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DECRETO L'SGlSLATIVO N° 1, DE 1961

Aprova o Tratado qUE cstaoeiecc uma zona de livre comercio, firmado pela
Arçenuna. Branit, Chile, MCXlCO, Paraguai, Peru e Uruguai (Tra-/.a:),o
de lWontevidéu).

Art. 1Q. E' aprovado o Tratado que estabelece uma zona de livre
comércio e institui a Assoctacâc Latmo-Amerrcana de Livre Come-cio
(Tratado de Montevídeu'i , tn-mado a 18 de reveren-o de 1960, em ceorm-
vídéu, peja. Argentina, Brasil, Chile, México, Paraguai, Perú e Ur:1gl.HI.

Art. 2°. E' o Poder Executivo autorizado a stetuar, junto ao UJVEtl:O

da República Oriental do Uruguai o depósrto do respectivo ínstrumanto de
ratificação nos têrmos do artlgo 56 do I'ratado, revogando-se as cuspo
síçôes em contrário,

Senado Federal, em 3 de fevereiro de 1961.
Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

Senador Filinto Müller,

DECRETO LEGISLATIVO N" 2, DE 1961

Aprova a decisão do Tribunal de Contas, denegatória ao registro do têrmo
de contrato celebrado entre o Ministério da Educação e Cultura e a
I.B.M. World Trade Corporation, para locação de máquina elétrica
de contabilidade e estatística,

Art. 10 E' aprovada a decisão do Tribunal de Contas denegatória de
registro ao têrmo de contrato celebrado em 12 de dezembro de 1958, entre
o Ministério da Educação e Cultura e a I.B.M. World 'I'rade Corporatíon,
para rocaçâc de máquina elétrica de contabilidade e estatística.

Art. 2<:> f::ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

. Senado Federal, em 9 de março de 1961. - Senador Filinto Müller,
VICe-Presidente. no exercício da Presidência.

LEI N° 3. 862-A - DE 24 DE JANEIRO DE 1961

Revigora.. -por aois exercícios, a autorização concedida pela Lei n'' 3.3:17, de
13 de novembro de 19b7, Que abre crédito destinado ao prosseguimento
de obra terroouiría: no Estado de Santa Catarina.
O Presidente da Repúbhoa:

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I" - Fica revigorada, por dois exercícios, a autorização concedida,
pela Lei n- 3.317, de 18 de novembro de 1957, ao Poder Executivo para abril
o crédito espe cíal de Cr$ 30.üüD.OOO,cno (trinta milnoes de cruzcíros) , des-
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tmado ao prosseguimento da retjaloação do trecho Blumenau-Subida da zo
na do Vale do Itajaí, obras de arte, trilhos, e acessórios, empedramento,
inclusive ce.sapropríação e pagamento de diterenças devidas por reajusta
mento de tabelas, do sistema ferroviário federal DO Estado de Santa Cata
nua.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 24 de janeiro de 1961; 140.0 da Independência e 73.° da Repú
o~ica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Ernani do Amaral Peixoto

S. Paes de Almeida

LEI N° 3.863-A - DE 24 DE JANEIRO DE 1961

Moiiitica dispositivos da Lei DO 2.636, de 19 de dezembro de 19-55, que pror
toga, pelo prazo de 5 (cinco) anos, o regime de subvençáo às emare
cas de transportes cereos estabelecido pela Lei n- 1.131, de 17 de
aaósto de 1950,

o. Presidente da República:
Paço saber que o Congresso NacIonal decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Ar-t. L" - O art. 80

, da Lei n- 2.686, de 19 de dezembro de 1955, pas
sa a ter e seguinte redação:

,.Art. 20 - 'I'ôdas as emprêsas de navegação aérea, subvencionadas
pela Uníào. ficam obrigadas a conceder abatimento, nunca inferior a 50%
(cinqüenta por cento), em passagens, aos membros do Congresso Nacional,
aos funcionários de. Congresso em míssâo oficial e aos jornanstas profís
81011ai8. mediante requísrçáo da associação de classe a qUe sejam filiados,
desde que viajem no exercício da profissão.

§ 1~ - O beneficio de que trata êste artigo é extensivo a 2 (dois)
dependentes dos Congressistas, quando em míssâo no estrangeiro, bem co
mo ao cônjuge do funcionário e O do jornalista em míssào ortcíai do
Ccngrcssc.

§ 2" - O abatimento a que se refere êste artigo é devido, sob pena
de se eutomàtlcamente suspensa a sUbvençao,"

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubhcação,
revogadas as disposições em contrario.

Brasfüa, 24 de janeiro de 1961; 140.0 da Independência e 73.0 da Repú~

blic'1.
JUSCELINO KUBITSCHEK

Francisco <l.e Nrello

S. Paes de Almeida

LEI N" 3.864-A - DE 24 DE JANEIRO DE 1961

Cria as Escolas Agrícolas de Bambuí e Cuiabá, nos EstadOS de Minas
Gerais e Mato Grosso, e uma Escola de Engenharia em Ubertõruua.
Minas GeraIs.

O Presidente da República:
Face saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: ~

Art. l~ - São criadas, no Ministério da Agricultura, subordinadas à
Superintendência do Ensino Agrícola e Vetermarro. para ministrar 03



ATOS DO P.ODER LEGISLATIVO

"ursos previstos no Decreto-lei n- 9.613, de 21) de agôsto de 1946 (Lei 01'
aàmca do Ensino Agrícola), a Escola Agrícola de jjambuí, no Muni
cipío de Bambuí, Estado de Minas Gerais, e a Escolr. Agrícola de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, nos terrenos do Fomento Agrícola, naquela oi
dade, uühzando-se das ínstalaçôes e benfeitorias existentes. e a Escola
Agrotécn-ca de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2° - A Escola Agrícola de Bambuí será instalada no pôsto Agor
Pecuário, utilizando-se para isso as terras e benfeítorras que se fize
rem neccasárras .

Art. 2· - Para atender às despesas iniciais com a execução do dIS
posto na presente Lei, é o Poder Executivo autorrzado a abrir, no exer-.
cicio vtgr-nte, pelo Ministério da Agricultura, o credito especial de ....
Cr$ 2-4.OlJO. OOO,iJO (vinte e quatro milhões de cruz dros) . Nos exercícios
posteriores, a Lei orçamentária consignará iguais oatações para êsses
estabelecimentos nas verbas destinadas à insta.açào € à manutenção das
escolas de que trata a Lei Orgânica do Ensino Agrtcora..

Art. 4,0 - E' também criada uma Escola de Engenharia, com sede
em Uber.ândla, Estado de Minas Gerais. Dentro de 120 (cento e vín 2l)
dias a partdr da publicação desta Lei, o Poder Executivo tomará as pro
vídêncías legais para a sua ínstalaçao.

Art. 5~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1961; 140.° da Independência e 73.° da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK:
Clóms Salyw~r}

S. Paes d:3 Al7iwidn

LEI N° 3.86'S-A - DE 24 DE JANEIRO DE 1961

Assegura estabilidade no serviço militar aos taitetros das Forças Arma
das, e dá outras providências,

O Presidente da República:

Faço sabor que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a secu.rte
Lei

Art. 1" - E' assegurada estabíüdade no serviço ativo militar, in
dependente de engajamento ou reengajamento, aos taífeíros das Fôrças
Arruadas, que contem ou venham a contar 10 (dez) ou mais anos de
servico militar.

Ár~. 2 - Os terreiros serão ormgatõrramente submetidos à inspe
ção de saúde. trienalmente. e reformados se considerados fisicamente in
capazes para o serviço militar na conformidade da legislação em vigor,

Art. 3· - Será passível de excrusâc ou exptnsâo o taíteiro que, em
sentença passada em julgado, fôr condenado à pena restritiva da liber
dade individual superior a 2 (dois) anos, ou dacíarado, em processo re
gular e por decisão do órgão militar competente para o julgamento,
responsável pela prática de ato prejudicial à ordem pública. nociva à
disciplina militar ou atentatório ao Estado ou à., instituições constitu-
cionais. .

Art 4'" - E-sta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 24 de janeiro de 1961; 140.0 da Independência e 73.0 da Repú
blica..

JUSCELINO KUBITSCHEK
J. taau»; Maia
Odylio Densts
Fronciwo de I.'!cüo

5
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LEI N° 3.865~B -r- DE 26 DE
,JANEIRO DE 1961

Provê eôbre Xs dotações orçamentá
rias destinadas à Universidade do
Pará.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decerta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lO) Sem prejuízo da dotação
global, a constar do Orçamento Geral
da União, no Ministério da Educação
e Cultura, Diretoria do Ensino Supe
rior, a Universidade do Pará terá di
reito a custeios de seus encargos, du
rante dez anos, na forma do artigo 9°
da Lei nv 3.191, de 2 de julho de
195'"{, pelo Plano de Valorização Eco
nômica da Amazônia, de cujos re-

cursos serão destacados para êsse fim,
no mínimo Cr$ 100.000.000,00 (cem
milhões de cruzeiros) anuais.

parágrafo único. A contribuição do
plano de valorização Econômica da
Amazônia será classificada na unida
de orçamentária relativa à Diretoria
do Ensino Superior, com a movímen
tação sujeita ao regime da Lei nú
mero 3.614, de 12 de agôsto de 1959.

Art. 2l? Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 26 de janeiro de 1961,
1409 da Independência e 73l? da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Clovis Salgado

S. Paes de Almeida

Armando Ribeiro Falcão

LEI N° 3.866 - DE 25 DE JANEIRO DE 1961

Cria a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade do Ceará,
e dá outras proouiências,

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10. E criada a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Uní
versídade do Ceará, com sede na cidade de Fortaleza, Capital do Estado
do Ceará.

Art. 2°. A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade
do Ceará, respeitadas as peculiaridades do meio e a autonomia universitária,
terá estrutura semelhante à Faculdade Nacional de Filosofia, da Universi
dade do Brasil, devendo funcionar no regime didático estabelecido pelo
Decreto-Ieí no 9. (J92, de 26 de março de 1946.

Art. 3". Dentro do prazo de sessenta dias, a contar da publicação desta
Lei, o Conselho Universitário da Universidade do Ceará expedirá o Regi
mento da Faculdade, o qual terá vigência até que a respectiva Congrega
ção disponha de dois terços de professôres catedráticos efetivos.

Parágrafo único. O Regimento a que se refere êste artigo disophnará
as várias Seções de Filosofia, Ciências, Letras e Educação, de que se cons
tituirá a Faculdade, e fará um escalonamento dos cursos respectivos, para
efeito de instalação progressiva, tendo em vista as possibilidades de seu
real funcionamento e as necessidades da região em matéria de professôres
de nível médio, especialistas em Educação e pesquisadores.

Art. 4°. Para execução do disposto nesta Lei são criados, no Quadro
Permanente do Ministério da Educação e Cultura (Universidade do Ceará).
46 (quarenta e seis) cargos de Professor Oatedràtíoc e três funções grati
ficadas, sendo uma de Diretor, FG-1, outra de secretário, FG-3, e a ter
ceira de Chefe de Portaria, FG-7.

§ 19 - O provimento dos cargos mencionados será feito em caráter
interino, à medida da progressão dos cursos, até que o seja por concurso
de titulas e provas.

§ 29. O quadro de servidores será organizado de acôrdo com a legisla
ção vigente, obedecidas as normas estabelecidas no Plano de Classificação.

§ 3°. Nenhuma interinidade deverá ser de prazo superior a 3 (três)
anos.
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Art. 5°. Os recursos necessários ao cumprimento desta Lei serâo pro
gressivamente consignados, mediante proposta dos órgãos competentes, nas
dotações globais destinadas à Universidade do Ceará no Anexo do Orça
mento Geral d. República referente ao Ministério da Educação e Cultura.

Art. 69. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 25 de janeiro de 1961; 140° da Independência e 739 da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clovis Salgado

S. Paes de Almeida.

LEI N° 3.867 - DE 25 DE JANEIRO DE 1961

Cria a Universidade âe Alagoas e dá outras providências.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

ATtigO 1° :Ê criada a Universidade de Alagoas (U. Al) com sede em
Maceió, Capital do Estado de Alagoas, e integrada no Ministério da Edu
cação e Cultura - Diretoria do Ensino Superior, incluída na categoria
constante do item I, artigo 3°, da Lei número 1.254, de 4 de dezembro
de 1950.

Parágrafo único. A Universidade de Alagoas terá personalidade jurí..
dica e gozará de autonomia didática, financeira, administrativa e discipli
nar na forma da lei.

Artigo 2° A Universidade de Alagoas compor-se-á dos seguintes esta
belecimentos de ensino:

a) Faculdade de Direito de Alagoas (Lei número 1. 014. de 24 de de
zembro de 1949);

b) Faculdade de Medicina de Alagoas (Decreto número 34.394. de 27
de outubro de 1953);

c) Escola de Engenharia de Alagoas (Decreto número 47.371, de 5 de
dezembro de 1959);

d) Faculdade de Odontologia de Alagoas (Decreto número 41.352, de
22 de abril de 1957);

e) Faculdade de Ciências Econômicas de Alagoas (Decreto número 12.928,
de 30 de dezembro de 1957); e

f) Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras.
§ 1(' As Faculdades e Escola, mencionadas neste artigo, passam a de

nomlnar-se: Faculdade de Direito, Faculdade de Medicina, EScola de En
genha.na, Faculdade de Odontologia, Faculdade de Ciências Econômicas e
Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade de Alagoas.

§ 2<:' A Faculdade constante do item d será organizada com a fusão da
congênere existente, criada pelo Decreto número 41.250, de 17 de abril
de 1957.

S 3° A agregação de outro curso, ou de outro estabelecimento de ensino,
depende de parecer favorável do Conselho Universitário e de deliberação do
Govêrno e assim a desagregação.

Artigo 3° O patrimônio da Universidade de Alagoas será formado pelos:
a) bens móveis imóveis e instalações ora utilizados pelos estabeleci

mentes mencionados no artigo anterior e que lhe serão transferktos n0S
têrmos desta lei;

ín bens e direitos que adquirir ou que lhe sejam transferidos na forma
da lei;

C) legado e doações legalmente aceitos;
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d) saldos da receita própria e dos recursos orçamentários, ou outros
que lhe forem destinados.

Parágrafo úníco . A aplicação dos saldos referidos na alínea d dêste
artigo depende de deliberação do Conselho universitário e Somente poderá
se-lo em bens patrimoniais ou em equipamentos, instalações e pesquisas,
vedada qualquer alienação sem expressa autorização do Presidente da
República.

A!'Ügc 4° Os recursos para manutenção e desenvolvimento dos serviços
provirão das dotacôes, orçamentárias que lhes forem atribuídas pela União;
das rendas patrimoniais; das receitas de taxas escolares; de retrfbutção de
atividades remuneradas de laboratórios; de doações, auxílios, subvenções e
eventuais .

Parágrafo único. A receita e a despesa da universidade constarão de
seu orçamento; e a comprovação dos gastos se fará nos têrmos da Legrs
laçao vigente, obrigados todos os depósitos em espécie no Banco do Br-asil
S. A, cabendo ao Reitor a movimentação das contas.

Ar-tigo 5° Independentemente de qualquer indenização, são incorpora
dos ao patrimônio da União mediante escritura pública todos Os bens mó
veis, imóveis e direitos ora na possa ou utilizados pelas Faculdades e Es
cola referidas no artigo 2°.

§ )0 Para a transferência dos bens mencionado, neste artigo, é asse
gurado o prazo de 120 (cento e vinte) dias.

§ 2° Será havido como agregado o estabelecimento que não cumprir o
disposto no parágrafo anterior, findo o prazo no mesmo indicado.

Art.ígo 6° :ri: assegurado o aproveitamento do pessoal administrativo e
auxiliar técnico dos estabelecimentos referidos no arbígo 2°, em quadro
extraordlnárto, a ser aprovado pelo Poder Executivo não podendo os res
pectivos vencimentos exceder aos das atividades correspondentes no servíco
público federal. ~

~ 1° Os professôres das Faculdades e Escola, referidos no artigo 2°, não
admitidos em caráter efetivo na forma da legislação federal. poderão ser
aproveitado, como interinos,

~ 2° Para cumprimento do disposto neste artigo a administração das
Faculdades e Escola apresentarão à Diretoria do Ensino superior a relação
acompanhada de currículo, de seus proressôreg e servidores, especificando
na forma ôe ínvestadura, a natureza do serviço que desempenham, a data
de admissão e a remuneraçâo.

~ 3[' Serão expedidos pelas autoridades competentes os títulos de no
meação decorrentes do aproveitamento determinado nesta lei, depois e a
contar da data da última das escrituras públicas referidas no artigo 5°.

Artigo 7° Para execução do que determina o artigo 1° desta lei, é erra
do, no Quadro Permanente do Ministério da Educação e Cultura - Dire
toria do Ensino Superior, um cargo de Reitor padrão 2-C, uma função
gratificada de Secretário, 3-F, e uma de Chefe de Portaria, 15-F para a
Reitoria e seis funções gratificadas de Diretor, 5-C, seis de Secretário, 3··F
e seis de Chefe de portaria 20-F, para as Faculdades e Escola componentes
da Uníversídade ,

Artigo 8° Para a execução do disposto no artigo 2° são criados no ~ua

dro Permanente do Ministério da Educação e Cultura, os seguintes cargos
de Professor Catedrático: trinta e dois (32), Para a Faculdade de Medi
cina (FM-UA1 DESu); vinte e três (23), para a Escola de Engenharia
(EE UAI-DESu); treze (13), para a Faculdade de Odontologia (FO-UAl
DESu); vinte e dois (22), para a Faculdade de Filosofia (FF-UA1·DESu),
vinte e três (23), para a Faculdade de Ciências Econômicas (FE-UAl,·DESU).

Pa-agrat-, único. Os cargos de Professor Catedrático na Faculdade de
Medicina da Universidade de Alagoas, objeto desta lei serão progressiva
mente reduzidos a 18 (dezoito), à medida que se forem vagando, por ex
tinção das respectivas cátedras, na forma a ser prevista no Regimento da
Faculdade, o qual deverá ser aprovado dentro de 60 (sessenta) dias »pos
a instalação da Universidade.

Artigo 9° Para cumprimento das disposições desta lei, é autorizada a
abertura, pelo Ministério da Educação e Cultura - Diretoria do Ensino
Superior. para a universidade de Alagoas de crédito especial de Ors " ..
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91.436 000,00 (noventa e um milhões, quatrocentos e trinta e seis mil cru
zeiros. , sendo Org 53.084.000,00 (cmquenta e oito milhões e oitenta e quatro
mil cruzeiros) para Pessoal Permanente; Cr$ 19.968.000,00 (dezenove mi
lhões, novecentos e sessenta e oito mil cruzeiros) para pessoal administra
tivo do Quadro Extraordinário Cr$ 3.384.000,00 (três milhões trezentos e
oitenta e quatro mil cruzeiros) para Funções Gratificadas e Cr$ .
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) para Material.

Artigo 10. O Estatuto da Universidade de Alagoas, que obedecerá à crí
entacâo dos das Universidades Federais, será expedido pelo Poder Exe
cutivo .dentro em 120 (cento e vinte) dias da data da publicaçã-o desta
lei.

Artigo 11. Esta lei entrará em vigor na data de SUa publicação, fi
cando revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 25 de janeiro de 19'61; 1!400 da Independência e 73° da R!3
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis Salgado
S. Paes de Almeida.

9

LEI N° 3.868 - DE 30 DE .J ANEIRO DE
1961

Cria a Universidade do Espirito San
to e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1'" E' criada 2. universidade do
Espirito Santo (U.E.C.l, com sede
em Vitória, Oa.ntal do Espírito San
to. e integrada no Ministério da Edu
cação e Cultura _ Diretoria do ED
smo Superior. incluída na categc-t ~t

constante do item I, do art. 3°, da
Lei n- 1.254. -te 4 de dezembro de
1950.

Parágrafo único. A U.E.S terá
personalidade jurídica e gozará de
autonomia didática. fínanceh-a, admi
nistrativa e disciplinar, n, forma da
lei.

Art. 2° A U.E.S. compor-se-á dos
seguintes estabelecimentos de ensino;

a) Faculdade de Direito do Espí
rito Santo .Let nv 1.254. de 4 de de
zemoro dé 1930):

bv Escola Politécnica, do Espírito
Santo (Decreto n'' 40.544. de 11 de
dezembro de 1956);

cv Faculdade de Ciências Econô
micas do Espírito Santo (Decreto n
34.795, de 22 de maio de 195B);

d) Escola de Belas Artes do Espí
rito' santo (Decreto n- 40.065, de 3
de outubro de 1956);

e) Faculdade de Odontologia do
Espiritc Santo (Decrete n'' 31.866. de
28 --te novembro de 1952);

f) Faculdade de Filosofia Ciên
cias e Letras do Espírtto santo (De
creto n' 39.815, de 2{) Je agosto de
1956) ;

g) Faculdade de Medicina do .es
piríto Santo; e

h) Esoola de Educação Física,
criada pela Lei nv 98. de 24 de se
tembro de 1936.

§ 1'" As Faculdades e Escolas, men
cionadas neste artigo, passam a de
nommar-se respectivamente: Facul
dade de Direito. Escola politécnica.
Faculdade de Oiêncías Econômicas.
Escola de Belas Artes, Faculdade de
Odontologia, P'aculdade d~ p'ilosofía.
Ciências e Letras. Faculdade de Me
dicina da Universidade do Espírito
Santo e Escola de Educa-ção Física.

§ 2° A agregação à U .E.S. de ou
tro curso ou de outro estabelecimen
to de ensino depende de parecer fa
vorável do Conselho universitário e
de deliberação do rjovêrno Federal,
e assim a desagregação.

Art. 3'" O patrimônio da U. E. S. se
rá formado tlelos:

a) bens, móveis e imóveis, e ins
talações .ora utilizados pelos estabe
lecimentos aludidos no artigo ante
rior e que lhe serão transferidos nos
têrmos desta lE;i;

b) bens e direitos que a.Icuirlr ou
que lhe sejam transferidos, na forma
da Ieí ;
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c) legados e doações legalmente
aceitos; e

d) saldos da recerta própria e dos
recursos orçamentár-ios, ou outros que
lhe forem destinados.

Parágrafo único. A aplícacáo dos
saldos referidos na alínea d oeste ar
tigo depende de deliberação do Con
selho Universitário e somente pode
rá se-lo em bens patruuoniaís ou em
equipamentos, instalações e pesqui
sas, vedada qualquer alienação sem
expressa autorização do Presidente da
República,

Art. 40 Os recursos para m.muten
ção e desenvolvimento dos serviços
provirão das dotações orçamentárias
que lhe forem atrtbuidas pela União:
das rendas patrimoniais; da receita
de taxas escolares; de retribuição de
atividades remuneradas de laborató
rios; de doações, auxílios, subvenções
e eventuais.

Parágrafo Ú:11CO. A recerta e a des
pesa da U.E.S. constarão de seu
orçamento; e a comprovação dos gas
tos se fará em têrmos da Legislação
vigente. obrigados todos os depósitos
em espécie no Banco do Brasil S. A ,
cabendo ao Reitor a movimentação
das contas. .

Art. 5~ Independentemente de qual
quer indenização. serão incorporados
ao patrimônio nacional, mediante es
crituras públicas, todos os bens, mó
veis e imóveis. e direitos ora na pos
se ou utilizados pelas Faculdades e
Escolas referidas no artigo 2°.

Parágrafo único. Para a transfe
rência dos bens mencíonados neste
artigo, é assegurado o prazo de 180
(cento e oitenta) dias.

Art. 6° E' assegurado o aproveita
mento do pessoal administrativo e
auxiliar técnico cos eetabeíecimentos
mencionados no art. 2~ em quadro
extraordinário, a sei' aprovado pelo
Poder gxecutívo, não podendo os seus
vencimentos exceder aos das ativida
des correspondentes no serviço pú
blico federal.

§ 1° o.s proreàsõres das Faculdades
e Escolas. referidas no art. 2° não
admitidos em caráter efetivo, na for
ma da regrslaçâo federal, poderão ser
aproveitados como mtermos.

§ 2° Para o cumprimento do dis
posto neste artigo, a admtnlstração

das Faculdades e Escolas de que se
trata apresenta-rão à Diretoria do
Ensino Superior relação nominal, a
compannada do currtcuío de seus
professôres e servidores, especifícan
do a forma de investidura a natu
reza de serviço que desempenham, a
data de admissão e a remuneração.

§ 3° A expedição dos atos de no
meação decorrentes desta lei é con
dicionada ao registro, no Tribunal de
Contas, das escrituras previstas no
art. 5°.

Art. 7° Para a execução do que de
termina o artigo I''. e criado, no Qua
dro Permanente do Ministério da
Educação e Cultura, um cargo de
Reitor, padrão 2-0.

Art. 8° para a execução do dispos
to no art. 2°, são errados no Quadro
Permanente do Ministério da Educ.>
çâo e Cultura, os seguintes cargos de
Professor Catedrático: 28 (vinte e
oito) para a EScola Politécnica (EP
USE-DESu); 23 (vinte e três) para
a Faculdade de Ciências !t:conõmlcas
(:F1cE-UES-D-ESu); 24 (vinte e qua
tro) para a Escola de jje.as Artes
(EBA-UES-DESu); 17 (dezessete)
para a Faculdade de Odontologia (F'Ü"
UES-DESu); 18 (dezoito) para a
Faculdade de Medicina <FM-UES
DESu); e 16 tdezessetésj para a Es
cola de Educação Física (EEF-UE&
DESu) .

Art. 9° ') provimento dos cargos de
Professor e Auxiliar para a Paculda
de de Medicina, .,;e fará à medida da
progressão ..lOS curs .n..

Art. 10° Sâo criadas, no Quadro
Permanente do Minist·ério da Educa
cão e Cultura. 26( vinte e seis' fun
ções gratificadas, sendo 7 (sete) de
Diretor. 8 (oito) de secretário e 8
(oito) de chefe de Portaria, distribuí
das Igualmente pelos estabelecimen
tos federalizados por esta lei e pela
Reitoria, e com valores fixados nos
têrmos do art. 12 da Lei nv 3.780, de
12 de julho te 1:l60.

Art. 11° Para o cumprimento das
disposições desta lei. é autorizada a
abertura pelo Mínistério da Educa
ção e Cultura, para a U.E.s., do cré
dito especial .íe 0'$ 143.318.000.00
(cento e quarenta e oito milhões. tre
zentos e dezoito mil cruzeiros) sen
do Cr$ 123.526.000,00 cento e vinte
e oito milhões. quínhentcs e vinte
seis mil cruzeiros) para pessoal per-
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Art. 2() Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposlcões em contrário.

Brasília 30 de janeiro de 1961; 140°
da Independência e 73° da República.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Ernani do A.maral Peixoto
S. Paes de Almeida

30.252.000

20.040.000
17.067.000

36.777.000

10.557.000
60.690.000

257.883.000

212.118.000

293.919.000

206.400.000
47.523.000

700.806.000

359.535.000
65.385.000

450.534.000

288.423.000

4.377.518.000Total

Viação e Obras Públicas o crédito es
pecial de Crg 4.377.318.000,00, com o
fim especifico de pagar as direnren
cas de remuneração, referentes ao
exercício de 1960, aos Iuncionános,

operários, diaristas e horrstas das fer
rovias a seguir discriminadas:
1. E. F. _Madeira

Mamoré
2. E. F. Bragança
3. E. F. São Luiz

Teresina .
4. E. F. central do

Piauí .
5. R. V. Cearense ..
6. R. F. do Nordeste
7. V. F. F. Leste

Brasileiro .
3. E. F. Bahia-Minas
9. E. F. Leopoldína .

10. E. F. central do
Brasil . . . . . . . . . 1.313.409.000

11. E. Mineira de Via-
ção .

12. E. F. Goiás
13. E. F. santos a

JW1diaÍ
14. E. F. Noroeste do

Brasil .
15. R. V. Paraná-

Santa Catarina
16. E. F. Da. Teresa

Cristina
17. V. F. Rio Grande

do Sul .

:manente; c-s 8.592. Dü<O,OO Coito mi
Ihôes quinhentos e .io-enta e dois
mil cruzerrcsj para funções gratifi
cadas; Org l(}.OGO.Ú"GO,Ü'ü (dez milhões
de cruzeírosj para matertal e Crô ..
1.200.000,00 (hum milhão e duzentos
mil eruzeírosj para despesas de ins
talação.

Art. 12 O provimento efetivo dos
cargos criados pelo art. S" se fará por
meio de concurso de títulos e de pro
vas, realizados em estabelecimento
congênere federal, a ser designado
pela Diretoria do Ensino Superior. a
esta cabendo a publica-ção dos edi
tais, dentro do prazo de três anos. a
-contar do primeiro provimento mte
rmo, e até que a Congregação dispo
nha de bass, legal para a reahzaçâo
-dêsse ato. '

Art. 13 Para provimento, em cará
ter interino, de cátedras de novos cur
sos que forem instalados em qualquer
escola integrante da Universidade, só
poderão ser contratados Docentes Ií
vres, ou Professôres Catedráticos das
'mesmas disciplinas ou disciplinas
'afins

Art. 14 O Estatuto da D.E.S., que
obedecerá à orientação dos das uni
versidades fed-erais, será expedido
pelo Poder Executivo. dentro do pra
-zo de 12'0 (cento e vinte) dias. a par
tir da data do atendimento do dis
posto no § 3U do art. 6 0

•

Art. 15 Esta lei en trará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. em 3D de janeiro de 19:61;
140u da Independência e 73u da Re
'pública.

JUSCZLINO KUElT3CHEK

Clóvis Salgado
S. Paes de Almeida

LEI N° 3.869 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de ....
ors 4.377.318.000,00, destinado ao
pagamento de âiterencae de remu
neração de pessoal das ferrovias.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
mal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. l° Fica o Poder Executlvo au
«oriaado a abrir pelo Ministério da

LEI N° 3.870 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1961

Isenta da tributação do im/põeto do
eélo os contratos de financiamentos
em que sejam mutuárias as socie
dades cooperativas.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I'? São isentos do impôsto do
sêlo os contratos de abertura de cré
dito e de empréstimos que as socíe-
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dades cooperativas firmarem com es,.
tabeleoímentos bancários, para finan
ciamento da produção rural própria'
ou de seus associados, inclusive o sim
ples beneficiamento dos produtos
agropecuários e sua armazenagem
para conservacâo e venda.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de janeiro de 1961;
140° da Independência e 739 da Re-.
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Antonio Barros Carvalho

S _ Paes de Almeida

LEI NI? 3.871 ~ DE 30 DE
.JANEIRO DE 1961

Concede auxílio às prefeituras de Gui
marães e de Ararí, no Estado do
Maranluio,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, e crédito espe
cial de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões
de cruzeiros), destinado, como auxí
lio, em partes iguais, às prefeituras
municipais de Guimarães e Arari, no
Estado do Maranhão, para as come
morações de seus centenários.

Art. 2° :f:sses auxílios serão apli
cados na construção de uma escola
primária e de artes e ofícios em cada
um dos municípios.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de janeiro de 1961;
140° da Independência e 73° da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Clovis S~lfJado

S. Paes de Almeida

LEI N° 3.872 - DE 30 DE'
JANEIRO' DE ];961

Autoriza o Poder Executivo a abriv:
pelo Ministério da Educação e Ciü-
tuíra, o crédito especial de .
Cr$ 15'.000.000,00, destinado ao Ins
tituto Brasileiro de Educação, Ciên
cia e Cuüura IBECC - Seção,
de São Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio-.
nal decreta e eu' sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a' abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 15.000.000,00 (quinze mi
lhões de cruzeiros) destinado ao Ins
tituto Brasileiro de Educação, Ciên
cia e Cultura - IB'ECC (Seção de
São Paulo).

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de janeiro de 1961;
140° da Independência e 73° da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Clovis Salgado

S. paes· de Almeida

LEI N." 3.873 - DE 30 DE JANEIRO
DE 1961

(')'ia no Tribunal Regional do rrcõc
lho da 2.0 Região 20 Juntas de COn
ciliação e Julgamento e autoriza c'
Poder Executivo a abrir ao Pode'?
.nuucuuio - Justiça do Trabalho -
o crédito especial de Cr$ .
20 _000.000,00; e dá outrce providên
cias.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
na: decreta e eu sanciono a seguinte
1.<;i:

Art. 1.0 São criadas na 2.0 Região
da .Justíca do Trabalho 20 (vinte)
Juntas de Conciliação e Julgamento;
sendo 4 (quatro) na Capital do Esta
do de São Paulo, sob os ns. 20 a 23..
e as demais em Araraquara, Taubaté;
·s?>,"" José dos Campos, Mogí das Cru
zes, São Bernardo do Campo, Gua-:
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rulhos, Rio Claro, São Carlos, Ame
rtcana, Bauru, Barretos e Piracicaba,
no Estado de São Paulo; Curitiba
(2,'.1), Londrina e Ponta Grossa, no
FSi",;;dG do Paraná; e Corumbá, no
Estado de Mato Grosso.

brt. 2.° O limite da jurisdição de
cada. Junta ora criada será o da res
peetíva Comarca, exceção da Junta
de Mogi das Cruzes, que se estenderá
aos mumcíplos de Suzano, Itaquaque
cetuba, Poá. Guaracema, Salesópolís
e Ferraz de Vasconcelos, e a de Gua
rulhos, que se estenderá ao município
de São Miguel.

§ Lv A Junta de Conciliação e Jul
gamento, existente em Cuiabá, Estado
de Mato Grosso, terá jurisdição' ainda
sóbre as Comarcas de Diamantina e
Rosário do Oeste, no mesmo Estado.

§ 2.0 Quando houver na mesma Co
marca mais de uma Junta, a compe
tência se definirá por distribuição.

Art. 3.° Para compor as Juntas re
fertdas no art. 1.0, ficam criados 20
(vinte) cargos de Juiz do Trabalho
Presidente da Junta, 40 (quarenta)
funções de Vogais, sendo 20 (vinte)
para a representação dos empregados
e 20 (vinte) para a de empregadores,
e 20 (víntej de Juiz do Trabalho
Substituto do Presidente da Junta.

§ 1.0 Haverá ainda 1 (um) suplente
de Vogal para cada Junta.

§ 2.0 Os vencimentos dos cargos e
as gratificações das funções serão os
fixados na Lei n.v 2.588, de 8 de se~

Lembro de 1955, com as alterações da
Lei n.c 3.531, de 19 de janeiro de 1959.

Ar t. 4.° Os mandatos dos Vogais das
.Juntas de que trata o art. 1.0 e )S
cios demais Vogais das Juntas da 2.~
Regíâo da Justiça do Trabalho ter
minarão, simuttáneamente, com os das
6 (seis) primeiras Juntas sediadas na
Capital do Estado de São Paulo, -"'"11
curso na data da entrada em vigor
de presente lei.

Art. 5.(J O Presidente do Tribunal
Regonaj do Trabalho de São Paulo
(2.'·\ Região) promoverá a instalação
das Juntas ora criadas, na forma da
Jeglslaçâo em vigor.

Art. 6_° Para atender, no primeiro
exercício, às despesas decorrentes des
ta lei, é o Poder Executivo autorizado
a <~ brír ao Poder Judiciário - .Justíça
do Trabalho, Tribunal Regional do
Trabalho da 2.:\ Região, o crédito es
pecial de Cr$ 20.000.000,00 (vinte)
m'Jhôes de cruzeiros).

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de janeiro de 1961;
l~ID,o da Independência e 73.0 da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

S. Paes de Almeida

LEI N.o 3.874 ~ DE 30 DE JANEIRO
DE 1961

Dá aoeo redação ao artigo 13, da Lei
n: 2.37C, de 9 de dezembro' de 1954,
(rue regula a inatividade dOS1Jiili~

teres,

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
[..:ci:

Art. 1.0 O art. 13 da Lei n.o 2.370,
de S de dezembro de 1954, passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 13 ~- A transferência para a
Rt serva, a requerimento, só podei-á
ser concedida ao militar que contar,
no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de
efet.ívo serviço".

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilía, em 30 de janeiro de 1961;
140.n da Independência e 73.° da Re
publica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

J. M atiosc Maia

Odylzo Denste

Francisco de Mello

LEI N.? 3.875 - DE 30 na JANEIRO
DE, 1961

Transfere para a União c.. Escola de
Enfermagem do Recife

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
~:"Ej :

nrt.. t.c E' transformada em esta..
belecímento federal. de ensino, a Es-
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cola de Enfermagem do Recife, a que
se refere o Decreto li." 34.559, de 10
de novembro de 1953.

Art.. 2.° O referido estabelecimento
passará a denominar-se Escola de En
fermagem da Universidade do Recife.

Art. 3.0 A Escola manterá os cursos
de enfermagem e de auxiliar de en
fermagem, na forma da lei n,v 775,
de fi de agôsto de 1949, e do Decreto
n.o 27.426, de 14 de novembro de 1949.

.t~rt. 4.° Dentro em 120 (cento e
vinte) dias a partir da publicação des
ta lei, o Poder Executivo baixará de
crerr alterando a TUM da Umversi
anel!" do Recife para inclusão das fun
ções necessárias ao funcionamento da
EsroJa, nas quais poderão ser aprovei
tados os atuais servidores.

Art. 5.° E' o Poder Executivo auto
r ízado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura - Universidade
do Recife - o crédito especial de C:''3
5.000.000,00 (cinco tntlhôes de cruzei
ros), para ocorrer às despesas decor
rentes do disposto no art. L°.

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 30 de janeiro de 1961; 140."
da Independência e 73.'? da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEk

Clovis Salgado

S. Poes de Almeida

LEI N° 3.876 - DE 30 DE JANEIRO
DE 1961

Concede ao Museu de Arte de São
Pauto, durante céaco anos, a sub
vençâo anual de CT$ 25. OCO, Ü'OO,{)O.

O Presidente da República;

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica concedida <1.{) Museu
de Arte de São Paulo, durante cinco
(5) anos, a subvenção anual de Cr$
25. QrD'Ü. OüCl;OO (vinte e cinco milhões
de cruzeiros), como auxílio no resgate
do seu débito para com a Caixa Eco
nômica Federal de São Paulo e na
aquisição de uma pequena coleção de
primitivos, que completem a galeria
paulista, dando-lhe a unidade pictó
rica que ela ainda não possui.

Parágrafo único. Na proposta orça
mentária dos anos de 1961, 1962, 1963,
1964 e 1965, o Poder Executivo fará
constar elo Anexo do Ministarío da
Educacào e Cultura o auxílio de que
trata esta lei.

Art. 2° Caso não conste do Orça
mento de qualquer dos exercícios refe
ridos no parágrafo anterior o crédito
respectivo, fica o Poder Executivo au
torizado a abrí-Io pelo Ministério da
Educação e Cultura, como crédito es
pecial, entregando-o à mencionada
Associação, para os fins desta lei.

Art.. 3° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 3{) de janeiro de 1951;
140° da Independência e 73° da Repú
blica.

,JusCELINO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado

S. Paes de Almeuia

LEI N'? 3 8'77 - DE 30 DE JANEIRO
DE 1961

Feâercüiza a Escola Superior de Vete
ruusria, pertencente à Universidade
Rural do Estado de Minas Gerais, e
dá outras -prcnuiéncíos,

O Presidente da República;

F2.ÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. I" A Escola Superior de Vete
rinária, a que se refere o Decreto nú
mero 112, de 4 de abril de 1935, é in
tegrada na Universidade de Minas
Gerais, como unidade universitária,
incluída na categoria constante do
art. 3° da Lei no 1.254, de 4 de de
zembro de 1950.

Parágrafo único. A Escola mencio
nada neste artigo passa a denominar
se Escola de Veterinária da Universi
dade de Minas Gerais.

Art. 2° Independentemente de qual
quer indenização, e mediante inventá
rio e escritura pública, são incorpora
dos ao patrimônio da Universidade de
Minas Gerais todos os bens móveis,
imóveis, apólices e direitos pertencen
tes ou utíhzados pelo estabelecimento
referido no artigo anterior.
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Art. 3° f: assegurado o aproveita
mento dos professôres catedráticos
efetivos, no Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Cultura 
Universidade de Minas Gerais.

Parágrafo único, Os professôres não
aproveitados em caráter efetivo, na
forma da legislação federal, poderão
ser nomeados interinamente.

Art. 4° Obedecidos os preceitos da
legislação em vigor, o quadro do pes
soal administrativo da Universidade
de Minas Gerais será integrado pelos
servidores da Escola Superior de Ve
terinária, legalmente nomeados ou ad
mitidos até o dia 19 de setembro de
19vO.

Art. 5° Os catedráticos e servidores
aproveitados no serviço público fe
deral contarão o respectivo tempo de
serviço, para os efeitos do art. 192, da
Constituição Federal.

Art. 6° Para os efeitos dos arts. 3°
e 4°, a Escola enviará ao Ministério
da Educação e Cultura, por mtermé
dio da Reitoria da Universidade de
Minas Gerais, a relação de seus pro
fessôres e servidores, especificando 3,
forma de investidura, a natureza do
serviço que desempenham, a data da
adnussào e da remuneração.

Parágrafo único. Serão expedidos
pelas autoridades competentes os ti
tulas de nomeação e de admissão de
correntes do aproveitamento previsto
neste artigo, depois e a partir do úl
timo ato ou escritura de que trata o
art. 2°.

Art. 7° Observado a disposto nos
arts. 2° a GO

, no que fôr aplicável, é,
também, incluída na categoria a que
se refere o art. 3° da lei n« 1.254, de
4 de dezembro de 1950, a Faculdade
de Direito dê Cuiabá, no Estado de
Mato Grosso; e escolas idênticas a
que se refere o nc 7 do art. 4° do Es
tatuto alterado pelo Decreto nv 41.465,
de 7 de maio de 1957, passam nas mes
mas condtçôes, a integrar a composí
cão da autarquia educacional prevista
no artigo 15 ela lei nv 3.834-C, de 14
de dezembro de 1960.

Art. 8° São criados, no Quadro Per
manente do Ministério da Educação e
Cultura 43 (quarenta e três) cargos
de Professor Catedrático, sendo 20
(vinte) para a Escola de Veterinária
da Universidade de Minas Gerais e 23
(vinte e três) para a Faculdade de
Direito de Cuiabá.

Parágrafo único. Para execução de
que determinam os arts. 19 e 7° desta
lei, e 15 da de no 3. 8-34-C, de 14 de
dezembro de 19-60, são ainda criados
1 (um) cargo de Reitor, símbolo 2-0,
6 (seis) cargos de Diretor, símbolo
5-C, 7 (sete) funções gratificadas,
símbolo 3-F, de Secretário, e 7 (sete)
funções m-atifícadas, símbolo 22-F, de
Chefe de Portaria.

Art. 99 Para cumprimento do dis
posto nesta lei é autorizada a aber
tura, pelo Minístérro da Educacão e
Cultura, dos créditos especiais de Cr$
42.360.000,0'0 (quarenta e dois milhões,
trezentos e sessenta mil cruzeiros) ,
para a Escola Superior de Veteriná
ria, pertencente à Universidade de
Minas Gerais, sendo Cr$ 32.360. OD'Ü,OO
(trinta e dois milhões, trezentos e
sessenta mil cruzeiros) para pessoal,
e Crg 1O.OOO.'ÜOO,{)0 (dez milhões de
cruzeiros) para material, encargos,
serviços e equipamentos; e de CrS ..
9.üüü.DGO,{)0 (nove milhões de cruzei
ros), para 0.- Faculdade de Direito de
Cuiabá, sendo c-s 7.500. cco,oo (sete
milhões e quinhentos mil cruzeiros)
para pessoal e Cr$ 1.0'00. 01}O,CO (hum
milhão de cruzeiros), para material,
encargos, serviços e equipamentos.

Art. W. No prazo de 120 (cento e
vinte) dias a Congregacâo da Escola
Veterinária submeterá o projeto de
seu regimento ao Conselho Universi
tário, regendo-se, até sua aprovação,
pelo ora em vigor, no que não contra
riar o E-statuto da Universidade.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 3D de janeiro de 1961; 1401,1
da Independência e 73° da República.

JUSCELlNO KUBITSCHEK.

Clovis Salgado
S. Paes de Almeida

LEI N° 3.878 - DE 30 DE JANEIRO »n
1961

Altera a redaçao do § 4° do art. 4'1
do Decreto-lei n- 1.344, de 13 de
junho de 1939, que modificou a le
gislação ~ôbre Bôlsas de Valores.

O Presidente da Repúblíca

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu <;~U1C'~(lr..O a seguinte
Lei:

Art. 10 O § 4° do art. 41 do De-'
ereto-lei n'' 1.344, de 13 de junho de
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1939, passa a ter a seguinte reda-ção:
"ê 4° A Assembléia Geral, median

te proposta da Câmara gindical, fi
xará anualmente os valores que, nas
Caixas Comuns de Garantia e Previ
dência das Bolsas oficiais de Valo
res- constituem o pecúlio dos Corre
tores (previdência) e o fundo de ga
rantia, computando-se neste, obriga
tôrtamente. tôdas as quantias acu
muladas atualmente à conta das Cai
xas, sob qualquer. titulo."

Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 34) de janeiro de 1961;
140° da Independência e '73° da Re
pública.

JUSCELINO KUBrrSGHEK

Allyrio salles Coelho

LEI N° 3.879 - DE ao DE JANEIRO DE
1961

MOdifica a Lei n« 3.643, de 14 de
outubro de 1959, suspendendo o
vencimento de débitos dos cafeicul
tores e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica suspenso até 31 de ou
tubro de 1964 o vencimento dos dé
bitos a que se refere o art. 1° da Lei
n- 3.643, de A de outubro de 1959.

§ 1° O disposto neste artigo não
aorange a prestação vencida a 31 de
outubro de 19-59.

Art. 2° Os débitos resultantes da
aplicação da presente Lei vencerão
juros de i% ao ano não capitalizá
veis.

Art. 3° O penhor legal instituído
em ravor da União pelo art. 4° da
Lei n- 3.643. de 14 de outubro de
1959, não atingirá as colheitas pro
cessadas durante os anos civis de
19-60, 1961, 19B2, 1963 que poderão ser
livremente alienadas e apenhadas, In
clusive para garantia de financiamen
to de custeio agrícola proporcionados
pela Carteira de Crédito Agrícola e
Industrial do Banco do Brasil S.A.

Art. 4° O débito apurado em 31 de
outubro de 1964 será liquidado em
oito prestações anuais, iguais e SU~

eessivas, vencendo-se a primeira em
Sol de outubro de 1964 e as seguintes

no mesmo dia e mês dos anos pos
teriores.

Art. 5ü As alterações decorrentes da
presente Lei serão inscritas nos Ins
trumentos representativos dos respec
tivos débitos, mediante simples ano
tação feita pelo Banco do Brasil S.A.
e isenta de ímpôsto de sêlo .

Art. ô'' E' o Poder EXecutivo auto
rizado a celebrar com o Banco do Bra
sil S.A. convênio para execução da
presente Lei, independendo. entretan
to de formalização dêsse ato, a con
cessão imediata dos benefícios nela
previstos.

Art. 7° Esta Lei entrar, em vigor
na data de sua publicação, mantidas
as disposições da Lei n" 3.643, de 14
de outubro de 1959, que não contra
riem expressamente, e revogadas as
demais disposições em contrário.

Brasília, em 3,0 de janeiro de 1961;
14(lCl da Independência e 73° daRe
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida

LEI N° 3.880 - DE 30 DE ,JANEIRO DE
1961

Abre um crédito especial de Cr$ ....
30.000.()(J.Q,()0 ao Ministério da Via
ção e Obras Públicas para obras
do Túnel do Palatinato, em Petró
polis - Estado do Rio de Janeiro,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sa-icíono a seguinte
Lei:

Art. 1° E' aberto, pelo Ministério
da Viação e Obras públicas, o crédi
to especial de Cr$ 30.000.000,QO (trin
ta milhões de cruzeiros). para C1.1S
tear as obras do Túnel do Palatínaco.
em Petrópolis, Estado do Rio de .Ia
neiro, a serem feitas pelo Departa
mento Nacional de Obras ;; Sanea
mento.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 3rO de janeiro de 1961;
140° da Independência e 73° da Re
pública.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Brnani do Amaral Peixoto
S. Paes de Almeida
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LEI N° 3, 331 - DE 30 DE JANEIRO
DE 1961

,,'i utori.za O Poder Executivo a abrir -o
credito especial de C1'S 3,00'0, OÜ'O,G0
para ocorrer âs despesas coln as co
lnemoraçôes do I Cenneruuío de
Furuuiçúo .do Munic'í,pio de Russas,
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
mal decreta -e 'eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° É -autorizado o Poder Exe
cutrvo a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
'de Org 3, eGO, 0'00,00 (três milhões de
cruzeiros), destinado a auxiliar a
Prefeitura Municipal de Russas, nas
comemorações do 19 centenário de
fundacào desse município, no E~tado

.do Ceará, transcorrido a 6 de agôsto
de 1959,

Art. :J0 Esta lei entrará em vigor,
-na data de sua publicação, revogadas
'as disposições em contrário,

Brasília, em 30 de janeiro de 1961;
140° da Independência e 73° da Repú
blica.

JUSCELINO KUBITSCHEK

Clóvis Salgado

'S, Paes de Almeida,

,LEI N° 3 882 -- DE 3D DE JANEIRO
DE 1961

»Conceâe a Aurora Braça da Silva
-peneãc especial de Cr$ 3,000,00

O Presidente 'da República:

Faço saber que o Congresso Nacle
mal decreta e eu sanciono a seguinte
'Lei:

Art. 19 -:6:: concedida pensão espe
eíal mensal de Cr$ 3. O{lD,OO (três mil
'cruzeiros) .a Aurora Braga da Silva,
viúva de Godofredo Bastos da Silva,
ex-agente de terceira classe da gstra
<da de Ferro Central do Brasil.

Art, 2Çl A pensão correrá à conta .da
[notação orçamentária do Ministério da

Fazenda destinada aos pensionistas da
União,

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
dísposíções em contrário,

jjrasilia. em 3'0 de janeiro de 1961;
140° da Independência e 73° da Repú
blica,

JUSCELINO KUBITSCHEK

S, Paes de Almeida,

LEI N° 3,883 - DE 30 DE ,T,ANEIRO
DE 1961

Autoriza o poder Executivo a abrir ao
Poder Judic'crio - Justiça Bleitorcü
- Tribunal Regional do Pará - os
crétütoe especiais de Cr$ 79. :12,50 e
Cr$ 368, 205,O:(t para ocorrer às des
pesas COln o pagalnento de diferen
ça de çratiticacão adicional devido
a funcionários da Secretaria do
mesmo Tribunal no período come-e
endido entre 16 de outubro a 31 de
-áezembro de 1958 e o exercício de

1959.

o Presidente da República:

~Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°f: o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Eleito
ral do Pará, os créditos especiais de
Cr.'3 79,112,50 e Crg 3'38. 2D5,iJO para
ocorrer às despesas com o pagamento
de diferença de gratificação adicional
devido a funcionários da Secretaria
do mesma Tribunal no período com
preendido entre 16 de outubro a 31 de
dezembro de 1958 e o exercício de 1959.

ArL 2° Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário,

Brasília, em 3'Ü de janeiro de 19S1;
140° da Independência e 730 da Repú
blica,

JUSCELI:>JO KUBITSCHEK

Armando Ribeiro Falcão

S, Paes de Almeida,
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LEI N° 3.884 ~ DE 30 DE JAN~lRO

DE 1961

Cria uma Coietona Federal no muni
cípio de Yicéncia, Estado de Per
nambuco e dá' outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 g criada uma Coletoria Fe
deral no município de Vicência, Esta
do de Pernambuco.

Art. 2° O Ministério da Pazenda
proverá a referida Coletoria p'ederal
com o pessoal mdíspensàvel à exe
cução de seus .trabalhos.

Art. 3° Para atender às despesas de
custeio e írrvestímentos, decorrentes
da execução desta lei, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir o cré
dito especial de Org 333.ür()ü/JO (tre-

zen tos e trinta' e tres mil cruzeiros)'
assim discriminado:

Custeie:

Material de Consumo e de
transformação .

Material Permanente
Serviços de Terceiros
Encargos Diversos

Investimentos:

Equipamentos e instala-
ções .

Art. 4° Esta ler entrará em vigor.
na data de sua pnblícação, revogadas
as dísposíçóes em contrário.

Brasília, em- 30 de janeiro de 19tH;
140;:' da Independência e 73° da Repú
blica.

~ USCELINQ KUBITSCHEK

S. Paes de Almeida.

LEI N° 3.385 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1961

Cria, no Ministério da Iuarnüui, os Quadros Com-plementares dos Carpas da
Armada, Fw:ileiros NaDais e Intendentes de Marinha.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têrmos
do Art. 70, § 30, da Constatutçáo Peoeral, a seguinte Lei:

Art. 1Y São criados, no Ministério da Marmna, Os segumtes quadros;
dest.mscos exciusrvamente ao aproveitamento, dentro de sua, especian
dades. dos císr-iais formados pelo Centro de Instruçao de Oftciais para a.
Reserva da, raarmna, que o desejarem e tenham stôo convocados para o
serviço OUVa 0.8. Marinha nos têrmog do aviso mímstertaí n.v 1.206, ce 19·
de abril de 18[;6:

I - QUé',Cil'C Complementar do Corpo da Arruada:
II - Quadro Oomptementar do Corpo de FUZl;,Bll'OS Navaáa:

III -- Qu:~dro Complementar do Corpo de j .atendentes da Marmha..

Art. 2.° Os oficiais incluidos nos quadros comp.ernentares irão do pôsto
de SBgUnüO tenente ao de capitão-tenente, e, à medicta que forem sendo.
promcvídcs acs postos imediatos, transcorridos Os respectivos interstícios,
serân autome.ucamente extintos os postos anteriores.

Parágrafo ÚJ::.1CO. Os quadros complementares .teâxaráo de existir Jogo.
após todos (':S oficiais neles incluídos terem passado à reserva remunerada.

Art. 3 () Os oficiais dos quadros complementares exerce-ao runçóes;
excetuando..se as de comando, semelhantes às dos Dflclais dos quadros de
carreira. mas exctusívamente especializadas, com d.reíto aos mesmos cursos
de especta.izaca« ou qualificação daqueles.

Art. 4,0 Os otfciaís dos quadros coenpíementares sujettam-se as mesmas
exigências fie reatuahzaçào no serviço geral da ,'vIa,rinha feitas para os
onciaís da res-erva nào incorporada procedentes dos centros' de Jnstruçâc
de Ofíciuís para a Reserva da Marinha.

Art. 5" Os oficiais dos quadros complementares firmarão compromisso;
ao ensejo da promoção, de neles continuarem a servir à Marinha durante o
ínterstícío para o pôsto imediatamente superior; previsto nc §, 1.0 dêste
artago ,
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A promoção dos oficiais dos quadros complementares será feita,

e 739 da Re-
Revogam-se as disposições em contrário .

em 2 de fevereiro de 1961; 140° da Independência

§ 1.0 Os oficiais dos quadros complementares serac pi om ovídcs após
completarem os seguintes interstícios:

I - segundo tenente _ _. 5 ar.os;
Ir - primeiro tenente 6 anos:

IH - capitão-tenente 10 anos;

§ 2 o Ffndos êsseg prazos, Os oficiais dos quadros complementares aguar-
darão D. transferência para a reserva remunerada, na mesma base dos de
carven-a .

Art. 6.°
mediante:

I - requerimento ao Ministro da Marinha, no qual o candidato, ao
completar o interstício do seu pôs to, declarará a sua disposíçãc de compro
meter-se a servir durante o período correspondente ao pôsto imediato;

n - inspeção de saúde;
lir _ proposta do Conselho de Promoções da Marinha, tendo em vista:
0.) o parecer dos diretores dos órgãos em que o candidato tenna servido

no pôs.co atual;
b) o resultado de um exame de suficiência, no caso de promoção a prí-.

melro tenente e a capitão-tenente.
Art. 7.° fJ facultada aos oficiais dos quadros complementares a matrt

oula nos cursos regulares de formação dos oficiais da ativa da Marmha, a
cujos regulamentog ficarão sujeitos.

Ar::'. 8,° Os oficíaís dos quadros complementares terão as mesmas hon
ras, prerrogativas, vencimentos e vantagens previstos em leis e regulamen
tos vara OS oficiais de carreira, da ativa, mas usarão os uniformes atribui
dos ao Quadro de Oficiais da Reserva da Marinha.

Al't. 9.° Serão desincorporados dos quadros complementares e recondu
zidos à reserva, com o pôsto que tiverem, os oficiais:

1 - que não tenham sido promovidos na forma do art. 6.°;
II - que, por qualquer motivo passarem dois anos ausentes do serviço.

ativo.
Art. 10. A antiguidade no mesmo pôsto. com relação aos demais corpos

e quadr-os da Marinha, será contada a partir da data da promoção.
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua pubncaçâo, e deverá.

ser regulamentada pelo Poder Executivo dentro dos 90 (noventa) dias sub
seqüentes.

Art. 12.
Brasília,

pública:

JÂNIO QUADROS

Sylvio Heck

LEI N° 3.886 - DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1961

Destaca, dos recursos de que trata o
artigo 15, urimeírc alinea, da Lei n'!
2.976, de 28 de novembro de L 956,
o m'ínimo de dez milhões de cruzei
ros anuais. para obras, equmamentos
e custeio de atividades, em partes
icua's, dos Institutos de Patologia e
de Pescuisas Biocnumicae, da Facul
dade de Medicina de Santa Maria,
no Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República,
Faco saber, que o Congresso Nacio

nal decreta c eu sanciono a seguinte
Lei~

Art. 1° - Serão destacados, dos re
cursos de que trata a Lei nc 2.976, de
2 de novembro de 1.956, artigo 15;
pr-imeira alínea, no mínimo .
Crg 10.00J.OO{),OO, (dez milhões de cru
zeiros) anuais para obras, equipamen
tos e custeio de atividades, em partes
iguais, dos Institutos de Patologia e de
Pesquisas Bioquímicas, da Faculdade
de Medicina de Santa Maria, Rio
Grande do Sul.

Art. 20 - A contribuição prevista
no artigo 1° será classificada na uni
dade orçamentária relativa à Univer
sidade do Rio Grande do Sul, com
movimentação de excluslvâ competên
cia da Divisão de Orçamento do MiM,
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nistérto da Educação e Cultura, sob
o regime da Lei nv 3.614, de 12 de
agosto de 1,959.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor
na data de sua oubhcacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. em 3 de fevereiro de 1961;
14.{)'-' da Independência e 73'? da Repú

, b liüa..
JÂNIO QUADROS

Oscar Pedroso HOTta

Clemente Mariant

Clóvis Pestana

Icomcro Cabral da Costa

Briqiâc Fernandes Tinoco

EdvJard Caitete Pinheiro

,LEI N° 3.887 - DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1961

.Aprova Termo de Acôrdo firmado en
tre o Gonérno Federal e o Estado do
Rio Grande do Sul, sôbre as condi
ções de reversão da Viação Férrea do
-Rio Grande do Sul à União.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
.nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica aprovado o "Têrmo
d Acôrdo sôbre condições de reversão
à União Federal da Viação Férrea do
Rio Grande do Sul e da liquidação dos

.díreítos e obrigações resultantes do

.contrato de arrendamento de 17 de

agôsto de 1959 e seu aditivo...", firmado
em 22 de maio de 1959 entre o Govêr
no Federal e ..) Estado do Rio Gran
de do Sul, em face da rescisão do re
ferido contrato por parte daquele Es
t-vdo, por ato de 1§ de setembro de
1957, usando da opçao que lhe assegu
rava o art. 12 da Lei nv 2.217, de 5 de
junho de 195-4.

parágrafo único _ São extensivos
aos servidores públicos ferroviários do
Rio Grande do Sul todos os direitos e
vantagens assegurados aos demais fer
roviários brasileiros incorporados à
Rêde Ferroviária S, A., inclusive os
novos níveis salariais e abono-família
fixados na Lei nv 3.826, de 23 de no
vembro de 1960, desde que superiores
aos vigentes na Viação Férrea do Rio
Grande do Sul.

Art. 2Q
- Fica o Poder Executivo

autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es-
pecial até o limite de .
ors 1. DO:), 000. 0'00,00 (hum bilhão de
cruzeiros), para atender às despesas
resultantes desta lei, no presente exer
cício .

parágrafo único - O crédito de
que trata êste artigo será automãti
camente registrado pelo Tribunal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na
o.onal .

Art. 3'? - Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Brasília, em 8 de fevereiro de 1961;
J.40'? da Independência e 73\l da Repú
blica.

Jii.NIO QUADROS

Clóvis Pestana

LjE1 N° :) 888 ~ D~ 8 DE f'{cVEREIRQ DE 1961

Concede isencao 'ü direitos de vmsortacao e taxas, mctusme a de Previdên
cia Social para material nosouaior a ser mipcataac pela Liga Bazana
contra a Mortalidade Lnramiü,

O Presidente da Repúbuca:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. l° E' concedida isenção de direitos de importação e taxas, Inclusive
a de previdência social, para G material hospitalar, constante da relação
anexa a ser importa-do pela Liga Baiana Contra a Mortalidade Infantil,

'destinado ao seu hospital em construção na cidade do Salvador, Estado da
Bahia.

RELAÇAO DE QUE TRATA O ART. l' DESTA LEI

Nutrição e Dietética

Fogões a óleo. fogões elétricos. caldeirões a vapor, caldeirões elétricos.
jnas inoxidáveis 0'1 esmaltadas. fôrno elétc-íco, refrigeradores, máquina de
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lavar roupa máquina de lavar C0pOS, torradores elétricos, fôrno e batedel
ra para pão leiteira, corta.dores eletrtcos para carne, cortadores elétricos
para vegetais misturadores ele ulímento. máquinas batedeiras de Cl'C
mes. espremedores, descascador moinho para café, cafeteira completo"
rogaretros elétricos, panelões, tachas de cobre, frigideiras, fôrmas para bo
los, tacas de cozinha, conchas, escumadeiras. facas para carne, coadores,
descascadores, mesas própr-ias para vegetais, carne e peixe; mesas e cadeiras
para refeitório; copos, talheres, xícaras, pratos, bandejas,

En.termaqem.

Instrumental cirúrgico, carros de curativos, bandejas para cateter, este
toscópios, bandejas de aco inoxidável, aparadeiras. cubas, tambores para es
terilieacão. mesas de exame, balancas. trrteadores. jarros para curativ,~s,
lâmpada Castle, lâmpadas para exame, fogões elétricos de 1 bôca, termo
metros luvas de borracha. catgut, esponjas de gaze impermeável para yam~a,
fios de sutura, seringas, agulhas htpodérmicas. máquina para jabrtcaçáo
'de gêlo.

Cirurgia

Mesas de operação, lâmpadas, acolchoados e demais pertences, Instru
mental cirúrgico aparelhos de anestesia com todos os acessórios, tendas
'elétricas, tendas comuns, máscar-as. aplicadores nasais, nebulisadores. pecas
para -rosto oro-nasais, máscaras de éter: duetos aéreos, tenda especial para
'criança, íncumbadora, aspiradores ressuscttadores, gazes, ataduras, apare
lhos para esterilização <instalação) de instrumentos e seus pertences,

Raios X (Raâiodiaçnoeticos e Radioterapia)

Aparêlh-, de radioterapia profunda, 220 Volts, 50 ciclos, completo, com
mesa. gerador. tubo e demais acessórios: aparêlho de raios X para diag
nóstico 500 ma" com setiógrnfo: aparêlho para angiocardiografía com mesa,
gerador e todos os acessórios: aparêlho para cópias de radiografias em mi
crofilmes: material para câmara escura (cubos - produtos químicos):
-ecrans: chassis 3üx4ü com ecrans reforoadores : chassis 24x30 com ecrans re
forçadores: chassis 13x18 com ecrans reforcadores: aparêlho de raios X por
tátil para radiografias no leito do paciente: secador de filme negatoscópios:
filmes (tamanhos diversos); aventais,

Fisioterapia (Eletroterapia, Hiârotercpia, Terapêutica pela ocupação)

Geradores de corrente continuas (galvânica, farádíca e slnuzoídal) com
tortos os acessórios; aparelho de terapêutica bidrogalvánlca. completo, tipo
quatro células, eletrodos e acessórios completos para terapêutica hidro-galvâ
ntce, inclusive para banho geral; aparelhos de electromiografta clínica com
todos os pertences; aparelhos de raios infravermelho ~ bulbos de calor lu
minoso e radiante, aparelhos de banhos de luz; gabinete elétrico; lâmpadas
de ultra-violeta (queímador de mercúrio vapor) de gabinete e portátil; lâm
padas ultra-violeta tipo Kromayer para uso local; aparelhos de diatermia
'de ondas curtas; aparelhos de ondas longas para coagulação e dessecação:
aparelho de diatermia Radar, aparelhos compressores de nebuhzaçâo; apa
relhos vaso-constrtctor, rttmíco Bota; mesas relaxadoras: aparelhos de ultra
som, aparelhos de banhos de turbilhão: aparelhos para banho de vapor: apa
relho para preparação de compresssa quente, matenal para terapeutlC~ edu
cacional (brinquedos, máquinas, aparelhos de ginástica,. utensihos diversos
e mecanoterápíaj : cadeiras de rodas, trilhos para teto e dtvisôes com cortina:
eortánas de matéria plástica índevassávels. muletas,

Clínica Peüiàtrica (Aparelhos em geral)

Mesa de exame, armários para instrumental, estetoscópios, termômetros,
ortalmostoscópíos, enofológrafo e pertences, ejectrocardiógrafo e pertences,
tensiômetros aoaíxa-Iíngua..

Ojtalmologia

Caixa de lentes, armação de prova, escalas de acuidade visual (própria
para criança), ortatmõmetro, oftalmoscópíos (bmocurar e manual); lâmpada
de fenda tensômetrc, tonômetro, caixa de prismas, pertmetro-campimetro, dois
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testes retínoscópios, cadeira própria para curativos oculares, mesas próprias
para instrumental oftalmológico, lâmpada para ctrurgra ocular, instrumen
tal para cirurgia ocular, cadeiras, armários, bancos, mesas.

Otorrinouuinçotcçui
Cadeiras para exame. instrumental cirúrgico, lâmpadas com pé, material

para endoscopia peroral, aparelhos de aspn'açâo.

Material ae escritório e expediente

Máquinas elétricas;

Máquinas de 13 tipo elite;

Máquina de 13 tipo comum;

Máquina de 20;

Máquinas de 27;

Mtmeógrato;

Lâmpada para mesa;

Armaria de aço com porta de abrir;

Armário de aço;
Cadeiras simples;

Cadeiras de braço;

Cadeira giratória;

Escrivaninhas;

Mesas para máquina:
Estantes, mesas, cabides;

Sofás;

Poltronas;

Geladeiras;

Bebedouros;

Fotografia

Máquina fotográfica 6x9 em; fole duplo e pertences;
Tanque de revelação para filme;
Tanque para 35- aprestável até filme 120;
Relógio para câmara escura;
Máquina para dispositivo;
Chassis para fotografia;
Impressores;
Filmes;
Papel para impressão;
Material e drogas para fotografias;

Anatomia -patctocica

Mesa de autópsia;

Instrumental para autópsia:
Baldes, cubas, frascos para peças, bandejas.

Lavanderia

Máquinas de passar de 4 rolos, máquinas de passar pequenas, seca
dare; ceutrífugadores, máquinas para lavar, carros para Iavandería, tanques.
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Oficinas

Gás neon, cilindros de oxígõnio, fusíveis, lâmpadas fluorescentes, fita
tscrante, ferramentas para jardim; máquina de cort.ar grama, carrinho de
mãe, tesoura de podar, ancinhos pulverizadores; ferramentas para car
pinteiro, serrotes, lixas, limas, traces, plainas, martelos, ferramentas para
eletricista, alicate, luvas de borracha. brocas elétricas. lanternas, prensas,
brocas, lâminas, esmeris, chaves rígidas, tarraxas, material para Jímpeza
de vidros, paredes de óleo, limpeza de azulejos, serras para poda, pistola
para pintura, aspirador para pintura, tesouras para roupar-ía, enceradeiras
elétricas.

Laboratório

Vidraria em geral, cálices graduados, vidraria Plrex, funis para filtra
-çâo a vácuo, tubos, funis, pipetas, lâminas, laminulas. cilindros, desseca
dores, tubos de borracha, papel de filtro, rôlhas de borracha e cortiça,
estufas, autocreves, fomos de incineração, colortmetros elétricos, material
para sõro reaçào, corantes e substâncias químicas reativos, aparelhos
para dosagens químicas e reações sorológicas, aparelhos para microbiolo
gia, e anatomia patológica, material para inoculação e vívtssecaçâo, mi
croseraíos e pertences, relógios de tempo.

Diversos

Extintores de íncêndío e acessórios, elevadores e monta-carga, íncine
radares de lixo, chapas de aço inoxidável, material para banco de sangue,
aparelhos de ar condicionado, duas ambulâncias.

"Art. 2() lt, igualmente, concedida isenção de direitos de importação
'e taxas, inclusive a de previdência social, para o material constante da
relação anexa a ser importado pela Liga Baiana Contra o Câncer da Oi
dude do Salvador, Estado da Bahia.

Relação a que se refere o art. 2° desta lei:

a) Raios X tRadíodiagnóstíco e Radioterapia), Aparelho de Radiodiag
-nóstico, Aparelho de Radioterapía, Bomba de cobalto, Radium elemento
em agulhas e tubos;

b) Laboratório de anatomia patológica, incluindo mícrótomo, micros
cópios, auto técnico, estufas e material para mícrofotograf'ias:

c) Material de alta cirurgia: instrumental cirúrgico, mesa operatória,
'lâmpadas, aparelhos de anestesia;

et) Material de laboratório de análise clínica: calposcópío, microscópio
'eletrônico, corrente para citológio;

e) Material de divulgação e ensino compreendendo "slídes", filmes, Ií
v-oe e revistas especializadas sôbre o câncer.

Art. 3° A isenção concedida nesta lei abrange apenas o material hos
.pítalar que não tenha similar na indústria nacional.

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
.as disposições em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 1961; 1400 da Independência e no oa
.Repúblíca .

JANIO Q'Gf,DROS

Clemente Mariani

Edwara Cattete Pinheiro
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LEI N° 3 889, DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1961

Autoriza o poder Executivo a abrir,
ao Poder Judiciário - Tribunal· Fe
deral de Recursos _ o credito es
pecial de Cr$ 86.236.924,00, para.
atenaer às despesas de qualquer na
tureza com a transferência do V68
soai aaquete Tribunal para Brasilia

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judíciarro
- Tribunal Fedral de Recursos ~ o
crédito especial de Crg 36.286.924,00
(oitenta e seis milhões, duzentos e
oitenta e seis mil, novecentos e vinte

e quatro cruzeiros), para atender às
despesas de qualquer natureza com a.
sua transferência e remoção do res
pectivo pessoal para Brasília.

Art. 2'? O crédito a que se refere
este Lei será automàtícamente regrs
trado pelo Tribunal de Contas e ais
trrbuido ao Tesouro. Nacional, .nsoen
sadas as exigências do art. 93, do,
Código de contabilidade da tjruao.

Art. 30 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücaçâo, revog-adas.
as disposições em contrário.

Brasília, 16 de fevereiro de 1961;.
1400 da Independência e 73t? da Rep;•..
blica.

JANIO QUADROS.

Oscar Peàroso Horta.

Clemente M ariani.
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EMENTÁRiO

A
"A UNIVERSAL" COMPANHIA

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova anemcõec introduzidas nOS
Estatutos, 'inclusive aumento do ca
pital social, ela "A Universal" Compa
nhia Nucioruü de Seguros Gerais,

Decreto TI" '50. '102, de 26 de janeiro
de 1961.

ACôRDO GERAL DE TARIFA E
COMÉRCIO

Dá nova redação ao cri, 10 e seus
parágrafos do Decreto n Q 35.482, de
7 de maio de 1954.

Decreto n- 50.217, de 28 de janeiro
de 1961.

ACORDOS

'Aprova Térmo de Acôrdo tirmaâo
entre o Gcuêrno Federal e o Estado
do Rio Grande do Sul, sôbre as con
dições de reversão da Viação Férrea
do Rio Grande do SUl à União.

Lei n« 3.887, de 8 de fevereiro de
1961.

- Promulga o Acôrdo sôbre Preetaçõc
de serviço Militar, conciuiâo entre os
neuutoe Unidos do Br'asil e o Reino
União da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte, em 5 de abril de 1955.

Decreto nv 50.144, de 27 de janeiro
de 1961.

ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Dã nova redação ao art. 2° do De
creto WJ 38.965, de 3 de abril de .1956.

Decreto n Q 49.950, de 16 de janeiro
de 1961.

ADITIVOS QUíMICOS

Dispõe sôbre cs Normas Regulado
ras do enun'éço de aditivos químicos
a alimentos.

Decreto n« 50. O~O, de 24 de janeiro
de 1961.

AERONÁUTICA

Assegura estabilidade no serviço mi"
íitar aos tcateiroe das Fôrças Armaâas,
e dá outras prooiâências,

Lei nv 3.865-A, de 24 de janeiro
de 1961.

~ Cria o Regimento de Infantaria
Aeroterrestre, com sede em Deodoro
- Rio de Janeiro (Estado da Guana
bara), suoortiinaao ao Núcleo da Divi
são IAeroterrestre.

Decreto nc 49.863, de 11 de janeiro
de 1961.

- Acrescenta ao art, 2° do Decreto
n~ i:t1.401, de 8 de setembro de 1952, o
ouoaro de Oficiais-Intendentes.

Decreto nv 50.218, de 28 de janeiro
de 1961.

- Aprova as Tabelas de Fixação dos
Valores da Etapa e de suas modalida
des, das Fôrças Armadas, para o ano
de 1961, e da outras providências.

Decreto nv 50.274, de 17 de fevereiro
de 19;H.

- Aprova a T,abeZa de Fixação dos
Valores dos Complementos à n~ção

COmum, para a Aerotuudica, e dá ou
tras providências.

Decreto no 5D.277, de 1r7 de fevereiro
de 1961.
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ÁGUA MINERAL
Altera o Regulamento da Escola

Preparatória de Caâetee-tio-Ar,

Decreto TI? 50.335, de 13 de março de
1961.

ÁGUA MINERAL

Autoriza Linaoumo Hotel Fontes
Radioativas Lida. a lavrar água mi
neral no município de Aguas de Lm
dóia, EstadO de são Paulo.

Decreto li? 49.661, de 31 de dezem
bro de 1960.

- !Aut'oriza o cuuuuio tnasüeiro Ge
raldo Barbosa a pesquisa)' água mine
ral no 'município de Londrina, Estado
do Paraná.

Decreto nv 49.675, de 31 de dezem
bro de 196D.

- Anula os Decretos números 10.583,
de 7 de outubro de 1943, e 22.504, de
22 de janeiro de 1947.

Decreto nv 49.803, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Renova o Decreto n? 44.538. de
24 de eetenioro de 1958.

Decreto n? 49.905, de 12 de janeiro
de 1961.

- A uioriza o cidadão brasileiro
Antômo Gatoio a pesquisar água mi
neral, no município de Nova Era, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n- 49.927, de 13 de janeiro
de 1961.

- Auíoriea o cidadão brasileiro Ro
sendo seJ'apião de SOuza Filho a -pes
quisar água mineral, -no mumcipto da
Serra, Estado do Espírito santo.

Decreto nv 49.937, de 13 de janeiro
de 1961.

- Autoriza Açricoorae - sociedade
de Expansão Agrícola e comercial La
mitcuia a lavrar água mineral no mu
nicípio de campos do soraao, Estado
de São paulo.

Decreto nv 50. DOI, de 24 de janeiro
de 1961.

AutoriZa Aguas Minerais Santa
Clara S. \4.., a lavrar água mineral, no
município de Recife, Estado de per.,
nambuco,

Decreto nv 50.045, de 24 de janeiro
de 1961.

ÁGUA POTÁVEL DE MESA

Autoriza o cidacüío brasileiro LOU'"
Tença 7'reV'lsan a lavra?' água potã
uet de mesa no município de Anulãn
día, Estado de São Paulo.

Decreto 11° 50.00S, de 24 de janeiro
de 1961.

ALGODÃO
Assegura ao algodão da zona meri

dional do País da soíra de 1960-61, a
garantia de- preços mínimos.

(publicado no Diário Oficial de
24-11-60 e retificado no dia. 5-12-60
- parte I).

Decreto nv 49.189-A, de 8 de novem
bro de 1960.

ALLIANCE ASSURANCE COMPANY
LIMITED
ApTOva oueraçõee itttroüueiâae nos

Estatutos, inclusive aumento do ca
pd~~ ele responsabilidade da muonce
Assurance Company Limiteâ,

Decreto TI" 49.719, de 31 de dezem
bro de 1960.

ALUMEN
d.utr·iza o cidadão bTaBilefro nruvur

Antônio Fernandes a pesquisar cíami
ta e aiumen, no município de Minas
Novas, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11\' 49.936, de };J de janeiro
de 1961.

ANUIDADES ESCOLARES

- Ver; Ensino.

ARDÓSIA

Auioriza o cidadão brasileiro Alberto
vttase a pesquisar ardósic 1W mUnl_
cípío de Guarulhos, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 49.995, de 24 de janeiro
de 1961.
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AREIAS ILMENíTICAS

Renova o Decreto n~ 44.121, de 24
de julho de 1958.

Decreto nv 49.645, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo de Oliveira Barros a pesquisar
areias iimeniticae no municipio de
Barreirirüuis, Estado do Maranhão,

Decreto n- 49.646, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autor'ir:.'a o cidadão brasileiro José
Casemiro Ramos Neioa a pesquisar
arei~~ ümenitícas, ·rl.O mumicipio de
Tutow, Estado do Maranhão.

Decreto nv 49.668, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Almir Leal a pesquisar areias ilmeni
ticas no m-z:nicípio de Tutóia, Estado
do Maranhao.

Decreto nv 49.672, de 31 de dezem
bro de 196D.

- Autorizá o aaaaao brasileiro
Francisco das Chagas Veras Neves a
pesquisar areias iimeiuticas no muni
cipio de Barreíritüias, Estado do Ma
ranhão.

Decreto nc 49.693, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Almir Leal a peequisor areias itmeni
ticac no murucipic de 'I'utóia, Estado
do M araaüuio,

Decreto n« 49.754, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza a cidadã brasileira Lúcia
de Mendonça Clark: a pesquisar areias
ümeniiicae no município de Ar'aioses,
Estado do Maranhão.

Decreto nc 49.779, de 31 de dezem-
bro de 1960. .

- Autorizá o cidadão brasileiro José
Bruce de Mendonça ctartc a peequiear
areias icmeníticas no município de
Araioses, Estado do Maranhão.

Decreto nv 49.781, de 31 de dezem-,
bro de 1960.

AREIAS ILMENíTICAS

Autoriza o cidaà.ão braeueiro José
Cascmiro Ramos Neioa a pesquisar
oreiae íimeniticae no município de Tu
toia, Estado do Maranhão.

Decreto nv 49.788, de 31 de dezem
bro. de 1960.

- Autoriza O ciâxuião brasileiro An
tônio João Bastos Ribeiro a pesquisar
areias íimeniiicae no mumícipio de Tu
tóía, Estado do Maranhão.

Decreto nv 49.798, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Icenooa: o Decreto n? 43.964, de 4
de julho de 1958.

Decreto nv 49.824, de 5 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto n Q 43.977, de 4
de julho de 1958. .

Decreto nc 49.825, de 5 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decrete nr 44.088, de 24
de julho de 1958.

Decreto n- 49.826, de 5 de janeiro
de 1961.

- RenOva o Decreto W 44.119, de 24
julho de 1958.

Decreto n- 49.827, de 5 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto nO 44.150, de 25
de julho de 1958.

Decreto nv 49.828, de 5 de janeiro
de 196'1.

- Renova o Decreto n Q 44 .154, de 25
de juUw de 1958.

Decreto nv 49.829, de 5 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto n r 44.156, de 25
de julho de 1958.

Decreto nc 49.330, de 5 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aimir Leal a pesquisar areias ii7neni'"
ticas no município de Tutãi-a, netaao
Maranhão.

Decreto nc 49.888, de 12 de janeiro
de 1961.
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AREIAS ILMENíTICAS AREIAS ILMENíTICAS

- Renova o Decreto n' 44 011, de 8
de julho de 1958.

Decreto li? 49.390, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadc70 brasileiro
Francisco Porteia de sampaio a -pes
(juisa?' areias ílmenitícas, no municipio
de Primeira cruz, Estado do Mata'"'
nhão.

Decreto nv 49.396, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco de Assis santos a pesquisar
areias ítmeníticas, :no municipio de
BaTreirinhaS, Estado do Maranhão.

Decreto li? 49.399, de 12 de janeiro
de 1961.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Almir Leal a pesquisar areias ilmeni
ticas no município de Tuióia, Estado
do Maranhão.

Decreto ne 49 930, de 13 de janeiro
de 1961.

_ Autoriza o cidadão btasileiro
Pranciscos de Assis santos a pesq'UiSa?'
areias ílmeniticas, no municipio de
gcureírinhus, Estado do Maranhão.

'Decreto nv 49,932, de 13 de janeiro
de 1961.

- A nioriza o cidadão brasileiro
Raimundo de Oliveira Barros a -pee
quicar areias ílmeniticae na município
de BarreiTinhas, Estado do Maranhão,.

Decreto nc 49.930, de 13 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Raimundo de Oliveira BC!JJ1'OS a pes
quisar areias iimenittcae no -mumicipto
de Barreirinhas, Estado ao Ma1·anh{io.

Decreto nv 49.939, de 13 de janeiro
de 1961.

- Autmiza o cidadão brasileiro
Antônio João Bastos Ribeiro a pes
quisar areias ilmeniticas, no municipio
de Tutóia, Estado do Iâaranttão.

Decreto nv 49.999, de 24 de janeiro
de 1961.

Autoriza o cidadâo brasileiro A1l
tôtuo da Silva Barradas a pesqui
sar areias itmeniticus, no município
de Tutóia, Estado do Maranhão,

üzecreto no 50.000, de 24 de janeiro
de 1961.

AREIA QUARTZOSA

Renova o Decreto n? 43.753, de 21
de maio «e 1958.

Decreto UI' 48.821, de 5 de janeiro
de 1961.

_ Autoriza são João aet Rei l1u1ús'"'
iria de Minérios t.taa., a lavra?' areia
quartzosa no município de São João
de] Rei, Estado de Minas Gera2s.

Decreto U? 49.822, de 5 de janeiro
de 1961.

Autoriza o cidadão br'asileiro
João Di Monaco Filho a -peeqiusar
areia qum·tzosa no município de Pe
ruibe, Estado de sõo Paulo,

Decreto n- 49.955, de 17 de janeiro
de 1961,

ARGILA

Autoriza Mineração Ouro Branco Li
mitada a pesquisar caulim e argila
no município ae cou« Estado de São
pauto,

Decreto nc 49 777, de 31 de dezem
bro de 1960,

_ Altera o art. Iv do Decreto núme
ro 47.193, de 6 de novembro de' 1959.

Decreto nv 49.904, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza Cerâmica Rio Granâe
Limucuia a pesquisar argila no muni
cipio de Nepcnnuce1w, Estado de Mi
nC/...$ Gerais.

Decreto UI' 50,020, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autorizá o cidadão brasileiro José
Alves da Cunha a pesquisar argila na
municipic de Taubaté, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 50.181, de 28 de janeiro
de 1961.
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ARGILA REFRATARIA

Autoriza o cidadão brasileiro Oscar
Chioretli a pesquisar argila refratária
no município de Moçi-Guaçu, Estado
de São Paulo.

Decreto nv 49 634, de 30 de dezembro
de 1960.

- Altera o ort . rc do Decreto nú
mero 41. 317, de 10 de abril de 1957.

Decreto nv 49.663, de 31 de dezembro
de 1960.

- Autoriza a Emprêsa de Mineração
A. P. Green do Brasil S. A. a pes
quisar argila retrataria, no município
de Mogi das Cruzes, .Bstculo de São
Paulo.

Decreto nv 50.010, de 24 de janeiro
de 1961.

ARGILAS ESPECIAIS "AVESA"
LIMITADA

Concede à Argilas Especiais" Avesa"
Limitada, autorizacão para funcio
nar como e:mprêsa de mineração,

Decreto n- 49.926, de 13 de janeiro
de 1961.

ARMADA

Eleva o limite do valor estabelecido
pelo Decreto nO 23.669, de 11 de se
tembro de 1947.

Decreto nv 49.866, de 11 de janeiro
de 1961.

- Altera o Regulamento pam o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
msuia .

Decreto n'' 49.370, de 11 de janeiro
de 1961.

- Altera a redacão dos arts. 1° e
2° do Decreto n» 48.288, de 13 de junho
de 1960.

Decreto nv 49 918, de 12 de janeiro
de 1961.

ASSOCIAÇõES

Declara de utilidade pública a asso
cíação Beneficente de Catanduva, com
sede em Catanduva, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 49.8813, de 19 de janeiro
de 1961.

ATALAIA COMPANHIA DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Atalaia Companhia de
Seguros.

Decreto n'' 499, de 24 de janeiro
de 1961.

AUTARQUIAS

Dispõe sóbre os depósitos bancários
dos Institutos de Previdência e outras
autarquias federais, comissões, depar
tamentos, entidades em regime espe
cial de administração, sociedades de
economia mista cOm preponderância
de capital do Govêrno, pessoas tísicas
ou iuriâicas reeponseoeis por aâiam
tomentos, etc. e dá outms provi
dências.

Decreto nv 50 268, de 8 de fevereiro
de 1961.

- Dispõe sóbre o horário de tra
balho dos eerniâoree do S ervico Civil
do Poder Executivo e das Autarquias
e dá outras providências.

Decreto n- 50 273, de 16 de fevereiro
de 1961.

- Determina a exoneração ou dis~

pensa de servidores do Serviço Civil
do Poder Executivo e das Autarquias
Federais, e dá outras providências.

Decreto nc 50.284, de 21 de fevereiro
de 1961.

- Estende às Autarquias dispositivo
do Decreto nO 50.273, de 16 de feve
reiro de 1961.

Decreto n? 50 286, de 21 de fevereiro
de 1961.

- Dispõe sóõre o pessoal temporário
e de obms de que trata o Capitulo VI
da' Lei nO 3.780, de 12 de julho de
19601 e dá outras providências.

Decreto nc 50.314, de 4 de março
de 1961.

- Dispõe sôbre 'a jornada de tra:
balho para servidores de repartições
situadas em cidades que especitica;

Decreto nc 50.346, de 16 de março
de 1961.
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AUTARQUIAS

Dispõe sôbre registr.o de ponto e
[reqúéncie dos: servidores do Serviço
Civil do Poder Executivo e das Au
torquiae, e dá outras providências.

Decreto n« 50.350, de 17 de março
de 1961.

- Torna sem efeito os aios de 7IW
oimentaçtic do pessoal que especifica.

Decreto no 50.396, de 29 de março
de 1961.

AUXiLIOS E SUBVENÇõES

MOdifica dispositivos da Lei número
2.636, de 19 de dezembro de 1955,
que prorroga, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, o regime de subvencão às em
présas de tmnsportes aéreos estabe
lecido pela Lei nO 1.131, de 17 de
açõeto de 1950.

Lei no 3. 863_A, de 24 de janeiro
de 1961.

- Concede auxílio às Prefeituras de
Guimarães e de Arari, no Estado do
Maranhão.

Lei nv 3.871, de 30 de janeiro de
1961.

Concede ao Museu de Arte de
São Paulo, durante cinco anos, a sub
venção anual de o-s 25-.000.000,00.

Lei nv 3,876, de 30 de janeiro de
1961.

Autoriza o Poder Executivo a
abri?' o crédito especial de ., .. , ....
Cr$ 3.000.000,00, para ocorrer its des
pesas com as comemoracôee do I Cen
tcnário de Furuiacão dá Município de
Russas.

Lei n- 3.881, de 30 de janeiro de
1961.

- Abre ao Ministério da Saúde o
crédito de Cr$ 5.500.000,00, destinado
ao pagamento da dívida contraída
pela Liga Baiana Contra o Câncer,
em Salvador - Estado da Bahia.

Decreto nc 49.637, de 30 de dezem
bro de 1960.

AUXiLIOS E SUBVEN'ÇõES

Abre ao Ministério 'rW Educação
e Cultura o crédito especial de ....
Cr$ 200.000,00, para auxiliar o Rotary
Clube de Taubaté, nas comemorações
da Sexta Semana Nacional Monteiro
Lobato.

Decreto nv 49.834, de 5 de janeiro
de 1961.

- Abre ao Ministério da Faze:nàa
o crédito especial de Cr$ 15.000.000,00.
para atender coe flagelados da en
chente em Candelária - Estado do
Rio Grasuie do Sul.

Decreto nc 49.854, de 10 de janeiro
de 1961.

_ Abre pelo Ministério da Fazenda.
o crédito extraordinário de .
Cr$ 20.000.000,00, para os fins que es
pecijica.

Decreto nv 50.070. de 25 de janeiro
de 1961.

B

BANCO ECONôMICO DE CRÉDITO
SOCIEDADE COOPERATIVA DE
RESPONSABIL:IDADE LIMITADA

Concede autorização ao Banco Eco~
nõmico de Crédito sociedade Coope
rativa de Responsabilidade Limitada,
com sede no Estado da Guanabara,
para modijicar seu estatuto social.

Decreto no 49.919, de 13 de janeiro
de 1961.

_ Autoriza o "Banco de Crédito da
Capital sociedade Cooperativa de .~es~
ponsubilidade Limitada" a -moõitícar
seu estatuto social.

Decreto n- 49,921, de 13 de janeiro
de 1961.

BANCO DO BRASIL S. A.

Dispõe sôbre empréstimos pe,l<? f!anco
do Brasit aos Estados e Munzc~pws.

Decreto nc 50.331, de 27 de março
de 1961.
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BANCO MILITAR BRASILEIRO
SOCIEDADE COOPERATIVA DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Concede autorir)uçãoao Banco Mi-
litar Brasileiro Sociedade Cooperativa
de Responsabilidade Limitada, com
sede em Pórto Alegre, para modificar
seu estatuto social.

Decreto n- 49.975, de 23 de janeiro
de 1961.

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Revoga o Decreto nO 48.249-A, de
30 de maio de 1960.

Decreto n'' 50.287, p.e 21 de fevereiro
de 1961.

BANCO NACIONAL DO DESEN'VOL
VIMENTO ECONôMICO

Autorizaa emprêsa Termoelétrica de
Cnarqueaâae S. A. a realizar emprés
timo no Banco Nacional do Desenvol
vimento Bconõrnico,

'Decreto nv 49 93.3, de 23 de janeiro
de 1961.

~ Autoriza o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico a tomar
ações da Espírito Santo Centrais Elé
tricas S. A. ~ ESCELSA ~ à conta
do Fundo Federal de Eletrificação.

Decreto nv 50.104, de 26 de janeiro
de 1961.

BAUXITA

Autori,~a o cidadão brasileiro Bene
dito Moreira Curimoaba. a lavrar bau
xita no município de Poços de Caldas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 49.789, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadâo brasileiro Be:
nedito Moreira Curimbaoc, a lavrar
bauxita no mamicímic de Pocos de
Caldas, Estado de Minas Gerais,

Decreto no 49.887, de 12 de janeiro
de 1961.

-- Autoriza aS. A . .J11"ineracão da
Trindade a lavrar bauxita no Ómnmi...
cipio de Mariana, Estado de Minas
-Gerais.

Decreto no 49.897, de 12 de janeiro
de 1961.

BAUXITA

Auôoriza. o cidadi"io brasileiro Fran
cisco Duarte la -peequisar bau.Tita :e
minérios Ide ferro e manganês no mu
nicipic de Rio A·(.'ima, Estarlo de Mi
nas Gerais.

Decreto n- 49.946, de 13 de janeiro
de 1961.

BERILO

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Luiz Magalhães a pesquisar beríto e
pedras coradas no município de Vir
gem da Lapa, Estado de Minas Gerais,

Decreto n? 49.753, de 31 de dezem
bro de 1960.

BETHSTEEL DO BRASIL S. A.

Revoga o decreto que concedeu à
Bethsteel do Brasil S. A. autorizacão
para funcionar na República. .

Decrete nc 49.703, de 31 de dezem
bro de 1960.

BôLSAS DE VALORES

Altera. a reâac/io do § 4° do art. 41,
do Decreto-lei nO 1. 344, de 13 de
junho de 1939, que modificou a legis
lação sôbre Bôlsas de Valores.

Lei n? 3.878, de 30 de janeiro de
1961.

BORBOREMA - COMFANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Borborema - Com
ptmnui de Seguros Gerais.

Decreto n- 49.630, de 30 de dezem
bro de 1960.

BRASíLIA

Institui o Corpo de Policiamento
Especial Feminino eJl"/. Brasília,

Decreto no 50.336, de 13 de março
de 1951.

c
CABOTAGEM

Autoriza a Comissâo de Marinha
Mercante a ctretor, pata o fim que
especifica, el1tbarcações de bandeira
estrangeira.

Decreto no 50.256, de 22 de janeiro
de 1961,



34 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAFEICULTORES
MOdifica a Lei nO 3.643, de 14 de

outubro de 1959, suspendendo o venci
mento de débitos dos cafeicultores, e
ela outras -proouiéncías.

Lei no 3.879, de 30 de janeiro de
1961.

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA
Torna sem efeito o Decreto na 49.412,

de 2 de dezembro de 1960.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS
Aprova' o Quadro de Pessoal da

Caixa Econômica Federal de Braedia,

Decreto n- 49.495, de 10 de dezem
bro de 1960.

Dispõe sôbre as operações de crédito
nas Caixas EconâmiJcas Federais, e da
outras providências.

Decreto nc 50.316, de 6 de março
de 1961.

- Dá nova redacâo aos arts. 4° e 69
e parágrafo único 'do art. 14, do De
creto nO 50.316, de 6 de março de 1961.

Decreto nc 50.349, de 16 de março
de 1961.

CALCARIO
Autoriza a Companhia de Cimento

Portlancl Paraieo a pesquisar calcário
no município de Campos, Eetuâo do
Rio de Janeiro.

Decreto n- 49.625, de 30 de dezem,
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Metulee Marques a pesquisar
calcário no município de ttooerà, Es
tado de São Paulo.

Decreto no 49.653, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o Gooérno do Estado de
Sergipe a lavrar calcário no distrito
e município de Loranieiras, Estado de
Sergipe.

Decreto nv 49.749, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o Govêrno do Estaéto
de Sergipe a lavrar calcário no mu
nicípio de Laranjeiras, Estado de
Sergipe.

Decreto no 49.750, de 31 de dezem
bro de 1960.

CALCARIO
Autoriza o Gcoêrnc do Bstcuio.

de Sergipe a luorar calcário no mu
nicípio de Laranjeiras, Estado de
Sergipe.

Decreto no 49.751, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza a Companhia de Cã
mento Portuitui Iâcrinçá a -pesquiscr
calcaria no município ce Itapeva, Bs
uuio de Sâo Paulo.

Decreto nu 49.752, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o Gonérno do Estado
de Sergipe, a laVTCiX caicáno, no mu
nicípio cc Nosca ;:'cnhor((, do socorro,
Estado de Sergipe.

Decreto nv 40.732, dê: 31 G.2 dczem,
ore, ato 1%U.

- Autcríeo: Porcelana e Stcatioa
S. A., a pesquisar talco c calcário no
'município de Castro, Estado do Pa
1·aná.

Decreto n" 49.794, de 31 de dezem
bro de 19Gü.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portuuui Iâorinqá a pesquisar
minério de ter-o, calcário e quartzito,
no município de Ltarare, Estado de
Suo Paulo.

Decreto nv 49.799, de 31 de dezem
bro de 1960.

_ Renova o Decreto n Ci 43.233, de
22 de teoereiro de 1958.

Decreto nv 49.819, de 5 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto no 43.998, de
8 de julho de 1958.

Decreto nv 49.823, de 5 de janeiro
de 1961.

Autoriza a cidadã brasileira
Maria Cecilia de Macedo Sodrés Rit
tsctier a pesquisar calcário e már
more no municipio de lporanga, Es
tado de São Paulo.

_ Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Cecilia de Macedo Soares uuucner
a pesquisar calcário e mármore no
município de Iporanga, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 49.894, de 12 de janeiro
de 1961.
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CALCARIO
Autorizaa cidadã, brasileira: M a

ria Cecilia de Macedo Soares Rittscher
a pesquisar calcáreo e mármore no
município de lporanga, Estado de São
Paulo.

Decreto na 49.395, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a Companhia Nacional
de Cimento Portluaui a pesquisar cal
cário no município de Camtaçcüo, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n" 49.898, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Cecília de Macedo Soares Ritts
ctier a pesquisar calcário' e mármore,
no município de Iporanga, Estado (Ze
São Paulo.

Decreto n'' 49.929, de 13 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a Companhia de Cimen
to Portland Paraíso a peequiscu cai
curto, no município de Campos, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto na 49.994, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Roberto Moyses de Castro a pesquisar
calcário no municipio de Jacobina, Es
tado da Bahia.

Decreto n'' 50.032, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland de Sergipe a lavrar
calcário nos municípios de Laranjeiras
e Cotinguiba, Estado de Sergipe.

Decreto no 50.043, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cuuuiiio brasileiro Ma
noel Demoethenes Barba de Siqueira
a lavrar calcário no municipio de Pia
naltina, Estado de Goiás.

Decreto nc 50.131, de 26 de janeiro
de 1961.

- Icetunxi o Decreto n 9 44.547, de
25 de setembro de 1958.

Decreto ne 50.180, de 23 de janeiro
de 1961.

CÂMBIO
Regula a aplicacão dos preços resul

tantes da lnstruçao n9 204, de 13 de
março de 1961, da Superintendência
da Moeda e do Crédito, incidentes sô
ísre os estoques do petróleo e âeríoe
dos, e bem assim as quantidades em
triineito anteriormente adquiridas e
da ,0ut111s providências.

Decreto nc 50.354, de 17 de março
de 1961.

CAPITANIAS DOS PORTOS
Ver: Mlnlstérfo da Marinha.

CARAVANA BRASILEIRA
Extingue a Caravana Brasileira e

dá outras prooíâémcias.
Decreto n? 50.303 - de 28 de feve

reiro de 1961.

CARLOS COIMBRA DA LUZ
Decreta luto oficial pelo falecimento

do ex-Presidente da RepúIJlica, lJepu~

tcuio Carlos Coimbra da Luz, e dispõe
sôbre homenagens e os seus funerais.

Decreto nv 50.269, de 9 de feverei
ro de 1961.

CARLOS MOEPCRE S. A. - CO
MÉRCIO E INDúSTRIA
Concede il Emprêsa Nacional de Na

neçação HoepclceS. A. autorização
-para funcionar como emprêsa de na
ueaacõo de cabotagem e revoga o âe
ereto aue concedeu à emprêsa Carlos
IJoepcke S. A. - Comércio e Irulús
tria autorização para funcionar como
eninrésc de naoeçaciio ele cabotagem.

Decreto n? 49.721, de 31 de dezembro
de 1900.

CARNALITA
Autoriza o ciâaâüc brasileiro Antô

nio José de Souza a lavrar etüçema
e cornolitu, no mimicusic de Luis Cor
rcia, Estado do Piauí.

Decreto n? 49.992, de 24 de janeiro
de 1961.

CARVÃO
Autoriza o cidadão brasileiro Mário

Pinheiro a pesquisar carvão minertü,
no mumicipio de Criciúma, Estado de
Santa Catarina,

Decreto nv 49.635, de 30 de dezembro
de 1960.
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CARVÃO

Autoriza o ctaaaõo brasileiro rChaf
[ir Ferreir.aa pesquisar carvão mi
nerai, no município de Criciúma, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n? 49.665, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Má
rio Pinheiro a pesquisar carvão mine
rai, no município de Crieiuma, Esta
do de Santa Catarina.

Decreto no 49.700, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Má
rio Pinheiro a pesquisar carvão mi
neral, no município de Crieiuma, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nv 49.793, de 31 de dezem
bro de 1960.

-Autoriza o cidadão brasileiro Má
Tio Pinheiro c peequuiar carvão mi
neau no município de Criciuma, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nv 49.795, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Renova o Decreto nO 44.092, de 24
de julho de 1958.

Decreto nv 50.025, de 24 de janeiro
de 1961.

CASA DA CRIANÇA

Declara de utilidade pública a Ca
sa da Crianca com sede no Estado da
Guanabara..

Decreto 11.0 49.242, de 16 de novem
bro de 1960.

CASA SÃO JOÃO BATISTA DA
LAGOA

Declara de utilidade pública a Casa
São Jo,{O Bati3ta da Lagoa, com sede
no Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara.

Decreto n? 50 063, de 25 de janeiro
de 1961.

CA8SITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Figueiredo Cavalcante a pes
quisar cassiterita, no município de
Pórto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nv 49.670, de 31 de dezem
bro de 1960.

CASSITERITA

Autoriza a Mimeração Rio das
Mortes S. A., a pesquisar cassiterita
e ouro no município de Amapá, 'I'erri
tório Federal do Amapá.

Decreto na 49.673, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autorizá o cidadão brasileiro José
Frederico de Souza Martins a pesqui
ear ouro e cassiterita no município de
Rezeruie Costa, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto na 49.790, de 21 de de
zembro de 1960.

- Autoriza a Companhia Industrial
Fluminense Furulíctio de Estanho e
suas .Ligas a pesquisar cassiterita no
niunicipio de Ipumeri, Estado de
Goiás.

Decreto n» 49.939, de 13 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
MOac-J.Jr Motta a pesquisar cassiterita
no município de Pórto Velho. Terri
torto Federal de Rondônia.

Decreto nv 49.993, de 24 de janetro
de 1961.

- Renova o Decreto na 44.692, de 20
de outubro de 1953.

Decreto nc 49.996, de 24 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto n(} 44.653> de
17 de outubro de 1958.

Decreto na 49.998, de 24 de janeiro
de 1961.

.~ Autoriza o cidadão brasileiro
MoacY1' Motta a pe.9quisar cassiterita
no município de Põrto Velho, Terri:
tório Federal de Rondônia.

Decreto na 50.002, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moacyr Motta a pesquisar cassiterita
no municipio de Pôrto Velho, Terri
tório Federal de Rondônia.

Decreto nv 50.003, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autorizá o cidadão brasileiro
Moacur Motta a pesquisar cassiterita
no Municf:pio de Põrtc Velho, Terri
tório Federal de Rondônia.

Decreto nc 50.004, de 24 de janeiro
de 1961.



CASSITERITA

ATOS DO PODER LEr:.ISLATIVO

CAULIM

37

Autori.?..,a a firma Comércio e lm
dústria Souza Noschese S.A. a pes
quisar cassiterita no município de Pi
ratini. Estado do Rio Grande do Sul.

'Decreto n« 50.00.9, de 24 de janeiro
de 1961.

~ Renova o Decreto n? 44.654, de
17 de outubro de 1958.

Decreto n'' 5ü.02lr, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro Flo
rido da Silva 'Valladares a pesquisar
caesiteritá no município de Põrto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto n- 50.009, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro Flo
rido da Silva vcauuioree a pesquisar
cassiterita no município de Põrto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto n? 50.033, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão braeíleiro
Moacyr Motta a pesquisar cassiterita
no munícipio de Pôrto Velho, 'I'errito
Tio Federal de Rondônia.

Decreto no 50.041, de 24 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto nO 44.648, de 17
de outubro de 1958.

Decreto no 50.127, de 26 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro Flo
Tido da Silva VaUadares a pesquisar
cassiterita no Munieipio de Põrtc Va
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nv 50.174, de 28 de janeiro
de 1961.

- Autorize o Cidadão brasileiro Flo
rido da Silva Valladares a pesquisar
cassiterita no numicipic de Pôrtc Ve
lho, Território Federal de Rcaulônia:

Decreto n'' 50.176, de 28 de janeiro
de 1961.

CAULIM

Autoriza o cíaaaao brasileiro João
Cezar Famero a pesquisar caulim: e
feldspato, no municipio de Bicas, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 49.697, de 31 de dezem
bro de 19SG.

Autoriza Mineração Ouro Branco
Limitada a pesquisar caulim e ar
gila no município de Cotia, Estado
de São Paulo.

Decreto nc 49.777, de 31 de dezembro
de 1960.

- Autoriza MIL - Mineracão !ta
Ltüa; a lavrar caulim, no múnicipio
de São Bernardo do Campo, Estado de
São Paulb.

Decreto nv 49.941, de 12 de janeiro
de 1961

- Autoriza l!Iineracão ncnaeiroote
Lida. a pesquisar caulirn no nunuci
pio de Mabirito, Estado ee Minas Ge
razs.

Decreto nu 50.024, ele 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a cidadã brasileira D.
Lolasuia 'Leite de Castro Silva a pes
quisar ciuüim. no município de Magé,
Estario do Rio de Janeiro.

Decreto nv 50.'030, de 24 de janeiro
de 1961.

Autoriza o cidadão brasileiro lFio~

relli Peccicacco a lavrar caulitn e
jelã'spM;o no muniC'ipio de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Decreto n05'Ü/l)·14, de 24 de janeiro
de 1961.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS
GERAIS S. A.

Transfere da rretetiur« Municipal
de Cordisburço para Centrais Elétri
cas de Minás Gerais S. A. a conces
são para distribuir energia elétrica no
mumicipio de C'ordisburgo, Estado de
Minas Gerais, e dá outras orootaen
eias.

Decreto n? 48.125-A, de 22 de junho
de 19Ô'O.

_ Outorga a centrais Elétricas de
Minas Gerüis S.A., Estado de Minas
Gerais, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto nv 49.219, de 16 de novem
bro de 19$0.
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CENTRAIS ELÉTIHCAS DE MINAS
GERAIS S. A.

Autoriza a Oentraie Bíetrícae de
Minas Gerais S. A _ a construir uma
linha de transmissão entre o âistri
to sede do município de ltaoirito e
a loccüidruic de Soramenhu: município
de Ouro Préto, Estado de Minas Ge
rais, 1$ àá outras providências.

Decreto n? 49.678, de 31 de dezembro
de 1960.

- Autoriza a centrais Elétricas de
Mina:!; Gerais S.A. a construir uma
linha de trtinsmissão entre as subes
tações de Nova Limct e de Conselhei
ro Lafcuete, paesoauio por Itaoirito,
no Estaê:] de Minas Gerais, e doá ou
tras ]JTovidencias.

Decreto no 49.692, de 3'1 de dezem
bro de 1960.

- Restringe a zona de concessão da:
Companhi-a Fôrça e Luz de Coneeüiei
TO Lataiete S. A. e amplia a zona de
concessão da Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A., no Estado de Mi
nae Gerais.

Decreto nv 50.112, de 26 de janeiro
de 19061.

CENTRO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS

Dispõe sôbre a instalação e o fun
cionamento ã'o C):ntra de Processa
-mento de Dados do Govêrno.

Decreto n? 49.914, de 12 de janeiro
de 1961.

- Revoga o Decreto nO 49.914, doe
12 de janeiro de 1961.

Decreto no '50.3'71, de 22 de março
de 1861.

CENTRO NACIONAL DE ENSINO E
PESQUISAS AGRONôMICAS

Altera o reçimento do Centro Na
cional de Ensino e peequieae Agro
nômicas e d'i outras providências.

Decreto ne 50.133, de 26 de janeiro
de 1961.

CEREAIS

Inclui o ort: 3° no Decreto nÚ/mero
49.190-A, de 19-11-60, que fixa' os
preços básico,> mínimos para o tcncn
ciarnento ou cquisicào de cereais e ou
tros çeneroe de produção n-acional,
para o ano de 19-61.

Decreto ne 40.353, de 10 de janeiro
de 1961.

CESSÃO DE IMóVEIS

Autoriza a cessão gratuita de imó
vel que menciona, sitiuuio no Estado
da Guanabara.

'Decreto n'' 49.196, de 9 de novembro
de 196<0.

- Autoriza a cessão gratuita de
bens que menciona, situados no Es
tado da Gua"nabara.

Decreto nv 50.229, de 28 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o patrimônio da União
a jazer a cessão de uma área de ter
11eno em. Curitiba, no Estado elo Pa
raná.

Decreto nv 50.293, de 25 de feve
reíro de 1961.

- Autori;;;a a cessão de faixa d'e
terreno que menciona, eitiuulo na ci
rl'-!:de [[:0 Rio Grande, Estado do Rio
Grande elo Sul.

Decreto nv 50.321, de 7 de março de
1861.

CHAVES FUmO & CIA. LTDA.

Concede a Chaves Fumo & Cia. Li
mitada auioneocão para funcionar
como eniprésa. ae mineração.

Decreto nv 50.019, de 24 de janeiro
de 1961.

CHumBO

Autoriza o ciclo!düo brasileiro Jorge
Mansur a pesquisar minério de chum
bo no município de Uruaçu, Estado
6,'e São Paulo.

Decreto n? 49.685, de 31 de dezem
bro de 196'0.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adriano Seabra Fonseca a pesquisar
minério âe chumbo, no município de
Bocaiuva do Sul, Estado do ParD'7Lá.

Decreto n'' 49.701, de 31 de dezembro
de 1961.



ATOS DO PODER LEGISLATrJO 30

CHUMBO
- Renova o Decreto na 43.233, de

22 de fevereiro de 190'3.

Decreto ne 49.819, de 5 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto nO 43.666, de 7
de maio de 1958.

Decreto nc 49.820', de 5 de janeiro
de 1961.

CIA. BRASILEIRA DE CHUMBO
- COBRAC
Cancela o Decreto nO 47.5'55, de 3()

de dezembro de 195·9.

Decreto n'' 50.075, de 25 de janeiro
de 1961.

CIAN1TA
Autoriza Q cidadão braeüeiro Ar

ttvur Antonio Fernandes a -pesquseor
cianita e alúmen, no munioípio de
Minas Novas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nv 49.936, de 13' de janeiro
de 19tH.

CLASSifiCAÇÃO DE CARGOS
Aprova o sistema de classificação

de carçoe e a renpectma lista de en
quadramento do Território de nonaó
nia, e dá outras -proouiências,

Decreto nc 49.560, de 2,0' de de
zembro de 1960.

- Aprova o sistema de classificação
de cO,TgOS e a reeiectsva lista de
enquadramento do Território do
Anwpá, e dá outras providências.

Decreto no 49,561, de 21) de dezem
bro de 1960.

- Aprova o sistema de classificação
d:e cargos e a respectiva lista de en
qucsiroimenro do Território do Acre,
e (Uí outras providências,

Decreto nv 49.571, de 21 de dezem
bro de 1960.

COBRE
Renova o Decreto n ú 44.29{), de 7 de

açónto de 1958.

Decreto no 49.945, de 13 de janeiro
de 1961.

CóDIGO NACIONAL DE SAúDE
Regulamenta, sob a iiencminactio de

Código Nacional de Stnuie. a Ú~i nú~

mero 2.312, de 3 de setembro de 1954,
de "Normas Gerais Sobre Defesa e
Proteção da Saüâc",

Decreto nv 49. 974'-A, de 21 de ja
neiro de 1961.

COLÉGIOS

Ret'oga o Decreto na 46.2Ja.7, de 11
de junho de 1959, e âá outras provi
dências.

Decreto nc 50,29-5, de 23 de fevereiro
de 1961.

COLETORIAS FEDERAIS

Cria uma Coletoria Federtü no mu
nicípio de Viconcict, Estado de Per
na-mouco, e dá outras pronuiéncios.

Lei na 3.384, de 30 de janeiro de
1961.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 49, '563, de 20 de tiezembro de
1960.

Decreto nv 5ü.360, de 20 de março
de 1961,

COLONIAL - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
Aprova sútemcóee irdrcdueidas nos

Estatutos, inclusive flumen'lJo do ca
pital social da Colonial - comra
nhía Nacionald~ Seçuros Gerais.

Decreto nv 49.,631, de 30 de dezem
bro de 1960.

COLUMBITA

Renova o Decreto nO 44.692, de 20
de outubro de 1958.

Decreto nv 49. 996, de 24 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto na 4'4.653, de 17
de outubro de 1958.

Decreto nv 49.998, de 24 de janeiro
de 19-61,

- Renova o Decreto na 44.654, de
17 õe outubro de 1958.

'Decreto nv 50,()21, de 24 de janei
ro de 1961.
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COLUMBITA

Renova o Decreto n9 44.648, de 17
de outubro de 1953.

Decreto nv 50;127, de 26 de janeiro
de 1961.

COMISSÃO COORDENADORA DA
CRIAÇÃO DO CAVALO NACIONAL

ApTo'Ua o enquadramento das [um
côes da Comissão Coordenadora da
Criacéo do Cava.lO Nocíonal, e dá ou
tras . -pronísiéncias,

Decreto nv 50.142, de 27 de janeiro
d-e 1961.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

Autoriza a Comissão de Marinha
Mercante a atretor, para o fim que
especifica, emborcccôes de bandeira
estrangeira.

DEcreto nv 5,0.256, de 28 de janeiro
de 1961.

COMISSÃO DO IMPOSTO SINDICAL

Dissolve a Comissão do Impôsio
Sindical e dá outras providências.

Decreto nc 50.270, de 9 de fevereiro
de 1961.

- Prorroga por mais 90 dias o
prazo a qwe se refere o art. 21? do
Decreto nv 50.270, de 9 de fevereiro
de 196!.

Decreto n« 50. 37ü, de 22 de março
de 1961.

COMISSÃO FEDERAL DE
ABASTECIMENTO E PREÇOS

Cria a Comissiio 6.!e Liquidação da
COFAP e seus órgãos auxiliares.

Decreto nc 50.367, de 21 de março
de 19tH.

COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR

Altera o art. 3° do Decreto nO 40.110,
de 10 de outubro de 1958, e dá outras
providências.

Decreto nv 50.221, de 28 de janeiro
de 1961.

COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR

Revoga o Decreto nO '50.221, de
28 de janeiro de 1961, e dá outras pro
vidências.

Decreto no 5ü.356, de 18 de março
de 1961.

COMISSílO NACIONAL PARA AS
SUNTOS DA ASSOCIAÇÃO LATI
NO-AMERICANA DE L!VRE CO
MÉRCIO
tnetiiui a Comissão Nacional para

os Asunlos da Associação Latino
Americana de Livre comércio.

Decreto nv 50.143, de 7 de janeiro
de 1961.

COMISSÃO TÉCNICA DE ORlENTA
çxo SINDICAL
Dispõe sôbre a composição da Co

miseâo Técnica de orientação Sindi
Cftl e dá cnitros promdénciae,

Decreto nv 50.323, de 7 de março de
1961.

COMISSõES
Dá nova redactio ao art. 2° do De

creto nÇl 38.965" Q:e 3 de abril de 1956.

Decreto nv 49.950, de 16 de janeiro
de 1961.

Publicado no D. O. de 17 de janeiro
de ,1961.

_ Dá nova redação ao artigo 19
e seus parágrafos do Decreto número
35.4-82, tle 7 de março de 1954.

Decreto no '5ú.217, de 28 de janeiro
de 1961.

_ Cria a Comissão de Organização
do Ministério da Indústria e do Co
mércio e dá outras providências.

Decreto n? '5-0.2650, de 8 de fevereiro
de 1961.

_ Revoga o Decreto nO 43.710, de 15
de maio de 1958, e dá outras providên
cias.

Decreto no 50.272, de 15 de reverei
1'0 de 1961.

_ Cria a Comissão de Filosofia e
Qiências no conselho Nacional de
Cultura.

Decreto nc 50.366, de 20 de março
de 1961.
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aiteracôee introduzidas
àa Companhia nooouui

COMP:ANHIA BOAVISTA DE
SEGUROS

Apro'va otterucôes introduzidas nos
Estatutos, incluSive aumento do ca
pital social, da companhia. Boavisw
de Seguros.

Decreto n'' 49.553, de 17 de dezem
bro de 1960.

- Aprova
nos Betatutos
de Seçuros,

Decreto nO 50.0-39, de 24 de janBiro
de 1981.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
RADIO E TELEVISÃO

Outorga concessúo à Companhia
Brasileira de Rádio e Telemsão para
eetaoetecer uma estação de rcutiotele
msõo.

Decreto n? 5ü.235, de 23 de janeiro
de 1961.

- Cnüorça concessão à Companhia
rasücua de Rádio ,6 reieaeao para
estabelecer uma eetacão de rcuiiote-
leoisâo, .

Decreto nv 50.237, de 23 de janeiro
de 1961.

- Outorga concessão à Companhia
Brasileira ele Rádio e Televisão para
estabelecer uma esiacéo de riuliote-
icoteao. _.

Decreto no 50.239, de 2:3 de janeiro
de 19tH.

COMPANHIA :lENTRAL BRASIJ,EI
RA DE FôRÇA ELÉTRICA

Autoriza a companhia Central Bra
sileira de FÔíca Elétrica a ceder tem
-porariãmenie -um grupo diesel eíetri
co de 1. 00.0 kua à Companhia Fôrça e
Luz Nordeste do Brasil, e dã outras
~;)roviüellcias.

COMPANHIA DE RADIO E TELE
VISÃO NORTE DO BRASIL

outorga concessão à C071ipanhia
de Rádio e Televisão Norte do era
5i! para. estabelecer mna estação de
rcaioteiemsõo.

Decreto n? 50.232, de 28 de janeiro
de 1961.

COMPANHIA DE RADIO E 'fELE
VISÃO NORTE DO BRASIL

Outorga concessão à Companhia de
de Rádio e reieoisõ» NOrte âo Brasil
para est ..ioeuzccr uma estação de ra
diotciemsão.

Decreto nv '50.233, de 28 de janeiro
de 19G1.

- Outorga concessão à Ccatipsuuiia
de Rádio e Televisão Norte do Brasil
para estabelecer uma estação de ra
asoteteoíeão,

Decreto nc '50.2'36, de 23 de janeiro
de 1961.

COmPANHIA DE RADIO E
TELEVISÃO SUL DO BRASIL
Outorga concessâo à Companhia de

Rádio e Televisão Sul do Brasil para
estabelecer uma estação de rcuiioteie
oístio .

Decreto n? '5-D.23·[), de 23 de janeiro
de 1961.

-- Cnitoroa concessão ü Companhia
de Rádio e Televisâo Sul do Brasil
para estabelecer uma estação de ra
tiioteteoisiio,

Decreto n? 5:0.231, de 2'3 de janeiro
de 1961.

_ outorga concessão à Companhia
de Rádio e Televisão Sul do Brasil
para estabelecer uma estação de ra
dicteleoisâo,

Decreto n- 50.238, de 23 de janeiro
de 19tH.

COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA BRASILEIRA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da companhia de Seguros
Aliança Brasileira.

Decreto no 49.'-771, de 31 de dezem
bro de 1960.

COMPANHIA DE SEGUROS
BELAVISTA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da companhia de Seçurcs
Belavista.

Decreto nc 5().1üO, de '26 de janeiro
de 19&1.
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COMPANHIA DE SEGUROS MARÍ
TIMOS E TERRESTRES "LLOYD
SUL AMERICANO"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, incíusine aumento do capi
tal social da Companhia Marítimos e
Terrestres Lóide Sul Americano.

Decreto no :5'0.125, de ;26 de janeiro
de 1961.

COMPANHIA DE SEGUROS MAIU
TIMOS E TERRESTRES
"PELOTEN8E"

Aprova alteracáes introduzidas nos
Estatutos, incluslve aumento do capi
tal social da Companhia de Seguros
J1Iarítimos e Terrestree "Pelotenee",

Decreto nv 49.767, de 31 de dezem
bro de 1961).

COMPANHIA DE SEGUROS SAGRES

Aprova alteracões introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Companhia de Seguros
Saçres,

Decreto nv '50.071, de 25- de janeiro
de 1961.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ
NORDESTE DO BRASIL

Autoriza a Companhia Central Bra
sileira de Forca Elétrica a ceder tem
-poróriamente 1tm grupo diesel elétrico
de 1.0ü'Ü lem. ü Companhia Fôrca e
Luz Nordeste do Brasil, e dcí outras
providências.

'Decreto n'' 50.107, de 26 de janeiro
de 1961.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SAO FRANCISCO

Autoriza a Companhia Hidro Elétri
cu do São Francisco a realizar as obras
mencionadas no Decreto nO 45.17,9, de
'1'9'5"3.

Decreto nc 49."990, de 24 de janeiro
de ,1IS61.

COMPANHIA MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia Mineira de
Eletricidade a alienar gleba de terras
de sua propriedade, e dá outras pro
vidências.

Decreto n« 48 .:819, de 12 de agôsto
de 196().

COMPANHIA NACIONAL DE
PETRôLEO

-Iceçnúumenta o abastecimento nacio
nal de petróleo, de que trata o ort, 3°
da Lei nO 2,004, de 3 de outubro de
'1'053, no que diz respeito a produção
de óleos e de gravas lubrificantes, de
ríxaüoe de petróleo.

Decreto nu 49.331, de 24 de novem
bro de 1960.

COMPANHIA RADIO INTERNACIO
NAL DO BRASIL

Prorroga a concessão outorgaàa à
Companhia Rádio Internacional do
Brasil, para executa?' os servicos ra
diotelegráfico público internacional e
radiotelegráfico público restrito inter
nacional,

Decreto nO 49.;860, de U de janeiro
de 1961.

- Prorroga a conccssdo outorsuuia
à "Companhia R.ádio In'tternacional do
Brasil, para executar os serviços ra
diotelefônico público internacional e
público restrito internacional,

Decreto nv 49,8'61, de 11 de janeiro
de 19B1.

COMPANHIA REAL DE SEGUROS

Aprova cüteraçôes nitroduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
"tal social da Companhia Real de Se
guros.

Decreto nv 49.725-, de 31 de dezem
bro de Hl60,

COMPANHIA SALVADOR DE
SEGUROS

Aprova alteracões introduzidas nos
Estatutos, inclusive transferência da
sede social da Companhia Salvador
de Seguros.

Decreto no 50.'101', de 26 de janeiro
de 19€1,

COMPANHIA SEGURADORA
BRASILEIRA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Seguradora
Brasileira.

Decreto nv 49,713', de 13 de dezem
bro de 1'9'60,
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COMPANHIA SUL BRASIL DE SE
GUROS E MARfTJMOS

Aprova oiteraçóee introduzidas nos
Estatutos da Companhia Sul Brasil de
Seguros Terrestres e M aritimos,

Decreto n° 49.5'718, de 2,2 de dezem-
bro de 19ôO.

COMPANHIA UNJÃQ DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações inirotiueidae nos
Estatutos da Companhia União de Se
guros Gerais.

Decreto no 49.7:1'8, de 31 de dezem
bro de isee.
COMUNIDADE ECONôMICA

EUROPÉIA

Altera o Decreto »« 47.0.)3, de 2:0 de
iemeiro de 1960.

Decreto n'' 49.'9S2, de 23 de janeiro
de 196!.

- Cria a Delegação do Brasil iunio
à Comunidade Econômica Européia
(C. E. E.).

Decreto nc 49.'933, de 23 de janeiro
de 1SS!.

CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS "FI
LHAS" DE CARIDADE DE SÃO
VICENTE DE PAULO

Declara de utilidade pública a "Pro
víncia Braeileu:a da, Con.fJregação das
Irmãs "Filhas" de Caridade de São
Vicente de Paulo", com sede em Curi
tiba, Estado do Paraná.

'Decreto nv 5{) .280, de 1,8 de fevereiro
de 1051.

CONGRESSOS

Oficializa congresso científico.

lDecreto n- 49.844, de 7 de Janeiro
de 1:8'61.

- ctíciouea o XI! Congresso Inter
ruicicauü de Urologia.

Decreto nv 5D .313', de 4 de março
de 1851.

CONGRESSO NACIONAL

Consigna ao Congresso N a c i o n a L
para uiüizacõo em sua estacão radio
difusora as freqüências que menciona.

Decreto no 5i[).140, de 2'$ de janeiro
de 1961.

CONSELHO COORDENADOR DE
ABASTECIMENTO

Considera de interêsse militar tun
côes exercidas no Conselho Coordena
dor do Abastecimento e na Sociedade
Termeletrica de Capivari, e dá outras
-proouiêncías,

Decreto nv 49.546, de 16 de dezem
bro de 1'9,60.

CONSELHO
DO DESENVOLVIMENTO

Dispõe sete-e a instalação e o nin
cicmametito do Centro de Processa
mento de Dados do Govêrno.

Decreto nv 49.914, de 12 de janeiro
de 19'51.

CONSELHO NAClONAL DE AGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Considera contribuinte obrigatório
do Instituto de Previdência e Aecis
tência dos Servidores do Estado
IPASE, o pessoal temporário admitido
pelo Conselho Nacional de Aguas e
Energia Elétrica.

Decreto nc 49.'925, de 13 de janeiro
de 1'951..

CONSELHO NACIONAL DE
CULTURA

Cria o Conselho Nacional de Cultu
ra, e dá outras providências.

Decreto n- :5'G.2'93, de 23 de fevereiro
de 1961.

- Cria a Comissão de Filosofia e
Ciências no Conselho Nacional de
Cultura.

Decreto no 5:O.3B6, de 2.0 de março
de 1961.

CONSELHO NACIONAL DE
DESPORTOS

Revoga o U1't. 28 do Regimento do
Conselho Nacional de Desportos.

Decreto nc 5'0.385, de 2-8 de março
de 19B1.

CONSELHOS NACIONAIS DE ESTA
TíSTICA E DE GEOGRAFIA

Dispõe eôore a não realização, no
corrente ano, das Assembléias Gerais
dos Conselhos Nacionais de Estatística
e de Geografia.

Decreto ns fi{l:.372, de 22 de março
de 19'51.
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CONSELHOS REGIONAIS DE
QUIMICA

Estabelece as taxas e anuidades a
que se retere a Lei nO 2. '300, de 13 de
junho de 1956.

Decreto nv 4'9.973, de 23 de janeiro
de 1B-61.

CONSULADOS

Ver: Ministério das Relações Exte
riores.

CONTRABANDO

Institui Grupo de Trabalho para o
fiJn que menciona, e dd outras provi
dências.

Decreto n- 50.G'24, de 3 de março
de 19{H.

CONVENÇõES

Promulga a Convencão relativa ao
Estatuto dos Eeiuçiaâos, concluída em
Genebra, em 28 de julho de 19'51.

Decreto nv 50.21;5, de 28 de janeiro
de 1961.

- Aprova a emenda ao art. 13 da
Convenção da Orçamizaçdo Meteorolà
gica Mundial.

Decreto nv 50:.243, de 23 de janeiro
de 11961.

CONVÉNIOS

Autoriza a realização de Convênio
entre o Minieteric da Agricultura e o
Govêrno do Rio Grande do Sul, para
executar plano de experimentacõo e
de fomento do triço naquele EStado.

Decreto nv 49.839, de6 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Viação e
Obras Públicas a tirmar, pela União
convênio com a Estrada de Ferro Ara
raquara, relatioo à cessão de trecho
da rodovia BR-31, e dá outras premi
âéncias,

Decreto nc 50.'1;90, de 23 de janeiro
de 1961.

- Regulamenta a utilizacão dos
entrepostos de âepósito franco em
Santos e Paranaguá, em virtude de
Conoonics uesinaâos entre o Brasil e
o Paraguai.

Decreto nv 50 259-A, de 23 de ja
neiro de 1961

COOPERATIVA BANCO DE
TORRINHA LIMITADA

Concede autorização !f.. Cooperativa
Banco de Toninha Limitaaà para
lnqrJJijica.f seu estatuto social.

Decreto nv 49.920, de 13, de ja
neiro de 19'5:1.

COOPERATIVA DE CONSUMO DE
ELETR,CIDADE I TA C U R U B A.
RODELAS LIMITADA

- Concede autorizarão paTa fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica a Cooperativa de Consum:) de
Eletricidade Itacuruba-Roâelae Limi
tada.

Decreto no 49-.69'ú, de 31 de de
zembro de 1960.

COOPERATIVA DE CRÉDITO
GUANABARA LIMITADA

Concede autorização à Cooperativa
de Créiiito Guanabara Limitada para
modificar o seu estatuto social.

Decreto no 49.916, de 12 de Ja
neiro de 19'8-1.

COOPERATDVAS

Isenta da tributação do impôsto do
séto os contratos de financiamentos
em que sejam mutuárias as so(,'j~da

dee cooperatioas.

Lei n" 3.870, de 30 à3' janeiro de
19SI.

CORPO DE POLICIAMENTO E~PE.

GIAL FEMININO

Ins~itui o '-C'O}'PO sle Pot'ciamento
Especial Feminino em Brasuia,

Decreto Jl.O 50.336, de 13 de março
de 19M.

CRÉDITO ESPECIAL

- Ver o nome do Ministério oU
órgão a que se refere.

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

- Ver -I) nome do Ministério ou
órçâo a que se refere,

CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Ver o nome do Ministério IJ"U

órgão a que se refere.
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CURSOS

Concede autorização oara: junci'o
namentode cursos.

Decreto n'' 50 ..c46, de 24 de ja
neiro de 19~'1.

CROMITA
Autoriza o icidad-üo braeiieiro J(J

nusz Genüeioicz a pesquisar cromiui
no municuno de l't'apaci - Estado ,dJ'e
Goiás.

Decreto n'' 50.175, de 28 de ja
neírc de 191:1, Concede reconhecimento a

aConcede reconhecimento
Cursos.

Decreto nv 50.163', de 2,8 de ja
neiro de 19'M.

_ Concede cuiorização para fun
cionamento de curso.

Decreto ne 5G.'162, de 23 de ja
neiro de 19B;1.

curso.

Decreto ,no 50.126, de 26 de ja
neiro de 19'E'1.

Decrete nv 50.164:, de 2& de ja
neiro de 19'5'1.

- Concede reconhecimento a curso.

a

reconhecimento

reccmtiecímento

rec::;nhecimento

Concede

Concede
CUTSOS.

Decreto nv 49.847, de 7 de ja
neiro de 19-6;1.

Concede
Cursos.

Decreto nv 49 13'46, de 7 d~ j1.
nen-o de 19;(H.

CURSOS

Concede reconhecimento a curso.

Decreto nv 49.064, de 6 de outu
bro de 1960.

curso.
Decreto no {0.81õ, de 7 de j2.

neiro de 19B!.

Concede reamhecimerüo a
Cursos.

<Decreto nv 49.849 de 7 de ja-
neiro de 1951 '

- Concede reconhecimento a curso.
cíonamentc de curso.

Decreto nc 50.165, de 28 de ja
neiro de 19'ê:1.

Concede reotmíiecimento a
curso.

Decreto no ~O 3{}~, de 27 de ja
nerro de 19611

- Concede auiorizaçâo para fun
cionamento de curso.

Decreto nc 49.864, de li1 de ja
neiro de 19:f3.1.

- Concede auiorizaçiio para jun
cionamento de CUTSDs.

Decreto nv 50.301, de 27 de fe
vereiro de 19tH,

areconhecimentoConcede
Cursos.

aiecret-, nv 50. 3G5, de 28 de re
vereiro de 1961.

- Concede autorização para twa
cionamento de curso.

Decreto nv 49 877, de 11 de j.t-,
nelro de 19M.

arecimhecimentoConcede
Cursos.

Decreto no 50. 3(JG, de 28 de fe
vereiro de 1961.

- Concede auiorieação para [um
cionamenio de CUrSiJs.

~ecreto no 49.378, de 11 de ja
neu-o de 19'011

- Concede auiorizacão para [un-:
cionamento de curSiJs. -

Decreto nv 49.963, de 19 de ja.
neh-o de 196-1.

~ Concede autorização para [un
cionametitc de curso.

Decreto n? 50.3'15, de 4 de março
de 1961,
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CURSOS

Concede reotmnecimentc a
curso.

Decreto n'' W.355-, de 13 dê mar
Ç-O de 1961.

- Concede autorização para fun
cionamento de curso.

Decreto no 50.394, de 29 de mar
ÇO de 19'61.

o
D C T V RADIO S. A.

Outorga concessão à D C T V Rá
dio S. A. para estabelecer uma es
tação de raasoteíeoteao.

Decreto nc 50,<.234, de 28 de janeiro
de 1961.

- Outorga concessão à De-TV Rá
dip S. A. p"ara estabelecer uma esta
çao de raâíoteleoteao,

Decreto nc 50.213 de 28 de janeiro
de 1961. '

DECRETOS

Cancela registros de âecretoe,

Decreto nv 5r().213, de 28 de janeiro
de 1961.

DEPARTAmENTO ADmINISTRATI_
VO DO SERVIÇO PÚBLICO

Acrescenta parágrafo único no arti
go A 2° do Decreto ns 48.656, de 3 de
agosto de 1960.

Decreto ns 49.9'34, de 23 de janeiro
de 1961.

DEPARTAMENTO DE ,ImPRENSA
NACIONAL

Transfere lotação do Departamento
de Imprensa Nacional para a Coneui
teria Juridica do Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores,

Decreto nv 50.2-28, de 2-8 de janeiro
de 1961.

DEPARTAmENTO DOS CORREIQS
E TELÉGRAFOS

Autoriza o Servico do Património da
União a aceitar á doaoão do terreno
que menciona, situado' no Município
de Mente Santo de Minas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 50.2'33, de 20 de feve
reiro de 1961,

DEPARTAmENTO FEDERAL ~E

SEGURANÇA PúBLICA

Cria, no Departamento Federal de
Segurança Pública, o Serviço Federal
de Prevenção e Repressão de Infra
eôec contra a Fazenda Nacional e dá
outras prouuiéncías,

Decreto no 50.375, de 22 de março
de 1961.

DEPARTAmENTO NAClONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo Departa
mento Naciceuü de Estrtuiae de Fer
ro, as áreas de terreno e benfeitorias
necessárias à construcão da nOVa es
ração de Juazeiro, nó Estado da Ba
hia, e implantação dos trechos do seu
pátio de manobras,

Decreto nv 50.037, de 24 de janeiro
de 1961.

- Renova a âeclaracõo de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
me:ro 36. 3u8, de 2-1 de outubro de
1954, pa1'a fins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, das áreas de terrenos e res
pectivas benfeitorias neceesárias à
const1'ução da via de acesso à Esta
çâo de Cargas de Belo Horizonte, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 50. 2·2'Ú', de 7 de marco
de 1961, -

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

Renova a declaracão de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú~
mero 36.369, de 21-W-1954, para fins
de desapropriacão, pelo Departamento.
Nacional de Obras Contra as Sécas,
da área de terreno necessária à cons
trucão do açude público CuCAL,no
Município de Cocal, Estado do Piauí.

Decreto nv 5'0.067, de 25 de janeiro
de 1961.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SÊCAS

Renova a declaracão de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 36. 3!W, de 28-10-1954, para
fins de desapropriação. pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sécas, da área de terreno necessária
à construção do açude pú,blico Poço
das Pedras, no Município de Campos
Sales, Estado do Ceará.

Decreto no 50.068, de 25 de janeiro
de 1961.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere ° Decreto nü
mero 36.389, de 28-10-954 para jins
de desapropriação, pelo Departamento
Nacional de Obras Contra as Sécee,
da área de terreno necessária à coes
truçüodo açude público Rio do Sal
to, 110 Município de Caculé, Estado
da Bahia,

Decreto n» 50.069, de 25 de janeiro
de 1961.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS E SANEAMENTO

Lei na 3.'880, de 30 de janeiro de
1261.

- Aprova alteração do Regimento
do Departamento, Nacional de Obras
de Saneamento.

Decreto na 49.952, de 17 de janeiro
de 1961.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS, RIOS E CANAIS

Declara de utilidade püblica, para
eleito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Portos, Rios e
Canais-; áreas de terreno necessárias
ao prosseguimento 'lia construção do
pôrto de Mucuripe, no Estado do Cea
rá.

Decr-eto na 50.206, de 28 de janeiro
de 1961.

- Declara âe utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacoinal de Partos, Rios e Cc
'JIms, âreade terreno necessária à
construção âo parque de triagem das
linhas 'da estrada de ferro do 12ôrto
de Mucnripe, no Estado do Ceará.

Decreto nv 50.311, de 3 de março
de 1961.

DEPARTAMENTO ~ H:IONAL DE
SEGUROS PRIVADOS E CAPI
TALIZAÇÃO

Torna sem efeito os decretos que
menciona.

Decreto nv 50.298, de 24 de feve
reiro de 19&1.

_ Estende ccs eeroiâoree do Depar
tamento Nacional de Seguros Priva
dos e Capitatizactio do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comercio, as
vantagens previstas no artigo 8Q da
Lei na 3.756, de 20 de abril de 1960.

Decreto nv 50.75'3, de 27 de janeiro
de 1961.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade 1Jública a faixa
de terra destinada à passagem aa
linha "de transmissão da Central Elé
trica de Furnas S. A., que liga a Usi
na Hidrelétrica de Peixotos e a cida
de de Belo, Horizonte, no Estado de
Mina;;; Gerais.

(Publicado no D. O. de 25 de ja
neiro de 1960 - Seção I - Parte 1) .

Retifícactio

Decreto nv 47..fi'8.1, de 20 de janeiro
de 1961.

_ Declara de utilidade! pública a
faixa necessária à construção da linha
de transmissão Anhanguera-Jundiaí e
do ramal de Perus, e autorizá a res
pectiva d,esapropriação.

Decreto no 49.077, de 7 de outubro
de 1960.

- Dispõe sôbre a desapropriação de
ímóoeie destinados à Escola Industrial
de Fortaleza.

Decreto nc 49.ü8ü, de 7 de outubro
de 1960.

_ Declara de utilidade pública, para
fins Ide <tcsaproprt(1çapl... emcnret 'flue
menciona necessário ao Ministério da
Guerra. '

Decreto na 49.573, de 22 de dezem
bro de 1960'.

- Declara. de utilidade pública, para
[ine de desapropriação, o imóvel que
menciona necessário à 7f!- Reçiõo Mi
litar, em' Recife, Estado de Pernam
buco.

Decreto na 49.598, de 28 de dezem
bro de 1960.
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DESAPhOPRIAÇõES
Declara de utilidade pública a

faixa de terra accunaaa à passagem
d-a linha de transmissão da Compa
nhia HidTO Elétrica do São Francis
co, de 13,8 JeV, de Caruu1'u a São Cae
tano, no Estado de Pernambuco.

Decreto n'' 49.687, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Decuu á de utilida:le públiw uma
área de terra necessária à constru
ção (ta linha de translnissáo de que
trata o Decreto nO 4i1.M7, de 26 de
julho de 1957, e autoriza a Companhia
Sul-Mineira de Eletriciclade a pro-ao
ver as $ervidões necessárias sôbre ela
ou a desapropriação da mesma.

Decreto n'' 49.7'404, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Declara de utilid{t,de pública, para
desapropriação, O imóvel que mencio
na, situado na cidade de Manaus, Es
taclD do Amazonas.

Vecreto no 49.845, de 7 de janeiro
de 1961.

- Revoga o Decreto nO 41.601, de 29
de maio de 1957.

Decreto nv @.986, de 23 de janeiro
de 1961.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Portos, Rios e
Canais, áreas de terreno necessárias
ao prosseguim.ento da cot[Strução do
P9Tto de Mucuripe{ 11>[;' Estado.~ Cea
ra.

Decreto no 50,ü36, de Z4 de janeiro
de 1961.

- Declara de utilidade pública, pura
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Estradas de l'~e1'

rO,as drees de terreno e oenfeito
rias necessárias à construção da nova
estação ae Juazeiro, no-Estado da
Bahia, e implantação dos trechos do
seu pátio de manobras.

Decreto no 50.037, de 24 de janeiro
de 19M. .

- Renova a declaraçao de utilidade
pública a que Se retere o Decreto nú
mf;ro 3,6.369, de 211-10-'1954, 1Jara fins
de siesatn-opriaçôo, pele Departamen
to Nacicnuü de Obras Contra as Sê
ccs, da área de terreno necessária à
construção do açude público COCAL,
no Município de .Cocal Estado do
Piauí. "

Decreto nv 50.-06.7, de 25 de janeiro
de 1961.

DESAPROPRIAÇõES
Renova a declaração de utilià(ut.e

P'úNica a que se retere o Decreto n!J
Sô.3S0, de 2B-HI-1951, pam jins de à,esa~

-prcpricctio, ieio Depa.rtmnento toucio
tuü de 001'as Contra as Sêcas"da áre'1.
de terreno nece,ssár'üJ à ccmetructio {w
açuàe público Poço das Pedias, no
Município de Campos .sctes, Estada
da Ceará.

Decreto no 50_068. de 25 de janeiro
de 1961.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
na 36.389, de 28-10-1954, para fins
de desapropriação, pelo Departamen
to Nacional de Obras Contra as Sê
cae, da área de terreno necessária à
construção do açude público Rio ao
Salto, no Município :de Caculé, Estado
da Bahia.

IDeel'eto n? 50.013-9, de 25 de janeiro
de 1961.

- Declara de utíliâade pública ál'efls
de terras necessárias à ampliação pro
gressivaj ,da USinn HifbreL'étilic'U rM
Carioca, na Cachoeira do Rosário no
rio São João, distrito de Carioca, mu
nicípio de Pará de Minas, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 50.110, de 20 de janeiro
de 1~61.

- Declara ce utilidade pública a
faixa de terra tieetinadc à passagem
da linha de transmissão da Central
Elétrica de Furnas S. A., que liga a
Usina Hidrelétrica de Furnq.s, no Es
tado de Minas Gerais, e a cidade de
São paulo, no Estado de São Ptuüo,

Decreto n" 5-0.145, de 27 de janeiro
de 1961.

- Declara de utilidade pública, para
efeito de idesapropriaçáo pelo Depar
tamento Nacional de Portos, Rios e
Canais, áreas de terreno tzecessrirtcs
ao prosseguimento da construçáo ao
Pôrto de Mucuripe-, no, Estailo âo Cea
r-á.

Decreto nc 5ü.206, de 28 de janeiro
de 1961.

~ <considera de util-Idade pública,
para fins de desapropriUÇão, imóveis
que menciona, necessários ao Minis
tério da Guerra, na cidade de Lapa,
Esto40 do Pamná.

Decreto nc 50.2$ü, de 30 de janeiro
de 1961.
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Declara de utituisuie públiu.J." paTa
fins de desapropriação, O imóvel que
menciona, necessárb, à 4iJ. Região
Militar ern São João Del Rey Estado
de ME/ws Gerais. '

Decreto nv 50.299, de 25 de feve
reiro de 1961.

. _ Declara de utilidade pública, para
tine de desapropriação pelo Departa
mento N.acional de Portes, Rios e
Canais, area de terreno necessária à
conctrucõo do parque de triagem das
hnhasda estrada de ferro do pórto
de Mucuripe, no Estado do Ceará.

Decreto n? 50.3N, de 3 de março
de 1961.

_ Renova a declaracão de utilida
de pública a que se refere o Decreto
nO 36.368, de 21 de outubro de 1954,
para fins de desC!propriaçõJCi, pelo De
partamento NaCIOnal de Estradas de
Ferro, das áreas de terrenos e respec
tivas benfeitorias necessárias à cons
trução da via de acesso à Estacão de
Cargas de Belo Horizonte Estâdo de
Minas Gerais. '

Decreto n? 50.3'20 de 7 de março
de 1961. .

_ Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação, e;rn caráter
de urçéncía, Os terrenos que mencio
na

Decreto n? 50.342, de 15 de m:.'lTÇO
de 1961.

_ Declara- de utilidade pública pata
fins de desapropriacão a gleba <Mis
sôes", e parte. da g{eba "Ctunnm", si
tuadas na [aixa da trotiteira no Es-
tado do Paraná. '

Decreto nc 50.379, de 27 de março
de 1961.

DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE
Declara prioritária para o desenvol

vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos cquipamentos novos,
ora descritos e a serem trazidos do
exterior pela emprêsa Cerâmica Se
nhor do Bonfim Ltda. de Salvador
(BA) .

Decreto nv 49.696, de 31 de dezem
bro de 1960.

Inclui mais um representante no
conselho Consultivo de que trata o
art. 4° e tüineae do Decreto nO 44.203,
de 30 de julho de 1958.

Decreto n'' 50.348, de 16 de março
de 1961.

DIAMANTES
Autoriza o cidadão brasileiro Jose

Boniácio Pimenta c pesauisar dia
mante no município de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decrete ns 49.650, de 31 de dezem
bro de 1960.

Autoriza- o cidadão brasileiro
Eduar.ào Mayrink de .aeeecac Fraga
a -pesquisor OUTO e diamante no muni
cipio de Itupiranga, Bettuio do Pará.

Decreto nv 49.684, de 31 de dezem
bro de 1960.

Autoriza o cidadão brasileiro
João Natalício de Almeida a -peequi
saT diamante no municipío de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 50.006, de 24 de janeiro
de 1961.

DIVISOR DE CONVERSÃO
Altera o divisor de conversão (7)li

cável ao pagamento de vencimentos,
salários, Temuneração e qususcuer
vantagens a servidores civis e milita
res em exercício no Exterior, reali
zado pela Delegacia do Tesouro Bra
sileiro no Exterior.

Decreto nc 50.312, de 3 de março
de 1961.

DOAÇõES
Autoriza o Ministério da Aeron0;u~

tica a aceitar doacão de terrenos em
Montes Claros (M:G.),

Decreto nc 49.463, de 7 de dezem
oro de 1960,

_ Autorize o Servico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação que
laz o Munidpio de Santo Angelo, Es
tado do Rio Grande do Sul, de um
terreno necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto n'' 49.362, de 11 de janeiro
de 1961.
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DOAÇõES

Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno nu município de Soaüa
rem, Estado do Pará.

Decreto nv 49.371, de 11 de janeiro
de 19G1.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar âoacão de terrenos
em Leme, Estado de São Paulo.

Decreto n'' 4S'.383, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o Serviço (lo Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno que menciona, «ucaao no 111u
nicipio de Patmares, Estaõo de Per
nambuco.

Decreto nc 4::L949:~ de 16 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o Patrimônio da União,
a aceitar as doacões que menciona si'
tuadas em Goiània, no Estado de
Goiás.

Decreto nv 49. 98U, de 23 de Janeiro
de 1961.

- Autorzza a Seroico do Patrimô
nio da Uniao 'u aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no ./1:1u
-nicipío de Monte Santo de uinae, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto 11° 50.283, de 20 de feverei
ro de 1961.

- Autoriza. o Ministério da Aero
náutica a aceitar doacão àe terrenos
em Perto Alegre, Estado da Rio Gram
de do Sul.

Decreto n- 50 288, de 22 de feve
reirc de 1961.

DOLOMITA

Autoriza a "Soemibra" Sociedade
Bxtratiua de Minérios Brasileiros Li
mitada, Cf, pesquisar âoíomita no ,lL'U
nicimo àe llIiracaúl, Estado àe São
Paulo.

Decreto n? 49.671" de 31 de deaem
bro de 1960.

DRAGAGEM FLUVIAL S. A.

Concede à tn-açaçeni Fluvial S. A.,
autorização para continuar a ttuicio
1UlT como emnrssa de Mineractio.

Decreto no 49.891. de 12 de janeiro
de 1961.

E
ECONOMIARIOS

Aprova o novo Regulamento do Se1'
vico de Assistência e Seguro Social
dós Bconomíórioe - SASSE.

Decreto n'' 50.2'23, de 28 de janeiro
de 1961.

ECONOMISTAS

Altera dispositivo do reçiúam en
to da Lei número 1.411, de 13 de aços
to de 1951.

Decreto uc 49. 9{)7 - De 12 de ja
neu-c de 1961.

- Altera o Regulamento da -arot;c
são de Economista.

Decrefro nc 50.266, de 8 de feverei
ro de 1961..

- Revoga o Decreto nO 49.981, de 30
de janeiro de 1961.

Decreto nv 50.267, de 8 de feve
reiro de 1961.

ELECTRICAL EXPORT
CORPORAT,jON

Revoga os Decretos que concede
ram a Electrical Export Corporatíon,
autorização para funcionar na Repú
blica.

Decreto nv 49.762, de 31 de dezem
bro de 1960.

EMBAIXADAS

Ver: Ministério das Relações Exte
riores.

EMISSORA CONTINENTAL DE
RECIFE S. A. .
outorga concessão à Emissora Con

ttnental do Recife S. A. para estabe
lecer uma estação de roâioteteoisão.

Decreto nv 49.613., de 29 de dezem
bro de 1960.

EMISSORA DE TELEVISÃO
CONTINENTAL S. A.

Outorga concessão à Emissora de
Televisão Continental S. A. - TV
Continental para estabelecer uma es
tação de radiotelevisão.

Decreto nv 49.609, de 29 de dezem
bro de 1960.

- Revoga o Decreto n'? 49.609, de
29 de dez~bro de 1960.

Decreto nc 50.199, de 23 de janeiro
de 1961.
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EMISSORA DE TELEVISÃO
CONTINENTAL S. A.

Outol'gaooncessáo à Emissora de
Teleuieào Continental S.A. - l'V
Continental, para estabelecer uma ee
tação de rasuoteleoísóo,

Decreto nc 50.202, de 28 de janeiro
de 1961.

- Revoga os Decretos nO 50.201 e
n,<) 50.202, ambos de 28 de janeiro de
196J., e restabelece a 'vigência do De
creto nO 45.283, de 26 de janeiro de
1959.

Decreto n? 50.281, de 31 de janeiro
de 1961.

EMISSORAS REGENTE LIMITADA

Revoga concessões outorgadas pam
funcionamento de estações ele raâio-
âiiusão. .

Decreto nv 50.271, de 15 de Ieveret
ro de 19G1.

EMISSORAS UNIDAS DE GOlAS
SOeIEDADE LIMITADA

outorga conc,:;ssa,o à Emtssoras
Unidas de Goiás Sociedade Limitada
para instalar uma estação radiodifu
sora.

Decreto nc 50.161, de 28 de janeiro
de 1961.

EMPRÉSA BRASILEIRA DE
ELETRiCIDADE S. A.

Autoriza a Emprêsa Brasileira de
Eletricidade S. A., a constitui?' hipo
teca sôore a sua Usina Diesel Blétri
ca em favor do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico.

Decreto nc 48.045, de 8 de abril
de 1960.

EMPRÉSA COMERCIAL E TÉCNICA
DE MINÉRIOS S. A.

Renova o Decreto nO 44.701, de 2íl
de outubro de 1958.

Decreto no 49.934, de 13 de janeiro
de 1961.

EMPRÉSA DE ELETRICIDADE
VALE PARAN APANEMA S. A.

Autoriza a Emprêsa de Eletricidade
Vale Paranapanema S. A. a tüienar
a Usina Termoelétrica de Santa Lirui,
instalada mn Quanta, Estado de São
pa,llo.

Decreto nv 49.736, de 31 de dezem
bro de 19Si(}.

EMPRÉSA DE NAVEGACÁO
ALIANÇA LIMITADA -

Concede à Em1Jrêsa de Naoeçacõo
Alianca Limitada tuitorizocão pám
conti7íuar a funcionar comô empresa
de navegação de cabotagem sob a nouu
forma social de Emprêsa de Navegaç{lo
Aliança S. A.

Decreto nv 49.726, de 31 de dezem
bro de 1960.

EMPRtSA FLUMINENSE DE
ENERGIA ELÉTRICA S. A.

Autoriza a Emprêsa Fluminense de
Energia Elétrica S. A. a constituir
garantia hipotecária dos seus bens em
favor do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico.

Decreto no 49.88ú, de 11 de janeiro
de 1961.

EMPRtSA NACIONAL DE NAVE
GAÇÃO HOEPCKE S. A.

Concede â Emprêsa Nacional de Na
vegação Hoepcke S. A., autorização
para [uncicmar como emprêsa de na
vegação de cabotagem c reooça o de
creto que concedeu à emprêsa Cur
los Hoepcke S. A. - Comércio e In
dústria 'autorização para funciona,
como emprêsa de navegação de ca
botagem.

Decreto nv 49.721, de 31 de dezem

bro de 1960.

EMPRtSAS DE TRANSPORTES
AÉREOS

Modifica dispositivos da Lei número
2.685, de 19 de dezembro de 1955, que
prorroga, pelo -praeo de 5 (cinco) anos,
o regime de subvenção às emqnésas d~

transportes aéreos estabelecido pela
Lei nO 1.131, de 17 de açõsto de 1950.

Lei no 3. 863-A, de 24 de janeiro
de 1961.

EMPRÉSTIMOS

Dispõe eõbre empréstimos pelo Ban
co do Brasil aos Estados e Iâunicipios.

Decreto nv 50.381, de 27 de março
de 1961.
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EMPRÊSAS INCORPORADAS

Diepóe sôbre funções de extremnne
rurio-menscüista -para o enquiuiram zn
to do pessoal da Superintendência e
Emprésas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional por fôrça do artigo 1° da Lei
n° 2. g{)4, de 8 de outubro de. 1936,
combinado com o artigo 6°, S 29, da
Lei nO 2.193, de 9 de março de 1954,
e dá outras proouiénciae.

Decreto nv 49.884, de 12 de janeiro
de 1961.

ENCONTRO DOS BISPOS DO
NORDESTE

Modifica o Decreto nO 46:376, de 7
de iuüio de 1959, e dá outras pTOl.-'i-
dências.

Decreto n'' 50.241, de 28 de janeiro
de 1961.

~ Altera a redação ocs arts. 2° ,3<:'
e parágrafo único do artigo 30' do
Decreto n9 46.363, de 7 ae julho de
1959, e dá outras providências.

Decreto TI.o 50.242, de 28 de janeiro
de 19<51.

ENERGIA ELÉTRICA

Declara de utilidade pública' a faixa
de terra âesiituuic à passa.g:e:l11t, da
linha de transmissão da Cenxriü Elé
trica de Furnas S. A., que liga a Usi
na Hidrelétrica de Peixotoe e a ci
dade de Belo Horizonte, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 47.681, de 20 de janeiro
de 1960.

(Publicado no D. O. de 25 de ja
janeiro de 19-61 - Seção I - Parte I).

Retificação

- Transfere da preteüura M1/.nicipal
de Cordisbnrgo paTa Centrais Elétri
cas de MinaiS Gerais S. A. a eoaces
são para distribuir energia elétrica no
municipio de Corâisourço, tãetaao de
Minas Gerais, e dá outras -prcnnâési
cias.

Decreto nv 4'8.425-A, de 24 de ju
nho de 1960.

ENERGIA ELÉTRI~A

Transfere de Bernurâes & Macha
do para: a Prefeitura: M'll-nici"pa'L de
Lavrinha..s a concessão pam disltri~

buir eneraía elétrica no distrito da
seâe do municipio de Laorintuis, Es
tado de São Paulo.

D2creto n'' 48,822, de 12 de agõsto
de 1960.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão pore distribuir energia etc
tríca.

Decreto nv 48.837, de 12 de agôsto
de 1960.

- outorga ao Estado do Parumà
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nv 48.838, de 12 de agôstc
de 1960.

_ Outorga ao Estado do Parana
coecessüc para distribuir energza ele
trica.

Decreto nO 48.840, de 12 de agôsto
de 1960.

- Declara de utilidade pública a
faixa necessária à construção da íiníca
de transmissão Anhanguera Jurutuü e
do ramal de Perus, e autoriza a ?'CS'
pectiva desapropriação.

Decreto n'' 49,077, de 7 de outu
bro de 1960.

_ outorga a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A .. setoao de Minas
Gerais, concessão' pa?'a distribuir
energia elétrica.

Decreto nv 49.219, de 16 de movem
bro de 1960.

(Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 19-60 - seção I - Parte 1).

_ Dá nova redac(to à emenda e ao
artigo 1° do Decreto nv 4'1.874, de 3
de março de 1960, que autOrizc-u a
instalação ae um grupo gerador die
sel-elétrico no município de cacho
elras de Macacu, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n'' 49.652, de 31 de dezem
bT'Ú doe 1960,
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ENERGIA ELÉTRICA

Autori;~a a Centrais Elétricas de
Min!1s Gereis S. A. a construir uma
linha de transmissão entre o distrito
seâe do município de ]l!aibiri'to e a
lecalidade âe Scramcnlui, municipio
de OUro Preto, Estado de Minas Ge
rais, e dá outras providências.

Decreto nv 49.67,8, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Amplict a zona de icrnecim-ztux» d'1,
CompCJ.lT1-hia paulista de Fôrça e Luz
e dá outras providências.

Decreto ne 49.679, de 31 de dezem
bro de 1960.

Autoriza a Rio Light S.A. - Ser
mcos de Eletricidade e Carris a am
pliar suas instalações.

Decreto nÇ> 49.680, de 31 de dezem
bro de 19BO.

- Cnücrça à Prefeitura Municipal
de Balsas, Estado do Iâarunnão, con
cessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto n? 49.-681, de 31 de dezem
bro d'e 1960.

- Trunstere da Prefeitura Municipal
,d'B Herculãnuiia -pora a Companhia
Paulista de Fôrça e Luz a coaces
sdc para a distritnução de enerçui
elétrica do municipio de Herculân
dia, Esta.do de São Paulo.

Decreto ne 49.682, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Declara de utilidrl-de pública a
tai;ra de terra destinada à passagem
da linha dJe transmissão da Compa
nhia Hidm Elétrica do São Fran
ciE,co,àe 13,8 kV, de Coruaru. a São
Caetano, no Estado d:e Pernambuco.

Decreto n" 49.687, de 31 de dezem
bro de 1960.

~ Autol'i;~a o Depurtcmento de Á(Juas
e Energia da Secretaria de Viacão 'e
Obras Públicas do Estado de Alagoas
insialaa- um grupo diesel elétrico.

Decreto n.o 49.688, de 31 de dezem
bro de 19$0.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga ü Prefeitura Municipal ce
Dicrnisio Cerqueiro, Esta,do de Sa.nta
Catarina, concessão pcua' distribuir
energia elétrica.

Decreto n.o 49. 68,g, de 31 de dezem
bro ,d'e 1960.

- Concede cuiorizacõe para [umc;o.
1wr como emqnésa de energia elétrica
a Cooperativa de Consumo de Eletri
cidade Itacuruba-Roâelas Ltdc.

Decreto n.v 49.690, de 31 de dezem
bro de 19$0.

- Autoriza a Companhia Pculieta âe
F6rca e Luz S. A. a ampliar suas
mstaiacães de energia elétrica.

Decreto n.v 49 691, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Transfere de Victor de Souza
Breves para a Emprêsa Luz e Fôrça
de Mangaratiba Limitada a conces
são pora a prOdução e [omecimenio
de energia elétrica ao distrito sed.e 'e
ao distrito de Vila Iâcríci, do Muni
cípio de M angm·aUba, Estado do Rio
de Janeiro.

Decretom.v 49.737, de 31 de dezam
bro de 1960.

- Modifica o artigo 1.0 do Decreto
n.o 42.419, cbe 7 de outubro de 1957,
e dá outras -nrootaénciae.

Decreto u.c 49.738, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Ouuwça à Prefeitura Municipal
de Piedade do Rio Grande concessão
-pora o aproveitamento de energia
hidráulica da Cachoeira de Cima, no
curso d'água denominado Capioari
na divisa dos municipios de Andre
ldndia e Lima Duarte, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.v 49 839, de 31 de dezem
bro, de 1960.

- Autoriza a S. A. Emprêsa à(;
ttonuro a constituir çaraaitia hipote
cária 'd.os seus bens e instalações, 'em
favor do Banco Nacional do· Desen
ocêoimetito Econômico.

Decreto n.v 49.740, de 31' de dezem
bro de 1960.
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ENERGIA ELÉTRICA

'Transfere da Preteiiur« Mun;ci
paZ de Maninhos para a Centrais
Bíctricue de Gcici,s S. A. a ccscesseo
para a proàução e [ornecimento de
energia elétrica ao Município de Mor
Tinhos, Estado de GoiáoS.

Decreto TI.o 49.741, de 31 de dezem
bro de 1960.

_ Revoga os Decretos ns. 36.873
de 4 de fevereiro as 1955; 39.474, de
27 de junho de 1956; 47.679, de 20 de
janeiro de 1960 e outorga à prejei
tura Municipal de Madre de Deus do
Minas, Estado de Minas Gerais, con
cessão pura o aproveitamen1to pro
gressivo de energia hidráulica. da ca
choeira de Figueira, existente no
CUl'SO d'água Ca-piva-ri, distrito de
Madre de Deus de Minas, município
de igual nome, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n.v 49. 74-2,de 31 de dezem
bro de 1950.

__ Autoriza a Bnuprésa: Hidro Elé
trica Lut;;;"(JW S. A. a constituir hipo
teca a favor da Companhia Vale da
Rio Doce S. A.

Decreto n.c 49 .. 743, de 31 de dezem
bro de H160.

- Declara de Utilidade Pública
uma área dJe terra necessária à cons
trucãc da linha de ltransmissão de
que' trata o Decreto n.o 41.897, de 26
de iulho ris 1957 e autoriza a comoo
nhia Sul Mineira de Eletricidade a
promover as servidõ'es, necessárias
sôbre ela Q1l a desap1'opriação da
rn'8S1na.

Decreto ;fi,o 49.744, dê 31 de dezem
Dto de 1960.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Guaromcri para U' "Produtora
e Distribuidora de Energia Elétrica
de Gunraqiari S. A." a concessão para
pradução ie fornecimento de energia
elétrica ao Município de Guarapa;i,
no Estado do Espírito Santo.

Decreto n.s 49,7'45, de 31 de dezem
bro de 1960.

ENERGIA EJ.JiTRI0A

Autoriza a Centrais Elétricas âe
Minas Gerais S. A. a construir uma
linha de tranemiseiio ent!re as subes
tacões de No-va Lima e de concemes
1'0- Lcíoiete, passanào por Itabirilto
no Estado de Mina.'> Gerais, e âá ou
trus providências,

Decreto n.v 49.692, dê 31 de dez-em
bro de 19-60.

- Transtere da Prefeitura Muni
cipal de ltaqui para a Comissão Es
tO;dual de Energia Elétrica (I- conces
são paTa a produção e [cn-necimento
eLe energia elétrica aO município de
Itaqui, Estado do Rio Grcauie do S1Jr.

Decreto n.c 49.693, d-e 31 de dezem
bro de W6Ü.

- Outorça à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul, concessão para dis
tribuir energia elétrico.

Decreto n.c 49. 7-2S, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé··
trice a Ccmqumtua. Mista de Ener
gia Elétrica de Juesura.

Decreto no'? 49.729, de 31 de dez-em
bro de 1960.

~ Autoriza a Companhia Parana
ease de Energia Elétrica a a.mplia1'
seu sistenui de transmissão de ener
gia elétrica no Estado do Pa.raná, me
diante a construção 'de uma linha
entre as cidades de Londrina e 11.1a
ringá, passando pela de Apuca1'ana:

Decreto no'? 49.730, de 31 de dezem
bro de 196{).

_ outoma à Prefeitura Municipal
de Primeira Cruz, Estado do Mara
nhão concessão para distribuir ener
gia elétrica,

Decreto TI.o 49.731, de 31 de dezem
bro de 196.0.

- Outorga ao Estado da Bahia
concessão para distrib1úr energia elé
trica.

Decreto n,c 49 732, de 31 de dezem
bro de 1960.
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ENERGIA ELÉTRICA

Aictcriza o Estado da Bahia a am
pliar as instalações -mcnetcnaaae no
Decreto n° 45,849, de 22 de abril
de 1959.

Decreto 11.° 49.733, d-e 31 de d2zem
bro de 19-60.

Outorga ao Estado da Bahia
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto n.c 49.734, de 31 de dezem
bro de 196(}.

Outorga ao Deqxirtamenio de
Águas ,e Energia. Elétrica do Estado
de eao Paulo concessão para distri
buir energia elétrica em diversos mu
nicípios do Betaxio âe São Paulo e
autoriza a instalação de uma usina
zcrmelétríce e das réâes ('ü) trans
missão e distribuição necessárias ao
serzéço.

Decreto n.v 49.735, de 31 de dezem
bro de 196ü.

-Autoriza a Emprêsa de Bleiríci
aoae Vale Paranapanema S. A. a
alienar a Usina Termoelétrica de
Santa Lina, instalada em Quantá,
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 49.736, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza a Companhia Central
Brasilera de Fôrça Elétrica a amsüiar
suas instalacões mediante a constru
ção de uma -linha de tranemissâc en
tre a Usina Hidrelétrica de Fruteiras,
e a subestacão da Fábrica de Cimento
Barbará, no numicipío de Cachoeiro
do Itapemirim, no Estado do Espírito
Santo.

Decreto n'' 49.746, de 31 de dezem
bro de 19S0.

- Vincula recursos do Fundo Fe
deral de Bietrificaçdo e autoriza a
aquisição de ccões da níaroeiéinc«
do Rio Doce" S.- A.

Decreto nv 49.876, de 11 de janeiro
de 1961.

- Autoriza. a Emprêsa Fluminense
de Energia Elétrica S. A. a constituir
garantia hipotecária dos seus bl';ns
em favor do Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico.

Decreto n'' 49"88ú, de 11 de janeiro
de 1961.

ENERGIA ELÉTRICA

Enccmma a concessão, os bens e as
instsuucóee oincuuuios aos seroicos de
energia- elétrica nos l111lnicípios de Ita
nhanclú, Itumonte e Pauso Alto, no Es
tado ae Mi,nas Gerais, .e dá outras pro",
vidências.

Decreto n'' 49.881, de 11 de janeiro
de 1961.

- Concede autorizacõo para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica a Commaaüiie Hiârelêtríca do
Vale do Puroíba (CHEVAP).

Decreto nv 49.91'5, de 12 de janeiro
de 1961.

- Auicrfizc a emprêsa 'I'ermeié
trica de Charqueadas S. A., a reali
zar empréstimos no Banco Nuclotuü
do DesenvolVimento EconômWo.

Decreto nv 49.935, de 22 de janeiro
de 1961.

- Revoga o Decreto nv 41. 6lH, de
29 de maio de 1957.

Decreto nv 49.986, de 23 de janeiro
de 1961.

_ Autoriza ° Banco Nacional (la

Desenvolvimento Econômico a tomar
acões da Espírito Santo Centrais Elé
tricas S. A. - ESCELSA - à conta
do Fundo Federal de Bíetrificação,

Decreto nv 50.104, de 26 de janeiro
de 1961.

_ outorga prefeitura MunicIpal
de Cruzeta, Estado do Rio Grande do
Norte, ccmceesao para tiistribuir euer
gia elétrica

Decreto nv 50.11J8, de 26 de janeiro
de 19ô1.

_ Autoriza a Companhia Gera! d0
Eletricidade a ampliar suas znsW:la
çõcs de energia elétrica.

Decreto 119 50.lü3, de 26 de janeiro
de 1961.

- Declara de utilidade l)ública area"
de terras necessárias á arr~7JEação
progressiva da Usina Hiâretétrica do
Ca1'Íoca, na Cachoeira do ROSário, no
rio São João, distrií.to do Caríocu,
município de Pará de 1lfinrvs, Estado
de Minas Gerezs .

Decreto n9 50.110, de 26 de janeiro
de 1961.
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ENSINO MÉDiO

Autoriza o Estado da Bahia a cons-
truir 1L1na linha de Lmnsrnissão de
cnerçui eteírica.

Decreto nv 5-0.111, ele 26 de janeiro
de 1951.

~ Resringe a zona de ccnceaséo
da Companhia Fõrca e Luz de Conse
Ineiro Laioiete S~ A. -' e ampíia a
zona de concessão da Centrais Ele
irícas S. A.} no Estado de Minos Ge
rais .

Decreto nv 5'].112, de 26 de janeiro
de 1961.

- outorga fi, Prefeitura Municipal
de Coronel Murta concessão para o
aproveitamento de energia hiâráulic!t
da cachoeira do Saltinho de Bôa Vis
ta, no rio Jequüinnontui, distrito sede
do município de Coronel Murta, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nv 50.113, de 26 de janeiro
de 1961.

~ Autoriza a Prefeitura Munici11ul
de 'I'atui, Estado de São Paulo, a en
c/J.mpar os serviços locais de energia
eietríca, de que é conceseicnuuia a
ci«. Luz e Fórça Tatui,

Decreto nv 50.122, de 26 de janeiro
de 1961.

- Declara de uiiluioâc pública a
faixa de terra destinada à passagem
da linha de troaicmôsõo da Central
Eiétrica de Furnas S. A., que liglt a
U3ina Huirelétrica de Furnas,noEs~

uuio de Minas Gerais, e a cidade de
São Paulo, no Estado de São Paulo.

Decreto nc 50.145, de 27 de janeiro
de 1961,

ENERGiA HIDRAULiC.A

Ver: ENERGIA ELBTRICA.

ENFERMAGEM

Regulamenta \ o enercícto da esuer
1JWgem e suas Junções auxiliares no
território nacional,

Decreto no 50..387, de 28 de março
de 1961.

Altera disposição do Decreto nn-
mero 3L330, de 21 de outubro de 1953.

Decreto n'' gü. 362, de 20 de março
de IS51.

ENSiNO SUPERiOR

Dispõe sôbre a aqreçação de Set.a
belecimentos de Ensino Superior não,
federais a Universidades federais,

Decreto nc 50.{l66. de 25 de janeiro.
de 1951,

ENTREPOSTOS DE DEPóSITO
FRANCO

Reçulametita a utilização dos ~e,n

trepoetos de depósito franco em San
tos e paranaguá, em -oirtude de Con
vênios assiruuios entre o Brasil e o'
ParaguaI.

Decreto n.? 50.259-A - de 28 de
janeiro de 1961.

ESCOLAS

Cria as Escolas Açrícolas de Bambuf
e Cuicoà, nos Estados de Minas Ge~

ra's e Mato Grosso e uma Escola M
EngenJwTia em Uberíátuua, Mina.')
Gerais.

Lei n.v 3.864-A - de 24 de janeiro
cl2 1961.

- Transiere pw'a a União a Es,
cola de Enfermagem do Recife.

Lei n. o 3.875 - de 30 de j2,:lCÜ'O
de 1961.

- Dispõe sôbre a desap-ropriação
li'? imóveis destinados à Escola In
dustrial de Fortaleza.

Decreto 11.° 49.080 - de 7 de ou
tubro de 1960.

- Concede equiparação da Escola
de Saúde Pública da Secreta-ria de
Saúde e Assistência do Estado de
Minas Gerais, à Escola Nacicnuü de
Saúde Pública.

Decreto n.e 49.309 - de 21 de nc
vembro de 1960,

- Altera a denominacão do Ceníro
de Ensino e Treinamento da Fueen
da tnonemo, do Miníetéric da Agri
cultura e aprova seu Regimento,

Decreto n . o 49.835 - de 5 de ja
neiro de 1951.
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ESCRITóRIOS DE PROPAGANDA E
EXPANSÃO COMERCIAL

Empresta nova estrutura aos dtuais
Escritórios de propaganda e Expansão
Comercial do Brasil ao Exterior, CiIS
põe sóbre a Seção de Propaganda e
Expansão Comercial do Brasil nas
Missões Diplomáticas e dá outras pro
viaencías .

ESCOLAS

Retifica os Quadros Extraordinários
de Mensalistas da Escola de Ençenhu
Tia e da Faculdade de Filosofia da
Unioersiâeoíe de Minas Gerais, aPTO·
vados pelo Decreto núrr..,ero 39.149, de
14 -ae maio de 1956, e dá outras provi
déncias.

Decreto n .o 49.841 - de 6 de ja
netro de 1961.

Decreto D." 5'J. 332
março de 1961.

de 10 de

- Autoriza a cessão de faüa de
terreno que menciona, situado na ci
dade do Rio Graauie, Estado do Rio
cromao do Sul.

- Dispõe sôbre cargo de Professor
Catedrático do Colégio Pedro II 
(Externato e Internato) - do 111inis
tério da Educação e Cultura.

Decreto n.v 49.912 - de 12 de ja
neiro de 1961.

Decreto n. o 5'].321
março de 1961.

fie 7 de

ESTABELECIMENTO RURAL
DE TAPAJóS

Dispõe sobre o ouasro Provisório do
Pessoal Trabalhista do Bstaoetect
mento Rural de Tcpaióe, e dã outras
providências.

Decreto n.v 49.922 - de 13 de ja
neiro de 1961.

ESTADO DE ALAGOAS

~- Autoriza;O Departamento de
Açuus e Energia da Secretaria de
Viacfw e Obras Públicas do Estado de
Alagoas a instalar um grupo diesel
elétrico,

- Ver também, Colêgios, Facuuia
des c Universidades. Quanto aos
Militares - Ver Aeronáutica, Exer
cito e Iâarinrui,

- Dispõe sôbre anuidades escolaree.

Decreto u.« 50.338 de 14 de
março de 1961.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriaçüo, em
caráter de urgência, os terrenos cue
menciona.

- Dispõe sôbre um programa de
educação de base, e adota medidas
necessárias à sua execuçâo atn::"1Jés
de Escolas Radiofônicas nas áreas
subdesenvolvidas do Norte, do teor
deste e do Centro-Oeste do Pois ~t

ser empreendida pela Conteréncic
Nacional dos Bispos do Brasil.

Decreto D.C> 5'0.370 de Z'l de
março de 1961.

ao Estado da Bahia
âistritnur energia eté-

de 31 de de-

Outorça
concessão para
tríca,

Decreto n. o 49.734 - de 31 à.e de
zembro de 1960.

ESTADO DA BAHIA

Decreto n. o 49.688
zembro de 1960.

_ Autoriza o Estado da Bahia a;
construir uma linha de trcutsnussôsx
ele energia elétrica.

Outorga ao Estado da Bahia, con
cessão para distribuir energia elétrica.

Decreto n.» 49.732 - de 31 de de
zembro de 1960.

- Autoriza o Estado da Bahia a
omouor aiS instalações mencionadas
no Decreto número 45.349, de 22 de
abril de 1959.

Decreto n. o 49.733 - de 31 de de
zembro de 1960.

Decreto n.v 50.1U - de 26 de ja
n-eiro de 1961.

de 15 deDecreto n.v 5'0.342

março de 1961.
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ESTADO DO PARANÁ ESTADO DE SÃO PAULO

Estado do Parana
distribuir energia

outorga ao Estado do Paraná con
cessão para distribuir energia elétrica.

Decreto n.v 48.837 de 12 de
agôsto de 1960.

- Outorga ao
concessão para
elétrica.

Decreto n. v 48.838
agôs tc de 196'0.

de '12 de

Outcrrga ao Departamento de Açuae
c Energia Elétrica .rio Estado de São
Paulo concessão para tustritmir ener
gia eõétrica em diversos municípiOS do
Estado de São Paulo e autoriza a int
nuaoco de uma usina termetetrica e
das -rêâes de transmissâo e autrunu
ção necessárias ao serviço.

Decreto n. o 49.735 - de 31 etc de
zer.rrbro de 1960.

ESTADOS

ESTADO DE SERGIPE

Dispõe sobre empréstimos pelo Ban
co do Brasil aos Estados e MunieIpios.

Decreto n. o 5D.19D - de 28 de ja
neíro de 1961.

de 27 deDecreto n.c 50-.381
março de 1961.

ESTATUTOS

_ Ver o nome da entidade a que
ne referem.

ESTRADA DE FERRO
ARARAQUARA

Autorizá o Ministério da Viação e
Obras públicas a firmar, pela União,
conoénio com a Estrr:rd~ de Ferro Ara
rcororo, -retctioo à cessão do trecho
ca roüooia BR-3l, e dá outras -proo:
âênciae.

- Autoriza o ecoemo do Estado
de Sergipe a lavrar calcário no rnu
nicipic de Loranieiras, Estado de
Sergipe,

Decreto n.c 49.751 - de 31 de de
zembro de 196{}.

- Autoriza o Gonérno do Estado
de Sergipe a lavrar calcário no ?nu
nicipio de Larunieiras, Estado de
Sergipe.

Decreto n.c 49.750 - de 31 de de
zembro de 196'0,

Autoriza o Governo do Estado de
Sergipe a lavrar calcário no município
de Laranjeiras, Estado de Sergipe.

Decreto n. ° 49.749 - de 31 de de
aembro de 1960.

- Outorga ao Estado do Paraná
concessão para distribuir enerçia
elétrica.

Decreto n. ° 48.840 de 12 de
agôsto de 1900.

ESTADO DO PIAUí

Raôifica o contrato de corzcesséc do
Serviço d~ Loterias elo Esuuio do
Piauí:

Decreto li.° 49.643 - de 31 de de
zembro de 1961).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Aprova Têrmo de Acordo firma
do entre o Gouémo Federal e o ss
todo do Rio Grande do SuZ, sôbre as
condições de reversão da Viação Fér
rea do Rio Grande do Sul à Unido.

Lei n.v 3.887 - de 8 de fevereiro
de 1961.

Publicada no D. O. de 10 de
fevereiro de 1961

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de ltaqui para a Comissão Eetü
dual de Energia Elétrica a concessão
para a proàução e fornecimento de
enerçia elétrica, ao murucuiio de Lta
qui, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto li. ° 49.693 - de 31 de de
zembro de 1960.

- Outorga à Comissâo Estadual
de Energia Elétrica do Estado do
Rio Grande do Sul concessão 1JaH~
distribuir energia eíétríca,

Decreto n . Q 49.723 - de 31 de de
aembro de 1960.

-Autoriza a reolizacãc de Conoê
nio entre o Ministério da Agricultura
e o Govêrno do Rio Grande do Sul,
para executar plano de experimenta
cão e de fomento do trigo ncquete
Estado.

Decreto nv 49 839 - de 6 de ja
neiro de 1961.
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EXÉRGlTO
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Dispõe sôbre O uietuiimento de edu
caçéo gratuítaa filha menor de ex
combatente leaús órfãos carentes de
recursos.

Decreto n.o 50.368 - de 21 de
março de 1961.

EXÉRGlTO

Assegura estabilidade no serviço mi
Zitar aos taiteiros das Forças Armou ss,
e ,dâ outra-s -pronuincias,

Lei n.v 3.865-A - de 24 de janei
ro de 1961.

- Cria o Batalhão-Escola de Ma
nutenção e dâ outras providências.

Decreto n.v 49.622 - de 30 de de
zembro de 1960.

- Transforma o CO G. Cano 88
AAe. no 1I/7f? R. O. 165.

Decreto n.c 5ü.137 - de 26 de ja
neiro de 1961.

- Modifica a redação do artigo 53,
do R-126, - (Regulamento de Pre
ceitos Comuns ao Beiaoctecimentos
de Ensino do Exército) - aprovado
pelo Decreto n.f! 42",911, de 27 de de
eembro de 1957 e motiiticaüo pelos de
números 45.655, de 25 de março de
1959 e 43.119, de 13 de abril de 1!)6(}.

Decreto n.v 5-ü.204 - de 23 de ja
neiro de 1961.

- Aprova a Tabela de Rixaçdo dos
Valores dos complementos à ração co
mum para o Exército, e dá outras pro
uuiéncuu»,

Decreto nc 50.276, de 17 de feve
reiro de 1961.

- Fixa o número de vagas para a
cota compulsória do Ministério da
Guerra.

Decreto nv 50.297, de 24 de feve
reiro de 1961.

- Declara de utilidade pública, ~ara
jins de desapropriaçâo, o imóvel que
menciona, necessário à 4a Região Mi
litar, em São João Del Rei, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 50.299, de 25 de feve
reiro de 1961.

Altera dispoeiçôee .dia Regulamen
to da Lei nO 3.222, de 21 de julho de
1957, dando nova ccnetituicâo ao QDE,
com a ji.Tação do efetivo de cada uma
de suas categorias.

Decreto nv 50.317, de 7 de março
de 1961.

- Dá nova redacão a letra "c" do
parágrajo 2° do artigo 20 do Regula
mento dos QOA e QDE.

Decreto nv 50.318, de 7 de março
de 1961.

- Aprova o Regulamento da Escola
Superior de Guerra.

Decreto no 50.352, de 17 de. março
de 1961.

Ver, também, Ministério da Guerra.

,EXPORTAÇÃO DE ANIMAIS

Cria um quurentenório destinado a
disciplinar e assistir as exportações e
importações de animais que terem:
objeto de transações entre o Brasil
e demais países que delas participa
1·em.

Decreto nv 50.193, de 23 de janeiro
de 1961.

EXTRATIVA MINERAL LIMITADA
- EXTRAMIL

Concede à Extrativa Mineral Limi
tada - Extramii, autorização para
ttmcionar como emprêsa âe minera
ção.

Decreto nv 49.677, de 31 de dezem
bro de 1960.

F
FACULDADES

Cria a Faculdade de Filosofia, Ci
ências e Letras da Universidade do
Ceará, e dá outraS' providências.

Lei nv 3.866, de 25 de janeiro de
1961.

- Destaca, dos recursos de que tra
ta o m·tigo 15, primeira auneo, da Lei
nO 2.976, de 28 de novembro de 1956,
o mínimo de âez milhões de crueeiros
anuais, para obras, equipamentos e
custeio de atividades, em partes iguais,
dos Institutos de patologia e de Pes
quisas Bíoquimicas, da Paculdaâe ~
Medicina de Santa Maria, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Lei nc 3.836, de 8 de fevereiro de
1961.
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FACULDADES

Retifica os Quadros E:r:traordinários
de Mensalistas da escoía de Eng,e:nha,
ria e da Faculdade de Filosofia da
Universidade de Minas Gerais, aprova
dos pelo Decreto n'? 39.149, âe 14 de
maio de 1956, e dâ outras providên
cias.

Decreto no 49.841, de 6 de janeiro
de 1961.

F ATURAS COMERCIAIS

Modifica o Decreto nO 47.712, de 29
de [ameiro de 196úl, que dispõe sobre
o visto consular nas Faturas Comer
ciais e dá outras providências.

Deúeto nc 49.977, de 23 de janeiro
de 1961. '

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio Navega Tmncho a pesquisar teias
pa'Lb no município de Parati, Estado
do Rio de J eneiro,

Decreto nv 49 624, de 30 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brusüeíro
Moacyr José dos Santos a lavrar fel
dspato no município de Maricá, Es
tado do' Rio de Janeiro.

Decreto no 49 647, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Cezar Favero a pecquiear cau
Um e feldspato, no município de Bi
cas, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 49.697, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Renova o Decreto n1 44.552, de
25 de setembro de 1958.

Decreto no 50.017, de 24 de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto -ns 43.6631) de
7 de maio de 1958.

Decreto nv 50.028, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Sattim a pesquisar feldspato no
municipio de socorro, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 50.034, de 24 de janeiro
de 1961.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Fio
retli Peccicacco a lavrar caulim e
feldspato no município de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Decreto no 50.044, de 24 de janeiro
de 1961.

FERRO

Autoriza o cidadão braeüeiro Már
cio Pacífico Homem de Andrade, a la
vrar minério de ferro no município de
NolJa Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto n'' 49.658, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Altera o urt, 1° do Decreto nú
mero 41.328, de 10 de abril de 1957.

Decreto n? 49.662, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Altera o art. 1° do Decreto nú
mero 41. 317" de 10 de abril de 1957.

Decreto n? 49.663, de 31 de dezem
bro de 1960.

- A.utoriza Manganojerrea Minera
ção Limitada a lavrar minério de ter
TO no município de Nova Lima, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n« 49.674, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Maria Monteiro de Barros a pes
quisar minérios de ferro e manganês.
no município de Itabirito, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 49.676, de 31 de dezem
bro de 1260.

- Autoriza Manganoferrea Minera
ção t.uíc., a pesquisar quartzo e mi
nério de ferro no nnuucípío de Nova
Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 49.694, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza Mineracão Hannaco Li
mitada a lavrar minério de ferro nos
municfpios de Nova Lima e Itaoirito
Estado de Minas Gerais. '

Decreto nv 49. 755r, de 31 de dezem
bro de 1960.
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FERRO
Autoriza Mineractlo Hamnaco Limi

taaa a lavrar minério de terro 1tOS
numicipios de Nova Lima e Rio Aci
ma, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 49.756, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza a cidadão brasileiro
1Tineu Rodrigues de Souza a pesquisa]'
minério de ferro no município de Rio
Piracicaba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n« 49.792, de 31 de dezem
oro de 1960.

- Autoriza a Companhia de Cimen
to Portland Maringa a pesquisar mi
nério de ferro, calcário e quartzito, no
município de Itararé, Estado de São
Paulo.

Decreto no 49.709, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza Mineracão Hanna do
Brasil Ltda., a lavrar Óminério de ferro
no município de Nova Lima, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 49.3891, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Geraldo Spyer Prates a lavrar miné
rio de ferro no numicipío de Betim,
Estado de Minas Gerais"

Decreto n? 49" 906, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza O cidadão brasileiro
Francisco Duarte a pesquisar bauxita
e minérios de ferro e mançonss no
município de Rio Acima, Estado de
Minas Gerais.

Decreto no 49.946, de 13 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim da Silva Caldeira a pesqui
sar minério de ferro no munic:pio de
Guanhães, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 50.005, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza Mineração Hanna do
'Brasil Ltâa s, a lavrar minério de fer
ro no município de Brumadinho, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n? 50.007, de 24 de janeiro
de 1961.

FERRO
AutoJ"iza a cidaââ brasileira Judite

Ferreira Pinto a pesquisar m-inério de
ferro no município de Sabará, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc 50.029:, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a companhia siderúr
gica Cruzeiro do Sul - "Crueui" a
lavrar minério de ferro, no mumicipio
de Santa Bárbara, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 50.042, de 24 de janeiro
de 1961.

- Retifica o art. lodo Decreto nú
mero 43.226, de 1'6 de maio de 1960.

Decreto no 50.076, de 25 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Armando Neeolanâs a pesquisar
minério de ferro no municipio de Ma
teus Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n» 50.128, de 26 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a Mineracdo Brasília
Lida. a pesquisar amianto e minérios
de ferro e manganês, no município de
Caeté, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 50.173, de 28 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro He
roiac de Campos Lima a pesquisar
minério de ferro no município de
Nova Lima. Estado de Minas Gerais.

Decret-o nv 50.183, de 28 de janeiro
de 1961.

FERROVIAS
Revigora, por dois exercícios, a au:

torizacõo concedida pela Lei n? 3.317,
de 18 de novembro de 1957, que abre
crédito destinado ao prosseguimento
de obre; ferroviária no Estado de San
ta Catarina.

Lei no 3.862-A, de 24 de janeiro de
1961.

- Auéoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Via cão e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 4.377.318.000,00, destinado ao
pagamento de difereMas de remune
ração de pessoal das ferrovias.

Lei nv 3.869, de 30 de janeiro de
1961.
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FERROV,JAS

Retijica o Decreto nO 28.363, de
11 de julho de 1950, que altera em
aumento de despesa, as Tabelas Nu~

méricas de Extranumerário-mensalis
ta da Estrada de Ferro de Goiás, do
Ministério da Viação e Obras Públi~

caso

Decreto n- 49.475. de 9 de zemebro
de 1960.

FERTILIZANTES

Aprova o regulamento para a fisca
lização do comercio de fertilizantes
e produtos correlatos destinados a
agricultura.

Decreto no 50.146, de 27 de janeiro
de 19õ1.

- Dispõe sóbre o regime dos pre
ços resultantes da Instrução nO 204,
de 13 de março de 1961, da Superin
tendência da Moeda e do Crédito, re
lativo a tertilizantee, inseticidas e se,
melnaniee,

Decreto nv 50.363, de 20 de março
de 1961.

FINANCIAMENTOS

Inclui o ort . 3° do Decreto núme
ro 49.190-A, de 19-11-60, que fixa os
preços básicos mínimos para o tinam
ctamentc ou aquisição de 'Cereais e OU~

tros gêneros de prosiução nacional,
para o ano de 1961.

Decreto n- 49.853, de 10 de ja
neiro de 1961.

FLUORITA

Autoriza Mineracão Sulbrasileira S.
A. a lavrar ttuonta, no município de
Tubarão) Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 49.633, de 30 de dezem
bro de 1960.

FôRÇAS ARMADAS

Altera a' redação dada à letra d do
art. 2'? do Decreto n° 23.822, de 10 de
outubro de 1947, pelo Decreto número
45.057, de 17 de dezembro de 1958.

Decreto no 50.262, de 3 de Ieveret..
co de 1958.

FôRÇAS ARMADAS

Aprova as Tabelas de Fixação doS
Valores õa Etapa e de suas moaau
dades, das Fôrças Arnuuias, para o ano
de 1961 e dá outras providências.

Decreto nv 50.274, de 17 de fevereiro
de 1961.

FOSFORITA

Autoriza a Companhia de Cimento
Portiasui Potya pesquisar tostorüa,
no município de Içaraçú, Estado de
Pernambuco,

Decreto nv 49.623, de 30 de dezem
tiro de 1960.

_ Autoriza a Companhia de Teci
dos Paulista a pesquisar josforita no
município de Paulista, Estado de Per
nambuco.

Decreto n? 49.656, de 31 de dezem..
bro de 1960.

_ Retifica o art. 1° do Decreto nú
mero 46.641, de 17 de açôeto de 1959.

Decreto nc 50.134, de 26 de janeiro
de 1961.

FOSFORITA OLINDA S. A.
- F A S A
Retijica o art. I\" do Decreto núme,.,

1'0 46.641, de 17 de agôsto de 1959.

Decreto nc 50.134, de 26 de janeiro
de 1961.

FOSTER HEELER INTERNATIONAL
CORPORATION

Concede à sociedade anônima Fos
ter Wheller International Corpora..
iion autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto nv 49.760, de 31 de dezem..
bro de 1960.

FRANQUIA POSTAL, TELEGRÁFI·
CA E RADIOTELEGRÁFICA

Betenâe ao Instituto de EnergEa
Atômica a franquia postal, telegráfica
e radiotelegráfica, prevista no artigo
2~ da Lei nO 1.310, de 15 de [aneirc de
1951.

Decreto n- 50.253, de 28 de janeiro
de 1961.
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FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Altera o item I do art. 2° do De
creto nO 33.636, de 21 de agosto de
1953, e dá outras providências.

Decreto no 49.850, de 7 de janeiro
de 1961.

- Altera a reiiacão dos arts. 1° e
2° do Decreto no 48",288, de 13 de ju~

nho de 19GO.

Decreto nc 49.918, de 12 de janei
ro de 1961.

- Dá nOVa redação ao art. 2° do
Decreto nO 38.965, de 3 de abril de
1956,

Decreto nc 49.950, de 16 de janeiro
de 1961.

- Dispõe sôbre o horário de tra
balho dos servidores do Servico Civil
do Poder Executivo e das Autarquias
e dá outras providências.

Decreto n- 50.273, de 16 de feve
reiro de 1961.

- Determina a exoneracão ou dis
pensa de servidores do Seroicc Civil
do Poder Executivo e das Autarquias
Federais, P. dá outras providências.

Decreto nv 50.284, de 21 de reverei
ro de 1961.

- Proíbe a nomeação ou aâanissãc
de lJeSsoal no Serviço- Civil do Pode:J'
Executivo, e dá outras providências.

Decreto no 50.285, de 21 de reverei,
Ia de 1961.

- Dispõe sôbre o cálculo das diá
rias de que trata o Decreto n° 49.544,
de 16 de dezembro de 1960.

Decreto nv 50.294, de 23 de Ieveret
TO de 1961.

- Altera o divisor de conversão
apliclível ao pagamento de vencimen
tos, saíarios, renumeração e quatsquer
vantagens a servidores civis e -mitita
res em exercicíc no Exterior, reaneo
do pela Delegacia do Tesouro Brast
teiro no Exterior,

Decreto nv 50.312, de 3 de março de
1961.

- Determina a sustação do reçimc
do tempo integrai para os técnicos do
servaços de saúde.

Decreto n- 50.319, de 7 de março de
1961.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Revoga Os Decretos ns. 43,186,
ae f:i de fevereiro de 1958; 46.131, de
3 de junho de 1959; e 47.022, de 14
de outubro de 1959, relativos à conoes
eco a médicos, engenheiros e den
tistas, das gratificações previstas nos
itens V e VI da Lei 11.9 1. 711, de 28 ele
de outubro de 1952.

Decreto nc 50.337, de 14 de março
de 1961.

_ Dispõe eoore registro de ponto e
freqüência dos servidores do Serviço
Civil do Poder Executivo e das Au
tarquias, e dá outras providências.

Decreto nc 50.350, de 17 de março
de 1961.

- Dispõe eóoro a jornada de trc..
balho para servidores de repartições
situadas em cidades que especifica.

Decreto nc 50.346, de 16 de março
de 1961.

- Reajusta a representação por
servico no exterior concedida aos Con:
sules- Prioatiooe, padrão "M-", e aos
Ex-Auxiliares de Consulado, padrão
"N",

Decreto nv 50.283, de 28 de março
de 1961.

- Reâue os vencimentos e vanta
gens do pessoal do Ministério da Fa
zenda em missão ou comissão no ex
terior, e dá outras providências.

Decreto no 50,391, de 29 de março
de 1961.

- Torna sem efeito os atos de mo
nímentuçâo do pessoal que especifica.

Decreto n- 50.396, de 29 de março
de 1961.

fUNCÕES DE CARÁTER OU
INTERtSSE MILITAR

Consiâcra de interéeee militar [um-:
cões exercidas no Conselho Coordena
dor do Abastecimento e na soczcrzeec
Ter-metetrica de Capivari, e dá outras
providências.

Decreto nv 49.546, de 16 de dezem
bro de 1960.
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FUNÇõES GRATIFICADAS

Regulamenta a classificação das
tuncôee çratiíícadas do Serviço Cinii
do Poder Executivo, e dá outras pro
vidências.

Decreto n? 49.592, de 27 de dezem
bro de 1960.

- Classifica as junções gratificadas
do Seroico Civil do Poder Executivo,
e dá ouiras providências.

(publicado no DiáTio O jicial de 27
de dezembro de 1960 - Parte 1) .

Decreto nc 49.593, de 27 de dezem,
bro de 1960.

FUNDAÇÃO ABRIGO CRISTO
REDENTOR

Abre ao Ministêrio da tiaucocao e
Cultura o crédito especial de c-« ....
30.000.000,00 para auxiliar a Funda
çdo Abrigo do Cristo Redentor, na
sua manutenção.

Decreto nv 50.106, de 26 de janeiro
de 1961.

FUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL

Dispõe sôõre reserva de terras para
atlvidades da Fundacáo Brasil Cen-
tral. .

Decreto nc 50.192, de 23 de janeiro
de 1961.

FUNDAÇÃO CASPER LíBERO

Declara caduca a concessão cuior
gada pelo Decreto nu 45.283, de 26 de
Janeiro de 1959, para a Fundação Cae
per Libero, estabelecer uma estação
de radioteleoisão,

Decreto n- 50.201, de 23 de janeiro
de 1961.

- Revoga os Decretos ns. 50.201 e
nO 50.202, ambos de 28 de janeiro de
1961, e restabelece a vigência do De
creto nO 45.283, de 26 de janeiro de
1959.

Decreto nv 50.261, de 31 de janei
ro de 1961.

FUNDAÇÃO COIMBRA BUENO
PELA NOVA CAPITAL DO
Btl,.A8IL

Dá nonnas com a colaboracão do
Poder Público com a "Fu1tdação
Coimbra Bueno pela Nova Capital do
Brasil", no desenvolvimento de ativi
dades culturais.

Decreto n'' 49.606, de 28 de dezem
bro de 1960.

- Declara de utilidade pública a
-trunaocco Coimbra Bueno pela Nova
Capital -do Brasil".

Decreto n- 49.873, de 11 de janeiro
dede 1961.

FUNDACÃO DAS PIONEIRAS
SOCIAIS

Retifica a redacão do art. 10 do De
ereto nO 48.083, de 8 de abril de 1960.

Decreto ns 49.538, de 15 de dezem
bro de HJ60.

FUNDACÃO ESPíRITA SANAToRIO
"AMtíuco BAIRRAL"

Declaro. de utilidade pública a Fun
aaoao Bspírita Sanatório"Américo
Bairrul", com sede em Itapira, Estado
de São Paulo.

Decreto nv 49.315, de 5 de janeiro
de 1961.

FUNDAÇÃO SERVIÇO ESPECIAl.
DE SAúDE PúBLICA

Aprova os Estatutos da Fuauiaçõo
Serniçc Especial de Saúde Pública.

Decreto nv 49.46-1, de 7 de dezem
bro de 1960.

FUNDO FEDERAL DE
ELETRIFICAÇÃO

Vincula recursos do Fundo Federal
de Eletrificação e autoriza a aquiei:
cão de acões da Hiâroetétrica do Rio
de Do:.:e,· S. A.

Decreto n- 49.876, de 11 de janeiro
de 1961.

- Autorir~a o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico a tomar
(leões da Bepirito Santo e Centrais
Elétrica S.A. - ESCE'LSA - à conta
do Fundo Federal de Eletrificação.

Decreto n'? 50.104, de 26 de janeiro
de 1961.
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EXERCíf:lO
ZONAS OU

G

GATT

Ver: Acôrdo Geral de Tarifa e Co
mércio.

GElA

Ver: Grupo Executivo da Indústria
AutomobiUstica.

GRATIFICACÁO DE REPRESEN-
TAÇÃO -

Dispõe sôbre reajuste e reâuctio das
Tabelas de Representação aprovadas
pelo Decreto nO 49.539, de 15 de àe
zemoro de 1960.

Decreto nv 50.327, de 8 de março
de 1961.

GRATifiCAÇÃO PELA EXECUÇÃO
DE TRABALHO COM RISCO DI:
VIDA E SAúDE

Revoga os Decretos ns. 43.186, de
6 de fevereiro de 1958; 46.131, de 3 de
junho de 1959, e 47.022, de 14 de OU~

iubro de 1959, relativos à concessão a
médicos, engenheiros e dentistas, das
çratiticacõee preoietae nos itens V e
VI da Lei n ú 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Decreto nc 50.337, de 14 de março
de 1961.

.. - R~voga os Decretos ns. 48.285, de
10 de Junho de 1.960; 47.78.'3, de 10 de
fevereiro de 1960; 45.042, de 10 de de
zembro de 1958, e 47.053, de 20 de ou
tubro de 1959, e dá outras providên~

cías,

Decreto n- 50.347, de 16 de março
de 1961.

GRATIPICACÃO PELO
Em DETE-RMINADAS
LOCAIS

Revoga os Decretos ns. 43.186, de
6 de fevereiro de 1958; 46.131, de 3 de
junho de 1949, e 47.022, de 14 de ou
tubro de 1959, relativos à concessão a
médicos, engenheiros e dentistas das
gratificações previstas nos itens' V e
V I da Lei nO 1.711, de 28 de outubro
de 1952.

Decreto nc 50.337, de 14 de março
<W 1961.

GRATIFICAÇÃO PELO EXERCíCIO
EM DETERMINADAS ZONAS OU
LOCAIS

Revoga os Decretos ns. 48.285, de
10 de junho de 1960; 47.783, de 10 de
teoereíro de 1960; 45.042, de 10 de de
zembro de 1959, e dá outras provi
déncuui,

Decreto nv 50.347, de 16 de março
de 1961.

GRUPOS DE TRABALHO

Institui Grupo de Trabalho para o
fim que menciona e dá outras provi
dências.

Decreto nv 50.324, de 8 de março
de 1961.

Institui Grupo de Trabalho para o
fim que menciona e dá outras -prooi:
tiéncías.

Decreto n? 50.339, de 15 de março
de 1961.

Altera a redação do art. 2° do De
creto nO 50.339, de 15 de março de
1961.

Decreto nc 50.357, de 18 de março
de 1961.

Institui Grupo de Tmbalho para o
para estudo dos problemas do trigo e
dá ou tras providências.

Decreto nc 50.380, de 27 de março
de 1961.

- Dá nova redação ao art. 29 do
Decreto n(J 50.339, de 15 de março de
ISSl.

Decreto nv 50.393, de 29 demarço
de 1!.W1.

GUANO FOSFATO

.àutoriea o cidadão brasileiro Oscar
Lacê Teixeira Lopes, a lavrar guano
fosfato, na Ilha Rata, do Arquipéla
go de Fernando de Noronha.

Decreto n- 50.141, de 26 de janeiro
de 19G1.
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GRUPO EXECUTIVO DA INDúS
TRIA AUTOMOBILíSTICA

Dá nova reaacõo aos arte, 14, 15 e
seu puxúgrajo único, parágrafo úni
co, parág1"ajo único do art. 18, e ar
tigo 23 do Decreto nO 39.412, de 16 de
junho de 1956, e revoga os Decretos
ns. 41.986, de 5 de agõsto de 1957, e
43.715, de 19 de maio de 1958.

Decreto nc 50.386, de 28 de março
de 1961.

GRUPO EXECUTUVO DA INDi'S
TRIA CINEMATOGRÁFICA

Cria f" o G1"UPO Executivo da Indús
tria Cinematográfica e dá outras pro
vidências.

Decreto n? 50.278, de 17 de feverei
ro de 1961.

H

HiDRELÉTRICA DO RIO DOCE
SOCIEDADE ANôNIMA

Vincula recursos do Fundo Federal
de Eletrificação e autoriza a aquisição
de aeões da Hiclmelétrica daRia Doce
S. A.

Decreto no 4..9.876, de 11 de janeiro
de Ie6L

HOSPITAL ESPíRITA "ANDRÉ
LUIZ"

Declara de utilidade pública o Hos
pital Espírita "André Luiz", com sede
em Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 43.'651, de 4 de agôsto
de 1)3,60.

HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS

Declara de utilidade pública o Hos
pital Nossa Senhora das Graças, com
sede etn Curitiba, Bstiuio do Paraná.

Decreto n? 49.217, de 14 de novem
bro de 1960.
IBGE

Ver: Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística.

I.E.M. WORLD TRADE
CORPORATION

Aprova a decidia do Tribunal de
Contas, tieneqonória ao registro do têr
mo de ccmtroto celebrado entre 'l Mi
nistério da Educacão e Cultura e a
I. B. M. World 'Trade Corporatism,
-naro locação de máejuina elétrica de
contabilidade e estatística.

Decreto Legislativo no 2, de 1:951.

ILMENITA

Renova o Decreto n° 42.419, de 114
de cnüuoro de 195-7.

Decreto n? 49.6'59·, de '31 de dezem
bro de ;l9'6G.

- Renova o Decreto nO 43.'8-66, de 7
de maio de 1'9'58.

Decreto nv 49.'Si2'Ú',de õ de janeiro
de 1961.

- Renova o Decreto nO 43.753, de
21 de maio de 1958'.

Decreto nc 4·8.'821, de ,5 de janeiro
de 1-9'61.

- Renova o Decreto nO 43.786, de 2·2
de maio de 1'9'5·8.

Decreto n? 49"332, de 5 de janeiro
de 19GL

- Renova o Decreto n 9 43.747, de
21 de maio de 19'53.

Decreto n? 49.931, de- tI3 de janeiro
de 1~';61.

IMPORTAÇÃO

Declara prioritária para o desenvol
vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a iniportucão dos equipamentos novos,
ora descritos e a SeTem traeuioe do
Exterior pela emprêsa Cerâmica Se~

nhor do Bonfim Ltda., de Salvador
(,Ea) .

Decreto nv 49.696, de 31 de dezem
bro de 19160'.

- Cria um quarenienário destinado
a disciplinar e assistir as exportações
e importações de animais que forem
objeto de tramsacôes entre o Brasil e
demais países que delas participarem.

Decreto nv 50.19,3, de 23 de janeiro
de 1951.



IMPORTAÇÃO

Regula a imqicrtação de reprodu
torce zcbuinoe, bubalinos e outros ani
mais domésticos em todo o território
nacional.

Decreto nOSO.194, de 2'3 de janeiro
de 1961.

IMPôSTO DO SÊLO

ISenta da tributação do impôsto do
sêlo os contratos de financiamentos
em que sejam mutuárias as eoctert«
ac« cooperativas.

Lei nv 3.S'/O, de 3D de janeiro de lS'31

IMPôSTO SôBRE A RENDA

Altera o § 79 do art, 1<3-8, do Regu
lamento aprovado C01n o Decreto nú
mero 4'7,.373, de 7 de dezembro de
1Q159.

Decreto nc Ml.lSS., de 2-5 de janeiro
de 18-61.

INDULTOS

Concede indulto a sentenciados pela
forma que especifica.

Decreto no '50.2'40, de 23 de janeiro
de 1961.

INDúSTRIA AUTOMOBILíSTICA

Dá nova reâaçéo aos arts. 14, 15 e
seu panrgrajo único, paTflgrajo único
do art. 1'3, e art . 2,3 do Decreto nú
mero 3·9.412, de 16 de junho de 1956,
e revoga os Decretos ns. 41.986, de 5
de agsto de 1957, C 43.715, de 19 de
maio de 1953.

Decreto nv 50.308S, de 28 de março
de 1'!}61.

INDúSTRIA CINEMATOGRÁFICA

Cria o Grupo Executivo da Indústria
Cinematoçráfica, e dá outras provi
dências.

Decreto nOSO.278, de 17 de fevereiro
de 112'SI.

INDúSTRIA DE CALCARIOS
CAÇAPAVA LIMITADA

Concede à Indústria de Calcários
Caçapava Limitada, autorizaçao para
funcionar como emprêsa de minera
mção.

Decreto no 4'9.'785, de 31 de dezem
bro de 19S0.

INSETICIDAS

Dispõe sôbre o reçime dos preços,
resultantes da Instrução nO 204, de 13
de marco de 19S1, da Superintendên
cia da -Moecla e do Crédito, relatiuos
a tertitieantes, inseticidas e seme
lhantes.

Decreto n05:Q.363, de 2'Ü de março
de 1961.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
EDUCAÇÃO, CI:ENCIA E
CULTURA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$
15·,.o'Ü0. OW,OO, destinado ao Instituto'
Bmsüeiro de Educação, Ciência e Cul
tura - IBECC ~ Seção de São Paulo..

Lei nv ,3.'872, de 3{) de janeiro de,
1961.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
ESTUDOS LITERARIOS

Institui, no Ministério da Bducacõo
e Cultura, um. orçanismc aenommaao
Instituto Brasileiro de Estudos Lite
rorioe, dispõe sóbre o seu funciona-o
menta e dá outras providências.

Decreto nv 49,974, de 21 de janeiro.
de 1961.

INSTITUTO BRASILBlRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Dispõe sbôre a instalação e o fun
cionamento do Centro de Processa-
mento de Dados do Gouémo,

Decr-eto n? 49.914, de 12: de janeiro
de 1961.

- Dispõe sôbre a não realização, no
corrente ano, das Assembléias Gerais
dos Conselhos Nacionais de Estatística.
e de Geografia.

'Decreto n'' SÜ.372, de 22 de março
de 19ô1.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCARIOS

Ratifica os decretos que menciona.
Decreto nv '50,2'14, de 28 de janeiro

de 1'9,Gl,

INSTITUTO DE APOSENTADORIA.
E PENSõES DOS COMERCIAR'O&
Ratifica os decretos que menciona.

Decreto nc 50.'214, de 2,8, de janeiro
de 1961.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

Cria cargos e junções gratificaàa.:;
no Quadro de Pessoal do Instituto de
Aposentusioriá e Pensões dos Envpre
.gados em Transpor_\f?s e Cargas e da
outras providências.

Decreto n'' 49 . 131J', de 1 de novembro
de 1'9'60.

_ Ratifica os decretos que men
ciona.

Decreto nv '5{)'214, de n de janeiro
de 19,31.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERROVIARIOS
E EMPREGADOS DO SERVIÇO
PúBLICO

Ratifica os decretos que menciona.

Decreto n- 5'0.214, de 28 de janeiro
de 1961.

lNSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS
lNDUSTRIARIOS

-Icatitica os decretos que menciona.

Decreto no 50.21.4, de 23 de janeiro
de Hl61.

iNSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTIMOS

Ratifica os decretos que menciona.

Decreto nc 50.214, de 2·8 de janeiro
de 1D61.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Ratifica os decretos que -mencíona,

Decreto n'' 50.214, de 28 de janeiro
de l'S'S1.

-- Dispõe sôbre Os depósitos bancá
rid dos institutos de previdência e
outras oumrquias federais, comiseóes,
depm·tamel1los, entidades em reaime
especial de administração, sociedades
de economia mista com preponderân
cia de capital do Govêrno, pessoas
físicos ou jurídicas responsáveis por
adiantamentos etc. e dá outras pro
vidências.

Decreto n'?50.26:8, de 8 de fevereiro
de 19'61.

Ji\ISTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Aprova a taoeia dos índices de
reajustamento das aposentadorias e
pensões e benefícios de numutenctio
de ncüúrio em vigor nos Institutos -de
Aposentadoria e Pensões a que se re
fere o art. 67 e seus parágrafos da Lei
na 3.,8'07, de 2-6 de agõsto de 196'Ü, com
bituuioe com os arts. 11'6 a 113 do res
pectivo reguZamento aprovarIa pelo
Decreto n° 48.959-A, de 19 de setem
bro de 1960.

!Decreto na 50.32:6, de3 de março
de 1261.

INSTITUTO DE ARTES E OFiCIOS
DIVINA PROVIDtNCIA

Declara de utilidade pública o Insti
tuto de Artes e OfíCios Divina Provi
dência.

Decreto no 49.803, de 31 de dezem
bro de 1960.

INSTITUTO DE ENERGIA
ATôMICA

Estende ao Instituto de Energia Atô
mica a franquia postal, teieimüíca e
radiotelegráfica, prevista no art, 29
ela Lei na 1.310, de 15 de janeiro C-e
1951.

Decreto no SL(}.25-3, de 23 de janeiro
de 1961.

INSTITUTO DE PREVIDtNCIA E
ASS1STÊNCIA DOS SERVIDOhES
DO ESTADO

Considera ccmtríbuinte obrigatôrio
do Instituto de Previdência e Assistên
cia dos Seroicos do Estado (lPASE) o
pessoal temporário admitido pelo Con
selho Nacional de Aguas e Energia
Elétrica.

Decreto n'' 49.'9'2'5, de 13 de janeiro
de 1961.

- Transfere cargos da Parte Suple
mentar para o Quadro Permanente do
Pecsoac do IPASE.

Decreto n'' 50.051, de 24 de janeiro
de 1961..

- Retifica, em parte, o Decreto nú
mero 43.269, de 3 de junho de 1'9'60.

Decreto nv :5ú..{}30, de 2& de janeiro
de 1%1.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES
no ESTADO

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 48.032, de 7 de abril de HH3ü.

Decreto nv 5'0.323, de S de março
de 1961.

Revoga o Decreto n,O 49,323, de 23
d'3 ?lJ)Ve11:,''Jro de 1960, que alterou. a
estrutura do Qua.dro do Pessoal do
Instituto de Previdência e Assistên
cia dos servidores do Estado.

Decreto 11.° 50 341 - De 15 de
março de' 1961.

INSTITUTO DO AÇúCAR E DO
ÁLCOOL

Altere o Regimento e o Quadro do
Pessoal do Instituto do Açúcar e do
A!cool,

Decreto n.c 5':}.160 - De 27 de ja
neiro de 19S1.

Revoga o Decreto n.o 50.160, de 27
de janeiro de 1961.

Decreto n.o 50.329 - De 9 de mar
ço de 1961.

INSTITUTO NACIONAL DO
CilNCER

Aprova o Regimento do Instituto
Nacional de Ctcncer e dá outros ])TO
vidências.

Decreto n.c 5:0,25,1 - De 28 de ja
neiro de 19S1.

INSTITUTO NACIONAL DE
IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação a gleba "Iâís-:
sões" e parte da gleba "Chopim", si
tuadas no. faixa da fronteira, no Es
tado do Paraná.

Decreto D,O 50.379 - De 27 de mar
ço de 1961.

INSTITUTO RIO BRANCO

Altera a redactio do artigo 55' do
Regulamento do Instituía Rio-
Branco.

Decreto n.c '5:0.338 - D~ 29 de mar
ço de 1961.

INTERAMERICANA. COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprovaalteraçâo irürotiueuia nos
Estatutos da Interamericana, Com
panhia de Seguros Gerais.

Decreto n.c 49.710 - De 31 de de
zer.nbro de 1960.

Aprova alterações intrcâaczulas nos
Estatutos, inclusive aumento elo ca
pital social doa l nteramerícoaui, Com
-pannia de seguros Gerais.

Decreto n.v 49.765 - De 31 de de
zembro de 1960.

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICóRDIA DE MOGI-MIRJM

Declara de utilidade pública a /1'
msnuiosie da Santa Casa de Miseri
córdia de Mo9Í-.!.lIirim, com sede em
Mogi-Mirim, Estado de São Paulo.

Decreto u.o 49.812 - De 31 de' de
zembi-o de 19€'Ü.

IRMANDADE DA SANTA CASA DA
MISERICóRDIA DE RIO CLARO

Declara de utilidade pública a Ir
mandade da Santa Casa de Iâiseri
córâia de Rio Claro, com sede em Rio
Claro, Estado de São Paulo.

Decreto n.v 49.816 - De 5- de ja~

neiro de 1961.

IRMANDADE DE MISERICóRD'I,A
DE CAMPINAS

Declara de utilidade pública a Ir
mandade de Misericórdia de comot
nas, com sede em Campinas, Estado
de Sâo Paulo.

Decreto 11.° -'lO. 811 - De 3-1 de' de
zembro de 196{J.

IRMANDADE DOS POBRES DE
ENGENHEIRO PAULO DE
FRONTIN

DeGlUTa de utilidade pública a Ir
mandade dos Pobres de Engenheiro
Pcuto de prontin, com sede em Enge
nheiro Paulo de Frontin, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n.c 49.813' - De 5 de ja
neiro de 1126-1.
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ISENÇõES

Concede isenção de direitos de ini
portacõo e taxas, inclusive a de Pre
uiâéncui Social para material nospi
tousr a ser importado pela Liga Baia
na contra a Mortalidade Infantil.

Lei TI.o 3.888 ~ De 8 0:;- fevereiro
de 1951.

Isenta da tríbutacâo do imposto do
sêlo os contratos de financiamentos
em que sejam mutuárias as socieda
des cooperativas.

Lei n.v 3.870 - De 3{) de janeiro
de 1961.

ITALBRÁS - COMPANHIA' DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da [TALBRAS - Compa
nhia de Sequros Gerais.

Decreto n.o 49.772 - De 31 de de
zembro de 1960.

j

JARAGUÁ - COMPANHIA DE
SEG UROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas no:;
Estatutos, inclu,~ive aumento do ca
pital social da Jorcujuá - Companhia
de Seguros Gerais.

Decreto n.c 49. 7{)6 - De 31 de de
zembro de 1960..

JOSÉ MART;INS & CIA.

Concede à sociedade José j1,[artins
& Cui. antori;oa~((,o para juncionar
como emaréca. de navegação de cabo
tagem.

Decreto n.c 49.723 - De 31 de de
zembro de 1960.

L

LEUCOFILITOS

Autoriza o cidadão brcsiieiro Jesus
no Felicíssimo Junior a lavrar leuco
jilitos no município de santana de
Parruuoa, Estado de Selo Paulo.

Decreto n.c 50.129 - De 26 de ja
neiro de 1961.

LIGA BAIANA CONTRA A
MORTALIDADE INFANTIL

Concede isenção de direitos de im..
portacõo e taxas, inclusive a de Pr3
uuiêncui Social para material hospi
talar a ser importado pela Liga Baia
na contra a Iâortaluiaâe InjanLil.

Lei n.c 3.888 - De 8 de fevereiro
de 1961.

LINCE SEGUROS GERAIS S. A.

Aprova alterações introduzidas nos
Betatutoe, inclusive aumento do capi
tal social da Lince Seguros Gerais
Sociedade Anônima.

Decreto n.o5ü,09S ~ De 2'6, de ja
neu-o de 1961.

LLOYD AÉREO PARAGUAYO S. A.

Concede ao "LlO1}d Aéreo Para
guayo S.A.", autorização para fun
cionar no Brasii.

Decreto n.c 49 865 - De! 11 de ja
neiro de 19-61.

LOTERIAS

Ratifica o contrato de concessão do
Serviço de Loterias da Estaria do
Piauí.

Decreto n.o 49.643 - De 31 de de
zembro de 1960.

LUTO OFICIAL

Decreta. lu'l)o ofu}Í-al pelo falecimen
to do ex-Presidente da República,
Deputado Carlos Coimbra da LU8, e
dispõe sôbre homenagens e os seus
[umerais,

Decreto nv 5(). 269 - De 19 de fe
vereiro de 1961.

Declara luto oficial pelo tcuecimcn
to elo Governador Roberto Silveim e
dispõe sóbre os seus funerais.

Decreto 11.° 50.3'08 - De Z8 de fe
vereiro de 196-1.

M
MADEPINHO SEGURADORA S. A.

Aprova alterações intrctlüzulas nos
Estatutos, inciusioe aumento do capi
tsü social da Madepinho Seçuraâo
ra Si.A.

Decreto n.c 49. 720 ~ De 31 de de
zembro de 1960.



ATOS DO PODER LEGIS:.aIVO 71

MANGA-LARGA

Reconhece o serviço de Registro
Genealógico mantido pela Associação
dos Cruuiores do Cavalo Marchador
da raça Iâança-Larça e contém ou
tras disposições.

Decreto n.c '&fL195 ~ De 23 de ja
neiro de 1961.

MANGANllS

Autoriza o cidadão brasileiro José
Maria Monteiro de Barros a pesqui-:
ear minérios de ferro e manganês, no
'município de Ltobírito, Estado de Mi
nas Geruis.,

Decreto n.c 49.676 - De 31 de de
zembro de 1960.

Auioríea o cidadão brasileiro Wil
son Gabriel Giannetti a pesquisar mi
nério de manganês no mamicipio de
Iporanga, Estado de sao Paulo.

Decreto n.? 49.730 - De 31 de de
zembro de 1960.

Renova. o Decreto n.9 44. 7ül, de 20
de outubro de 1958.

Decreto n.? 49.934 - De 13 de ja
neiro de 1961.

Autoriza o cidadão brasileiro Raul:
Amorim. Antony a pesquisar minério
de manganês no município de Borba,
Estado do Amazonas.

Decreto n.? 49.935 - De ,W; de ja
neiro de 1961.

MANGANtS

Autoriza o cidadão brasileiro Da
niel da Fonseca Júnior a pesquisaT
minério de manganês no município
de Jequitai. Beuuio de Minas Gerais.

Decreto TI.O 50,03& - De 24 de ja
neiro de 1961.

Autoriza o csaoaõo brasileiro Celso
Santos a, pesquisar minérios de man
ganês, no mamicipio de Miguel Cal
mon, Estado da Bcüua,

Decrete TI.o 5'0.132 - De 28- de ja
neiro de 1961.

Autoriza o cidadão brasileiro Celso
Santos a pesquisar minério de man
ganês no município de Saúde, Estado
dro Bahia.

Decreto n.c 5D.,135, - De 26 de ja
neiro de 1961.

Autoriza o cidadão brasileiro Hum
berto silveü'a Castro a pesquisar mi
nérios de manganês, no município de
Jacobina, Estado da Bahia.

Decreto n." 50.171 - De 28 de ja.
neírn de ,1961.

Autoriza a, Mineração Brasília Li
mitada, a pesquisar ámianto e miné
rios de jerro e manganês, íW municí
1Jio de Caeté, Bstsuio de Minas Ge
Tais.

MÁ'QUINAS AGRíCOLAS

Decreto TI,O 50.173 - Dê 23 de ja
neiro de 1961.

Estabelece a obrigatoriedade dos tes
tes para tratores, máquinas e ter
ramentas açrícolas invportadas ou ta
brictuias no País e dá outras provi
dências.

Autoriza o cidadão brasileiro Ivo Fe
lisberto de Sou;:;a a pesquisar minério
de manganês no município de Muni;~

Freire, Estado do Espírito Santo.
Decreto n.c 49.942 - De 13. de ja

neiro dE;' 1961.

Autoriza o cidadão brasileiro gran
cisco Duarte a pesquisar bauxita e
minérios de ferro e manganês no mu
nicípio de Rio Acima, Estado de Mi
-nas Gerais.

Decreto n.v 49.946 -r-, De l3' de ja
neiro de 1961.

Decreto n.c 49'.94.4
neíro de 1961.

nlARINHA

Dê 13 de ja-

Autoriza o cidadão brasileiro .José
da Silva Marques a pesquisar mine
rio de manganês no município de
Pindobaçu, Estado da Bahia.

Decreto n.o 49.997 - De 24 de ja
neiro de 1961.

Assegura estabilidade no serviço
militar aos tuiteiros das Fôrças Ar
madas, e dá outras providências.

Lei n.? 3.8'6'5-A ~ De 24 de janeiro
de 1961.
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MARINHA

- Cria, no Ministro da Marinha, os
Quadros Complementares dos Corpos
da Armada. Fuzileiros Navais e ln
teruientes de Mannha,

Lei nv 2.885, de 2 de fevereiro de
1961.

- Aprova o Regimento do Arsenal
de Marinha do Rio de Janeiro.

Decreto n- 49.356, de 28 de novem
hro de 1960.

- Dá nova rcaaoao ao art. 9" do
Regulamento par,a' as Escolas de
Aprenâieee-Mcrinheiros .

Decreto nv 49.868, de 1l de janeiro
de 1861.

- Altera o Regu!amento para o
Corpo do pessoal Subalterno da Ar
mada.

Decreto li? 49.370, de 11 de janeiro
de 1961.

- Aprova o Regulamento para a
Inspetoria Cena da Ma1'inha.

Decreto nc 49.872, de 11 de janeiro
de 1961.

- Altera temporàriamente, dispc>
eitiooe do Regulamento de Promoções
para Oficiais da Marinha.

Decrete nv 49.987, de 24 de janeiro
de 1961.

-s-Alteru, temaoróriarnente disposi
tivos do Regulamento de Promoções
para Ottcuus da Marinha.

Decreto n- 49.988, de 24 de janeiro
de 1961.

- Altera o Reçnücmento para o
Colégio Naval.

'Decreto nv 50.057, de 25 de janeiro
de 1961.

- A!tera o Regulamento para os
Centros de Instrução da Mcritüui

Decreto 11" 50.054, de 25 de janeiro
de 1961,

- Concede ã Marinha de Guerra co
Equador o prêmio "Marinha do Bra
sil" .

Decreto nc 50.055, de 25 de janeiro
de 1961.

MARINHA

- Aprova o Regulamento para o
Colégio Naval.

Decreto no 50.056, de 25 de janeiro
de 1961.

- Altera o Regulamento pard a
Escola Naval.

Decreto no 50.058, de 25 de janeiro
de 1961.

- Aprova as Tabelas de Flxação
dos Valor'es da Etapa e, de suas mo
dalidades, das Fôrças Armadas, para
o ano de 1961 e dá outras providên
cias.

Decreto no 50.274, de 17 de fevereiro
de 1961,

- Aprova a Tabela de Fixação dos
Valores dos Com-plementos à ração
c01num, para a J.vNi.rinha, e dá outras
providências .

Decreto nv 50.275, de 17 de fevereiro
de 1961.

- Ver, também, Ministério da Ma
rinha e Armada.

MARINHA DE GUERRA DO
EQUADOR

Concede à M·arinha de Guerra da
Equador o prêmio «Marinha do Bra
sil"

Decreto nc 50.055, de 25 de janeiro
de 1961.

MÁRMORE

Autoriza Indústria de Mármores>
Granito "Sinwal" a pesquisar már
more e arenito no município de São
Tomé, -Estado do iuo- Grande do
Norte.

Decreto nv 49.786, de 31 de dezem
bro de 1960.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Odon de Sá Cavalcanti a pesquisar
mármore no mumcipio de Itabaiana,
Estado da Paraioe,

Decreto no 49.987, de 31 de dezem
bro de 1960.
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MARMORE

- Autoriza o cidadão brosíleíro Mi
guel Alves Evangelista 'a pesquisar
mármore no município de Juazeiro,
Estado da Bahia,

Decreto nv 48.792, de 12 de agôsto
de 1960.

- Autoria a cuiaâã brasileira Z/:!aria
Cecília àe Macedo Soares ictttsoner
a pesquisar calcário e má1'more no
município de Iporanga, Estado de São
Paulo.

Decreto UI' 49.893, de 12 de janeiro
de 1961.

Auioriea: a cidadã brasileira
Maria Cecilia de Macedo Soares
Rittsctier a pesquisar calcário e már
mOTe no município de Iporanga, Es
tado de São i-au»,

Decreto nc 49.894, de 12 de janeiro
de 1961.

Autoriza a cidadã brasileira
Maria Cecilia de Macedo Soares
Icittectier a pesquisar calcário e már
more no município de Iporanga, Ss
taao de São rauio,

[Decreto nv 49.a9'3, de 12 de jancrro
de 1961.

- Autoriza o oraaaao brasileiro tru
rajaya Keuteneâicn: a pesquisar mar
more no município de cerro Azul, Içs
todo do paraná.

Decreto nv 49.928, de 13 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a cuiadã brasileira Maria
Cecília de Macedo Soares Rittscher
a pesquisar calcário e mármore, no
municipio de Lporança. sstaao de
S6.o paulo.

DCl'eto nv 49.929, de 13 de janeiro
de 1961.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ubi
raiara Keutenedijian a pesquisar már
more no munic'írpio de Cérrc Azul,
Estado do Paraná,

Decreto nv 49.940, de 13 de janeiro
de 1961.

MARMORE

- A. utonza O cidadão brasileiro
Guilhermino de Freitas Jatobd a -pes
cuisar 'mármore no município de Joa
eeiro, Estado da Bahia.

Decreto n 950.0,13, de 24 de janeiro
de 19M.

- Autoriza o ciâaâão braeüeíro
Ubaldino Emílio cavaUari a pesquisar
"mármore no município de Rio Brom-:
co do Sul, Estado do Paraná.

Decreto na 50.179, de 23 de janeiro
de 19m.

MASSAS ALIMENTíCIAS

Corríçe a redação do art. 17 do De-.
ereto nr 47" 491, de 24 âe dezembro de
195'9 e lhe acrescenta. parágrafo
único.

Decreto nv 50.123, de 26 de janeiro
de 1961.

MATERIAL HOSPITALAR

Concede ísençtio de d"tTeitos de im
portação e taxas, inc'ueiie a de Previ
dência social, pm-a material hospita
lar a ser imaortado vela Liga Baiana
contra a M01"talidade Infantil.

Lei no 3.888, de 8 de fevereiro de
1961.

MEDALHAS

concede à Marinha de Guerra do',
Equador o Prêmio "Marinha do Bra
sil"

Decreto nv 50.055, de 25 de janeiro
de 1961.

- Dispõe sõbre a Medalha de ser-
-oícos Distintos.

Decreto nv 50.170, de 28 de janeiro'
de 1961.

MERCANTIL - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova alterações introtiuei iae nos
Estatutos, inclusioe aumento do capi-:
tal social da Mercantil - companhia:,
Nacional de seguros.

Decreto n'' 50.098, de 25 de janeiro,
de 1961.
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"MERIDIONAL" COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introdurddas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
to; soci·a! da «Meruiunuü" _ Compa
nhia de seguros Gerais.

Decreto n: 49.714, de 31 de dezem
bro de 1960.

MICA
Autoriza o cidadõo urasileiTo Ruy

Moreira Cezar a pesquisar quartzo e
-mico. no município de GaUléiu, Esta
do de l'v1i?IJas Gerais.

Decreto li" 49.657, de 31 de dezem-
bro de 1960. • -

- Autoriza o cidadão brasileiro
Edvaldo CI'Uz a pesquisar mica no
MuniC'ipio de Corccez, Estado de Mi-'
nas Gerais.

(Decreto no 49.35'3, de 10 de janeiro
de 1961.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
José Maria de Almeida a pesquisar
quartzo e mica, no município de Co
roaci, Estado de Minas Gerais

Decreto li? 49.892, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ernestino Malaquias TU'I.;'U)'es a pes
quicar vuca, no numicipio de Mendes
Pimentel, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 50.012, de 24 de janeiro
de 1961.

MILITARES

Dá nova redacão do art . 13 da Lei
71° 2.3'm, de 9 de dezembro de 1954,
que regula -a inatividade dos militares.

llJei nv 3.'874, de 30 de janeiro de
1961.

- Altera a reâaçãc dos arts. I\' e 2\'
·do Decreto na 48.288, de 13 de iunho
de 1960,

Decreto nc 49.918, de 12 de janeiro
de 1961.

-Anera o divisor de conve:rsão apli
cável ao pagamento de vencimentos,
salários, remamcraçtie e quaisquer VOiJl,
taçene a servidores civis e militares
em exercício no Exteriar, real"lr:ado
pela Delegacia do TeSOuro Brasileiro
no Exterior.

Decreto nv 50.312, de 3 de marco
de 1961,

IIlILITARES

- Altera dispos'Jções do Reçula
mente da Lei 71° 3.2]2, de 2!1 de iu
nho de '19'5f1, dando nova constituição
ao Q.DE, com a fixação do efetivo de
cada uma de suas categorias.

Decreto n05ü.'311'7'., de 7 118 março
de 11961..

- Reduz os nencimenioe e van
tagens do pessoal milifar no exterior
e dá outras pro?Jiâ:'3neias.

Decreto no 50 .-30'9, de 211 ele marco
de .19611. -

- Concede à Mincon Minérios S. A,
autorização para funcionar con-:,o I'}'!'/,

-présa de mineracão.

Decreto nv 5Ü.iV7'7, de 28 de janeiro
de 1961.

MINERAÇÃO ABEL S. A.

Ccmceâe à Mineracão Abel S. A.
autorização para continuar a [umcio
nar como emprêsa de mcncraeão.

Decreto nv 4.9 .6Qn, de 3(} de dezembro
de 'W6'Ü'.

MINERAÇÃO CAETt S. A.

Concede à Mineração Caeté S,A.
autorização para funciona?' como em
presa de mineração.

Decreto nc 49,6'Ô'S, de 31 de dezem
bro de '19'ÔO.

MINERAÇÃO CAJURY LIMITADA.

Concede à Mineração CajUrlJ Ltâa,
autorização para funcionar corno eJli,
prêsa de mineracãc.

Decreto no 49.6}4.0, de 30 de dezem
bro de 11950.

MINERAÇÃO ITAITU LIMITADA

Concede à Mineração Itaitu Ltsui,
autorização para funcionar como em
présa de mineracão.

Decreto no 49.6G9, de 3'1 de dezem
bro de ~19:60.

MINERACÃO SANTA HELENA
LIMITADA

Concede à Mineracão Santa Helena
Limitada autorizaçáó para funcionar
como empresa de mineração,

íDecreto nv 49,,66,7, de 31 de dezem
bro d(; 19S0,
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Dispõe sóbre a traneiormuçâo de
extnmumeróríos-tareteiros 10 Minis
tério da Ae1'Onáutica em eitrawumeró-:
rios-mensalistas e dá outras rrcci-:
ãénciae.

[)ecreto no 48.091, de 11 de abril
de l!i(JO.

- Autoriza o Ministério da AcíO
náutica a aceitar doação de ;'C1Te;1QS
em M'Ontes Claros CíW. G.).

Decreto no 4,9.4:6;3', de 7, de dezem
bro d($" 1:950.

- Altera a lotacão numCTlêa de re
partições atendidas pelo Quadro Pev-:
manente do Ministério da Aeronau
tica,

Retifica as Tabelas Nnméricae
Bspcciaie de Extromusnerário-mcnea
lista do Ministério da Aeronántica
que menciona.

Decreto n'' 4-9.'3'&2, de 12: de Janeiro
de ,196il.

- Autoriza 'O Ministério da Aero
nãutica a aceitar doacão de terrenos
em Leme, Estado de - São Paulo.

saccrcto no 4'9.'81&3, dê: 12 de janeiro
de 19{H.

- Retifica: o Decreto nO 4-8.mH,
de 111 de abril de 19{)0, que dispõe só
ore a trametormacéo de extrornune
rários-iureteircs dó Ministêri'J da Ae
rcmàutica em extnuiusneràríc-mensui
lista.

Decreto nv 49'.9D3, de 12. de janeiro
de 1961.

- Torna sem efeito o item II ao
art. lodo Decreto nO 49.2og, de 11 de
novembro de ',HJ60, que transferiu jun
ções de Tabelas Numericae Bspecuue
de Bxtrenumerórío-menetüísxi do Mi
nistério da Aeronáutica, que men
cionou.

Decreto nv 49.91:7, <12: 12; de janeiro
de I1,9-G11.

- Dá nova. redação ao art. 11 do
Regulamento da Diretoria de Aero
náutica Civil.

Decreto no 50 .225, de 28 de janeiro
de 19m,.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Autoriza o Ministério da .áero
náutisa a aceitar doacão de terrenos
em Pôrto Alegre, Estacío do Rio Gran
de do Sul.

Decreto no 50.12'8'8, de 2,2 de reverei
1'0 de 1901.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Aprova o Regimento Padrão dos
Institutos Agronômicos R~y;onaLs e
Instituto de Ecologia e E.Tp0rirnentrJ,
çdo Agrícola, do Serviço Nacicnuü de
Pesquisas Agronômicas, do C. N. E.
P. A., do Ministério da Aqru-uiturà.

Decreto nv 49'.391, de 1 de dezem
bro de 1960.

~ Altera a lotação de reporticôes
atendidas pelos Quadros Permanentes
e Suplementar do Iâinieteric da Agri
cultura.

[Decreto nO 49.804, de 311 (1,2; dezcm
bro de .196'0.

- Alte1'a a âenonuruicão do Cen
tro de Ensino c Treinamento da Fa
zenda Ipanema do Ministério da
Agricultura e apnva seu Reçimeoto.

Decreto nc 49.'8'3'5', de5 de janeiro
de 196:1.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permomenre
e Suplementar do Ministério da
Agricultura,

Decreto n? M.l'.8HI, de 6 de jane íro
de W6'l.

- Abre pelo Ministério da Aoricul
tura o crédito especial de Cr$ .... :.•
'511'.000.000,00, para os fins que espe
cifica.

Decreto nc 49'.83'8, de 6: de janeiro
de 1961.

- Autoriza a realizacão de Convê
nio entre o Ministério da .Agricultura
e o Govêrno do Rio Grande do Sul,
para executar plano de exiierímen-:
tacão e de fomento do trigo naquele
Estado.

Decreto nv 490.:&39, de 6: de ja-neiro
de 1:96\1.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Cria o "parque Nacional das
Emas" no Estado de Goiás, abrangen
do parte 1nen'or, do Estado de Mato
Grosso.

Decreto nO 41,.874, de :1l1 de janeiro
ue 1961.

- Cria o "Parque Nacional de To
cantins", no Estado de Goiás e dá
outras providências.

Decreto TI" 49.87'5, de 11 de janeiro
de 19\3:1.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar âx) Ministério da Agri
cultura.

Decreto nv 49.908, de .1'2 de janeiro
de UNH.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

Decreto no 49.gü~1, de 112 de janeiro
de 196,1.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Pernumenie
e Suplementar do Ministério ela Agri
cultura.

Decreto no 49.H:I0, de i12 de janeiro
de ,196'1.

- Aprova o novo Regimento do Gc
binete do Ministro da Aqricuitura,
com as atterucôes por éle introduzidas
no anterior, baixado com o Decreto
nO 4'8.43'i\ de 28 de junho de 19601.

Decreto no '60,-060, de 24 de janeiro
de 1961.

- Cria as Inspetorias Regionais de
Fomento Agricola nos Territórios rIe
Rondônia e Rio Branca e as Irume
toriae Regionais de Defesa Sanitária
Vegetal nas Territórios do Acre, Ama
pá, Rondónia e Rio Branco.

Decreto nc 50.064, de 25 de janeiro
de ,1901.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Pernumenie
e Suplementar do Ministério da Agri
cultura.

[Decreto no '50.085, de 25, de janeiro
de 1961.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Cria, no Estado da Guanabara,
uma Inspetoria Regional do Institu
to de Fermentação, do Serviço Na
cional de pesquisas Agronómicas, do
Centro Nacíotuü de Ensino e pesqui
sas Agronômicas.

Decreto nv '50.07ii:, de 2,5' de [amen-o
de .1961.

- Cria em Brasília, Distrito Fede
ral, uma Estação de Enologia, subor
dinada ao Instituto de Fermentaciio,
do serotco Nacional de Pesquisas
Açronórnicas, d''J Centro Na--cio;~at de
Ensino e Pesquisas Agronômicas, do
Ministério da Agricultura.

Decreto ne 50 07'3' de 25' de janeiro
de 1196ll:. .,

- Dá nova reaooao do art. 27 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
nO .5.7'319', de 29-'5-.19'40 e modificado
pelo decreto nO 4J9."31503, de 2:3-1'1-1951),

Decreto no 50. In-A, de 2.s de ja
neiro de 119,6:1.

- Transtere carço do Ministério da
Agricultura para o Ministério da Fa
zenda.

iDecr2t.o n95Q:.~IS..s,de 28 de janeiro
de ·19'6:1'.

- Altera a 1'edacã}:) dos arts. 2°, 39
e pa1'ágrajo único -do art. 3° do D~
ereto nO Mi, 36'3', de 7 de julho de 1959,
e dá outras providências.

Decreto ns 50.:24'2, de 23 de jnedro
de 19~1.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Aprova a decisão do Tribunal de
Contas, denegatória co registro do
térm-, de contrato celebrado entre o
Ministério da Bducaçõo e Cultura e
a IB.M, World Trade Ccn-poration,
para locaç[io de máquina elétrica de
contabilidade e estatística.

Decrete 'Legislativo nc 2, de 19511.

- Retifica o Decreto nv 3-5-.000, de
3 de fenereiro de 12,M, que define a
composicão roJS Quadros e Tabelas do
Ministério da Saúde e do Ministério
da Educacão e Cultura: e dá outras
providénc{as.

Decreto n? 36,.699, de 111: de dezem
brade 1195'4,



ATOS DO PODER LEGISLAI'lVu 77

rllINISTJlRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

- Aprova novo Regimento da Di
visão de Educação Física, WJ Depar
tamento Nacional de Educação.

Decreto n'' 40,6039, de- 3(} de dezem
bro de ·l};30.

- Dispõe sóbrc a truaustormaçãc em
mensalista de extranumerário-contra
tado do Ministério da EducacLio e
Cultura e dá outras providências.

Decreto nc 49 ..:ne, de 5 de janeiro
de ;19Ü'1'.

- Crie junções na Parte Permu
neaite da Tabela Única: de Extranu
merária-mensalista do Ministério da
Educação e Cultura, inclui junções
gratificadas no Quadro âe Pessoal do
mesmo Ministério, e dá outras pro
vidências.

Decreto no 49.fõ:l, de 1) de janeiro
de 196'1.

- Abre, pelo Ministério da Btiuca
cão e Cultura, os créditos especiais
que indica.

Decreto ,no 49.972, de 2{) de janeiro
de 1961.

Lnetitui, 1io Ministério da
Educação e Cultura, um organismo
denominado Instituto Brasileiro de
Estudos Literários, dispõe sóbre o
seu funcionamento e dá outras pro
vidências.

Decreto uc 49.974, de 2'1 de janeiro
de 19-61.

- Modifica o Decreto nO 46.317·5,
de 7 de julho de 1959, a dá outras
providências.

Decreto nc 50.241, de 23 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o Departamento Na
cional de Educacão do Ministério da
Educação e Cultura a instalar, em
Brasília, estaçâo de radiúdijusão com
finalidades educativas.

Decreto nc 50.2130, de 23 de janeiro
de 1981.

MINISTJlRIO DA FAZENDA

- Restabelece uma função de Pa
trão, referência 22 da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensalista da Alfândega do Rio, de
Janeiro, suprimida pelo Decreto nú
mero 45.367, de 31 de [aneiro de
1957.

Decreto nv 49.4l76, de 9 de dezem
bro de 19üO.

Transfere, com o respectivo
ocupante" uma junção da Tabela
Onico. de Extranumerário-mensalista
da Delegacia do Seroiço do Patri
mônio da União no Eetndo da Gua
nabara, para a Alfândega do Rio de
Janeiro,

Decreto no 49.5'53'-A, de 17 de de
zembro de 190:0.

- Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, c crédito eupteeneniar de '"
Cr$ 3'6.0000,00., para o fim que espe
cifica.

DeCTei~D nv 49.641.-A" de 31 de de
zembro de 1960.

- Abre, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
CJ:$ 403.200,00, para o jim que, espe
cifica,

Decreto nv 49.333, de 5 de janeiro
de 1961.

- Altera a totaoao do quadro
Permanente do Ministério da Fa
zenda.

Decreto no 49.955, de 13 de janeiro
de 1961.

_ Retifica e altera o Decreto nú
mero 38.673, de 27 de janeiro âe
1956, retificado pelo Decreto número
38.96'6, de 3 de abril de 1956..

Decreto nc 49.957, de 18 de janeiro
de 1961.

- Abre pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito extraorâisuirio de
01'$ 20.000.000,00, para os fins que
especifica.

Decreto nc 50,070, de 25 de janeiro
de 1961.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Altera o § 7° art. 138 dI::> Re
gulamento aprovado com o Decreto
11P 47.3·73, de 7 de dezembro de ,1959.

Decreto nc 50.'138, de 26 de janeiro
de 19B!.

- Altera Iotactic numenca d-e re
partições atendidas pelo Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda.

Decreto nv 5ü ..147, de 27 de janeiro
de 19G1.

- Retifica e altera 'o Decreto nú
mero 33.673, de 27 de, janeiro de
!19515, retificado pelo Decreto número
38.966, de 3 de abril de 1956.

Decreto no 50.154, de 27 de janeiro
de 1961.

- Retifica e altera o Decreto nÚR
mero 38.673, de Q:7 de janeiro de
191;)16 , retitícculc peZ] Decreto número
38.966, de 3 de abril de 1956.

Decreto nc 50 ..185, de 28 de janeiro
de 1961.

- Transfere cargo do Ministério
da Agricultura para o MinistXrio da
Fazenda.

Decreto no 50.1186, de 28 de janeiro
de 1961.

- Retifica e altera o Decreto nú~

mero 38.673, de 27 de ionetro de
19.16, retificado pelo Decreto número
3&.966, de 3 de abril de 19'56.

Decreto ns 50.'191., de 28 de janeiro
de 1961.

- Re,tifica e altera o Decreto nú
mero 3'8.673, de 27 de, janeiro de
195-6, retificado pelo Decreto número
38..966, de 3 de abril de 19,56.

Decreto nv 50.203, de 28 de janeiro
de 1961.

- Transfere servidor e altera lo
ta.ção.

Decreto nc 50.22'1', de 2S de janeiro
de 1961.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Reeitica e altera o Decreto nú
mero 33.673, de ,27 de ianeiro de
195'6, retificado pelo Decreto número
38.956, de 3 de abril de 1956.

Decreto n050.'2M, de 28 de janeiro
de 19B1.

- Revoga o Decreto n? 49.984, de
23 dei janeiro de 1961.

.C') Decreto nc 00.267, de 8 de fe
vereíro de 1961.

- Abre, neto J'[ir.i. ..itério da Fa
zenda o crédito especial de Cr$ ..•
47.286.000,00, para os fins que espe
cifica.

Decreto nc 50.3'3,1, de 10 de março
de 1961.

- Terna sem efeito o Decrete nú
mero 49.-563, de 20 de dezembro de
1960.

Decreto nv 50.360, de 20 de março
de 1961.

- Altera a Tabela ú"nioa de. Ex
tranumerário-mensalista do Ministé
rio da Faeerulà e dá outras provi..
âéncias,

Decreto no 50.351, de 20 de março
de 1961.

- Reduz os vencimentos e van
tagens do pessoal do Ministério (1((,

Fazenda em missão ou comissão no
exterior e dá outras providencias.

Decreto ns 50.391, de 29' de março
de 1961.

_ Dispõe sôbre a lotação dos õr ...
gãos do Serviço Aâuaneirc e dá. ou
tras providências.

Decreto nc '50.395, de 29 de: março
de 1961.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imóocl:
que menciona, necessário ao Minis
tério da Guerra.,

Decreto ne 49.573) de 22 de de
zembro de 1960.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

- Declara de. utilidade ;ní'Jiira,
para fins de desapropriaçãJo, imóve.l
qUe mencIOna, necessárío à 71

.' Re
gião Militar, em Recife. ..:..- Estado de.
Pernambuco.

Decreto nv 49.'598, de 23 de de
zemoro de 19{)O.

......... Altera a relação nominal que
aoomqraaúui o Decreto nO 47.530, de
29 de. dezembro de 1959,.

Decreto nv 49.'300" de 31 de de
zembro de 1960.

- Autoriza o Seroiço do pairi
mônio da União a aceitar a ao«
cão qUe jaz o Município de Santo
Angelo - Estado ClJo Rio Gromüe do
Sul, de um terreno necessário ao Mi
nistério da Guerra.

Decreto aio 49.:862, de 1.1 de janeiro
de 1961.

- Exclui a tumcao de Diretor do
Hcspital Central do Exército do ür»
figo 3° do Decreto n? 43 ..190, de 1,2
de teoeresro de 19'58.

Decreto ne 50..136', de 26 de janeiro
de 1961.

- Considera de utilidade pública,
para fins de âesa.propriação, imóveis
que menciona, neceaeórios ao Minis
tério da Guerra, na cidade de Lcvpa

- Estado do Paraná'.

Decreto nc 50.260, de 30 de janeiro
de 19&1.

- Altera o Regulamento da Dire
toria de Aperteiçcaanetuo 61 Bspecia
lizaçãJo.

D-ecreto nc 50.377, de 22 de março
de 1961.

- Dá nova reaooao aos a,rtigos
14, 15 e seu parág)'afd único, patci
grajo único do w·i. 18 e art. 23 do
Decreto n? 39.4!12:, de lu de junho de
1956, e revoga os Decretos ns. 41.986,
de 5 de agsto de l.9'57 e 43. 7i15. de
19 de maiJo de 19:58.

Decreto nc 50.336, de 28 de men'ço
de 19iH.

- Ver, também E:L~rcito.

MINISTÉRTO DA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

- Cria a Comissão de Organiza~

ção do Ministério da, Indústria e do
Comércio e dá ouiras prD-Vidências.

Decreto nc 5D- ..:2'65, de 8 de feve
reiro de 1961.

- Dispõe sôbre o funcionamento
do Ministério da Indústria c Comir':'"
cio.

Decreto ne 50.279, de 18 de feve
redro de 1961.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

- Dispõe sôbre funções de extra
numerário-mensalista par o enqu(!,
âramento da pessoal da Superinten
âéncia e Emprf-1.;;as lncorporcuiae ao
patrimônio Nacional, por fôrça. do
art. 1° da Lei nO 2.9{]4. de 8 de OU~

tubrô de 19513. comoinaâo com o ar
tigo 6°, ~ 2° àa Lei nO 2.193, de 9
de março de--1954, e dá outras provi
dências.

Decreto no 4,9.384, de 12 de janeiro
de 19'61.

--i !Abre, co Minisfr-J'ri'O da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de CJ.'$. 1'50.{).()l).ÜGD,OrO, para
o ttm que especifica.

Decreto no 50..15\3.'. de 27 de janeiro
de 19061.

- Transfere servidor e altera lota
ção.

Decreto nv 50.227, de 2,3 'de janeiro
de 1961.

- Transfere lotação do Departa
mento de Imprensa Nacional para a
Consultoria Jurídica do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Oecreto n 9 SO.22'S, de 28 de janeiro
de 1~61.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Cria, no Ministério da Marinha, os
Quadros Complementares dos Corpo!>
da Armada, Fuzileiros Navais e In
tendentes de Marinha.

[Lei n? 3 J3-85, de 2 de fevereiro de
1961.
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~lINISTÉRIO DA MARINHA

- Extingue a Agência da Capitania
dos Portos do Estado da Bahia, em
,l1;Jaàre de Deus.

Decreto nv 49.869, de 11 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o Serviço do Pairimô
nio da União a aceitar a doação de
um terTC1W no município de Santa
Têm, Estado do Pará.

Decreto mv 49,<871, de 11 de janeiro
de 196.1.

- Aprova o Regulamento para os
Capitanias de portos.

Decreto n'J5D.OG9, de ,25 'de janeiro
de 1961.

MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA

Abre, pelo Ministério da Agricultu-
ra, o crédito especial de Cr$ .
'50.000.000,00 para os fins que eepe
'cutca..

Decreto nv 49.1838, de 6 de janeiro
de 1961.

- Dispõe sobre o funcionamento do
Ministério das Minas e Energia.

Decreto TI? 50.390, de 29 de março
de 1961.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Cria o Consulado Honorário do
Brasil em San Antônio, Chile.

mccrcto nv 49.620-A, de 29 de de
zembro de 1960.

- Suprime o Consulado ttonorõrío
'do Brasil em Cherburço, F1·a71ça.

Decreto nc 49. 621-A1 de 29 de de
zembro-de 1960.

- Eleva à categoria de Embaixada
a representação Diplomática elo Bra
til junto do Gonêrno da Repú'blica
Popular Polonêsa, com sede em Var
sóvia.

Decreto nv 49.,957-A, de 18 de ja
neiro de 1961.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Cria o Consulado Honorário do
Brasil em Tripoli, Libano.

<Decreto nv 49,976, de 23 de ja
neiro de 1961.

_ Altera o Decreto iv 47.693, de 20
de janeiro de 1960.

Decreto nv 49 ..982, de 23 ide janei
ro de 1961.

- Cria a Delegação do Brasil junto
à Comunidade Econômica Européia
(C. E. E.). .

Decreto nc 49.983, de 23 de janeiro
de 196.1.

- Eleva à categoria de Embaixada
a representação diplomática do Brasil
junto ao Govêrno do Irão, com· sede
em, Teerã.

Decreto n? 50.073, de 25 de janeiro
de 1961.

- Suprime o Vice-Consulado turno
rário do Brasil e1n Lauuuia, Ançola-

Decreto no '50.244, de 28 de janeiro
de 1961.

_ Cria o Consulado do BrasiZ em
Luanda, Prcnnncic de Angola.

Decreto nv 50.24'5, de 28 de janeiro
de 1961.

- Suprime o consulado honorário
do Brasil em Lourenço Marques, Mo
çambique,

Decreto nv 50.246, de 28 de janeiro
de '1'961.

- Cria o Consulado Geral do Bra
sil eln Lourenço Marques, província
de Moçemoique,

Decreto riv 50.'247, de 28 de janeiro
de 1096l.

_ Altera o Decreto -ns 49.539, de 15
de dezembro de 1960.

Decreto nv 50.249, de 28 de janeiro
de 1961.

_ Dispõe sôbre reajuste e. redução
das Tabelas de Representação apro
vadas pelo Decreto W 49.539, de 15
de dezembro de 1960.

Decreto nc 50.327, de 3 de março
de 1961.
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MINISTÉRIO DAS REL.A:ÇõES
EXTERIORES

- Empresta nova estrutura aos
atuais Escritórios de Propaganda e Ex
pansão Comercial do Brasil no Ex
terior, dispõe sôbre a Seção de Pro
paganda e Expansão Comercial do
Brasil nas Missões Diplomáticas e
dá outras -prcuiâéncias,

!Decreto nv 50"332, de .10 de marco
de 1961.

- Dispõe sôbre exercício da junção
gratificaria na secretaria de Estado
das Relações Exteriores.

Decreto n? 50.'373, de 22 de março
de 1961.

- Cria o Consulado Honorário do
Brasil em Múrcia, Espanha.

Decreto ns 50.374, de 22: de março
de 1961.

_ Reajusta a representação por
ser-oico no exterior concedida aos Côn
sules privativos, padrão UM", e aos
Ex-Auxiliares de Consulado, padrão
uNH.

Decreto irl"50.382, de 2-8 de março
de 1961.

- Eleva à categoria de Embaixada
a representação diplomática do Bra
sil em Acra.

Decreto n- '50"3'83, de 28 de março
de '1961.

- Extingue cargos de Adidos e Ad
ivaüos de Adidos Aeronáuticos junto
de Representações Diplomáticas e dâ
outras p1·ovidências.

Decreto nv 50.'3'84, de 28 de março
de lo961.

MIN,ISTÉRIO DA SAúDE

Retifica o Decreto n° '35.000, de 3
de fevereiro de 1954, que define a
composição dos Quadros e Tabelas do
Ministério da Saúde e do Ministério
da Educação e Cultura e dá outras
providências .

Oecreto ns 36.'599, de 11 de de
zembro de 1954.

MINISTÉRIO DA SAúDE

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, o imóvel que meneio
na situado na cidade de Manaus, Es
tado do Amazonas.

Decreto .nv 49 Al45, de 7 de janeiro
de 1961.

- Altera o Decreto n P 34.596, de
16 de novembro de 195'3.

Decreto nv 50.2'39, de 22 de reve
reiro de 1961.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Altera a lotação de repartições aten
didas -peton Quadros Permanente e
Suplementar do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio,

Decreto nv 49.'805, :de 31 de dezem
bro de 1960.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto nv 49.911, de 12 :de janeiro
de 1961.

- Altera, par necessidade de ser
viço a lotação de repartições do Mi
nist~rio do Trabalho, Indústria e Co
mercio.

Decreto no ,50.209, de 28 de janeiro
de '1961.

_ Abre, pelo Ministério do Traba
lho e Previdência Social, o crédito es
pecial de Cr$ 50.000.000,00 oora os
fins que especifica.

Decreto nc 50.2,82, de tE de feve
.reiro de 1961.

_ Torna sem efeito os decretos que
menciona.

Decreto n- 50.296, de 24 .de feve
retro de 1961.

- Estende aos seroiâores do Depar
tamento Nacional de seguros Priva
dos e Capitalização, do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, a,~

vantagens previstas no art. 3" da Lei
-ns 3.756, de 20 de abril de 1960.

[Decreto nv 50.75'8, de 27 de janeiro
de 1·961.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de cr$ ...
4.3-77.,318.000,00, destinado ao paga
mento de diferenças de remuneração
de pessoal das ferrovias.

ü.ei nv 3.369, ide 30 de janeiro de
1961.

- Retifica o Decreto nO 28.363, de
11 de julho de 1950, que altera, sem
aumento de despesa, as Tabelas Nu
méricas de Extranumerário mensalis
ta da Estrada de Ferro de Goiás do
Ministério da Viação e Obras PÚ-
blicas. '

'Decreto nv 49.4751 de 9 de dezembro
de 1960.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de ter
reno que menciona, situado no Mu
nicípio de Palmares, Estado de Per
nambuco.

Decreto nv 49.9~g,de 16 de janeiro
de 1961.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 43.:l50.000,QO para o fim que
menciona.

Decreto nv 49.·96.1 de 19 de janeiro
de 1961. . ,

- Suprime cargo eetrnto.
Decreto TI.o 49.97-0, de 20 de janeiro

de 1961.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ 60.000.000,QO, -para: o fim que ee
pecitíca.

Decreto no 49.989, de 24 de janeiro
de 1961.

- Suprime cargo extinto.

Decreto n.o5D.120, de 26 de janeiro
de 1961.

- Suprime cargo extinto.

Decreto TI.o 50.243, de 28 de janeiro
de 1961.

MINISTÉRIO DA VIkÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

- Torna sem eteno o Decreto nú
mero 4-6.910, de 26 de setembro de
1959.

Decreto TI.O 50.259, de 2·8 de janeiro
de 1961.

MOINHOS

Corrige a redação 'do art. 17 do De
creto n/" 47.491, de 24 de dezembro
de 1959 e lhe acrescenta parágmfo
único.

'Decreto m.v 50.123, de 26 de janeiro
de 1961.

MOVIMENTO DE EDUCAÇÃO
DE BASE

Dispõe sôbre um -proçraana de edu
cação de base, e adota medidas ne
cessárias à sua execução através de
Escolas Radiofônicas nas drers sub
desenvolvidas no Norte, do Nor&este
e do Centro-Oeste do País, a ser em
preenâiâa pela Conferência Nacioruü
dos Bispos do Brasil.

Decreto n.o 50 .370, de 21 de março
de 1961.

MUNDIAL - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alterações introtiueuiae nos
Esitatutos doJ "Mundial" Companhia
Nacional de Seguros ae-aie.

Decreto n.? 49.766, de 31 de dezem
bro de ,1960.

MUNICíPIOS

- Ver: ,Serviço Nacional! doe Muni
cípios.

MUSEUS

Concede ao Museu de Arte de São
paulo, durarnte cinco anos, a subven
ção amuas de c-s 25.QOO.QOO,OO.

Lei n.c 3- .:876, de 30 de janeiro de
1961.
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NAVEGAÇÃO SAVôNIA S. A.

Concede à Navegação Suoõnia So
ciedade Anônima, autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de coootaçem;

Decreto n.c 50.207, de 28 de janeiro
d- 1961.

NAVIO "SANTA MAlHA"

Coloca à disposição do Gonérno
português o navio de bandeira por
tuguêsa que menciona.

Decreto n.c 50.264, de 3 de fevereiro
de 1961.

"NOV A AMÉRICA" SOCIEDADE
MúTUA DE SEGUROS GERAIS

Aprova alieracões introduzidas nos
Estatutos da "Nooa. América" Socie
dade Mútua de Seguros Gerais.

Decreto n.v 49.717, de 31 de dezem
bro de 1960.

o
óLEOS E GRAXAS

LUBRIFICANTES

Regu{am-enta o obestecirnenéo na
cional de petróleo, de que trata o ar
tigo 3.° da Lei n."> 2.00'4, élJe 3 de ou
tubro de 1953, no que diz respeito a
pmdução de óleos ede graxW; lubri
ficantes, derivados de petróleo.

DEcreto n.c 49.331, de 24 de novem
brode 1960.

- Estende a aplicação do Decreto
n.o 50.354, de 17 do C017Dnte, a caso
que enumera.

Dcereto .n.? '50.3fm, de 20 de março
de 1961.

ORDEM SOBERANA E MILITAR
DO TEMPLO DE JBRUSALÉM

Declara: de unuaaae pública a "Or
dem -Soberoma e Militar do Templo
de J erusalém:', com sede na Cidade
do Rio de Jomeiro, Estado da Gua
nabara.

Decreto n.v '50.224, de 28 de janeiro
de 1961.

ORDIM - ORGANIZAÇÃO DE
INDúSTRIA METALúRGICA
LIMITADA

Concede à Ordem ~ Organização
âe Indústria M etalúrçicà Limitada,
autorização para funcionar C(JIJnO em
-présa de mineração.

Decreto n.c 49.623, de 30 de dezem
bro de 1960.

ORE CLONE MINERAÇÃO E
METALURGIA LIMITADA

Concede à Orecicne Mi1ueração e
Metcüurçia: Limitada autorização para
funcionar como emprêsa sie minera
ção.

Decreto n.v 49.626, de 30 de dezem
bro de 1960.

ORGANIZAÇ1l.0 TOCANTINS,
RADIOS-JORNAIS,
PUBLICIDADE LIMITADA

outorga concessão à Organização
Tocamtins, Iouiío-Jornais, Publicida
,de, Li7nita:da -paea: \esta;/:Jlelecer umQi
estação de radiodifusão.

Decreto n.o '50.049, de 24 de janeiro
de 1961.

ORQUESTRA SINFóNICA
NACIONAL

Cria, junto ao Serviço de Radiodi
fusão Educativa, do Ministério da
Educação e Cu/.tura, a Orquesrtra
Sínfõnica: Nacional (O.S.N.).

Decreto ai.c 49.913, de 12 de janeiro
de 1961.

OURO
Autoriza o cidadão braeiteiro Edu

ardo M aY1inlc de Azevedo Fraga a
-peequisar OU1"O e diarmantes no muni
dpio de Itupiranga, Es1tado do Pará.

Decreto n.c 49.684, de 31 de dezem
obro de 1960.

~ Autorizá o cidadão brasileiro
Mario Minamoto a pesquisar minério
de ouro no mamicipio de, Eldorado,
Bsuuio de São Paulo.

Decreto n.c 49.778, de 31 de dezem
bro de 19'GO.
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OURO
Autoriza o cidadão brasileiro

José Frederico de Souza MOJTtins a
pesquisar ouro e caseiteritá no muni
cípio de Rezende Costa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 49.790, de 31 de dezem
bro de 1960-.

- Autoriza a emarêee de minere
ção Draqiutene de Ouro Ltda., a pes
quisar ouro nos municípios de Dia
mantina, Gouveia e Conceictio do
Mato Dentro, Estado de Minas Ge
raie.

Decreto m.o '50 01:4, de 24 de janeiro
de 1961.

Autoriza a cidadã brasileira
Izabel Rodrigues da Silva a pesquisar
minério de ouro no município de Ja
cobina, Bstoxio da Bahia.

Decreto n.c 50.011, de 24 de janeiro
de- 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Trindade a pesquisar ouro nos
mumicipioe de Piramça, Presidente Ar
thur Bernardes e Pôr"k> Firme, Beta
do de Minas Gerais.

Decreto n.o 50.015, de '34 de janeiro
de 1961.

Autoriza o. cidadão brasileiro
Paulo Trindade a pesquisar ouro nos
municípios 'de Pôrto Firme e Guara
ciaba, Estada de Minas Gerais.

Decreto n.o '50.:023, de 24 de janeiro
de 1961.

p

PAPEL DE IMPRENSA
Regula a comercialização do papel

de imprensa adquirido anteriormente
à instrução n,o 204 da Superinten
dência da Moeda e do Crédito. .. ..

Decreto TI,o 50.378, de 25 de marco
de 1961.

PARQUE NACIONAL DAS EMAS

Cria o "Parque NaciOnal das Emas"
no Estro,do de Goiás, abrangendo
parte menor, do Estado de Mato
Grosso.

Decreto 11.° 49.874, de 11- de janeiro
<k 1961.

PARQUE NACIONAL DO
TOCANTINS

Cria o "Parque Nacional do Tocan
tins", no Estaflode Goiás e dá ou
-tras prouiâéncias.

Decreto n.? 49.'875, de 11 de janeiro
de 1961.

PATRONATO DE MENORES

Declara de 1vtilidade pública o Pa
tronato de Me1Wres, com sede no Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara.

Decreto 'l1. 0 49.615, de 29 de dezem
bro de 1960.

PEARL ASSURANCE COMPANY
LIMITED

Aprova alterações intrcdueuiae nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital de respornsabilidaJàe da, Pearl
Asurance Company Limited.

Decreto n.c 49.7'69, de 31 de dezem
bro de 1960.

PECUÁRIA

Dá nova reaacao ao art. 27 do jze
quuunento oprciaâo pelo Decrete nú~

m'era 5.'739, de 29-5-1940 e motlifi
caxlo pelo decreto n/? 49.35'3, de 28
de novembro de 1960.

Decreto TI.o 50.171~A, de 28 de ja
neiro de 1961-.

Regula a inuportacõo de reprotiu
teres zebuinos, bubalinos e outros
animais tioméstimoe em todo o terri
tório nacional.

Decreto TI,O '50.194, de 28 de- janeiro
de 1961.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Clau
âionor Ferreira de Figueiredo a pes
quisar quartzo e pedras coradas, no
município de Teófilo Otoni, Estado
de Minros Gerais.

Decret-o TI.o 49.655, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
ralldo João de Oliveira a pesquisar
pedras coradas no município de Itam
abcuri, Bstosio de Minas Gerais.

Decreto n.v 49.669, de 31 de dezem
bro de 1960.
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PEDRAS CORADAS

-< Autoriza o cidadão brasileiro
Pedro Luiz Maga'lhães a pesquisar
berilo e pedras coradas no munidpio
de Virgem da. LcupuJ Estado de Minas
Gerais.

Decreto n.c 49.753, de 31 de dezem
tiro de 1960.

- IAutorizo. o cidadao brositeíro
Tito 'de Oliveira Lima a - lavrar
quartzo e pedras coradas no municí
pio de Carai, Estado de Minas G.e
rais;.

Decreto n.v 49.901, de 12 de janeiro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jose Abrantes da Cunha a pesquisar
pedras coradas '6 quartzo, no muni
cípio de Malacacltetc, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto TI.o 49.938, de 13 de Janeiro
de 1961.

- Autoriza a cidadã brasileira Alice
dos Santos Neces a pesquisar pedras
coradas no município de Nova Vené
ela, Estado do Espírito Santo.

Decreto :1'"1.0 50.027, de 24 de janeiro
de 1961.

A.utorizá Sérgio Pedro Ccleiti, a
compra?' l)edras precioa.

Decreto nc 48.68{~, de 4 de agôstc
do 19@.

- Autoriza Paulo Kurt Derinqer, a
comprar pedra preciosas.

Decreto nv 49.417. de 3 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza João Machado Vieira,
a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 49.-642, de 3 de dezem
bro de 1960'.

- Autoriza Caríoe Humberto Fa
leircs Stein, a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto nc 49.644, de 31 de dezem
bro de 196ü.

- Autoriza a firma J. B. Sabbá
& Cio... Ltâo-., a ccnnprar pedras pre
ciosas .

Decreto nc 49.842, de 7 de janeiro
de 1961,.

PEDRAS GORADAS

- Autoriza Robert Halsey Jolvns
tem, a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 49.843, de 7 de janeiro
de 1961.

- Autoriza KaTI Max Kretschmar
a comprar -peâras prectoas,

Decreto no 50.038, de 24 de janeiro
de 1961.

- Autoriza a firma Açatas do
Brasil, Exportação e Importação Li
mitada, a comprar pedras preciosas.

Decreto nv 5-D,,103, de 26 de janeiro
de 1961.

PEDRAS SEMIPRECIOSAS

A utoriza o cidadão brasileiro J ehú
p~nto de Açuilar a pesquisar pedras
semipreciosae no municftpio de Je
quitinhonha, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto no G,O.018, de 24 de janeoro
de 1961.

PENSõES
Concede a Aurora Braga da Sil'l)a

pensão especial de Cr$ 3.0DO,()().

Lei nO 3. 88S', de 30 de janeiro de
1961.

- Aprova a tabela dos índices de
reaiustamento das aposentadorias e
pensões e benefícios de manutenção
de scüário em vigor 1WS Institutos de
Aposentadoria e Pensões a que se
retere o Art. 87 e seus pa1'ágmtos da
Lei nO 3.807, de 26 de agôsto de 1960.
combinaàos com os Artiços 116 e 118
do respectioo regulamento aprovado
pelo Decrete n9 48.959-A de 19 de se
tembro de 196Do.

Decreto nv 5:0.326, de 8 de março
de 1961.

PESSOAL TEMPORÁRIO E DE
OBRAS

Dispõe sôbre o pessoal temporário
e de obras de aue trata o Capítulo
VI da Lei nO 3.780, de 12 de julho de
1960, e dá outras -prcnnâências .

Decreto nv 50.314, de 4 de março
de 1961.
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PETRóLEO E DERIVADOS

Regulamenta o abastecimento na
cional de petróleo, de que trata o ar
tigo 3° da Lei nv 2.004, de 3 de outu
bro de 1953, no que diz respeito h
produção de óleo e de graxas lubrifi
cantes, derivados de petróleo.

Decreto nv 49.331, de 24 de novem
bro de 1960.

- Regula a apl'lcaçao dos preços
resultantes da Instrução nv 21]4, de 13
d emarço de 1961, da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito, incidentes
sôore os estoques do petróleo e tieri
muioe, e bem assim as quantidades
em trânsito anteriormente adquiridos
e dá outras providências.

Decreto no 50.354, de 17 de marâo
de 1961.

- Estende a aplicação do Decreto
número 50.354, de 17 do corrente. a
casos que enumera.

Decreto no 50.365, de 20 de março
de 1961.

~ Altera o Decreto nO 50.354, de 17
de março de 1961, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 50.392, de 29 de março
de 1961.

PHOENIX ASSURANCE COMPANY
LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Phoenix Assurance Com
pany Limited.

Decreto n? 49. 77B, de 31 de dezem
bro de 1960.

PLANO PORTUÁRIO NACIONAL

Inclui mais um representante no
Conselho Consultivo de que trata o
art. 4° e alíneas do Decreto nO 44.2Ü'3,
de 3D- de julho de 1858.

Decreto nv 50.348, de 16 de março
de 1961.

PODER JUDICIÁRIO

Cria no Tribunal Regional do rro
ooino da 2~ Região 20 Juntas de Con
ciliação c Julgamento e autoriza o
Poder Executivo a abrir ao Poder Ju
diciário - Justiça do Trabalho - o
crédito especial -de c-s 20.000.000,00;
e dá outras providências.

Lei nc 3.873, de 30 de janeiro de
1961.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justica
Eleitoral - rrunouu Regional do
Pará - os créditos especiais de
Cr$ 79.112;50 e Cr$ 368.205.00- para
OC01'Ter às despesas com o pagamento
de diferença de gratificação cuiicíouü
devido a funcionários da Secretaria
do mesmo Tritnnuü no período com
preendido entre 16 de outubro a 31 de
dezembro de 1958 e o exercício de
1909.

Lei nv 3.883, de 30 de janeiro de
1961.

A utoriza o Poder Bxccutioo a
abrir, ao Poder Judiciário - Triõunal
Federal de Recursos - o crédito es
pecial de Crg 8G.286.924,O'Ü', para aten
der as despesas de qualquer natureza
com a trameterénciá do pessoal da
quele Tribunal para Brasiluz,

Lei n? 3.389, de 16 de reverelro de
196!.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
.tsca: do Distrito Federal - Trib1.mal
ae Justica, o crédito especial de
Cr$ GOO.-OOO,oo, para o fim que eepe
cifica,

Decreto no 49.314, de 5 de janeiro
de 1961.

- Abre ao poder Judiciário - TrI
bumat de Justiça do Distrito Federal,
o crédito especial de Cr$ 25-.000.000,00
(1;inte e cinco milhões de cruzeiros)
para o fim que especifica.

Decreto no 50.187, de ,Z3 de janeiro
de 1961.

- Abre, ao poder Judiciário - Jus
tica Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral de Alaçóas o crédito espe
cial de Cre 200.000,Oü" para o fim que
eepecitíca .

Decreto ne 50.325, de 3 de março
de 1961.
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PODER JUDICIÁRIO

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tica Eleitoral -- Tribunal Superior
Eleitoral, o crédito especial de
Org 25'Ü'. 000,00, para o fim que eene
cüica,

Decreto no 50.345, de 16 de março
de 1961.

POLiCIA NAVAL

Altera a reaooso do art. 52, do Re
gulamento para o Trú.1ego Marítimo
aprovado pelo Decreto nc 50.114, de
26 de iimeiro de 19tH.

Decreto n? 50.230, de 10 de março
de 196.1.

POLiGNO DAS S:llCAS

Abre 'ao Mini,stério da Viacão e
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ S'J.OOO.ü()O,00, para o fim que es
pecitica,

Decreto ns 49.989, de 24 de janeiro
de 1961.

PORTOS

Declara ae utilidade púõlica, 'Pam
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacioual de Portos, Rios e
Canais, áreas de terreno zzecessrtrzcs
oo prosseguimento da ccmstruçtio do
Porto de Mucuripe, no Estado co
Ceará.

Decreto ne 50.036, de 24 de janeiro
de; J961.

~ Dispõe sôbre cpresentacao ce
relatórios de serviços portuários.

Decreto n'' 50.322, de 7 de março ôe
1961.

- Altera a reâacõo do artigo 2':' a:o
Decreto n9 50.339, "ce 15 de março ce
1961.

Decreto nc '50.3'57, de 18 de março
ue 1961.

- Dá nova redacãe ao art. ::lu 0;0
Decreto ns 150.339, de 115- de maTço de
1961.

Decreto nv 50.393, de 29 de março
de 1961.

PREÇOS MINIMOS

Assegura ao algodâo da coso -meri
dional do País da safra de 1960-61, a
çaromiui de preços mínimos.

Decreto nv 49.139-A, de 8 de no
vembro de 1960.

r----- Inclua-se o art. 31? do Decreto
nO 49.119Q;-A, de 19-1.1-00, que fixa Os
preços básicos mínimos para o fi
nanciamento ou aquisição de cercais
e ou,1TOS msneras de produção nacional,
para o ano de 19'ÔJ1:.

Decreto na 49.853, de 10 de [anerro
de 1961.

Publicado no D. O, de 1() ae teve
relro de 1961.

PREFEITURAS

Concede ausilio ds Preteituras (fe
Guimarães e de Arari, no Estado (to
Maranhão.

Lei na 3.371, de janeiro de 1961.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir o crédito especial de .
Cr$ 3.00-D.OO'JiID para ocorrer às âes
pesas com as comemoruções do J Cen
tenário de Fundacão do Município de
Russas. ..

[Lei nc 3,.33!1, de 3i() de janeiro
1961.

- Tromstere da Preteitura. Muni
cipal de Corâimourçc pera Centrais
Elétricas de Minas Gerais S.A. a cem
cessão para distribuir energia- etetrica
no murucipio de Cordinburgo, Estado
de Minas Gertus, e dá outrus proui ..
dêncza:,.

Decret-o n'' 49.42fi-A, de 24 de junno
de 196(}.

- OutOTga à Prefeitura Municipal
de Balsas, Estado do Mamnhao, ccm-:
cessdo para distribuir energia elétrica

Decreto nc 49.631, de '31 de dezem
bro de 196ü.

- Transfere da Prefeitura Mun'i··
cimü de Herculãnâia para a Convou
1/.hia Paulista de Fôrça e Luz a coe
cessão para a distriouição de energia
elétrica ao município de Hercuiãruüa,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 49.682, de Sl C.€ desem
bro de 196-0.
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PREFEITURAS

- Transfere de Bcrnordee & Ma
chado para a Prefeitura Municipal
de Lavrinhas a ccmcessâc para dis
tribuir energia elétrica: no distrito da
sede do município de Lavrinhas. Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 48.822, de 1~' de agosto
de 1960.

.G'ublícado no D. O. de 24~11·6() -.
Seção I - Parte 1) .

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Dionísio Cerquen a, Betaâa de son
ia Catarina, concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto nc 49.6P.I}, de 21 de dezem
bro de 196'0.

- Transfere õo Prefeitura llfunt·
cipal de Itaqui para a Comissão Es
tadual de Energia Elétrica a conces
são para a prorlução e fornecimento
de exergia elétrica ao município de
Itcunii, Estado do Rio Grosuie do Sul.

Decreto nv 40.e93, de 31 de dezem
bro de 19B!),

_ outorga à Preteiturá Municipal
de Primeira Cruz, Estado do Mara
nhão concessão para iiístrunar enerçia
elétrica.

Decreto no 49.731, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Moàifica o artigo 1° do Decreto
nO 42.419, de 7 de outubro de 1957, e
dá outras previdências.

Decreto nc 49.738, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Outorça à Prefeitura Municipal
de Piedade do Rio Grande conces~ão

para o aproveitamento r1e energia hi
dráulica da Cachoeira de Cima, no
curso d'água denominado Capiouri na
divisa dos municipios de AnilreWndia
e rrma Duarte, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto no 49.739, de 31 de dezem
bro de 1960.

PREFEiTURAS
- Transfere da Prefeitura Munici

pal drJ Morrinhos para a Centrais
Elétricas de Goiás S. A., a concessão
para a produção e tornec-mento de
energia elétrica do Municipio de MQT

rirüice, Estado de Goiás.

Decreto nv 49.7411, de 3,1 de dezem
bro de 1960.

- Revoga os 'Decretos números
36.873, de 4 de fevereiro de 1955;
39.474, de 27 de junho de 1956; 47.679,
de 20 de janeiro de 1960 e tnitorça à
Preteituro. ,Municipal de Madre de
Deus de Minas, Estado de Minas Ge
rais, concessão para o cprooeitamento
progressivo de energia hid1·ádica da
cachoeira da Figueira, existente no
curso d'-âgua qcupivar'i, d?/,trito l/R
Iâaâr« de Deus de Minas, munícipia
de igual nome, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n? 49'.742, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Transfere da ;E.refeii;urn Mun··ci-
-pal de Guarapari para a "Produtora e
Distribuidora de Energia Elétrica: de
Guarapori S. A." a conceseõo smra
producão e fornecimento de energia
elétrica ao Município de Guarapari,
no Estado do Espírito sapJo.

Decreto n- 49'.74'5, de 311 de dezem
bro de 1960.

- -outorga à Prefeitura Municipal
de Cruzeta, Estado do Rio Grande :10
Norte, conceeeão para distribuir CII,e,
gia elétrica.

Decreto nv 50,110-3, de 26 de janei
ro de 1961.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Coronel Murta concessão para o
aproDeitamentode energia hidráulica
da cachoeira do Saltinho da Boa Vis
ta, no rio Jequitinrumíui, distrito sede
de município de Coronel Murta, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nv 5G.1113, de 26 de janei
ro de 196'1.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Tatuí, Estado de São Paulo, a en
campar os ser-oiços locais de energia
eletríca, de que é concessionária a
Cía, Luz e Fôrça Tatuí.

Decreto nv 50.12;2, de 25 de janeí
rc de 1961.
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PREFEITURAS

- Dispõe eõore empréstimos pelo
Banco do Brasil aos Estados e Mu
nicípios.

Decreto n« 50.381, de 27 de mar
ço de 1961.

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA

Institui, mos Gabinetes Militar e
Civil, Sub-Gabinetes da Presidência
da República e dá outras providên
cias.

Decreto no 50.13'33, de 1.1 de mar
ço de 1961.

- Cria a Assessoria Técnica da
Presidência da Repúolica,

Decreto nc 50.364, de 20 de março
de 1961. .

- Altera a redacão dada à letra d
de: artigo 2'? do Decreto nO 23.82'2, de
10 de outubro de 1947, pelo Decreto
nO 45.057, de 17 de dezembro de 1958.

lDecr'eto nv '50:.262, de 3 de feve
reiro de 19&1.

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Aprova o Regulamento Geral da
Previdência Social.

Decreto nv 4i8.959-A, de 19 de se
tembro de 1960.

- Revoga o artigo 227, item I, letra
b, do Regulamento Geral da Previ
dência Social, aprcnxuio pelo Decreto
nO 4B.9'59-A, de 19 de setembro de
1960.

Decreto nv 50.118,9, de 28 de janeiro
de 1961.

- Ratifica: os decretos que men
ciona.

Decreto nc 50.,21'4. de 28 de janei
ro de 1961.

- Altera o parágrajo único do ar
tigo 399 do Regulamento Geral da
Preoiâénciá Social.

Decreto ne 50.353, de 17 de mar
ço de 19B1.

- Autoriea: os órgãos de Previdên
cia Social a tornecer medicamentos a
tuberculosos.

Decreto nc 50.'3'89, de 29 c;o mar
ço de 1961.

PRODUTORA E DISTRIBUIDORA
DE ENERG.IA ELÉTRICA DE
GUARAPARI

Autoriza a Produtora e Distribui
dora de Energia Elétrica de Guarapa
ri S. A.a hipotecar bens.

Decreto n? 50.26B-A, de 30 de ja
neiro de 1961.

PRODUTOS FARMACÊUTICOS

Dispõe sôbre a venda de produtos
farmacêuticos e. similares.

Decreto nc 49. '840, de {; de janeiro
de 1961.

Q

QUARENTENARIO
Cria um quarentenério destínado a

disciplinar e assistir as exportações
e importações de animais que jorem
objeto de transações entre o Brasil
e demais paises que delas participa
rem.

Decreto nc 50.i193, de 23 de janet
1'0 de 1961.

QUARTZITO

Declara caduco o Decreto ng 34.858,
de 30 de dezembro de 1953.

'Decreto nv 49.664, de 3'1 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza a Companhia de Címen
to Portlatui Maringá a pesquisar mi
nérios de faro, calcário e quartzito,
no município de Itararé) Estado de
São Paulo.

Decreto no 49.799, de 31 de dezem
bro de 1960.

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Clau
dionor Ferreira de Figueiredo a pes
quisar quartzo e pedras coradas, no
município de Teójilo Otoni, Estado
de 111inas Gerais.

Decreto no 49.655, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ruy
Moreira Cezar a pesquisar quartzo e
mica, no município de Galiléia, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 49.657, de 31 de dezem
bro de 1960.
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QUARTZO

- Autoriza Manganoférrea Minera
çâo. Ltda. a pesquisar quartzo e mine
Tio de ferro no município de Nova
Lima, Estado de Minae Gerais.

Decreto nO 4'9.694, de 311 de dezem
bro de 1960.

- Autorizaj o cidadão brasileiro
Janusz Geriüeuiicz a psquisar quartzo
no município de Veadeiros, Estado de

Goiás.

Decreto no 49.801, de 31 de dezem
bro de 1,960.

- Autoriza o ciddàão brasileiro
José Maria de Almeida a pesquisar
quartzo e mica, município de Coroa
ci, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 49.392, de 12 de janei
ro de 19611.

- Autoriza o cidadão brasileiro Tito
de Oliveira Lima: a laorar quartzo
e pedras coradas no munic1pio de
Corai, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 49.9D:l. de 112 de janet
TO de .1961.

- Autoriza o cuiaâão brasileiro
José Abramtee da Cunha a pesquisar
pedras ceradas e quartzo, no muni
cípio de Malacacheta, Estado de Mi
nas Geraie,

Decreto nc 49..9,3'8, de 1'3 de janei
ro de 1961.

- Retifica o art. 10 do Decreto nú
mero 45.254 de 15 de janeiro de 1959.

Decreto no 50.0:.74, de 25 de janeiro
de 198:1.

QUINDERt MINERAÇÃO E
INDúSTRIA LIMITADA

Concede à Quinderé Mineração e
Indústria Limitada autorização para
funcionar, 'como emprésá de minera
ção.

u:>e:creto no 5Ü'.Ü'3'1, de 2'4 de janei
1'0 de 196!li.

R

RADlO ALVORADA DE LUZIANJA
LIMITADA

Outorga concessão à Rád'lo Alvo
rada de Luziania Limitada para in.'í
tular uma estação radiodi tuscra,

Decreto nc 50.052, de 24 de janei-
ro de 1961.

RADIO AMtRICA S. A.

Outorga concessão à Rádio Améri
ca Sociedade Anônima para instalar
um estação radiodifusora.

Decrete. no 49.967, de 20 de janei
ro de 1961.

RADIO BANDEIRANTES S. A.

Outorga concessão à Rádio Bandei
rantes Sociedade Anônima para ins
talar uma estação radiodifusora.

'Decreto nv 49.968', de 20 de janei
ro de 1961.

RADIO CEARA CLUBE S. A.

Outorga concessão à Rádio Ceará
Clube S. A. para estabelecer uma
estação de rruiiateieoiséo,

Decrete. nc 50.,lo30, de 26 de janei
ro de 196:1.

RADIO CENTRAL DO PARANA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Cenírat
do Paraná Limitada par(L instalar
uma estação radiodifusora.

Decreto nv 49.947. de 13 de janei
ro de ,1961..

RADIO CLUBE DE FRONTEmA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Clube
de Frcnteira Lida. para instalar uma
estação radiodifusora.

Decr,etonO '50.138, de 28 de janei
ro de 1961.

RADIO CLUBE DE LAGES S. A.

Outorga concessão à Rádio Clube
de Laçes Sociedade Anônima para es
tabelecer uma estação de radiotelevi
são.

Decreto n? 50.{)9'3, de 25 de janei
1'0 de ,1,961.
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RADIO CLUBE DE PELOTAS
LIMITADA

outorga concessão' à Iuuiio Clube
de Pelotas Limitada para instalar
urna estuãco radiodifusora.

Decreto n'' 49.60'8, de 29 de dezem
bro de 1960.

RADéO COLOMBO LIMITADA

Outorga concessão à Rádio colomho
Limitada para estabelecer uma esto
(;ão de radiodifusão.

Decreto no 49.98'1, de 29 dê janeiro
de 1961.

-- Revoga concessões outorgadas
para funcionamento rdle eetccão .rtc
radiodifusão.

Decreto nc 50.2"1'1, de 15 de feve
reirc de 1961.

RAmo CORNÉLIO PROCóPIO S. ,\.

OU,'IJrga concessão à Rádio Cornélio
Procópio S. A. para tnotalar uma
estaçü"o radiodifusora.

Decreto nv 49.96D, de 20 de janei
ro de 19611.

RADIO CULTURA DA BAHIA

outorga concessão à Rádio Cuitura
ria Bahia S. rA,., para estabelecer
uma estação de ra/uoteteasso,

Decreto n 95ü .159, de 27 de ja
nerro de 19611.

RADIO CULTURA DE JOINVILLE
LIMITADA

o.utorga concessão à Rádio Cultura
de Joinville Limitada para estabele
cer uma eetaçõo de radiotelevisão.

Decreto nv 50.090, de 25 de janeí
1'0 de 19&1,.

- outorga concessáo à Rádio Cul
tura de Joinv-ille Limidada para ins
toíar uma estação radiodifusora.

Decreto nv 50 .'0~,2, de 25 de janei
1'0 de 1961.

RADIO CULTURA DE POÇOS DE
CALDAS S. A.

outorga concessão à Rãdio Cultura
de IPOÇO'S .ae Caldas S. A. para il1s
t-üar uma estação radiodifusora.

Decreto nc 49.966, de 2:0 de janei
TO de ·19&1.

RADIO DIFUSORA CARIOCA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Ditueonx
Carioca Limitada para estabelecer
uma estação de rtuliotiitusão .

'Decreto n'' 50. tJ31, Ii.e 25 de janeiro
de 1961.

- outorga concessão à Rúdio ui
turora Cario'ca Limitada para esttioc
tecer uma estação de radiodifusao.

Decreto no 50. 08-4, de 26 de Janeirc
de 196'1.

RAD10 DIFUSORA DE GOIÂNIA
LIMITADA

01~torga concessáo à Rádio Dttu
som de Goiânia Limitada para esta
belecer uma estacõo de radiodifusão.

Decreto nv 50'.0-5-3, de 24 de janeiro
de 196:1.

RADIO DIFUSORA DE SÃO PAULO
SOCIEDADE ANôNIMA

Cutorça concessão à Rádio Dituscre
de São Paulo S. A. para estabelecer
uma estação de radioteleoisão ,

Decreto n- 50.116, de 26 de janeiro
de 1ge1.

-- outorga concessão à Rádio Eí
mroro São Paulo S. A. -para esta
belecer uma estação de -oaiotetcaoao.

DEcreto no 5-(}.'1l1S, de 26 de janeiro
de 1961.

- Ou)orga concessão à Rádio niju
soca são Paulo S. A. para entobele
cer uma estação de rtuiioteleoieõn .

Decreto nv 50.''121, de 26 de janeiro
de 196J.

RAmo DIFUSORA DO AMAZONAS

Outorga concessão à Rádio Di/u~

sere )do !Amazonas Limitada para
inutular uma estação radiodifusora.

Decreto no '50.082, de 2'5 de jan-eiro
de 19&1.
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RADIO DIFUSORA RIOPRETENSE
LIrlIITADA

Outorga concessão à Rtidio Th,ju ...
SOl/} Riopretense Limitada para. ins
tolar uma estação radiodiíw)OrC(,.

Decreto nv 49.9'5-9', de 19 de janeiro
de 1961.

RAD'O DIRCEU DE MARíLIA
LIMITAllA

Outorça conceeeãc ((.. R~cJ.o D';(C8:'l
de Marília Limitado, para es wbelecer
uma estação radiodifusora.

Decreto n- 50.088, de 25 de janeiro
de HJ61'.

RADIO EDUCADORA DE
CAMPINAS S. A.

Outorga concessão à Rádío Edut;a·
doro: de Campinas Sociedade Anô~

nim-a vara instalar uma estação ra
diodifusora.

Decreto no '50.1'57. de 27 de janeiro
ce 1061.

RADIO EMISSORA RURAL A VOZ
DO SÃO FRANCISCO LIMITADA

Outorqa concessão à Emissora Ru~

ral A Voz do São Francisco Limitada
para instalar uma estação radiodiju·
serre.

Decreto no 50.0'89, de 25 de janeiro
de 1961.

RADIO ESMERALDA S. A.

outorga concessão à Rádio Esme
Talda S. A. para estabelecer Um~

estação de rtuiiosiitusão,

Decreto nc 50 094 de 2;;) de janeiro
de 1981. "

RADIO ESTADUAL LIMITADA

Ou lorga concessão 'à Rádio Estaduo.l
Limitada. para instalar uma estação
radiodifusora.

Decreto no 49.953', de 17 de janeiro
de J.96ol.

- Outorga concessóo ã R{:,rJ..ia Es
taaaa: Limitada para estabelecer um.a
estação d:'!- rruiioteieuieâo.

.Decreto nv 50.091, de 25 de janeiro
de 1961.

RADIO GLOBO CAPITAL
LIl\lITADA

Cnüoroa cenceesao à Rádio Glo-lJo
Capi,iG-l Limitada . paTa eeêaoetecev
uma estação de mdiotelevis"ãd;

Decreto nc 50.200, de 23 de janeiro
de 1961.

RADIO GLOBO DO NORDESTE
LIMITADA

Outorga conaesecc à Rádio Globo
do Norüeete Limitada para estabele
cer uma estação de rcuüoteleuistio.

Decreto nv 50.196, d8 28 de janeiro
de 1961.

RADIO GLOBO DO NORTE LTDA.

Outorga Concessão à Rádio Globo
do Norte Limitada para- estubelccev
uma estação de roasoteicaeõo.

Decreto nv - 50. 19a, de 23 de janeiro
de 1961.

RADlO GLOBO DO SUL LIMITADA

Ou'wrga concessão il Rádio Globo
do Sul Lirr;,~tada para estabelecer umiJ,
estactic de rsutioteíeuieéo .

Decreto ne 50.197, de 28 de janeiro
de ,1961.

RAD'O GUANABARA S. A.

Outorça concessão a Rádio Gua
nabara S. A. para instalar uma c;,'u
çdo 'radiodifusora.

Decreto nc 49.985, de 20 da janeiro
de 1961.

RADIO INDEPENDÊNCIA DO
PARANA LIl\lITADA

Outoraa concessão à Rádio l nde
r;,enün~''-a ao Paraná Limitada para
estabelecer uma estação radiodifusora.

Decreto nv 50.184, de 28 de janeiro
de 1961.

RADIO JORNAL DE ILHÊUS
LIMITADA

Outorga conozeséo à Rádio Jornal
de Ilhéus Limitada parti instalar uma,
eetnção radiodifusora .

Decreto no 5D.'397, de 25 de janeiro
de W6L
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RADIO JORNAL DE ITABUNA
LIMITADA

Cniôorça concessão à Rádio J OTn tu
de ltabuna Limitada para estabelecer
uma estação de radiodifusão.

Decreto no 50.167, de 28 de janeiro
de 1961.

- Outorga concessão à Rádio Jor
nal de I uibuna Limitada para ceta
beiecer uma estação de rtuuoteleoiedo,

Decreto nv 50.168, de 28 de janeiro
de 1961.

- outorga concessão à Rádio Jor
nal de Ltabuma Limitada para esta
belecer uma estação de rcuiiotelevizão.

Decreto nv 50.169, de 28 de janeiro
de -1961.

RAmo MARAJOARA S. A.

Outorga concessão à Rádio Mera
[em a ,- Sociedade Anônima para es
tooeíecer U'ffUl estação de radiodifusão
na cidade de Belém, Estado do Pará.

Decreto nv 50.132, de 26 de janeiro
de 1961.

RADIO PAULISTA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio paulista
Limitada para estabelecer uma esta
ção de radiodifusão.

Decreto no 50.115, de 26 de janeiro
de 1961.

- Outorga concessão q, Rádio Pau
lista. para estabelecer uma Bstacão de
noaiotaemeao.

Decreto nv 50.156, de 2,7 de janeiro
ele 1961.

RADIO PIONEIRA DE TERESINA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Pioneira
de Teresina Limitada para estuoeíecer
uma estação de radiodíjusao.

Decreto nO 50.048, de 24 de janeiro
de 1931.

RADIO PlRATIN,lNGA DE TUPÃ
LIMITADA

Otucrça conceceão à Rádio Pirtui
1I.inga de 'Tm)cl LilJ~.:tada para esta
oclccer uJna -estaçüo de nidioâifusão.

Decreto n« 50.086. de 25 da janeiro
de 1961.

PRESfOENCIA D~ ftlE:PUBUCA
BIBLIOTECA
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RADIO POPULAR LIMITADA

Outorga oonceeeão à Rádio Popular
Li1nita.da para instalar uma estocao
r!J:l:édifusora. -

Decreto nv 50.139, de 26 de janeiro
de 1961.

RADIO RIBEIRÃO PRtTO
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Iiihei
Tão preto Limitada para estabelecer
uma estação de rodioditusão.

Decreto n'' 5{) .085, de 25 de janeiro
de 1961.

RAmo RIO LIMITADA

C;<'.:~'J'g,'1 concessão à Rádio Rio Li
mitada para estabelecer uma estação
de .radioteleineôo,

Decreto n'' 49.852, de 9 de janeiro
08 1961.

RADIO RIO MAR LIMITADA

Outorga conceseõo à Rádio Rio Mar
Limitada para estabelecer uma esta
ção de radioâiiueão.

Decreto nv 50.083, de 25 de janeiro
d.:: 1961.

RADIO RIO PRÉTO S. A.

Prorroga concessão cutorçcuia à Rà
dio Rio Preto S. A.

Decreto nv 50.087, de 25 de janeiro
de 1961.

RADIO SOCIEDADE GUAIRACA
LIMITADA

outoro« concessão à Rádio Socie
dade Guairacá Limitada para instatar
uma estação rudiodijusora,

Decreto no 49.962, de 19 de janeiro
de 1961.

RáDIO SOCIEDADE PALMEIRA
LIMITADA

outorga concessão à Sociedade Rá
dio Polnieira Linuuuia para estabele
cer uma estação de radiodifusão.

Decreto nv 50.096, de 25 de janeiro
de 1961.
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P,ADIO TAMOIO S. A. P,EFUGlADOS

outorga concessão à Rádio TamOio
Sociedade Anónitna pal~a inetauir uJna
estação rodiodijusor.a.

Decreto rr' 49.991, de 24 de janeiro
de 1961.

RADlO TELEVISÃO COROADOS
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga conce-$são à Rsuiio-Teleoi
são COToa.do3 S. A_. para estabelecer
uma estação (~e rcsuoteievieao,

Decreto nv 50.117, de 26 de janeiro
de 1961.

RÃDIO TERESINA DO PIAUí
L'IMITADA

Outorga concessão à Rádio Teresina
do Piauí Ltda. para estabelecer wn-a
estação de radiodifusão.

Decreto li? 50.047; de 24 de janeiro
de 1961.

RADlO TINGUí LIMIT.ADA

Outorga concessão à Rcíàio Tingu;
ismnoao para instalar uma estação
radiodifusora.

Decreto n'' 50.155, de 27 de janeiro
de 1961.

RADIODIFUSÃO

Revoga concessões outorgadJas -para
funcionamento de eetacôee de rcaio
d-ifusrJo e televisão.

Decreto li? .50.263, de 3 de fevereiro
de 1961.

~. Revoga concessões outorgad<Is
poxa funcionamento de estceões de
TúcJ..iodi fusão.

Decreto li? 50.271, de 15 de fevereiro
de 1961.

RECEBEDORIA DE RENDAS Err.
BELO HORIZONTE

Revoga o Decreto W 49.984, de 23
janeiro de 1961.

Decreto nv 50.267, de 8 de feve
reiro de 1961.

PTOmulga a Convenção relativa ao
Estatuto dOS Refugiados, concluída em
Genebra, em 28 de 'julho de 19'5'1.

Decreto n'' 50.215, de 28 de janeiro
de 1961.

REGIMENTOS

Apl'ova o Regimento do Arsenal de
Marinha do Rio de Janeiro.

Decreto nv 49.356, de 28 de novem
bro de 1960.

- Aprova novo Reçimemtc da Divi
Sa0 da Educação Física, do Departa
mento i'Wcional de Educação.

Decreto li? 49.639, de 30 de dezem
bro de 1960.

- Aprova o Regimento Interno da
procuradorui junto co Tribuna'! Marí_
timo.

Decreto nv 49.748, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Altera a tienommaçtio do centro
de Ensino e Treinamento da F-a..zenda
toanema, do J\!Iinisté'rio da Agricultura
e aprova seu Regimento.

Decreto nv 49.335, de 5 de janeiro
de lS61.

- Cria o Iceçimcnto de Infantaria
ncrcterreetrc, cctn sede em: Deodoro 
RlO de Janeiro, (Estado da Guanaba
ra), subordinado ao Núc!eo da Divisão
.Aerotcrrestre .

Decreto n'' 49.863, de 11 de janeiro
de 1961.

- Aprova ctteraçõo do Regi1n.en;lo
do tyeuartumento Nacional doe Obras
de s'aneamento.

Decreto nv 49.952, de 17 de janeiro
de 1961.

~ Aprova o nD1}O Regimento ào Ga
binete do Ministro da. Agricultura, com
(Ui alterações por êle introduzulas no
anterior, baixado com ° Decreto nú-

mero 48.437, de 28 de junho de 1960.

Decreto nv 50.050, de 24 de janeiro
de 1961.
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REGULAMENTO

- Altera o regimento do centro
Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nõmicae e dá outras providências.

Decreto nv .50,133, de 26 de janeiro
de 1961.

- Aprcua o Iceoianento do Lnstitiuo
Nacional dB Cãncer e dá outras pro
oiaéncian .

Decreto UI' 50.251, de 28 de janeiro
de 1961.

- necoco. o Decreto 11,0 46.207, de 11
de junho de 1959 e cá outras provi
dências.

Decreto ll? 50.295, de 23 de fe,,'c
retro de 1961.

- nevoga o Decreto n(1 - 50. HiO, de 27
de janeiro de 196!.

Decreto nv 50'.329, de 9 de marco
de 1961.

- Revoga o art. 28 do Regimento do
coneetno Nacional de Desportos.

Decreto 11? 50.:'f35, de 28 de março
de 1961.

REGULAMENTO

Altera o Regulamento para o corpo
do Pessoal subalterno da Armada,

Decreto n'' 49.370, de 11 de janeiro
de 1961.

- Eleva o limite do redor estabele-'
ciao pelo Decreto n~ 23.669, de 11 de
setembro de 1947.

Decreto ne 49.866, de 11 de janeiro
de 1961.

- Altera, temporãríumcnte. o Regu
mente para o Quadro de Práticos' dos
rios da prata, baixo e médio Para na,
Paraguai e Costa.

Decreto 11'! 49.867, de 11 de janen-o
de 1961.

_. Dá nova redação ao art. 9Q do
Regulamento par·a as Escolas de
Aprendizes-Marinheiros.

Decreto n'' 49.8G3, de 11 de Janeiro
de 1961.

-- Aprora o Reçuunnento para a
Inspetoria Geral da Marinha.

Decreto nv 49.872, de U de janeiro
d2 1961.

- Altera dispositivo do regulamento
da Lei 1l" 1.411, de 13 de açtôsto de
1951.

Decreto nv 40.907, de 12 de janeiro
de 1961.

_ Dispõe sõVrecargo de Protessor
o~td].rático do colégio Pedro 11 (Ex
ternatc e t-ntes'ruitov do IlIini8téno da
Eâ'ilcação e Cultura.

De~reto n- 10.912, de 12 de jcneíro
de lOCl.

- Aprova o Regulamento Geral da
previdência SociaJl.

lDecn,w no 48. 959-lA', de 19 de se
tcmbro de 1960.

- Altera temaorãríamente, dú,po
siiivos do Regulamento de Promoções
para Ojiciais da Marinha.

Decreto n- 49.987, de 24 de janeiro
de 1961.

_ Altera, tenvporàríamentc, disposi
tivos do Regulamento de Promoções
para Oticicie da Marinha

Decreto no 49.9'88, de 24· de janeiro
ele 1961.

- Alteia O Regulamento para os
Centros de Instrução tia. Mannha.

L'ecreto nv 50.054, de 25 de janeiro
de 1961.

.4prova O Regulamento paTa a
ColégiO Naval

Decreto no 50.056, de 25 de janeiro
de 1961.

Altera O Iceçulcmento para o
Colégio Naval.

Decreto nc 50.0S7, de 25 de janeiro
de 1961.

- Altera. o Regulamento para (f

Escola Nacul,

D~c-l'eto nv 50.058, de 25 de janeiro
de 1861.

- Aprova o Regulam.enio p,ga a
Capitanias de Portos.

Decreto n- 50. OE9, de 25 de janeiro
ri2 1861.



96

REGULAMENTO

ATOS DO PODER LEGISL".TIVO

REGULAMENTO

de 2 de

DEcr: tos
novemb-ro
de, 23 de

~ Altera a âenominaçâo do Reçu
tanieato (j.uc baixou com O Decreto
n? 5.798.. de 11 de junho de 1940, para
âenominà-lo Regulamento tiara o 'l'r'á
teço Mariiimo, e torna insubsístentee
ser.s Capituios I, 11, IV, V e VII elo
Título I,

Decreto D\' 50.114, ele 26 de janeiro
de 1951.

- Aproz;a O requiamenio para a fis
calizaçâo do comércio de fertilizantes
e PrPduL'os correlatos destinados a
açricuitura

Decreto nv 5;1).1!4:6, de 2.7 de janeiro
de 1961.

- Dá nova reâucão ao artigo :~7

do Regulamento aprovado pelo De
ereto número 5.739, de 29-5-1940, e
modificado pelo Decreto n.o 49.30.3,
de 28-11-196'0.

Decreto n." 50 171-A - de 28 de
janeiro de 1961.

- Revoga o artigo ;;27, item 1, leim
"b" do Regulamento Geral dQ, Preoi
dência Social, aprovado pelo Decreto
número 48.959-A, de 19 «e setembro
de 1960.

Decreto nc 50.189, de 28 de janeiro
de 1961.

- Modifica a redação do artigo 53,
d,) R-126 (Regulamento de Preceitos
Comuns aos Estabelecimentos de En
sino do Exército), aprovado pelo De
creto número 42.911, de 27 de de
zembro de 1957 e moâifícadc pelos de
números 43.655, de 25 de marco de
1959 e 48.119, de 13 de abTiI de-1960.

Decreto n.v 50.204 _ de 28 de ja
neiro de 1861.

- Aprova o novo Regulamento do
Serviço de Assistência e Seguro So
cial dos Economiários - SAS'SE.

Decreto n.» 50,223 - de 28 de ja
neiro de 1951,

- Dá nova reânciic ao artigo 11,
du Regulamento da Diretoria de
Aeronáutica Civil.

Decreto n.c 5-"0,225 - de 28 de ja
neiro de 1961.

- Altero, o Regulamento da 'pI"O

Jis,~5.Q de Economista.

Decreto n. ° [;'2",2GG - de 8 ue Ie
vereíro de 1961.

- .nevoqa o Decreto tz .o 49 934, de
:2iJ ele [aneirc de 1961.

Decreto n." ~O.267 _ de 8 de fe
vereiro de 1961.

- Revoga a Decreto n 43. 249-A,
de SQ de maio de 1961.

Decreto li. ° 50.237, de 21 de fe
vereiro de 1961,

- Torna sem efeito os
n?.lJneros 49.299, de 19 de
de 196'0 c número 50.223,
icmeiro de 1961,

Decreto n. ° 5:)'.309,
março de 1961.

- Altera âíspoeiçôes do Regu!a
menta da Lei número 3.222, de ~1 de
julho de 1957, dando nova constitui
ção ao QDE, com a fixação do efetivo
de cada uma de sita.,> cateçorias,

Decreto 11.° 5-{).317 de 7 de
março de 1961,

- Dá nova redação à letra "e" do
pa1'úgrafo 2,°, .do artigo 20, do jze
gulamento dos QOA e QDE,

Decreto n. ° 50.318 de 7 de-
111<".::'ço de 1961,

- Altera a redação do arti.Qo 59,
elo Regulamento paTa o Tráfego Ma
rítimo aprovado pelo Dec-reto nú?nerO
5D.114, de 26 de janeiro de 1961.

Decreto n.v 50.33G - de 10 de
março de 1961.

~ Altera O Regu!arnento da Escola,
Preparatória de Cadetes-do-Ar,

Decreto n." 50.335 - de 13 de
marco de 1961.

- Aprova o Regulamento da Es
cola Superior de Guerra,

Decreto 11.° 50.352 - de 17 de
março de 1961.

- Altera,. o panígrafo unico da ar
tigo 399, do Regulamento Gcrtü àa
Previdência Social.

Decreto n. ° 50.353 de 17 de
março de 1961.
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- Altera a reâacãc do artigo 5.°,
Co Regulamento do Instituto Rio
Branco.

- Regulamenta o erercácic da ca
[ermcçem: e suas junções auxiliares
no território nacional.

Decreto 11.o 50.337 - de 28 ce
marco de 1961.

REGULAMENTO

- Altera o Regu!amento da Dire
roria de Aperteiçoamentc e Esp::ch
tizacéo .

Decreto n . () bü 377 de 2:2 de
março de 19tH.

Decreto n. o 5-S 388
março de 1961.

de 20 de

ROTARY CLUBE DE TAUBATÉ

Abre ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ..
c-s 2CO.000,00, para auxj.~iar o llOtary
Clube âe rouixué, nas comenwraçücs
aa sexta Semana Nacional Monteiro
Looato,

Decreto n.« 49.834 - de 5 de janei
ro de 1961.

RUTILO

Autoriza o cidadão brasüeiro Je
rornnno Tnomé da Silva Júnior a t?-."
m-ar rutilo no município de COTumhá
de ,Goiás, Estado de Goiás.

jjecreto n.e 49.797 - de 31 de de
zembro de 1960.

s
REGISTRO GENEALóGICO DO

MANGA-LARGA

- Reconhece o Sermco de Registro
Genealógico mantido pela Assocwção
dos Criadores do Cavalo Iâarctuulor
da raça Manga-Lm·ga e contém ou
tras disposições.

Decreto n.v 50.195 - de 28 de ja
neiro de 1961.

ROBERTO SILVEIRA

- Deciara luto oficial pelo faleci
mento do Gooernasior Roberto 8i1
reiro. e dispõe eóore os seus [umeroui,

.Ocoreto n.v 50.3.08 - de 28 0,2 fe
vereiro de 1961.

RODOVIAS

Abre pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o credito especial de
Cr$ 43.350. ooo,oa para o jfrn que >n,en-,
ciona.

Decreto n.v 49.961 - de '&dc; ja
neiro de 1961.

- Autoriza o Ministério da Viacão
e Obras públicas a firmar, pela: Unzjo
convênio Com a Estrada de Feno Ara
raquara, relativo a cessão de trecho
da roâcoia BR-31, e dá outras prcoi
aéncias,

Decreto n.s 50.190 - de 28 de ja
nei-ro de 1961.

S. A. EMPRf:SA DO ITAPURA

-Autoriea aS. A. Emprêsa do Ita
pura a constituir garantia hipotecária
dos seus bens e instalações, em [acor
do Banco Nacional do oeoencciumen
to Econômico.

Decreto 11.° 49.740 - de 31 de de
zembro de 1960.

S. S. WHlTE DENTAL
MANUF ACTURING COMPANI OF
BRAZIL

Concede à sociedade anônima
S.S. wnste Dental. Manufacturing
Company ot BTazil -autorizaçõo para
contimuir a tuncionar na. República.

Decreto n.v 49.761 - de 31 de de
zembro de 1960.

SALARIO-F AMiLIA

Altera o divisor de conversão apli
cáve! ao pagamento de vencimentos,
coumoe, remuneração e quaisquer van
tagens a seruidores civis e militares
em exercício no Exterior, reaUzaao
pela Delegacia do Tesouro Brasileiro
no Exterior.

Decreto ri.v 50.312 - de 3 de março
de 1961,

SALGEMA

Autoriza o Gcmérno do Estado ele
serg'lpe a lavrai' eaiqema. no rnunici"""
pio de NOSSa Senhora do SOC01TO, Es
tado de sergipe.

Decreto n.v 49.783 - de 31 de de
zembro de 1960.
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SALGEMA

- AutoJiza O cidadão brasileiro An
tônio José de Souea -a lavrar scuçemc
e cartüita, no município de Luís cor
reia, Estado do Piauí.

Decreto n.v 49.992 - de 24 de ja
neiro de 1961.

SANTAS CASAS DE MISERICóRDIA

Declara de u."~lidade pública a
santa Casa da Mieericórâià com seae
em São João uei-nci. Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 49.243 - de 16 de no
vembro de 1960.

- DeclaTa de utilidade 'púb:ica a
santa Casa de Misericórdia de Bebe
douro, com: sede em Bebedouro, Esta
do de sao Paulo.

Decreto n.s 49.310 - de 31 de de
zembro de 1960.

- Declara de uríluicute públiCa a
santa Casa de Misericórdia de Itape
va, com sede em Itapeva, Estado de
São Paulo,

Decreto n.v 49.817 - de 5 de janeí.,
1'0 de 1961.

- Declara de utilidade pública a
santa Cas,a de Misericórdia de cas»
iari, COm sece eTn Caqnoasí, Estado de
São PaulO.

Decreto n.v 48.989 - de' 1 de outu
bro de '1960.

SAO CARLOS DE MINÉRIOS S. A.

Concede à São Carlos de JlrImé
rios S.A. autorização para funcionar
como enuneso: de mineracão.

Decreto .n.v 49.791 - de 31 de de
zembro de 1960.

SÃO JOAO DEL REI INDúSTRIA
DE MINÉRIOS LIMITADA

Renova o Decreto n° 4:1.753, de
21 de maio de 1958.

Decreto n.v 48.821 - de 5 de janei
ro de 1961.

- Autoriza São João dez Rei lnâús
tna de Minérios Ltda., a lavrar arela
quartzosa no munícipío de São Joâo
deZ Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 49.822 - de 5, de .janel
1'0 de 1961.

S.A.P.S.

Ver Seroiço de Alimentaçãa~da
PreVIdência Sacia!..

SCHEELITA

Autoriza o cidadão brasileiro Eu
ripeâes Maia de Aubiquerque perelTa
a pesquisar scheelita no vnurucíqno de
Picuí, Estado da Paraíba.

Decreto n.v 40.654 - de 31 de de
zernbro de 1960.

"SEGURANÇA INDUSTRIAL"
COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS

Aprova alteracões introrI1/zid[ls
nos Estatutos da ·"segurança lndu<:;
triat" Companhia Nacional de 8eçm.....
TOS.

Decreto n." 49 716 - de 31 de de
zembro de 1960.

SEGURO AGRÁRIO DE COLHEITA

Declare em vigor as Condicões
Especiais e tarita para o seguro Agrá
rio de Colheita.

(") Decreto n.v 48.946 - de 15 de
setembro de 1960.

SENADO FEDERAL

~ Abre, ao Poder Legislativo - Se
nado Federal, I) crédUo especuü de
·Cr$ 1. 8e·1.243,2!J, para o fim que es
pei-'if"t;a.

Decreto nv 49.948 - de 16 de ja
neiro de 1961.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

~ Altera o Decreto nO 46.9ü4, de 25
âc setembro de 19'59, e dá outras pro
ovténcias,

Decreto n'' 49 %4 - de 20 de ja
ueiro de 1961.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E
SEGURO SOCIAL DOS
ECONOMIÁRIOS - SASSE

-~ AprOVa Q novo Requlamcnto do
Seruiço de Assistência e Seguro So
c;c; aos gccnomiúrioe - SASSE,

Decreto nv 50.223 - de 28 de ja-
neiro de 1961.
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SERVICO DE ASSISTÊNCIA E
SEGÚROS SOCIAL DOS
ECONOMIÁRIOS - SASSE

- Torna sem efeito os Decretos n?
49.2,99, de 19 de novembro de 1930 e
nO 50: 2'23, de 28 de janeiro de 1861.

Decreto nv 50.309 - de 2 de março
de 19'61.

SERVIÇO DE PROPAGANDA E
EXPANSAO COMERCIAL DO
BRASIL (SEPRO,)

- Emp1'esta .nova estrutura aos
atuais Escritorioe de Propaganda e
Bxpanstio Comercial do rasil no Ex
terior, d'.'spõe sõore a Seção de Pro
paganda C! Expansão lCiOmercful do
Brasil nas Afissões Dipíomúticoe e dá
GU'CHLS providências,

Decreto no 50.332 - de H) de março
de 1961.

SERVIÇO· DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Transfere, com o respectivo
ocupante, I1tma timcâo da jTabela
anlZ(\[l. de Ext!railUmerária-jII,f.emsalisfa
da Delegacia do Serviço âo Patrimô
nio da União no Estado da Guana
vara, para a Alfândega do Rio de
Janeiro.

Decreto ns 49 553-A de 1'( de de
zembro de 1960,

SERVIÇO MILITAR

- Promulga o Acórdo sôbre Pres
tação de Semico lvfilUar, concluiâc
entre os E'stados Unidos tio Brasil
e o Reino União da Grã-Bretanha e
Irlanda do Norte, ent '5 de abril de
1955.

Decreto nv 50.144 - de 27 de ja
neiro de 1961.

SERVIÇO NACIONAL DOS
MUNICíPIOS (SENAM)

- Lnetãmi. no Gabinete Civil âct
Presiidênciada República, o serviço
Nacional dos Mun~,cipios (SENAJlI), e
dá outrae mrouidéncios,

Decreto nOSO 334 - de 11 de março
de 1961,

SERVIÇO PúBLICO CIVIL DA
UNIÃO

- Regulamenta a classitícacéo âas
tunçôes çratiticaâae do Seroico Civil
0:0 Poder Executivo, e da outros pro
vidências,

Decreto nv 49.592 - de 27 de de
zcmbro de 1960.

- Classijiua os [uneôes gratij.;cadas
llo,servica Civil do Poder Executivo
edáoutras provi,".lêncw.s.

Decreto nc 49,593 - de :,]7 de de
zembro de 1960.

-- Prcibe -a non;..eacão GU aanuseao
tie pessoal no Seroíço Civil âo Poder
Executivo e dá outras mooiaénctos,

Decreto nv 50.235 - de 21 de fe
vereiro de 19'61.

- D#ennina a exoneraçiJo ou d"'.:s
pensa de servidores do Serviço Civil
do Poder Executivo e (1,2S Autarquias
Fetieruis e dá bit'Llras providências

ecreto nv 50,284 - de 21 de fe
vereiro de 1961.

- Dispõe sôore a jornada de trx
[){i lho para servidores de repartições
situadas em cidades que especifica;

Decreto nc 50,346 - de 16 de marco
de 19-61. .

- Dispõe sôbre registro 'tie ponto e
Ircquénc'a dos servidores .rJ;o, Serviço
Civil do Poder E:uecutivo e das Au
torquuis e dá outras providências,

Decreto nc EO ,350 - óe 17 de marco
de 1961. .

- Acreecenta iioís poráçrafos ao ar
tiço 1° do Decreto nO 50.284, de 21 de
janeiro de 19-61,

'Decreto n'' 51).351 - de 17 da março
de 1961'.

_Torna sem eieito os aios de mo
vimentação do pessoal que especifica,

Decreto n'' 5<1. 396 de 29 de março
de insi.

SERVIÇO SOCIAL RURAL

- Aprova o Orçarnen'f'o do Seroico
Social Rural para o exercício de isso
e dá outras -prooíâémciae,

Decreto no 49.95'1 - de 17 de ja
nciro de 1961.
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SERViÇOS PORTUÁRIOS

- Dispõe sobre apreeetucciic de re
iatorias de serv'çcs pcTtuá1"ios.

Decreto nv 50 322 - de 7 de marco
ele 19'61.

SIDERúRGICA J. L. ALIPERT.I S. A.

- .coucece à SMerúr.gica J. L.
AlircrLi S. A. «utorieaciio para ftm
ctonar cama -eovnrésa de -minetcciio,

Decreto nc 4S.€49 - de 3,1 de de
zembro de 1960.

S. A. DE SEGUROS GERAIS
"LLOYD INDUSTRIAL SUL
AMERICANO"

- Aprova alteraçoes introduzidas
nos. Estatutos, inctusive aumento {lo
Co'.1Tlltal social ,da Sociedade Anônima
de Segu1"OS Gerais "Lloyd huiustruü
Sul Americano".

Decreto no 50.124 - de 26 de ja
neil'{J de 1861.

S. A. RÁDIO PELOTENSE

Outorga concessão à Sociedade
Anõnima Rádio Pelotense para esta
belecer uma estação de radiodifusão.

Decreto nv 50.095, de 25 de janeiro
de 1961.

S. A. REFINAÇõES DE MILHO.
ERAZ,IL

Concede à sociedade anônima Re.
timacões de Milho, Braeit, autorização
para' ccmiimun: a funcionar na Repú
blica.

Decreto no 49.775, de 31 de dezern
bro de 1960.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE
MINERAÇÃO LIMITADA

Ccnceâe ú Sociedade Brasileira de
Mineraçâo Limitaàa autorização para
continua?' a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto ns 48.720, de 4 de agôsto
de 1960.

SOCIEDADE DE FERTILIZANTES
CALCÁREOS LTDA. - FERGAL

Concede à Sociedade de Fertüizasi
tes OfJlcáreos Lida. - Fercal autori-
zação para funcionar como emp1'êsa de
JlIineração.

Decreto nv 50.022, de 24 de janeiro
de 1961.

SOCIEDADE INDUSTRIAL UNIÃO
LIMITADA

Concede â Sociedasie Industrial
União Ltda. autorizacão para funcio
nar corno em,prêsa dé mineração.

Decreto n- 49.784, de 31 de dezem
bro de 19ôO.

SOCIEDADE PROPAGADORA DE
EELAS ARTES

Declara de utilidade pública a So-.
cíetlaâe Prcpaqtuiorc das Belas Artes
com sede no Distrito Federal.

Decreto ns 49.809, de 31 de ôezem
brade 1960.

SOCIEDADE RADIOCOMUNICAÇõr-:S
LIMITADA

Revigora concessão outOí"gada à Se
cieâasie Radiccomunicacôes Lida.

Decreto ns 49.960, de 19 de janeiro
de 1961.

SOCIEDADE RAmO CULTURA
SÃO VICENTE LIMITADA

Outorga concessão à Socíedade Rã
dto Cultura São Vicente Limitada
]Jara instalar uma estação radiodifu__
soro.

Decreto nv 50.150, de 27 de janeiro
de 1961.

SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA
COllTINENTAL DE PôRTO
ALEGRE. LIMITADA

Outorga concessão à Sociedade Rã ...
dia Emissora Continental de Pôrto
Alegre Limitada para estabelecer uma
eetucüo de raõioteleoistio.

Decreto no 49.611, de 29 de dezem
bro de 1960.

- outorga concessão (I. Sociedade
RiHliD gmíseóra Continental de Pôr
to Aleçre Lim..itada, para estabelecer
uma estação de radiotelevisão.

Dect-Reto n'' 49.612, de 29 de dezem
bro de 1960.

SOCIEDADE RÁDIO EM·ISSORAS
DE PIRATININGA LIMITADA

outorga concessão à Sociedade Rá 4

dio EmIssoras de Piratininga Limita-
da pam instalar mna estação radiodi
fusora.

Decreto n- 49.859, de 10 de janeiro
de 1961.
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"SUBGABINETES DA PRES.IDtNrIA
SERVIÇO SOCIAL RURAL

- Cancela a conceesiio outorgada
à Sociedade Rádio Bmissorae de Pira
tininçc Limitada para estabelecer
'ETna eeiacão rcuuosiitusora na cidade
de São Josi dp Rio Prétc, Estado de

Séo Paulo.

Decreto ns 49 958, de 19 de janei
ro ele 1960.

SOCIEDADE RADIO E TELEVISÃO
ALTEROSA LIMJTADA

Outorga concessão à Sociedade Rá
dio e Televisão Alterosa Limitada
para estabelecer uma estação de m:
úictelcuisiio.

Decreto n'' 50.119, de 26 de janeiro
de 1961.

SOCIEDADE RADIO URUGUAIANA
LIMITADA

outorga concessão à sociedade Rá
dio Uruaiuuana Limitada para insta
lar uJna estação riuiicâiiuecra,

Decreto nv 49.607, de 29 de dezem
bro de 1960.

SOCIEDADE TERMELtTRICA DE
CAPIVARI

Considera de mterêsec milita?"
junções exercidas no Conselho Coor
denador do Abastecimento e na 80
cieâcuie Termoelétrica de Capivari e
dá outras providências.

Decreto ne 49.546, de 16 de deaem
oro de 1960.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA

Dispõe eôbre Os depósitos bancários
rtcs institutos de previdência e outras
auturquias federais, comissões, depar
tamentos, entidades em regime espe
c ',a1 rI,9. administração, sociedades de
economia mista com preponderância
de capilAl do Gooêrno, pessoas físi
cas ou jurídicas responsáveis por
adiantamentos, etc., e dcí outras -pro
ouléncias.

Decreto nv 50.268, de 8 de feverei
ro de 1961.

SOCItTÉ DE SUCRERIES
BRtSILIENNES
Concede li eocieâaâe anônima So.

cieté de Sucreries Brésiuennes, auto
rização para continuar a funcionar na
R.epública.

Decreto nv 49.773, de 31 de dezem
bro de 1960.

SOLIDEZ, COMPANHIA DE
SEGUROS
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social áa Solidez, Companhia Na
cional de Seguros .

Decreto n'' 49.773, de 31 de deezm
bro de 1960.

SUBGABINETES DA PRESIDÊNCIA
DA REPúBLICA

Ver: Presiâência da R.epüblica.

SUPERINTENDÊNCIA DAS
EMPRÊSAS INCORPORADAS 40
PATRIMôNIO DA UNIÃO

Ver: Emprêsas Incorporadas.

SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Ver: Desenoolanmenio do Nordeste.

T
TALCO

/vutoríea porcelana e Steatita S. A. a
pesquisar 'talco e calcareo no Muni
cípio de Castro, Estado do Paraná.

Decreto nv 49.794, de 31 de dezem-
bro de 1960.

Autoriza o cictuião brasileiro Paulo
Lotvncr a pesquisarúaZco, no muni
cipio de Passos, Estado de Minas
Gerais.
Decreto nc 19.796, de 31 de dezem

bro de 1960.

TANTALITA

Autoriza Q cidadão brasileiro Raul
Jotumn: Cart Emíl Adolj Bremer a
pesquisar cassiterita e tarüaliba no
município de Macapá, Território do
Amapá.

Decreto ns 49. €86, de 31 de deaem
bro de 19eo.
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TELEVISÃO

Revoga concessões outorçaâas para
j""nc;onam Óto de (-'·tl,'.:'::'; de ra
diodi/mão e televisão

Decreto na 50.263. de 3 de dezem
bro de 196{).

TELEVISÃO EXCELSIOR S. A.

outorga Concessiio à Televisão E.1Jcel
eior S. A. para estabelecer uma es
tcçáa de rusuo.eteoisõo.

Decrete n'' 49.Ü'54, de 17 de janeiro
de 1961

TELEVISÃO ITAPOAN S. A

Outorça concessão à Televisão Ita
poan S. A. para estabelecer uma es
tação de rcdioteíeuisão.

Decreto n? 49 610, de 29 de dezembro
02 1950.

TERRENOS DE MARINHA

Auicriza estrançeiros a adquirir, e1n
transferência de atcromento, o do
minio útil do terreno de marinha
que menciona, no Estado da Gua
nabara.
Decreto nv 49.641, de 31 de dezem

bro de '1%0

AV.toriza estrangeiros a adquirir, em
transferência de aforamento, iracão
ideal 'do domínio útil do terreno -de
marinha, que menciona, no Estado
da Guanabam:

Decreto nó 49'.855, de lO de janeiro
l~e 1961.

Autoriza estrangeiro a adquirir, em
transteréncia de aforamento, as fra
ções ideais do domínio útil do ter
reno de marinna, que menciona, -ro
Estado da Guanabara,

Decreto no 49.856, de 10 de janeiro
de 1961.

Au,ioriza estrangeiro a adquirir,ern
trtvnsteréncta de aforamento, a tru
ore ideal do dominio útil do terreno
0,P marinha, que menciono, no E:-,·
tsulo da Guanabara.

Decreto nv 49.8'57, de 10 de janeiro
6.2 ::.961.

TERRENOS DE MARINHA

A.ut.oriza a cesscc gratuita de terrenos

de marinha e acresoidos de mori
ntui. Que menciona, situados em
Fortaleza, Beiado da Ceará,

Decreto no 49.971, de 2{1 de janeiro
de 1961.

Auuitiza estraruteiro a adquirir, em
regularização de aforamento, .u tra
çõo ideal do domínio útil, do terre
no da marinha cneÓmencuma, no
Estado da Guanabara.

'Decrete »s 50.1()3. de 26 de janeiro
de 1961.

Au;onza a cessdo gratuita e tempo
rária de terreno de marinha e cores
cuioe de martnha, que menciona e
respectiva benfeitoria, na cidade da
Rio de Janeiro, Estado da Guanaoc
ra, e dá, cnürae providências.

Decreto n'' 5Ü".344, de 15 de março
de 1961.

TERRITóRIO DO ACRE

Aprova o sistema de classificação de
cargos e a respectiva lista d'" en
quadramento ao Território do Acre
e dá outras -prttniâêmcias.

C') Decreto no 49.57'1, de 21 de
dezembro de 1'96v.

TERThITóRIO DO AMAPA

Aprova o sistema de Classificação I~C

carçoe e a respectiva lista de en
cnuulramento do TeTriJório do Ama
pá. e dá outras proidências.

Decreto nc 49".531, de 20 de dezem
bro de 19GO.

TERRITóRIO DE RONDóNIA

ApTa'oa u sistema de classificação de:
cargos e a respectiva lista de enqua
dramento do Território de Ronda..,
pá, e dá outras providências.

Decreto nv 4~;',J(ü. da 20 de dezcm-
bro de lSJG.
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TERRITóRIOS FEDERAIS

"Cria as Inspetorias Regionais de Fo
mento Agrícola nos Territórios ele
uonasni« e Rio Branco e as Ins
petorias Regionais de Detene Sam
torço Vegetal nos Territórios ào
AC1'e, Amapá, Rondônia e Rio Brom
co.
Decreto no 50.064', de 25 de janeiro

de 1961.

.Dispõe sôbre O pessoal "âzmportlrw e de
obras de que trata o Capítulo VI
da Lei n{J 3. 78Qo;, d-e 12 de julho de
1960, e dá outras prouíâéncias.

DEOREYDO Nú 50.3:14 - DE 4 DE
MARÇO DE lfllY1:

THE LONDON & LANCASHIRE
INSURANCE COMPANY LIMITED

Aprova aueraoõee introtiueuiae naS
Estatutos dá The London & Um
cashire Insurance Company Limiteâ.

Decreto no 49.768, de 31 de dezem-
bro de 1960.

THE RIO DE JANEIRO FLOUR
INSURANCE COMPANY LIMI1'ED

Concede à sociedade The Rio de
-hmeiro-Flour Mills & Granaríes, Li
miteâ, autorização para continuar a
juncionar na República.

Decreto nc 49.9-23; de 13 de janeiro
de 1961.

TRAFEGO MARíTIMO

Altera a denominação do Regula
mento que baixou com· o Decreto
na 5.798, de 11 de junho de 194{),
para dencminá-lo Regulamento para
o Tráfego Iâarítimo, e torna msua
sistentes seus CapítulOs I, tt, IV, V
e VII do ruao I.

Decreto nv 50.114, de 26 de janeiro
de 1951.

- Altera a reâacão do art. 59 do
Regulamento para -O Tráfego Maríti
·mo aprovado pelo Decreto nf} 50.114,
de 26 de janeiro âe 1961.

Decreto nv 50.3:30, de 10 de março
de 1961.

TRANSPORTES AÉREOS

M odifica dispositivos da Lei núme
ro 2.686, de 19 de' dezembro de 1955,
que prorroga; pelo prazo de 5 (cinco)
anos, o reçime de subvençao às em
préeas de transportes cérecs estabe
lecido pela Lei nO '1.181, de 17 de
agôsto de 1950.

Lei nc 3.863-A, ele 24 de janeiro
de 1961.

TRANSPORTE AÉREO
INTERNACIONAL

Dispõe sôbre documentos e proce
dimentos para despachJ.o de aeronaves
em serviço internacional.

Decreto nv 49,621-B, de 29 de de
zelnbro de 1960.

TRATADOS

Aprova o Tratado que estabelece
uma zona de livre comércio, firmado
pela Argentina, Brasil, Chile, México,
Pamunuu, Peru e Uruguai (Tratado
de Montevidéu) .

Decreto Legislativo n'' 1, de 1961.

TRATORES

Estabelece a obrigatoriedade dos
testes para tratores, máquinas e ter
rumeniae agrícolas importadas ou
fabricadas no País e dá outras pro
nuiéncius,

Decreto nv 49.944, de 13 de janeiro
de 1961.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Acrescenta parágrafo único no ar
tigo 2° do Decreto nO 48.656, de 3 de
agôsto de 1960.

Decreto na 49.984, de 23 de janeiro
de 1961,

TRIBUNAL MARíTIMO

,'Aprova o Regimien1{o Interno da
Procuradoria junto ao Tribuna! Ma
ritimo.

Decreto n'' 49.748, de 31 ce dcacm
bro de 1960.
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UNIVERSlDADES

Autoriza a rcalizacâo de Convênio
entre o Ministério da Agricultura e
o Governo 'do Rio Grande do Sul,
oara executar plano de experimenta
ção e de fomento do trigo naquele
Eeuulo.

Decreto nc 49.839, de 6 de janeiro
de 1961.

- Corrige a re~Z(Jçáo do art. 17 ar)

Decreto n° 47.491, de 24 de dezembro
de 1959, e lhe acrescenta parágrafo
único.

Decreto no 50.123, de 26 de janeiro
de 1961.

- Revoga o Decreto nO 50.123, de
26 de [ameírc de 1961.

Decreto nc 50.358, de 18 de março
d(' 1961.

~ Regula a aplicação· dos preços
rccuitantes da lnstrucâo n° 204, de
13 de 1J~a1'çO de 1961, -da Superinten
dência da Moeda e do Crédito, inci..

.acnsee sóbrea trigo e seus derivados
e dá outras providências.

Decreto no 50.359, de 13 de março
de 1961.

- Institui um Grupo de Trabalho
pura estudo dos problemas do Trigo e
dá outras providências.

Decreto no 50.330, de 27 de março
de 1961.

U
UNIÃO DAS OPERARIAS DE JESUS

Declara de utilidade pública a
Unú70 das Operárias de Jesus, com
sede no Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Decreto no 50.061, de 25 de janeiro
de 1961.

"UNIÃO DO COMÉRCIO E
INDúSTRIA" COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

AprODa ottc-ocõee introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do C<L
piuü social, da "União do Comércio
e Indústria)' Companhia de Seguros
Gerais.

Decreto n? 49.7'8-7, de 31 de dezem
bro de 1960,

Provê sôbre, as dotacões orccszea
t<í1'ÍQS destinadas à Uniocrsiâaâe do
Pará.

Lei nv 3.365-B, de 26 de janeiro
de 1961.

- Cria a Universidade de Alagoas
e dá outras providências.

Lei nc 3.867, de 25 de janeiro dê
19tH.

- Cria a Universidade do Espírito
Santo e dá outras providências.

Lei no 3.868. de' 3{) de janeiro de
1961.

Federaliza a Escola Superior de
veterinária, pertencente à Universi
dade Rural do Estado de Minas Ge
rais, e dá outras providências.

Lei ne 3.877, de 30 de janeiro de
1961.

- Autoriza a cessão gratuita do
imóvel que menciona, situado no Es
tado da Guanabara.

Decreto nc 49.196, de 9 de novem
bro de 1961.

-- Ap1'Ova o Quadro Bxtraordinàrio
de Pessoal da Universidade do Brasa
e dá outras providências.

Decreto n'' 49.533, de 22 de de
zembro de lSBü.

- Abre, ao Ministério da Educação
e C~lltura, os créditos especiais que
indica.

Decreto nv 49.972, de 20 de janeiro
de 1961.

- Aprova o Estatuto da Universi
dade Federal do Estado do Rio fie

Janeiro.

Decreto nv 49.973, de 21 de janeiro
de 1861.

_ Autoriza o Patrimônio da União
a aceitar as doações que menciona,
situadas em Goidnia, no Estado d~
Goiás.

Decreto nv 49.930, de 23 de janeiro
de 1961.
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UNIVERSIDADES

- Dispõe sôbre a açreçacão de
Estabelecimentos de Ensino Superior
não federais a Universidades fe
derais.

Decr-ete n? F,'J.ü'66, de 25 da janeiro
de 19$1.

- Aprova o Estatuto da Universi
dade Federal de Goiás,

Decreto nv 50.079, de 25 de janeiro
de 1961.

- Aprova o Estatuto d~[ Unioersi
sidade da Paraibo.,

Decreto nv 50.148, de 27 de janeiro
de 1961.

- Aprova Estatuto de Uttiuersi
âade.

Decreto uc 50.212, de 28 de janeiro
de 1961.

_ Apoo"va o Estatuto da Unmersi
d(lde do Rio Grande do Norte.

Decreto no 50.221, de 28 de janeiro
de 1961.

- Revoga o Decreto n" 49. 9-73~ de
21 de [aneiro de 1951, e regula o
tumcíonnmento da Universidade Fe
deral do Rstado do Rio de Janeiro,

Decreto nv 50.310, de 15 de marco
de 1961.

- AprOl)([ ° Estatuto da Universi
dade do Rio de Janeiro.

Decreto n? 5'0.343, de 15 de março
de 1961.

v
"VERA CRUZ" - COMPANHIA

BRASILEIRA DE SEGUROS

Aprova alterações, introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social, da "VeTa Cruz" - Com
panhia Brasileira de Seguros".

Decreto uv 49.711, de 31 de dezem
bro de 196'0.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRAIIIIE
DO SUL

jI~prova 'I'êrmc áe Acôrdo [irnuuio
entre o Govêrno Federal e o Estado
do Rio Grande do Sul, sôbre as con
âícôes de reoersãc da Viação Férrea
do- Rio Grande do Sul ú Únião.

Lei nv 3.887, de 8 de fevereiro de
1961.

VISTO CONSULAR

Modifica o Decreto nO 41.712, de
29 de janeiro de 1960, que dispõe sô
bre o visto consular nas Faturas Co
merciais e dá outras providências.

Decreto no 49.977, de 23 de janeiro
de 19151.

z
ZON A DE LIVRE COMÉRCIO

Aprova o Tratado que estabelece
uma zona de livre comércio, jirma.do
pela Argentina. Brasil, Chile, Méxi..
co, Paraguai, Peru e Uruguai (Tra
tado de Montevidéu) .

Decreto Legislativo nv 1, de 1961
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As Mesa., da Câmara dos Deputados e do Senado F,ederal promulgam,
nos têrmos do art. 21'/, § 4.,., da Conetatuiçâo Federal, a seguinte

EMENDA CONSTITUCIONAL

N<) 3
I

Art. Iv A lei tederaí. UG Dístrttc Federal e nos Territórios, regulará a
orgamzacao anmmtstratrva e judiciária. e, observadas as normas gerais -es
tabeiecídas nesta Constituição relat-ivamente à União, disporá sôbre;

I _- a criação e extínoàc de cargos e -serviços públicos e a fixação dos
respeccivcs vencimentos;

II - a votação dos trtoutos e do orçamento;

IH - a abertura de crédito e operações financeiras.

II

Art .. 2" O Dístrtto Federal será administrado por um Prefeito, nomeado
pelo Presidente da Repúb.Ica cpm aprovação do Senado Eederal, e terá Câ
mara eleita pelo povo, com as f'unçôes que a lei federal lhe atribuir.

III

Art. 39 Compete '10 Congresso Nacional fixar a data das prrmeiras eleI
çoes de representantes de Distrito Federal ao Senado Federal, à Câmara
aos Deputados e à Câmara do Distrito Federal, e exercer, até que esta <e
Instale, a tunçâo Iegíslatíva em todos os assuntos da oompeténcra do lJ1o'3
trrto Pederaí ,

IV

Art, 4'! É permrtido arnrta ao Deputado Ou Senador, com prévia ncença
de sua Câmara, exercer c cargo de Prefeito do Distrito Federal.

V
ArL 5'·' Aos Estados nu- depois de 18 de setembro de 1946, se constituí

rem sem município, em razão de peculiaridades locais, são atribuídos também
os Impostes prevís...os no dJ't 29.

VI
Art. 51' O.., vencruentce St::.bSIOJOS, díartas e ajudas de custo concerndos,

a qualquer título, ea casao da transferência da Capital _da Umâo, para c
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Planalto Central do Pais. serãc os aprovados pelo Poder Legislativo, na ses
.são tegísíatrva em q)Ji este emenda fôr aceita.

parágrafo único ,. A: vantagens Imancetras a que se retere êste arugc
nàovee mcorporarác aos preventos da matívmade .

VII

Arc. 7<1 A Bandeira N'<tcíC'TI9. poderá ser modificada sempre que se alterar
o número dos Estados qUE' compôen a p'ederaçao,

Brasrna em 8 de tunnc de 19061.

A MESA DA CAMARA DOS DEPU-
TADOS:

Ranieri Mazzilli,
Presidente;
Sermo Magalháes,
19 Vice-Presidente;
csaso Lemos,
21,\ více-Prestdente;
Jose Bcnüácto,
lÇl Secretário;
Attretio Nasser,
29 Secretário;
Breno da. Silveira,
3Q Secretário;
Antonio Baby,
49 Secretário.

A MESA DO SENADO FEDERAL;

Auro Moura Andrade,
Presidente em exercício;
cunha Mello,
19 Secretário;
Gilberto Marinho,
29 secretano:
Arçenuro ceFigueiredo,
39 Secretario;
Novaes Filho,
49 Secretário.

DECRETO LEGISLATrvO N' ·3, DE 1961

Aprova·a Convenção Internacional para a Proteção dos Vegetais,
assinada em Roma, em novembro de :1·951.

ArL 1o E' aprovada, para todos os efeitos, a Convenção Iínternacional
para Proteção dos Vegetais, assinada' pelo Brasil e diversos. países, por
ocasião da VI Conferência da Organização das Nações Unidas para Alímen
tacão e ,Agl:ieultura (SAO), realizada em Roma, em novembro de 1951.

ArL 29 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 18 de maio de 11961.

AURO MOURA A·N1D'RM>E.

Vice-Presidente, no exercício da Presidênci-a

DEOR,ETO LEGISLATIVO
NQ 4, DE 1951

'prova o Protocolo Preliminar sôbre a Navegação Fluvial do Amazona.~

Art. 19 E' aprovado o "Protocolo Preliminar sôbre a Navegação Perma
nente dos Rias Bolivianos e Brasileiros do Sistema' Fluvial do Amazonas"
firmado com a República da Bolívia, em La Paz, a,2'9 de março de g68.

Art. 29 ltste decreto, legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 2ô de junho de 19,61. - AUTO taoura Andmde, Vice
Presidente, no exercício da Presidência.
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DECRETO -LEGISLATIVO

N9 5, DE 1981

Determina o registro de têrmo de contrato celebrado entre o Ministério da
Agricultura e a firma "Atlas do Brasil Indústria e Comercio S. A."

Art. ~9 E' determinado o registro do têrmo de contrato celebrado em 4.
de dezembro de 1958 entre a Divisão de Obras do Ministério da Agricultura
e, a firma Atlas do Brasil Indústria e Comércio S. A., para aquisição e insta
lação de equipamento frigorífico destinado ao Pôsto de Recepção de Pescado
em Jtaqui. no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de junho de 1961. - Auro Moura Andrade, Vice
presidente, no exercício da Presidência.

LEI N9 3.890 - DE 18 DE ABRIL DE 1961

Reorganiza o Quadro dó Pessoal da Secretaria do supremo Tribunal Fe
deral.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 19. O quadro de funcionários da Secretaria do Supremo Tribunal
Federal compreendendo cargos isolados e de carreira. fica reorganizado de
conformidade com a presente lei e passa a ser constante da Tabela anexa,

Art. 29 . ~ O preenchimento das vagas, nas classes intermediárias das
carreiras de que trata a presente lei será feito por promócào. e. nas clas
ses imcraís, mediante concurso, na forma da tegtslacão vigente.

'Art. 39. São extintos, no quadro a que se refere o artigo 19• e à me
dida que forem vagando. os seguintes cargos: três (3) de classe PJ-3 da
carreira de Taqmgrafo; treze (13). de Contínuo, PJ-7: treze (13), de Se1'

I vente, PJ-7; e três (3) de Mensageiro.

Art ..49. O preenchimento dos -caràos da classe PJ-6, da carreira de
Taquígrafo. bem assim dos cargos de Auxínar de Limpeza, símbolo PJ-13.
será. feito à proporção que forem vagando os cargos da classe PJ-3. da mes
ma carreira de Taquígrafo, e de Continuo e Servente. PJ-7, respectiva
mente.

Art. 59 As atribuições dos cargos e funções enumeradas na Tabela
anexa serão definidas no Regimento Interno ou em Instruções baixadas
pelo Supremo Trib~.na.l Federal.

Art. 69 A Leí nv 264, de 25 de fe vereíro de 1948} continua em vigor com
as alterações constantes dos artigos seguintes.

Art. 79 Sempre que qualquer cargo ou carreira da secretaria do Su
premo Tribunal Pederal nào tenha a mesma denommacâo. não encontre
correspondente ou não seja idêntico ou de igual responsabilidade na Se
cretaria da Câmara dos Deputados OU do Senado Federal. não se fará a
classificação ou o enquadramento em face de alterações nos oucoros das
Secretarias de qualquer das Casas do Congresso Ncional, senão em virtude
de lei de inícíativa do 'I'ríbunal interessado.

Parágrafo único. O pagamento dos vencimentos ou proventos de
inatividade decorrentes da nova rnasstücacâo. retroamrá à data da con
cessão das vantagens financeiras pela Câmara dos Deputados ou pelo Se
nado Federal aos servidores de sua" Secretaria, mas Só será efetuado após a
publicação da lei a que se refere êste artigo.

Art. 8Q O disposto no artigo anterior se aplica aos Tribunais. a cujos

servidores lenha Si~=t~~ ~sp~r63a3'Jgati nv 264, de 1948.

5
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Art. 99 E' O"Poder. Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário
- Supremo Tribunal Federal, o crédito de Org 25.aOO.OOQ,DO (vinte e cinco
milhões de cruzeiros) .

Art. 10. A presente lei entrará em Vigor na dava de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 18 de abril de 1961; 1409 da Independência e 739 da Re
pública.

JÂNIO QUADROS

Oscar Peârosc Horta

Clemente M ariant

QUADRO DO PESSOAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL'
FEDERAL

Número
de

.Cargos
i Natureza do cargo Símbolo 11:

II

Observações

PJ-3
PJ-4
PJ-6
PJ-7
PJ-8
PJ-lO
PJ-ll
PJ-2
PJ-3
PJ-4
PJ-6
PJ-6
PJ-7

Símbolo

1
1

1
5
1
1

1
1
1
1

lQ
3
?,

12
13
1..
16
18
6
9
1
:1
3
3
1

20

Número
de

Cargos

I
11

1IIsolados

I Diretor-Geral 1 PJ I,
I Secretário-Geral da Pre-: I

I
I sidência ... - ' .. ',' 1 P3 II

Vice-Diretor 1 PJ-Q
I Diretor de Serviço "I PJ-I I
I Médico · 1 PJ-3 I
I Administrador do Edili··! I
i cio.............. . 1 PJ-1 I
I Chefe de Portaria , PJ -4 l
i Eletricista ·.' ·.·· 1 PJ-l) I

I Enrermeíro PJ -8 !
I Eletricista-auxiliar .! PJ-lO I

1 Guarda de Seg11' anca .. 1 PJ-10 I
I Mensaaeíro .,o. I PJ-9 I
I Telefonista........... 1 PJ-14 I
I __--'I__---:- ~

I !

I1 IINatureza do Cargo
I I

~__l I

I I
II Carreira I
I 'I Oficial Judiciária i
I Oficial Judiciário · .. · 1
I Oficial Judiciário ··· ······· ·····1
I Oficial Judiciário .- " !
, Oficial .Iicíudárto · "" .. , 1
I Auxiliar Judiciário ·· 1

I Auxiliar Judiciária " 1
I Taquígrafo-Revisor , "' !

I !~l~t~~~~, :':':':':':':':':':':':':':,::,::::::::::::::,::::::i
) Auxiliar de Portaria ······1



Número
de

Cargos

13
13
15
2Q

2
12
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Natureza do Cargo

I
I Contínuo · I

I Servente ·····.·····.·· .. · ·· .. ··1
I Auxiliar de Limpeza ·· .. ······.·· ··· .. 1

I Auxiliar de Limpeza ···.····· ·· .. · .. · 1
I Motorista ' :T
I Motorista-auxiliar ·1 •
I I

Símbolo

PJ-7
PJ-7

, PJ-12
PJ-13
PJ-7
PJ-ll

7

LEI N° 3;890-A - DE 25 DE ABRIL DE 1961

Autoriza a União a constituir a Emprêsa Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobrás, e dá outras providências.

o Presidente da Repúblícac.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

CAPÍTULO I

Da Constituição da Eletrobrás

Art. 1Q Fica a União autouzada a constituir, na forma desta lei, uma
sociedade por acõ-s 'que se cencruínará Centrais Elétricas Brasüeíras B A.•
e usara a abreviatura Eletrobrás para a sua razão social.

Art. 2Y A Eletrc-br ás terá 'por objeto a reaüzaçào de estudos, projetos,
ccnstrucão e. operação rte usinas produtoras e linhas de transmissão e rus
tribuíção de energia elétrica, bem como a (VETADO) celebração dos atos de
comércio .decorrentes dessas atividades.

§ 1° (VETADO).

§ 29 Enquanto não fôr aprovado o Plano Nacional de jâletrtfíeaçâo, a
empresa poderá executar empreendimentos com o oojeuvo de reduzir .'1, 'u,'.!ta
de energ,a elétrica nas regiões em que a demanda efetiva ultrapasse as dis
pontbilidades da capacidade rírmc dos sistemas existentes, ou seja em vrcs

de ultrapassá-la, (VETADO).

Art. 39 O Prestdenre da Bepúbhca designará por decreto o represen
.Lante da ürrlão no" 9·1.0.& constitutivos da Sociedade.

§ iv Os atos constitutívos serâc precedidos:

I - De estudo e aprovaeãc pelo Governo do projeto de organízaçào
dos serviços oásícos da Sociedace,

H - De arrolamento, com as especificações convenientes dos bens e
direitos que a Umào cesünar ~~ integraüzaçào do seu capital;

In - Da etaboraçâo dos Estatutos e sua publicação prévia, pai-a
conhecimento geral.

~ 29 Os atos constltutivos compreenderão a aprovação pelo Conselno
de águas e Energia Eletríca:

I -- Da avaliação dos bens é direitos arrolados para constituírem caprtar
da União;

Il - DO$ Estatutos da Sociedade.

§ 39 Será a Sociedade constituída em sessão pública do Conselho

cionaí de Aguaa e Energia ~e:~ e~ ~l~a a~.~e~a;J5Aos
t\u
E:bta-



8 ATOS DO PODER LE~ISLATIVO

tUt08 aprovados, bem CQIÍlQ o histórico, e o resumo dos atos constitutivos
especíaímente da a vaüaçào dos bens e -díreitos convertidos em capital.

§ 4'? A Oonstituíçâc da Sociedade será aprovada por decreto do Poder
nxecu-v- e sua ata Será arquivada, por cópia autêntica, no Registro de
comércio.

Art, 49 Nos atos constitutivo." da Eletrobrás fica dispensada a exígêncía
mínima de 7 {sete) acionistas previsto na lei vigente.

Art. 5',1 Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo que
lhes forem apncàve:e , as normas da Lei das Sociedades Anônimas, ficando
a sua reforma subordinada à aprovação do Presidente da República, me
diante decreto.

CAPÍTULO II

Do Capital da Eletrobrás

Art. 69 Ao Eletrobrás terá inicialmente o capital (~e Cr$ 3.000.000 000.00,
(três nílhões de crt ..eeuosr. divididos em 3,000.000 <três milhões) de ações
ordinárias nominativas, no valor de Cr'S 1.000,00 <mil cruzeiros) cada LUl.1a.

~ IÇ' Até o ano de 1965, o capital da Sociedade será elevado a. um
mínimo de Org 15.00'0 OVO. 00'0,00 (quinze bilhões de cruzeiros), na forma
prevista nesta lei.

§ 2'? Para aumente do capital poderão ser emitidas ações ordinárias
e preferenciais, nominativas ou ao portador, não prevalecendo a restrição
do parágrafo único do art. 9'? do Decreto-lei nv 2.627, de 26 de setemnro
de 194(). ' ,

§ 3'? As ações preferenciais terão prioridade no reembolso do camtaí
e na dístribuíçãc de dividendos .nâc inferiores em 2% (dois por .cen....o)
ao ano, à taxa legal de temuneraçâo do investimento das emprêsas de
energia elétrica, e não terão díreíto a voto, salvo 'l0S casos dos arts. F;],

parágrafo único, e 106 do Decreto-Ieí nv 2 627, de 26 de setembro de dHO.

Art.' 79 Subscrevera a UIlH~,(~ a. totalidade do capital inicial da Socie
dade e" nas emtssóes posteriores de ações ordinárias, o suficiente lJl"tI a
lhe garantdr o mínimo de 51% (cinqüenta e um pOI cento) do capital
votante.

S 1'? Pata a tntegralízaçãn do capital inicial subscrito pela União, rica
o Poder Executivo autorizado a incorporar à Sociedade os bens, ínstaiacões
e direitos da União relativos fi produção, transrmssâo e dístrtbuiçâo de
energia etetrtoa, inclusive acôes obrigações ou creditas resultantes uaa
apücaçôes do Fundo Pederaj de gjetrtfícaçâo, nos termos do art.;!} Da
Lei' nc 2.944, de 8 de novembro de 1956.

§ 2'? Se o valor desses bens não bastar para a tntegralízaçâo do eapitaí
inicial, a União ccmpleta-Io-á em dinheiro.

Art. 8~ Far-se-âc à conta de 'Fundo Federal de Eletrificação as inre
graüzaçôes da cerva do capital íntcíal da Sociedade, que porventura exceder
o valor dos bens a que se refer-e o artigo anterior, e do capital suosccuo
pela União para cumprimento do disposto no artigo 6'?, § tv, desta lei.

Parágrafo ÚnICo. FICa o Tesouro Nacional, no caso de os recursos
do Fundo nác bastarem para a incegranzacao do capital ínícíal, autortzado
a fazer adiantamentcr ou ope-rações de credito, por antecipação daqneres
recursos, até a quantia de CJ;$ 1500.000,000,QQ (um bílhàc e quínnentos
milhões d.e cruzeiros).

Art , 9<,\ A Sociedade poderá emitir, até o limite do dôbro 10 Si',u
cap-ta! socíar integralizado otmgaçôes ao portador, com ou sem a garantia
do Tesouro Nacional

Art. 10. Nos aumentos de capital, será assegurada preferência às pessoas
jurídicas de dtreít- púbtícc para a. tomada de ações da Sociedade, reapertauc
o disposto no artigo .'7'?, m fine, e será adotada a mesma 'norma nos lança
mentos Oe obrigações.
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\ Art 11, Todos os recursos do Fundo Federal de Eletrificação serao
deposíbadoe no Ba'1Co Nacional do Desenvolvimento Econômico, a crédito
de conta especiai que só poderá ser movimentada pela Eletrobrás re-mei
tadas as aplicações ou vi.ncula.,:ôl'':; nos têrmos do art 7°, da Lei no '2 9'l4,
de 8de novembro de 18'56 Os saques da Eletrobrás, à conta do toundo,
serão considerados integmlização do seu capital' subscrito pela União, ou
adiantamento po- conta de capita. a ser subscrito pela Ijmâo, em aumtm
menta do art. 69, § 1Q, desta lei.

parágrafo único. Constituírào receita do Fundo Federal de metrrrtce
çâo e a êle serão recolhído.: diretamente pela Eletrobrás:

a) os dividendos das ações da união na Eletrobrás;
b) os jures das cbrfgaçôes ao portador da Eletrobrás tomadas pela

União.

CAPÍTULO m
Da Organização da Eletrobrás

Art. 12.. A Eletrobrás será dmglda por um Conselho de Adminíatraçào,
com funções delíberatívas, e uma Diretoria Executiva.

§ 19 O Conselho de Admímstraçâo será constttuido de:
a)l (um) presidente nomeado pelo Presidente da República e demtssrver

aà muur-i,

b) r. (três) diretores eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de
:3 (três) anos; .

C) 2 (dois) conselheiros desígnados pelo Presidente da República, cem
mandato de 3 <três) anos;
, d) 2 «ioís» conselheiros eleitos pelos acionistas', com mandato de 3
(três) anos, sendo um pelas pessoas jurídicas de direito público, exceto a
Uníao, e outro pelas pessoas Laicas e jurtdícas de direito privado.

§ 29 A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e dos 3 (três)
diretores.

§ 39 Os (três) primeiros diretores serão nomeados pelo Presidente ca .
República,ilBlos prazos de, respectivamente, 1 (um) 2 (dois) e 3 (três)
anos, de forma que anualmente termine o mandato de um dêlea.

§ 4\1 Nas primeiras designações e eleições a que se referem as letras c
e j do § 19, um do'> conselheír us designados e o conselheiro eleito peras
pessoas íurtdíoae dê direito público, o serão com mandato de apenas :2
«tola nnoej ,

§ 59 O presidente e os níretoree não poderão exercer funções de -tír.cão,
admlnísbracâo ou consutta em emprêsas de economia privada concessionárias
de eervtçoe púnlíccs d~ energia elétrica ou de empresas de direito ortvadc
ligadas de jualquer forma à indústria 'do material elétrico.

Art, 13. O Conselho FisC~I.~ será constituído de 3 (três) membros, com
mandato de 1 (Um) ano.

§ 1.9 A União elegerá 1 (um) representante; as mais pessoas jurídicas
de direito púbncc, acionistas, outro; e as pessoas físicas e jurídicas oe
du eítc privado, o terceiro.

§ 29 Nâo se 'aplicarão ao Conselho Fiscal da sociedade as dísposíçôes
do Decreto-lei nc :2.928, de 31 de dezembro de 1940.

§ 39 Enquanto o Conselho Fiscal não puder ser constituído na forma
prevista no § 19, todos os seus membros serão nomeados, pela ümâo, na
Assembléia Geral.

Art. 14. É privativo dos brasileíros o exercício dos cargos e tunções oe
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Adminístraçâo e do con
selho Fiscal da Sociedade.
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Art. 15. A Eletrobrás operará diretamente ou através de subsidiárias
e emprêsaa•.a que se associar.

§ lÇ A SOCIedade poderá organizar subsidiárias mediante apro zacâo
do Conselho Nacionao xte Aguas e Energia Elétrica, nas quais deverá ter
a maioria das ações com direno a voto, podendo, entretànto, ainda com
aprovação prévia daquele C'onsetho, fazer cessar a sua partdcípaçãc ocsde
que as suusídtàt-ias atinjam maturidade econômica € sempre que sto se
fizer necessário para, com a rápida recuperaçâc do capital investido, posai
bilitar novos Invesrín-r-ntns em outras áreas do território nacional.

* 2" A Sociedade poderá tcmar ações e obrtgaçôes, ao portador, de
empresas de energia elétrica sob contrôle dos Estados, Distrito Federal e
Municipíos, qualquer que seja a sua participação no capital das referidas
empresas, bem como conceder-lhes financiamentos.

§ 3 0 (VETADO).

§ 49 Somente mediante aprovação do Presidente da RepÚ.blic~, ouvido
o Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade
tomar ações de empresas. produtoras e dístrfbuidoras de energia elétrica
que não estejam sob o contrôle da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Munícípíos . I,

Art. 16. Nas subsidiárias que a Eletrobrás vier a organizar, serão
observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta lei, salvo
quanto à estrutura da administração que poderá adaptar-se às peculiari
dades e à importância dos serviços de cada uma, bem como às condições
de participação dos demais sócios.

,§ 19 As subsidiárias obedecerão ás normas administrativas, financei
ras, técnicas e contábeis, tanto quanto possível uniformes, estabelecidas
pela Eletrobrás.

§ 29 Os representantes da Eletrobrás na 'administração das sociedades,
subsidíá.nas ou na. ce que esta participa. serão escolhidos pelo seu COn
selho de Admínietraçâo, por maioria de votos.

CAPíTULO IV

Das obrigações da Eletrobrás e dos favores que lhe são conferidos

Art. 17. A Eletrobrás cooperara com os serviços governamentais
incumbidos da 'elaboração e 'execução da política oficial de energia elétrica,
especialmente:

I - t~up..erlndo as medidas que transcendam dos encargos que lhe são
atribuídos (VETADO);

II - Indicando os empreendimentos e as medidas que devam ser
objeto de planos (VETADO);

IH - Promovendo, junto aos órgãos competentes, a ampliação de em
preendimentos já existentes ou a execução de outros, a serem iniciados,
se capazes de acelerar o desenvolvimento da mdústrta de energia elétrica
do Pais, principalmente em face das limitações impostas pelo balanço de
pagamentos.

Art. 18. A Sociedade e suas subsidiárias, (VETADO) gozarão de isenção
dos tributos, (VETADO) incidentes sôbre a importação de ma..quuusmos , seus
sobressarentes e acessórios, aparelhos ferramentas, instrumentos j, materiais
destinados a construção, instalação ampliação. melnoramentos, funciona
mento, exploração. conservação e manutenção das suas instalações, desde
que não existam similares de produção nacional.

§ 10 (VETADO).

§ 29 Todos os materiais e mercadorias referidos neste artigo, serão
desembaraçados mediante "visto" dos inspetores de alfândega.

Art. 19. Fica assegurado à Sociedade e às substdíárfas, o direito de
promuver desaproprtaçao, nos termos da .regtsraçáo em vigor.
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Art. 20. Dependendo, sempre, de prévia e específica aprovação do
conselho Nacional de Aguas e Energta Elétrica a Sociedade poderá dar
garantia a finaneíamentos, tomados no País o~ no exterior, a favor de
empresas dela subsídíárfas,

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dar garantia a tínan
cíamentos externos contratados pela Sociedade ou pelas subsidiárias, atra
'Vês do Lesouro l\Hl.(·j.·na' ou por intermédio do Banco Nacional do Desen
volvimento Econômico, observadas as normas do art. 21 da Lei número
1..628, de 20 de junho de 1952, no que forem aplicáveis. •

Art. 21. (VETADO).

Art. 22 .. Somente- quando os dividendos atingirem 6% (seis) por
cento, poderá a Assembléia Geral dos Acionistas fixar porcentagens ou era- .
ttncacões por conta dos lucros para a Administração da Sociedade e "'das
subsídíàrtas. "

Art. 23. A direção da Eletrobrás e as das socíedades dela subsidiárias
.são obrigadas a prestar as informações que lhes forem solicitadas pela Câ
mara dos Deputados e pelo Senado Federal ou qualquer de suas Comis
sões.

§ 1Q O Presidente da Eletrobrás é obrigado a comparecer perante qual
quer das Comissões de uma Ou de outra Casa elo Congresso, quando con
vocado para pessoalmente prestar informações acerca do assunto previa
mente determinado.

§ 2Q A falta de comparecimento, sem justificação importa na perda
do cargo.

Art. 24. Prescreverão os Estatutos da Eletrobrás normas específicas nara
a participação dos seus empregados nos lucros da Sociedade, quando êstes
'alcançarem 6% (seis por cento) do capital, as quais deverão prevalecer até
que seja regulamentado o inciso IV do art. 157 da Constituição Federal.

CAPíTULO v
Disposições Gercde

Art. 25. A União poderá contratar com a Sociedade ou suas subsí
diárias a execução de obras e serviços condizentes com o seu objetivo e
não constantes do Plano Nacional de Eletrificação, para os quais forem
.destínados recursos financeiros especiais.

§ 19 As obras realizadas na forma dêste artigo poderão ser incorpo
radas pela União à Eletrobrás, ou suas subsidiárias, a partir do momento
-em que sua rentabilidade assegure a remuneracâo do investimento à. taxa
estabelecida pela lei para as emprêsas de eletricidade.

§ 29 Enquanto não fôr preenchida a condição do parágrafo ant,:rior, e
'sempre que o preferir a União, poderão as obras referidas neste artigo ser
operadas, pela Eletrobrás, ou suas subsidiárias, por conta da Umao, me
diante convênio.

Art. Z6, O suprimento de energia elétrica, pela Eletrobrás, a outras
.emprêsas, para efeito de distribuição as zonas de que sejam concessionárias,
será determinado pelo Conselho Nacional de Aguaa e Energia Elétrica, nos
.cesos e pela forma previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. As tarifas do fornecimento serão fixadas, após a
resolução do Conselho Nacional de águas e Energia Elétrica, pelo Mimstro
de Minas e Energia, mediante portaria, seguindo-se, na fixação das mesmas,
o critério da legislação vigente. '

Art. 27. Os militares e os funcionários públicos civis da União e das
entidades autârquicas,· paraestatais e das sociedades de economia mista,
federais, poderão servIr na Eletrobrás, em funções de direção, de "cbeffa e
de natureza técnica, na forma do Decreto-lei nv 6.877, de 18 de setembro
de 1944,. não podendo, todavia, acumular vencimentos, gratificações ou
quaisquer outras vantagens, sob pena de se considerar como tendo renun
orado ao cargo primitivo.
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Art. 28. A sociedade contribuirá para a formação do pessoal técnico
necessário à indústria da energia etetr-íca, bem como para a preparação de
oper-ários quahfícados, através de cursos especializados, que organizará,
poceooo famoem conceder auxílio aos estabelecimentos de ensino do País
ou bolsas de estudo '10 exterior e as sinar convêrnos com entidades que co
laborem na formação de pessoal técnico especializado.

Art. 29, Aos empregados e servidores da Sociedade .apucar-se-âo Os
preceitos da legislação do trabalho nas suas relações com a emprêsa e suas
subsunarras ,

Art. 30, Esta lei entr-ará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrárto ,

Brasília, em 25 de abril de 1961; 14{)0 da Independência e 73 l
' da Re.,

pública.

JÂNIO QUADROS

Oscar Peâroec Horta

Sylvio Heclc

Odylio Denys

Afonso Arinos de Mello Franco'

Clemente Mariani

Clovis Pestana

nomeio Costa

Erigido Tinoco

castro Neves

Gabriel Grün Moss

Cattete Pinheiro

Artnur Bernardes Filho

Joâo Agripino

LEI N° 3.891 _ DE 2G DE

ABRIL DE 1961

cria no Departamento Nacional de
Estradas de Ferro o Serviço Social
das Estradas de rerro.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío-,

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei: '

Art. 19 E' criado no Departamento
Nacional de Estradas de Ferro o Ser
viço Social das Estradas de Ferro.

Art. 2° O Serviço Social das Es~
tradas de Feno terá por fim promo
ver:

a) a defesa da saúde, principal
mente através de medidas de me
dicina preventiva, colônias de férias
e de repouso;

t» a solução dos problemas edu
cativos, primários e domésticos;

c) o incentivo e auxílio ao plantio
de hortas e pomares, às crianças do
mésticas, à organização de pequenas
indústrias caseiras e ao fomento de
pequenas cooperativas agrícolas e de
produção, de caráter familiar;

d) a ot-iacão de agências de Ser
viço Social para solucionar casos ín
dívíduais .ou de grupos;

e) a criação de cooperativas ue
consumo;

" j) o bem estar: social e o aperfei
çoamento integral físico, intelectual,
moral e espiritual do trabalhador
ferroviário e de sua família.

Art 39 O Serviço Social "das Es
tradas de Ferro exercerá as suas
atribuições em cooperação com ór
gâos afins existentes ou quaisquer ou
tras entidades públicas ou privadas.

Ar-t. 4° As Estradas de Ferro na
cionais, sob a administração de au
tarquias ou sociedades de economia
mista federais ou estaduais, ficam
au torizadas a cobrar;" sôbre as ta-
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rifas vigorantes, uma taxa adicional
de 2% (dois por cento), cujo pro
duto constituirá o Fundo Social Fer
roviário, destinado ao cumprimento
dos objetivos desta lei.

Parágrafo úníco. As Estradas de
Ferro -que cobrarem a taxa a que se
refere êste artigo deverão recolher,
mensalmente, o produto da arrecada
çâo no Banco do Brasil, em conta e
à díspostçào do Serviço Social das
Estradas de Ferro".

Art. 59 As despesas com a admi
nistração do Serviço Social das Es
tradas de Ferro não poderão ultra
passar em cada exercício, de 10%
(dez por cento) do Fundo Social Fer
roviário.

Art. 6° O Serviço Social das Es
tradas de Ferro organizará anual
mente, para cada uma das Estradas
de Ferro que contrfbuirem para o
Fundo Social Ferroviário. um plano
anual para a aplicação do mesmo
Fundo na solução de .um ou mais
problemas dos referidos no art. 29
e que digam respeito especialmente
às necessidades mais urgentes da re
gião onde atuam. '

Art. 7° A fiscalização da aplicação
dos recursos do Fundo Social Ferro
viário e da execução dos planos do
Serviço Social das Estradas de Ferro
caberá ao Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, observada a Ie
gtslação própria em vigor.

Art. 80 Dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias da vigência desta lei,
será baixado o Regulamento do Ser
viço Social das Estradas de Ferro,
mediante decreto executivo referen
dado pelo Ministro da Viação e Obras
Públicas.

Parágrafo único. O Regulamento
previsto neste artigo fixará a orten
tação descentralizadora dos planos e
da sua execução. e centrahzadora da
fiscalização a cargo do Departamen
to Nacional de Estradas de Ferro.

Art. 99 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubticacâo. revogadas
'as disposições em contrário.

BrasílIa, 26 de abril de issi: 140°
da Independência .8 n° da Reoúbl'ca.

JÂNIO QUADROS

Clovis Pestana

Clemente Mat'iani

LEI N .9' 3.892 -- DE 28 DE ABRIL
DE 1961

Prorroga, 'até 31 de julho de 1961, o
prazo a que se retere o crz , 11 1
Lei n Çl 3.782, de 22 de julho de 1960.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 - E' prorrogado, até 31 de
julho de 1961, o prazo a que se retere
o art .. 11 da Lei n. Y 3. 7l::l~, de 22 de
julho de 1960, que revigora a Lei nú
mero 1.522, de 26 de dezembro de
1951, alterada pelas de ns. 3.084, de
29 de dezembro de 1956; 3.344, de
14 de dezembro de 185-1; 3.410, de)O
de junho de .1958 e 3.590, de 22 de
julho de 1959.

Art. 2.9 - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação revo
gadas as dísposíçôes em contra;io,

Brasília, 28 de abril de lH61; t405'
da Independência e 73.<; da Repuonca.

JÂNIO QUADROS

Castro Neves

O/~r~r;:rnt g5J;j6d
LEI Nl? 3.'893 - DE 2 DE MAIO'

DE 1961

Cria o Curso de Arquitetura e Urba
nismo na Escola de Engenharia da
Universidade, do Pcramà. e dá ou..
trae providências.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a sezuinte
L~: o

Art. 19 É criado, na Escola de En
genharia, da Universidade do Paraná,
o Curso de Arquítetura ~ Urbanismo.

Art. 29 Para o funcionamento dês
se Curso. são criados no Quadro Per
manente dn Ministério da Educacâo
,e Cultura. os seguintes cargos: .

a) 17 Professor Catedrático, pa-
drão O;

b) '7 Assistente, padrão K;
c) 13 Instrutor, padrão I;
d) 2 Inspetor de A ines, padrão E;
e) 1 Servente, padrão A.
Art ..39 As demais disciplinas, que

completarão a seriação do Curseiqi:
d

,nee~~jei';01-~ o/~j-
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respondentes do curso de Engenharia
CIvil da. referida Escola, serão Iecío-"
nadas aO,3 alunos, em conjunto, neste
Curso.

Art. 49 Dentro de cento e vinte
dias, a contar da data da publicação
desta lei, serão incluídas no Regimen ..
to Interno, as disposições reguladoras
do funcionamento do Curso ora cria
do, de acõrdo com o Estatuto da Uni
versidade.

Art. 59 ~. o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pele Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 7.239.400,00 (sete mi
lhões, duzentos e trinta e nove mil e
quatrocentos cruzeiros). para atender
às despesas decorrentes da presente
lei sendo o-s 5.239.4()O,2() para Pes
soa! Permanente e Org 2.000.000,00
para Material.

. Art. 6Q I!:: criada, ainda, a Facul-
dade de Medicina de Santa Catarina,
com .sede na cidade de Florianópolis.

Parágrafo único. A Faculdade, que
será incorporada à Universidade fie
Santa Catarina. integrará o Mínís
téno da Educação e Cultura. Direto
ria do Ensino Superior,' na categoria.
dos estabelecimentos a que se refere
a Lei nc 1. 254, de 4 de dezembro de
1950.

Art. 7Q Dentro de cento ,e vinte
dias, a partir da publicação da pre
sente lei, serão incluídas em Regt
mente Interno, as disposições regula
doras do funcionamento da Faculda-

de criada, de acôrdc com o Estatuto
da Universidade de Santa Catarina.

Art: 8Q A Escola de Engenharia.
Industrial, com sede na cidade do
Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul, passe a integrar o Ministério
da Ec'ucaçâo e Cultura, Diretoria do
Ensino Superior, na categoria de es
tabelecimento federal de ensino, de
acordo com o que dispõe a Lei nú
mero 1.254, de 4 de dezembro de
1950.

Art. 9Q Dentro de 60 dias, a par
tir da promulgação da presente lei, o
Poder Executivo enviará mensagem
ao congresso Nacional, propondo, na
forma da. Constituição Federal, as
medidas necessárias ao cumprímer to
do disposto nos arts. 6° e 81l.

Art. 10. Os recursos para a ma
nutençào e desenvolvimento dos ser
viços das, Faculdades de Medíctna de
Santa c.atarina e da Escola de Enae
np.aria Industrial de Rio Grande, se
rao o.s.'"'mstantes das dotações orça
mentartas que lhes forem atribuídas
pela União. (VETADO).

Art. 11. Revogadas as disposições
em contrário, a presente lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de maio de 1961: 140l?
da Independência e 73° da República..

JÂNro QUADROS

Brigido Tinoco

Clemente Mariani

LEI N9 3.894 - DE 15 DE MAIO DE 1S61

Revoga a Lei nÇJ 1.894, de 20 âe junho de. 1953, que regula a promoção de
ano dos aspirantes da Escola Naval.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19. E revogada a Lei nv 1.894 de 20 de junho de 1953 que regula
a promoção dos aspirantes da Escola Naval .

.Art. 2l?: Es~a ~Lei entrará ~n;t vlgor na data da sua publicação, revo
gadas as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 15 de ma~o de 1961; 1409 da Independência e 739 da República:

JÂNIO QUADROS

Sylvio Heck
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LEI N9 3.895 - DE 19 DE MA.O DE 1961

Concede pensão vitalícia de Cr$
8.000,00 mensais a Ana AgUla? Bar
boea da Cruz, vzúvado engen'~ez7'O
e. professor Henrique Barbosa da
Cruz.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seo·<A.;,te
Lei: .,

Art. 19 - E' concedida pensão vi
talícia de Org 8.000,00 (oito mu cru
zeiros) mensais a Ana Aguiar Burbo
se da Cruz, VIúva do engennem, e
professor Henrique Barbosa da Cruz.

Parágrafo .míco, Em caso de mor
te da benenciaría, a pensàc reverte
rá em favor de sua filha, Incapací
tada, Abigail Barbosa da Cruz.

Art. 29 - O pagamento da censão
de que trata esta Lei correrá à. con
ta da verba orçamentar ia do Mnus
tério da Fazenda, destinada aos pen
sionistas da União.

Art. 39 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua pubücaçâo, revo
gadas as fisposiçôes em contrárro ,

Brasília, 19 de maio de 1961' 140?
da Independência e 739 da RepÚblica

JÂNIO '~UADRds

C(/;'irt
: ~a;t:L jB9/69

LEI N' 3<t96 - DE 19 DE MAIO DE 1961

Concede pensão especial de Cr$
10.000,00 mensais ao cientista oia..
üoano Antônio de Medeiros Mit
chell.

O Presidente da Repúbüca

Faço saber Que o Congresso N acre
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 - Fica concedida ao cien
tista alago ano Antônio de Medctroa
Mítchen, crraríor de vários processos
de Invenção, 2. pensão especial, men
sal, de CrS 10.000,00 (dez mil cruzei
ros), como prêmio pelos seus t-aba
lhos em prol do desenvoivímento do
País.

Art. 29 - Correrão as despesas de
correntes da aludida pensao, por con
tada verba orçamentária - Mrms'e
rio da Fazenda - desünada aos pen-

q;;~d~~ni1f;(j;;!if/

Art. 39 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário

Brasília, 19 de maio de 1961; 140Q
da Indepennência e 739 da Repúbuca.

JMno QUADROS

Clemente Mariarz.i

LEI N° 3.897 -' lJE 19 DE
MAIO DE 1961

Organiza o Quadro da Secretar-a e
dos Serviços Auxiliares -âo Tríbu-:
-not de Justiça do Dísrrtto Federal,
e dá outras prootaénoiac.

b Presidente da Repúclíca

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono 2, segumte
Lei:

Ar-t. 19 O Quadro da Secretaria e
dos Serviços Auxtjtares do I'rfbunal de
Justiça do Dtstt...to Federal fica or
ganizado de conforrmrtade com a pre
sente lei e as tabelas anexas.

Art. 29 A Secretaria do J'ríbunal
de Justiça do Distrito Federa! é cons
tituida dos Serviços de Administra
ção, Jurisprudência e Com',mícações.

Parágraro único - O Serviço de
Admírustraçâo compreende as Seções
de Pessoal, Orçamento e Material
€ o de Comunicações às Seções de
Protocolo, Oontrôle e Arquivo.

Art. 39 A I'aqutgrafía e a Biblio
teca ficam diretamente subordinadas
à Presidência do Tribunal.

Art. éo Cabe ao Tribunal, obser
vadas as disposições desta lei e, no
que couber da lei da Organização JU R

'diciária do DIstrito Federal, regula
mentar os serviços das ontdades ad
ministrativas 1€ sua Secretaria f da
Corregedoria fa Justiça. definindo as
atribuições de cada 'u'gâo e os deve
res de seus servidores.

Art 5° ÓS símbolos e vencimentos
dos cargos da Secretaria do 'I'rtuunal
e da Corregedoria da JUStiÇ8 do Dis
trito Federal terão os seguintes va
lores mensais:

Razão
Símbolos - Referência base 

Horizontal
crs

PJ· 1 63.000,00
PJ·2 58.000,00

PJ·4J~j: O ~·aO~1 j 16j
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Cr$ Cr$

PJ- 4 50.000,00
PJ- 5 47.000,00
PJ- 6 42,000,00 1. 450,00
PJ- 7 38.000,00 1.300,00
PJ- 8 34.000,00 1. 150,00
PJ- 9 32.000,00 1.000,00
PJ-IO 30.000,00 900,00
PJ-ll 28 000,00 850,00
PJ-12 26000,00 800,00
PJ-13 23.000,00 750,00
PJ-14 21000,00 700,00
PJ-15 19.000,00 6iiO,GO

Art. 6.Q OS valores do vencimento
mais a gratíficacâo mensal das fun
ções gratificadas da Secretaria do I'ri
bunal e da Corregedoria da Justiça do
Distrito Federal são:

1 - F' - Cr$ 44.000,00.
5 - F - Cr$ 31.000,00
Parágrafo único ~- A gratificação

do funcionário será igual à diferença
entre o vencimento do seu cargo Meti
vo e o valor do símbolo fixado para a
função.

Art. 79 Os runcíonarto, da Sec-e
taria do Tribunal e da Oorregedor la
da Justiça do Distrito Federal perce
berão ainda gratíficacão -cdíctonar oor
tempo de serviço. nas mesmas cases
da vencida pelos tuncionarros da Se
cretaria do Supremo I'rtbunar P'ede-al.
por fôrça da Lei nv 264, de 2!) de feve
reiro de 1948, cujos efeitos. neste 09.r
tãcular. lhes são aplícavr-is .

Art. 8<;1 Os funcionários da Secre
taria do I'ribunal, nomeados de <teor
do com a Leí 3.754, de 14 de abril de
1960. terão direito, desde a ínstatacão
do I'rtounal ou da respectiva pOSSi' às
vantagens financeiras atribui das aos
servidores da Secretaria da Câm.rru
dos Deputados pelo art 10, letras "a"
"h" e "c". da Resolução nv 31, de
1960, da mesma Câmara

Parágrafo único. Aos tuncicnártos
nomeados .após a vigência deste leí
será assegurado o pagamento de urna

ajuda de custo correspondente a três
(3) meses de vencimento, para acorre
rem às' despesas de instalação em Bra..
süia, além das Iactlrtíades da habí
tacão, concedidas a-Os servidores dos
demais órgãos ao Poder Ju-ücíárro.

Art. 9Q Os Tuncionárros da Secreta..
ria do Tribunal e' da Corregedoria da
Justiça do Distrito Federal terão ar
reito ao salário família na case fixa
da no art. 11 da Lei 3.826, de 23 de
novembro de 1960.

Art. 10. Enquanto em vigor o drs
posto no art. iv, letra "a" da Reso
lução na 31, da Câmara. dos Depu
tados, os seus efeitos se estenderâc aos
funcíonártos da Secretaria do I'ribu
na: e da Corregedoria da Justiça do
Distrito Peoeral

Art. 11. Aplicam-se aos servidores
da Secretaria do Tribunal e da Cor
regedoria da Justiça dJ Distrito Pe
deral, no que lhes -ôr a-mcável, os
ar-ts. 14 seus parágrafos la, 29, 39, 49
e 71l e 74. letras "a". -c' e 'c". da
Lei nv 3.780, de 12 :.\e Iulbc de 19$0.

Art. 12. Cabe ao Prestcente prover
os cargos e funções ia Secretaria' e
dos Serviços Auxíllares ii'l Tribunal,
devendo, corém. a escolha recair em
servidor dos respectivos Quadros, des
de uue satístaca os -eo-us'tos de me-
recimento evespectatiz acã.. -

~ 19 I:\IC provímento do cargo de Di
retor da Secretaria sere exigido di..
ploma de Bacharelou Or)-...tOl em Clên
ciae Jurídicas e Sociais

§ 211 E' vedada admissão de pessoal
além do -i imero e ,~'h 'catevrmas ruo
ctonaís convts rtes ôas ~,"""<>1:1S cue
acompanham a presente, lei.

Art 13 As desnesa- deoor-entes
desta Lei correrão à conta das dota

ções orcaur.o. "árias do exercício de
1961.

Art. 14 A oresente lei entrará em
vigor na -tata de SU:.l oubticacao re
voeacas "--S disposcóes em cont.rárto,

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

TABELA I

Quadro do Pessoa; da Secretaria

PJ-l
PJ-3
PJ-5

1
3
6

~-NÚ~~rôT~~-'~~--- .~:r'~o ou"-~nção ~\ -, Sí~~OIO-~

Cargos .. 1 . . .. . . . 1 Nivel
~..-'--I~--~~~-~-~'----~-~~-----~_._~-----~-_.

I Cargos isolaács de provimento em I
I Comissão I
I Diretor da Secretaria 1
I Chefe de Serviço , 1
I Chefe de Secção .
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PJ-6
PJ-3
PJ-6
PJ-9
PJ-6
PJ-8
PJ-8
PJ-10
PJ-11
PJ-ll
PJ-12
PJ-12
PJ-14

Número
de

Cargos

15
1
5

" 25
1
1
1
2 ,
2
3
ti
8

12

1

Cargo OU ..Função

I Cargos isolados de provimento efetivo I
( Oficial ~w:1iciár~o .
j 'I'aquígrafo-Revlsor ......•.. ,...................•.
I 'I'aquígraro ' .
1 A~x~h?,l', J~~iCiário , 1
I Bíbríutecárío . , , ....••............
I Bibliotecário-Auxiliar -.,...........•..........
I Porteiro .............................•.•..........
I Auxiliar de Portaria .............••.............
I Oficia! de "Justiça ~ •...........••.••.........
I Motortste ' .
I Guaroa Judícíárto .......•......••...............
I Continuo ".......•........•.•.............. !
I Servente !
I F1t11r:Óf;.<; Gratificadas I
l Secretário do Presidente~ :..:..:....:.....:..:..:~<:.:.;J--<---=~"~:~~.~,_"~

PJ-6
PJ-9
PJ ·11
PJ-IO
PJ-12
PJ-14

PJ-31

3
'5
1
1
2
3

O Presidente da Rapúbltca:
Faço saber que é' Congresso Nacio

nal decreta e eU sanciono a seguinte
~ei:

Art. 1° Serão reajustados em ceda
exercício o limite mínimo de isenção

qrccJo

LEI N° 3, 898 _ l1E 19 DE
MAIO DE 1961

tsenta de 1Jagamento -to tmoóeto àe
renda os »enotmentoe ? :;;alarias de
qualquer natuTezO L,';,', o .mnte igual
a cinco vêzes o maior stúomo-míni
mo vioente no pats

TABELA 11

QUfLdro do Pessoa~ de CorregedoriaJ . --'-~,..~~Ir--'

I I

II Cargo em comsseao II
l Chefe de Serviço •...•......• ·,··.··.···········1
I I
I CarQO isolado de provimento efetivo I
I Oficial Judiciário .......•..... ' ...• '.......•. , .. ·1
I Auxiliar Judiciário ·1
1 Motorista , .. , ...........•... ~ ·· •.... ··I
I Auxiliar de Portar-la .············,·········'····1
\ ~~~;~~~~ ::::::::::::::: :.:::: :-::::::::::::::::::: :1'
I I
I Fumcãc Gratificada I

1 I Secretário de Ccn-egedor : ···1 5-F

, Brasília. em 19 de rnaío de 1961; das pessoas ttstcas. os abatlm~ntos :'~~
1400 da jndependêncía €-73° da Re- Iativos aos encargos de fam'.1 ..a, os lí-
pública. ' mnes das ~'Ids~e:::; C1e renua para mcr-

.JANIO QUWROS dêncía das anquotas progressiva- e a
tabela de desconto na tente ao rm-

Oscar Peârceo Ho-rta pôsto sôbre os ren-üme-ios do traoa-
Clemente Mariani lho, a que se reterem. respecuvamen

te, os artagos 40 e 101 da LeI numero
3,470, de 28 de novembro de 1953, e
artrgo 1", paraei atc 2' da LeI número
3.553-, de 27 de abril de 1959 regu.a
mentados ,JelOs artigos 1", 20. letra
"e", 213 e 98, m':ISO 2", do Decreto
número 17 .37~", de 7 de dezembro de
1958, com base no sa.arro-mmimo
mensal decretam. de conrorrmctaoe
com o disposto n-o artigo 8'1 da Con
solidação das Leis d. 'j'r abalno, apro-

• vaoo ceio .eecreto-ret número 5 452, de
lu de maio de 1943 e pela torma pre
vista nesta rei

Art. 2° O nrrnte m.rumo de tsençâo

Y?; J';SlB'6~ânCia. equivarente



~TOS DO PoDER LEGISLATIVO

a. 24 (vinte e quatro) vezes o vator do
saíàrio-mnnmo mensal mais eievauo
vigente no país no ano anterior ao em
que o imposto ror devido, ajustada
para crs L OOO,Oü tmu cruzeiros) fOI.

fração dessa tmportãncia..

Art.' 3° Os anatamentos reiatrvos a'J3
encargos de rarmna sao rixaoos na ra
aão da metade do limite mínímo de
rsençao Jura o outro conjugue e 3/4
partes do limite do outro cônjuge pa-
ra cada ncper uen te. '

Art. 4° ~ As anquotas progressivas
do imposto comprementar sáo '1.." SE"
guintes, a seremeoo-ecas a nartír do
exercício financeiro de 1962:

Ate 24 (VInke quatro) vezes o va
lor do saiarro-muumo mensal ajusta'
do de que trata o artigo 2° desta rei.
isento:

Entre ~4 e .:lO vezes 10/"
Entre 30 e 45 vêzes : 30/..,.
Entrr· 4tl e Ou vezes 5%
Entre 6U e '(5 vezes 7%
Entre 75 e 90 vezes 9%
Entr{ JO e l~tl vezes 12%
Entre 120 c 150 vezes '15%
Entre 150 e Uh. vezes 18%
Entre 18U e 220 vezes 22%
Entre 220 e 260 vêzes 260'/0
Entre 260 e 300 vêzes 30%
Entre 30U t. 350 vezes ::>5%
Entre 35U e 4ü'Ü vezes' 40%
Entre 400 e 50(l vêzes ••.••••• 45o/q.
Entre 500 e 6)0 vêzes 5lJ%
Entre oíJv e 80U vezes ,.. 55%
ACIma -!~ bU'Ü vêres 60%

Parágrafo único - Para a cobran
ça do ímpõsto sõbre a renda no exer
cicio financeiro ~'2 1961 vigorará a se
guinte tabela'

crs c-s
Ate .............. 240.000.00 ............. ' ....................... isento
Entre ........... 240.001.:,00 e 300.000,00 ............. , . 2%

Entre .... , ...... 300.000,00 e 350,000,00 ... . ..... ..... 3%
Entre ........... 350 000,00 e 400.000,00 ............. 60/.

Entre · ....... ... 400.000,00 e 450.000,00 ............. 10%
Entre ........... 450.000,00 e 500.000,00 ............. 14%
Entre ·..... ..... 500.000,00 e 600.000,00 ..... , ....... 17%
Entre ........... 600.000,00 e 700.000,00 ..... , ....... 200'/<1

Entre · ....... .. . 700.000,00 e 800.000,00 .............. 23%
Entre ........... 800.000,00 e 1. 000.000,00 ............. 26°10'
Entre ........... J..OOO.OOU,OO e 1. 200.000,00 ............. 29%
Entre ........... 1. 200.000,00 e 1. 600.000,00 ............. 32'1'0
Entre ........... 1. eoc. 000,00 e 2.000.000,00 ............. 35%
Entre ........... 2.000.000,00 e 2.500.000,00 . ...... ~ ..... 38%
Entre ........... 2.500.000,00 e 3.000.000,00 ....,......... 40%'
Entre ........... 3.000.000,00 e 4.500.000,00 ............. 45%
ACIma de ........................... 4.500.000,00 . ... .. . .. . . .. 50%

Aplícand-t 'S~' aos aoatamencos rela
tivos aos encargos de famína a regra
estabelecida no arb. 3°.

Art. 50 - A Tabela para (1 descon
to na fonte do imposto sobre os ren
cnmentos ao traoarno sera reajustaca
ce acordo .om as alterações mtrouu
zidas oeros artigo 2°, '3° e 4" e seu
paràgra.to 'illlc,- desta rei e c díspoe
to no parágrafo único deste ar-tigo.

Parágrafo úlllcc ..:... O artigo 40 e seu
parágrafo 1° da LeI número 3 AjO, de
28 de. novembro de 19'58 regulamenta
dos pelos paragt aros I'' e 2" do arugo
98 do Decrete numero 47.373, de 7 de
dezembro de 1959, passam a ter a se
gumte reuaçao,

"Art. 40 - O desconto co ímpôsto
de que trata o incisa II do artigo 98
do Regulamento aprcvauo pero iJ~

ereto nv 40.702, de 31 de fezesnbro de
1956. sera -retuauo ate 8. importancia
equrvarente a 4 <quatro) vezes o sà
Iárto-m.rumo mensal que servir de na
S'8 ao cálculo do hmrte mímmo de
isenção,

Parágrafo 1° E' fixada em 20%
(vinte por cento) do saíário-mmímo
mensal -!ue servir de base ao CalCUlO

• do nrmte .nmimo de isenção a quota
mensal para a soma dos abatimentos
de que tratam os artigos 35 e para
grafo único, 36, 64 e 104 da Lei núme
ro 3.470, de 28 de daeembro de 1958',.
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artigo 4°. da Lei número 1.474, de 26
de novembro de 1951; e artigo 2Q, le
tra "c" ....0 Decreto-lei número 5.844,
de 23 .rc setembro de 1943. regula
mentados pelo art. 20, letras "á": "b",
"c", "d", "f" e "i", do Decreto
número 47. <'73, de 7 de dezembro oe
1959, os quais serão concedidos "ex
oífrcio" a todos os contrroumtes. para
os efeitos do dI8POSto no inciso Il aiu
dído neste artigo".

Art. 6.9 - \s decíaraçôes de rendi
mentos relativos ao corrente exerot
cio financeiro, apresentadas até ° aia
31 de maio de 19tH inclusive, ncarão
isentas da muttr de mora do art. J:t.
da Lei n.« 2.354, de 21; de novemnro
de 1954, regulamentado pelo art. 144,
letra "a", do Decreto n.c 47.373, de
7 de dezembro de 1959.

Art. 7° - ESta rei entrará em vigor
na aata de sua puuncaçao, revogaaas
as disposições em contrárro .

Brasília em 19 de maio de 1961;
140U da Independência e 'j'3° da Re·
pública.

JÂNIO QYADJlOS

Clemente Mariani

LEI Nº 3.899 - DE 3,) DE
MaiO DE. 1961

Concede euooençôee anuais de Crs
10. uOO. Uüü,OO à Fundação instituto
de Fisica TeóTica, de São Paulo, e
ao Instituto de Física da Potüitícía
Umversidade Catolzca do Rio de Ja
neiro.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo nos têr
mos do Artigo 70, parágrafo 30; da
Constí tuíçâo Federal; a seguinte Lei:

Artigo 1° f: concedida à Fundacâo
Instituto de Física Teórica, de São
Paulo, a subvenção anual de CrS ....
10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
ros). correndo a despesa respectiva
pelo Ministério da Educação e Oul
tura.

Artigo 2° E concedida aO Instituto
de Física da Pontifícia Onívevs.dade
Católica do Rio de Janeiro idêntica
subvenção anual, correndo também
a despesa respectiva, pelo Mini'5tério
da Educação e Cultura.

Artigo 30 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcaçao, revogadas

as~:;;;~eS~q c~7l7~1

Brasília, em 30 de maio de 1961; 
1400 da Independência e 73° da Repú-
blica. .-

JÃNIO QUADROS

Briquio Tinoco.
Clemente Mariani

LEI Nº 3.900 - DE 8 DE
JUNHO DE 1961

Regula a contagem do tempo "e ete
tivo sermço para os eteitoe da Lei'
de matmuuuie dos Milltares.
O Presidente da aeououca,
Faço saber que o Oongreeso -aacto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Para os efeitos' da cota com
puisónía prevista na letra 1 do art. L't!·
e nos arts. 17 e 19 da LeI nc 2.3HJ.
de 9 de dezembro de l!:154" somence
será computado o tempo de eteuvo
serviço contado dia a dia, a partar

. da data tmciaí de craça,
Art. 2° Esta Lei entrara e.n vig")r

na data 'de SUb punnoacá.r revoga
das as dísposrcócc em concrár-to.

Brasüia, 8 de junho de ~961; I4-0~'

da Independência r 13º da uepúcnoa,
JANIO QUADROS

Sytvz'o Hectc

Oaylw Denys 'f !.
~~~G:U;; ~os;j;2 )]0/ 6'S:

LEI N~ 3.901 - DE 8 !'E
JUNHO DE 1961

Concer2l:.!a pensão espeClat ce ....."
Cr$ 5.000,00 mensals a t.cmruuÓe.o
drip','es F'e)·"nndes Chaves filha to
Mimstro do tmoeno Attreao ·Wàrl.
çues Felnandes cnacee.
O presidente da Repuonca,
Faço saoer que o Congresso Nacw·~

naí decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 1Q f:' concedida 8. pensão espe
cial de 01<'3 ;) 000,"'10 ccí-ico 11J cruzei
ros) mensais a Lavmia Rodrigues
Fernandes Chaves, füha ~OILel1'a J"
Mirnst-o do tmperro '\ltredo Roem
gues Fernandes Chaves.

Art.' 2° A despesa correra. à; 'conta
da verba orçamencarra do Mmisc-ino
da Fazenda .res II\<;td2 ao pagameeco

d?;r:S~~13JfJ
o6/5:;-
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Art. 3Q Esta rei ente-ará em VIgOr'
na data úl sua uubucace o. rev -gauas
as disposições em ~li)t·'ário

Brasü!a. g te 'urino de ,8ô·;· 1"1-1)9
.da Independência e l39 da Repúnnoa.

JÂNIO QUADROS
Clemente Mar.iani

Art 29 Esta lei entrará em vigor ne,
data de sua pubncaçáo, revogadas M
disposições em contrário.

Brasília, 8 de tunho de 1G61' 14()9
da Independência e 739 da Re:;>Üo!IC3.,

JÂNto QUADRO-
Clemente Mariani
J ode Agripino.

LEI NO 3.903 -- DE 8 Dl!!
JUNHO DE 1961

Isenta dos impostos de importação B
de consumo centro telefônico aUto~

matíco destinado à Ccm.pomrua 1'P-
tetõnusa Sanioomense, São João Del
Rei.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio~

nal decreta e eu sanciono a seguínse
Lei:

LEI N9 3.902 - DE 8 DE
JuNHO DE 1961

Concede isenção de tureitos de me
portaçao e taxas aduaneiras para
materuú. imrortoâa neta Commann-a
Hidroelétrica do Rio Pardo.

O Presidente da Repúmíca,

Faço saber que o Congresso Naoro
nal decreta e eu sanciono a seguine
Lei'

A·rt. 19 g' concedida isenção de ur
reítos de importação, taxas aduanei
ras, exceto a de previdência SaCIa!, e
impôs to de consumo para '3 .naquma- Art. 19 li: concedida isenção dos un-
ria e demais equipamentos destinados postos de importação e de consume
à tnstatacão de IlsinR,<:hirl""Ml"icas ta para o equipamento "elefôníco oons-
-Companhia Hídroelêtrlca do 'Rio Par- tante das lícenças ns. DG 57 - 38.224
ao, constantes das ncen-«- ae rup.»> __ 42.106 e DG - 57 - 38.225
tacêo de ns. 18-5B - 9.775' _ 13. Jat>. 42.107. a ser importado pela Compa-
18-56 - 17.530 _ 18.071, 18-56 nhía Telefônica Sanjoanense, para a.
38 129 - 44.519, 18-58 - 38 128 _ instalação de serviço de teterones ur-
44.518,18-56 - 38 981 - 40,178, 18·:)t~ banas na cidade de Sào Joào Del R.ei,
- 38.919 - 39 488, 18-56 _ 38. 'HO no Estado de Minas Gerais.
-- 40.177, 18-57 - 9.250 _ 1.3,HU,
18-57 _ 8 345 _ 898, 18-57 _ 29 úb-"j Art. 29 O favor ooncedidc não abran-

ge material com sImilar nacional.
- 29.477, 18-57 -- 11.027 - 26.953, Art, 39 Esta lei entrará em vigor 1:01
18-57 -- 11.G26 - 26~952, 18-57
27 89>2 _ 27,345, 18-58 ~ 947 _ 991 data de sua publtcacào revogadas ~U:
18-58 - 443 _ 729, DG 56 45.157 disposições em contrário.
-- 43.638, DG 56 - 45.158 - 43.639, Brasília, 8 de Junho de '1,1'8 _, i40~

DO 57-·T-49.294 - 49.520. da Independência e 739 da R.,,;~:,úJ1JCa.

Parágrafo único -- As Isenções con- Ji\N!O QUADROS

q:r~l~l~O3:~~~~ii7j-'«": g;~t'~i:~n~ {f4Cf/57
~ LEI N° J 904 - DE 9 DE JUNHO DE 1961

'Concede isenção de impostos e taxas ad1J.aneiras, exceto a de -nrenmencta
social, para materiais .tniportaaos pela comioivoa Ferro Brasileiro
S .A.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1(' Ê concedida à Companhia Ferro Brasileiro S> A., com sede
no Município de Caete. Estado' de Mmas Gerais, isençao de repostos de
ímportaçac e de consumo e de taxas aduaneiras. exceto. a de previdência
social para a tmportacào dos materiais abaixo relacionados, destdnados à
.ínstalação de uma sínterízação de mmerros e .de uma oficina de centrifu-

gação: q~~, h O/ ~6 3~Ise
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3 - Extratores distribuidores de tabuleiro metálico de 2,20 x 0.63 e 1;485 %
0,63,

1 - Extrator distribuidor de tabuleiro metálico de 2,00 x 0,63.
1 - Extrator dístr-íbuidor metálico de 2.80 x 0.63.
1 - Anmentador de tabuíeiro metanco de 1,485 x 0,40.
1 - Transportador- norrzontaí de 30" x 19.5m
1 - Prunsportador horizontal de 2 sentidos de 30" x 24,5m
1 - 'I'ransportauor ínctmaoc de 18" 'x55.õOm.
1 - Transportador inclinado de ia" x zs.eom
1 -l'r::mspOllac'OJ' mcnnado de, 18" x 52.50m
1 - Transportador horizontal rolante, de 2 sentidos, de 500 X 14,OOm
1 Transportador horrsontar ce l8" x 32,oom
1 Transportador mcnnadc de 2 sentidos. de 18" x 4.00m
1 'Lransportador inclinado de 18" x 7.50n
1 Pranspcm.ador inc.medo de 18" 'X 18,00m
1 Elevador continuo de aícatruzes: A - l7.79rn.
1 Elevador contínuo de arcatruzea: A - 34m
1 'I'ransportador - mcnnaoo de 18" x 3,SOm
1 - Distribuidor peneírador de rores, de 175m
1 Peneira vibrante 3 OOL x 1 300.
I Granulador de mandíbulas 600 x 200.
1 'I'rtturador de cilindros lisos.
1 Peneira de 1 tela de 2,00 x i.sem.
1 'I'rtturador de 'iarras
1 Redutor e accpíamento pat-a põsto 55.
2 Misturadores.
1 Oarrtnho de carregamento.

-S - Fornos de aglomeração munidos dos sacos da chaminé (coifa).
1 - Oarrtnho acendedor .
2 Reclusas de aspu-acâo .
2 I't emonhas de aglomerados
2 - Distrtbuídores de 9,[,,;!omerados.
2: Redutores de distribuidores de aglomerados.

11 Mesas dosadoras
1 .Jôgo de .~ dtstrtbutdcres.
2 Penetras víuraooras ,
1 vtdro-transportador .
li Ventiladores de aglomeração.
1 Ventilador de cesempoetrsmento..

6 - Motores 5-CV - 1 200 rotações.
1 - Motor eoutor 9·C·J - 90G/4b
5 Motoredutores 5-C'\I - 1 200/3li.
3 Motoreo-rtores 25-C\i - 900/33.
1 Motoredutor 5-0'\ - 900/30
1 Motoredut or tx-v - 1.'200,104.
1 Motoredutor 6-0\.' - 1· 200,50
2 - Motoredutcres 18-CV ~ 1.2/JO/350.
1 Mototcdutor 5-C": - 1 200,150.
2 - Motores 5·CV - 1.200.

n - Motoredutores 5-CV - 900.130.
"2 - By-pass <passagens secundárias motores) redutores 5-CV - 1.200/16.
7 Instaíacâo. brttagern. reparrtcão.
1 - Motoredutor lb-CV ~ 900'27.
1 - Motoredutor 5··C'V - 1.200/36.
I - Motoredutor 2.5-CV - 9mJl33.
2 - Motoredutores 10-CV - 1 200/36.
1 Motor 10-0V _ 1 SOO 1900
2 - Motores 5-CV - i .SO.o '900.
1 - Motor 15-7.5-CV - 3 60r/l 800.
3 - Motoredutores 3-CV - 1.200 '80.
"2 - Motores 150-CV - 3 fiOO a 2 780-V.

a4 - Quadro de brttagem - neneiramento e repartição.
Quadro separado sob süos ,
Quadro de aglomeração.



ATO:"': DO PODER LEGISLATIVO

Quadro de retomada dos aglomerados.
Quaare dos. ventiladoree ,
Materta, dos carrinhos.
Ma teria! separado agtom brttagem.

2 - Manômetros registradores.
2 - Pu-ômen os.
1. - Aparelho de esmerilhar.
1 - Transportador 18' x üm.
1 - Grupo Eíetro-Oompressor V-22 _ M-8 composto de:

1 - Compressor tipo V-22-ME, compondo-se de dois cilindros de·
efeito duplo, dispostos em V, vasão de 27,5m 3 mino à veloci
dade de rotação de õüo r. p .m.

1 - Filtro de ar à entrada (aapiraçãoj ,
1 - 'I'ranamrssão de C01·...eias trapezoídaís, compreendendo: poüs

motora e receptora
1 - Motor elétrcio assíncrono, trifásico, 440 V, 60 períodos, 1.800'

r.p fi , H!Il-CV. rotor eu. gaíoís dupla.
1 - Jôgo de trilhos de alisamento para o motor
1 - Aparelhamento 'automaticc de partada e proteção, tipo estrêla..

triângulo.
1 - Monostato de segurança, à pressão de óleo.
1 - .Resrríador final com separador de óleo.

7 - Bemeriltuuioras etétrtcas portáteis de alta freqüência:

- tipo MTH-150.
- motor com reter em caixa de esquilo.
- corrente trttásíca 225 V 180 Hz.
- númerc de rotações/minuto do eixo porta-rebôlo sem carge

3.700.
- previsto para esmeris vítríffcados 150 x 50mm.

furação 5, S') ; lb,88 mrm .
- capacidade em Watts: 1.200.
- entregues coro 5 metros de cabo isolado 4 x 2,5mm sem tornada

macho ou fêmea.
Acessórios para as esmerünadoras acima:

fi - Motores completos 25.:525.
5 - Rodas de eixo porta -E smerü l06/~(}2.

7 - Roíamentos-retor 96/633.
7 - Rotamentoa/retor 9ó/636.
7 - b',(ll&lY.enr,cs oe eIXO por ta-esmeril de 1 carreira esferas 961625.
7 - Rolamentos de eixo porta-esmeril de 2 carreiras esferas 96/308.

14 Interruptores 28/965.
7 - Porcas de ttxacao do esmerf 252/174.
2 Trombetas 10/106.
2 - Lamuas exteriores de reoôlc 81/244.
2 - Tampas interiores de rebôlc 81;251.
3 - Estatores : oobinados ,
2 - Eixos porta-rebolos 11/624.
2 - Carcaças 3~~ 1280,
2 - Punhos 14,251.
5 - Capas protetoras de Cabo 114/432.
1- Conversor de freqüência tipo MXPB 40 b d. freqüência: 601 180 Na,

velocidade de .rotação 24D r /pm. potência: 27 KVA. tensão primá
ria: 440 V. tensão s.ecundàrta 220 V, com
1 - motor assíncrono de ataque tipo MOPE 33 o, corrente 440 V 

60 Hz, potência 32-CV ,,- 1 800 r/pm e
1 ..:...- Chave de cíemarragem. em óleo tipo R.D3.

(Estas duas máquinas entregues montadas sôbre placa de base
comum com um Só jôgo de polias),

1 Grupo Conversor de 18!:> KW 220V, corrente continua, compreen
dendo
1 - Motor assíncrono, tipo MORE 560 a potência: 275-CV _ 1. 750

Hzmn, corrente: 440V - 60 Hz.
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.L - Geradora de corrente continua, tipo U. -'140 - potência 185 KW
- 1 750 Rzmn. corrente continua: 220- V e as placas de base
c mancnôes de acoplamento necessários.

1 Alternador -rruosico; ttpc serm-protegtdo, auto-ventilado, sem man
cais, nem chapa de base, nem excítatriz ,

1 Grupo Etetro-Sopraoor composto de:
- Lstator mur.ioo de artdcuíação de desmontagem horizontal.
Eixo de aco to-jaco.

Roda fechada tamponada.
Abes de cnapa rebitadas em caixa de aço forjado.
Oassonetes. e mancais axíaí. de engraxamento sob pressão por
bomba de óleo mcvtmentada pelo multiplicador.
Termômetros nos mancais .
.Me.nômetros na aspu-acâc e no recalque."

2) - Um Multiplicador' de Velocidade de engrenagens, compreen;
dendo:

Cai-ter de ferro tunrüuc com articulação horizontal.
Engrenagem helicoidal.

- Mancais de engraxamento sob pressão.
A reíaçãc de redução sere de 3 600 em 4.44p r/mn.

-3) - Um Oricuíto de Engraxamento, comportando:
- Uma bomba de óleo de engrenagens movimentada pelo muIti-

pecador.
Uma bomba de óleo manual para o engraxamento na partida.

- Um resf'rfador de óleo com círculaçãc de água.
- Uma caixa de óleo' (óleo do primeiro enchimento não forne-

cido) .
Tubulação de ligação entre os diversos elementos do grupo.

·4) Dispositivo de Regulagem e Segurança
O grupo deverá ser equipado com um dispositivo de' regulagem

de vasào constante e segurança, compreendendo principalmente:
_ Urna -torboteta de regulagem na aspiração dirigida por servo-mo

tor a óleo.
Um rele a óleo e suas tornadas de impulsão.

- Um grupo moto-bomba de alimentação.
'- Um venturt ,
- Um mono-mterruptor provocando a disjunção do motor em

cas.o de queda de pressàc do óleo de engraxamento.
5, - Acoplamentos entre o soprador e o Multiplicador e o. motor.

6) - Placas de base sob soprador. muítapncador e motor. Esta parte
do fornecimento formando úm conjunto mecânico completo, se
encerr ara ao chegai aos üanges de aspiração e de recalque do
soprador, aos tlanges 0,-> entrada e de salda de água do resfria
dOI de óleo. com a exctusâo de tõdas as tubulações vindo a li
gar-se nestes orifícios e da íatoana correspondente.

1 - Motor Assíncrono Trifásico, tipo serm-protegtdo de eixo horizontal,
auto-ventilado; dois mancais tamponartos de rolamentos, ponta de

eixo nua com rotor bobínadc de anéis, enrolamentos impregnados
contra umidade.

1 Reostato de Partida para o motor acima, de resistências metálicas
em óleo, de comando normal por volante.

1 Cofre de Proteção para o' motor' acima constituído de:
- Um lr-terruptor-disjuntos baixa-tensão, trípoiar. munido de 3 re

lés eletromagnéticos temporízados ao máximo de .íntensídade,
cabos do disjuntor dímensíonador para 800 A. .

Um relê ao mínimo de tensão para o tratamento do reostato de
partida .
O conjunto será instalado num cofre blindado, material tropi
cansado. com uma linha atravessante.
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o disjuntor ser-á de comando à mão.
Este catre SC"Iá torneemo sem caixa de cabo, nem caixa de em
panque.

1 - Dispositivc de Comando à Distância do dispositivo de regulagem do
soprador, e

Um Contaaor Cie Vasão Registrador

Para registre da vasào de. ar do etectro soprador.
E:ste aparelho deve estar provido dos acessórios necessários à ligação
ao venturf que fm. parte do dispositivo de regulagem ,

Acessório para c conjunto acima:

1 Jogo de cassonetes para c soprador.
1 jogu de cassonetea para o multiplicador.
1 jogc de pinhões para ~ bomba de óleo.
1 roíamento SKI< 63. Me 3 para o motor.
1 rolamento NU ~l'7 M ::I para o motor.
6 escovas C 527 para o motor.

1 - Oarrtnnc Eletrtco "Eenwtce" com as seguintes características:
Elevador de grande elevação - Modêlo KP 202 N.
Força carregador a - .2 toneladas.
Põrçe carregadora máxima ~ 3 toneladas.
Atturc de elevação - 1,58m.
Dimensões da píatarormu elevadora:

Comprimento - 1,385m.
Largura - O,675m.
Roda", murucas de bandas de borracha.
Cofre de bateria previsto para receber uma bateria SAFI 44 eie.,

n..entes T6H.
1 contador ampere-nora-metro de rendimento 7·5 Ampares 300 a.I1'

contate auxníar de abertura, cn .. fls. de carga.
1 Bateria de ruque: SAF'~ constituída de 44 elementos T6H de 286 Ah

sov. dimensões 1.025 x 825 mn.

1 Pósto de Carga com tceuncaâor de Silenio:

Modelo 24/4<J: FN 100/65 TBVK.
Anmentaçãc: trttastce 440 V 60 Hz.
Impregnaçâ retorçada pare utilização, em pais quente.
Permn indo assegurar o recarregamento sem vigilância, de:
1 bateria de 44 elementos ferrocniquel T6H 288 en. corrente
media de carga ooA. s bateria de 24 elementos Edison C~8-450

Art. corrente média de carga 10{l A.
O aparêfho ser-i entregue com cabo macio de carga e mais to

mada de corrente.
1 Lote de peças supíementare- capaz de assegurar um serviço contínuo

dos aparelhos acima durante UIL período de 2 anos.
A - Q1lad.ro Alto Tensão

1 - 1) Painel Prebícco soore.evaoo tipo PS, compreendendo:
- Um jôgo de barras previsto para potência de 1.500 KVA, mr-

ntmo. _
- Um separador trípoíar de comando mecânico 7 KV - 5{lO A;

Um dísjuntor tripolal',em óleo, tipo se 1.6 - 7 KV - 500 A,.
munido de 2 desengatadorea por mecanismo indicador.

- a", Iàmpactaa de posição e acessórios;
- uma caixa de cabo para cabo armado de diâmetro exterior

43 mm.
2 - 2) Painel de/contagem. para a chegada procedente, compreendendo:

dois transformadores de intensidade 7 KV - relação 175/5 A;
dois transformadores de tensão monofásicas 2 800/110 V;
três corta-círcúítos fusíveis para a proteção dos transformado...·
res ac tensão;
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4

10

12 -

16 -

10 -

Na parte díanteíre será previsto:
um voíttmetro con comutador graduação 0-3.000 V;
um contador ce energia ativa;
um amperimetro de:' eontrôle:

1 - Pamer preotoco P.S. rocnuco ao do parágrafo A. 1) mas com uma
proteção reguladora pano 400 KVA.

B - Q1.tadro ba1xa preseàc 440 Volts

1 - Pamer prebtoco tipo 2-rF' compreendendo:
1 jôgo ce uarr as tr ípolar 2.000 A.
? amperímetros O·,20li A em transformadores de intensidade. nstes.
amperímetros será o colocados na dianteira do painel.
Na cnvísac superior:
1 cnsj UHT,Ol n-íporar D. M B. 500 V 60 Hz - 800 A munido de 2 de
sengatadcres díi etos ao máximo de intensidade, retardados por meca
msmo ,indicador, f:ste aparelho é secionáveí por retração com co
meuuo mecamco, a partir de lado dianteiro,
Esta drvísac comporta, adernais, 2 caixas de extremidade, cada uma,
parti cace de 48,9 m. de diâmetro.

- Na divisao mter ror .
jdentico Equipamento da divisão superior.

1 PallleJ prentoco tipc 4 DDVD. compreendendo:
1 Jogo de barras trtpotares 2,000 A.
2 amperímetros 0-2{}ú A em transrormadores de mtensídade . astes.
amperímetros serão colocados na parte díantetra do pamel .
Na Dtvtsác superior: .
1 disjuntor rnnora. tipo D N.O. 500 V60 Rz 200 A, munido de 2 de

sengacaõores utrecos ao máximo de intensidade, para cabo de
30,9 mm de diâmetro,

Na divisão central superior: idêntico equipamento ao da divisão eu-.
perlOf, .
Na divisão central inferior: idêntico equipamento ao da divisão su
perror ,

1 Paínei prebloco tipo 4 OD - Semelhante ao tipo 4 DDDD parágra
rc B 2) porem comportandr somente 2 dtsjuntores em vez de 4, fi
cando .tvrcs as dívisóes central superior e inferior para 'futuro equi
pamento.
NOTA: - Os painéis alta e baixa tensões devem formar quadros.

comp.etos separados.
() - Acessórios;

50 tubos com buchas de rôsca 130 V 15 W para os painéis A. T.
50 tubos com buchas de baioneta 135 V - 15 W para os painéis DT.

100 rolos d'3 papel diagrama tipo BC 60 para wa.ttimetro registrador
Ohauvín-Amoux, Retígrafo tipo FWE com mostrador n? 9.136~

l/I graduacão O' alO.

Condições Elétricas

Conexões direitas desiguais para:
- Cabo de cobre diâmetro 8.25 mm por apartamento, cônico; borno

cobre diâmetro 30 mm por cone elástico; .
Conexões direitas iguais para condutores de cobre de apêrto por cone
elástico série XC 111, mas com os dois lados para tubo diâmetro
1.110";
Oonexôes direitas bímetálícas desiguais para: cabo de alumínio de'
dlãmetro !fl,11 mm por apartamento cônico para:
- .bome 00 cobre diâmetro 30 mm por cone elástico;
Conexões di, eitas birrietálicas desiguais, de apartamento cônico para:
cabo de alumtnío. diâmetro 10,11 mm .
cabo de cocre diâmetro 8,25 mrn .
conexões e~1J esquadro para condutorest de cobre, de apêrtc por cone
eíástrco vene XC 113, mas com um lado, para tubo de diâmetro ext.
1.1/S" e 3'outro lado para borne de díâmetru ext. 30 mm .
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7 Conexões 'em esquadro para condutores de cobre, de apêrto por cone,
elástico sérte XC 113, mas com um lado para tubo de diâmetro 1.118"
e o outro lado para borne de diâmetro 2Q.nm.

{) Oonexôes em Tê de apêrto por' flanges e parafusos para condutores
de cobre série XC 951-30. mas, furados de maneira a receber tubos
de diâmetro 1,1/8".

7 r-- Conexões em Tê de apêtto por flanges e roscas, para condutores de
cobre série XC 5Hi-12 para cabos de diâmetro 8 25.

7 - Conexões em Te de aperto por tianges e rósea, para condutores de
alumínio série xo 565-12 para cabos de diâmetro 10,11 mm.

7 - Terminais de apêrto por cone elástico para condutores de cobre série
XC lOf-46 .

.7 - Conexões direitas com borne de apêrto por cone elástico, para con
duto- de cobre;
- borne diâmetro 1.1/8" - 12 fios por polegada;
- tubo, diâmetro 1.1/8";

7 - Conexões direitas com borne para condutores de cobre:
- borne, diâmetro 1 1,8" - 12 fios por polegada;
- barra chata 2" x 1/4".

-22 - Conexôes diversas.

Art 29 A isenção abrangerá apenas as mercadorias a que se' aplicar o
disposto no art. 73 da LeJ nv 3.244, de 14 de agôsto de 1957.

Art. 39 Esta teí entrará em vigor na data de sua publicação, revo
,gando-se as disposições em contrário.

Brasília, em 9 de junho de 1961; 14{)0 da Independência e 73° da ae-
pubnca. . '

JÂNIO QUADROS

Clemente M arumi

sono Agripino

Castro Neves.

LEI N° 3.005 - DE 10 DE JUNHO DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Iâimsterio da Saúde, o crédito es
-peouu de Cr$ 2.000.COO,O{), tiestztuuio a auxUZar a realZzaçáo, no Br'lSa
de um, congresso Iruertuuncnai te RadzolOgi:;tas, sob os auspíciOs do
UOlC.qzC Inter-Americano de RadzolOgza;

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

-Lei:

An 1" - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, pela Ministério
da Saúde o crédit-o especial de Cr'S 2.000.000.0.0 rdois mnnôes de cruzeiros>,
destínartos a auxiliar o COlégio Inter-Americano de Radioiogta nas .respesas
decorrentes de um congresso mternacionat dessa especianuaoe, a ser rean
zado, em futuro próximo, no Brasil.

Art. 2°' - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubücaçâo, revoga
das as disposições em contrario.

Brasflía, em 10 de junho de 1961; 140" da Independência e 73a da Re-
púunca.

JANIO ,QUADROS

Clemente Mariani

Vattete Pmnetro

Afonso Artnos de Meno Franco
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LEI N9 3.906 - DE 19 DE JUNHO DE 1961

27

Concede aos servidores em atividade
e inatitac das Secretarias dos Tri
bunais Regionais Eleitorais o rea
juste de 44% sôbre os »encimentoe,
salários e proventos atuais, e da
outras providências.

Dispõe eôore a áposentadoria dos funcionários federais e dos emoreçocoe
auunenacoe aa Unzáo que -particrparam de operacôes de guerra na Fôr
ça Iuxpeasctonarui, na Força Aerea e na Mannha de Guerra do Brnsü
ou receberam a Medalha da Campanha do Atlântzco Sul.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin

te Lei:
Art. 19 Os funcionários federais e os empregados autárquicos da União

que parttcíparam de operações de guerra na Força Expedicionária, na Pôr
CD, Aereae na Mannna de Guerra do Brasil lVETADO)' serao; ao aposentar
se, promovidos ao cargo imediatamente. superior, se existir tal categoria
no seu quadro, e perceberão integralmente os respectivos vencimentos.

Art. 29 (VETADO)

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em ccntrárro,

Brasília, em 19 de junho de 1961; 1409 da Independência e 739 da Re
publica.

JÀNIO QUADROS

Oscar Pedroso Horta
Sylvio tiec«
Oaylio DenY3
Afonso Arznos de Mello Franco
Clemente Mariani
Clóvis Pestana
Icomero Costa
Brigido Tinoco
Castro Neves
Gabriel Griin. Moss
Cattete Pinheiro

() .A.rthur eemaoaee Filho

'1)W&' n1JOã:D}J)~io!5r
LEI N9 3.907 - DE 19 DE JUNHO â 19 O reajuste de que trata gste

DE 1961 artigo será pago a partir da vigência
das vantagens financeiras conceuiuas
ao tuncíonatísmo cíví' do Poder c~xe-'

cutivo pela Lei no 3.826, de :;.3 de
novembro de 1960, e até que sejam
nxartos.. .por lei, novos vencimentos,
salarias ou proventos de aposenta
doria, na base, tanto quanto p03Si
vel, das referidas vantagens rtnan-

O presidente da República: cerras, bem como dos benefíctos da
Faço saber que o Congresso ~ac-1ú- Lei no 3.826, de 23 de novembro de

nal decreta e eu sanciono a seguinte 1960.
Lei: § 29 Dentro de 90 (noventa) dias,

Art. lQ l!: concedido aos servido- a contar da publicação desta lei, os
r es das Secretarias dos Tribunais Tribunais. Regionais Eleitorais envia-
Regionais Eleitorais, inclusive aos râo mensagens ao Congresso Nacio..
inativos, um reajuste de 44% (qua-
renta e quatro por cento) sôbre OS nal, propondo a fixação dos venci-
respectivos vencimentos, salários e mentos e salários a que se refere o
proventos que estejam percebendo parágrafo anterior.
na data desta lei e desde que rixa- Art. 2ÇlFica incorporado ao ven-
das ou calculados de acôrdo com a cimento remuneração salário ou
legislação VIgente. proventO. dos serVidorés em atdvtda-

f>t.DJ . n (! c7 6 S.f/ ti
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de OU rnatavos das Secretarias' e Q,)S
serviços auxiliares dos Tribunais a
que se refere a Lei nc 3.587, de 18
de Julho de 1959, o abono de 30%
(trinta por cento) concedido nela
mesma lei aos citados servidores.

Art. 39 Para atender às despesas
decorrentes desta lei, é o poder Exe
cutivo autorizado a abrir ao Poder
.judtcíárto _ Justica Eleitoral
Tribunais Regionais" Eleitorais, o cré
dito especial de ors 67.899. fj73,Ol)
(sessenta e sete milhões, oitocentos

e noventa e nove mil seiscentos e
se-enta e três cruzeírosj . , .

Art. 49 Esta lei entrara em vigor
na data de sua publícacâo, revoga
das as díspostçôes em contrario.

Brasília, 19 de junho de 19'61; 14ü9
da Independência e 739 da Repú-
blica.

J ÂNIO QUADROS.

Oscar Pedrcso Horta

Clemente Mariani

C) LEI N° 3.908 - DE 21 DE JUNHO DE 1961

Orça a Receita e fixa a Despesa de Distrito Feâertü para o Exercicio
de 1961.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q A Receita do Distrito Federal para o exercício de 1961 (mil
novecentos e sessenta e um) e orçada em Ci$ 1.426.914, úQ'Ô,úO (um bilhão,
quatrocentos e vinte "e seis milhões, novecentos e quatorze mil cruzeiros),
de' acôrdo com a especificação abaixo e quadros anexos:

Receite Ordinária

a) Receita Tributária

Impostos
Taxas

b) Receita Patrímoníal , , .
c) Receitas 'I'ransferídas ' .
id) Receitas Diversas _ , .

Cr$

977.904.000,00
300.200.000,00

1. 278.104.000,00
11.120.000,00
95'.OGO.QOO,OO
42.,690.000,00

Total da Receita ... 1.426.914.000,00

Art. 29 Até que o Congresso Nacional delibere a respeito, a receita
continuará sendo arrecadada, nos têrmos do art.M, da Lei no 3.751, de
13-4-60, de acôrdo com a legislação tributária em' vigor no Estado de Goiás
e no Município de Planaltdna, a 21 de abril de 1960, respectivamente, nas
partes relativas aos tributos da competência estadual e municipal.

Art. 3\1 ..A Despesa do Distrito Federal é fixada em CrS 1.42;6.914.000,00,
distribuída; pelas unidades administrativas abaixo especificadas e discrimi
nadas em anexo:

3.908, de 21 de junho de
estão publicados em Suple-

~~~ n q~ (f17/6ô

C') Os anexos que acompanham a Lei nv
1901 e a que se refere o arb. 4Ç' da mesma lei,
menta à presente edição.
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Gabinete do Prefeito .
Comissão de Incentive à Iniciativa Privada .
conselho de Planejamento " .
Asessor-s. dê Organização e Planejamento .
Assessoria de Planejamento _ .
Secretarta Geral de Administração e Finanças .
Procuradoria Geral .
Superintendência Geral de Educação e Cultura .
Secretaria Geral de Assistência ,., .
Superintendência Geral de Economia .
Superintendência Geral de Seguranca e Interior .
Superintendência. Geral de Agrtcnltura e Abaste-

cimento . . , , .
Departamento de Estrada. de Rodagem .
Tribunal de Contas .
Procuradoria Geral do Trtbunal de Contas -,

'Total da Despesa , :, .

29

c-s
14.391.000,{)0
4.460.{)OO,OO
1.250.000,00

11.440.000,00
35 .IS0.{lÜU,00

129.945.0'ÜO,00
6. 770.000,OQ

211.705.000,oD
169.880.0OG,OO
267.795.0DO,OO
145.375.000,00

250.855.000,00
140.000.000,00

34.600.000,00
3.316.000,0iJ

1. 426.9'14.000,00

Art-. 4Q Fazem parte integrante da presente' lei os anexos que a acom
panham especificando a receita e discriminando a despesa com indicação
da respectiva Iegíslação,

,Art· '59 Fica o Prefeito expressamente autorizado a:

I - Realizar operações de crédito por antecipação da Receita, até o
Iimíte de .cr$ 20v.üü{l.O(l0,OQ. (duzentos milhões de cruzeiros);

II - Abrir OS créditos suplementares que' se fizerem necessários até o
máximo de 10% (dez por cento) da receita orçada;

Parágrafo níoo. A execuçãr, da despesa variável ficará dependendo
da realização efetiva da. receita estimada facultado ao Prefeito,
para compressão do dcijicit, cancelar as autorizações não
vinculadas por Lei ou contrato.

<:" Art. 69 Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas'
as disposições em contrárío .

Brasília, 21 de junho de 1961; 1409 da Independênoía e 739 da Repú
blica.

JÂNIO QUADROS

Oscar Pedroso n orta

clemente Mariani

LEI N° 3. f!09 - DE 26 DE JUNHO DE 1961

Autoriza o POt!i€1' Executivo a prorrogar por mais 10 amos o
pm.zo a que se refere a Lei n'? 1.131, de 13-6-.1950, que dispõe sôo-e
a realização eLo plano de sorteio denominado "Sweepstalce".

O Presidente da República

Art. 19. Fica o Jockey Club Brasileiro autorizado a extrair anualmente
dois "Sweepstake", de acôrdo COm os planos de sorteio que se subordinarem
às instruções expedidas pela Diretoria das Rendas Internas do Tesouro
Nacional.

Art. 29. A concessão do plano "Sweepstake", que é intransferível, vi-

gorará durante o prazo de 10A:~~OS~ ~ {6-33/6 O
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Art. 39. Aprovado o plano de sorteio, Ô Jockey Club Brasileiro é res
ponsável pela sua execução e pelo pagamento e liquidação dos prêmios
sorteados.

Art. 49. Autorizada a extração, esta não se efetívará sem que o .Iockey
Club Brasileiro deposite no Tesouro Nacional 50% rctnqüenta por cento)
dos prêmios a distribuir.

Art. 5Q • O depósito a que alude o artigo anterior ter-se-a na Tesou
raria-Geral do Tesouro, mediante guia visada pelo diretor das Rendas
Internas e será levantado logo que satisfeitas as obrigações decorrentes
do sorteio.

§ 19 Par-se-á a restituição por simples despacho exarado no verso do
conhecimento de depósito, e nesse documento. que constituirá o compro
vante da despesa, o concessionário passará o recibo, na forma legal.

§ 29 A falta de pagamento de qualquer dos prêmios estipulados no
plano importará. _na retenção do depósito até Iíquídaçâo final das obriga
ç~s do concessionário.
\ Art. sv Os prêmios deverão ser li quídados no prazo máximo de 3
(três) meses, a contar da dat~ do sorteio.

Art. 79. A falta de pagamento dos prêmios devidos. ainda que ressar
cida total ou parcialmente, pelos cofres federais à conta do depósito, não
exclui a ação judicial para reparar os danos decorrentes do inadimplemento
das obrigações assumidas.

Art. 89 • O Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional designará
um funcionário para assistir e fiscalizar a execução do sorteio e a extraçao
dos respectivos prêmios. arbitrando-lhe uma 'gratiftcação, que deverá ser
recolhida pelos concessionários aos c erres do Tesouro.

Art. ao. Os prêmios do "Sweepstake' corresponderâo a 70%- (setenta
por cento) do valor de venda dos bilhetes de cada emissão (Art. 9Q, inciso
2, do Decreto-lei nc 6.259, de 10-2-1944).

Parágrafo único - Os bilhetes do "Bweepstake' serão vendidos ao
público pelo preço nêlea impresso (Art. 25, letra c, do Decreto-lei ns 6.259,
de 10-2-1944).

Art. 10. São aplicáveis ao sorteio do «Sweepstake" as normas do De
creto-lei nv 6,~59, de, 10 de fevereiro de 1944, que dispõe sõbre o serviço
de loterias, nas partes que não colidirem com esta lei.

Art. 11. O ímpôsto de 5% sôbre a ímportãncía total de cada ermssao
dos "Sweepstakes" do Jockey Club Brasileiro, sediado na cidade do Rio
de Janeiro, ao qual se refere o art. 13 do Decreto-lei n9 6.259, de]o de
fevereiro de 1944, será pago ao Estado da Guanabara pelo próprio .Jockey
Club Brasileiro até a véspera da data designada para o sorteio.

Parágrafo único. A importância arrecadada será aplicada em obras de
beneficência e de instrução primária do Estado da Guanabara. ,

"Art. 12. Para prêmio ao jóquei, ao treinador e ao cavalariça do cavalo.
vencedor, bem como, para auxílio à Caixa Beneficente dos Profissionais do
Turfe, serão deduzidos do prêmio maior 8% (oito por cento), cuja repar
tição será feita a arbítrio do Jockey Olub Brasileiro.

Art. 13. VETADO.

S 19 VETADO.

§ 2Q VETADO.

Art. 14. Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da
publicação desta Ieí, deverão ser baixadas as respectivas mstruçdes
estabelecendo as normas para a sua execução.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 26 de junho de 1961~ 1409 da Independência e 739 da República:.

JÂNIO QUADROS

Clemente Mariani
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LEI N.9 3.910 - DE 26
DE JUNHO DE 1961

Isenta dos impostos de importacão e
de consumo, bem como de taxas de
armazenagem, material a ser im
portado pela Companhia Telejônica
de Itaúna.

O Presidente da República,
Faço saber que O Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
• Lei:

Art. 1.9 - E' isento dos impostos
de importação e de consumo, bem
como de taxas de armazenagem, o
desembaraço alfandegário de partes e
peças para um centro telefônico auto
mático .constante da licença núme
ro DG-58-4. 385-4.426, emitida pela
carteira de Comércio Exterior, a ser
importado pela Companhia Telefônica
de rtaúna, sediada em Jtaúna, Estado
de Minas Gerais.
. Parágrafo único - A isenção não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 2.9 - Esta lei entrará em ví,
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de junho de 1961;
140.9 da Independência e 73.9 da
República.

JÂNIO QUADROS
Clemente Mariani
Clovis Pestana

fnb~' f/~ J 46/6~1

LEI N.'? 3.911 - DE 27
DE JUNHo DE 1961

Concede isenção de todos" os direitos
impôsto de consumo e taxas aljan~
degárias pore um altar de mármore
importado pela Escola Belém d~
Hôrto, de Pôrto Alegre, Estado do
Rio Grande. do Sul.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.Q - E' concedida isenção de
todos os direitos, impôsto de consumo
e taxas alfandegárias, exceto a de des
pacho aduaneiro. para 1 (um) altar
de mármore, pesando 3.800 j três mil
e oitocentos) quilos, importado pela
Escola Belém do Hôrto. mantida pela
Associação Instrução e Caridade, com
sede em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul, e que se encontra na
Alfândega de Pôrto Alegre.

Art. 2.9 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília; em 27 de junho de 1961;
140.9 da Independência e 73.9 da
República.

JÂNIO QUADROS
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APENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres an
teriores.
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LEI NÇl 3.887 - DE 8 DE FEVEREIRO DE .1961

Aprova Térmo de Acôrd() ttrmoao entre o Gouêrno Federal e o setaao do
Riu G-rande do Sul 'eôbre as condições de reversão da Viação Férrea
do Rio Grande do Sul à União.

(Publicado no Diário Oficial de 10 de fevereiro de 1961)

Retificação

No art. 19 onde se lê' ... de 17 de agôsto de 1959 ... - Leia-se: ... de
17 de agôsto de 1950 '.'

G1H.Od· n': JO!ifij:/9





EMENTÁRIO

Leis e decretos publicados nos

volumes 11I e IV, de 1961, de~ta

coleç;âol classificados pela Or

dem a.lfabétlca dos assunto





A

EMENTÁRIO

ADUANAS

A EQUilTATIVA 'DOS ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL

Aprova altera,ções introduzidas nos
Estatutos de A -Equitativa dos ESR
tados Unidos do Brasil, Sociedade
Mútua de Seguros Gerais.

Decreto nc 5·6.445, de 11 de abril
de 1961.

A MARíTIMA - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova; alterações introduzidas nos
Estatutos, 'inclusive aumento do capi
tal social da "A Marítima" Compa
nhia de Seguros Gerais.

Decreto n. Q 49.7-63, de 31 de dezem
bro de 1900.

ACôRDO DO TRIGO (11)

Dispõe eõbre a aplicação no Nor
deste 'de doação originária do I I
ceorao do Trigo.

Decreto n ,Q 50.f)81, de 31 d'e maio
de 1961.

ACôRDOS

Aprova; Têrmo de Acôrdo firmado
entre o Gonêrno Federal e o Estado
do Rio Grande do Sul sôbre as con
dições de reversão da Viação Férrea
do Rio Gramâe do Sul à União.

Lei n.c 3.887, de 8 de fevereiro
de 1961.

ADUANAS

Dispõe sôbre os serviços de fiscali-
za.ção atribuídos às Repartições
Aduaneiras do País.

Decreto n.v 50.440, de '11 de abril
de 1961.

Subordina diretamente à EstacãO
Aduaneira de Importação, Aérea em
São Paulo os órgãos que menciona.

Decreto n.c 50.441, de 11 de abril
de 1961.

AERONAUTA

Regulamenta o exercício da profis
são de Aeronauta.

Decreto n. 9 '50.660, de 29' de maio
de 1961.

AEROi'IÁ UTIGA

Altera o Regulamento' do Serviço
de Identificação da Aeronáutica.

Decreto n. 9 50.64'5, de 24 de maio
de 1961.

Suspende, pelo prazo de um (1)
ano, dispositivos do Regulamento de
promoções dos Oficiais da Aeronáuti·
co, da Ativa (Repromaer) ,

Decreto n.v '50.&16, de 22 de junho
de 1961.'

AGRO'PECUARIA

Torna extensiva para o mercasio
interno a, cobrança das taxas de clas
eificação a que Se refere o Decreto
W' 3'8.860, de 13 de março de 1956.

Decreto n.v 50.6.47, de 24 de maio
de 1961.

Cria a Comissão de Amparo à PrO
dução Agropecuária e dá outras ore
uiâénciae,

Decreto n.v 50.74()., de .7 de junho
de 1961.
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ARMADA

Ver o nome do Estado a cuio aomi
nio Se submetem.

ALGODÃO

Assegura ao algodão em pluma da
1'egião setentrional do País da safra
de '1961-:1-9'1),2 a garantia de preços
mínimos.

Decreto n.v 50.643, de 24 de mato
de 1961.

ALVORADA - COMPANHIA NA
CIONAL DE SEGUROS GERA:lS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Alvorada - Companhia
Nacional de .seguros Gerais.

Decreto nv 50.537, de 4 de maio
de 1961.

AMAZôNIA

Altera o Decreto WJ 50.272, de 15
de teoeretro ne H161, e dá outras oro
vidências.

Decreto n'?50A09', de 4 de abril
de 1961.

- Dá nova redação ao art. 61, do
Decreto n9 34.132, de 9 de outubro
de 1953, que aprova o Regulamento
do Plano de vouwwocao Econômica.
da Amazônia e dá outras' pTovidên~
cias,

Decrete nv 50.421, de 7 de abril
de 1961.

- Determina a Execucão de Pro
gramas Anuais pela Superintendên
cia do Plano de valorizacão Econõ
miCa da Amazônia e dá outras pro
vidências.

Decreto no '51),495, de 2'5 de abril
de 1961.

- Dispõe .sôbre o regime de previ
dência e assistência aos servidores dct
Superintendência do Plano de Valo
1'ização Econômi.ca da Amazônia.

Decreto no 50.497, de 25 de abril
de 1961.

Altera a Ordenança Geral para o
Serviço da Armada.

Decreto no 50.78'3" de 12' de junho
de 1961.

- Ver, também, Marinha e Mi
nistério da Marinha.

ARMAZENAGEM

Prorroga a vigência do Decreto nú
mero 39.298, de 1 de junho de 1956,
e dá outras providências.

Decreto no 50,670, 'de 31 de maio
de, rssr.

ARMAZÉNS E SILOS

Institui um Grupo de Estudos para
apresentar sugestões relativas à po
litica nacional de Arma.~éns e Silos.

Decreto nc '50.466, de 15 de abril
de H16l.'

Aprova o enquadramento das
junções da Comissão Executiva de Ar
mazéns e Silos, e dá outras provi- I

âêncías .

Decreto no ISO .6-2'4, de '1'9 de maio
de 1961.

- Prorroga a vigência do Decreto
no 39-.29'&, de 1 de junho de Ir95'6, e dá
outras providências.

Decreto nc 50.670, de 31 de maio
de 1961.

ARQUIVOS

Altera o Decreto nlJ'4'8.936, de.I4 de
setembro de 19,60, que criou um Grupo
de Trabalho incumbido do estudo dos
problemas do arquivo no Brasil, e dá
outras providências.

Decreto nv 5'0,614, de 18 de maio
de 1'961.

ARROZ

Altera os arts. '10 e 1'6, das especifi
cações aprovadas pelo Decreto núme
ro 2'3.098, de 10 de maio de 1950.

Decreto nc '50.S14, de 20 de Junho
de 1961.
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ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA
DE LIVRE COMÉRCIO

promulga o Tratado que estabelece
uma Zona de Livre Comércio e ins
titui a Associacão Latino-Arnericaauc
de Livre Coméréio, concluído em Mon
tevidéu, a H~ de fevereiro de 1960,
entre Argentina, Brasil, Chile, México,
Paraguai, Peru e Uruguai.

Decreto n05{),'6'5>S, de 24 de maio
de 1961.

ASSOCIAÇõES

Declara de utilidade pública o Cir
culo Operário Põrto Alegrense (CO
PA), com sede em Pôrto Alegre, Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto n» 49.'61'6, de 2H de dezem
bro de 1'960,.

- Considera como órgão técnico
consultivo da Administração Federal
a Associação Nacional de Navegação
Estadual e de Economia Mista ..,...-- NA
VESTADO.

Decreto nc '50.570, de 9· de maio
de 1961.

- Declara de utilidade pública as
Associações de Crédito e Assistência
Rural, que menciona.

Decreto, no :50.:622, de 18 de maio
de 1H61.

- Disciplina a assistência financeira
da União à ABCAR, e dá outras pro
vidências .

Decreto nc 150.:632, de ,ig. de maio
de 19,61.

ATLANTIS (BRAZIL,) LIMITED

Concede à sociedade anônima Atlan
tis (Brazil) Limited autorização paTa
continuar a funcionar na República.

Decreto n« "50.-13'58, de 27 -de junho
de 1<961.

AUTARQUIAS

Dispõe sôbre preferência para no
meação ou admissão no Serviço Civil
do Poder Executivo e das Autarquias
Federais do pessoal exoneraao ou dis
pensado por fôrça do Decreto núme
ro 50.284, de ,21 de fevereiro de 1'961.

Decreto nv '50.407, de 3 de abril
de 1961.

AUTARQUIAS

Regulamenta o art. -5'5 da Lei nú
n9 3.7'80, de 12 de 1ulho de 1960.

Decreto nc 5ü.'635, de 20 de maio
de 1961. .

- Prorroga prazo previsto do De
ereto n950. 284, de 21 de fevereiro de
19!H, e dá outras providências.

Decreto ri'? '50.1'33, de 7 de junho
de 1961.

- Acrescenta parágrafo ao art. I'?
do Decreto n 9 '51) .2E'8, de '8 de teoereiro
de 1961, que dispõe sàbre depósitos
bancários de entidades çcuertiamen
tais.

Decreto n? 5·1).,3'54, de 2'ô de junho
de 1961.

AUTORES TEATRAIS

Regulamenta a Lei n9 1.5'65, de 3 de
março de 1,9,52.

'Decreto nv 50 631, de 19 de maio
de 19'61.

AUTORIZAÇÃO
Parti funcionar como emprêsa de

eletricidade - Ver: Energia Elétrica.

- Para funcionar como emarésa: de
navegação de cabotagem - Ver: Na
vegação de Cabotagem.

- Para lavra -'- Ver o nome do ele
mento lavrado.

- Para pesquisa - Ver o nome do
elemento pesquisado.

AUTOS OFICIAIS
Dispõe sôbre a aplicação da Lei

n9 -l.031, de 13 de abril de W5Ü.
Decreto nc 60.640, de 20 de maio

de 1961.

AUXILIAR ACADÊMICO

LlJispõe sôbre a função de Auxiliar
Acadêmico nos órgãos do Seroíço Pú
blico, e dá outras providências.

Decreto nc '50.:664, de 30- de maio
de 1951.

AUXILIOS E SUBVENÇõES

Concede subvenções anuais de Cr$
lO.(JQ:O,.()(JG,no à Fundação Instituto de
Físic.& Teórica, de São Paulo, e ao
Instituto de Física da Pontifícia Uni
versidade católica do' Rio de Janeiro.

Lei n'?3.'399, de 3Q de maio de 1961;
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AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Autoriza a execução de obras de
emergência no Estado do Rio Grande
do Norte, em regiões assoladas por
inundações.

Decreto nc 50.46-2, de 14 de abril
de lS61.

- <t1Ibre. ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de, ••.
Cr$ 5.000.000,00 para atender às des
pesas coni as comemoracóee do cen
tenário de ltajai, no sstaao de santa
canarína,

Decreto no 50.3'42, de 24 de junho
de 1961.

B

BANCO DE CRÉDITO
DA AMAZôNIA S.A.

Regula o mercado da. borracha.

Decreto nv 50.422, de 7 de abril
de 19611.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

Homologa a subscrição pública de
ações para constituição de capital do
Banco do Estado do Pará S.A.

mecrcto [1950.498, de 26 de abril
de 1961.

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Altera a redação do art., 2'1 do De
ereto nQ 4'5.6'34, de 1 de abril de 1959.

Decreto nc 50.'853. de 26 de junho
de 1961.

BANK OF LONDON '& SOUTH
AMERICA ÜMITED

concede à "Sociedade anônima Bank
ot London & South: America Limited
autorização para aumentar o seu cc
pital no pais.

Decreto no '50.608, de 17 de maio
de 1961.

BATALHÃO SUEZ

Regula a aplicação sôbre os venci
mentos do p,essoal do Batlalhão Suez,
do Disposto no Decreto n9 50.369", de
21 de março de 1961.

!Decreto n Q '50.478, de 19 de abril
de 19t1I.

BENNET DO BRASIL LTDA.

Revoga Os .Decretos que concederam
à sociedade anônima Bennet do Brasil
Limitada autorização para funcionar
na República.

mecreto n950. 460, de 14 de abril
de 1961.

BORRACHA

Regula o mercado da borracha.

toccreec nv '5ü.422, de 7 de abril
de 1961.

- institui Grupo de Trabalho para.
examinar a conveniência de constitui
ção de empreendimento destinado ao
incentivo da cultura eLa seringueira
e-dá ouQras providências.

!Decreto nQ 50.451, de 13, de abril
de 19.1.

BRIGAS DE GALO

Proíbe o funcionamento das rinhas
de "brigas de galos" e dá outras pro
oiãência«•

Decreto nQ 50.620, de 18 de maio
de 1961.

c
CJ'iÇA E PESCA

Autoriza o Ministério da. Acricultumi
a instituir, nos Estados e Territórios
Delegacias Honorárias, com a incum
bência específica de colaborar na fis
calização da caça e pesca em todo
o Território Nacional.

Decreto nc 50.414, de 5 de abril
de 1961.

- Interdita, pelo prazo de cinco
(5-) anos, o exercício da caça na Ilha
do Bananal e nos vales do Araguaia
e Tocantins e dá outras providências.

Decreto nQ 50.442, de 11 de abril
de 1961.

-Proibe o exercício da caça dentro
do território do Distrito Federal.

ziecreto nc 50.597, de 15 de maio
de 19&1.

-- Proíbe pelo prazo de dOis anos,
o exercício da pesca no rio Mogi
Guaçu e. seus afluentes.

rrecrctc no 50.825, de 22 de junho
de 1961.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAÇA E PESCA

cria o Conselho de Desenvolvimento
menta da iPesca. e dá outras provi-
dências. '

necreto n« 50.~72, de 28 de junho
de 1961.

- Proíbe até 31 de dezembro de
1%6. a caça em municípios dos Esta- .
dos de Mato Grosso e Paramà e dá
outras providências.

Decreto n- '50.'880, de 29 de junho
de .19-61.

CAIRU ,- COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

,Aprova alterações introduzidas nos
setotutoe da Cairú - Companhia de
Seguros Gerais.

nec;reto nc 49.770, de 31 de dezem
bro de 1960.

CAIXA 'DE CRÉDITO DA PESCA

Fixa gratificação para os membros
do Conselho Administrativo da Caixa
de Crédito da Pesca.

Decreto nc 50.6·19', de 10 de maio
de 1981,

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Autoriza as' Caixas Econômicas Fe
derais a realizar operações de crédito
com os Municipios, P01" ontecíoocao
tie receita, ,e dá; outras PToVidêiLCiás".

Decreto nc 50.474, de 18 de abril
de 1961,

-- Uniformiza o preenchimento de
lugares nos Conselhos Administrati
vos das Caixas Econômicas Federais
e dá outras providências.

Decreto n 95üi.'576, de 10 de mato
de 1961.

- Torna sem efeito o arú. 1° do
Decreto (fl,9 49.617, de 2-9 de deze.mbro
de 19'60.

Decreto nv '50.59'1, de 15 de maio
'doe 1961.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Altera o art. 3Q do Decreto nú
me:ro5D'.t316, de 6 de março de 19tH,
a fim de autorizar as Caixas econô
msooo Federais a realizar operações
de crédito nas Carteiras Hipotecárias
para a construção de teatros e di
outras providJ,ências.

(Decreto nc '50.677, ôe 31 de maio
de 1961.

- Altera a redação ao art. 59 do
Decreto nt? 49.49'5·, de 10 de siezembro
de 196"0, que aprova o Quadro de
eeeeooi 'da Caixa Econômica Federal
de Brasília.

Decreto ns '50.&26, de 22 de junho
de ,196'1.

CAMPANHA DE ASSISTÉNGlA
AO ESTUDANTE

Dispõe sôore a execução do Decreto
nv '50.36'3, de 21 de março de 1961.

lDecret·o no '50.491,- de 25 de abril
de 19tH.

CAMPANHA DE DEFESA
DO FOLCLORE BRASILBlRO

Dispõe sóbr'e a Campanha de De/e
sa do Folclore Brasileiro.

mecroto nc '50.'438, "de 11 de abril
de 1961.

CAMPANHA NACIONAL DE APER·
FEIÇOAMENTO DO PESSOAL
DE NíVEL SUPERIOR

Organiza a Campanha Nacional de
Aperfeiçoamento do Pessoal de N'ivel
Superior, prevista pelo Decreto nú
mero 29. 741, de 111 de julho de 1951.

Decreto nc 50.737, de 7 de junho
de 1961.

CAMPANHA NACIONAL DE ME·
RENDA ESCOLAR

Dispõe ,sôbre a .execução dos pro
gramas assistenciais da Campanhe
Nacional de Merenda Escolar e dá
outras providências.

Decreto n9 50.154:4, de 4 de maio
de ,1981,
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CAMPANHA NACIONAL DE ME
R.ENDA ESCOLAR

Dispõe sôbre a fiscalização dos gê~

aeros distribuídos pela Campanha Na
cional .âe Merenda Escolar, e dá outras
providências.

Decreto ns '50.'545, de 4 de maio
de 1961.

CâNCER
Assegura privilégios ã radiodifusão

de noticiário, ptüestras : p. mensaaens
relacionados com a "Ojensiva contra
o Câncer".

Decreto nl? 50.652, de 24 de maio
'àe 1981,

CARROS OFICIAIS

~.- Ver: Autos oficiais.

CASAS DO MARINHEIRO

Aprova Regulamento para as Casas
do .i,Marinheiro.

mecreto n Q 50 .{)4!4, de 24 de maio
de 1961.

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASI
LEIRAS S.A. - ELETROBRAS

- v:elo: ,®Ietrobrás.

CEREAIS

Fixa 08 preços básicos mínimos para
o financiamento Ou aquisição de ce
reais e outros gêneros de produção
nacional, -pcraÓo ano agrícola de
lS'81-62 e remanescentes àe 1960-61..

Decreto nc '50.411, de 5 de abril
de 1961.

CINEMA

Regula a projeção de películas cime
matoçràttcos e a propaganda comer
cial através das emissoras de televisão
e dá, outras providências.

Decreto nc 50.450, de 12 doe abril
de 19&1.

- Proibe a propaganda ccmcrcuú
nos cinemaióçratce e dá outras pro
vidências.

Decreto no '50.765, de 9 de J1H.lllO
de 19&1.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Dá nova redação aos arts. 39, 59,
79, U e suprime o art. 13 do Decreta
no 48.92'1, de 8 de setembro de 19$0.

'Decreto no '50.571, de li} de maio
ele 1961.

~Altera o Regimento da Ccmissõo
ele Classificação de Cargos.

[Decreto no '50.668, de 30 de maio
de 1961.

-, Aprova o sistema de ciaseiiica
ção de cargos do Serviço Social Ru
rol, e dá cuirasÓproouiéncias,

Decreto nc 50~. 749, de S de junho
de 19611.

CLAS'SIFICAÇÃO DE PRODUTOS
AGHOPECUARIOS

Torna extensiva para o mel'cado
interno a cobrança elas taxas de clas
ettícaçõo a que se refere o Decrete
nf! 3>8.860, de 13 de março dê 19õ6.

Decreto nv 50.647, de 24 de : maio
de 1961.

CLASSIfICAÇÃO DO ARROZ

tver: Arroz.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E VAN
TAGENS DOS MILITARES

Em com.plemento ao Decreto n/"!
35.509, de 17 de maio de 1954, clas~

si/lea em categoria "A" o Distrito
Federal e em oateçoria "o" o Estado
da Guanabara.

Decreto n.c 50.424, de 8 de abril.
de 1961.

- Especifica novas funções em or
ganizações militares que dão direito às
çratificaçóee de Técnico Militar, pre
visto no art. 5-6, e de Serviço ltuins
truü, a que se referem os arts. 64 e
66 da Lei n.o 1.316, .de 20 de janeiro
de 1951.

Decreto n.c 50.834, de 23 de junho
de 1961.

COFAP

Ver: comissão Federal de Abaste
cimentos e Preços.
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COMISSÃO DE AMPARO A PRO
DUÇÃO AGROPECUÁRIA

Cria a Comissão de Amparo à Pro
dução Agropecuária e dá outras pro
-maénctoe,

Decreto n.v 6'1}. 740. de 7 de junho
de 1691.

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
DE CARGOS

Altera- o Regimento da Comissão de
Cuissitíaaeão de Cargos,

Decreto n.c 50.668, de 30 de maio
de 1961.

COMISSÃO DE DESEJ.II'VOLVI
MENTO no CENTRO-OESTE

'CTia a Comissão de Desenvolvi
mente do Centro-Oeste e dá outras
providências ,

Decreto n,o 50.741, de 7 de junho
de 1961.

COMmsÃO DE MARINHA
MERCANTE

Institui Comieeõa Especial com. a
tiruüulaâe que especifica.

Decreto n.o 50.621, de 18 de maio
de 1961.

- Altera o art. 2'? do Decreto nú
mero 50. ti21, de 18 de maio de 19:61.

Decreto n.v 5'0.852, de 28 de junho
de 1961.

COM1SSÃO m:POVOAlVIENTO
DOS EIXOS RODOVIARIOS

Revoga o Decreto n5' 45. 581, ae 16
de 'J11.,I1rCO de 1959, que cria a Comis
são ãe -povoamento dos Eixos .Rodo
marioe,

Decreto n.c 50.691, de 31 de maio
de 1961.

GO;;USS.1.O DE SIMPLIFIGAÇÃO
BUROCRATICA

Extingue a Comissão de Simplifi
cação Burocrática e dá outras pro
vidências.

Decreto n.c 50.523, de 3 de maio
de 1961.

COMISSÃO DE SUP.EfIVISÃO
DE óRGÃOS AUTôNOMOS

Revoga o Decreto n.9 47 .969,de 31
de março de 1960. e restabelece a re
dação do artigo 2.9 do Decreto n.o
45.039, de 5de dezembro de 1958. com
a redação - dada pelo. Decreto n5'
41.4'93, de 26 de dezembro de 195,9-, que
dispõem sôo-e a Comissão de Super
visão de órgãos Autônomos.

Decreto n.v 50.553, de 5 de marc
de 1961.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Altera dispositivo do Regimento da
Comissão do Vale do São Francisco,
corocoao pelo Decreto n.9 '29.807, de
25, de julho de 1951'.

Decreto n.? 50.882, de 29 de )unho
de 1961.

cosnssao FEDERATS DE ABAS
TECI'VlENTO E PREÇOS

Prorroga, até 31 de julho 'de 1961,
'O prazo a que se refere o art. 11 da
Lei ns 3.782, de 22 ae julho de 1960.

Lei n.c 3.892, de 28 de abril de
1961..

- Retifica a Tabela Nuanéríca de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços"

Decreto n.v 50.426, de 8 de abril
de 1961.

- Altera a redação do artigo 3.9
do Decreto n.') 50.367. de 21 de março
de 196!.

Decreto n.c 50.475, de 18 de abrtl
de 196!.

- Estab{3lecé·o Plano de Liquida~

cão da 'Oomissiio Federal de Abaste
cimento e Preços (COFAP) e seus
órgãos auxiliares.

Decreto n.c 50.535,. de 4 de maio
de 196!.

. - Retifica a Tabela Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços e dá outras
providências.

Decreto n.c 50.563. de 9 de maio
de 1951. .
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COMISSÃO NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO

Isenta a Comissão Nacional de Ali
mentação, do Ministério da Saúde,
m pagamento de emolum.·mtos con
sulares, licença; de importtzçáo, pedá
gios, taxas portuárias, atjandegárias
e outras despesas, que recaiam eõbre
mercadorias e equipamentos, impor
tados ou doados, mejdiante acôrdo
firmado com Organizações Interna
cionais ou Governos Estrangeiros.

Decreto n.c 50.841, de 24 de junho
de 1961.

COMISSÃO NACIONAL DE ENER
GIA NUCLEAR

Dispõe sóóre as rendas industriais
'l1ia :Com-:<ssão Nacicnuü de Energia
Nuclear.

Decreto n.950'. 753, de 9 de junho
de 1961.

- Altera a reàação do artigo 45' do
Decrete nP 40.110, de 10 de outubro
de 1956,

Decreto n.c '50.820. de 22 de junlio
de 1961.

COMISSÃO TJlCNICA DE ORIEN
TAÇÃO SiNDICAL

Prorroga por 45 dias o prazo a que
se refere o art. 29 do Decreto núme
1'0 5{L 3123; de 7 'de março de 1961.

Decreto no '50.'5(l1}, de 2,5 de abril
de 1:951.

- Prorroga por 45: dias o prazo a
que se refere o art. 29 do Decrete nú
mero '5'(L 323, de 7 de março de 1'9-6!.

Decreto n« '50.781, de lO de junho
de 19tH.

COMISSõES

Institui a Comissão Executiva da
Universidade Nacional do Trabalho, e
dá outras providências.

Decreto nc 5'Ü .'5'808, de 13 de maio
óe 19'61.

- Cria a Comissão Coordenadora
de Construção do Tronco Principal.Sul
e dá outras providências.

Decreto nv 00>590, de 15· de maio
de 1961.

COMISSÕES

Institui Comissão Especial com a
tímaiuiaâe que especifica.

Decreto nc W.'6-21, de 18 de maio
de 1'961.

- A prova o enquadramento das
junções da Comissão Bxecutipc de
Armazéns e Silos, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 50 .'624, de 19 de maio
de 1961.

- Cria a Comisão de Planejamento
da Universidade de Brasília.

Decreto nc 5'0.'732, de ,6 de junho
de 1961.

- Constitui Comissão encarregada
de promover a execução do Decreto
n9 5{) .423, de 8 de abril de 1961.

Decreto no 5-V .311, de 17 de junho
de 1961.

- Dispõe sõbre o afastamento de
funcionários em aecorrenete da exe
cução das atividades da Comissão ins
tituída peZa Portaria -ns. 3{L'O, de 1001,
do Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, e dá outras provi
dências.

Decreto ns '5'0. '831, de 22 de junho
de 19&1.

- -Dispôe sôbre a dissolução da Co
missão. de Habilitação de Pensões Vi
talícias, e dá outras providências.

Decreto nc 50.83-9, de 24 de junho
de 1951.

- Altera a redação do art. 2° do
Decreto nQ 4'8.204, de 12 de maio de
1'S160.

Decreto nc 00.<884, de ~9 de junho
de lS61.

COMPAGNIE D'ASSllRANCE8 GE
NERALES CONTRE L'INCENDIE
ET LES EXPLOSIONS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos àa· Cormpagnie D'Assurances
GéneraZes Contre L'Incendie et tes
Bxplosione .

Decreto nv 00.533, de 4 de maio
de 19S1.
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COMPAGNIB INTERNATIONALE
DES PIEUX ARlI'lJ':S FRANlilG
NOUL, SOCIÉTÉ ANONYME

Revoga os decretos que conceden:m~

à Compagnie Ltiternatíotuüe eles Pietux
Armés Framkiçnoul, Scciété Anonyme
autorização para [umcictuir na Repú
blica.

Decreto nv :50.754, de .g de junho
de 19-'ô1,

COIl1PAN!lIA FERRO BRASILEIRO
SOCIEDADE ANôNIMA

-Ccmceâe isenção de impostos e taxas
aduaneiras, exceto _a de previdência
social, para materiais importados pela
companhia Ferro Brasileiro S. A,

Lei li: 3. '904, de 9 de junho de 1'961.

,COMPANHIA FôRÇA E LUZ
NORTE FLUMINENSE

COMPANHIA BRASILE,IRA
DE SEGUROS GERAIS

Aplova alterações, introclu;:jdas 1WS
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Pátria - Companhia BTa
sileira de Seguros Gerais,

Decreto nv 50.53-6', de 4 de maio
de 19B1.

COMPANlIIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAHIA

Aprova alterações introduZidas nos
Estatutos da Conipamhià de Seguros
"A.liança da Bahia".

Decreto nc '50.62'9', de 19, de mato
de 1901.

COMPANHIA DE' SEGUROS
ALIANÇA DO PARA

Aprova auerocõee introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros,
Aliança do Par~,

Decreto nv 50.'533, de 4 de maio
de 19"1.

Determina a intervenção tuiminíe-:
trativa na Companhia Fôrça e Luz
Norte Fluminense.

Decreto nc E{} .B5ú, de 24 de maio
de 1'9'Ü1,

- Nomeie interventor a.dminisi"m
Uva na Companhia ,Fôrça e Luz Nor
te Fluminense.'

Decreto nc 50.651, de 24 de maio
de í961.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA
DO RIO PARDO

Concede isenciio de direitos de irn
lJOrtação e táxas aduaneiras "pard.
material importado pela Companhia.
Hidrelétrica do Rio Pardo.

Lei nc 3 :902, de 8 de junho de 1961.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA
DO SÃO FRANCISCO

COMPANHIA MINE1RA
DE ELETRICIDADE

Autoriza a desvinculação da Com
p{'mhia Mineira de Eletricidade de
dois prédios situados na oaoae à0
Juiz de Fora, de propriedade da re
feriâa ,emprêsa.

Decreto no 50.722, de 31 de maio
de 1961.

COMPANHIA DE SEGUROS
NICTHEROY

Aprova cüteracôee introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Comqxmhia: de seguros
"Níctnerou' .

Decreto 11950.:5-87, de. 9- de maio
de 1'9<31.

COMPANHIA D.E SEGUROS
"ARGOS FLUMINENSE"

Autoriza a Companhia Hiâreletricà
do São Francisco a construir uma
linha de transmissão entre a Usina
de Paulo Afonso, no distrito de Pau-

Aprova. alterações. introduzidas nos lo Afonso, Município de Glória, Es-
Estatutos, inclusive aumento do capf- uiao da Bahia e a sede do MUnici-
tal social da Companhia de Seguros pio de Milagres, no Estado do Ceará,
"õrços Fluminense", .... e dá outras providências,

Decreto nc :50.4'83, de 22 de abtil
de ISS!. Decreto nv 50.770, de 9 de junho

de 1961.
Decreto nv 50.4.-83, de 22 de abril

de 19S1.
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COMPANHIA PATRIMONIAL
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alte-rações introduzidas nos
Estatutos, inclusive, aumento de capi
tal, social da Companhia Patrimonial
de Seguros Gerais.

Decreto nc 48.464, de 7 de junho
de 1960.

COMPANHIA TELEFôNICA
BRASILEIRA

Autoriza a Prefeitura do Distrito
Federal a assinar convênio de tráfego
mútuo telefônico com a companhia
Telefônica Brasileira e dá outras
providências.

Decreto nc 50.'672, de 31 de maio
de 19'51.

COMPANHIA TELEFôN;lCA
SANJOANENSE

Isenta dos impostos de importação
e de consumo centro telefônico auto
mático destinado à .companhia Te
lefônica Sanjoanense, São João Del
Rei.

Lei n? 3.903, de 8 de junho de 1961.

CONGRESSOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 2.000.0nQ,OO, destina
do a auxiliar a realização, no
Brasil de um Congresso Internacio
nal de Radiologistas, sob os auspícios
âo Colégio Inter-Americano de Ra
diologia.

Lei li'? 3.905, de 10 de junho de 1961.

CONSELHO COORDENADOR
DO ABASTECIMENTO

Coloca à disposição do Ministério
de Minas e Energia o pessoal que
especitica,

Decreto no 50.511, de 26 de abril
de 19B1.

- Aprova o enquadramento das
[tsnçôee do Conselho -Coortietuuior do
Abastecimento e dá outras providên
das.

Decreto nc 50.618, de 18' de maio
'de 1961.

CONSEI.HO DE DESENVOLVI-
MENTO DA PESCA .

Cria o Conselho de 'Desenvolvi
mento da Pesca e dá outras provi
dencias.

Decreto nc 50.872, de 28 de junho
de 1961.

CONSELHO DE TELE
COillUNICA:ÇõES

Cria o Conselho de Telecomunica.
çõec e dá outras providências.

Decreto ns 50.666, de 30 de maio
de 1961.'

CONSELHO DO DESENVOL.
VIMENTO

Aprova o enquadramento das nm
ções do Conselho do Desenvolvimen
to e dá outras providências.

Decreto nc '50.746, de 8 de junho
de. 1961.

CONSELHO NACIONAL DE ÁGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Retifica a localização de serVidores
do Conselho Nacional de Aguas e
Energia Elétrica, e aã outras provi
dências.

Decreto nc 50.885, de 30 de junho
de 1961.

CONSELHO NACIONAL
DE CULTURA

Altera dispositivo do Decreto' nú~

zuerc 50.293, de 23 de fevereiro
de 1961.

Decreto nc 5Q.7B6, de 9 de junho
de 1961.

- Dá nova redação a dispositivos
do Decreto' n'? 50.293, de 23 de teee
reiro de 1961, que criou o Conselho
Nacional de Cultura.

Decreto no 50.870, de 27 de junho
de 19~1.

CONSELHO NACIONAL
DE ESTATíSTICA

Retifica o Decreto nc 47.606, de 9
de janeiro de, 1960..

Decreto no 5(}.787, de 12 de junho
de 1961.
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CONSEI,EO NACIONAL
DE PESQUISAS

Considera de natureza e nüerésee
militar as funções exercidas por mi
íitaree no Conselho Nacional de Pes
quisas.

Decreto no 50.'554, de 5 de maio
de 1961.

CONSELHO NACIONAL DE PLANE
JAIYIENTODE HABITAÇÃO
POPULAR

Cria o Conselho Nacional de Pla
nejamento de Habitação popular, e
dá outras providências.

mecrcto nc '50.488, de :';'15 de abril
de 1961.

CONSELHO NACIONAL
DO PETRóLEO

Altera o Decreto n9 49.'593, de 27
de dezembro de .1900.

Decreto ne 50.463, de .14 de abril
de 1961.

- Prorroga o prazo a que se refere
o art. 4? do Decreto .n'? 43.101, de24J
de [ameiro de ,W58.

Decreto no '51L-611, de 17 de maio
de 1961.

CONTRATOS

Determina o registro de termo de'
contrato celebrado entre o Ministério
da Agricultura e a firma "Atlas do
Brasil Indústria e Comércio S. A."

Decreto Legislativo nc 5, de 1961.
CONSULADOS

{\í'er: Ministério das Relações Exte
riores.

CONTRABANDO

'Determina medidas referentes à re
pressão ao contrabando, e dã outras
providências .

Decreto no 50.417, de ô de abril
de 1961.

.- Estabelece normas para a fiscali
zação aduaneira de re7[Lessas postais
internacionais.

Decreto nv 50.439, de 11 de abril
de lS61.

CONVENÇõES

Aprova a Convenção Internacional
para a Proteção dos Vegetais, assina
da em Roma, em novembro de 19511.

Decreto iLegislativo nc a, de 1961.

- Promulga a Convenção para o
Fomento das Relações Culturais in
teramericanae, assinada em Caracas, a
28 de março de 19'54.

Decreto nc '50.735·, de 7 de junho
de 1951.

CONVÊNIOS

Autoriza a Prefeitura do Distrito
Federal a assinar convênio de tráfego
mútuo telefônico com a Companhia
Telefônica Brasileira, e dá outras pro
vidências.

Decreto no '50.6'l2, de 31 de maio
de 1'961.

- Autoriza o Ministro das Minas e
Energia a assinar convênio criando o
Instituto Regional de Pesquisas de Re
cursos Naturais, na Bahia, e dá outras
providências.

Decreto no 50.SlO,de 17 de junho
de 19~1.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO

. DO BRASIL

Concede autorização' à Cooperatíoa
de Crédito dos Funcionários do Banco
do Brasil para modificar seu estatuto
social.

Decreto ne 49.835, de 12 de Janeiro
de 1961.

CORPO DE POLICIAMENTO
ESPECIAL FEMININO

Altera os requisitos para admissão
no Corpo de Policiamento Especial
Feminino.

Decreto nc :50.1589', de 13 de maio
de 1901.

CRÉDITO (CONCESSÃO DEl, ES
PECIAL, EXTRAORnINÁRIO,
SUPLEMENTAR

Ve1' o nome do Ministério ou órgão
a que se refere.
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\
CURSOS

Conce~e reconhecimento a curso.
Decreto nc 49<.062, de :6 de outubro

de 100-0.

~ Concede reconhecimento a curso.

Decreto nc 50.152, de 27 de janeiro
de 1~$1.

-r--. Concede reconhecimento a curso.

Decreto no 5'0.116-6, de .2'8 de janeiro
de 19>61.

- Concede autorização para funcio
namento de curso.

Decreto no <50.401, de 3 de abril
de 1001.

- Concede autorização para funcio
namento de curso.

Decreto nc '50.419, de 7 de abril
de Hl51.

- Conceàe autorização para funcio
namento de curso.

Decreto nc '51) .441J, de ;12 de abril
de 1961.

- Concede reconhecimento a cursos.
Decreto n°5{l..47·2, de 13 de abril

de 19B1.

- Concede autorização para funcio
namento de curso.

Decreto n'?50.4B4, de 24 de abril
de 19ô1.

- concede autorização para [umcio- ~

-nomentc de' curso.
[)ecreton9 50 .4ílO, 'de 25- de abril

de 191>1.

-- Cassa o reconhecimento e proibe
o. funcionamento de curso que indica.

Decreto nc 50.50'4, de 25 de abril
de 11961.

- Concede. reccmnecimetitc a curso.
(Decreto n"'SO.547, de 5 de maio

de 19&1,

- Concede reconhecimento a carsos.
!Decreto nc 50. '56'1, de 8 de maio

de 19611.

CURSOS

Concede autorização para o funcio
namento de curso que indica.

Decreto no '50.'579', de 12 de maio
de 1961.

- Autoriza o funcionamento dos
cursos que indica.

Decreto nc '50.:S81, de 12 de maio
d-e 1961.

- !Concede 'autorização para o fun
cionamento' de curso.

toecreto nv '5'O.5B7, de 1:3 de "maio
de Hl'61.

- 'Concede aaüorizaçâo para o [use
çianamento do curso que indica.

mccreto nI?50.5-99, de 16 de maio
de 1961.

- Concede autorização para o nui
ciotunnetito de curso.

Decreto nc '50.60'3, de 17 de inalo
de 19&1.

- Concede cuüorizaçtio para, o fun
cionamento de cursos.

Decreto n? '50.626, de 19 de maio
de 19{);l.

- :Co?U!ede autcrizaçéc - par,'], fun
cionamento de cursos.

Decreto nc '50.623, de 19 de maio
de 1951.

- Concede reconhecimento a. cursto-.

'Decreto nQ50 .'368, de 27 de junho
de 19S1.

D
DASP

Ver: Departamento Administrativo
do serviço F'Úhlicô.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE
PÚBLICA .

Regulamenta a Lein9 91, de 23
ae agôsto de '1935, que dispõe 8Ôbre:
a "declaração de utilidade pública.

Decreto nv 50,517, de 2 de reato
de '19&1.
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Decreto ris 5i}.734, de 7 de junho
de 1001.

(Decreto nc '3Ü'.661, de 30 de maio
de i9{}1.

Decreto ns '5'0.'679, de 31 de maio
de 1961.

lDeCl'eto nc 50 .'680, de 31 de maio
de 19tH.

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE SEGURAN'ÇA PúBLICA

Abre crédito extraordinário para
atender ao juncionamento do De
partamento Federal de ,Segurança PÚ
blica.

Decreto 11',' 50.5a3, de 13 de maio
de El61.

-- Prorroga prazo do Decreto nú
»ierc :50.375, de 22 de março de 1961.

Decreto W' 50·.751, de 8 de junho de
1961.

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE COMPRAS

Regula a aquisição de material por
conta de recursos não distribuídos ao
Departamento Federal de Compras.

ziecrcto nv '50.584; de 13 de maio de
1961.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Autoriza o serviço do Patrimõnic
da União, a aceitar a doação do ter
-e-zo que menciona, situado 1W Mu
nicípio de Santa Cruz do Rio Pardo,
Estado de São Paulo.

Decreto n- 50.75-9, de 9" de junho
de }961.

DfJ1JDY 
Seruiçc

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL

- Altera a classificação provisória
das funções qratiticaâae do Departa
mento Administrativo do Seroíco PU"
blico. -

Dá nova redação ao Decreto nú
mero 49.384, de 12 de janeiro de 1961.

----' Aprova o Regimento do
eomento Administrativo do
t-au:»,

vrcma sem efeito dispositivo do De
creto nO -50.633, de 20 de maio de 1951.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
'PVO DO SERVIÇO PúBLICO

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

A utorize o serviço' do .patrimà.~·io
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no }Vluni
cipiode mnumae, Estado de Gciàe,

Deereto nc 50. 40G, de 3 de abril
de 196,(.

- Autoriza o Serníçc do Pa:ll'irnôn'iü
da União a aceitar a doação do ter
-eno que menciona, situado na cida
de de .Borborema, Estado de 3liü
Paulo.

joecreto nv '50.5n6, de 26 'de abril
de 1001.

- .Autorizà o Serviço do Património
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado -no Mu
nicípio de Goiatuba, Estado de Goiás.

.Decreto n- 50.7'58, de 9 de junho
de 1%1.

DEPARTAMENTO NACiONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Cria' no Departamento Nacional de
Estradas'fle Ferro o Serviço Social
das Estradas de Ferro.

Lei 11" 3.891, de 26 de abril de 1961.

- Azierao Regimento do Departa
mento Nacional 'de Estradas de Ferro,
do Ministério da, Viação e Obras P~'i

blicas.

Decreto ns 50.686, de 31 de maio
de 1961.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ES'rRADAS DE· RODAGEM

Autoriza acessão .çratuita, ao De
partamento Nacional de Estraàas de
Rodagem, :de terreno nacional ísite
rior, que menciona, situado no Estado
âo Rio, \

Decrete n Q 49.194', de 9 de novem
bro de 1960,
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Define os encargos atribuídos ao De
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem pelo Decreto n(J 50.272, de
15 de fevereiro de 1961, alterado pelo
Decreto n9 50.409, de 4 de ábril de
1961, e dá outras providências.

Decreto n- '50.464, de 14 de abril
de 1961.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS SÊGAS

Dispõe sôbre a traneterêncta da
sede do Departamento Nacional de
Obras Contra as séooe.

Decreto n' 50.404, de 3 de abril de
1961.

Considera .de caráter ou inte
résse militar junções exercidas no
DNüCS. Revoga o Decreto número
47.273, de- 20 de novembro de 1959.

Decrete nv 50.4112, de 5' de abril de
19"61 :'

- Renova a âeclaraçtio de utili
dade pública a que se refere o De
creto W 36.675, de 7 de dezembro de
1954, para fins de desapropriação,
pelo Departamento Nacional de ObraS
Contra as Sêcas, da área de terreno
necessária d construção do sistema
CU1'ema-Mãe d'Água, no município
de Piancó, Estado da Paraíba,

Decreto nv '50.436, de 11 de abril de
1961.

- Altera o Regimento do Deporta
mento Nacional de Obras Contra as
Sêcas.

Decreton"'50.446, de l1. de abril
del961.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departe
menta Nacional de Obras Contra as
Sécas, a área de terreno necessária à
contrução do açude público Bonito
Grande, no Município de Bonito, Es
tado de Pernambuco,

Decreto n- 50.540, de 4 de maio de
1961.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS SÊCAS

Declara de utilidade pú,blica, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sécas, a área de terreno necessária à
construção do açude público Boa Vista,
no Município de Safgueiro, Estado de
Pernamouco,

Decreto n- 50.'541, de 4 de maío
de 1961.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o .Decreto
no 36.370, de 21 de outubro de .1954,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sécas, da área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico Oiticica, 1W município de J1J,
curutu, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto nv '50.542, de 4 de maio de
1961.

Renova a decíaraçiio de utili
dade pública a que se refere o De
creto n» 36.67\3;, de 28 de dezembro
de ·1954, para fins de desapropriação.
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécas, da área de terreno
necessária à construção do açude pú
blico Jacaré dos Homens, no Muni
cípio de Pão de Açúcar, Es,tado de
.4lagoas.

Decreto no 50.S59, de 27 de junho
de 1961.

- Renova a declaração de utili~

dade pública a que se refere o De
creto n 9 36.675, de 28 de dezembro de
195'4, para fins de desapropriação,
pelo Departamento Nacional de
Obras Contra as sécos, da área do
terreno necessária à construção do
açude público Colégio, no Município
de Põrtc Real de Colégio no eetoao
de Alagoas.

Decreto nv 50.860, de 27 de junho
de 1861.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS 'CONTRA
AS SÉCAS

.Renova a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto
n 9 36.672, de 28 de dezembro de 1954,
-pora fins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as sécos. da área de terreno
necessária à construção do açude
público Riacho do Bode, no Muni
dpiode Santana de lpanema, Estado
de Alagoas.

Decreto nv 50.861, de 27 de junho
de 196!.

DESAPROPRIAÇõES

Torna sem efeito o Decreto nú~

"RU~to 43.0"96, de 23 de janeiro de
1S38.

'Decreto n Q 50.399', de 3 de abril de
19&!.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Municipio de tnnumos, Estado de
Goiás.

Decreto n« 50.40:0, de 3' de 'abril de
1961.

- Renova a declaração de utili
dade pública a que se refere o De
creto n9 36.570, de 7 de dezembro de
1954, para jins de desapropriação,
pelo Depadamento Nacional de Obras
Contra as Séccs, da área de terreno
necessária à construção do sistema
Curema-Iâãe d'Agua, no município
de Piamcc, Estado da Paraiba.

rnecreto nv 50.436, de .11 de abril
de 1961.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriar/ão, pelo 21'
Batalhão Ferroviário, jaixa de ter
reno necessária à construção de tre
cho ferroviário localizado em Majra,
Estado de Santa Catairna.

Decreto n« 50.437, de 11 de abril
de 196!.

-Determina regime de urgência
para a desapropriação por utilidade
pública decorrente do Decreto nú
mero 50.379, de 27 de março de 1961,
e dá outras providências.

Decr-eto n? 50.494, de 25 de abrfl
de 19H1.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo 39 Bata
ítuio Rodoviário, a faixa de terreno
necessária à construção do trecho fer~
rooiôrio compreendido entre a Primei
ra pw;sagem do Rio Saltinho e o Ar~

raio Bandeira, do Tronco Principal
Sul, no Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nv '50.5W, de 26 de abril
de lS6!.

- 'Declara de utilidade pública.
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra .as secas, a área de terreno ne
cessária ,d construção 'do açude pú
blico Bonito Grande," no Município
de Bonito, Estado de Pernambuco.

Decreto n'" 50.MO, de 4 de maio de
19611.

..,...- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional, de Obrás Con
tra :as Sécas, a área de terreno ee
cessária à construção do açude pú
blico Boa Vista, no Município de'
Sal!jueiro, Estado de Pernambuco.

Decreto ns 50.541, de 4 de maio de
1961.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n9 3'6.370, de 21 de outubro de 1954,
para jins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, da área de terreno
necessária à construção do açude pú
blico Oiticica, no rnunicipio de Ju
ourutu, Estado do ;Rio Grande do
Norte.

Decreto ns 50.:542, de 4 de maio de
1961.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóvel
necessário ao Ministério da Guerra.

Decrete -TIl' 50.009, de 17' de mato de
1961.

- Dectara ãe utilidade pública para
fins de constituição de servidões. ad
ministrativas as faixas de terras ne
cessárias ao estabelecimento da linha
de transmissão da Usina do Gaja
nhoto ,à, 'Usina João de Deus, no Es
toão ae Minas Gerais.

Decreto n- 50.616, de 1'8 de maiu de
19&!.
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DESAPROPRIAÇÕES

Torna' sem efeito o Decreto nú
mero 23.'773, de 29 de setembro de
1947, que declarou de utilidade pú
blica, para efeito de desapropriação
pelo Ministério da Agricultura, as
terras que menciona, destinadas ao
Núcleo Colonial de Tinguã, no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n- 50.755, de 9 de junho
de 1961.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Comando
Militar da Amazônia e 'B.a Região
Militar.

Decreto ris '50.788, de 14 de junho
de 1961.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 44.779, de 6 de novembro de
1953.

Decreto n- 50.824, de 22 de junho
de 1961.

- Renova a declaração de utili
dade pública a que se retere o De
creto n P 36.673, de 2'8 de dezembro' de
1954, para jin,s de desapropriação,
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécas, da área de terreno
necesásria à construção do açude pú_
blico Jacaré dos Homens, no Muni
cípio de Pão de Açúcar, Estado de
Alagoas.

Decreto nv 50.859, de 27 de junho
de 1961.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
w 36.6'75, de 28 de dezembro de 1954,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, da área do terreno ne
cessária à construção do açude pú_
blico Colégio, no Município de Porto
Real de Colégio, no Estado de Ala

·g0a8.

Decreto ns 50.860, de 27 de junho
de W8!.

Renova a declaração de' utilidade
pública a que se refere ° Decreto nú
mero 36.672, de 28 de dezembro de
1954, para fins de desapropriação,
pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécae, da, área de terreno
necessária à construção do açude pú
blico Riacho do Bode, no Município de
Santana de Ipanema, Estado de Ala
goas.

Decreto no 50.861, de 27 de junho
de 1961.

- Declara de utilidade pública..
para fins de desapropriação imóveis
destinados à Universidade do Ceará.

Decreto ns 5'0.-883, de 29 de junho
de 1961.

PESEI~VOLV!MENTO

DO NORDESTE
Declara prioritária 11U1'a o aeeen

v.olvimento do Nordeste, para efeitos
de isenção de impostos e taxas te
derais,. a importação dos equipamen
tos novos, ora escritos, e a, sere»e
trazidos do exterior pela firma Fos
torita Olinda S. A., eeasaaa em Re
cife, Pernambuco.

Decreto nv 50.476, de 19 de abril
de 1961.

- DDeclara prioritária, para 'eleitos
de isenção de impostos e' tocas fe
derais a importação dos equipamen
tos novos, ora descritos, a serem tra
zidos do exterior. ieia firma T eonc
1VIoinhos do Brasil S. A.; sediada em
João Pessoa, Paraíba.

Decreto UI' 50.477, de 19 'de .abril
de 1961.

- Declara .imorttãría para o de
eencoíoimenia do Noroeste, para efei~

to da isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abai
xo descritos.

Decreto n« 50.595, de 15 de maio
de 1961.

-Declara prtorttarta para o iiesen-:
uotuimento do tooraecte, para eleito
da isenção de impostos e taxas fe
derais, a' importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abaixo
descritos. .

Decreto no 50.596, de 15 de maíe
de 19€i1.
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JJESENVOLVIMENTO
lJO NORDESTE

prorroga a vigência do Decreto nú
-mero 39·.29'8, de 1 de junho de lfL'55, e
dá outras providências.

Decreto nc .50.670, de 31 de maio
de 1961.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do noraeete, para. eteno
de isenção de impostos e taxas fe
derais, a im-portação dos. equ'/.pamentos
novos, sem simüar naounuü, 'abaiXo
aeccruo«. '

Decreto no 50.675, de 31 de maio
de 1961.

- Dispõe sôõre a aplicaçao no Nor
deste de doação originária do II Acor
do do Trigo',

Decreto nv 50.681, de 31 de maio
de 1961.

- Dectara prioritária para.o desen
volvimento do noraaste, para eleito
de isenção de impostos e taxas fe
derais. a importação dos equipamentos
novos, sem similar nacional, abaixo
descritos.

Decreto no 50.742, de 3 de junho
de 1961.

- Declara prioritária para o àesen
notoimenio do Nordeste, paTa eleito
de isenção de impostos e taxas te
aertae, a importação dos eqmpamen-tos
novos, sem similar nacional, abCliixo
descritos.

Decreto no 50.879, de 29 de junho
de 1961.

DIA DO HOSPITAL

Institui o "Dia do Hospital".

Decreto no 50.871, de 27 de junho
de 196!.

llISTRITO FEDERAL

Orça a Receita e lixa a Despesa do
Distrito Federal' para o Exercício
de 196!.

LBi nv 3.908, de 21 de junho de 1961.

DISTRITO FEDERAL

,Em complemento ao Decreto núme
,TO 3'5.509', de 17 de maio de 1854, clas
sifica em .cateçoría "A" o Distrito
Federal e em categoria "B" o Estado
da Guanabara.

Decreto no 5G.424, de 8 de abril
de 196!.

- Proioe o exercício da caça dentro
do território do Distrito Federal. '

Decreto no 50.597, de 15 de maio
de 1961.

- Altera dispositivos do Decreto
n'? 43.285, de 25 de teoereiro de 1958,
e dá outras prooísiéncuis,

Decreto nc 50.602, de 16 de maio
de 1961.

- Cria a Inspetoria de Saúde do
Aeroporto ·de Brasília.

Decreto no 50.669, de 31 de maio
de 196!.

- Autoriza a Prefeitura do Distrito
Feticrcü a assinar convênio de tráfego
mútuo telefônico com a Companhia
retetcmoa Brasileira e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 50.672, de 31 de maio
de 1961.

DOAÇõES

Autoriza o Serviço do Patrimônio da
União a aceitar a doação do terreno
que mdnciona, situado no liaunicipio
de São Joaquim, no Estado de Santa
Catarina.

Decreto no 50.398, de 3 de abril
de 1961.

- Autoriza o Sermco do Poirímomc
da União a aceitar â doação do ter
reno que menciona, situado no Muni-'
Cípio de Alienas, Estado de Minas
Gerais. .

Decr-eto no 50.434, de 10 de abril
de 1961.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União 'a aceitar a doação que Jaz
o Município de Uberíãtuiui, Estado de
Minas Gerais, de um terreno eecessn
rio ao Ministério da Guerra.

Decreto ne 50.469, de 17 de abril
de 1961.
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EMBAIXADAS

Autoriza o Serviço do Pctrimônio
da União a aceitar a doação de uma
área de terreno situaâá na cidade de
Bauru, Estado de São Paulo, neoee
saria ao Ministério da Guerra.

Decreto nv. 50.482, de 20 de abril
de IS61.

- Autoriza o Serviço do PatrimDnlo
da União a aceita?" a doação do ter
reno que menciona, situado na cidade
de Borborema, Estado de Bao Paulo.

Decreto nc 50.506, de 26 de abril
de 1961.

- Dispõe sóõre a apllcaçao no Nor
deste de doação originária do 11 Acôr
do do Trigo.

Decreto nc 50.681, de 31 de mala
de 1961.

- Autoriza o Serpíçc do Patrimônio
da União a aceitar a aoaçao do ter
reno que menciona, situado no Muni
cipio de Goiatuba, Estado de Gmeis.

Decreto n9 50.758, de 9 de junho
de 1961.

- Autoriza o servtço do Patrimônio
da .União a acoitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Munt
cípio de Santa Cruz do Rio' Pardo)
Estado de sao Paulo.

Decreto no 50.759, de 9 de junho
de 1961.

EDUCAÇiW MORAL E CiV:IGA

Consolida as dislJOsições 'relativas
a educação moral e cívica nos estabe
lecimentos de ensino, e dá outras pro

. oisiências,

Decreto nv ' 50.505, de 26 de abril
de 1961.

ELETROBRÁS

Autoriza a União a constituir a em
presa Centrais Btetricas Brasileiras
Sociedade Anônima - Bletrebràs, e dá

.outras providencias.

Le1 nl? 3. a90-A, de 25 de abril
de 1961.

Ver: Ministério das Relações eue
rtores, '

EMPRtSAS DE ENERGIA
ELÉTRICA

Estab~lece normas para pagmento
de despesas de perícia nos tombamea
tos dos bens e metaiações das emprê
sas de energia elétrica.

Decreto nc 50.863, de 27 de junho
de 1961.

EThlPRtSAS DE INFORr.IAçõES

Dispõe sôbre o' funcionamento àa$
encprésae de que trata a Lei n9 3.0ge.
de 24 de fevereiro de 1957.

Decreto no 50.532, de 3 de maio
de 1961.

hMPRí:SAS INCORPORADAS

Dá nova redacão ao Decreto nú
mero 49.884, de {2 de janeiro de 1961.

Decreto nc 50.734, de 7 de junho
de .1961.

ENERGIA ELÉTRICA

Outorga ao getoao do Paraná con..
cessão para distribuír' energia elétrica.

Decreto nc 48.845, de 12 de agôstc
de 1960.

- Dá nOVa redação ao art. 176 M
Decreto n Q 41.019, àe 26 àe teucreirc
de 1957, e dá outras providências.

Decreto nc 50.479, de 19 dê abril
de 1961.

- Declara de utilidade pública, para
fins de constituição de servidões admi
rustratiuae. as faixas de terras 'neces
sárias ao estabelecimento da linha dB
transmissão da Usina do Gafanhoto
à Usina João de Deus, no Estado de
Minas' Gerais.

Decreto nc 50.616, de 18 de maio
de 1961.

- Altera o art. 29 do Decreto nú~

mero 50.516, de 26 de abril de 1961.

Decreto nc 50.678, de 31 de maio
de 1961.
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ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia A 9 r i:c o I a
Industrial Luís Correia a construir
uma Unha de transmissão de energia
elétrica, no asetruo-seae do Município
de Bom- Jardim, Estado do Rio àe Ja
neiro.

Decreto nc 50.683, de 31 de maio
de 1961.

- outorga ao Governo ao Bstaac
de Pernambuco concessão para dis
tríbuir energia, elétrica.

Decreto nc 50.687, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao Governo do Estado
de Pernambuco concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nv 50.688, de 31 de maio
de 1961.

- outorga ao Govêrno do Estado
de Pernambuco concessão para distri
buir enerçus eletrica .

Decreto no 50.689, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao Governo do Estado
de Pernambuco concessáo para distri
buir energia elétrica.

Decreto nv 50.690, de 31 de maio
de 1961.

- Out'orga ao coxerno do Esta(fu
de Pernambuco concessáo para distri- .
buir energia elétrica,

Decreto ne 50.694, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao Governo do Estado
àe Pernambuco concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto no 50.695, de 31 de rnado
de 1961.

- Outorga ao coremo do Estado
de Pernamõuco concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nc 50.696, de 31 de maio
de 1961.

'Outorga ao Governo do Estado de
Pernambuco concessão para distribuir
cnerçic elétrica.

Decreto no 50.697, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao GOverno do Estado
de Pernambuco concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nc 50.698, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao GOverno do Estado
de Pernambuco concessão para d'istri
buir energia elétrica.

Decreto n9 50.699, de 31 de maio
de 1961.

- outorga' ao Goiérno do Estado
de Pernambuco concesséo paaa dristri-
buir energia elétrica. -

Decreto nv 50.700, de 31 de maio
de 1961.

- outorga ao GOVerno do Estádo
de Pernambuco concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nc 50.701, de 31 de maio
de 1961.

- outorga ao Gonerno do Estado
de Pernambuco concessão para distri
buir energia elétrica,

Decreto nc 50.702, de 31 de mate
de 1961.

- outorga ao Govêrno do Estado
de Pernambuco concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto 119 50.703, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao Gcoérno do Estalto
de Pernambuco concessão para àtistri
buir energia. elétrica.

Decreto nc 50.704, de 31 de maio
de 1961.

_ outorga ao Governo do Estado
de Pernambuco concessão para distri
buir "energia elétrica.

Decreto no 50.705, de 31 de maio
de 1961.
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Restringe a zona de concessão para
distribuir energia elétricà da Prefei
tura Municipal de Caeté, Estado de
Minas Gerais, ommua a zona de con
cessão da Centrais Bíetrícae de Minas
Gerais S.A., e dá outras providências.

Decreto nv 50.706, de 31 de maio
de 1961. .

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S.A. a construir uma
linha de transmissão entre as cidades
de Três Pontas e Campo do Meio,
'Pffssando por Campos Gerais, Estado
de' Minas Gerais.

Decreto nv 50 .707, de 31 de maio
de 1961.

- Concede autorização para funcio
nar como emmrésa de energia elétrícà
à firma José Firmino Leitão & Cia.
Limitada.

Decreto nc 50.708, de 31 de maio
de 1961.

--'- Autoriza a Companhia Hidrelé
trica do Rio Pardo a hipotecar .bens.

Decreto no 50.710, de sí de maio
de 1961.

- Transfere para a Emprêsa Lue
e Fôrça Santa Maria S.A. concessão
para produzir e distribuir energia elé
trica nos MuniCÍpios de Colatina e
Santa Teresa, no Estado do Espírito
Santo, e dá outras providências.

Decreto n9 50.713, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga à Contrtas Elétricas de
u.lIinas Gerais S.A. (CEMIG) conces
são para distribuir 'energia elétrica no
Município de capim Branco, Estadá
de Minas Gerais.

Decreto nc 50.714, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao Gcmérno do Estado
da Bahia -'concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto no 50 .'715, de 31 doe maio
ee 1961.

Autoriza a Companhia Industrial
de Papel Pírai, no" Estodo do Rio
de Janeiro, a ampliar suas instalações
termeietricas,

Decreto nc 50.716, de 31 de maío
de 1961.

- Autoriza a Centrais Blétriccs de
Minas Gerais S.A. a construir uma
linha de transmissão entre as subesta
ções das Usinas de Cajuru e' Gafa
nhoto, no Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 50.717, de 31 de maio
de 1961.

- Autoriza a Centrais Elétricas 'de
Minas Gerais S.A. a construir uma
tinha de transmissão entre a cidade
de Curvelo e a Usina de Três Marias.

Decreto nv 50.718, de 31 de maio
de 1961.

- Autoriza a Emprêsa Elétrica de
Londrina S .A. a ampliar seu sistema
de transmissão de energia elétrica.

Decreto nv 50. 719, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao Govêrno do Estado
da Bahia .coacessao para distribuir
energia elétrica.

Decreto nc '50.720, de 31 de maio
de 1961. .

- Transfere, do Estado de Minas
Gerais para Centrais Elétricas de Mi
mas Gerais S. A.. a concessão para
produção e fornecimento âe . enerçía
elétrica no município de' Uberaba e
na .. localidade de Barreiro do Araxá.

Decreto n? 50.721, de 31 de maio
de 1961.

- Outorga ao uooémo do Estado
de Pernambuco concessão para distri
buir energia elétrica.

Decreto nv 50.726, de 6 de junho
de 1961.

- Autoriza a Sociedade rermoeté
tríca de CapívaTi a ampliar o seu sis
tema de transmissão de energia elé
trica.

Decreto ne 50.727, de 6 de maio
de 1961.
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Autoriza a Centrais Elétricas de
Mh1as Gerais S. A. a construir uma
linha de transmissão. '

Decreto nc -50.728, de 6 de junho
àelool.

-r- Transfere da Prefeitura Munici
pal de vemaeumo para a Centrais
Elétricas de Minas Gerais 'S. Â. a

.conceseõo para a produçào e forneci
mento' de energia elétrica ao muauci
pio 'de vespasiano, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n: 50.762, de 9 de junho
de 1001.

- outorga ao' Estado de santa 'C'a
tarina concessão para o aproveita
mento de energia hidrv,ulica da ca
choeira cascata do vau, existente, no
rio Chape,cózinho, distrito- e mumicí
pio de Xamxeré, Estado de Santa Ca
tasína.

Decreto nc 50.764, de 9 de junho
-de 1961.

- Autoriza a centrais Elétricas de
Goiás S. A. a ampliar suas instala
ções.

Decreto no 50.767, de 9 de junho
de 1961.

- Outorga ao Estado do paraná
cxmoessdc para o aproveitamento de
energia; hidráulica do Salto Vagdume,
situado no Rio Pírapo, no' mamscípio
,de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Decreto nc 50 ..768, de 9 de junho
de 1951.

- Autoriza a Comissão Estail:ual de
EnergUz. .Elétrica do Estado do Rio
Grande âAJ Sul a ampliar as instala
ções termoelétricas 1W município' de
caxias do Sul.

Decreto no '50.769, de 9- de junho
de 1961.

-' Autoriza a Companhia Híâro Blé
trteo do 800 Francisco .a construir
uma linha de transmíseéo entre a
Usina de Paulo Afonso, no distrito de
Paulo Afonso, õâunicípio de Glória,
-Estado da Bahia, e a seàe do M uni
cípio de Milagres, no estoao do Cea
Tá. e d<í outras providências.

Decreto ne 50.770. de 9 de junho
de isei,

Autoriza a Companhia Paranaense
de Energia Elétrica a ampliar suas
instalações no Município de Apueara
na, Estado do Paraná,

Decreto nc 50. 77í, de 9 de junho
de 1961.

- "tramerere da Prefeitura Muni(;.i
pal de Tapes para ~ comissão Esta
dual de Energia Elétrica ao Estado
do Rio Grande ao Sul a conceseão
para a produção c fornecimento de
energia elétrica ao Município de Ta
pes, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 50.773, de 9 de junho
de 1961.

- rranetere da prefeitura Munt
'Cipal de carmo da Mata para a Cen...
trais Blétrícae de Minas Gerais S. A.
a concessão para distribuição de ener
gia, elétrica do Município de Carmo
da Mata, Estado de Minas Gerais. e
dá outras providências.

Decreto n<:J50. 775, de 9 de junho
de 1961.

-r-- ,outorga ao Gooêrno do Estado
:de ~ll-iinas' Gerais concessão para o
aproveitamento progressivo de ene-
m,a hidráulica da cachoeira fia Pu
-maça no rio Suassui Grande, âictri
to de Nelson âe Sena, município de
São João Evangelista, Estado de Mi
n.a.s Geraie.

Decreto nv 50.7'17, de 10 de junho
de 1961.

- Outorga à Companhia Hidroele
trica do Rio Pardo concessão para o
«oroncdamento progressivo de energia
hidráulica de um trecho do tio Parao, compreendido entre a foz do rio
Lemõari lEI 'Ü reservatório da usina
EuuUdes da cunha. situado nos muni
'cipios de Caconde e São José do .Rio
Pardo; Estado de São Paulo.

Decreto nv 50.778, de 10 de .junhc
de 1961.

- Outorga à Comissão Estadual
de En~'gila Elétrica do Estado ao Rio
Grande de .sul concessão para tiistri
buir energia elétrica.

Decreto nv 50.779, de 10 .de junho
de 1961.
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outorga à C e.e t r a i s Elétricas de
Minas Gerais S. A. (CEMIG) J Beta/lo
de Minas Gerais, concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto no 50.790, de 15 de junho
de 1961.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Cunha-Porá, .Estaào de Santa Ca
tarina, concessão para distribuir ener
gia elétrica.

Decreto nv 50.791, de 15 de junho
de 1961.

- Autoriza (J, Prefeitura Municipal
de, Ituéiá a construir uma linha de
transmissão e outorga concessão pU1"a
distríouir energia elétrica.

Decreto nc 50.792, de 15 de junho
de 1961.

- Concede autorização para 'nmeío
MT COmo emprêsa de energia e16tri/,.;"1k
a Companhia de metrusaoae de Ala
goas.

Decreto nt? 50.793, de 15 de junho
de 1961.

- Outorga a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. (CEMIG) coaces
etio para distribuir energia elétríca
na sede rio município de 'Cam'f)os Ge
rase, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 50.794, de 15 de junho
de 19€{).

- Outorga à 'Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado ao Rio
Grande do SUL concessão para distri-
buir energia elétrica. '

Decreto no 50.795. de 15 de junho
de 1961.

- Transfere de José Amoflncio Ra
malho para a Companhia Dístríbui
dorá de Bletriciâsuie do Brejo Pa
raibano a concessão poraÓo: produ
ção e fornecimento âe energia etétri
ca ao.': municípios de Bananeiras, Bcr
borema, Pilões. Serraria e soumea,
Estado da Paraíba.

Decreto n9' 5(). 796, de 15 de junho
de 1961.

oUtorga à Centrais Elétricas de
Minas Gerais S.. A. concessão para
distribuir enerçia elétrica no distritIJ
de Santana da Vargem, município de
Três Pontas, Estado 'de Minas Gerais,
e dá outras providências. .

Decreto n? 50.797, de 15 de junho
de 1961.

- outorga à companhia Hiârelétri
cu do vale do Paraíba - CHETlAP,
concessão para o aproveitamentlJ de
energia hidráulica existente em ,l~m
trecho do rio Paraíba, coni1n'eeni'.i1o
entre a região do Salto, nos limites
dos Estados do Rio de Janeiro e são
Paulo, e as corredeiras do Fun-il, si
tuaâas no Distrito de Itatiaia, Muni
cípio de Resende, Estado do RilJ de
Janeiro.

Decreto n9 -50.798, de 16 de fúnho
de 1961.

- neeomeuta do acervo da C(Ytnpa~
nhia Jlfineira de Eletricidade os equi
pamentos e ccessõrsce que especific1.

Decreto nc 50.799, de 16 de junho
de 1961.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Monte Alegre do S1.tZ, Estad.} de
São Paulo. a ccns'ruir -uma linha de
transmissão entre a sede do municí
pio e o Bairro das Mostard.:n, no
-meeno município, -P. âà outras c-oes-
âénciae, '

Decreto nc 50. Sal, de 16 de junho
de 1961.

- Transfere da Prefeitura Munici~

-iuü de noiás para a Centrais tnetríoas
de Goiás s. A. a ccm-essno PQra n
-prosiuctio e fornecimento de energia
elétrica na cidàde de Goíâs, Bstasia
de GOiás.

Decrete nv 50.802, de 16 de junho
de 1961.

- Autoriza a Preieiturrc Mun;çipa.l
de Pocoe de Cardas a construir uma
linha de tronemusão. .

Decreto nv 50.803, de 16- de junho
de 1961.
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Transfere de Sebastião Antônio da
Fonseca para a Prefeitura Muni~

cipal de Itaboraí a concessão para
a produção e fornecimento. de .energia
elétrica no Município lJje ttabercí, E8~

rodo tie Gciàs,
Decreto nc 50.804, de 18 de junho

de 1961.

- Concede autorização para iuncto
nar rorrw emprêsa de energia etetríca
à 'Centrais Elétricas de Urubllpungá
S. A. (CELUSA).

Decreto n9 50. 805, de 16 de junho
de 1961.

- Transfere de Antônio Mathias
Brentano para a Prefeitura MU1i.ici~

paZ de Bstrêlá a concessão para a pro
itução e o fornecimento de energia
elétrica à cidade de Roca Sales, mu
nicípio de igual rwmeJ üetoao do Rio
Grande do Sul.

Decreto n? 50,306, de 16 de junho
de 1961.

---: Transfere de D. Helvécia Gomes
de Oliveira para a Prefeitura Muni~
cipal de Ervália a conce3sá) -paraÓa
produção e o fornecimento de eaer
gia elétrica ao municipio cte Bruàíia,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 50.807, de 16 de junho
de 1961.

.- Transfere da Prefeitura Muni
otixü de Cuuuiio para, as Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A .•
(CEMIG) a concessão pam a oistri
buição de energia elétrica ao municí
pio de Cláudio, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nv 50.806, de 1'6 de Junho
de 1961.

- Estabelece normas para paga-
mento de despesas de perícia nos tom
bame.ntos dos bens e ímsuüaçôes das
empreeas de energia elétrica.

Decreto nc 5O.863, de 27 de junho
de 1961.

ENO-SCOTT & BOWNE ,eBRAZIL)
LIMITED·
Concede nacionalização à sociedade

anônima ENO-SCOTT & BOW-VE
(BRAZIL) LIMITED, sob a sienomi
nação de Laboratórios Beech.arr: Se
ciedade Anônima.

Decreto nc 50.507. de 26 de abril
de 1961.

Cria no Ministério da Educaç{lrJ e
'Cultura o Grupo de Trabalho de E:t
pansão do Ensino mâuetriat:

Decreto nc 50.809, de 17 de junho
de 1961.

ENSINO PRIMARIO GRATUITO

Dispôe sôbre ensino primário grrJr.
tuito para os serouiores tZe emprê
scs industriais, comerciais e dgrícolas.

Decreto nv 50.423, de 8 de abril de
1961.

_ Prorroga por 45 dias Q prçt.za a
que se refere o art. 79 do Decreto 1iÚ~

mero 50.423, de 8 de abri~ de 1961.

Decreto nc 50.556, de 8 de maio
de 1961.

- constitui Comissão encorreçaõa
de promouer a execução do Decreto
n9 50.423, de 8 de abril de 196L

Decreto n!? 50.811, de 17 de junho
de 1961.

ENSINO SECUNDARIO

Dá nova redação ao dispositivo que
indica. • \

Decreto nc '5Ü'.808, de 17 de junho
de 1961.

ESCOLA NACIONAL DE SAúDE
PúB"LICA

Altera o Decreto n lJ 47.372, de 5 de
.dezembro de 19'59.

Decreto n!? 50.592, de 15 de maio
de 19'6'l.

ESCOLAS

Dispõe sôbre. a denominação" de
estabelecimen Ia,

[Decreto nv 49.238, de 16 de novem
bro àe 19$0.

- complementa a regulamentação
dd Lei n P 3. '&52, de 16 de fevereiro -ae
1959, dispondo sôbre a organiz.ação e
funcionamento de ginásiO industrial."

Decreto n Q 50.492, 'de 25 de abril
de 1961. .
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ESTADO DA GUANABARA

Dispõ~ sobre a equiparação de es
colas de Saúde ,Pública, e dá outras
providências .

mecreto nc '50.1598, de lõ de maio
de 1001.

- !Autoriza \ o funcionamento do
curso de música iJJJ Conservatório
~l $agra<!o Ccraçéo de Lesus.

\Oec:reto nc 50.621, eeaa de maio
de 1961. .

- Aprova o Regimento da Escola
de ;Medicinae Cirurgia do Rio de
Janeiro.

Decreto. nv '50.78&, de 12 de junho
<!e 1951.

- Altera 'a redação dos arts. 50,
51, 72 e 73 do Regulamen:p para os
Colégios Militares - R/69'.

Decreto nc 60.&21, de 22d'e junho
de 1951.

ESTADO DA BAHIA

outorga ao Gonémo do Estado da
Bahia concessão para distribuir ener
gia elétrica.

roecreto nc 60.716, de 31' de maio
de 1961.

- outorga ao Govêrno do Estado
da Bahia concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto n- 60.720, de 31 de mato
de 1961.

ESTADO DO CEARÁ.
I

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do Ceará a-s águas

.do rio sororô, -

!Decreto nc :50!1,lJl, de 31 de maio
de 1961.

ESTADO .DE GOIÁS

Declara .públicas, de uso cermum,
de domínio do Estado de Goíds," as
águas do tio "Genipapo" .

mecreto n'?50. 700, .de 31' de maio
de 1961..

cEm complemento ao Decreto 'nú
rnero 135.1509, de 1/7 de maio de 1954~
ciassttica: em categoria "A" o Dis
:tJrito Federal e em categoria "B" ()
Estado da Guanabara.

Decreto ns 150.424, de 8 de abrrl
de 1961.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Transfere, do Estado de Minas GeR

Tais para Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A., a concessão para pro
dução e fornecimento de energia ele
tnca no município de Uberaba e na
localidade de Barreiro do Araxá.

Decreto n'? 150.721, de 31 de maio
de 1900.

,~ iDutorga ao Gcniérno do Estaào
de Minas Gerais concessão para o
aproveitamento progressivo de ener
gia hidrárulica da cachoeira ãa Fu
maça no rio Suassui Grande, distrito
de Nelson de Sena;município de Sâo
João Evangelista, Estado de Minas
Gerais.

ürecreto n Q '5(L'777, de lO de junho
de 1961.

ESTADO DO PARANÁ

neaara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado do lParaná, as
águas do Tio "Campo".

[)ecre~ nc 5Q.'l:12, de 31 de maio
de 1961.

- iOu.:prga ao Estado do Paraná
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica do Salto Vagalu
me, situado no Rio Pirapó, no muni
cípio de Nova Esperança, Estado do
paraná.

[)ecrelt'o nv 50.768, de 9 de junho
de 1961.

'---- Outorga ao' Estado do Paraná
concessão l]Jara· diStribuir energia elé
trica.

Decreto n Q 48.'845, de 12 de agôsto
de 1960.
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ESTADO DE PERNAMEUCO

outorga ao Gonêrno ,do Estado de
pernambuco concessão para distribuir
energia elétrica.

Decreto no '50.6:87, de 31, de maio
de 1e6L

_ «nuorça ao Govêrno do Es:(ado
de Pernambuco concessão para dis·
tribuir energia elétrica.

Decreto nc 5ú .'6'88, de 31 de maio
. de -196U.

.~ Outorga ao Gcoêmo do Estado
de ~mbuco concessão para Çlis
tribuir energia elétrica.

[Decreto nc 50.6'89, de 31 de maio
de 1961.

_ ;outorga ao Gooérno do Estado
de ,pernambuco concessãoparadis

, tríbuir enereíà elétrica.

Decreto nc '50.690, de 31 de maio
de 1001.

- outorga ao Govêrno do Estado
de pernambuco concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto ns '50.69.s, de 31 de maio
de 1961.

- 'outorga ao Govêrno do Estado
de Pernambuco concessão para dis
tribuir enerçui elétrica.

Decreto 'nc '50.694, de 31. de. maio
de 19"61.

- Outorga ao Gouêrne do Estado
de <Pernambuco concessão ,para dis
tribuir energia.

Decreto nc '50.69'5,: de 3,1 de maio
de 1001.

- 'Outorga ao oooérno do Estado
de Pernambuco concessão paTa' dis
tribuir energia.

Decreto nv '50 .,696, de 31 de maio
de 1961.

- outorga ao Govêrno do Estado
de Pernambuco concessão -pora âss
tritnur energia elétrica.

([)ecreto nc 50.697, de 31 de maio
de 1961. .

ESTADO DE PERNAMBUCO

cnucroa ao Governo do E s ta d o
de Pernambuco conceeeõo para df.s"
triõuir energia ·,elétrica.

Decreto nv 50.698, de ,31 de maio
de 1961.

_ íoutorga ao 'Govêrno do seuiao
de Pernambuco concessão para dis
tribuir energia elétrica.

'Decreto nc '50.699, de 31 de mato
de 1961.

_ .QIKlorga ao Govêrno do Estado
de Pernambuco concessão para dis
tribuir energia elétrica,

Decreto nc 'SO.70n,de 31 de maio
de 1961.

_ Outorga 'ao GOvêrno do Estado
de Pe.rnambuco concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto nc '50.7M, de 31 de maio
de 1961.

_ :Qutorga ao Gooémo do Estado
de Pemsumbuco concessão para dis
tribuir energia elétrica.

Decreto no '50.700, de 31 de maio
de 1981.

_ ,Outorga ao GDvêrno do Estado
de Pernambuco concessão par!! dis
tribuir enerçia elétrica. I

De'ereto nv '50.703, de 31' de maio
de 1961.

'_ :outorga ao GOVêrno do EstadO
de Pernambuco concessão para dis
tribuir energia elétrica.

'Decreto n» 50.704, de 31 de maio
de 1961.

~ 'outorga ao Gcniémo do Estado
de Pernambuco concessão para dí3
iribuir energia elétrica.

Decreto nv 150."7.05, 'de 3-1 de maio
de 1961.

~ outorga ao -c;.ovêrno do Estado
de vemomnueo concessão para dis
tribuir energia elétrica.

!Decreto nv 50'.726, de 6 de Junho
de 1001.
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ESTADO DO RIO GRANDE
!lO NORTE

Autoriza, .a execução de obras de
emergência no Estado do Rio Grande
do Norte, em regiões assoladas por
inundações•

IDecreto no 50.462. de 14 de abril
de 1001.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SULj

Aprova, Têrmo de "Acôrdo jírmcuio
entre o Gctérno iFederal e o Estado
do Rio Grande do Sul sôbre as, con
dições de reoereão da Viação Férrea,
do Rlo ;Grande <lo Sul à União.

(Lei nc 3.887, de 8 de fevereiro
de 1961.

- rromstere âa 'Prefeitura Munici
pal do Rio Pardo para a Comissão
Estadual de Energia Elé11ica do
Estado do. Rio Grande do Sul a coa
cessão para a produção e tomect
mento de energia elétrica ao municíPio
de If.io Pardo. Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto nc 5'0.7&3, de 9 de junho
de 1961. .

- Autoriza0. Comissão Estadual do
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar as insta
lações termoelétricas no muniCípio de
Caxias do Sul.

CD'ecreto nl? 50/169, de 9 de junho
de 1961.

- Transfere da prejeituTaMitni
cipal de Tapes para a Comissão
Estadual de Energia Elétrica .do
:Estado do Rio Grande do Sul a con
cessão para a produção e forneci
mento . de energia ew:trica' ao Muni
cípio de Tapes, ~stado do Rio Grande
do Sul.

Decreto no 50.773, de 9 de junho
de 1961.

- Outorga à Comissão !Estadual de
Energia Elétrica do Estado do. Rio
Grande do Sul concessão para dis
tribuir energia elétrica ~

rxcreto nc 60'.7'19, de 10 de junho
de 1001.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Outorga 'à Comissão Estadual de
/" Energia Elétrica do Estado do Rio

Grande do Sul concessão para di~~

tribuir energia elétrica.

Decreto n? 60.795, de 15 de junho
de 1001.

ESTÁDO DE SANTA CATARINA

Outorga ao !Estado de Santa CatiJ,"':
rina concessão para o aproveitamento
de energia hidráulica da cac1Wein~

cascata do Vau existente no rio Cha
-pecozimno, i<!istrito ~ Imunicípio de
.xunaeré, Estado de Santa Catarina.

Decreto nc 50.764, de 9 de junho
de 1961.

ESTADO-MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

.AtProva o enquadramento das fun
ções do Estado-Maior das Fôrças
nrmaaoe e dá outras providênciaS.

[DeCreto nc '50.6'17, de 1'8 de maio
de 19&1.

ESTATUTO

Ver o nome da entid-ade que o teve,
aprovado OU alterado.

ESTRADA DE FERRO MOSSORó

Determina a ocupação provisória da
Estrada de Ferro MOssoró e dá outras
pravidências .

oc:>ecreto . no '50. '467, de 1'5 de abril
de 1961. '

EXÉRCITO

rcma iprísxüioo do pôsto de Gene
ral-de-Brigada o cargo de Chefe de
Gabinete do Estado-4M aior do exer
cito.

!Decreto no 5Ü'.'4.G2, de 10 de abrtl
de 1961.

,~ iRegula 'lL aplicação sóbre 65
vencimentos do pessoal do Batalhão
i,Sue;". Ido td~srposf!D ino Decreto nú
mero '50.369, de 21 de março de 1961.

Decreto nc 50.47,8, de 19 de .abril
de 1961>.
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Cria a g:.t Companhia de Frontei-
ra com sede eb Boa Vista Ter-
ritóric Feâeral do Rio Branco, subor
dinada co Grupamento de Elementos
de Frcaiteíra,

Decreto nc 50.480', de 20 de abril
de 19&.

- Fixa :a "distrib:1J,içao, em clUla
AT11UJ e em cada -põsto, das 'junções
gerais dos Oticíais do Exército, a vi
dOTar a partir de 24 de abril de 1961.

Decreto n Q50. 5-01, de 26 de abrll
de 1961.

- Transforma o 1Q Grup'o do 3!;'l
Regimento de Obuses 105 em 39 Grupo
de Obuses 1155.

ID!3Creto n Q 50.557, de 8 de maio
de 1961.

- Transforma o 39 Reçimec.to de
Artilharia 75 Auto-Re·bocaào em 3<.'
Regimento de Obusesl0S.

Decreto nv 50.'558, de 8 de maio
de 1001.

- -Aseemeuia, para 'ejeitode pro
moção, C!. função de Comandante de
Estabelecimentos de Ensino do Bxér-,
cito a de Comandante de Corpos de
Trova,

Decreto nc 50.610, de 17 de mato
õe 1961.

- Cria o Estabelecimento .ze Fi,
nancas e .o Estabelecimento de. Suo
sietêncía da Décima Primeira Re[Jifi,,,
Militar.

Decreto nv ';;0.641, de 21) de maíe
de m61.

- IJa nova redação à letra à) do
art. 'H e ao art. 78 do' Regulamento
para a Escola de Comando e eetoao
Maior do Exército (ESCEME).

roecreto nv '50.657, de 24 de maio
de 19tH,

- .Di2p6.e aôbre transferência de
-nroteesôres do Magistério do Exér-
cito. '

Decrete nv 50.65-8, de 29 de maio
de 1961,

Declara de utilidade pública, para
fins, de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Comando Mi
litar da Amazônia e 'W!' Regiã.o Militar.

Decreto no 50.78"8, de 14 de Junho
de 1961.

- Transfere a sede do 40;0 Grupo' de
Canhões 90 Antiaéreo (4Q GCan 90
AAe) de Marquês de Vatenga -~ RJ
para Niterói - RJ.

Decreto uo;o-W.82Z, de 22 de junho
de 195,1.

. - Transfere a sede do 29 _Batalhão
de Carros de Combate (2<;1 BCC), de
Deodoro - GB, para Marquês de Va~

tença - RJ.

[)e'creto n 9 50 .823, de 22 de junho
úe 1001.

:EXTRANUM:ERARIOS

Regulamenta o art. 16 da Lei nú
mero 3. 115, de 16 de março de ,19'57.

Decreto ns 50.'7-39, de 7 de junho
de lB61.

F
FACULDADES

Dispõe sôbre a denominação de Fa
culdade.

Decreto nc :50.304, de 28' de feverei
TO de 19-6-1.

- Concede autorização'para funcio
namento do curso.

Decreto nv 50.6'55, de 24 de 'maio
de 1St>!.

- Concede reconhecimento ao curso
que indica. '

Decreto n- .50:.-61)1, de 30 de maio
de Hl61.

F ATURAS COIll:ERCIA1S

Modifica o Decreto n9 47.-712. de 29
de . janeiro de 1-900, que dispõe sôbre o
visto consular nas Faturas Comerciais
e dá outrae providências,

Decreto nv 49.977, de 23 de janeiro
de 19,61.
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FERRO

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Belo Horizonte a pesquisar minério de
ferro no município de Betim, Estado
de Minas Gerais. '

Decreto nv '50.'7,30, de '6 de junho
de 1%1.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Belo Horizonte a pesquisar minério
de ferro .1!-0município de Contagem,
Estado de ,Minas Gereis,

Decreto nÇJ 150.'7'31, de '6 de junho
de I~SI.

FERROVIAS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, pelo 39 Bata
lhão Rodoviário, a faixa de terreno
necessária à, construção do trecho fer
roviário comrpreendido entre a Primei
ra Passagem do Rio Saltinho e o
Arroio Bandeira, do Tronco Principal
Sul, no Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n'' "50.509, de 26 de abril
de 19-61.

- Cria a Comissão Corsieruuiora. de
Construção do Tronco Principal Sul,
e dá outras providências.

D-ecreto nv '50.5,90, de 15 de maio
de 1'9'61.

- Reçuuunenta o art. 16 da Lei
-ns 3. HS, de 116 de marÇo de 19&7.

Decreto n950 539, de 7 de junho
de 11161.

- Aprova novo orçamento da cons
trução da variante de Pinhal a Cruz
Alta, da Viacão Férrea do Rio Grande
do Sul. v

Decreto nc '50.'887, de '3(1 de junho
de Hl61.

FILMES CINEMATOGRAFICOS

Dispõe sôbre a fiscalização e ccntrõ
le da entrada de filmes cinematográ
ficos destinados à proieçãa nos címe
matóçrafoe e pela TV, e dá outras
providências.

Decreto no 150.5.1'8, de 2 de maio
de 1961.

}'IN AliCIAThlENTOS

Prorroga a vigência do Decreto nú
mero 319" 29'8, de 1 de junho de 19'~6, e
dó, outras providências ..

Decreto n- '50.'6'70, de 31 de maio
de lSS1.

FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA

Dispõe sôbre os serviços de ttecou
zaçiio atribuidos às Repartições Adua
neires do país"

Decreto n« 50A4{), de 11 de abril
de 19,31.

fLORESTAS PROTETORAS

Declara protetoras, de conformidade
com o art. 11 e seu parágrafo único,
do Decreto -n» 23.7193, de 23 de janeiro
de 1934, as florestas que indica.

Decreto ns '5'O.B13, de 20 de junho
de isni.

fOLCLORE

Dispõe s6bre a Campanha de Deiescc
do Folclore Brasileiro.

Decreto nv '50.4'3'8, de 11 de abrtl
de 19"61.

- Dispõe sôbre o Conselho Nacional
de Folclore 'da Campanha de Defesa
do Folclore Brasileiro.

Decreto nv 50.4SB, de 25 de abril
doe 1001.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Dispõe sôbre a aposentadoria dos
tuncicruirics federais e dos empreçc-.
dos autárquicos da União que partici
param de operações de guerra na
Fôrça Expedicionária, na Fôrça Aérea
e na Marinha de Guerra do Brasil du
receberam a Medalha de Campanha
do Atlântico Sul.

Lei n- 3.'006, de 19 de junho de 196-1.

- Concede aos servidores e/In ativi
dade e .inativos das Secretarias elos
Tribunais Regionais Eleitorais o rea
-mete nc 44% sôbre os vencimentos,
salários e proventos atuais, e dá ou
tras providências.

-Lei nv 3.'907, de 19 de junho de 1961.
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FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Dá nova redação ao artigo 8° do.
Decreto nO 38.204,& 3' de novembro
de 1S5'5-. e dá outras providências.

Decreto nv !50: 4{}8, de 3 de abril
de HHH.

- Resnüarnenia a concessão de diá
rias aos Servidores do Seroieo Civil do
Poder Executivo, e dá outras provi
dências.

Decreto .n? 5'Ü.'524, de 3 de maio
de 1%1.

- Regulamenta a aplicação do ar
tigo '74, da Lei ns <3.'730, de 12 de julho
de 1,9&0, e dá outras providências.

Decreto no 50.562, de ,8 de ma.lo
de 1'961.

-'- Reduz a remuneração por serviço
no exterior concedida a outras cate
gorias de servidores' e empregados.

Decreto nc '5'0.'612, de 17 de maio
de 1'9,s1.

- Aprova as novas razões percen
tuais para efeito de cálculo da parte
variável daremuneraçáo dos Agentes
Fiscais no lmpôsto de Consumo.

Decreto nc 50.'642, de 2i} de maio
de lSS1.

- Altera a redacão do art, 4? do
Decreto n9 '40 .1l0, de :10 de outubro de
19,5'6.

'Decreto no 50,820, de 22 de- junho
de 1961,

- Dispõe sôbreo treinamento dos
funcionários civis

Decrete n- '50A~30, de 22 de junho
de lIS61.

- Dispõe sôbre o afastamento de
funcionários em tieccrréncia da exe
cução das atividades da Comissão ins
tituídapela Pm'taria n9 3-OO~ de 19S1,
do Ministro de Estado dos Negócios da
Agricultura, e dá outras providências,

Decreto no 050.'831, de 22 de junho
de 1961.

- Altera o art. :29 do Decreto nú,·
mero 50.396, de 29 de março t:le tsar .

Decreto no ISQ .1873, de '28 .de junho
de ,1961. '

FUNÇÕES DE CARÁTER OU INTE-
RESSE MILITAR '

Considera de caráter ou interésse
militar funções exercidas no DNOCS,
Revoga o 'Decreto n Q47. 273, de 20 de
novembro de 19M,.

Decreto no '50.412, de '5 de a.bril
de 19'61,

- Considera de natureza e mierésse
militar as funções exercidas por mi
litares no Conselho Nacional de Pes
quisas.

Decreto n'' @.'504, de '5 de maio.
de 1961.

FUNÇõES GRATlFlCADAS

Altera disposição do Decreto núme
ro 49.5,93, de 2'1 de dezembro de IS1)O,.
classifica as junções gratificadas do
Sermco Civil do Poder Executivo, e 'rlá
outras proniâénctas .

Decreto nv 50.,57,2, de H) de maio
de 1001.

- Altera a cíaesiiicacdo ir-oossório:
das íunçôes gratificadas do' Departa
mento Aiiministracão do Servico Pú-
blico. - -

Decreto nv '50.680, de 31 de maio
de 10961.

FUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Dispõe sôbre a política habitacional
do Gouérno, e dá outras providências.

Decreto n- 5'0.869, de '2'7 de junho
de 1961.

I
FUNDAÇÃO INST.ITUTO DE rr

SICA TEóRICA

Concede, subvenções anuais de C1'$
10.úO'Ü.OOD,(l{) à Fuauiaçtio Instituto de
Física 'Teórica, de São Paulo, e ao
Instituto de Física da, Pontifícia Uni
versidade Católica do Rio de romeiro,

~ei nv 3 .:8S9" de 30 de maio de 1961.

FUNDAÇÃO LAR DO OPERARIO
FLUMINENSE

Declara de utilidade pública a FUn
dação Lar do Operário Fluminense
com sede em Niterói, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto nv W.281, de 13 de fevereiro
de 1961.
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GRUPOS DE TRABALHO

GÊNEROS ALIMENTíCIOS

Revoga o Decreto nfJ 39.352, de 12
de junho de 195-6.

Decreto nv 50 .816, de 2'1 de junho
de 19"61.

GRUPOS DE TRABALHO

Dá nova redação ao art. 29 do De
"ereto no 5(}.339, de 15 de março de

19'61.
Decreto nv '50.393, de 29 de março

de 19'61.

----: Institui um Grupo de Trabalho
para efetuar o levantamento da Dí
1)ida da União para com a previdência
social, e dá outras providências.

Decreto nc 50.435, de 10 de abril de
1%1. .

~ Institui Grupo de Tmbalho para
promover levantamento dos créditos
do SAPS, e dâ outras providências.

Decreto nv 50.447, de 12 de abril
de issi.

- Institui Grupo de Trabalho para
examinar a conveniência de constiui
ciio de empreendimento destinado ao
incentivada cultura da seringueira, e
dá outras providências.

Decreto nv ;50.451, de 13 de abril
de HNn.

- Altera dispositiVos do Decreto
nf! 43.285, de 25 de fevereiro de 19õ8,
e dá outras providências.

Decreto n'' 50. -602, de 16 de maio
de 19"61.

- Altera o Decreto n9 48.93ê, de 14
de setembro de 1'900, que criou um
Grupo de Trabalho incumbido do es
tuâo dos problemas do arquivo 1/,0

Brasít, e dá outras providências.

Decreto nc 50.-614, de 18 de maio
de 1961.

- Institui o Grupo de Reequipa-
-mento Técnico-Cientifico das Univer-
sidades do Nordeste (GRiUNE).

Decreto nc 50.'671, de 31 de maio
de 1961.

Institui Grupo de Trabalho CQIWl. a
jinalidade que menciona.

Decreto nv 50.772, de 9' de junhe
de ISS1.

- Cria WJ Ministério da Educacão e
Cultura o Grupo de Trabalho aé Ex
pansão do Ensino Industrial.

Decreto nc 50.009, de 17 de junho
de 1901.

- Altera o art. 2° do Decreto 'nú-'
7f/..eTO '50.621, de 18 de maio ele 1961.

Decreto nc '50.8-&2, de 26 de junho
de 19'61.

GRUPO EXECUTIVO DA INDúS
TRIA CINEMATOGRÁFICA

Altera a redação do art. 2l? do De
creto -ns 50.278, de 17 de fevereiro de
196L

Decreto no 50.'633, de 2Q de maio
de 1W1.

- Modifica0 Decreto nl?õO.278, de
17 de âeeemoro de 1961, que cria o
Grupo Executivo da -Indústria Cine
matográfica.

Decreto n- 50.639, de 20. de maio
de 1981.

- Torna sem efeito dispositivo do
Decreto f?,9 '50.633" de 20 de maio de
1981.

Decreto nv 50.'fit),],,- de 30 de maio
de 1961.

GRUPO EXECUTIVO DA INDúS
DúSTRIA DE -~iÁQUlNAS
AGRíCOLAS E RODO-
VIARIAS

Cria o Grupo Executivo .âa lnâes
tria de Máquinas Agrícolas e Rodo
viárias :(GEJMAR).

Decreto n9 50 .5,19, de 2 de maio
de 18·51.

GRUPO EXECUTIVO DA INDúS
TRIA ~!ETALúRGICA

Cria o Grupo Executivo da Indús~

tria Metalúrgica ,(GEIoMET) .

Decreto nc ;51J.:5J2a, de 3 de maio
de 19'61.
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GRUPO EXECUTIVO DA' INDúS
TRIA NAVAL

Cria o 'Grupo Executivo da 1ndús
tria Naval (GEIN), diretamente su
bordinado à Presidência da República,
e dá outras providências.

Decreto nv '50.-;>20, de 3 de maio
de 1$61.

~ Dá 1Wva, redação ao art , 10 do
Decreto n° '50.5020, de 3 de maio de
HJ61.

Decreto n9 -50.:8506" de 26 de junho
de 19{n.

GRUPO EXECUTIVO DE COORDE
NAÇÃO DO CRÉDITO RU,RAL

Cria o' Grupo Executivo de coorae
-naçao do Crédito Rural (GECRE) , e
d<i outras p1'OVidências.

Decreto. nc 50.637, de 20 de -naío
de 1%1,

H

HIPÓDROMOS

Atuatiza disposições relativas ao fo
mento da produção puro-sangue de
carreira no pais, e dá outras provi-
âêncías, .

Decreto nc 5'1U178, de 10 de meio
de, 1001.

IGUAÇU - COMPANHIA
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Iguaçu Commanhia
de Seguros.

Decreto nv 49.724, de 31 de dezem
bro de 19'00.

ILlirENITA

Auto1iza o cidadão, brasileiro Josê
Ccsema-o Ramos Neiva a pesquisar
-umemta, no município de Tutóia, Es
taào do Maranhão.

Decreto nc 4'8.601, de 2{j. de julho
de 1900,

ILilIlENITA

Autoriza ó cidadão brasileiro José
Casemiro Ramos Neiva a pesquisar
ílmenita, no município de Tutóia, Es
tado do Maranhão.

Decreto n- 48.:602, de 25 de julho
de 1960.

- Autoriza o cidadão brasileiro JoSé
Casemiro Ramos Neiva a pesquisar
íimenita, nomunicipio de Tutóia, Es
tado do Maranhão.

Decreto n- 48."611, de 25 de julho
de 1960.

IMPORTAÇÃO

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, bem como de taxas de
armazenagem, material a ser impor
tado pela Companhia Telefônica de
Itaúna.

!Leinl? 3.910, de 26 de junho de 1961.

- Concede ísencdo de todos os di
reitos, impôsto de consumo e taXQf>
alfandegárias para um altar de sndr
nwre, importado pela Escola Belém
do Horto, de Põrto Alegre, Sstado do
Rio Grande 00 Sul.

Lei ne 3.911, de 27 de junho de 1961.

- Subordina diretamente 'fi Estação
Aduaneira de I mpoJ ta~<ão Aérea em·
São Paulo os órgãos que menoiona.

Decreto nv 50.441, de 11 de abril
de 1961.

- Regulamenta o art. 37 da Let· nv
3.240, de 14 de agôsto de 1957, e dá
outras, oromâénctae.

Decreto nc 50.485, de 25 de abril
de 1961.

- Isenta o Departamento Naci:onal
de Saúde do Ministério da Saúde, (10
pagamento de emolumentos consular.
ree, licença de importaç·io, pedágioS,
taxas portuárias, aljande!Jária~ e ou
tras despesas que recaiam sôbre mer
cadorias e equipamentos, importados
OU âoaãos, mediante acônw firma
do com a Organização Mundial de
Saúde (OMS) , a Organização t-ona
mericana de Saúde (OPAS) e o Fun
do Internacional de Socorro à Injân-
~ (FISI). '

Decreto nc 50.878, de 29 de junho
de 1961.
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m1PÓSTD DE IMPORTAÇÃO

Regulamenta o art. 37 da Lei n9
3.244, de 14 de agôsto de 1957, e dá
outras providências.

Decreto ne 50.485, de 25 de 'abril
de 1961.

IMPôSTO DE RENDA

Isenta de pagam.ento do ímmãsto de
Tenda 08 iencímentoe e ~a,iárws de
qualquer natureza, até o limite igual
a cinco véees o maior salário-mínimo
vigente no Pais.

Lei nv 3.89,8, de 19 de maio de 1961.

- Acrescenta parágrafo ao art. 58
do Regulamento, aprovadO pelo De
creto n9 47.890, de 9 de março de 1960.

Decreto no 50.594, de 15 de maíc
de 1961.

nlIlúSTRIA CINEMATOGRÁfiCA

Altera a redação do art. 2('1 do De
creto nf! 50.278, de 17 de fevereiro de
1961.

Decreto no 50.633, de 20· de maio
de 1961.

- Modifica o Decreto' nQ 50.278, de
17 de dezembro de 1961, que cria o
Grupo Executivo da Indústria Cine
matoçràfica.

Decreto nv 50.639', de 20 de maio
de 1961.

INDúSTRIA DE MATERIAL
AERONAUTICO

Cria o Grupo Bxecuimo da Indústria
de Material Aeronáutico (GEIMA) e
dá outras providências.

Decreto nl?50.837, de 23 ae junho
de 1961.

INDúSTRIA MECÂNICA PESADA

Estabelece diretrizes básicas para
racionalizaçào, instalação ou ammlia
ção de em/préeas quel tenham linhas de
fahricação ligadas à indústria mecâ
nica pesada, retifica e cansolUta o Dee.
46.753, de 26-8-59, e dá outras provi
dências. . .

Decreto ne '50.522, de 3 de maio
de, 1961.

INDúSTRIA MECÂNICA PESAJJA

A I te l' a a constituição do Grupo
Bxecutioo da Indústria Me.cânt-ca Pe
sada (GEIMAPE) , instituído pelo De
creto n9 5'Ü .\522, de 3 de maio de 1913l.

Decreto nv 50.838, de 23 de junho
de 1S·Ôl.

INDúSTRIA METALúRGICA

Cria o Grupo Executivo da lruiús-.
tria Metalúrgica (GEIMET).

Decreto no 50.521, de 3 de maio de
1231.

INDÚSTRIA NAVAL

Cria o Grupo Executivo da' Iruuui
trie Naval (GEIN) , diretamente su
bordinado à Presidência da Re-[n.íbli
(.'.1, e dá. outras providências.

Decreto nc 50.520, de 2 de maio
de 1961.

- Dá nova redação ao art. 10 do
Decreto n9 50.520, de 3 de maso de
1951.

Decreto nc 50.856, de 26 de junno
de 196!.

INSTITUTO BRASILEIRO DE ES
TUDOS AFRO-ASIATICOS

Cria o Instituto Brasileiro de Es-
tudos Afro-Asiáticos. .

Decreto nv 50.465, de 14 de abril
de 1961.

INSTITUTO DE APOSENTiADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM . TRANSPORTES EI CARGAS

Estabelece a estrutura -prootsórta do
Serviço, do Hospital IpimTZga, do
I APET'C', em São Paulo, e dá outras
providências.

Decreto no 50.613, de 18 de maio
de 1961.

INS,ITUTO DE APOSENT,ADORIA
E PENSõES DOS INDUS
TRIARIOS

Autoriza o provimento de cargos em
hospitais sob a jurisdição do Insti
tuto de Aposentadoria e .Pensões dos

.Industriários e dá outras providências.

Decreto nc '50.443', de 11 de abril
de 1961.
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INSTITUTO DE FÍSICA DA PONTI
FiGIA UNIVERSIDADE
GATóLICA DO RIO
DE JANEIRO

Concede subvenções anuais de ...
Cr$ 10.000.000,00 à Fundação Insti
tutode Física Teórica, de São Paulo,
B ao Instituto de Fisícá da Pontifi,ci~

Universidade Católica do Rio de Ja
neiro.

Ui n o 3.899, de 30 de maio de 1961.

INSTITUTO DO AÇÚCAR
]f; DO ALCOOL

Extingue cargos no ouaõro de Pes
soal do Instituto do AçUca1' e' do
xzcoot.

Decreto nc '54:l.418,· de 7, de abril
,de '1961.

- Extingue funções gratijicadas no
quadro do :pessoal do 1~'tuto do
Açuc.ur e do Alcool.

Decreto ne 50. '133, de '1 de junho
de 1961-

- Cria no Instituto do Açucar e ao
AZCOOl a Divisão de Exportação (D:
Erp.) e dii. outras providências,

"Decreto no 50.8IS, de 22 de junho
de 1961.

llilSTIT.UTO JOAQUIM NABUCO

Aprova o Regimento de Instituto
JOl!.{Jutm Nabuco.

Decreto nc '5-0.433, de 10 de abril
de 1961.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Determina regime de 'urgência para
a desaproprilLÇiíO por utilidade pú
.olica. decorrente do tieçreto nÇl 50.3'19.
de Z1 de marco de 1961, e dá outras
providências. ~

Decreto ne 50.494, de 2& de abril
de 19ü1.

·INSTITUTO NACIONAL
DO MATE

Aprova <> sistema de classifieação
de cargos do Instituto Nacional do
Mate e dá outras providências.

Decreto nO 50.747, de 8 de junho
de 19ü1.

,INSTITUTO NACIONAL
DO P1NEO

Aprova o sistema de e:,lassijicaçáó
de cargos de Instituto Nacional do
Pinho e dá outras provídênctas.

Decreto nÇl50 .-623, de 19 de maio
de 1961.

INSTITUTO REGIONAL DE PES
QUISAS DE RECURSOS
NATURAIS

Autorize o Ministro das Minas e
Energia c. assinar oonoénio criando o
instituto Regional de pesquisas de.
Recursos Naturais, na Bahia, e idá
outras -prcoiâéncias.

Decreto nc 50.810, de 1'1 de junho
de 196~.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Acrescenta§ ao art. 111 do Decreto
nÇl 50. 268, de S de tevereire de 1961,
que dispõe sôôre depósitos bancáriOs
de entidades governamentais.

Decreto nv 50.854, de 26 de junno
de 1961. .

- iJispõe .sôbre a política 1Wbita.citJ~

nal dJJ GOVêr1/X) e dá outras pl'OVidên
cías.

riecreto nv 50.869, de 27 de junho
de 1961.

INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA

Determina a intervenção tuiminis
tmtiva . na Companhia Fôrça e Luz
Norte Fluminense.

Decreto n ç "50.650, de 24 de maio
de 1961.

- Nomeia m.tervent6r arlmini;tra
tiva na Companhia Fôrça e Luz Norte
Fluminense.

Decreto nc 50.651, de 24 de maio
de 1961.

INTEnVENçÃO FEDERAL

Submete . a regime de intervenç{Í')
federal o serviço sooua da Indústrla
(SESI) e o Serviço Nacional de Apren
di?.-agem" tnauarua (SENAI) e dá oe
tras prOV'i4éncias.

Decreto nÇl50.888, de 30 de junho
de 1961.
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ISEN'ÇõES
Concede isenção de díreitos de im

portação e taxas aduaneiras para ma
terial importado pela Companhia Hi
drelétrica do Rio Pardo.

Lei nv 3.902, de 8 de junho de 1961.

- Isenta dos impostos de importa
ção e de consumo centro teietôruco
automàticc aeenucõo à 'Companhia
Teletónica: Sanáoamense, São JOÕJO Del
R:ei.

LBi n' 3.903. de 8 de junho de 1961.

- Concede isenção de ímooetcs e
taxas aduaneiras, exceto a de previ
dência social, para materiais impor
tados pela Companhia Ferro Braei
leiro S. A.

Lei nc 3.904, de 9 de junho de 1961.

~ Isenta dos impostos de importa
ção e de consumo, bem como de taxas
de armazenagem material a 881' im
portado pela Companhia ,Telefônica
de ztaúna.

Lei nc 3.910. de 26 de junho de 1961.

- Concede isencão de todos os d)~

reitos, impôsto dê consumo e torce
aifanâeçàriae para um altar de már
more importado pela Escola Belém do
Horto, de Põrto Aleg1'i&, E~tado do
Rio Grande do Sul.

iLei ne 3.911, de 27 de junho de 19GL

- Declara prioritária para o de
cenoo-ormento do Nordeste, para etci
tos de isenção de imspoetos e taxas
feâertúe, a importação dos equipã
me-ates novos, ora descritos, ,e (I se
rem traz~dos ,00 exterior pela ttrma
Fcstoritc Olinâa S. A.. sediada em
Recite, Pernambuco,

Decreto nc 5'0,476, de 19 de abril
de 1961.

- Declara -príoritória, para ,eJei
tos de isenção de impostos 3 taxas
teõe-ot«. a immortocão dos: eq1lôprtm on

tos novos, ora descritos, a serem tra
zidos do exterior pela firma Teone
Mdinhos' do Bras:;~l S. A., sediada em
João Pessoa, Paraíba.

Decreto no 50.477. de 19 de abril
de 1961.

ISENÇõES

Declara prioritária para o áesen~
volvimento do Nordeste. para eleito
da isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen.
tos novos, se:m similar nacional, abai
xo descritos.

Decreto nc 50.595, de 15 de maio
de 1961.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito da
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos equipamentos nóvos,
sem similar nacional, abaixo descritos.

Decreto nv 50 .5e6, de 15 de maio
de IS61.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos equipamentos novos,
sem similar nacional, abaixo tiescritos-

Decreto n- '50.$7'5, de 31 de maio
de I96!.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Norâeete, para efeito de
isencao de impostos e taxas tedercis, a
importação dos equipamentos novos,
sem similar nacional, abaixo descritos'.

Decreto ,TIl] 50.742, de 3de Iunjio
de 196!.

- Isenta a Comissão Nacional de
Alimentação, do Ministério da Saúde,
do pagamento de emolumentos coase
lares, licença de importação, pedágios,
taxas po r t u á r i a s, alfandegárias e
outras despesas, que recaiam sôbre
mercadorias e equipamentos, importa
dos ou doados, mediante ocórao fir
mado com Organizações Internacio
nais ou Governos Estrangeiros.

Decreto no M,841, de 24 de' junho
de 1961.

- Isenta' o Departamento Nacional
de Saúde., do Ministério da 'Saúie, do
pagamento de emolumentos consula
res, licença de importação,' pedági08,
taxas portuarias, alfandegárias e ou-

. tras despesas que recaiam sôbre mer
cadorias e equipamentos, importados
ou doados, mediante acôrdo firmado
com a Organização Mundial de Saúde
(OMS) , a Organização Pan-Americtma
de Saúde COPAS) e o Fundo Interna
cional'de Socorro à Infância (FISn.

Decreto Íi\l· 50.878, de 29 de ,junho
de H16I.
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ISENÇõES

Declara prioj-itúria para o desen
volvimento do Nordeste, para- efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos equipamentos novos,
sem' similar nacion.al, abaixo descritos.

Decreto ne 50. '3'19. de 29 de junho
de 1(1&1.

J
JOGOS LiCITOS CARTEADOS

Disciplina o funcionamento das se
ções de jogos lícitos carteados nas
sedes das sociedades, clubes e demais
entidades recreativas, sociai.s, cultu
rais, literárias, beneficentes, esportivas
e conçéneres .

Decreto nv 50.'7.76, de 10 de junho
de UNH.

JóQUEI CLUBE

Atualiza disposições relativas ao to
mento da produção puro-sangue de
carreira no país, e dá outras provi
dências.

Decreto n'' 60.'573, de 10 de maio
de 19.61.

JUSTIÇA ELEITORAL

Abre, ao poder JUdiciário - Justiça
Eleitoral, o crédito especial de Cr$
213.mJoO,QO, para o fim que especifica.

Decreto ne 5(). '1250, de 6 de junho
de 19,[l;1.

K
liELLOGG GOll'lPANY

Concede à sociedade anomma K el
logg Company autorização para fun~

cismar na República, sob a denomina
ção de KeZlogg Company do -Brasii,

Decreto nc 5Q .431, de 10 de abril
de 1001.

KELLOGG COMPANY DO BRASIL I
Concede à sociedade anônima KeZ

logg Company autorização para fun
cionar na República, sob a denomina
ção de Kellogg Company do Brasil.

Decreto nv 50.431, de 10 de abril
de 1961.

L
LAVRA (AUTORIZAÇÃO,)

'Ver o nome do elemento lavrado.

LEI DE INATIVIDADE

Regula a contagem do tempo de
efetivo serviço para os efeitos da Lei
de Inatividade dos Militares.

~ei nv 3.900, de S de junho de 1'001.

LIVROS ESCOLARES

Dispõe sôbre o financiamento e' a
reâuçõo do custo de obras tiuiaticae, e
dá outras providências.

Decreto ns 150.489, de 25 de abril
de 1%1.

LU'fO OFICIAL

Declara luto oficial pelo falecimento
do Sr . Antônio Augusto Borges de
Medeiros e dispõe sôbre os seus tu
nerais.

Decreto nc '50.4$7, de 251 de abril
de 1WI.

M

rUQUINAS AGRíCOLAS

Cria o Grupo Executivo da Indústria
de Máquinas Agrícolas e Rodoviárias
(GEIMAR) .

Decreto n- 50.'519, de 2 de maio
de 1901.

- Altera o art. 49 do Decreto nú
mero 4'7.473, de 22-12-19;59.

Decreto n Q5.Q. 836, de 23 de junho
de 1%1.

MA'QUINAS RODOVIARIAS

Cria o .Grumc Executivo da Indús
tria de Máquinas Agrícolas e RodoViá
rias (GEIMAR).

Decreto nv :50.'519, de 2 de maio
de »961.

MARINHA

Revoga a Lei n lJ 1,8'9'4, de 20 de iu~

nho de 19'53, que regula a promoção de
ano -dos -aspirantes da Escola Naval.

Lei nv 3.894, de 115 de maio de 1'9'61.
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A P TO V a O Reçulamento para OS
'Quadros comoiementores dos Corpos
da Annada, de Fuzileiros Navais e de
Intendentes da Marinha.

Decreto no 50.7'82, de 12 de junho
de 1001.

- Cria, no Regulamento de Unifor
mes da Marinha do Brasil, as imsiq
mas de Ministro da Marinha

Decreto nSO. 784, de 12 de junho
de issi.

- .Altera a redaeão dos incisos I e
11 do art. ev,,do Jiegulâmento para a
Inspetoria Geral da Marinha.

Decreto nv ,50Affi2, de '27' de junho
de 19~1.

Ver, também, Armada e Ministério
da Jl!arinha.

~n:CANICA PESADA

Estabelece diretrizes básicas para
racíonaneaçõo, instalação ou amplia
ção de emprêsas que tenham linhas
de fabricação ligadas à indústria, me
cânica pesada, _retifica e consolida o
Decreto nl? 46-7'53, de 26-8-'59, e dá
outras providências.

Decreto nv 50.-522, de S- de maio
de 1%1.

- Altera a constituição do :Grupo/
ExecutiVo da Indústria Mecânica Pe
sada (GEIMA,PE) , instituído pelo De
creto .w '5'0.522, de 3 de maio de 19-61.

Decreto nc 15'0.838, de 23 de junho
de 19:61.

MENORES

Disciplina a patticipação de meno
res de 118 anos em programas de rádio
e de televisão. ~

Decreto nc 5'0.8112, de 17 de junho
de 1901.

MILITARES

Regula a contagem do tempo de
.eteuoo serviço para os efeitos da Lei
.de Inatividade dos Militares.

'Lei no 3.900, de .g de junho de 1961.

MILITARES

Altera a ret1q.ção do art. 4° do De
creto n9 4'Ü',110, de 10 de outubro de
19'56.

Decreto n- 50.820, de 22 de junho
de ISo1.

- Especifica novas junções em· or
ganizações militares que dão direito às
gratificações de Técnico Militar~. pre
visto no art. '56, e de Serviço Indus
trial, a que se referem os arts. (i4 e
66 da Lei n9 1.316, de 2Q de janeiro
de 1951.

Decreto no 50.834, de 23 de junho
de 1961.

Ver, também, Aeronáutica, Exército
e Marinha.

MINERAÇAO CARAZAL LTDA.

Concede à Mineração Carazal Lida.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nc '50.774, de 9 de junho
de 1051,.

MINERAÇAO OLIVEIRA LTDA.

Concede à Mineração Oliveira tsa«;
asuorizaçâc para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n 50.7:52, de 9> de junho
de 1961.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Altera Tabelas Numéricas Especiais
de Extranumerário-mensalista (art. 69
da Lei -nr 1.7<65) do Ministério da Ae
ronáutica,que menciona, e dá outras
providências) .

Decreto n'' 40. 1823, de tJ3 de janeiro
de 10517.

- Cria, no 'Ministério da Aeronáuti
ca, a. Comissão de Altos Estudos e
'Planejamentos - CAEJP.

Decreto nv ~O .413, de 5 de abril
de 1901.

~ Altera o Regulamento da Direto
ria de Aeronáutica Civil.

Decreto n- 50.449, de 12. de abril
de 1"9'61. 1
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Torna sém efeito o Decreto nÚme~

TO 49.8'79, de 11 de janeiro de1~f61,

que alterou a lotação numérica de re
partições atendidas pelo Quad1"O, Per
manente do ,Ministério.

Decreto nc 5:0 .499, de 2,6 de abril
de 1961.

- Cria a Insígnia de Ministro da
Aeronáutica.

Decreto n- 50.M-4, de 10 de maio
de 1961.

- Cria a Divisão de Intendência da
Diretoria de Aeronáutica Civil.

Decreto n 50.57'5, de 10 de maio
de 1961.

e
- Cria o Grupo Executivo da In

dúst"ria de Material Aeronáutico 
(GEltMA) , e dá outras providências.

Decreto no '50.-837, de 23 de junho
de W61.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Determina o registro de têrmo de
contrato celebrado entre o Ministério
da Agricultura e a firma "Atlas do
Bmsil Indústria e Comércio S. A.".

Decreto 'Legislativo nc '5, de 1961.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no mu
nicípio de São Joaquim, no Estado de
.Santa Catarina.

Decreto nc i50,3-98, de 3 de abril
de 1961.

- Regulamenta a Lei n9 3.2,81, de '7.
de outubro de HH}7, que dispõe sôbre
a administração dos Postos Agrope
cuários.

De-creto nc 50-.406, de 3 de abril
de 1961.

- Altera a redação do art. 43, do
Regulamento aprovado pelo Decreto
nO 5.'7·39; de 29 de maio de 1,g.4D-, mo
dificado pelo Decreto n9 2,2;.9:8'3, de 22
de abril de 1947, e dá outras provi~

dências,

Decreto n- '50,493, de 25, de abril
de 1961.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Torna sem efeito Oi .nec-eac nú~

mero 23'.7-73, de 29 de setembro. de
19.47, que declarou de utilidade públi
ca, para efeito de desapropriação pelo
Ministério da Agricultura, as terras
que menciona, destinadas ec Núcleo
Colonial de Tinguá, no Estado do Rio
de Janeiro,

Decreto n- 50',7'S-5, de 9· de junho
de 1961.

MINISTÉRIO I)A EIlUCJ\:ÇÁO
E CULTURA ,
Dá nova reüaciio aos arts. 19 e 2(1

do Decreto n9 49-.'972, de :20 de janeiro
de 19'61, que abre ao Ministério da
Educação e Cultura, os' créditos espe
ciais que indica.

Decreto no '50.'425, de -8 de abril
de 1961.

- Dispõe sôbre aproveitamento de
pessoal, e dá outras providências,

Decreto no 50'.525', de 3de maio
de l'961.

- Dd nova, redação ao dispositívo
que itulica:

Decreto nv '50.'808, de 17 de junho
de 1961.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito eeoeoíai de C1'$
5,.DOO.,o-O-Q,OO para atender às despesas
com as comemorações do centenário
de Ituici, no Estado de Santa Ca-
tarina. '

Decreto ns '50.842, de 24 de junho
de 1961.

- Abre,. ao Iâinistérío da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
2'8.8162.4'O'Ü,(lü para atender a despesas
decorrentes da execução da Lei núme~
ro 3.72'7, de 14 de fevereiro de 1960.

Decreto nv ;50.-8-64, de 27 de - junho
de 1861. .

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Suprime coroe e:ptinto.

Decreto ne '50.543, de 4 de maio
de 1'&61.

- Suprime cargo extinto,
Decreto nv :5'Ü'.15'8S, de 13 de maio

de 1961.
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MINISTÉRIO DA iAZENDA

Abre, pelo Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ 333.000,00,
para os fins que especifica.

Decreto nv '50.'6Q:1, de 16 de maio
de W61. "

~ Suprime caJ'go extinto.

Decreto n? '50.1615, de 1,3 de maio
de 19tH.

- Torna sem' efeito o Decreto ml
mero 50.227, de 2S de janeiro de 1961.

Decreto n- 5ü"743, de 5, de junho
-de 19u1.

- Suprime carqo extinto.

Decreto n950. 74:5, de '8 de duuho
de 1961.

- Suprime carçc extinto.

Decreto n950. IH7:5', de 29 de junho
de W61.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Torna sem efeito o Decreto m!~

mero 43.09'0, de 23 de janeiro de H~,58.

Decreto no 50.,399, de 3 de abril
de 19$1.

-. Aprova convênio entre os Minis
térios da Guerra e da Viacão e Obras
Públicas para a execução, "no Nordes
te, por comissões e unidades -mtutoreé,
de serviços de mapeamento.

Decreto nc ,50 .444, de 11 de abril
de 1961.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União. a aceitar a doação que jaz
o Município de Uberlãsuiia, Estado de
Minas Gerais, de um terreno neces
sério ao ·Ministério. da 'Guerra.

Decreto no '5'004'69-, de 17 de abril
de nB1.

- Autoriza o 'Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doacão de unia
área de terreno situada nó, cidade de
Baurú, Estado de São Paulo, necessá
ria ao Ministério da Guerra.

Decreto n'' 50.482, de 20 de abril de
19u!.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Declara de utilidade pública e au
toriza a desapropriação de imóvel ne
cessário ao Ministério da Guerra.

Decreto nv 50.609, de 17 de maio
de 1961.

MINISTÉRIO DA INDúSTRIA
E DO COMÉRCIO

Aprova :0 Regimento do Departa
mento Naoiotuü da Proprieâaâe In
dustrial (DNPI). do Ministério da Ln
dústria e d.o Comércio, 'e, dá outras
providências.

Decreto nc 50. 58S, de 13 de maio
de 1961.

MINISTÉRIO DA o JUSTIÇA
E NEGóCIOS INTERIORES

Altera o neorets n9 38,594, de 16 de
janeiro de 1956.

Decreto no 5Q,461, de 14 de abril
de 1961.

- Torna sem efeito O Decreto nl!
50.'227, de 28 de janeiro de 1961,

Decreto nv 50.743, de 8 de junho
de 1961.

mINISTÉRIO DA MARINHA

Retifica o Decreto n9 46.768, de 3
de setembro de 1959, que dispõe sõbre
a inclusão de funções de Professor na
'I'cbelc 1Jnica de Extranumerário
Mensalista 110 Ministério da Marinha
e dá outras providências.

Decreto nv 50.373" de 10 de maio
<\.o 1961.

- Autoriza o Ministro da Marinha
a contratar, em nome do Tesouro Na
cional, com o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico, operaçóés
de orédito com. garantia de parcela,c;
do IFundo Naval para a realização de
serviços e obras ligados à implanta
ção me Centros de Docagens e de Re
paros Navais ligados ao desenvolvi
mento dos Serníçoe Ide Trsmeporte do
País.

Decreto nc 50.636, de 20 de maio
de 196!.



ATOS DO PoDER LEGISLATIVO 77

~IlNISTtRIO DA MARINHA

Transfere da utilização e 'ocupa
ção. pelo, Ministério da MaJ°inha, para
o Ministério da saúde, o imóvel que
menciona.

Decreto nc 50.674, de 31 de maio
de 196!.

- Ver, também, Armada e Marinha.

MIN;lSTtRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Coloca à disposição do Ministério de
Minas e Energia o pessoal que espe
cifica.

Decreto nc 50.5,11, de 26 de abril
de 1961.

- Transfere à eomoeténoui político·
(l{1.ministrativa do Ministério das Mi~

nas e Bnerçià atribuições conferidas
ao Serviço de Navegação da Bacia
do Prata e dá outras providências.

Decreto nc 50-.516, de 25 de abril
de 1961.

_ Altera o art. 29 do Decreto n9
50.516, de 26 de abril de 196!.

Decreto nc 50.678, de 31 de mato
de 1961.

- Autoriza o Ministro das Minas
e Energia a assinar convênio .crian
do o InstitutoR,e,g501ULZ de pesquisas
de Recursos Naturais, na Bahia, e
dá outras orooíaénaas.

Decreto nc 50.810, de 17 de junho
de 196!.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Cria O 'consulado honorário do Bra
eu,, em Almeria, Espanha.

Decreto nc 50.415, de 6 .de abril
de 1961.

- Cria O Consulado honorário do
Brasil em Sucre, Bolívia.

Decreto nv 50.481, de 20 de abril
de 196!.

- Cria uma Embaixada do - Brasil
na República do Seneçal.

Decreto ne 50.:503, de 26 de abril
de 19'51.

mINISTÉRIO DAS RELAÇõES
ESTERIORES

Cria uma Legação do Brasil jun~

to ao Govêrno do Reino do Camboja,
cumnüatmameente com a Embaixada
do Brasil: na tndia.

Decreto nv 50.564, de 9 de maio
de. 1961.

- cria uma Embaixada do Brasü
na República do Daomei.

Decreto nc 50.604, de 17 de maio
de 196!.

- cria uma Embaixada do Brasil
na República do Niaer,

Decreto no 50.-605, de 17 de maio
de 1961.

~ 'cria uma Embaixada da Brasil
na República da Mauritânia.

Decreto nc 50.506, de 17 de maio
de 196!.

- Dispõe eóore a Delegação do Bra
sil em Genebra.

Decreto no 50.,607. de 17 de maio
de 1961.

_ Cria uma Embaixada do Brasil
nas Filipinas. .

Decreto no 50.-662, de ao de maio
de 1961. .

- Suprime o Consulado do Brasil
em Dacar.

Decreto nv 50.-663, de 30 de maio
de 196!.

- Cria O Consulado honorário do
Brasil em Bissau, Guiné por.tuguêsa.

Decreto n?50. 843, de 24 de junho
de 1901.

- Cria Q consulado honorário do
Brasil em Looito, t-rovmcsa de Ango"!a.

Decreto nv 50.844, de 24 de junho
de 1961.

- cria o consulado honorário do
Brasil em Beira, Província de Maça1Jl,~

bique.

Decreto no 50.845, de 24 de junho
de 196!.
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MiNISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Cria o Consulado honorário do Bra
sil em Quelimane, Província de JI.1o~

çambique.

Decreto nv 50.846, de 24 de junho
de 1961.

- Cria O Consuuuio honorário do
Brasil -em Mossâmeiles, Província de
Angola.

Decreto nc 50.847, de 24 de junho'
de 1961.

....-- Cria O coneuiaao honorário do
Brasil em NOVa Lisboa, Província de
Angola.

Decreto n'?, '50.848, de 24 de junho
de 1961.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Autoriza o Poder Exeoutioo a abrir,
pelo Ministério (ia Saúde, o crédito
especial de ors 2.000. 000,00, tieetirui
do a auxiliar a realização, no Brasil,
de um congresso Internacional de R-a
diologistas, sob os auspícios do' Colé
gio Inter-Americano de RadiolOgia.

Lei nc 3.905-, de 10 de junho de 1961.

- Transfere da utilização -e ocupa
ção, pelo Ministério da Marinha, para
o Ministério da Saúde, o imóvel que

.miencicma.

Decrete nc 50.674, de 31 de maio
de 1961.

..:..- neuttoa « Tabela Numérica Es~
-peciai de Mensalistas do Ministério
da, Saúde e dá ;outras providências.

Decreto nc 50.833, de 23 de junho
de 1961.

-:- I senta o Departamento Nacional
de Saúde, do Miwistério da Saúde, do
pagamento de emolumentos consula
res, licença de importação, pedágios,
taxas portuárias, alfandegárias e oe
tras despesas que· recaiam sôbre mer~

coaoruie. e equipoanentoe, importados
ou doados. mediante acordo finnctdo
com a Organização Mundial de Saú
de (OMS) , a Organização Paname
ricana de Saúde (OPAS) e o Fun
ao Internacional de Socorro à Ip-fân-.
da (FISl).

Decreto no 50.878, de 29· de junho
de 1961.

Mun8TÉRlO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Institui um Grupo de Trabalho para
efetuar o levantamento da Divida da
União para com a previdência social
e dá outras providências.

Decreto nv 50.435,' de 10 de abrtl
de 1961..

lVHNISTtRIO DA VIkÇJlO
E OBRAS PúBLICAS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, 'Qelo 29 Bata
lhão Ferroviário, faixa de terreno ne
cessária à construção de trecho fer
roviário localizado em MafTa, Estado
de Santa Catarina.

Decreto nv 50.437, de 11 de abril
de 1961.

- Aprova convênio entre os Minis
térios da Guerra e Viação e Obras
Públicas para a exeouão, no teoraeste,
por comissões e unidades militares, de
sertaços de mapeamento.

Decreto nc '50.444, de 11 de abril
de 1961.

- ReIlistribui claros de lotação ao
Quadro do Ministério da Viação e
Obras· pública. ,

Decreto nc 50.881, de 29 de junho
de 1961.

N

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

'Conceâe à sociedade Transporte e
Navegação .S . A" autorização para
funcionar corno emprêsa de noieoa
ção de cabotagem.

Decreto nc '50.429', de 10 de abril
de 1961.

- concede à Sociedade comércio,
Indústria e Navegação Iochpe Limi
tada outorteaçõo para funcionar como
emprêsa de navegação de cabotagem.

Decreto nc 50.458, de 14 de abril
de 1961.

- conoeae à sociedade Silva Fran
co & Cía, Lida., cuiorizaçéo para
continuar a funcionar como emorésa
de navegação de cabotagem" sob a
nova denominação de Silva FiaMO 
Comércio e Naoeçação Ltda.

Decreto nc :50.459, de 11: de abril
de 1961.
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NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade Imperial Comércio e Na
vegaçõ-O Ltsia; autorização para [um
cíonar como emprêsa de, tunieqaçtio
de cabotagem.

Decreto n 9 50.471, de 17 de abril
de 1961.

Concede à eoaeaaae Transporte e
Navegação S. A . autorização q;ara
funcionar comoemprêsa de navega
ção de cabotaâem ,

Decreto nv 50.429, de 10 de abril
de 1961.

..,....:- Concede à lSociedade Comércio
e iNavegação A.zto lP'diraná Ltda.
autorização para .continuar a fun~

cíonar como emprêsa de navp.tJação
de ecootaçem: .

Decreto nc 50.5-12, de 26 de abril
de 19&1.

- Concede ~' L. Fiçueíredo Nome
gação S. ,A. atüorieação 'ljJard con-.
tinuar a funcionar como emorêsa de
navegação de cabotaçem ,

Decreto nv 50.'5-13, de 26 de abril
de 1961.

- cioneeae à Companhia de Na
vega9âo Cabo Frio autorização para
conU1Z.uar u_ funcionar como ~mprêsa

de navegaçao de cabotagem.

Decreto nv 50.515, de 26 de abril
de 1961.

- Concede à sociedade . Peixoto
Gonçalves, Navegação S. A; auto
rização para continuar a funcionar
como emoreea de navegação de ca
botagem.

Decreto nc 5'Ü.568, de 9 de maio
de 1961.

--- Concede à Companhia de Na
vegação Marilima NetumarauLoriza
ção para continuar (]. funcionar como
emprêsa de navegação, de caôotaçem..

Decreto nc 60.630, de 19 de maio
de 196J.

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Revoga os Decretos que concederam
à Companhia Florestas e Marítima
Setiamar autorização para funcionar
como emprésa de navegação de ce
ootaoem:

Decreto nc 60 !l5'u, de 9 de junho
de 19~1,

- Concede à Companhia paulista
de Comércio Mari:ffmo oauníeaçca
para continuar a funcionar como e:m
présà ae navegação de cabctaçem .

Decreto nv 50.748, de 8 de junho
de 1961.

NAVEGAÇÃO FLUVIAL
DO AMAZONAS

Aprova o Protocolo Preliminar sô
bre a Naoeçaçõo ;FluVial do Ama
zonas.

Decreto Legíslatlvo nv 4, de 196'2.

NúCLEOS COLONIAIS

Declara emamcipiuià a Gleba Caça
ria .'110 Núcleo coumuü ,santa Alice
e dá outras providências.

!Projeto no '50.526, de 3 de maio
de .iS'61.

- Declara: emancipado o Núcleo
Colonial Duque de ~caxias e dá outras

"providências.

Decreto nc '50.'527, de 3 de maio
de .196'1.

- Declara emancipado o Núcleo
Colonial Tinguá e ,dá outras pr01Ji
âéncias,

(Decreto nc '50.528, de 3 de maio
de 19<)1.

- Declara emancipado o Núcleo
Colonial (São Bento e dá outras pro..
oiâéncíae.

Decreto nv GÚi.529, de 3 de maio
de 1961.

- Declara emancipado o Núcleo Co
lonial Santa Cruz, e dá outras provi
dências. \

Decreto no 50.5'30, de 3- de maid
de 196'1.
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OBRAS DIDÁTICAS

Dispõe sôbre o [isumcíametito e a
reaucão âo CUE'to de obras didáticas
e dá" outras p'rovidências.

Decreto nv 50.439, de 25· de abril
de 1961.

o
OfENSIVA CONTRA O CANCER

Assegura p.rivilégios à radiodifusão
de noticiário, palestras e mensagens
relacionados com. la "Ofensiva contra
o Câncer'..

Decreto no 50.652, de 24 de maio
'de 1961.

OPERAÇõES BANCARIAS

Cria 13 Serviço de Fiscalização do
Sêlo nas operações Bancárias nas
Capitais de Pernambuco, Bahia e Rio
Grande' do Sul.

[Decreto nc 50.8'51, de 26 de junho
de um.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

, iEstabelece normu5 para a execução
do orçamento de :19-61 e dá outras pro
vidências.

Decreto ne 50.'761, de 9 de junho
de 1961.

ORDEM DO MÉRITO
AERONAUTICO

Altera e acrescenta dispositivos no
Regulamem./10 Ida Ordem do Mérito
Aeronáutico e dá outras providências.

toecreto nc 50.u'32, de 31 de 1110:1io
de 1961.

ORDEM SOBERANA E MILITAR
DO TEMPLO DE JERUSALÉM

. Torna sem eieito o Decreto ntJ 50.224,
.de 28 de janeiro de 1961.

Decreto no ,50.454, de 13 de abril
de 1961.

óRGÃO CONSULTIVO DE COLA
BORAÇÃO COM O ESTADO

Considera como órgão técnico con
sultivo da Administração Federal a
Associação Nacional da-Navegação Es
tatal e de Bcxmomiá Mista. - N A~

VESTADO.

Decreto n Q SO.570, de 9 de maio
de 1961.

p

PAPEL DE IMPRENSA

Regula, a comercuüizaçío do papel
de imprensa. adquirido anteriormente
à Instrução nl? 204, da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito.

(Publicado no Diário Oficial de 25
de março de 1961 - Seção I).

Retificação.

Decreto nc 50.373, de 25 de março
de 1961.

PARQUE NACiONAL DE GAPARAó

Cria o Parque Nacional de Caparaó
e aa outras providências.

Decreto no 50.646. de 24 de maio
de 1961. '

PARQUE NACIONAL DE SETE
CIDADES

Cria o Parque Naciotuü de Sete
Cidades, integrante da Seção de Par
ques e Florestas Nacionais ao Serviço
wíoreetai, do' Ministério da Agricul
tura.

Decreto nc 50.744, de 8 de junho
de 1961.

PARQUE NACIONAL DE SETE
QUEDAS

Cria O Parque Nacional de sete
Quedas e dá outras providências.

Decreto nc 50,.(l65., de 30 de maio
de 1961.

PARQUE NACiONAL DO XINGU
'Cria o parque Nacional do Xi?1.{fu.

Decreto nc 50.455, de 14 de abril
de 1961.
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PECUARlA

Dispõe sôbre o afastamento de fun
cionários em decorrência da execucão
das atividades da 'comissão institultla
pela portaria n9 300, de 1961,- do Mi~
nf.stro de Estado dos Negócios àa:.
Agricultura e dá outras providências.

Decreto nc 50.831, de 22 de junho
de 1961.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Aoc'ucio Verdi a comprar
pedras preciosas.

Decreto nc 48.667, de 4 de agôsto
de 1960.

- Autoriza Silvio Sbaraini a com
prar pedras preciosas.

Decreto nv 48. f:i83, de 4 de agôsto
de 1960.

- Revoga o Decreto n9 8.969, de- 6
. de março de 1942.

Decreto no 50.292, de 23 de fevereiro
de 1961.

- Autoriza Pedras Preciosas Dervi
Ltda. a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 50.403. de 3 de abril
de 1961.

- Autoriza Odesin1w Justiniano de
Souza a comprar pedras preciosas.

Decreto nc 50.548, de 5 de maio
de 1961.

- Autoriza Cerbino Francisco a
comprar pedras preciosas.

Decreto no 5'0.5'19, de '5 de maio
de 1961.

- Autoriza a firma Irmãos Ribeiro
Pedras Preciosas Ltda. a comprar te
tiras urecioeae.

Decreto nc 50.551, de 5 de maio
de 1961.

- Autoriza Simab S. A. Comércio
e Indústria a comprar pedras precio
sas.

Decreto nc 50.724, de ,31 de maio
de 1961.

PENSõES

Concede pensão especial de .....•
Crg 8.000,00 mensais a Ana Aguiar
Barbosa da Cruz, viúva do engenheiro
e professor Henrique Barbosa da Cruz.

Lei nc 3.895, de 19 de maio de 1961.'

- Concede pensão especial de •..
Cr$ 10.000,00 mensais ao ciendeta
alagoano Antônio d« Medeiros Mit
cneti.

Lei no 3.896, de 19 de maio de 1961

- Concede a pensão especial de .. ,
Crg s.uec.no mensais a Lavinia Rc
drigues Fernandes Chaves, filha iJ,o
Ministro do Império Attreâo Rodri
gues Fernandes, Chaves.

Lei nv 3 .:901, de 8 de junho de 1961.

- Dispõe sôbre a dissolucão da Co
mcosão de Habilitação de Pensões V'i
talícias e dá outras providênoias.

Decreto n? 50.839, de 24 de junho
de 1961.

PESCA

Ver: Caça e Pesca.

PESQUISA (AUTORIZAÇÃO)

\1e1' o nome do elemento pesqui
sado.

PETROBRAS

Concede permissão à emprêsa Pe
tróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás,
1Jara que sua Unidade - Superinten
d(mcia da Lnâustrolizaçtio do Xisto,
locaZizada em Tremembê, no Estado
de São Paulo, funcione aos domin
gos e nos feriados civis e religiosos.

Decreto no 49.759, de 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza a Petróleo Brasileiro
S. A. -- Petrooràs. - a instalar e
operar no Canal de São Sebastião,
no _uumü do Estado de São Paulo,
terminal marítimo de carga e des
carga de petróleo bruto e derivados, e
dá outras providências.

Decreto nc 5'Ú. 5'55, de 5 de maio
de 1961.
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PETRóLEO BRASILEIRO S. A.
- PETROBRÁS

Vêr: Petrobrás.

"PETROSUL" - FROTA DE PE
TROLEIROS DO SUL LTDA.

Concede à sociedade "Petrosui" 
Frota de petroteircs do Sul Ltüa.,
oauorteaçco para funcionar- como em
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto nl? 49.806, de 31 de dezem
bro da 1960.

PLANO DE VALORIZAÇÃO ECO
NôMICA DA AMAZôNIA

Vêr: Amazõnui..

PLANO QüINQüENAL DE OBRAS
RODOVIÁRIAS

Considera urgentes 08 serviços do
Plano Qüinqüenal de. Gbras Rodo
viárias e dá outras providências.

Decreto n 950. 68'5, de 3'1 de maio
de 1961.

PODER JUDICIÁRIO

Reorganiza o Quadro do Pes§oal da
Secretaria do supremo Tribunal Fe
deral.

Leí nc 3.89'0, de 18 de abril de 19B1.

- Organiza o Quadro da Secre
taría e dos Serviços Auxiliares do
Tribunal de Justiça do Distrito Fe
deral, e dá outras -proouiêncías,

Lei nv 8.897, de 19 de maio de
1961.

- Concede aos servidores em àtioi
dade e inativos das Secretarias dos
~ribunais Regionais Eleitorais o rea
juste de ,4'4% sõore os vencimentos
salários e proventos atuais, e dá OU
tros providências.

LEÜ no 3.9:07, de 19 de junho de
1961.

POLUIÇãO DE ÁGUA~

Dispõe sôbre o lançamento de resí
duos tóxicos ou oleosos nas águas
interiores ou litorâneas do País, edá
outras -prcnnâéncias.

Decreto ns 5.0.877, de 29 de junho
de 1S61.

PONTO IV

Dá' nova redação ao Decreto núme- .
ro 45.660, de 30 de março de 1959, e
dá. outras providências.

Decreto nv 5-0.'420, de 7 de abril de
1981.

PORTOS

Dá nova reacooo ao artigo 2Q do
Decreto ns 50.339, de 15 de março
de 1961.

Decreto no 50.393, de 29 de março
de 1961.

- Revoga o Decreto w? 49.757, de
31 de dezembro de 1960, e dá. outras
prooíâéncíae .

Decreto ns 50.:648, de 24 de maio
de 1961.

- Dispõe sôore o Conselho Con
sultivo. de Administração que [umcío
na junto à Superintendência da
Administração do PÔTto do Rio de
Janeiro e dá outras providências.

Decreto nc 50 .'649, de 24 de maio
de 1981.

POSTOS AGROPECUÁRIOS

Regulamenta a Lei -ns 3.281, de 7
dr outubro de _19&7, que dispõe sóbre
a administração dos Postos Agrope
ciuuíos.

Decreto nv 00.'1)04, de 3, de abril de
19;a.

PREÇOS MíNIMOS

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição de
cereais e outros gêneros de produção
nacional, para o ano agrícola ae
1961-62 e remanescentes de 1900:..6-1.

D2creto nc 50.411, de 5. de abrtl
'de 1961.

- AsseguTa ao algodão em níuàna
da reçuio setentrional do País, da
safra. de 1961-HJG2, a garantJla de
preços mínimos.

Decreto no 5{1.. €43, de 24 de maio
de 1961.
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PREFEITURAS

33

Autoriza as Caixas Econômicas- Fe
derais a realizar operacões de cré
dito com os Municípios: por anteci
pação de receita, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 50."'...74, de 18 de abril
de 1961.

- Autoriza a Prefeitura do Distrito
,Federal a assinar convênio de tráfego
mútuo telefônico com a Companhia
Telefônica Brasileira, e da outras
-prooíaenctae.

Decreto no 5ü.672, de 31 de maio
de 1W1.

- Restringe u. zona de coacessae
varra -a,istriíbuVi\ "Ie:JMr,gia K'!4étrica da
Prefeitura Municipal de caae, Es
tado de Minas Gerais, amplia a zona
de concessão da Centrais' Bíétricas
de Afinas Gerais S. A., e dá outras
-prouuiéncias,

Decreto nc 50.706, de 31- de maio
de 1961.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Belo Horizonte a pesquisar ocre
no Município de Betim, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc BO.729, de 6 de. junho
de 1961.

~ Autoriza a Prefeitura ltfunicipal
de Belo Horizonte a pesquisar mime
rio de ferro no município de Betim,
Estado de Minas Gerais.

Decrete nc 50.730, de 6 de junho
de 19-61.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Belo Horizonte a pesquisar miné
rio de terro no município de Conta
çeni, Estado de Minas Gerais.

Decreto 119 50.731, de 6, de junho
dó 1961.

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de vespasiano para a. Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A. a
ccnceeniio para a produção e forne
cimento de energia elétrica ao mu
nicípio de Vcspasiano, E($do de
Minas Gerais.

Decreto 'nv 51}. 76-2, de 9 de junho
de 1961.

Transfere .âa Prefeitura Municipal
do Rio Pardo para a Comissão Es
tadual de Energia Elétrica. do Esta
do do Rio Grande do Sul a con
cessão para a produção' e torneei
'menta de energia. elé1Jrica ao muni
cípio de Rio Pardo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto no 5<) .saa, de 9 de junho
de 1961.

- Transfere da Prefeitura Mumici ...
piü de Tapes para a Comissão Bs
tcuuuü de Energia Elétrica do Es
te-do do Rio Grande do Sul a con
ccssco para a produção .e forneci
mento de energia elétrica do Muni
cípio. de Tapes, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto no 50.773, de 9 de junho
de 1961.

- Transfere da Prefeitura Mumici
pa,z de Carmo âa Mata para a Cen
trais Elétricas de Minas Gerais S. A.
a concessão para distribuição áe
energia etemoa oo Mu12icipio de Ccr
mo àa Mata, Estado de Minas Ge
rais, e -àá outras providências.

Decreto no 5{1. 715, de ~ &3 [unho
de 1961.

~ Outorga à Prefeitura Municipa!
fl<..>, Cunha-Pari, Estado de Santa Crr
tortnn; conceesõo para l~ist!rf!'oui;r

energia elétrica.

Decreto nv 5Q.791, de 15 de junho
de. 1961.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Ituêta a construir uma linha de
transmíssiio e outorga concessão para
cistrítnur energia elétrica.

Decreta ns õu.792, de 1'5 de junho
.de 19'Ô1.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Monte Alegre do Sul, Estado' de
São Paulo, a construir uma linha de
1:1 ansmíseâo entre a sede do muni
cípio e o Bairro das MostaTdas, no
mesmo município, e dá outras provi
dê.ncias.

Decreto no 50.801, de 1G de junho
de 1961.
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PREFEITURAS

Transfere da Prefeitura Municipal
de Goiás para a Centrais Elétricas
de Goiás S. A. a concessão para a
produção e fornecimento de energia
elétrica na cidade de Goiás, Estado
de Goiás.

Decreto ns 50.002, de 16 de [unho
de 1961.

- Autoriza a Prefeitura Munir:i ..
paI de Poços de Caldas a construir
uma linha de transmissão.

Decreto nc 5ü.S03, de 16 de junhn
de H161.

- Transfere de Sebastião Antôni9
da Fonseca para a Prefeitura Muni~
cipal de Itaberaí a coacesséc para
a produção e fornecimento de energia
elétrica no Município de ttoneroã,
Estado de Goiás.

Decreto ne '5-0.804, de 1& d~_~junho

de 1961.

~ Tromstere de Antônio Mathios
Brentamo para a Preteituma: Muni
cipa.l de Estréia a concessão 'para a
pTodução e o fornecimento de ener
gia elétrica à csaoae de ROCa Sales,
município de igual nome, Estado da
Rio Grande do Sul.

Decreto nc 50.305, de 16 de junho
de 1961.

- rrcnstere de D. Helvécio Gomes
de Olivei'ra, para (L Prefeitura Muni
cipal de Rruàlia. a concesséc para a
produção e o fornecimento de eaer
gia elétrica do município de Erválicz..
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv ,50.807, de 16 de junho'
de 1961.

- Transfere-se; da Prefeitura Mu
nicipal de Cláudio para as cen
trame Elétricas de Minas Gerais S.A.
(CEMIG) a concessão para' a tiístri
buiçtio de energia elétrica do muni
cipio de Cláudio, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n 950 AN)O, de 1'6 de junho
de 19ô-l.-

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Revoga ãispositiv.o reçulamentar,

Decreto ne 51).416, de fi de abril
de HlS1.

- Institui um Grupo de Trabalho
pGira efetuar o levantamento da Di
vid'u da União para com a previdên
cia social, e {lá outras prooiâêncuui,

Decreto no 50.435, de lO ue abril
de 1961.

- Regula a coaccsszo de -parcela
mente a que se refere o artigo 260
do Regulamento Geral da Preoiâên-:
cia Social, e dá ouiras providências.

Decreto nc 5'0..468, de .15, de' abril
de 196'1:

- Fixa as çrctiticaçõee de repre
sentação 'a que se refere o art. HlC<,
parágrafo único, da Lei nQ 3.807-60,
c dá outras providências.

Decreto nv 50.593, de 15 de maio
de 1961.

- Altera disposições do Regula
mente Geral da Previdência Social.

Decreto nv 5'0.,6'69" de 29" de maio
de 1961.

- MOdifica o texto do art. 421, pa
rágrafo 19 e parágrafo 2"\ do Decreto
hO 48.9'5-9-"A", de 19-9'-1960, que
aprovou o Regulamento Geral d'a
Previdência Social.

Decreto n9 50.S8'ô', de 3:0 de junho
de 1961.

PRODUTOS F ARMACtUTICOS

Dispõe sôbre . a venda de produtos
farmacêuticos e similares.

Decreto nc 5Ü'.78ü, de 10 de junho
de 19ô1.

PRODUTOS FARMACtUTICOS
E BIOLóGICOS AYERS1'
DO BRASIL S _A_

Revoga os Decretos que concederam
a Produtos Farmacêuticos e Biológi
cos Ayerst do Brasil S. A. autoriza
ção -pora [uncicrusr na República.

Decreto nv 5(} .5'65', de 9 de maio
de 1961.
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PROJETOS E ORçAmENTOS

Revoga o Decreto n9 28'.159', de 30
dr- maio de 195(1.

Decreto no 5[J1,855, de 26 de junho
de 1961.

- Aprova novo orçamento da cons
trução da variante de Pinhal a Cruz
Alta, dá Viação Férrea do Rio Gran
de do Sul.

Decreto no 5t(L887, de 30 de junho
de 1951.

PROPAGANDA COMERCIAL

Proibea p.ropaganda comercial nos
cinematógrafos e dli oqt1ras provi
dências.

Decreto nc 50.765, de g. de junho
de 1961.

PROTEÇÃO DOS VEGETAIS

Aprova a Convenção Internaciotuü
para a Proteção dos Vegetais, assina
da em Roma, em novembro de 19'51.

Decreto Legislativo nc 3, de 1961.

PROTOCOLOS

Aprova o Protocolo Preliminar eô
bre a Navegação Fluvial do Amazo··
nas.

Decreto Legislativo nv 4, de 1961.

PURO-SAN GUE

Atualiza disposições reuiuoas ao
fomento da produção puro-sangue de
carreira no país, e dá outras pTovi
dências.

Decreto nc 50.578, de 10 de maio
di' 19&1.

Q

Qum!BRASIL - QUIMICA INDUS
TRIAL BRASILEIRA S. A.

Concede permissão a Q,uimbrasil
Química, Industrial Brasileira: S. A
(Seções de -enaõtre em bastões azul,
ultramar, fenol e turbitui a vapor)
para tuncumar aos domingos e feria
dos civis e religiosos.

Decreto nv '50.'5.3·9, de 4 doe mato
de 1861.

R
RADí.OCOmUNICAçõES

MOdifica o Regulamento para a
execução dos serviços de radiocomu
nscaciio, de que trata o Decreto nú
mero 21.111, de 19 de m-arço de 1932',
e dá outras providências.

Decreto 119 50.84.'0, de 23, de junho
de 1961.

RAJ:)!omfUSÃO

Disciplina O; participação de meno
res de 18 anos em' prOgramas de rádio
e de televisão.

Decreto nc 50.812, de 17 de junho
de 1961.

RÁDIO CLUBE DE FRONTEIRA
Ml\lITADA

Revigora a concessão outorgada à
RC;dio Clube de Fronteira Lida. pelo
Decreto n? 5ü.18S-61, para instalar
uma estilo rculiotliiusore.

Decreto nc 50.{i34, de 3'1 de maio
de 19'61.

RÁDlO DIFUSORA PôRTO
ALEGRENSE LTDA.

outorga concessão à Rádio Ditu
so-e rcrto-Aieçrenee Limitada para
estabelecer uma estação de radiotele
uisiio na cidade de Pórto Alegre, Es
tado do Rio Grande do sul.

Decreto nc 50.473, de 18 de abril
de 19,()l.

RÁDIO nUAlBA S.A.

outorga concessão à Rádio Guaíba
S. A. para estabelecer uma estação de
ruâioteieoisiic.

Decreto nv 5'0.75,7, de S de junho
de 1961.

Rf:DE FERROVIÁRIA
DO NORDESTE

Retifica o Quadro de Pessoal e. a
Tabela Numérica de Extranumerário
mensalista da Rêde Ferroviária do

Nordeste, e dá outras providéncias.

Decreto no '50.405,. de 3' de abril
de 1961.
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R:tDE FERROVIÁRIA FBDBRAL
SOCIBDADB ANôNIMA

Autoriza o Ministério da Fazenda
a dar a garantia do Tesouro Nacio
nal a empréstimo ti ser reaíizaslo pela
Rêde Ferroviária Federa) S..4.

Decreto nc 5{1'.453, de 13 de abril
de 1961.

- Regulamenta o art. 31 da Lei
n 9 3.'1It5, de 16 de março de 19'57.

Decreto no 50.486, de Z1} de abril
de asei,

- Altera a redação do art. 39 do
Decreto n Q 50.486, de 2'5 de abril
de 19tH.

Decreto no 50.'531, de 3' de mato
<le 1961.

- Aprova a reâaçêo dos novos Es :/a
tutos sociais da Rêde Fertonuirià Fe
deral S. A.

Decreto nc 50.'500, de 12 de mato
-de 1961.

- tceçuuumenta o art. 16 da Lei
'nO? 3.1115, de 16 de março de 195'7.

Decreto nv '50.73S, de 7 de junho
de 1961.

RÉDE NACIONAL DE ARMAZÉNS
E SILOS

Ver: Armazéns e Silos.

REGIMENTOS

Ap-fova o Regimento do' Instituto
Joacjuim Nabuco,

Decreto nv 5'(L~33, de 10 de abril
de 19&1.

- Altera o Regimento do Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sécas,

Decreto no 50.41{}, de 11 de abril
de 1961.

- IAprm'a o :Regimentodo Depor
tamew b Nacional da Proprieâuâe In
dustrial (DNP]) , do Ministério da
Indústria e do Comércio, a dá outras
providências.

toecrctc n950.'585, de 13 de 'maio
de '19<31.

REGIMENTOS

Altera o Regimento da Comissão de
Oíaeeificacão de Cargos.

ITJ'ecreto nc 150.66'8, de 30 de maio
de 1961.

- Aprova o Iceçimento do Depar
tamento Administrativo do S e r v i ç o
..público.

Decreto nc ;50.6790, de 31 de maio.
de 1001.

- 'Altera o Regimento do Departa
mento Nacional de Estiradas de Ferro,
do Minisitério da ]Viação e Obras
PúbliCas.

Decreto no 50.-686, de 31. de maio
de 196:1:,

- Aprova o ,Regimento da Escola
de Medicina e Cirurgia do Rio de
Janeiro.

, Decreto nc 50,785, de 12 de junho
de 1961.

- Dá 1Wva redação ao dispositivo
que ,indica;'

Decreto n- 5o.~308, de 17 de junho
de 1961.

REGULAMENTOS

Revoga dispos1tivo regulamentar.
(Decreto nv '50.'416, de '6 de abril

de 1961.

- Dá nova redação ao art. 61 do
Decreto n9 34.'13~, de 9 de outubro âe
19'53-, que aprovou o Regulamento do
Plano de voioneaoao Econômica da
A71LazônüJ, e aeu: outras prouuiéncias,

(Decreto no 5'0.421, de 7 de abril
de 1961.

- "A~tera o R"egulamento da Dire
toria de Aerotuuuica Civil.

Decreto nc '5(). 449, de 12 de abril
deHJ61.

~ Regula ,u ccmceseão de parcela
mento a que se retere o art. 2,50
do Regulamento Geral da Previdên
cia social, c dá outros providências.

[)€creto ne 5{}:468, de 15 de abril
de :19&1.
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REGULAMENTOS

t:7

Altera a redação do artigo 43 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n'-!5.739. de 29 de maio de 1940,
modificado pelo Decreto nP 22.988,
de 22 de abril de 19-47, e dá outras
proVid'fi-ncias.

riccretc nc '5J}.4'93, de 25 de abrü
de 1001.

- Altera o' Regulamento do servi
ço de Identificação da Aeronautica.

Decreto nc '50.6'45, de 24 de mado
de 1961.

_ RepOga o .zecreic nlJ 49. ']157, de
00 de dezembro de 19$0, e dá, outras
-prouuiénctas .

Decreto no 50.648, de 24 de maio
de 19tH.

- Dá nova redação à letra d do
art. 7'1 e ao art. 7,8 do Reçuíamenio
para a Escola de C017U1,ndo e Estado
Maior do Exército (ESCEME).

Decreto nc 'SD.657, de 24 de maio
<le ISSl.

- Altera diEtposiçÕBS do Regulamen··
to Ge·ral da Preoiâéncià Social.

'Decreto nc '5:0',659', de 29 de malo
de 19&1.

- Regulamenta o exercício da p.ro
jiss{io de Aeronauta.

(Decreto n- '50;6'6D, de 29 de mal')
de 19&1. .

- Regulame:nta a cessão dos teatros
administrados ou à disposição, soe
qualquer forma, do Serviço Nacional
de Tew-1ro e dá outras providências.

Decreto no '5'G.676, de 31 de maio
de 1961.

- Altera e acresce:nta dispositivos
no RegulOJ'rnen..to da Ordem. do Mérito
Aeronáutico e dá outn;)s -prouiâéncias,

[Decreto nv 50.632, de 31 de maio
de 1961.

'- Aprova o :Regulamento para OI;
Quadros comotemenuwee dos Corpos
da Armcuia, de lF'uzileiros Navais e
de Intendentes da Marinha.

Decreto n Q50. 782, de 12 de junho
de 1281.

Cria, no Regulamento de Uniformes
da Marinha do Brasil, as insígnias de
J1linistro da Marinha.

!Decreto nc 50".'1'84, de 12 de junho
de 1961.

- Suspende, pelo. prazo de um (1)
ano, âispoeitíoos do Regulamento de
promoções dos Oficiais da, Ae"r:onáutica
da Ativa (Repromer).1

Decrete no 50.'8116, de 22 de [unho
de 1961.

- Altera a redação dos arts. 50,
51, 72 e 7,3 do Regulamento para os"
Colégios Militares - R/69.

Decreto nv 5Dd321, de 22 de junho
de 1961.

- MOdifica o Reçuiamento para a
execução dos serviços de rasliocotmo
-nscacdo, ,de !(Jue 'trata o Decreto nú
mero 21.1'111, de 1 de março de 1932,
e dá. outras. providências.

Decreto n- 50.840, de 23 de junho
de 19m.

- Altera a reacçõo dos incisos I
e I I do art. 6\', do Regulamento para
(J, inspetoria-Geral da Marinha.

Decreto n Q 5CU Hi2. de 27 "de junho I

de 1961.

- .A:lteradispositivo do Reqimen.sc
da Comissão do Vale do São Fran
cssco, aprovado pelo Decreto núme
ro 29.'8ü7, de. ~3 de julho de 1951.

Decreto nc ;5-"0.882, de 29 de junho
de 19&1.

- Modifica o texto do art. 421,
§ 19 e § 2'\ do Decreto n{> 48.959-A.
de 19-9-'1960, que ap1'OvoU o Regula
mente Geral da Previdência Social.

Decreto ris '50.886, de 30 de junho
de 119-61.

RELAÇÕES CULTURAIS
'Promulga a Convenção para o Fo

mento das Relações Culturais Intera
mericamas, assinada em Caracas, a 28
de março de 1954.

Decreto nc 50. '135, de 7 doe [unhõ
de 19-&1.
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s
Estabelece norrmas para a jiscal!

za.ção aduaneira de remessas postais
intormaciotuus,

roccrctc nc '5ü.439, de 11 de abril
de ISS!.

RESíDUOS TÓXICOS

Dl1spõe sõbre o lancamento de resz
duas tóxicos ou oleosos nas (iguas
interiores ou titorômeae do IPaisJ e
dá outras providências.

Decreto nv 50.3"77, de 29- <te junho
de isei.

RINHAS

Proíbe o funcionamento das rinluie
de "brigas. de, galos" e dá outras
proouiénciae,

Decreto nv ,&1).. 'H20, de 18 de maio
de 196!.

RODOV.IAS

Considera urçentes os serviços do
Plano Quinqüenal de co-es Roào
viárias, e dá outras providências.

Decreto nc 'SO.685,de 31 de maio
de 19m.

- Revoga o Decreto nq 28.15'9, de
3{)1 de maio de 1950,.

meóreto nv 50.6'5'5, de 26" de junho
de 19'811.

- Altera a redação do art. 2Ç> do
Decreto nc> 48.204, de 12 de maio
de 1960.

Decreto nc 50. Sa-4, de 29 de junho.
de ISS!.

ROYAL EXCllANGE ASSURANCE

Aprova· a&terações . introduzidas nos
Estatutos, inclusive aume.nto do' ca
pital de reeioneaousaoae da "Roya'l
Bxctumçe .Atssurance".

Decreto nc 150.:5iBO, doe 8 de maio
de 1961.

SAI,ARW MíNIMO

Altera a constituição de sub-regiões
de salário mínimo constante do De

. ereto n Q 49.'1:19-A, de. 15 de outubro
de 19;30.

Decreto nc '50:5{J2, de 26 de aorn
de W6l1.

SAPS

V;er: Serviço de Alimentação de
Previdência Social.

SENAI

Ver: 'Serviço Nacional de Aprendi
zagem Industríal .

SERINGUEIRA

Institui 'Grupo de Trabalho para
examinar a conoeniéncia de consti
c,luição de empreendimento destinado
ao incentivada cultura da serinçuetra
e dá outras providências.

Decreto n« :BOA5l, de 1'3 de abril
de '1001.

SERVIÇO DE ALIMENTAl,'.KO
DA J'REV,JDÉNOIA SOCIAL

Ins'titui Grupo de Trabalho para
promover levantamento dos créditos
do SAPS '6', ,dá outras providências.

roecreto no 50.44'7, de 12 de abril
de 1961.

SERVI'ÇO DE FISCALIZAÇÃO
DO SELO NAS OPERAÇõES
BANCARIAS

Cria o Serniço de Físcaiizaçtio do
Sêlo nas Operações Bancárias nas
Capitais de Pernambuco, Bahia e Rio
Grande do Sul.

Oecreto no 50.186:1, de 26 de junho
de Q961,.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA
Transfere à competência -politico

aamsntetrauoa do Ministério das Mi
nas e Energia atribuições conferidas
ao Seroíçc de Navegação da Bacía
do rPrana. e aa outras providências.

mecreto no '50.515, de 26 de abril
de 1961.
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SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO
DA BACIA DO PRATA

Restabelece junç({o na Tabela de
Mensalistas do ,serviço de 'Navegação
da Bacia do ,prata, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc '50.569, de 9 de maio
de 19{)i1:.

- Altera o art. 2'? do Decreto nú
mero '5'0. 151;6, de 26 de abril de 1961.

mecreto n'? '50.678, de 31 de maio
de 119$1.

SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Submete a regime de intervenção

federal, o serviço Social da Indústria
(SESI) e "0 serviço Nacional de
ArPrendizagem Ituiustriat (SENAI) e
dá outras providências.

Decreto nv '50.8'8'8, de 30' de junho
de 1961.

SERVIÇO NACIONAL DEI ASSIS
TtNCIA AOS ll"VENTORES

Cria o Servico Nacional de Aeeístén
cia aos Inventores (SENAIN), e dá
O1C::ras providências.

Decreto nv '50.,s19, de 22 de junho
de 19'íU,

SERVIÇO NACIONAL DO TEATRO

Regulamenta a cessão dos teatros
ad;rninistrados ou à disposição, sob
qualquer forma, do Seroico Nacional
de 'reosro e dà outras providências.

'DeCreto nc 5(Ul7'6, de 311 de maio
de 1961.

SERVIÇO PúBLICO CIVIL
DA UIHÃO

Dispõe eôbre ineierencui para no
meação ou adnnissão no Seroiçc Civil
do Poder Executivo e das Autarq1tias
Federais do pessoal, exoneraao ou di$
-peneaao por fôrça do Decreto mí~

mero 15{).'284, de 21 de [enereirc de 19-61.

. !Decreto nv '50>41)7, de 3 de abril
de 1961.

- ,R,e.gulamemta itL iConoeslsáo K"Tie
diávias aos servidores do serviço Civil
do Poder Bxecuiioo, e dá outras pro
vidências.

roccreto nc '50.1524, de 3 de maio
de 1961.

SERVIÇO PúBLICO CIVIL·
DA UNLlO

Dá nova redação aos arts. 3°, '5°, 7-;),
11 e suprime o art. 13 do Decreto
n Q 4:3.921, de '8 de setembro de 1950,

Decreto ns Õ'Ü.5'71, de 1() de maio
de 19&1.

- Altera disposição do Decreto nú ...
mero 49.'59-3, de 2'7 de dezembro de
1960, classifica as junções çratiticoâas
do Seroico CiVil do IPoder Executivo
e, dá, outras providências,

lDecreto ne 50-.-572, de 10 de maio
de '19,61.

- Reduz a remuneração por serviço
no exterior concedida a outras cate
çorias --de seroiâoree {Z empregados,

iDecreto nc 150.612, de 17 de maio
de 1961.

- Dispõe eôbre a junção de Auxi~

Ziar-AcCliclêmico nos órgãos do Serviço
Público, e dá outras providências.

Decreto nc 50.664, de 30 de maio
de 1961.

'-- prorroga prazo preVisto do De
ereto n° 50.Á184, de 21 de fevereiro de
W6Il, e dá outras providências.

!Decreto ns. '50.738, de '1 de junho
de 1%1.

- Altera o art. 29 do Decreto nú
mero '50.3'9,6, de 29 de maio de 1B61.

Decreto no '5'0.873, de 28 de junho
de 1'8'51.

SERVIÇO SOCIAL DA INDúSTRIA

Submete a regime de intervenção
federal o Serviço Social da Indústria
(SE'SI) e o Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI) , e
dá outras providências.

Decreto fi '50 .@8, de 30 de junho
de l'S161 .

SERVIÇO SOCIAL RURAL

AutOriza o provimento de cargos no
Serviço Social Rural, e dá outras pro
vidências .

Decreto nv 50.'634,de 20 de maio
de 1'9:51.



90 ATOS DO PODER LEGISLA'I'IVO

SERViÇO SOCIAL RURAL

lI!prova o sistema de classificação de
cargos do Serviço Social Rural, e dá
outras providências.

Decreto n- '5jjl.74~}, de 8 de junho
de 118'61.

SESI

íVer: Serviço Social da Indústria.

SIlELL BRAZIL L1MITED

Concede à eocieâaâe anônima Shell
Brazil Limited autorização para con
tinuar a timcionar na República.

Decr-eto ris 5'Ú'.45:2, de '1:3 de abril
de Hl61.

SIDERúRGICA· SUDOESTE
DE MINAS GERAIS S.A.

Concede à Siderúrgica Sudoeste de
Minas Gerais S. A. autorização paTa
funcionar como emprêsa de mine
ração .:

Decreto nv 49".800, de 31 de dezem.
bro de 1960.

SINDICATOS

Dispõe sôbre financiamento para
construção ou cmasiçõo de imóvel
destinado à sede de entidades sin
dicais.

Decreto nc '50.39!7, de 3 de abril
de 1961.

S.A. "PAN AMERICAN WORLD
AIRWAYS, INC."

Concede à Sociedade Anônima "Pan
American World Airways, Inc." auto
rização para continuar a juncionar na
República com alterações introduzidas
em seus Estatutos.

Decreto nc 49.468, de 1 de dezem
bro de 1960.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA

Acrescenta parágrajo ao art. 1l? do
Decreto n° :5ü.2n8, de S de jevereiro de
1961, que dispõe sôbre depósitos ban
cários de entidades governamentais.

Decreto no 5Q.OO:4i, de 26 de junho
de 1961.

SUDENE

Ver: Superintendência do Desenvol
uimento do Nordeste.

SUPERlNTENDllNCIA DAS EJ1l
PRllSAS INCORPORADAS
AO PATRIMóNIO
DA UNIÃO

Ver: Emprêsas Incorporadas.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESEN
'VOLVIMENTO DO -NORDESTE

Ver: Desenvolvimento do Nordeste.

SUPERINTEND:í:NCIA DO PLANO
DE VALORIZAÇÃO ECONôMICA
DO AMAZONAS

Ver: Amazônia.

"SWEEPSTAKE"

Autoriza o Poder Executivo a pror
rogar por mais 10 anos o prazo a que
se refere a Lei n9 1.131, de 13-6-1950,.
que dispõe sôbre a realização do plano
'de sorteio denominado "Sweepstake".

Lei nv 3;,900, de 26 de nunho de 1961.

T

TARIFAS ALFALDEGÁRlAS

Regulamenta o art. 37 da Lei nú
mero 3.244, de 14 de agôsto de 195.7, e
dá outras providências.

Decreto nv 50 A!8õ, de 25 de abril
de 13ofH.

TARlFAS DE ENERGIA
ELÉTRICA

Ver: Energia Elétrica

TEATROS

Regulamenta a Lei n9 1.5ti5" de 3 de
março de 1'952-.

Decreto nv 50.:631, de 19 de maio
de 1e61.

- Regulamenta a eeeeõo dos teatros
administrados ou à disposição, sob
qualquer torma do Serviço Nacional
de Teatro, e dá outras providências.

Decreto n 5(Ui7:6. de 31 de maio
de 1961.
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TEATROS

Altera o artigo 3Q do Decreto nú
mero '50.31'6, de 6 de março de 1S61,
a fim de autoriza')" as caixas Econômi
cas .Federais a realizar op8ra~ões de
crédito nas C a r t e i r a s Hipotecárias
para a construção de teatros, e dá
outras providências.

Decreto nc '50.;6"77, de 31 de maio
de 19$1. o ••1.i

TELEVISÃO

Regula a projeção de películas cine
matográficas e a propaganda comer
cial através das emissoras de televi
são, e dá outras providências.

Decreto n 9 '50.450, de 12 de abril
de 1951.

- Dispõe sôbre a fiscalização e con
trôle da entrada de filmes cinemato
gráficos destinados à projeção nos ci
nemdtógrafos e pela,T'V, e dá outras
providências.

Decreto nv 00 .M8, de 2 de maio
de 1961.

- Disciplína a participação de me
nores de 1'8 anos em programas de rá
dio e de televisão.

Decreto nc '50.812, de 17 de junho
de 1961.

TllE V,ESTERN TELEGRAPH
COMPANY LIMITED

Concede a "TheWestern Telegraph
Company Limiteti" autorização para
ampliar a sua concessão em vigor,
para o jim de instalar e explorar ser
viço telegráfico público internacional
e interior no Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto nv 5O.i850, de tz.5 de junho
de issi.

- Concede a "The Western Tele
graph Company Limíieii", autorizacão
para ampliar a sua concessão em -vi
çor, para. o jim de instalar e explorar
serviço teieçrattco público internacic
nale interior no Estado da Paraíba.

THE ,VESTERN TELEGRAPH
COMPANY LIMITED

Concede a "Th.e 'Western Telegraph
C07npany Livniteü" autorização para
ampliar a sua concessão em vigor,
para o jim de instalar e explorar ser
viço telegráfico público internacional
e interior no Estado do Paraná.

Decreto ns 50.8'8'6, de 27 de junho
de H1S!.

- Concede a "The Western Tele
graph Company Limited" autorizacão
para ampliar a sua concessão em ~vi
qor, para o jim de instalar e explorar
o serviço teieçráfico público interna
cional e interior no Estado do RiO'
Grande do Sul. .

Decreto nc 150.367, de 27 de junho
de rssi.

TRANSPORTES DE G:t':NEROS

ALiMENTíCIOS

.Revoga o Decreto nQ 39;.352, de 12.
de junho de 1956.

Decreto nc 5·{).'8'15', de .21 de junho
de 19'61.

TRANSPORTES MARíTIMOS

Dispõe sôore as normas para com
primir as jaltas e as avarias nos:
transportes marítimos e para discipli
nar as vistorias de mercadorias.

Decreto nc 50.876, de 29 de junho
de ISS!.

TRATADOS

Promulça o Tratado que estabe
lece uma Zona de Livre Comércio· e
institui a Associação Latino-America
na de Livre Comércio, concluído em
Montevidéu, a 1'8 de fevereiro de 1960,
entre Argentina, Brasil, Chile, Méxi
co, Paraguai, Peru e Uruguai.

Decreto nc '50.136&; de 27 de junho Decreto nc 50.656, de 24- de maio
de 1961. de 1961.
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TRATORES

Altera o art. 41? do Decreto nO 47.473,
de 22-12-1'9:)9.

Decreto nc 50.836, de 23 de junho
de 1,9,61. \

TRIGO

Estende aos comercumtee atacadis
tas de farinha de trigo as disposições
do Decreto n9 '5ú.:35::.1-, de 18 de março
de 1'9,51. ~

Decreto nc '50AIO, de 4 de abril
de 1HB1.

U

UNTIVERSIDADES

Cria o Curso de Arquitetura e Ur
banismo na Escola de Engenharia da
Universidade do Paraná, e dá outras
prooidénciae,

Lei nv 3.S93, de 2 de maio de 1961.

- Aprova o Estatuto da Universi
dade de Santa Catarina.

Decreto nc 5'Ü'.'&OO, de 12 de maio
de IS61.

- Institui a Comissão Executiva da
Universidade Nacional do Trabalho, e
dá outras providências.

Decreto no GO.!5'S.8, de 13 de maio
de 1'961.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos da Universidade da Bahia,
e dá outras providências.

Decreto nc '50.'625-, de 19- de mato
de W61.

- Aprova o Estatuto da Universida
de de Alagoas.

Decreto nc '50.ifi73, de 31 de maio
de 1~61.

- Cria a Comissão de Planejamento
da Universidade de 'Brasília.

UNl'VERSIDADES

Concede à Universidade do Mara
nhão regalias de universidade livre
equiparada.

Decreto nc '50.:832, de 22 de junho
de 19'51.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação imóveis âesti
nados à Universidade do ceará.

Decreto nv '50.'&83, de 12,1} de junho
de issr.

UTILIDADE PúBLICA

Declara de utilidade pública a "Casa
das Domésticas" com sede em Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv ;50.050, de 2,& de janeiro
de 1961.

- Declara de utilidade pública a Ir
mandade da Santa Casa de Misericór
àia de Santos, com sede em Santos,
Estado de São Paulo.

Decreto no 50.062, de 25 de janeiro
de 1961.

- Regulamenta a Lei nÇl 91, de 26
de agôsto de 1935" que dispõe sôbre a
declaração de utilidade pública.

Decreto nc 50"517, de 2 de maio
de 1961.

v

VIAÇÃO FÉRREA RIO GRANDE

DO SUL

Aprova Têrmo de Ac6rdo firmado
entre o Govêrno Federal e o Estado
do Rio -Graauie do Sul sôbre as cou
dições de reversão da Viação Férrea
do Rio Grande do Sul à União.

Lei n- 3.8'87, de 8 de fevereiro de
I961.

- Altera o § 1Q do art. 1Q do De
creto n93L277, de 13 de agôsto de
1'9'52.

Decreto n« 50.732, de 6 de junho Decreto nv :50'.'508, de :25 de abril
de 1961. de 1961.
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VISTO CONSULAR

Modifica o Decreto n9 47.'1"12, de 29
de janeiro de 19"60, que dispõe sôbre o
.nisto consular nas Faturas Comerciais,
e dá outras providências.

Decreto n« '4'9.977, de 23, de janeiro
de lB6!.

VISTORIA DE MERCADORIAS
(TRANSPORTE MARíTIMO)

Dispõe eõbre' as normas para com~

primir as faltas e as avarias nos
transportes marítimos e para discipli
nar as vistorias de mercadorias.

Decreto nº'5ü.'8716, de 29, de junho
de 1961.

z
ZONA DE LIVRE COMtRCIO

Promulga o Tratado que estabelece

uma Zona de Livre Comércio e insti

tui a Associação Latino-Americana de

Livre Comércio, concluído em Mon

tevidéu, a 18 de fevereiro de 1'9-60, en

tre Argentina, Brasil, Chile, México,

Paraguai, Peru e Uruguai.

Decreto nv '50.'6S.6, de 24 de maio

de 1961.
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ATOS DO 1)OT"-'Dt .UJ:'.,t\.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam,
nos têrmos do art. 217, s 49, da Constituição Federal, a seguinte

@,'!E..'1'JDA CONSTITUCIONAL N1 4

ATO ADICIONAL

Institui o sistema -paríumentar do 90vêrno

CAPÍTULO I

Disposição Preliminar

Art. 19 O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República
e pelo Conselho de Ministros, cabendo a êste a direção e a tresponsaerilidade
da política do govêrno, assim como da adminístracão federal.

CAPÍTULO IX

Do presidente da RepúbZü.:a,

Art. 2Q a Presidente da República será eleito pelo Congresso Nacional
por maior-ia 'absoluta de votos, e exercerá o cargo por cinco anos.

Art. ·3Q Compete ao Presidente da República:

-I - nomear o Presidente do Conselho de Ministros e, por indicação
dês te, 'os demais Ministros de [Estado, e exonerá-los quando a
'Câmara do~ Deputados lhes retirar a confiança; .

li - presidir as reuniões do Conselho de Ministros, quando julgar
conveniente:

ITI - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;
IV _Ivetar, "nos têrmos da Constituição, (JS projetce üe lei, conside

rando-se aprovados os que obtiverem o voto de três quintos' dos
deputados e senadores presentes, em sessão conjunta das duas
Câmaras; ,

V - representar, a Nação perante os Estados estrangeiros;
VI - celebrar tratados e convenções internaciona-is, àa referendum.

do Oongressr, Nacional;
'lU - declarar a guerra depois de autorizado pelo Congresso Nacional

ou sem esse autorização, no caso de agressão estrangeira veri
freada no intervalo das sessões legislativas;

vrrt - fazer a paz, com autorização e' ad referendum do Congresso
Nacional;
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IX - permitir, depois de autorizado pelo Congresso Nacional, ou sem
easa autorização no intervalo das sessões legislativas, que fôrças:

estrangeiras transitem pelo território do País, ou, por' motivo
de guerra, nêle permaneçam temporariamente:

X - exercer, através do Presidente do Conselho de' Ministros; o co
mando das Fôrças Armadas:

XI - autorizar brasileiros a aceitarem pensão, emprégc ou COmiS8..10
de governo estrangeiro;

XII - apresentar mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da
abertura da sessão legislativa, expondo â situação do País;

Xln ----:- conceder mdi.ttos comutar penas, com a audiência dos órgãos
instituídos em 1e'i;

XIV - prover, na forma da lei e com as ressalvas estatuídas pela
Oonstdtuicão, os cargos públicos federais;

XV - outorgar .condecoraçôes ou outras distinções honoríficas a
estrangeiros, concedidas na forma da lei;

XVI·- nomear, com aprovaçã-o do Senado Federal, e exonerar, por
indicação do Presidente do Conselho, o Prefeito do' Distrito 1i'e
deral, bem como nomear e exonerar os membros do Conselho
de Economia (art. 205, § I?). '

Art. 4°, O Presidente da República, depois que a Câmara dos Depu
tados, pelo voto da maioria absoluta de seus membras, declarar procedente
a acusação, será submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal
Federal nos crimes comuns, ou perante ° Senado Federal nos crimes
funcionais.

P...rt , 5? São crimes funcionais os atos do Presidente da República que
atentarem conta-a a Constituição Federal e, especialmente, contra;

I - a existência da União;
II ~ o livre exercício de qualquer dos podêras constitucionais da

União ou dos Estados;
TIL - o exercício dos podêres políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País.

CAPÍTULO TIr

Do Conselho de Ministros

A·rt. 6? O Conselho de Ministros responde coletivamente perante- a
Câmara dos Deputados pela política do govêrno e pela administração
federal, e cada Ministro de Estado, individualmente pelos atos que praticar
no exercício de suas funções.

Art. 79 Todos os atos do Presidente da República devem ser referen
dados pelo Presidente d-o Conselho e pelo Ministro competente corno con-.
dição de sua validade.

Art. 8? O Presidente da República submeterá, em caso de vaga,à
Câmara dos Deputados, no prazo de três dias, o nome do Presidente do'
Conselho de Mirnstros. A aprovação da Câmara dos Deputad-os dependerá
do voto da maioria absoluta dos seus membros. .

. Parágrafo único, Recusada a aprovação, o Presidente da República
deverá, em igual prazo, apresentar 'outro nome _ Se também êste fôr
recusado, apresentará no mesmo prazo, outro nome. Se nenhum fôr aceito,
caberá ao Senado Federal indicar, por maioria absoluta de seus membros,
o Presidente co Conselho, que não poderá ser qualquer dos recusados.

Art. 99 O conselho de Ministros, depois de nomeado; comparecerá
perante a Câmara dos Deputados, a fim de apresentar seu programa de
govêrno. -

Parágrafo único. A Câmara dos Deputados, na sessão subseqüente c
pela voto da maíorfa dos presentes, exprimirá sua confiança no Conselho
de Ministros. A recusa da confiança importará formação de nôvo OOQ-.
selhorde Ministros.
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Art. 10. Votada a moção de confiança, o Senado Federal, pelo voto de
dois terços' de seus membros. poderá, dentro de quarenta .e oito horas,
opor-se à composição do conselho de Ministros.

'Parágrafo único. O ato do Senado Federal poderá ser rejeitado, pela.
maioria absoluta da Câmara dos Deputados, em sua primeira sessão.

Art. 11. Os Ministros dependem da confiança da Câmara dos Deputados
e serão exonerados quando esta lhes fôr negada.

Art. 12. A moção de desconfiança contra o conselho de Ministros ou
de censura a qualquer de seus membros, só 'poderá ser apresentada por
cinqüenta Deputados no mínimo, e será discutida _e votada, salvo círcuns
tâncía excepcional regulada em lei, cinco dias depois de proposta, depen
dendo sua aprovação do voto da maioria absoluta da . Câmara dos Depu
tados.

Art. 13.- A moção de confiança pedida à Câmara dos Deputados peio
Conselho de Ministros será votada imediatamente e se considerará apro
vada pelo voto da- maioria dos presentes.

Art. 14. Verificada a' impossibilidade de manter-se o Conselho de Mi
nistros por falta de apoio parlamentar, comprovada. em moções de des
confiança, opostas consecutivamente a três Conselhos, o Presidente da
República poderá dissolver a Câmara .dos Deputados, convocando nOYHS
eleições que se realizarão no prazo máximo de noventa dias, a que poderão
concorrer os parlamentares que hajam integrado os Conselhos dissolvidos.

§ 1Q 'Dissolvida a Câmara dos Deputados, o Presidente da República
nomeará um Conselho de Ministros de caráter provisório.

§ 2'1 A Câmara dos Deputados voltará a reunlr-sev de pleno direito, se
as eleições não se readízarem no prazo fixado.

§ 3'1 Caberá ao Senado, enquanto não se instalar a nova Câmara dos
Deputados, as atribuições do art. 66, números III, IV e \8:'1 da consta
tuícão.

Art. 1'5. O Conselho de Ministros decide por maioria de votos. Nos
casos de empate, prevalecerá o voto do Presidente do Conselho.

Art. 16. O Presidente do 'Conselho e os Ministros podem participar
das discussões em qualquer das Casas do Congresso Nacional.

Art. 17. Em cada Ministério haverá um Subsecretário de 'Estado,
nomeado pelo Ministro, com aprovação do Conselho de Ministros.

§ 1Q OS Suosecretáa-ios de Estado poderão comparecer a qualquer das
Casas do Congresso Nacional e as su as comissões, como representantes dos
respectivos Ministros.

§ 29 Demitido um Conselho de Ministros, e enquanto não s-e constltujr
o nôvo, os Subsecretários de Estado responderão pelo expediente das res
pectivas pastas.

Art. 18. Ao Presidente do Conselho de Ministros compete ainda:
r - ter iniciativa dos projetos de lei. do govêrnc;
II - manter relações com Estados es-trangeiros e orientar a política

externa;
III - exercer Q poder regulamentar;
IV - decretar. o estado de sítio nos têrmos da Constdtuíção:
V ----:- decretar e executar a intervenção federal, na forma da Consti

tuição;
VI - enviar à Câmara dos Deputados a proposta de orçamento;
VII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de sessenta

dias após a abertura da sessão legislativa, as contas relativas ao exercício
anterior.

Art. 19. O Presidente do Conselho poderá assumir a direção de quaí
quer dos Ministérios.

CAPíTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 20. A presente emenda, deno-minada Ato Adicional, entrará em
vigor na data da sua proinulgacâo pelas mesas da Câmara d{IS Deputados
'€) do Senado Federal.

.5



• LP.sOS DOlPoDER LEGISLATIVO

Art. 21. O více-eresioenre da República, eleito a 3 de outubro de
100(;, exercerá I) cargo de Presidente da República, nos têrmos dêste Ato
Adicional, até 31 de janeiro de 1966, prestará compromisso perante o oon
gresso Nacional e, na mesma reunião, indicará, à aprovação dêle, o nome
do Presidente do Conselho e a composição do primeiro Conselho de Mi
mstros.

Parágrafo único. O Presidente, do Congresso Nacional marcará dia e
hei..a para, no mesmo ato, dar posse ao Presidente da República, ao Presí
dente do Conselho de Ministros e eo Conselho de Ministros.

Art~ 22. Poder-se-á complementar a organização do sistema parla
mentar de govêrno ora instituído, mediante leis votadas, nas duas Casas
do Congresso Nacional, pela maioria absoluta dos seus membros.

Parágrafo único, A legislação delegada poderá ser admitida por lei
votada na forma dêste artigo.

Art, 23. Fica extinto o cargo de Vice-Presidente da República.
Art. 24, As Constituições dos gstadós adaptar-se-ão ao sistema parla

mental' de govêrno, no prazo que a lei fixar, e que não poderá ser anterior
30'0 término do mandato dos atuais Governadcres . Ficam respeitados,
igualmente, até ao seu término, os demais mandatos federais, estaduais
e municipais,

Art. 25, A lei votada nos termos do art. 22 poderá dispor sôbre fi,

realização, de plebiscito que, decida da manutenção do sistema parlamentar
ou volta. ao sistema presidencial" devendo, em tal hipótese, fazer-se a
consulta piebíecítáría nove meses antes do têrmo de atuai período pre
sidencíal ,

Cunha ,Mello

19 Secretário

Gilberto Marinho

29 Secretário

Argemiro de Fíçueiredo

3':' Secretário

Auro Moura Andrade

Vice-Presidente, no - exercício
da Presidência

José Bonifácio
19 Secretário

Alfredo Nasser

29 Secretário

cuuo Lemos

29 'vice-Presidente

Breno da Silveira

39 Secretário

Brasília, em 2 de setembro de 19'61,

A Mesa da Câmara dos Deputados: A Mesa do Senado Federal:

Sérgio Magalhães

1" Vice-Presidente, no exercício
da Presidência

Antônio Baby

49 Secretário

Novaes Filho

49 Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N' 6, DE 1961

Autoriza o Vice-Presidente da República a ausentar-se do -ocís,

Art. 19. E- o Senhor Vice-Presidente da República, Dr . J020 ~~lchi{)l'
Marques Gr-ulart, autorizado. a ause~tal'-se do pais,. a fim de Visitar a
China Contdnental; a Austrália, a poloma e outros paases, ._

Art. -'i.I}. ÊStt; decreto entrará em vigor na data de sua publícaçao .
Senado Federal em 6 de julho de 1961. - Auro Moura Andrade, ViC8

Prestdente. z,o exel;cicio da Presidência.
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DECRETO LR'GISLA'l'IVO N9 7, DE 1961

Concede anistia aos trabalhadores ou servidores de emprêsa es
tatal o'a pdv'.I,cta que, pai motivo decorrente de _participação em
movimento oremsta ou de dissídio regulado pela legislação do tra
balho, tenham, sido acusados ou condenados por crime previsto em
lei.

Art. 1° E' ccncedlda anistia aos trabalhadores ou servidores de em
prêsa estatal 011 »rtvace que, por motivo decorrente de participação em mo
vimento g revista, ou -to dtssiuío regulado pela legislação do trabalho, tenham
sido acusados _ou ccnúcnadoe per crime previsto nos Decretos-lei nvs 431,
de 18 de maio de 1930, 4.'lUô de 1'! de outubro de 1942. 9.j}70, de 15 de março
'de IrJ46, na Lei no 1 no,,:, de 5 de janeiro de 1953, ou no Código Penal.

I} 1;. O Juiz e o Mmistcrto público de ofício, promoverão o arqulvamen-
to dos process(lS crurr.r.ats e111 curso. . .

§ 2"'. Na hipótese de recurso pendente de julgamento na instância SU~

perior, o Relator determinará a devolução dos autos ao .Juíao competente
para c arquivamento de nrocesso.

§ 3Q. O JUiZ das Execuções Criminais, de ofício, determinará o cance
lamento dos registros e assentamentos de condenação anterior à publica
ção dêsta decreto legtslat.vo.

Art. 2° Os trabalhadores ou servidores anistiados poderão contríbuír
para os .Jnsbltutcs tou oaíxa, de Aposentador-ia e Pensões, restabelecendo-se
a situação "anter-íor, sem q<l2,i,sQU91' restrições, ou condições, no prazo de 6
(seis) meses, a pa-ui da publicação dêste decreto legislativo, na forma da'
Iegíslacão em vigor

§ 1':>. As contribuições vencidas serão pagas, por salde. na base de l/lO
(um décimo) do quontum apurado pela instituição de previdência social,
em cuo-íeotmos, a partir da notificação recebida pelo interessado.

§ 2Q Aos sucessores de anísttado e outorgada a faculdade prevista nes
te artigo.

Art. 3Q aste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação revogadas .es disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de julho de 1951.
AURO MOURA ANDRADE

Vice-Presidente, no exercício da- Presidência,

DECRETO LEGISLATIVO N° 8, DE 1961

ApTova convênio ciüturtü entre o BTG-Si"l e Hona,ums.·

Art. 1" - E aprovado o convênio cultural entre o .grasu e Honduras,
assinado no Rio de -Jeneiro-a 22 de outubro de 1957,

Art. 2<). - !tste decrete regislatavo entrará em vigor na data de SUa pu
blicação, revogadas as disposíçôes em cóntràrro.

Senado B'eder-al. em 26 de julho de 1961.

AURO MOUR,: .ANDRADE

vtee-présídente. no exercício da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO N° 9, DE 1961

Aprova o ato ao Tribuna! ae Contas, nenscatono de registro
ao contrato de zoccccc de eerzecos celebrado entre o Sr. Antônio
Raposo e o Iâtsusterío da Aeronautica.

Art. 1Q _. Êi reprovado o- ato do -I'rrbunal de Contas denegatório de
registro ao contrate de tocacâo de serviços ceteuradc entre Antônio Raposo
e o Mínísterfc ca Aeronàunca, para o uesenvoivimentc da junção de Pro-

7
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fes:'>Ul- de Desenno, do 2° ciclo do ~nsino Industr1al,' ria Escola de Bspe
cianst.ae do Ensino mdustrrar.

Art. ~', - àste occreta. regtslatdvo entrará em vigor na data de sua
pubucecao, revogadas as disposições em contrario.

Senado Federa!, em 26 de juíno de 1981.
AURa MOURA ANDRADE

vice-presidente, no exercício da Presídêncía

DEOREl'O LEGISLATIVO N." 10, DE 1961

Dispõe sôbre a fixação dos subSídios, d,iárias e ajuda de custo dos Mem.
bras do Congresso Nacional; até o dia 31 de tcnetro de. 1963.

Art. V? - Os Membros do Congresso Nacional perceberão, até 31 de
janeiro de 1963, o subsidio fixo mensal de 01'$ 12{} ,000,00 (cento e vinte mil
cruzeirosi , a díarra de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) como parte va
riável, correspondente ao comparecimento, e uma. ajuda de custo de Cr$
240.QOO,OU (duzentos e quarenta mil cruzeiros) por sessão legislativa, paga
em duas parcelas iguais, uma no inicio, outra no encerramento da sessão
legislativa.

Art. 2.9 -- O subsidio, tanto na parte .nxa, como na parte variável,
será pago mensalmente.

Art. 3.9 - Os Senadores e Deputados nâo terão direito à ajuda de
custo em convocação extraordinária do Congresso Nacional feita, por qual
quer das suas Câmaras, em imediato prosseguimento à sessão -Iegtslatdva,
ou dentro de 15 (quinze) dias do seu encerramento.

§ 1° Aquãte Que não comparecer as sessões no perrodo de convoca-
ção extraordinária, não terá direito à ajuda de custo. __ _,

§ 2.9 O -Congreasísta que não comparecer no mínimo à metade das
sessões ordinárias, no período de convocações extraordinárias, não terá di
reito à ajuda de custo paga no fim da referida convocação.

Art. 4.9 _ Os presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu
tados perceberão a importância anual de Cr$ 480.00'Ü,0l) (quatrocentos e
oitenta mil cruzeiros) respectivamente, e O Vice-Presidente do Senado
Federal a de Crâ 300. O:OO,O{) {trezentos mil cruzeiros), importâncias essas
que serão p-agas em duodécímos, a título de representação.

Art. 5.9 - As Mesas do Senado e da Câmara dos Deputados poderão
fixar os períodos correspondentes a sessões consecutivas para votação das
.proposições sujeitas à deliberação do plenário, reservando de igual modo
sessões para, preferencialmente, discussão de matéria pronta para a Ordem
do' Dia. 'l

Art. 6.(,) - Os efeitos dêste Decreto são contados, a partir de 1 de
julho de 1961, ficando aprovados, na forma do art. 65' da Emenda consti
tucional n.s 3, Os subsídios e a ajuda de custo pagos a partir de abril de
1960.

Art. 7.9 - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 27 de aaõsto de 1961. - Aura Moura Andrade.

Vice-Presidente, no exercício da "Presidência. '.

DEORETO LEGISLAT1VO - N" 11 - DE 1961

Aprova o Acôrdo' Cultura; entre o Brasil e o Irá

Art. 19. E' aprovado, para ~0c10,<- os efeitos, o Acôrdo Cultural entre o
Bras); 2 o Irã. assinado em 2'1 de novembro de 1957.

Art. 2°. ârste decreto tegislatív-i entrará em vigor na data de sua pu
blicacâo, revoaaôas as dtsnosfcôes ,C.'11 contrário.

Senado Federal. em 30 de agôsto de 1961.

A'lJRC MOURA ANDRADE
v'ce-srestcente. no exercício da Presidência



ATOS DO !PODER LEGISLATIVO .g

DECRETO LEGISLA'l'lVC - N' 12 DE 1961

Mantém o ate do Tribunas de Contas da União denegatório de
registro a contrato celehrado entre o Ministério da Educação e Cultu
Ta ec I.B.M. wo-zo Trcâe Corporation, para Zocação de máquinas.

Art.. 1°. E' mantido o ato de Tribunal de Contas da União denegatório
de registro a contrato ceíeorado. em 11 de dezembro de 1958, entre o Minis
tério da Educação e Cultura e a IBM World 'I'rade Oorporation. para 10
cação dto: máquinas de ccntabíndaóe e estabístdca..

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Senado 'Federal, em 30 de agôsto de 1961.

AURO MOURA ANDRADE

Vice Prestder.te, no exercício da Presídêncía

DECRETO LEGISLATIVO N' 13, DE 1961

Mantém o ato, de 30 de novembro, de 1957, do Tribun.'Ll de
Contas da Uniáo, elenegatono ele reçtstro a contrato estabeleczdo
entre a Rede aeVzaçtto Cearense e a l.B.M. Worl!t Tracte Cor
poration,para zcccçso de serwçcs ce- máqumas elétricas ele coa
tab?ltaaae.

Art. p - 1'1: mantido o ato, de 30 de novembro de 1957, do Tribunal de
contas da Umáo, denegatório de: registro a contrato de 25 de maio de 195-5
e ao têrmo aditivo de 31 de outuoro de 1956, eereoraco entre a Rêde de
Viaçao Cearense e a LB.M. wond I'rade oorporauon, para íccação de
serviços de maquinas elétricas de contatnndade.

Art. 2" :.- Revogam-se I as dísposiçoes em contrário.

Senado Federal, em 1° de setembro de 1961.

AURa MOURA ANDRADE

Vice-Presidente, no exercício da presidência

DECRETO LEGISLATIVO N' 14. DE 1961

Mantém o czo do Tribunal de ·contas da unzáo aeneçatorto de
Regzstro a Contrato celebrado entre ° Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores e a firma "Emprêsa de Engenharia Ceip Lida.".
par:a construção (te um ielnetro destinado à' matança de. gado na
Escóla Agrtcola Arthur Bernardes, em ptçosc. Minas Gerais,

Art. 11,) _ li: mantido o ato do j-ríbunar ue Contas da Uníào que nene
gou o registro a contra,o ceieuracto. em 8 de dezembro de 1953, entre o Mi
msteno ua Jll.'3tiçae Negócios Interiores e a firma "Empresa. de Engenn,a~

na Ceip Ltda", para construção de um telheiro destinado à matança de
gado Da Escola Agrrcoía Arthur Bernardes, em Viçosa, Minas Gerais,

Art. 2° - Revogam-se as dtspostçoes vem. contrario.

Senado-Federal, em 1° de setembro de 1961.

AURO MOURA ANDRADE

více-Presídente, no exercício da presidência
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LE1 N° 3.912 - DE 3" DE
JULHO DE 19'õl

Dispõe eóore a -prorroçocão da Lei n9

1.3110, de 28 de aeeemoro de 195-0
(Lei do Inquilinato) e dá outras
'Providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguint-e
Lei;

Art" 19 - Fica prorrogada até 28
de fevereiro de 1962, a vigência da Lei.
nv 1 300, de 23 de dezembro de 1950,
com as alterações posteriores e - as
constantes dêste diploma legal.

Art. 29 - São também prorrogados,
pelo mesmo prazo estauelecído no ar~

tlgo anterior, Os contratos de arren
damento rural de qualquer modalida.,
de.

Art. sg - -As inovações ínbrodual
das no art. 29, da Lei ns 3.844" de!5
de dezembro de 1960, não se aplicam
às íocaçóes ajustadas por contrato es
crito em vigor na data de sua publí
cação, com prazo determinado e que
não. contenham a nláusula :de paga
menta, pelo locatário, dos encargos a11
referidos

Art. 49 - As taxas dos serviços n1U
.nícípaís e demais despesas que deve
rão ':::81' pagas pelo lccatárto, nos têr
mos do art. 2{) da Lei o", 3.844, de 16
de dezembro de 1900, além do preço
elo aluguel, constarão drscrínunada
mente. do recfbo CP1~ lhe fór a..presen
tado, sob pena do locador oerder o
direito ao ressarcimento dessas des-.
pesas. cujos comnrovantes ücarêo á
disnostcão do locatártc,

Art. 5° - Se o locador sugertr e o
tocatárto o acertar. tudo uor escrito.
poderá ser, a qualquer tempo. me
diante ucõrôo. reajustado o valor do
alueuel .

Par-ágrafo único - O Iocatãrto. re
ousando a proposta, o' tocador não po
derá, durante um ano, pleitear a

LEI N° 3..913 -. DE

restituição do imóvel, ao não ser por
raua de pagamento do aluguel e de
mais encargos de locação.

Art. 69 - Se o Iocatarío, na unes
ma cidade. possuir ou .víer a adquirir
prédio residencial com acomodações
equivalentes àquele em que mora' e
alugá-lo a tercelru pOI' preço superior.
o prédio por êle ocupada terá o seu
aluguel liberado.

Art.?9 _ (VETAD01.
Parágrafo único' - (VETADO).
Art. 39 _. (VETADO).
Parágt-aro único - (VET.Il,DO).

Art. g~' - Em caso .de alienação do
imóvel locado, o Inquilino, em igual
dade de eondíçôes, preço e garantias.
terá sempre, a preferência pera a sua
aquisícâo, a ser mamfestada dentro
de 80 rtnnta: dias, a partir da data,
em que () rocedor cne comunicar, por
escrito, a intenção e a forma de ven
dê-lo.

Parágrafo único - Havendo co-pro
prietário interessado na compra do
imóvel, desdeq1.1e nâo possua outro
prédio residencial, ser-lhe-á faculta
do exercer ° seu direito de preferên
ela anteriormente oo do Locatário, tam
bém dentro de 3ü (trinta I dias, ccn-.
tadcs nas mesmascondiçóes acima
estabelecidas, 'após o que começará ;.t.

cctrcr o prazo do inquilino .
Art. 10 - A mulher eotteíra, des

quitada ou viúva que viva. em es
todo marttaí. com locatártc solteiro,
descruitado ou viÚVO. tíoa vassegurado.
"Dor morte do íncuilino. o direito de
continuar a locação mediante as mes
mas ('.I1111,subs então vtgentes e' sujei
tas às d.i~posicões da. presente le1..

Art. 11- rtst.a lei entrará em vigor
na data de sua oubucacêo. revogadas
38 dtsnóstcôes em contrárto.

Brasília. em 3 .de tulho de 1961:
140° da rnrtopendêncía Y 739 da R-e-
públíca . .

JÂNIO QUIiDROs .-. \ Gl
____~8car Petirocc 1I01;!.a~1i?>(ç\

6 DE JULHO DE 19G1 r ~
CC/fwpqe o au;ri/."o f.'..<'pec'ial ir. c-s 10.000,üoo,CO ao Gooêrna. rlo Estado de

PI?T'tIinllbucú uara construcõn do Hospitald.e Pronto SOCr)TfIJ, em Re
cite; .

O P,-ff,id.elll!; da RE1Púb:iI,'.:1

Faço saber que o Con,o;rf':;: SD Nacional decreta e eu sancione a. seguinte
Lei:

Art lU E' o Poder Exeeutrvo autorizado a conceder o auxilio espe
cial de Çr~ 1ú.lJ{:O.GOf.;,OO (dez milhôes de cruzeiros) ao Govêruo co Estado
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111 tgido Tinoco

Clemente Mu.riar.-i
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de Pernambuco para. construção de Hcepital de Pronto Socorro, E':TI Recife.
A.rt. 21)' Para a execução d!, disposto no art. 1° é o Poder axccuuvo

autor-zauc a abril' o crédito especial necessário.

Art 30 E:sü. lei entrara em vigor na data de sua publtcacâc, revc
gad~ as disposições em conu-ár.c ,

Brasília, erro 6 de julho de 1961; 14{J° da Independência e 73° da Re
púbhca .

J},NlO QUilDROS

Clemente Mariani
Caitete Pinheiro

LEI N° 3.9110 - Dl'~ 7 DE JULHO DE 196-1 ..

mexo a «utroencao permanente crmcettuia à Academia Brasileira ae Ciên ..
câes, 'l,ela Lei no) 3.089, ae 24 de dezembro·.de 1956.

o Preetdente <ia República
Faço saber quc- o Congresso Nacional decreta e eU sanciono a seguinte

Lol:

Art. 1° E' elevada para Cr$ 5.000.000_00 (cinco milhões de eruzel-
1'03) 9. subvenção concedida à Academia. Brasileira de Cíênetcs pela Lei
,no 3.ç~r,,:de 24 de dezembro de HHi6.

Parágrafo único. Para execução dêste artigo, no corrente exerctcio,
é o 'Poder Executivo autcrtzado 'a abrir, pelo Ministério da.ltducação ,e
Cultura, o crccdto especial ce Cr$ 4.00ü.COlJ,OG (quatro milhões de cru
ZEirúS~ .

ATt 2l Esta Ieí entrará en- 'vigor 'na 'data de sua publíoaçê.o .revc-
gadd.8 'ao" dísposíçôes em conrr àrto. .

Brasilia,· eco 7 de julho de iR61; 14co da, Jndependêncta e 73(. da Re
pública.

LEI NO? 3 915, - ·DE 12 DE 'JULHO im ·l961

Concede ísencão de ai': eiras e taaae. (ulua1J.eiTa8; exceto a. ue pl-f~VlUenCta
social, pa:,a 1fwq1<.i'1iá:·?as importadas pela tu-ma Integral· ArTOz Lula
ae Põr tc ~.f('g-re.

o Presidente da República

Faço saber que .) congresso 'Naclonal decreta eeu sanciono a segutn
te Lei:

Art. rc. E' .cnccc.c» tsencão de direitos e taxas aduaneiras exclusíve
J B de previdência social as maqumarfas importadas. dos Estados Unidos da

América do Norte, -mcarcadas 0>:'10, Pôrto de Newc.York, pelarfirma G>:-·
nerat Arnerícan I'ransp'u tutíon ccrporution sediada naquela 'cidade des
tlnadas à firma Integral Arroz Linntada•. de Pôrto Alegre, Rio Grande do
Sul para bcneftcfamer-to de arroz segundo c: processo Ma.lek.e que'a.-:;'Lil
são -elacíonadas. .

Um aparelho pari limpeza a sêco de alTOZ antes do tratamento Coe
3.500 lb/h de capacidade;

Um conjunto de panelas de ensopamento, projetadas '. para tratar
8_000 lb por hora de tuTQZ com casca;
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e 739 da Re-

JÂNIO ~U~DROS .

'ctemente Mariani

Castro Neve.'l

Um tanque de ccmoensaçâo projetado para assegurar uma alimenta
ção suave e contínua de arroz para OS cozinhadores de pressão;

Um autoclave cozlnhador de pressão contínua, projetado para tratar
8.000 tb de arroz com casca p'.JI' hora, completo .com os instrumentos ce
contrôle para manter as melhores condições de operação;

Um tanque de (.O~1U!f:5São completo com aspirador para eliminar os
vapores que SB formam quando o arroz é subitamente descarregado das
partes sob pressão do sistema. 'sete tanque age Lambem como tanque de
compressão para arroz entrado no secador principal;

Um secador Louísvíüe rotativo de tubos de vapor, proietadc para
secar o produto descarregado do tanque de descompressão a um grau ótimo
de umidade, para descascamentc to estocagem . Pêso aproximado -íe 2'f:! to
neladas. Uma moega especial de, têmpera projetada para per-mtí- um
tempo de retenção suficiente para o a~TOZ descarregado do secador antes
de entrar no restrtador;

Um resfríador Loursvnle rotativo a ar, projetado para resfriar o pro
duto a uma temperatura que nâo seja acima de !5 Q F acima da tempera
tura ambiente de estocagem . pêso aproximado 17 toneladas;

Um alímenrador medidor para alimentar arroz bruto aos coalnna
dores;

Um transportador hcrízontal helicoidal, com' motor para dístraouíçâc
do 'arros bruto aos coz.nhadores depois do medidor alímentador ;

Um transportador horizontal helicoidal, com' motor, para retirar arroz
dos cozinhadores;

Um. transportador vertical, com motor, para elevar o arroz ao tanque
de compensação,

Um transportador vertical helicoidal, com motor, para elevar o arroz
:'1,() tanque de compensação ao autoclave continuo;

Um transportador vertical helicoidal, com motor. pa~a elevar o_arroz
sai do de autoclave ccntmuo ao tanque de descompressão;

Um transportador vertdcal helicoidal, com motor, para elevar o ar
roz saido do secado: para o tanque de têmpera;

Uma .bcmba medídor a para circulação de água necessária as diversas
fases do processo; .

Um conjunto de Instrumentos para medir 'O consumo de vapor da ins
talação -para oontro.ar a pressão no autoclave 'continuo, para controlar
os ntveís de água quente para controlar ,0 .tempo de cozinhamento no
autocrave continuo e para medir temperaturas em vários pontos do sis
tema, São uictuídos neste conjunto as necessárias válvulas, relaise painéis
de contrôle, para perfazer essas diversas operações. •

Um conjunto de equípamentoe elétricos. -iliclusive' chaves de demarra
gem para todos, os motores e estacõeade comando de botões;

Um conjunto de t!lbtJ~RÇões inclusive acessórios, válvulas. suspensórios
necessários para distribuir vapor e água.

À1:t~ 2°.Se os impôstos,e taxas a que se refere fi. .presente lei já ti
verem sido recolhidos ao 'rasouro, pí-cvtdencter-se-â a sua devolução
"ex officío".

Art." 3Q Est a lei entrarácem vigor na data de sua publicação, revo
gadas as dísposíçôes 'em contrário.

Brasília, em 12. de julho de 1961;
.públíca,
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loEI N° 3,flIE- - DF 13 DE JULHO DE 19-61.

13

Altera a redação do artiço 22 do Decreto-lei nO 483, de 8 de iusuio de 1938,
Coâioo Brüeileit c do Ar, e do. outras proviàê.ncias.

o Preatdente da' República
Faço saber que o Oongreeso Nacional decreta e eu sanciono n seguinte

~el:

Art. 1° Só pcderâo ser Inscrrtaz no Registro Aeronáutico Brasileiro es
aeronave- privadas que sejam propriedade:

a~ VETADO.

b, de pessoas jurídicas constituídas no Brasil, com sede em nosso País,
gerência exclusivamente Lr-asileíra e 80% (oitenta por cento), r'E'iO menos,
do capital social, representaeo por ações com direito a voto, per tencenr.es
a brastleircs .

Parágrafo único. V~'!IDO.

Ar~.2° Nas pessoas jurídicas organízadas sob a forma de sociedades
por ações, estas serão nominativas nos têrenos da legislação em vigor,

Parágrafo único Dente-o de pvazo de seis meses, a partir da" data da
presente lei, tôdas as scciecades.a que se refere o art. .1° deverão ter 'con
cluído a conversão dasrações ao portador, que porventura P"',Sl,r,;:n Em
ações nominativas, sob pena de cancelamento da Insoriçãc das aeronaves
que 'nes pertençam, ressalvado CaU.' de fôrça maior, a juizo do Minísterrc
dá Aeronáutíca, que poderá conceder prorrogação de mais seis meses.

Art.. 3r A parttr da data 1:1 presente lei, as" ações com direito a voto
só poderão ser transferidas a ora-aleíros, ainda quando estejam-eras Incluí
das ua margen- permitida a estrangeiros. Caberá à sceledade exigir dos
cessionários prova de nactonahdade fazendo de tudo comunicação ao Mí
nístet ro da àeronáutcca, com a respectiva comprovação, para ratiE~~ çâc
da transt erência

Ar., 4' A rrOp1'l€CU'!{1 f' d-as acões a que se reporta o art. 2° F'stabele.~

ce-ve rxelusíyamente pela inscr-ícâo no livro de registro, a que se refere o
art dó de Decreto-lei n'' 2 627, de 26 de setembro de 1940, .A tnscrtçâo ill
cünra 8, nacionalidade do sócio 10' os documentos que instruem essa prova e
que 'leverão ücar arquívac.os na aocíedade .

Pa.rágr-aíc único, Será nula de pleno dlreitc a subscrícào, cesaâc ou
transrerência oe acões efetuada com inobservância do art. 1° resta lei,
come o.mbém nulos de pleno -tirettc serão quaisquer comprom.ssos ou de"'
clarscoes que Importem em cr-eitc sôbre ações, p-or parte de pessoas proí
bldas ce- adqun-í-Ias. assim como D· representação ou delegação de pessoas,
que nác se enquadrem nas rnarg ens estabelecidas para aefi.r.:a.r.la f: .segu
rança cio cor trôre da sociedade pera maioria de capital pertencente a bra
sílen-os

ár t 5° As ações rom direito a voto não poderão ser dadas em penhor,
ou CR,U('QO, a pessoas prcíbidas de adquiri-las, e que não podemo ser tnu
'lares de direitne sôbre elas. unatquer que seja a natureza .dêsse ê..irl'Ho cu
ti. torm-, de sua constituição.

!\rt 6° Nos casos de transmissão causa-mortis, não havendo cônjuge
herdeiros ou legatários brasüeircs f' quem se taça a transferência cios titu
los, -u si? os Estatutos não assegurarem, por outra forma, a traos. erêncía 9.
pessoas capaze s, nos têrmos da presente lei, serão as ações \'211didaseIll
bôlea. cabendo ao comprador fazer prova de sua capacidade para essa aqui
si;:'io. em race da presente ler.

Art.. 7° O Mmlstérto da ê eronáutdca, feita a conversão dae ' ações a
que 'Re reporta {J art. ~o, ou quandc sejam nominativas as ílÇ'Õ:.:S já exís
tentes fará um levantamento, dentro do prazo de 9-0 rnovent.o dias da
venncação da .exlstência ou conversâo xíae ações, para conhecer a exata
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sítuacâc do montante de ações de acíonístas brasileiro~ e de acionistas es
tran;;elrn_" 11,?, capital 'social cem direito a voto na sociedade.

§!O vennceeo que' o mom ar-te das ações dos acionistas estrangeiros
excede 3. margem estabelecida nesta lei, O' Mímstério da aerucau-íoa con
vtdará a sociedade em quesr.àc a estudar € a prepor um plano de ajusta
mente de seu capital social acs têrmos desta lei.

§ 2· Se o plano r..·Pl"f/õ.f'IltaC( pela sociedade não merecer 8. aprovação
0'1 não fô'! exeuürvel ou houver Ialnado na sua execução, fica i"! poder Exe..
cutivc autoríaado a prcenover a desaptopríaçâo ou compra, das ações exce..
oenres (""-ETADO).

~ 3' As ações ccncíc.eradas excedentes devem ser relacionaoas propor
ctonatrr.enee ao número .de ações pertencentes aos actomatas estrangeiros.

S 4 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso NacllHl~\,l projete
.no sent'do de 9 utorfzaçâo par a a abertura de. crédito que se fizer necessá
1'10 a etetívaçâo da operaçâc .

.<\rt 8° Somente as empr êsas constituídas na forma do art. 10 desta
lei, poderão receber eubvenções ou favores cambiais, previstos na Iegis
Iacêo em vigor.

Art 9" VET)\I!O

:'\l"t. ,10. Esta lei entrará (-TIl vigor na data de sua puoücaçào, revo-
g;'iJ1~1S B,,· císpcsíções em contrár!c , .

Brasília, em 13 de julho de 1961; 140Q da Independência e 739 da Re-

pública, .]hm" QUADROS ,\\\~
OaVliei. Griin ft'io:-s '""\ ,. \

OSCaJ Pedroso Horta -' ~~
Ctemc nte Manan; ,p,}.p,,(

IJEI N.o 3.917 - DE 14 DE JC'UiQ ~ rtrtrt.c I1
DE 1961

Reorgan1.<:.ao lI-iinisterio das Relações
Bxterunes e da outras prouuiencies .

O Presidente da Rep:J'Jllca

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono 3. seguinte
lei:

Do Ministro de Estado das Relaç6es
, Bxterun es

At"t. 1.9 - O Ministro de Estado das
Relações Exteriores é o auxiliar do'
Presidente da Repúbüca na direção
da nolttíoa exterior do Brasil.

Paráorrafo único - O Ministro de
Estado designará seus auxiliares de
Gabinete den tre os funcionários do
Ministério das Retaçóes Exteriores.

Do Iâínisterío das Relações Bxteríores

CAPíTULO I

Das finalidades

Art. 2.Q - O Ministério das Rela
ÇÕ('lS Extertores, sob a díreçàc do Mi
nistro de Estado.. é o órgão pouuco
admtníst.rativo encarreeudo de auxí
üar a tormmaçac e assegurar a exe
rucào da coütíca exterior do Braatl .

CAPíTULO n

Da Or panizaçâo

Art. 3.9 - O Ministério das Rela
cêcs Exteriores tem a. seguinte erga
nízacao:

1 Secretarta de Estudo.
2 Missões Dípíomàtícas.
3. Repartições Ocn....sujares.
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SEçAO 1

Da Secret.aria ue Estmjo da.s neioccee
Exteriores

Art. 4"'. A Secretaria de EHado é
o órgão central do Ministério das
Reraçôes Exteriores e orienta, coor
dena e supermtende as Míssôes Di
ptomàucas e Repartíçôes Consulares.

Art. õv. A Secretaria de Est<tdo
compreende os .segumtes órgãos:

1. Secretaria-Geral de Poütíca Ex~

tenor:
2. Departamento de Administra

ção:
3. Departamento Consular e de

Imlgraçâo;

.~. Departamento de Assuntos .ru-
notcos-

5. Cerimonial;

-6. Seção de Segurança Nacional;

'7. Comtssâo de Coordenação;

'3 Ccmíssâc de Promoções;

9. Serviço de aeracoes com o con.,
gressc:

10. Serviço de Demarcação de
Fronteiras.

Art. 6Q • A Secretaria-Geral de Po
titica Exterior tem por finalidade au

. sfttar o Ministro de Estado no pta
nejamento e execução das utrvídades
cc -natureaa oouuea. econõrruca, cul
turar e informativa do Mímstér-íc das
H.elaf,,:ões Exterrorcs.

s 19. O Secretario-Geral será in
dicado pelo Ministro de Estado e no
meado pejo Presidente da República
dentre os Mínistrcs de P Classe.

S 29, O Secretário-Geral tr.rttcará
ao Ministro de Estado, dentre os
i\tlinistros de }I:I e de 2!;t Ojasse, seus
Adjuntos, que serâo nomeados pelo
Presidente da República,

~ 3Q • OS Adjuntos assessorarão o
Becretàrro-Germ no estude dos as
suntos da competência da Secretaria
Geral e, especialmente, nos que se
referirem à política tnteramertcana,
a política' européia e de Organismos
Internacíonats, à política- da Asía,

Africa e Oceania e à política eco
nômica

Art.?Q. O Departamento de Arl-:
ministração tem por finalidade au
xiliar (I Ministro de Estado no pla
nejamento e execuçào das a üvtdades
de natureza admímstratíva do Mi
nistério das Relações Exteriores

Art. 89. O Departamento Consular
e de Imigração tem por finalidade
supertntcnder as atívídades de na
tureza' consular. bem como tratar dos
assuntos relativos à política imigra
tória brasileira de àmbtto interna
cíonal.

Art. 911 O Departamento de As
santos Jurídicos tem por finalidade
tratar da processualísttca dos atos
tnternacíonaís, bem como das. ques
tões judiciárias e de outras de na
tureza jurtdíca. que terem suscrtadas
no amoito das atrtbuíçôea ão Minis·
térro das Relações Exteriores

Art 10. A geerétarta-Gerar de Po
lítica Exterior compreenderá Divisões
geogratícas e funcionais. a (jorntssàc
de Planejamento Poíttíco e o Depar
tamento Cultura: e de informações.

Parágrafo único O Departamento
Cultural e de Informações compreen
derá Divisões funcionais.

Art. 11. O Departamento de Admi
nistração compreenderá Divisões e
Serviços funcionais e o Instituto Rio
Branco.

~ 1s, O Instituto Rio Branco, tem
por finalidade recrutar e setecíonar
o ocsaoat para a carreira de Oiplo
mata (Vetado) do Mmístérrc das Re
lações Exteriores, mediante cursos de
preparação, concursos de provas (Ve
tado) devendo, ainda, manter curses
especiais e de aperfeiçoamento p3ra
0.3, funcionários do Mínístcrio e ditun
dlr, poruneío de ciclo de conferências
e cursos de extensão conhecimentos
relativos aOS problemas internacionais.

s zv. Caberá ao Instituto Río Bran
co organizar, no mais breve prazo
possível, o curso de Altos Estudos
(vetado) .
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Art. 12. O Departamento Consular
e de Irmgraçào e o Departamento de
Assuntos Jurídicos compreenderão Di
visões e Serviços funcionais.

Parágrafo único. O Departamento
de Assuntos Jurtdicos contará com
um Consultor Jurtdíco. nomeadc em
caráter efetivo pelo Presidente da Re
pública

Art. l~L A constituição dos órgãos
da Secretaria de Estado será deter
minada na regulamentação desta Iet.

Art. 14 . Os Chefes dos Departa
mentos da Secretar-ta de Estado. bem
como o Diretor do Instituto Rio
Branco. serao indicados peto : Secre
tário-Geral ao Ministro de Estado 'e
nomeados' pelo Prestdent e da Repú
blica dentre os Ministros de 1?- Classe
e Ministros de 2?- Classe e os oneres
das Dtvtsóes . dentre os Ministros de
2l,\ Classe e Primeiros 'Secretárros.

Parágrafo único. O Presidente da
Oomíssac de Planejamento Político
será o Secretario-Geral e da mesma
farão parte 0::1 Adjuntos do Secreta
rto-Geral e o Chefe do Departamento
Cultural e de Informações.

Art. 10. A Comíssào dé Coordena
cão tem por objetivo dar unidade às
a.trvtdades 'da Secretaria de Estado.

Parágrafo único O Presidente da
Comissão de Coordenaçào é o Se A

cretárto-Gerat e da mesma farão .par';
te os Adjuntos do Secretário· Geral e
os Chefes dos Departamentos da Se
cretaria de Estado

Art 16. O Serviço de .Reíacôes com
o Congresso visa a assegurar ao CCn
êreeso Nacional e a seus Membros
o assessoramento que se faça neces
sário com reíaçào aos assuntos per
tinentes ao Ministério das Relações
Exteriores.

Parágrafo único. O· Chefe de Ser
viço de Reíaçôes com o Congresso
Nacional será indicado pelo Ministro
de Estado e nomeado pelo Presidente
da República, dentre os Ministros de
Fi Classe e os Ministros de 2i!- Classe.

Art. 17. Cabe ao Certmctuar asse
gurar a ouservância. das nor-mas co
cerimonial nrastteíro e da concessão
da privítegros d.iplomaticos.

Parágrafo único, O Chefe 10 Oer-l
montar será desígnaoc nela Presiden
te da República, dentre fJ8 Mrmstros
de Pnmeíra e de Segunda Classe.

Art. 18. A Comissão de Promocôes.
presidida pelo Secretàrío- Gerai' tem
pOI n- auoade auxuia, o wmistro ce
Esta do na aferição do merectmenrc
dos funcionarias da carreíra de. Díc-o
mata ~ (Vetado) do Mínisterro das
Relações Exteriores.

parágrafo U~iCO. As promoções por
merecimento na carreira de Diploma
ta somente poderão concorrer 0:-' in
cluídos no Quadro de Acesso, que <li
Comíssâo de Promoções organizara
anualmente.

Art. 19. A Seção de Segurança Na
cional tem a finalidade estabelecida
no Decreto-ter nv 9175, de 6 de se
tembro de 194{)

Parágrafo único. O Chefe da Se
ção de Segurança Nacional será de
signado' pelo Ministro de Estado den
tre os Ad.'untos do Secretário-Geral.

SEÇAO II

Das Missôes Diplomáticas

Art. 20. As Míssôes Díplomátíeas
'destinam-se a assegurar a manuten
ção de noas relações entre o Brasí!
e os Estados em qu~sc acham se':""
díadas bem como a proteger oe dã
reízos e os mterêsses do Btasu e dos
brasileiros I

Art. 21. As Missões Diplomáticas
compreendem Embaixadas, Deteg açõea
permanentes junto a Organismos In
ternacionais' e Legações.

Paragraro único .As Missões Di
plomáticas serão criadas por decreto
do Executivo. que lhes fixará a ca
tegoria e .a sede.

Art 22. Mediante prévia aprovaçào
do Senado 1"OOera1. os cncrcs das
Míssôes ütptoma.trcaa eerào nomeados
peta Presidente da Repúbnca com o
título de Embaixador ou, de Enviado
Extraordtnárto e Ministro Plenípo
tenctárto. segundo se trate, respecti
vamente, de Embaixada ou deLe
gaçào.
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Art. 23. Os Embaixadores serão es
colhidos dentre os Ministras de 1~

Classe.

§ 1Q. Poderá ser designada. excep
cionalmente, para exercer a função
de Embaixador pessoa estranha a
carreira de Diplomata, brasileiro (Ve
tado) maior de 35 anos, de reconhe
cido mérito e com relevantes serviços
prestados ao Brasil,

§ 2.° (Vetado).

§ 3"'. Pocíerào ser oormsstonados
Ministros de 2~ Classe como Embai
xadcree. desde que possuam o mmí
mo de 20 anos de serviço na carreira.
dos quais. tu de exercício no exterior
e que tenham realizado o Curso de
Altos Estudes do Instituto aío Bran
co.

§ 49 Os Ministros de 2a Classe 'po
derão ser nomeados pelo Pi-esrcente
da Repúbnca para servü em Embai
xadas e Detegaçoes, na função de
Mímstro Consemeiro .

§ 50,' Os PrImeIrOS, Segundos e Ter
ceiros Secretários serão desigr.ados
para servir nas Mtssóes Dípromátícaa
pelo Mmratru de Estado

§ 5'" Com o termino do mandato
do Presidente da República cessara
automaucamente o exercício do' Co
rmssào de Emoaaxacor e de Cbete de
Detegaçàc Permanente Junto a Orga
msmos Internacionais

§ i~ Os Oneres das Missões é De
legacôes Permanentes junto.» (jrga
nismos tnternacrouais terao ri titulo,
a precedencra e as orerrogauvas que
forem fixadas no ,decreto da' respec
tiva crtaçáo

Art. 24, Os Enviados Extraordína
rios e Ministres Ptentpótencranos je
rào escotmdos dentre os Ministros de
2" Classe

Art. 25. A juízo do Ministro de
Estado das Reraçóes Exteriores a§
Míssôcs Dtptoma ticas ooderác ser en
ce.n-egaoas' do serviço consular apli
cadas, no que couberem, as dienosí
çôes referentes as Repartaçó'es Con
sulares.

SEÇAo III

Das neparttçães Consulares I

Art. 26. As Repartições Consulares,
alem das atrtbutções que .nes são
merentea de acôrdc com c Dn-ettc

Consular e da execução de atos re
rauvos a navegação marttíma f' ae
rea e aos transportes terrestres, tele
por tínauoade desempenhar encarece
nscers e notariais DO extertor. servir
de instrumente a uenetraçao comer
cial do Brusn. estnnutar mvesumen
tos de 'capttais onveoos. bem corno
cooperar com autortoaoes orasnetrcs
nus tranarnos de recrutamento e se
leção de Imigrantes

Art. 27. As Repartições Consulares
serão:

1. Repar tíçóes Consulares de Car
ren-a:

U> Consulados-Gerais;

oi Consulados.

2. Consulados privativos;

3. Consulados Honorários.

§ 19, As Repartições Consulares
serão criadas ou extintas por decreto
do Executivo, que lhes fixara a ca
teeorta f:: a sede
. ~ 2<:. A jurtsdtçâo das Repartrcóes
censurares sera determinada median
te oortana do Mímstro de !:i;stadc das
Reracoes 8ztenures, de acôrdo com
a conveméncía co serviço

Art. 28. Os Chefes das Repartições
Oonsutares de Carreira seráo cesig
nados pelá, Presnreme da aecucnca
e com o titulo de Côn8UJ-GeraJ. ou
de Cõnsui segundo se trate de Oon
sutaco-Gerar ou de Consutaoo

Parágrafo nntco Os Oôneuies-Ge
rats serão escoimdos dentre os Mio:"
nístros de 2lJ. Classe; os Cónsuies,
dentre os Prtmeu-os e Segundos Se
cretarros ; os Oônsutes-Adjuntos -den
rre os Segundos secretaries. e os
Vice-Cônsules, dentre os 'I erceiros
Secretàrros

Art. 29. As Repartições Consulares
de Carreira serão diretamente subor
dinadas a Secretarta de &;1 adc, de
vendo. entretanto, nus assuntos de
interesse pottuco e econômico. dar
também connectmento de suas auvt
dades a Míssào Drpiomaüca 11.mtC ao
Governo do pais em que se achem
situadas

Art. 30. Os Cônsules Priva tivos se
rào nomeados, em caráter ereuvo,
peic Ptesmente ela Repúbnca. dentre
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brasileiros (Vetado) de comprovada
idoneidade e. rarmliarízadcs com o
meio onde exercerão os seus cargos.

Paragrato único Os COl1:'ld'.H!US
Prtvatívcs serão suborrlínaôos a Re
partições Oonsmares de Carreira ou
a l\1issÕ0s Diptomáticas.

Art.' 3L Os Cônsules Hônorárlos
serão cesrgnacos peru Presidente da
Renúonca dentre pessoas de com
provada tdonemade, de preterencía
orasnetrns

Paragt-aro único. Os Oonstnados
Honornrtos serào suburctínados a Re
cartacóes Consulares de Carreira ou
a M1SSÕet t.nptomaucas, ou ainua de
acordo com a conveniência do ser
viço e e JuIZO do Min1stro de Estado.
diretamente à Secretaria de Estado

1'1TU LO ttt

Do pessoal ao Mm.i.steric das l?elat;ões
Exterwres

CAPlTULQ I

Do Pessoal Díptomátfco

Art. 32. No Curso de Preparação
à Oarreu-a de Dtptomata ou concurso
de provas para a mesma carreira,
somente poderão inscrever-se nrast
íctros (Vetado) que contem no rmnimo
dezenove e no máximo trtnta anos
de Idade e casados, se o terem com
pessoas- de nactonandade nrasuetra. .

Par àgratc (mico. Excepctonarmen
te oooerac Inscrever-se no curse OU
concurso orasuerros casacos com oes
soas de nacronaudaoe estre.ruretra me
diante eutonzucac exprese» CiD Ml
mstro de Esta do a quat ooaera seI

concedida nos têrmcs (Vetado) desta
Lei. .....

Art . 33. A carreira de Diploma ta
do (~\lnC1ro de Pesscar Pa rte Perma
nente do Míntsterro das RJ~Jn';ôes gx
tertores. compõe-se das seg-unt es eras
ses. em ordem crescente de nterarquia
tunctcnar: I

a' I'ercetro Secretártc;

O' Segundo Secretário:
c, Prtmetrc Secretário;
rI) Mímstro de Segunda CldSS;';; e

e' Ministro de Primeira Classe.

~ r; Aos Prtmerros Seeretártos co
recados na prtmeu-a :metane ca res-

pecttva classe e que se recomendem
por ocns servtcos pudera o «nmsrro
de Esta rlo contertr o uturo de Oonse
tnciro ate um cotar equtvarente a 1,.4
dos componentes da -eterrda eiasse.

~ 2""' sere iguaimente conrenoc o
título de Conserneiro aos t'rHlIGHCS
Secrete.nos designaoos par-a cnenas oe
Drvtsoes ate o limite de lO, desce Que
co1UCaC1o~ nos dois prtmeu-os terços da
classe.

§ 39 Os Conselheiros terão sua gra
urtcecao -de representação acrescida
de 1/10

Art. 34. Somente depois de dois
anos ce etetrvc exercicio na Secreta
ria de .gstado poderão os Dtptumatas
servu ou exterior.

Art. 35. (Vetado),

~ 1Ç> Mcdtante processo de tn10UI
tíva ou Oormssáo de Promoeoes que
cor-rerá SOb: a presrdêncra co secreta
rio-Geral e em que serà asseguraao
aos Interessados amplo díreno de de
tesa. serão exonerados os que antes
de terem suas nomeações cnnnrmauas,
hajam reverâdo nau pOSSUl!aS quan
dades necessàrras ao eXerCIC.JO ao
cargo.

~ 2Q Se o Diplomata no caso do
paràgratc anterior. Já goz;,u ne esta
bindade 00 servtco nuonco. cederá-ser
-aurovettaao em tuneãc ou cargu ane
logo aos antertormente exercidos.

§ 3."-' (Vetada).

Art. 36. Os Diplomatas só poderão
casar com pessoas de nactcnenrtace
nrasneira e mediante autortzacào do
Mtmstrc de Estano,

§ Iv gxcepcionaímente. ocoerào ser
autcrtzados oetc Presidente da Repu
oríca a casar' com pessoas de nacio
nalidade estrangeira.

§ 29 Com o pedido de 'i'ltoiiz[)~~'w

serão .auresentados atestados E outros
documentos que o M.inistr'o uc ESt3àO
requisitar de tuncionartos competen
tes com os escrarecimcntos que lhe
pareceçam convenientes.

~ 3<1 Os Diplomatas aaa poderão
servir no oats da naoronauoac- ongt
narra ou adquirida do cónjuae salvo
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autortzacào expressa do Presidente da
R(;:,PUb~l('", .

4.° (Vetado).

§ 5° A transgressão das normas

dêste artigo uma vez, comprovada.
acarretara na demissão do Dip~omaLa.

Art. 37. As promoções na carreira
de Diplomata serão feitas de acôrco
com a tegtstacác. geral e com e rcg u
tamentacào desta LeI, respeitadas aS
seguintes dispostooes:

(tl as oromoçoes n Mimstro de Prr
meíra Classe obedecerão aos cruertos
de merecimento (Vetado);

DI cecorrrdos CinCO anos da íns
tatação do Curso de Altos Estudos do
Instituto Rio- Branco só noderâo ser
promovtocs a Ministro de Prtmen-a
Classe ou corrussionados ua canção oe
Embatxaour 'os Ministros <'te Secunda
Classe que tiverem concluído o refe
rido Cur'5U;

Cl as promoções a Ministro de se
gunda' Classe obececeráo aos crnenos
de merecimento e anuguídade no pro
pcrcào de três vagas por merecimento
e uma 'vaga por antiguidade (Vetado) ;

a) (Vetado);

e) as promoções a Prime; ru SeCre
táno ouenecer ao aos crnenos de. me
recimento e an nguidade. na nr-opor
çào de duas vagas por merecimento e
uma por anuguídade:

tv as promoções fi Segundo -Secre
tarto ouedeceràc aos enterros de me
recrmentc e antígutuade na t.ropcr
cão de urna ~aga por merecimento e
uma por antiguidade;

Art. 33. A aposentadoria' compuí
80:'13 ou por invannez dos Dirnoma
tas será regutaca pela uegtsracao zerar
e pelo dispost-o nesta Lei. percebendo

aquétes que estcverem nesta sttuàça.c
os proventos que lhes couberem na
case da cespectrva eemunernçac na
Secretaria de Estado.

~ 19 Serão aposentados compurso
rramente os DIP10nUItaB que a. ungirem
os seguintes LImites de idade:

Ministros de Primeira Classe. 65
anos;

Ministros de Segunda Classe, 62
anos;

Prtmersos Secretários, 60 anos;

Segundos Secretários, 55 anos,

§ 2') Os proventos dos funcionários
do serviço Extertor aposentados se

rão reajustados sempre que nouver
alteração da remuneração na Secre
taria de Estado.

CAPíTULO a

Do Pessoal em Ge1"aZ

Art. :i9. O Quadro de Pessoal .10
Mímsterto das Reiacôes gxtertcres
tere a constttuíçáo de que tratam os
anexos ida presente LeI.

Parágrafo único Além dos tunctc
narres do seu Quadro de Pessoal. o
Mini5:erlo das Retaçóes Exteriores
dtspora de servidores cemoorarros. na
torma ca legislação VIgente.

AI't. 40. Os vencimentos dos tun
cíonártos da carren'a _ae Dnnomasa.
dos Mmtstros -pera Assuntos Econc
mICOl:! f' dos' Censures Prrvatívos se
rào os constantes do Anexo 11.

Art. 41. Além dos Oficiais de Cnan
celarta criados PO! esta, LeJ rônexo
1). poderá o Mírustértc eras Reracóes
Exteriores designar outros servtdores
adnurustrau vcs que contem mais de
cinco anos de etetrvc exercício -na
Secrer.erta de F.stado. para' exercei
suas runcões nas Missões ureromcc
cas e Reparttçóes censurares.

Parágrafo único. O servidor '"t\it;;i
ntstra nvo desígr.ado cara o eX::"J~>L'l'

na rorma abre :tl"tlgC recebera a.1U~

da de custo e auxilio cara transe.ate
e oerceoe-e os vencimentos do C>i!'gü
ou tu ncào que ocupar na Secretaria
de Estado e e .gratificaciio constante
da Tabela de Representação.

TITULO IV

Disopsiçoes qerass e trunmtóruiz

Art. 42. Os Chefes de serviço e de
seçâo da. Secretaria de Estado serão
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destanados pelo Ministro de Estàdo.
dentre os Diplomatas e dentre o oes
soar permanente do Ministério das R.~~

tacóes Extertcres .

ArL 43. Os Auxiliares Contratados,
nrasuenos das Mtssôes Dtpíomàtícas
e Reoartacões C:ons'11;-::,'€S, admttídoe
a te .~O de junho de 1960, cassarão q
condrcao de funcionártos do Quadro
do Ml',btério das Reiacôes Exterto
res. enquadrados COITIl Oficial de Ad
mínístracâo. Escriturário e Esereven
te-Datuógrafo na forma da tegts:a
câo antertor : uue amparou outros éu
xilíares Contratados dessas mesmas
Míssõe8e Repartições.

Art 44; Os Chefes das Missões 01·
ptomáucas e Repartições Oonsmares
poderão admitir. a título precário au
xiliares Locais demissíveis «ad nu
tum"

Parágrafo único. Para os fins dês
te ar-tigo ser âo anualmente atrtbut
das Importâncias globais a cada Mis
são Diplomática ou Repartição Con
sular oue submeterão à confirmação
da Secretaria de Estado a relação de
seus auxiliares tocars .

Art. 45. Os servidores do snntste
rio das Retacões Extertores, desde
que brasileIros,poderão optar den
tro do prazo de noventa (9U) dias a
partir da oubücacâo desta Lei. neto
enquadramento na série de classes de
Oficial de Chancelaria sausreua, as
seguintes exigências:

a) Gozar de boa saúde, provada
mediante mspecâo médica;

b: Inexistência em seus assenta
mentos de ouníçâo em processo ad
roinistrativoou de nota desabonadore
do conceito funcional:

C) Contar no mínimo dois (2) anos
de efetivo exercício no serviço oúb'r
co:

dj Conhecimento de idioma espa
0001. inglês ou francês:

e} Bom concerte runcional. atesta
do pelo Chefe imediato.

§ 19 Os servidores de outras re
par-tícôes federais regularmente à dia
posição do Ministério das Relações

Exteriores, requisitados até 31 de de.
zembro de 1960. pouerâo também op
t.ar na forma dõste artigo,

§ 2lJ Aceita a opção. os servidores
beneftcrados passarão a exercer o caro
go de Oficial de Chancelaria a par
tir da cuoncacâo. no mario Oficial.
da retaçâo nominal respectiva con
síderando-se o enquadramento como
transrerêncía ex-ottício no ínterêsse
da adnnntstraçâo .

§ 3Q SOmente poderão ser providos
por opção até 2/3 dos cargos de ca
da classe da carreira de Oficial de
Chancelaria. dando-se preterência
em Igualdade de condições. aos -ser
vídores do Ministério' das Relações
Exteriores.

Art. 46. (Vetado).

Art. 47. Os atuais ocupantes dos
cargos de Criptógrafo do Quadro do
Pessoa) do Ministério das Relações
Exteriores são enquadrados na Série
de Olasses de Crtptólogo crtada cor
esta Lei na forma do Anexo 1.

Art. 48. Fica transterrctc, com o
respectivo ocupante. para o ouauro
Permanente do Míntsterto da Paaen
da, o cargo de Tésoureíro-Auxtlfar,
Padrão CC-5 do. Quadro dopessoaj
do Mímstérto das Relações Exterto
res.

Art. 49. Os servidores do Minis
tério das Relações gxterrores, ex
ocupantes de funções de J'aqurgrafc ou
Já baoüítaoos em com-urso ou pro
va para a referida função podemo
optar dentro do prazo de sessen-a
'(60) dias. pelo enquadramento na
classe de idêntica: denommacâo crta
da por esta Lei.

Art. 50. Os Diplomatas em exercí
cio .no exterior terão sôbre a res
pectiva eratrrtcacão de representação
as seguintes percentagens:

'- 10% lde2 por cento) se forem
casados ou servirem de arrimo a mác
víuva:
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Franco

JÂNIO QUADROS

Afonso A1'inos de taeuo

Clemente Mariani

Art. 54. Subordtnar-se-âc ao Minis
térto das Relações Bxtertores. na for
ma que o Poder Executivo fixará am
regulamento [;0008 os órgãos, servteos
€' repreeentacôes federais no extertor
ainda Que dependentes adrníntstratrva
mente de outros Min1stér10s. exce
tuadas a Delegacia do Tesouro Braaí
teíro 00 exterior e as Oomíssôes de
caráter puramente míhtar .

Art. 55, Esta LeI entrara em vigor
na data de sua punücacáo. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1961: 140,0
da Independência e 73.0 da República.

- b% (Cinco por cento) por fi
lho menor ou filha solteira Que viva
em sua companhia ou cuja manu
tenção esteja a seu cargo, equipa
rados aqueles para este rim os en
teados. tutelados e curatelados que
não possuam recursos próprios.

Art. 51. (Vetado).

. Art. 52. O Departamento de Ad
ministração manterá um serviço de
conservação de imóveis e mobíhano.
que visitara (Vetado) as nossas re
presentaçóes diplomáticas r-ara ano
tar, arrolar, orçar e autorizar as obras
e os serviços correspondentes de
acôrdo com os Embaixadores' e Minis
tros Plenipotenciários.

AJ't. 53. O DIretor e os nrofessôres
do Instituto Rio Branco coderào ser
(Vetado) funcionarias aposen~~,dos da
carreira consular ou diplomática.
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ANEXO I

MINISTllRIO DAS RELAç6ES EXTERIORES
Serotco de Demorcacào de Frcmietms
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ANEXO I
l'i!INISTlORÍO .DAS RELAÇóES EXTERIORES

QUADRQ DE PESSOAL - pARTE SUPLEMENTAR
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ANEXO 11
MINISnRIO DAS RELAÇOES EXTERIORES

____" ~ ~Q"UADRO DE PESSOAL - PAR'I'E PERMANENTE
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LEI No',> 3.917 - DE 14 DE JULHO DE 1961

Partes oettula« elo Presidente da República e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se transformou na Lei n~ 3.917, de 14 de
iulho de 1961 (que reorganiza o Ministério das Relações Exteriores
e dá outras providências).

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíonad manteve eeu promulgo, nos

têrmos do art. 70, § 3~, da Constituição Federal e do art. 3~, item IIJ,
do Ato Adicional, os seguintes díspostitívoa da Lei nv 3.917, de 14 de
julho de 1961:

"Art. 37. . .
aI .

e antiguidade na proporção de quatro vagas por merecimento e
uma por antiguidade, devendo, no primeiro caso, o candidato
contar, pelo menos, vinte anos de serviço na carreira, dos quais
dez prestados no exterior.

cl
de~e~~d~: ..no ..P~i~~i~~' .~~~~, ..~ ..~~iJ.did~t'; .'c';~t~~: .p~l~' ,~ei{ó~',
quinze anos de serviço na; carreira, a metade: dos quais pre-,
tados no exterior",
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LEI N9 3.918 -- DE 19 DE JULHO DE 1~1

Autoriza o. Poder Executivo a oõrir, pelo Ministério da V!ação e Obras PÚ~
blicas, o crédito especial de Cr$ 4.450, OOi(>. 0-00.00, âestituuio ao físumcia
mento da execução do Proçrmna de Obras Rodoviárias.
O Presidente da República:

50.DOO.OOO,DO

50.000.000,00

200.0DO.000,00

6{){) .O{)O. 000,00

aDO. OOD. ODO,OO

100.000.000,00

100;ODO. 000,00

SOO.OOD.OOO,OO

150.0DO.OOO,00

IOD. DCO. 000.00

publicação, revo-

Faço saber que: o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: ' l

Art. 19 - E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, em favor do Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem. cr crédito especial de Cr8 4: .450 .000.000,00 (quatro bilhões,
quatrocentos e cinqüenta milhões de cruzeiros) para .ocorrer às despesas
com a conclusão de lieaçôes rodoviárias, segundo a seguinte discriminação:

a - Ligação Brnsüla-Acre integrada por trechos da
BR 19/GO, Bn.. 31/GO,MT e BR 29/MT, RD,
AC (dois bilhões de cruzeiros) ;........ 2,000.000.000,00

b - Lígacão Brasília-Belo Hórtaonte: (seiscentos mi-
lhões" de cruzeiros) , ,., .

c - Ligacâo São Paulo-Curttíba: (oitocentos milhões
de cruzeiros) BR.2, no traçado .

d - Ligação Caxias do Sul-Vacaria; (cinqüenta. mí-
Ihões de cruzeiros) BR. 2/RS : .

e -. Ligação São Pauto-Belo Horizonte; (cento e cin-
qüenta. milhões de cruzeiros) BR. 55 i'

f - Ligação Pôrto Velho-Manaus-Boa Vista; (tre-
zentos milhões de cruzeiros) , ,.

g ""!:- Ligação Pôrto Alegre-Pelotas; (cem milhões de
cruzeiros) .

h - 'Ligação Erechím-Estreito: (cinqüenta milhões
de cruzeiros) BR. 14 .........•................

- Ligação Pôrto Alegz e-Aiegrete: (duzentos milhões
<:J de cruzeiros) BR._ 37 , ..

,-\à j - Li~açãc Joinv~lle-It.ajai-~ampituba; (cem mí-
'\>., lhoes de cruzeiros) BR 9 .......•.... , ,.

~O. z - ~~~~ç'ã~R~aj;rJ~~:.a.~~;.. ~~~~. ~~l~.~~~.~~. ~~~.z.e!~
6J.> ATt. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

gadas as disposíçôes em contrário.

Brasília. 19 de julho de 1961; 14QG da Independência e 739 da República.
JÂNTO QUADROS

Clóvis Pestana
Clemente Marianic

LEI N9 3.919 - DE 19 DE JULHO DE 1961

Concede pensão especial de C1'S 40. O(JQ,OO mensais a D. Haydéa Lago Bit
'tencOuTt, viúva do Senador Lúcio Bittencourt .
O Presidente da República

Faço saber .que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei; ,

Art. I? - E' concedida, a partir da vigência desta lei. a pensão mensal
de Cr$ 40 000,00 (quarenta .mil cruzeiros) a D. Haydéa Lago Brttencourt,
viúva do Senador Lúcio Bittencourt. -



Aros DO -PODER LEG:ISLAT;:'/O

14()Q da Independência e 73Q da Repú-'I

. tl3'1'iGD
1~'

.JÂNIO QUADROS

Clemente Mariani

Art. 20 - O pagamento da pensão _correrá à conta da dotação orçamen
tária do Ministério da Fazenda, destinada aos pensionistas da União.

.Art. 31? "". Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas a..'> disposíçôes em contrário, , .

Brasília, em 19 de julho de 1'961;
bliea..

L"'I N.Q 3.920 - DE 25
DE JULHO DE 1961

Isenta dos impostos de importação e
de consumo equipamentos telefôni
cos a serem - importados pela Tele
jônica Manhuaçu S.A .• em Minas
Gerais.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1~Q - E' concedida Isenção dos
Impostos de importação e de consu
mo, bem como de taxas de armaze
nagem para 0 desémbaraço alfande
gário dos equipamentos telefônicos
constantes' da licença n.c DO-58-4369
4410, emitida pela Oar teíra do Comér
cio Exterior a serem importados pela
Telefônica Manhuaçu S. A.

Art. 25\'- O favor de que trata
o artigo anterior não abrange o ma
terial com similar nacional nem a
taxa de previdência.

Art. 3.9 - Esta Lei entrará em vl
gor na data de sua publicação, revo
gadas as dlsnoslcóes em contrário.

Brasília, em 25 de julho de 1961;
140.'1 da Independência e 73.9 da
Reuública,

• JANTO QUADROS '. \0
Clemente Mariani.1' \ \

Clovis Pestana ~'. fJ~

LEI N.Q 3.921 - -DE 25
DE JULHO DE 1961

ISenta dos impostos de importação e
de conS1/mo, equipamento telefônico
a ser importado pela Cooperativa de
Melhoramentos de Cariuiru: Ltda.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. Lv - E'- concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
para o equipamento telefônico, cons
tante da licença n,v 58-4333-4424. emi
tida pela Carteira de Comércio Exte
rior, a ser importado pela Cooperativa
de Melhoramentos de Caruaru Ltda.

Art. 2.9 - O favor de que trata o
artigo anterior nâo abrange o mate-
rial com similar. nacional.

Art; 3.Q - Esta Lei entrará em 'VI
gcr na data de sua publicação.

Art. 4.Q - Revogam-se as díspost
ções em contrário.

Brasília, em 25 de julho
140.Q da Independência e
República.

JANIo QUADROS

Clemente Mal'iant

Clovis Pestana

LEI N.Q 3.922 - DE 2b
DE JULHO DE 1961

Retifica, sem ônus, a Lei n. Q 3.682,
de7 de dezembro de 1959, que esti
ma a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício de 1960.

o Presidente da Repúbhca ;

Paço saber que o Congresso NacIO
naj decreta e eu sanciono .a seguinte
LeI:

Art. 1.1" - E' feita, sem ônus, a
seguinte retificação na Lei n.c 3.682,
de 7 de dezembro de 1959, que estima
a Receita e fixa a Despesa da üruão
para o exercicio de 1960:

Subanexo 4.13 - Ministério da"
Educação e Cultura:

20 ......:: Diretoria do Ensino Superior
Verba 3.0.00



Brasília, em 25 de julho de 1961;
140.9 da Independência e 73.9 da
República.

JÂNIO QUADROS

Oscar Pedroso Horta
Sylvio Heck
Ddylio Denys
Afonso Arinos de Mello Franco
Clemente Marian!
Clovis Pestana
Romero Costa
Brígida Tinoco
Castro Neves
Gabriel Grün M OSS

. Cattete Pinheiro
Arthur Bernardes I Filho
João Agripino

ATOS DO \PODER LEGISLATIVO

Consignação 3.1.00

Subconsignação 3,1.17 - Acordos
2) Cooperação financeira com as

"seguintes instituições de ensino supe
rior ou de alto padrão, para prosse
guimento de obras, equipamentos ou
'pesquisas científicas:

25) São Paulo
Onde se lê:
1) Faculdade de Filosofia e Ciências:

Naturais de Rio Claro.
Leia-se:

1) FaCUld~de Filosofia, Ciências
.e Letras, de ia Claro.

Art. 2.9 - eicwlJas as disposições
em. contrári, \Q'ew~te Lei vigorará
'.A par~~ o .' de janeiro de 1960.

~ ~:':> -----
LEI N° 3.923 - CE 26 DE JULHO DE 1961

Institui o "Dic: do 'halJalhador nas Minas de Carvão"

'O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta' e eu sanciono a seguin
te Lei:

·Art. 19 li: instituído D "Dia do Trabalhador nas Minas de Carvão", que
será celebrado no dia 4 de dezembro de cada ano. ~

Parágrafo (mico. A Oormssào .axecuuva do Plano Nacional do Car 
(VETAD.Ol orgamzarà anua.mente o programa das. festividades para êsse d

Art 2Q Esta lei entrará em VIgor na data. de sua publicação, rlfWgAil
l1S dísposiçôes em contrário. ( v \ 1\-

Brasília, 26 de julho de 1961; 1400 da Independência e 739"~ 'é'epública.
JÂNIO QUADROS· ..

Oscar Pedroso Horta ~.. •
Castro Neves <l,

João Agripino

LEJ. NÇ 3.924 - DE 26 DE JuLHO DE 1961
Dispô;> sôbre os monumentos arqueológicos e pré-históricos

O presidente da República:

Faço seoer que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
-gumteLei: "\

Art. IV 'Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer
natureza:', existentes no território nacional e todos os elementos que nêles
se encontram ticac. sob "3. guarda e proteção dó poder Público, de acôrdo
com o que escabeicce I, ar. .. 175 da Constituição Federal.

Parágrafo um-o. A propriedade da superfície, regida pelo direito co
mum, -nãu inclui a das jazidas arqueológicas ou pré-histéricas, nem a dos
cbejtos nelas Incorporados na forma do art. 152 da mesma Constituição.

Art 20 Consicteram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos:
a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que repre-
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sentem testemunhos da cultura dos paleoameríndios do Brasil, tais como'
samba:q!1;.s, mon~e," ar tmcíais ou tesos,. poços sepulcrais, jazigos, aterrados,
esteartas e quaisquer outras não espeficadas aqui, mas de significado;
idêntico a J'-I1Z0 'la autoridade competente.

b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação:
pe19.s pateoamermdíos tais como grutas, lapas e abrigos sob rocha; .

c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso
prolongado ou de aídeíamento, "estações" e "cerãmios", nos quais se en
contram vestígios humanos de interêsse arqueológico ou' paleoetnográfíco ;

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos_ de
utensílíos e outros vestagros de atividade de paleoameríndios.

Art. 39 Sào p-oíbrcos em todo o território nacional, o aproveitamento'
econômico. a desbrurçâo ou mutilação, para qualquer fim, das jazidas ar
queológicas ou pre-hístórtcas conhecidas como sambaquis, casqueiros, con
cheiros, bírbigueíras ou sernambís, e bem assim dos sities. inscnções e obje
tos enumerados nas alíneas b. c e d do artigo anterior, antes de serem
devidamente- pesqutsados, respeitadas as concessões anteriores e não caducas,

Art. -1:(' I'ôda a pessoa, natural ou jurídica que, na data da publica
ção desta ter, já esnver procedendo, para fins econômicos ou outros, à ex
ploraçãu de jazida." arqueológícasvou pré-históricas, deverá comunicar à
Díretorta do Patrrmómo Histórico Nacional, dentro de sessenta (6{)) dree,
sob pena cc muita de ors 10.000,00 a Crg Sü.OQO,OQ (dez mil a cinqüenta
mil cruzerrosr . o exercício dessa atividade, para efeito de exame, registro,
físcalizacào e salvaguarda dó ínterêsse da ciência.

Art. 5° Qualqu.er ato que importe na destruição ou mutilação dos mo
numentos a que se retere o art. 29 desta lei. será considerado crime contra
o patrimônio Nacional e, como tal, punível de acôrdo com o disposto nas
leis penam

Art. G" As jazidas conhecidas como sambaquis, manifestadas ao gc
vêmo tia União, por intermédio da Diretoria do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacionar, de acôrdo com o art. 49 e registradas na forma do ar
tigo 27 cesta lei, terão precedência para estudo e eventual aproveitamento;
em conformírfade .com o Códigc de Minas.

Art. '79 As jazidas arqueológicas ou pré-históricas de qualquer natu
reza, não manifestadas e registradas na forma dos arts. 49 e 6Q desta .lei..
são consideradas, para todos os eféitos bens patrimoniais da União.

CAPíTULo li

Das escavações arqueológicas realizadas por particulares

Art. 8Y O direito de realizar escavações para fins arqueológicos, em
terras de domínio púolíco ou particular, constitui-se mediante permissão
do Govêrno da Urnâo, através da Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar
tístico Nacional, ficando obrigado a respeitá-lo o proprietário Ou possut-.
dor do .3010.

Art. 99 O pedido de permissão deve ser dirigido à Diretoria do Pa
trimônio Histórico e Artistico Nacional, acompanhado de indicação exata
do local, do vulto e da duração aproximada dos trabalhos a serem executa
dos, da prova de idoneidade tecníco-ctentífrca e .financeira do requerente
e do nome do responsável pela realização dos trabalhos.

Parágrafo único. Estando. em condomínio a área em que se localiza
a jazida, somente poderá requerer a permissão o administrador ou cabecel ..
eleito na forma do Código Civil.

Art. 10 A permissão terá por título uma portaria do Ministro de
Educação (:> Cultura, que será transcrita em livro próprio da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, e na qual ficarão estabelecidas
'as condíçóes a serem observadas ao desenvolvimento das escavações e
estudos.

Art. 11, Desde que as escavações e estudos devam ser realizados em
terreno que não pertença ao requerente, deverá ser anexado aó seu pedido

o. consentimento escrito do proprletá rio do terreno ou de quem esteja em'
uso e gôzo desse erre.to.
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§ 19 As escavações devem ser necessariamente executadas sob ,a orien
tação do oermíssíonárto, que responderá, CIVIl, penal, e admínistrabíva
mente, peros prejuízos que causar ao patrimônio Nacional ou a terceiros.

§ 29 ~,,; escavações devem ser realizadas de acôrdo .com as condições
estipuladas no instrumento de permissão. não podendo o responsável, sob
nenhum pretexto; impedir a inspeção dos trabalhos por delegado especial
mente designado pela Diretoria "do Patrimônio Histórico e Artistico Na
cional, quando tõr julgado 'conveniente.

§ 39 O permissionário fica obrigado a informar à Diretoria do Pa
trnnônio Hi,:.;tórico e Artístico Nacional, trimestralmente, sôbre o andamento
das escavações, salvo a ocorrência de fato excepcional, cuja notificação de
verá ser rerta imediatamente, para as providências caníveís .

Art. 12, O Mínístro da Educação e Cultura poderá cassar a permissão
concedida, uma vez que: '

a) não sejam cumpridas as prescrições da. presente lei e do instru
menta de concessão da licença;
. . b) sejam suspensos os -trabalhos de campo por prazo superior a doze
(12) meses, salvo motivo de fôrça maior, devidamente comprovado;

c) .00 caso, d.e não cumprimentç do§ 3Q do artigo anterior.
Parágrafo umco . Em qualquer dos casos acima enumerados, o per

missionário não terá díreíto à indenização alguma pelas despesas que üver
efetuado.

CAPíTULO In

Das escavações arqueológicas realizadas _.por instituições científicas
eepecializcuias da União dos Estados e dos Municípios

Art. 13. A União, bem como os Estados e Municípios mediante au
torização federal, poderão proceder a escavações e pesquisas, no ínterêsse
da arqueologia e da pré-história em terrenos de propriedade particular,
com excecac das áreas muradas que envolvem construções domiciliares.

Parágrafo único. A falta de acôrdo amigável com o proprietário da
área onde situar-se a jazida. será esta declarada de utilidade pública e'
autorizada a sua ocupação pelo período necessário à execução dos estudos;
nos têrmcsvdo art. 36 do Decreto-lei nv 3.365 de -21 de junho de 1941.

Art. 14 No caso de ocupação temporária do terreno, para realízaçâo
de, escavações nas jazidas declaradas de utilidade publica, deverá ser
lavrado um auto, antes do inicio dos, estudos, no qual se descreva o as
pecto exato do local.

§ 19 Terminados os estudos, o local deverá ser restabelecido, sempre
que pcssivel, na sua Ieícão primitiva.

§ 291~m C9.S0 de escavações produzirem a destruição de um relevo
qualquer, essa obrigação só terá cabimento quando se comprovar que, dêsse
aspecto particular do terreno, resultavam incontestáveis vantagens para o
proprietário.

Art. Ifi . Em casos especiais e em face do significado arqueológico ex
cepctonal das jazidas, poderá ser promovida a desapropriação do imóvel.
ou parte dê.lc, por utilidade pública. com fundamento no art. 59, alíneas K
e .s do D8creto-lei nc 3.335, de 21 de junho de 1941.

Art. L6. Nenhum órgão da administração federal, dos Estados ou dos
Municípios, mesmo no caso do art. 28 desta lei, poderá realizar escavações
arqueclógícas ou pré-histórtcas, sem prévia comunícaçáo à Diretoria Of)
Patrimônio Histórico e Art.ístíco Nacional,' para fins de registro no ca-tas
tro de jazidas arqueológicas.

Parágrafo único. Dessa comunicação deve constar, obrigatoriamente,
o local, o tipo OU a designação da jazida; o nome do especialista encarregado
das escavações, os indícios que determinaram a escolha do local e, poste
riormente, uma súmula dos resultados obtidos e do destino do material
coletado.

CAPíTULO IV

Das descobertas fortuitas

Art. 17. A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica
O.U pré-histórica constituem, em princípio, direito imanente ao Estado.
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Art. 18. A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse
arqueológico ou pré-histórico, histórico, artístico ou numismático, deverá
ser imediatamente comunicada à Diretoria do patrimônio Histórico e Ar..
L.:: lCO rcaoionat ou aos órgãos: oficiais autorizados, pelo autor do achado
ou pelo ptoprretàrfo do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O' proprtetáuio ou ocupante do imóvel onde se tiver
verificado o achado, é responsável pela conservação provisória na coma
descoberta, até pronunciamento e delíberaçâo da Diretoria do Património'
Histórico e Artisticc jqacronal.

Art. 19. A infrtngêncía da obrigação Imposta no artigo anterior im
pücará na apreensão sumaria do achado, sem prejuízo da responsabtlídadc
do inventei pelos danos que vier a causar ao .Patrímônío Nacional, 1':U1,

decorrência da omissão.

CAP1.TULQ V

Da remessa, para o exterior, de objetos de interésee arqueológico
ou pré-histórico, histórico, numismático ou artístico

Art. ~{). Nenhum objeto que apresente ínterêsse arqueológico ou pré
msto-ico.. numtsmatrcc ou artístico poderá ser transferido para o exterior.
sem licença expressa da Diretoria do patrimônio Hrsrórrco e Artístico Na
cíonat, constante de .uma "guia" de liberação na qual serão devidamente
especmcados os objetos a serem transferidos.

Art. :n. A inobservância da prescrição do artigo anterior implicará
na apreensàc sumária do Objeto a ser transferido, sem prejuízo das demata
cominaco-s tegaís a que estiver sujeito o responsável.

Parágrafo unico. O objeto apreendido, razão dêste artigo, será
cnt- r.g ue à Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

CAPíTULO· VI

Disposições Gerais

Art. 22. O aproveitamento econômico das jazidas, objeto desta lei,
poderá ser realizado na forma e nas condições prescritas pejo Código de
Minas, urna vez concruída a sua exproraçao CIentífica, mediante parecer
favorável da Diretoria do patrimônio Histórico e Artístico Nacional OU do
órgao onerai autonaauo,

Parágrafo único. De tôdas as jazidas será preservada sempre que
possível ou conveniente, uma parte stgmflcatíva, a ser protegida pelos metes
ccnvementes, como blocos. testemunhos.

Art. 23. O Conselho de Fiscalização das Expedições Artrsticas e Cien
tificas encaminhará à Diretoria do patrrmômo Histórico e Artàstcco Nacio
nai qualquer pedido de CIentista estrangeiro, para reahaar escavações UI'''
queológtcas ou pre-tiistórrcas.vnc país.

Art. 24. Nenhuma autorização de pesquisa ou de lavra para jazidas
de carcareo de concha, que possua as características de monumentos ar
queorógrcos ou pré-históricos, poderá ser concecnda sem audiência previa da
Diretoria do património Histórico e Artistico Nacional.

Art. '25. A realização de escavações arqueológicas ou pré-históricas,
com infrmgêncla de qualquer dos dlsposrtivos desta lei, dará lugar à multa
de Org 5.'000,00 (cinco mil cruzeiros) a cr$ 51l.,O(}(;,OQ (cinqüenta mil cru
zeiros), sem prejuízo de sumária apreensão e conseqüente perda, para _o
Pattrmômo Nacional, de todo o material e equípamentc existentes no recaí

Art. 26. Para melhor execução da presente lei, a Diretoria do Patri
mônio Histórico e Artistico Nacional poderá solicitar a .colaboração de
órgãos federais, estaduais, municipais, bem como de instituições que tenham.
entre os seus objetivos especificas, o estudo e a defesa dos monumentos
arqueológicos e pré-históricos.
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JÂN10 QUADROS

Brigido Tinoco

Oscar Pedroso Horta

Clemente Mariani

João Agripino.

Art. "27. A Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
manterá um Cadastro dos monumentos arqueológicos do Brasil, no qual
serão registradas tôdas as jazidas manifestadas, de acôrdc com o disposto
nesta lei, bem como das que se tornarem conhecidas por qualquer via.

Art. 28. As atrrbuíçôes conferidas ao Ministério da Educação e CuI··
tura, para o cumprimento desta lei, poderão ser- delegadas a qualquer -rní
dade da Federação, que disponha de serviços tecnicc-admimstratdvos espe..
ciaímente organizados para a guarda, preservação e estudo das jazidas
arqueológicas e pré-histéricas, bem como de recursos suficientes para o
custeio e bom andamento dos trabalhos.

Parágrafo único. No caso dêste artigo, o produto das multas aplicadas
e ap r - -nsôes de material legalmente feitas, reverterá em oenencto do ser
viço estadual organizado para a preservação e estudo desses monumentos.

Art. 29. Aos infratores desta lei serâo aplicadas as sanções dos arti
gos 163 a 167 do Código Penal, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades cabíveis.

Art. 30. O Poder EXecutivo baixará, no prazo de 180 dias, a partir da
vigência desta lei, a regulamentação que fôr julgada necessàrta à sua fiel
execução.

Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de julho de 1961; 1409 da Independência e 739 da Re-

pública. " 31" \~

3\

l~EI N9 3.925 _ DE 26 DE JULHO DE 1961

Fixa vencimentos para funcionário'> é serventuários da Justiça de 1Q lu
tãncia do Distrito Federal, e aá outras providências.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1° Os vencimentos dos ft.ncionárlos e serventuários da Justiça de
la Instância do Distrito Federal, pago; pela União, são os constantes da
Tabela anexa

Parágrafo único. Os vencímentos de que trata êste artigo sâo devidos
desde a data do exercício do funcionàrrc ou serventúárío ne respectivo cargo.

Art. 2Ç1Aplicam-se -aos tuncíonártos e serventuários de que trata esta
lei as disposições da Lei nc 3.826, de 23 de novembro de 196Q.

Art. 39 As despesas resultantes desta lei correrão à conta da verba
1.1.00 do subanexo 0506 ~ Jusliiçadt Distrito Federal - do Orçamento
vigente, ficando o Poder Executivo avtorrzadc a suplementá-la até o limite
de Cr$ 19.000.000,00 (dezenove milhôec de cruzeiros).

Art 4° Fica ainda o POdF'r Exect.tívc autorizado a abrir. ao Poder Ju
diciário - Tribunal de Justiça do Distrito Federal - o crédito especial de
ors 3 OOO.OOO,QO (três milhões de cruzeiros) para atender ao pagamento
de vencimentos -devidos ao pessoal de que trata a presente lei no exercício
de 1960.
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Art. 59 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. '

• Brasília, em 26 detulho de 1961; 140 0 da Independênc.ia e 73}'?da Re~

pública. JÂNIQ QUADROS (J.)y , 2 '"fq S {,1
Oscar Pedroso HOrta X-eç·CJ

Tabel& a que se refere o artigo lO?

Número i
de Cargos Nível ,

cargos I
I I I2 rEscrivão ~a~ va:-\

ras criminais I~

r12 IEscrevente ju-
, ramentado 16

16 Oficial de Jus-I

Es:::ven~~'.:••[-
14

25 I xilíar ........I 12

lO Me~agelro , , '/ lO

Ref. base

36.000,00

30.000,00

25.000,00

21.000,00

18.000,00

horizontal

1.450,00

1.150,00

900,00

800,00

700,00

LEI N9 3.926 - DE 26 DE
JULHO DE 1961

Concede isenção de licença prévia e
de impôsto de importação e outros'
tributos e taxas para donativos
consignados à Conferência Nacionttl
dos Bispos do Brasil.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Arb. 10? E' concedida isenção do tm
pôsto de importação, do impôsto de
consumo, da taxa de Despacho Adua.,
neiro, das taxas de Melhoramento de
Portos e de Renovação de Marinha
Mercante, de emolumentos consulares,
de taxas de armazenagens e capata
zias, para os donativos até o limite
de 15.000 (quinze mil) toneladas
anuais, 'constituídos de gêneros ali
mentícios, roupas usadas e medica
mentos remetidos, até 19'65, inclusive,
pela Oatholíc Relief gervíces - Na
tiona! Catholíe Welfare Conference
<Conferência dos Bispos Norte-Ame
ricanos) à Conferência Nacional dos

Bispos do Brasil. para sua distribui
ção gratuita através de obras de as
sistência social.

Art. 20 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 26 de julho de' 1961; 1W )
da Independência e 739 da República. ."-:-01

JÂNIO QUADROS O 'I q4 ., I
Clemente Mariani ~Wi

LEI NO? 3.927 _ DE Z6 DE
JULHO DE 1961

Isenta da" incidência do imp6sto ds
consumo o sulfato cúprico destina
do à agricultura.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta'. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'? 'Fica isento da incidência
do ímpôsto de consumo o sulfato
oúprtco.

Art. 29 - A':" disposição do. artig.
anterior vigorará sem prejuízo da-



tATos DO PoDER LEGISLATIVO

Parágrafo único. As emprêsaa na.
cionais de transporte aéreo prestarão,
anualmente, contas relativas à apjl..
eacão das contrtbutcôes ttnanceírna
constantes da presente lei, obedecidas
as normas estabelecidas pelo Minis
tério da Aeronáutica.

Art. 6(1 As 'emprêsas nacfona1s de
transporte aéreo, para o efeito de -e
ceb1mento da contrfbuícão ftnanceira
relativa a 1961. deverão fazer prova
de sua dlrecão exclusivamente brasí
le1ra e de 8·0% tottenta por cento),
pelo menos, do caoítal social. repre
sentado por ações com direito a voto,
pertencentes a brasileiros.

Art 7° Pica concedido às emprêsas
de taxís aéreos. enquadradas rios têr_
mos do artdeo 8Q da Let nv 3 (}39, de
20 de dezembro de 1956. o mesmo I;'?"n
tamento cambial dispensado às em
prêsae aéreas.

Parágrafo único, - (VETADO).

Art. 80 - (VETADO).

Art. 9Q O pagamento das subven
çôes e contribuições concedidas pela.
presente lei fica subordinado à qui
tação mensal do recolhimento, pela
emprêsa beneficiada. das cotas e con,
trtbuícões da prevldência social em
geral, bem como a do Impôsto de Ren-
da. /

Art. 10. (VETADO),

Art. 11, A contrlbulção financeira.
anual a que se referem o art. ,89 e

LEI N9 3,928 - DE 26 DE
JULHO de 1961

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art, 1~ - A contribuição financei
ra anual de o-s 450 oce.coo.ce (qua
trocentos e cinqüenta milhões de cru
zeiros), 'estabelecida pela Lei nc 3,039,
de- 2<0 de dezembro de 195-6, para o
reequtpamento das amprêsaa nacto
naís de transporte aéreo, fica eleva
da para Cr$ 725_Ü'Oü. O'ÜO.OO (setecen
tos e vinte e cinco milhões de cruzei
ros) referente ao ano de 1958.

Art . 29 A contr-íbuicão fínanceíra
anual de Cr$ 450 OGU 000.00 (quatro
centos e cinqüenta milhões de cruzei
ros) , referente a 1959 e I9S'Ü, fica ele
vada para Cr$ 1. 150 OUO ooo.eo rum
bilhão e cento e cinqüenta milhões de
cruzeIros) .

Parágrafo único. FIca igualmente
elevada para o-s 1 150 000 000.00 rum
bilhão e cento e cinqüenta milhões
de cruzeiros) a contrfbuíçâo nnan,
cerra de 19M. .

Art, 39 Ó pagamento atual da di
ferença resultante da aplicação .dos
artigos anteriores. e s6 cabíveis as
emprêsas abrangidas pela referida Lei
n 9 3.039, obedecerá aos seus cnteríos
de rateio e sistema geral, como tam
bém à proporcionalidade entre os va-

Eleva a contribuição financeira esta
belecida pela Lei n 9 3.03'9, de 20 de
dezembro de 1955, que concede con- .
tribuição financeira às emprê~(J,'<; de
transporte aéreo, que explorem li
nhas' dentro do País para fins de
reaparelhamento de material de
VÔQ.

quelas já constantes da alínea 21, in- lores constantes dos seus artigos 1° e
eíso IX, do artigo 8Q do Decreto ne parágrafo primeiro, 69 e 8°. aplicada
45.422, de 12-2-19'59. aos dos aumentos decorrentes desta

LeI.
Art. 39 Esta lei entrará em vigor Art. 49 Para cumprtmento desta

na d~ta ,:,e_ sua publicação, revogadas lei, fica autorízado o Poder mxecun,
as dísposlcôes em contrarto. vo a abrir pelo Ministério da Aero;

Brasilta, em 26 de julho de 1961; náutica, o crédito especial de Cr$ ,.
14'OQ da Independência e 7300. da Re~12'375'(IQ{)'{)-oO'OrQ (dois bilhões e tre-
pública, lh~entos e setenta e cinco milhões de

A o t\ 2- IYcruzelros), sendo crs 275.OUO .000,0'0
JANIO QUADROS "\..eO!x. 'l 1 ''j,~ (duzentos e setenta e cinco milhões
Clemente Mariani \~ 1\:1 de cruzeiros) rela.tlvos à diterença de

contrfbuíçâo financeira de 1953 e 01'$
Rcmerc Costa 2.100 0.00 tlO'Ü,OO (dois bilhões e cem

milhões de cruzeiros) referentes&os
anos de 195,9. 196'Ü e 19061, à razão de
Ci'S '10'0 DOO. 00'0,00 (setecentos milhoes
de cruzeiros) para. cada ano.

Art. 59 As emprêsas nacionais ::la
transporte aéreo. para o efeito de re
cebtmento das Importâncias de que
trata esta lei, deverão comprovar o
reeouípamento a que alude o art. 5Q

do Decreto nc 42.218, de 3 de setem
bro de 1957.
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parágrafo único da Lei no 3 039, de
20 de dezembro de 1956, fica elevada
para Orê 30.000.0G'Q,OO (trinta milhões
de oruzeíros) .

Parágrafo único. A mesmacontr1
buíção referida neste artigo e devida

'110S anos de 195.8. 1959, 1960 e 1961
fica elevada para Cr$ 30 ono (}U'()JjQ

(trinta milhões de cruzeiros l relati
vamente a cada um dêsses anos.

Art. 12. O pagamento atual da
diferença resultante da apücacâo do
art. 11 e seu parágrafo único será
rateado entre as emprêsas existentes
a 31 de outubro de -;956, atirangtdas
pelo art. 89 e parágrafo único da t.ct
nv 3 03'9, na base proporcional ·i03
quílômetros voados pelas diversas em
prêsas beneficiadas.

Art. 13. As emprêsas de táxis 'aé
reos zozarão dos: mesmos ravore- e
benefícios concedidos as f'nl[lI';3><:p'",~qn

cessionártas de linhas aérens eerrula
res. Do que diz respeito à u-mortacàc
de aeronaves. motores hélices E' emn
pamento de vôo em -rera.í. adoun-tnos
com os recursos provindos- da eontrt
uutcão financeira- de que trata a pre,
sente lei.

Paráarafo único 01lJndo::: contrt
buicào fínancelra tot-al não PE'l''II'tir
.a cobertura do CURi,O de uma aerona
ve, poderá a emnrêsa b"'npfj(':j{>l'ia
comnlementá-!a com recursos nró
prtos. dando-se a e-S."8 comptementa
oâo idêntico tra te mr-nto cambial ao
disposto neste arbígo

Art. 14. Esta lei entrará em VIgor
na- data de sua pubticacno revoga
das as disposições em contrário.

Brasília.__.em 20 de íulno de 1961;
14.0Q da Independência é 739 da Re-

PÚbl;:;~ie~~A:;;~SMOS~>i.jq)~.
Clemente Mariant (--q/l .

LEI N9 3 928 DE 26 DE
JULHO DE 1961

Parte mantiàa peloCo:n.gresso Nacio
nal, após neto presidencial, in Pro~

{eto que se transformou na T,(;! no
3.928. de 26 de julho de 1961.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal manteve e eu promulgo, nos têr-

mos do art. 7(), § 3Q,da Constitui
ção Federal e do art. 3<1. ítem Hl, do
Atb Adic.onaí, "S seguintes dtsposi
tivos da Lei nv 3.928, de 26 de .ju~

.ho de 1961:

"Art. 10 _ A subvenção prevtsta
nesta lei só será paga, anualmente,
após a apresentação do plano de ree
qutpamento da emprêsa para 1 ano
s-auinte e após a aprovação das can
tas 'relativas á apncaçàc da suoven
çâo do ano anterior' ........................................

grasília, 29 de setembro de 1961:
1400 da Independência e 739 da Re- ')
púbuca. ~ !Jc,

JOÃo GOULART () I C\ À~
Tancredo Neves '(-e.0t ~.
waWwr M01'eim Sf'lles

Clóvis ,M. Travassos

LEI N° 3.929 - DE 31 DE
JULHO DE 1961

Prorroga. até 31 de dezembro de 1961.
o prazo a que se refere a Lei nume
ro 3.892, de 28 de -orü de 1961

(COFAPJ.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' prorrogado, até 31 de
dezembro de 1961, o prazo a que se re
ferem os artigos 19 da LeI nv 3.892.
de 28 de abril de 1961, e nv 11 oa Lei
nc 3.782, de 22 de julho de 1960. re
vigorante da Lei ne 1.522, de 26 de
dezembro de 1951, alterada l}21aR de:
números 3 084, de 29 de dezembro de
1956; 3.344, de 14 de 'tezembro de
1957: 3,415, de 30 de junhr- de 1958;
e 3.590, de 22 de julho de 1959.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücacão, -evogadas
asvdrsposíçoes em contrário.

Brasília, em 31 de julho de 1961;
14!JQ da Independência e 739 da Repú- /
blica. 6J

JÂNIO QUADROS \(-.ec ~. ':;;J. p~
Castro Neves 6
Arthur Bernardes Filho
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LEI N9 3.930 - DE 1 DE AGÓSTO DE 1961

Dispõe sóbrp. a situacéo e o aproveitamento dos atuais empre
gado::' e eerotacre; pí:b':IC!.Jf federais, estaduais, municipais e autár
quicos, reqiusiuuics, que 1.!~m prestando se-seçoa à Companhia Urba
niziuiora da Noua Capiüu do Brasil lNUVACAP) e dá outras pro':
nuiências.

o Vice-Presidente do Senado Federal promulga, de conformidade com
o art. 700.;, § ev, da Consttttncao .reueraí, a seguinte lei, resurtante de pro
reto vetado pelo Presidente da. República e mantido pelo Congresso Nacío-.
nur-

Brasília, 3 de agôsto de 1961, 140.9-
da Inôenendêrv-'- e 73,Q da Repúblíca;

JÃNIO QUADROS

Clemente Martan'l

Clóvi:- .Pestana

Castr» Neves

mentícíos, roupas usadas e medico
mente- remetidos, até lfl65, inclusive
pe.a Ohurch World Bervice e t.utne
ran World Relief Inc. (L. W. R.)
dos Estados Unidos, Lutheran World
Helief, Inu., do Canadá. Hllfswerk 
liere' Mission, da Alemanha Ociden
tal" Lutherhjalpen e vastkustens Ef
terkrtgshjalp, da <". ''1 e Kírkrns.
Nodhjalp, da ."oruega, à Confedera
ção Evangélica f ..... 1 par' sua
di; íbuícâo grat"-"ca através de obras
de assistência -oclal ,

Art. 2.0 Esta lei entr-rrá em vtgor
data de sua publícac" ..., - -adas.

as djsn('~i('éip,,,, em contrár!--.

Art. 1" Os empregados (ta u .. mpanhía Urbanízadora da Nova Capital
do Bra:311 lNOVACAP) que tcnnam SIdo admitidos até 12 de setembro de:
19bU sáo consiceradcs estaven e só poderão ser, demitidos de acôrdo com
as norn.as estanerecidas pelos arte . 492 e seguintes da Consolidação das
Leis de .í'rananio

Art. 2v Os servidores pubi.eoe federais, estaduais, municipais e autár
quicos, atualmente requisitados ou que estiverem a dtsposíçàc da .NOVACAP,.
pouerao optar. no j.ruz etc 00 noventa) dias, pela situação em que se
encontram nesta Compannta ~ pelos benencíos desta lei, -tescte que saüs
tacam as conctoõcs estabelecidas no artigo anterior.

Art 3') Em qualquer tempo que a NOVACAP venha a ser extinta Q.

pessoal a que se reterem J~ artígc» anterrorea devera ser mcnudo nos qua
dros de runcionartos da Ac.!nL.');~ ta-ação Publica, com lotação em Brasília,
em funções compatíveis com as atríbuiçôes exercidas naquela Companhia;
respeitados os níveis de vencrmentcs ou salários então percebidos.

Art. 4'·' Esta lei entrara em vígcr na data de sua publicação, revogadas
as rnsposiçóes em contrarto.

Hrasíha, em 31 de ju.no de l$i61; 1409 da Independência e 739 da Repú
blica. - Aura Moura Andrade Vice-P sídente do Senado Federal.

í(-eC''C,- 2.· .

LEI N5' 3.931 - DE 3 DE AGÔSTO DE 1951

Concede ísençtlc de dir .i:'Os .dt, impor
tcçõo ; outras tributos para merca
dorias doadas ieia "Ctuirch. World
-Sermce" (C. W. S.) dos Estad_ 3

Unidos da América e Norte à Con
federação Evangélica do Brasil.

O Preste.ente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decrete e eu sane, j a seguinte
Lei:

Art. U' E' concedida Isenção do Im
p .... " , de importação, do impôsto de
c .n.umo, da taxa de Despacho Adua
neiro. das -s de Melhoramento de
Portos e de Renovação' da Marinha
Mercante, de emolument consulares,
de taxas de armazenagens e capata
eras para os donativos at , o limite
de quinze mil Clã. 000) toneladas
anuais, constituídos de gêneros ali-
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da República:

LEI ..'{o. 3.234 - DE 7 DE AGÔSTO
on 1961

o Prestdent

Autoriza o Poder Execv.tivo a abrir,
pelo Ministerlo da Saúde o credito
emecuu de c-s 5.000.000,00 (cinco
munóes de cruzeirosv, aesnnoao a
auxuzar a· construção ao Hospital
São Domingos, àa Escola de Bnter
-maçem. Et ~i Eugénzo, àe Uberaba, no
Estado de Minas Gerazs.

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEI N.9 .3.932 - DE 3 DE- AGÔSTO DE 1961

-conoeae isenção de direitos de impor
taçâo, imposto de consumo e taxas
tuuumesras, inclusive a. de prevuién-:

·c~.'(, social, -para as mercadorias doa
das pela War eeuet Seruíce (N, C.
W. C.) dos Estados Unidos da Amé
rtca do Norte à conteiencía Nacio
nal dos Btspos do Brasil.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacíonal..
-âecret.a e eu sanciono a 'seguinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida tsençâo de dt
rettos, ímpôsto de consumo -e taxas
.aduanetras, inclusive a de previdência
.sccíal, para duas mil toneladas / de
Ierte em pó, cem toneladas de man..
te.ga, cinquenta toneladas de queijo
-e cento e vinte e cinco toneladas de
azeite a Conferência Nacíonal dos
Bispos do Brasil pela War Relief Ser- Art. 19 FiCa o poder Executivo au-
vice (N. C. W, C.) dos rãstadoc Uni- tortzado a abrir o crédito especial de
«tos da América do Norte. Cr$ 5.(}OO.00';J,OO (cinco munóes de

Art .. 2.° Esta Iet entrará em vI.... ;r cruzerrosj , peio Ministério da Saúde,
na data de sua pubhcaçâo, revogadas para auxílio à construção do Hospital
as disposíçôes em contrário. Sâo Jornmgos da EsCOla de Enferma-

Brasüta., 3 de agôsto de 1961, 140.9 gemFrei Eugênio, de Uberaba, no gs-
'tia Independência e 739 da República. tadc de Min& Gerais.

JÂNIO QUADRDa () j.J.t Parágrafo úníco. O auxílio de que
Clemente Mariani ,<€Oh: .8q1 5. trata este ar c.gc será entregue à Di-
Castro Neves . '\ )..t.7> reteria da Escola. de Enfermagem
~ ~rel Eugenio, doe rrberaoa, para os

fms previstos nesta lei. '
LEI N.o 3.933 - DE 4 DE AGÔSTO DE 1961

Concede anistia lLs instituições cart
tativas quanto ao reoolhimento de
contribuições atrasadas aos Institu
tos de Preouiêncic,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congressc Nací-i
nu manteve e eu promulgo nos têr
mos do .1ft. 70, § 3.''' da Constituição
Federal, a segu'vite Lei:

Art. 19 As instituições assistenciais
-a cue se refere a Lei n.c 3.577, de 4
de julho de 1959, f1cam isentas do
rccolhímentc das oontct'nücões de que
.sejam devedoras, na qualidade de em...
pregadoras, até a data da entrada' em
vigor da referida lel .

Art. _2,0 A presente lei entrará- em
vigor na data de sua 1= ublícaçâo, re
vcadas as dísposíçôes em contrário.

Brasília, em 4 de agôsto de 1961,
140.9 da Independência e 73.9 da Re-

PÚb~~:;o QUADROS I\""I"'.À í 1.~1·,i1~
Castro Neves '<.:Vo-" t:J~ (9 t1

Art. 2° A âíreçâo da Escola de En
fermagem Prei Eugênio, de Uberaba,
Estado de Minas Gera1s. deverá reme
ter ao Mmistérto da Saúde o plano 'de
aplícaçao e os comprovantes devida
mente autentícartos das despesas efe
tuadas per conta dêste crédito espe
crer.

Art, 3° Após o pronunciamento ao
MinLstério rôbre a. prestação de con
tas a que se refere o artigo antertor,
submetê-lo-á à apreciação definitiva
do. Tribunal de Contas.

Art., 4° 1!;Sta lei entrara em VIgor
na data de sua publícaçao

Art. s- Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasllia, 7 de agôstc de 1961· 140"
da Independêucía e 73° da Reptlbl1ca.

JAN"Io QUADhos.

Hamilton Prtsco Parcl3o.

Cattete Pinh.eiro.
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LEI N.o 3.937 - DE 9 DE AGÔSTO
DE 1961

O Presidente da República ..

:Modijica o art. 24 do Decreto-lei nú
mero 960, de 17 de dezembro de
1938, que dispõe sêbre a cobrança.
iudicial da J-ívida ativa da Fa;Ují'u},r;
pública, em todo o território nacio
nal.

Art. 2." A presente lei entrara em
vigor nc data de sua ouunca-'-o "pli
cando-se aos processos em curso, re
vogadas as dispcsíçóes em contrárto ,

LEI N." 3.935 - DE 9 DE AGÔSTO
. DE 1961

LEI N.? 3.936 - DI:, 9 DE ~GÔSTO

DE 1961

o presidente da República.

o presidente da República.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
cu ,pecial de cre 754.000.000,00,
para -atensiea a despesas com a rea
lização do VII Recenseamento Geral
de 1960, e dá outras providências.

c "cede pensão mensal de Cr$ .•... "
30.000,00 a D. Anita Koblitz Bay
ma, viúva do ex-Senador Antônio
Alexan·dre Bcnna,

dre Bayma, enquanto a mesma não.
contrair novas núpcias.

Art. 2.° O Tesouro Nacíona: provi
denciará a abertura do credite neces
sário ao cumprimento Jeeta teí ,

Art. 1.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em eontrá.no

Brasília, em 9 de agôsto de 1961~

140° da Independência e 73: da Re-
Faço saber que o Oongt-esso Nacio-·,·- ) ~

~~L decrete e eu sanciono a seguinte • PUb·;~:IO QUADROS. ~"(.0Jt "I DI~ ~"\
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au- Hamtlton pnsco Parazsa. ,

tortzado a abrir. pelo Mlntste-ío la.
Paaenda, o "oredito especial de .
Cr$ 754. JOG.OQG,OO (setecentos e cin
qüenta quatro milhões de cruzeiros)
para atender a despesas de quaisquer
natureza com a realização do VIl 'Re

.censeamento Geral de 1960, compre
endendo distribuição e coleta de ques
tionários, codificação e apuração e ad
ministração do serviço Nacional de
Recenseamento.

Parágrafo único. O f'fé'1itC I)"E'viS
to neste artigo será dístrtbuido pro
porcíonaímente às despesas censttártas
em cada unidade federativa. .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor Faço saber -tue o Congresso Nado-
na data de sua publicação, revogadas nal decreta e eu sanciono a seguinte
as disposições em contrário. Lei:

Brasília em 9 de agôstode 1961' Art. 1.0 O artigo 24 do Decreto-lei
1400 da independência e 13.'; da Re: n." 960, de 1 de dezembro de 1938,
pública. 'I passa a ter 'J.. seguinte redação:

, JÂN10. qm..'hi,)S. Q~ DA,... f\b bo I' Art. 24 r .A a-ão deve ~er jul-
. . ~ /)\1>' gada pele JUIZ que aver Iniciado

Ilamzlton Pn.~cu Panuso· v a sua instrução em audiência.
Oscar Pedro.'), HO"l:J... p~rágrafo úruco. No caso de

impedimento 'egal do juiz, da cau-
sa, poderá o subsu tuto determinar
outras diligências para formar
sua convícçâo e marcará nova au
diência a realizar-se no prazo de
dez dias".

Faço -tber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica concedida um" pensão
mensal de- Cr$ 30 UOO,OO (trinta mil
cruzeiros) a D. Anita Koblitz Bayma,
viúva do ex-Senador Antônio Alexan-

Brasflía, em 9de egõstc de 1961;
1400 da Independência e 73 .... da Re~

pública.

JA.NIO QUADROS. {) ,,~:
Oscan pedroso Horta. ~ '1ft' ~ &)~.?P
Hamilton priSco- Paraiso. U' ~')
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LEI N.? 3.940 i- DE 9 DE AGÔSTO
ms 1961

a. ocorrer às despesas de qualquer na
tureza com a Instalaçâc do mesmo
Tt-ibunal ,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 9 de agosto de 1961; /' I
140° da Independência c 13:) da Re- ( ,
Pública" . f \:)

JÂNIO QTiADRO~ 2. 1,.<i\
Hamilton pn.~co parais~~,

Oscar Pedroso Horta. /r a

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Iârnisterto da Marinha, o cre
dito eepecuu. de Cr$ 120. 000. O{J{lo,OQ,
para ateneler a despesas de qualquer
natureza com a mudança de aeoen
âêncuu: do retenao Ministério para
Brasuui,

LEI N'? 3.941 --'- DE 18 DE AGÔSTO
DE 1961

Retifica. sem aumento de des
pesa, a Lei n'? 3 834, de lO-12-6G,
que estima a Receita e fixa, a
Despesa da União para o ezercé
cto ele 1961.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal .decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

LEI N.o 3.938 - DE 9 DE, AGÓSTO
DE 1961

Autoriza o Pode?' Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Justiça Eleitoral
- Tribunal Regional Bteitorui de
Brusüio: o crédito et;'[Jecial de •••.••
Cr$ 200. OOO,O(}, para pagamento de
çratiticacoee especuue ao Prestaente,
Juízes e Procuradores do Tribunal
Regional Bleitorat, assim CO?1~ c' ao
Juiz. e Escrivéto, Eleitoral de Brasília.

Autoriza o Poder Executivo c abrir ao
Poder Judiciário - Justiça Eleitoral
- Tribunal Regional Eleitoral de
Brasília o crédito especial de .....• "'
Cr$ 23.C"·I.QOO.OO, destinado a ocor-:»
rer as despesas com a instalação do
mesmo Tribunal.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Arb , 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado 'a abrir ao poder .Judícíárro
- Justiça Eleitoral - Tribuna! RegIO
nal Eleitoral de Brasllla, o crédito es,
pecíal de' OrS 23.000'.000,00 (vinte e
três milhões de cruzeiros), desbínado

o presidente 'da República,

Paço saber que o (; '! ,~~'Y-f-'SSO Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral - Tribunal Reg.onai :
Eleitoral de Brastha. o credito esoecíaj

• de cr$ 2Cl'O.O{)O,OO (duzentos mil cruzei
ros) , para ocorrer ao pagamento das
gracrrícacôes especíazs que rí-v-ram

'jus, durante o ano de 1960, o Presi
dente. os Juizes e o Procurador do
Tribunal Regional Eleitoral, assmi O Presidente da República.
como o JUIZ e o Escrivão Eleitoral de Faço saber que o Congresso Nacíc-
Brasília. na; decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor Lei:
na data de sua publicação, revogada-s Art.o Lv _ f: ° Poder Executivo au-
as díanosicôes em contrário; torrzado a abrir" peto Mmísterro da

Brasília, em 9 de agôsto de 1961; Mannna, o crédito especial de ...'.
l~Oo . da Independência e 73.'-' da Re- Ora 12(). U'Ü.ÜO(},I)O (cento e vinte
públíca. I milhões de cruzeiroa) , para atender

JÂNIO QUADROS. tJ a despesas de qualquer natureza com. . 1t60 a mudança de órgãos do referido Mi-
Hamilton. Pnsco parai,m .• ~ msterro para Brasília, mClu§ive as
Oscar pedroso l-Iorta.n" ctec~l'l'entes de obras _e aquisiçoes que

se üeerem necessarras ao mesmo nm .
--- <, Art." 2.° - Esta lei entrará em vigor

LEI N.D 3.939 _ DE 9 'DE AGÔSTO na data de sua punuoaçâo, revogadas
, as disposições em contrário.DE 1961 Brastn-..., 9 de agôsto de 1961; 14Q."

da Independência e 73. da República. J.
JÂNIO QUADROS .. ,,j bô
Hamuur Prisco Paraisc D. PIV n j '1
Sylv20 Heck 1f0" QJ 1)
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Art, 19 São feitas as seguintes re
tificações na Lei uc 3.834, de 10 de,
dezembro de 1960:

Anexo 4 - Poder Executivo
Subanexo 4.13 - Ministério da

Agricultura

07 .04,02 Divisão de Orça-
mento (Encargos Gerais)
Subo. 2.1.1)1 - Auxilias

3) Entidades Autárquicas.

Onde se lê: 4) Es'tabelecimento Ru
re..l do Tapajós (A1t 89 da Lei nú
mero 2.613, de 23-9-55). Leia-se:
4) Estabelecimento Rural do Tapa
jós (Art. 89 da Lei nv 3.431, de 18-7
de 1958).

Subc. 2 :1, 02 - Subvenções
Ordinárias

Ondê se lê:· 1- Para aplicação nos
'iêrmos do art. 29 da Lei nv 2.655, de
26 de novembro de 1955. Leia-se:
1) Para a plreaçâo nos têrmos do
art. 29 da Lei ns 2.656, de 26 de no
vembro de 1955.

Bubc. 2.1.13 - Subvenções
Extraordináríaa

Onde 'se lê: n ,., (§ 29 do artigo
ol-Q da Lei nc 1 193, de 13-12-55) con
forme discriminação do adendo b.
Leia-se: 1) ... (§ 29 do art. 49 da
Lei n9 1 493, de 13·12~51) conforme
díscrímtnaçâo ia adendo b.

()9.05 _ Univer~idade Rural
Tabelas discriminativas

Consignação 1 6,00 - Encargos
diversos

consta. - Total da Verba 1.0.00
Unidades - 1,6 13 - Total da

Oonstg . - Total da Verba l.0.00
Onde se lê:

Escola Agrotécntca Ildefonso Simões
Lopes - 1.600.000 - 1.6~0.000 - ..
16.491.372.

Serviço Escolar - 6.QOO.OOO
81. 730 000 ~ 64.51B.14Q.

Leia-se:
Escola Agrotécntca Ildefonso Simões"

Lopes - 2.500.000 2,5~0.000

1I6.391.472.

Serviço Escolar - 5.100.000 - ••••
00.B30 000 _ 6361B.149.

Despesas .....rdínàrias _ Verba
2.0.00 _ Transferências

trntdades - Total das Despesas
Ordinárias

Onde se lê:

Escola Agrotécnica Ildefonso Simões
Lopes - 25 491.472.

Serviço Escolar - 65.408.140.
Leia-se:

Escala Agrotécntca Ildefonso Simões
Lopes - 26.391.472.

Serviço Escolar - 64 5()8 140.
Despesas de Capital - Verba

4.000 - Investimentos
.Unídaôes - Total Geral

Onde se tê:
Escola AgfotéCnica I1defonso SI

mões Lopes - 37.691.472.

Serviço Escolar - 75,692.140.
Total - 170.5B2.612.

Leia-se:
Escola Agrotéoníca Ildefonso Simões

Lopes - 38 591 472.
servico Escolar - 75 482.140.

Total: - 1~1.272.612 ..

10 - Deuaruimento Ntieunuü da Pro
dução Ammuü

Tabelas discriminatwa3

Consignação_1.1.00 - Pessoal
Civil

Unidades - Total da Consigo
Onde se lê:

Dívtsão de Defesa san.tans Animai
_ 105 450400.

Instituto de zootecníce _ .....•••
50.545 420.

Leia-se:

Divisâo de Defesa sanitário Animal
- 106 450 400.

Instituto de zootecnia - ....•••••
49545 420.

.Consignação. 1.5.00 - Serviços
de Terceiros

Unidade

Onde se lê:

Instituto de Biologia Animal
Instituto de Bíoíogta Animal

Leia-se:

Instituto de Biologia Animal
Instituto de zootecnia

Consignação 1 ..6 00 - Encargos
Diversos

Unidades - 1.6 23 - 'r'oter da Consíg
..:.. Total da Verba 1.0 OQ1- Total

das Despesas Ordínàrtsa
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onde se lê:
Dívísâo de Caça e Pesca ••••••••

20250000 - 206W.000 - 71533600
- 71 533 600. .

Dívtsâc de Defesa aenitarta Animal
- 20000000 - 170.360400 - ••••••
170360 400.

Divisão de Defesa Sanítárta Ammaj
- 40 100 000 _ 232400.970 - ......
232 406 970.

Instituto de Zootecnia - - 100.000
10 977 916 - 70 971 916.
Total - 23.2511) 000 - 8-0.910.000

~ 717 212 248 - 717 212.2'48.

Leia-se:
Dívrsac de Caça e Pesca - 4.250.000

_ 4 650 000 - 55 jiS3 600 - 55 [):.:I:$.600
Dtvtsàc de Defesa Santtárta A.r.uma.!.

- 20UDO OUO - 171.360.400
'171.360 400.

Drvtsão de Fomento da f'-rodnção
Animal - 16 DOU UOO - 56. hH} 000 .
243 '06 970 - 248 406 970.

Insututc de. êootecníca - 1O~ 000 _
59977916 - 69 977 916 - 69.977.916.

Total - 23 250 000 - 86.910.000 
~17.212248 - 717.212.248.

Leia-se:

Divisão de' Caça e Pesca - 4.250.000
- 4 650 000 - 55 533 600 - 55 ,j·".6G<).

D1VISâo de Defesa Sanitária A.u.Imal
- 20 UOO UOO - 171.360.400 - .......
171.36U 400.

Di visão de Fomento da Produção
Animar _ 16 000 000 - 56.100.000 _
'248 406 970 - 248 406 970.

Instatutc de zootecnia - lC~.OOO 
69 977 916 - 69 977 916.

Total _ 23 250 000 _ 86 910.000 
717 214 248 - 717 214 248.
Consignação 3.1 00 _Servtços em Re

gime Especial de Fmancía.nento
Unidades - 3.1 03 - Total da coe

sígnacâo - Total da Verba 3.0.00

Onde se lê:

Di vtsào de Caça e Pesca - •.......
102 70U 000 - 111 700 000 - 111.700.000

DiVISão de Defesa Sanitária animar
_ 7 000 000 - 230600.000 - ........
'230.600 000.

Divisão de Fomento da Produçâc
Animal _ 695 ()ü2 000 - '751902.000
- 751 902 000 "-

DiV1Sáo de Inspeção de Prooutos de
Origem Animal _·32 800 000 - .••.•
32 80U UOO - 32 8.00 000.

Instituto de Biologia Animal
37 500 000 - 37 500 O,j'J

Instituto de zootecntca _ 94.700.0'00
.- 94700.000 - 94.100000.

Leía-se:

Divisão de Caça e Pesca -173.602.000
- 182 602(){)0.

Dívtsâo de Defesa sanitária Anímaí
- lO 200 000 - 233.800.000 _ .......,
23~.800 000.

Dívtsâo de Fomento da Produção
Animal - 553. 30V.000 - 61)9 3UO. QOO
- 609 300.000.

Divisão de Inspeção de Produtos de
Origem Animal - 75 800.000 - ••.••
75 BOO 000 - 75 800 000

Instituto de BIOJOgIa Animal - ....
3000 000 - 40 500 000 - 40.500 000.

Instituto de zootecmca ~ 117.200 000
117 200 000 -- 117 200' 000.
Oonsígnaçâo 4.1.00 - Obras

Unidades - 4.1 03 - Total. da
Consignação

Onde se lê:

Diretoria Geral - 450.000.
Instituto de Biologia Animal - •.•

12.500000 - 13.100.000. '

Leia-se:

Du-etorta Geral - 7.500.000 
7950 000.

Instituto de Biologia Anímal _ •••
5 000 000 - 5 600000.
Conaígnaçâo 4.2 Q{)- - Equipamentos e

Instataçôes
Unidades - Total da Verba 4.aoo

Tota! das Despesas de Capital
Total Geral.

Onde se lê:
Diretoria Geral - 600 000 - 600.000

- 9 925 850.
Divisão de Caça e Pesca - .....•.

127300.000 - 239 OBa 000 - 310.533.600.
DiV1Sâo de Defesa Sanf tárta An!..

mal - 16000.000 __ 246.000000
416 960.400.

Divisão de Fomento da Produção
Animal - 15 800.000 -- 767.702.200 
1.000.108.970.

Divisão de Inspeção de Produtos C1e
Origem Animal - 8.750 000 - •..•
41.5500UO - 173720604.

Instituto de Biologia Animal
15 700 000 - 53 200 000 - 83 638 908.

Instituto de zootecnia - 22 DOO.DGO
-- 116700.000 - 187.667.916.

Leia-se:
Diretoria Geral 8.100.000.

8 lUa 000 _ 17 425 B50
Dívtsao de CaGa e Pesca - ••••.•

127 300 300 -- 309.902.000 -- ••.•••
365.435.600.



Dívísâo de Defesa Sanitária A.ffi
mal __ 16 000.000 -- 249.8ÜO.OOO
421 160400.

Divisão de Fomento da Produção
Animal -- 15800000 - 625.100.000
- 873500.970.
Divisão de Inspeção de Produtos de
Origem Animal 8.750.000 - 84.550.000
- 216720.604.'

Instituto de Biologia Animal
a.200 000 _ 48 700 000 -- 79. 138 90g

Instituto de Zootecnia -'-22.0QQ. 000
139.200 000 -- 209 177916.

n - Departamento Nactotuú de Pro
dução Mineral

Sub. 3:1.06 - Irrtgaçâc e EneJ.·gla
Hidráulica

Onde se lê:

15) Minas Gerais

Leia-se:

14) Mina;::; Gerais
1) Prosseguimento e conclusão üee

seguintes obras:
751 AqUlsIçao de um conjunto des

tinado à hidrelétrica do municípío
de Presidente Bernardes.

Onde se lê:
3.000 000 -337.460.0'00.

Leia-se:
3.000000 -- 343460.000.

Tabelas Díscrimínatioae

Oonsígnaçâo 3.1,00 - Serviços- erq
Regime Especial de Pinanciamentc
Unida des - 3 .1.06.....,.. Total da
Oonsrgnaçâo 3 .1 .00 - Total da

Verba 3.0.00

Onde se lê:

Dívísâc de' Aguas - 2.246.500.000
-- 2 246 500 000 - 2 246 500 000.

Dívísâo de Fomento da Produção
Mineral - 329.000 000 - .•..••...•
329 000 000.

Laboratório da Produção 
4.200 000 -- 4.200.000.

Leia-se:
Drvrsào de Águas - 2.208.500 _000

-- 2 208 500 000 - 2.208.500.000.
Dívtsáo de Fomento da Produção

Mineral,- 8.500000 - 33'7.500000 
Laooratórro da Produção Mmeraí 

29 500 000 - 03.700.000 -- 33.700 000.

Oonsignacâo 4.2 00 _ Equipamentos
e Instalações

Unidades - Total das Despesas «e
Capital - Total Geral

Onde se lê:
Dívísâo de Águas - a.269.640.00C'-'

__ 2 405 926888.
Divísàc de Fomento da Procuçáo

Míneraí -- 332. 950 000 - 372.353. 848.
Laboratório da Prvduçâo - ....•..

6.200 000 -- 40 842 558.
Total - 2. 4()5.926. 888

2.914.265.358.

Leia-se:
Dívísão de Águas ~ 2.231.64C.OOG

- 2 367,926 838.
Divisão de Fomento da Produção

Mineral - 341.454LOOO -- 380_853 843.
,

Laboratório' .da Produção Minera!
- 35.700.000 - 70.342.553.

Total 2639.040.000 - ; .•••
2,914.265.358.

l:.i -- 'oepaxtamento Nacional de,
Produção V-egetal.

Verba,3.0 00.
Consignação 3.1.00 .

Sub(:onsignação2 .1. 02 - Defesa.
Samtàría Anima! e VegetRoJ -- Com
bate as doenças e pragas da revoure.

Onde se lê:

5\ Outras despesas na compra de
materiais e transporte para combate
das doenças e pragas da Iavoura -

Lera-se:
5) Outras despesas com o combate

cus uoenças e pragas da lavoura 
00.069.959.

12 - Departam.ento Nacional da
Produção Vegetal

Subc. 3.1G3 - Desenvolvimento
da Produção

17> Para fomento da produção ve~'

getal nos seguintes Estados e Munl
cipios.

25) Santa cstenne.

Onde se lê:'

1) Pôsto de Fruticultw·,a em São
Joaquim - 500.000.

Leia-se:
1) Pôsto de Fruticultura em São,

Joaquim - 1.000.000.

Tabelas Discriminativas

Consignação 1.6 00 - Encargos
Diversos

Unídades -- 1.6.05 -- 1.6.14 --1.6,2l'
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Oude se lê:
Dávisào de Defesa Sanítárta Vege..

tal ~ 100OO.00n - - - -
Dívísào de Fomente da Produção

Vegetal _ lO.O{}{LOL'ú 2.000.0()O
348..750.5C.Q.

Totaj - 20.000.0110 - 2.000.000
343750 500.

. Leia-se: ,
Dívisàc de Defesa Sanitária Ve

getal ~ 18 OOO.L'il - - - 
Divisão de Fomento da Produção

Vegetal .,... 10.000.000 12.000.000
_ 35{)750500.

Total - 28.000.000 - 12.000.00~
-·350750.500.

Consignação 1.6.00 - Encargos
Diversos

Unidades - Total da Consignação
.í.Ô.OC - Total da Verba 1.0.00 _
Tot. das Despesas Ordinárias.

Onde se lê:
Drvísâo de Defesa Sanítárta Vegetal

io 060 000 114.990 .1QO
J.B:, WO 100. .

Dívíaâo de Fomento da Produção
Wegetal -:- 374 SOO.5~O 804.0-72.188
_. 804072.188.

Total - 334.010.500 - 925.008.548
- 925 063 b4~.

uera-ee:
Dívísão de Defesa Sanitária Ve

getal - 18.060.0-00 - 122. 99{).100 
122 990 100.

Divisão de Fomento da. Produção
Vegeta, - 374.900.5{)O 806.072.188·
- 80(.. 072.1S5.

,Total - ::594.010.500 _ 925.068.548
- 92';; 068 543.
Conslgnação3.1 ,00 - Serviços em

regime especial' de financiamento
tirucaoes -- 3.1.02 - 3.1.03 - rotal

da consignação 3,1, (lO r-r- Total
da verb: 3.0.00

onde se lê:
DivISa0 de Defesa sanitária ve

getal - 174.500000 ,- - - ...•••.•
198 lüO 000 -- 198 100000.

Divisão de Fomento da Produção
11egetal - -- -- 720 900 000 -- .•.•
MO.800COO -- 840.800.000.

Leia-se:
Dívisào de- Defesa sanitária Vegetal

_ 174.100000 - 4,500000 - .••••.•
~02 200 000 -- 202 200 000.

Divisão de Fomento da Produção
,\Tegetal - 400 000 -: 716.400.000 
S36 700000 -- 836700000.
Despesas de capital - Verba 4.0.00

- Investimentos
Unidades -' Total das Despesas de

Capt ~al - Total Geral

Onde se lê:
DIvisão de Defesa sanitária Ve

getal - 213 100.000 - 328.0S{l.100.
Divisão de Fomento da Produção

Vegetal - 853, 850.000 - 1. 657 .852. 188.
L-~ia-s~: )

Divisão de Defesa Sanitária Vege
W _ 217 2õO cno - 332 190 100 .

Divisão de Fomente da produção
lIegetal -- 849.700.000 - 1 653.772.l88

Adendo B - Subvençáes
Extraordúuinas

X - Sergipe.

Onde se lê:
Associação Rural de Buquím

20<1.000.

Associação Rural d~,' Estãncia
2.fJD úOO .

asscctacêo Rural de ttaporauga
à'Ajuda - 200.000.

Associação Rural de raecnãc do
Dantas .; 200.000.

Leia-se:
.ésscciaçao Rural de Buquím

165.0QU.
Associação Rural de Estãncia

1& 000.
assccaaeâc Rural de Itaporanga

d'Ajuda - 165 000.
associação Rural de Ríaehâo do

Dantas - 155 000 •
.P..rt. 2i? Esta lei entrará em vigor

ua data de sua publicação.
Art, 39 Revogam-se as disposições

em contrario.
Brasília, em 18 de agôsto de 1961;

14l)1? da' Independência e 739 da Re-'
pública.

JÂl\"10 QUADROS '

Oscar Pedroso Horta

SylVio Heclc

OàyZio Denys

Ajonso ArInos de M elio Franco

Hamilton Prisco Paraíso

Clóvis Pestana

Bomero Costa

Brífliào Tinoco

Castro Neves

Gabriel Grtui l;loss

Cattete PinheJm

Ociávió Augusto Dias Carneiro

.1000 Agtip"tno
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LEI N9 3.942 - DE 21 DE AGÔSTO
DE 1961

Facilita. as hipotecas até Cr$ •.......
lOO.OOO,<JO (cem mil cruzeiros).

O Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Acrescente-se ao art. 89 do
Decreto n922. 62~, de 7 de. abril de
1933 (Lei da Usura). o seguinte:

Parágrafo único - Quando se
tratar de empréstimo até Cr$ ...
lGQ .ono,lJ>(} (cem mil cruzeiros) e
com garantia hípotecárta; as mul
tas ou cláusulas penais convencio
nadas reputam-se estabelecidas
para atender, apenas, a honorá
rios de advogados, sendo as -des
pesas [uôíctats pagas de acôrdo
com a conta feita nos autos da.
ação judicial para cobrança da
respectiva obrigação.

Art. '29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 21 de agôsto de 19{H;
1409 da Independência e 739 da Repú
blica.

JÂNIo QUADROS

Oscar Peârcso Horta

Clemente Mariani

LEI NQ 3.943 - DE 22
DE AGÔSTO DE 1961

teentx da taxa de 5 % prevista no
art. 66, da Lei n.9 3.244,. de 14 de
agôsto -de 1957, materiais importa
dos pela sociedade civil »Pemeíras
Sociais", com sede no Distrito Fe
deral.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' concedida a isenção da
taxa de 5 % (cinco por cento) pre
vista no artigo 66,' da Lei n.s 3.244,
de 14 de agosto de 1957, para o má
teríal hospitalar e cirúrgico. hospi
tais-volantes e outros materiais im
portado') pela sociedade civil "Pionei
ras Sociais", destinados às suas obras
assistenciais.

Art. 2.9 -A isenção a que se refere
o artigo anterior é extensiva aos ma
teriais e hospitais-volantes já desem
baraçados mediante assinatura de
têrmo de responsabilid-ade.

Art. 3.9' Esta lei entrará em vigor
na data de sua puoücecác. revogadas
as disposições em contrário.

Bresílta, 22 de agôato de 1961; 140.l?
da Independência e 73.Q da. Repú-
blica. I"

JÂNIQ QUADROS o,,{\.~) ..~
Clemente M arian~ 1V" O. 41 ?
Oscar Pedroso nona "b ~

LEI NQ 3.944 - DE 23 DE AGÔSTO DE 1961

Modifica o artigo 330, da Lei n9 1.316. de 2:0 de janeiro de 1951 - Código de
Vencimentos e vantagens dos Militares.

o presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: ~.

Art. 19. O Arü. 330 da Lei ns 1.316, de 20 de janeiro de 1951 - Código
de Vencimentos e Vantagens dos J,v.I:i1itares - passa a ter a seguinte redação:

"Art. 330 - Ao oficial, aspirante a oficial, guarda-marinha, subtenente,
suboflcíal, sargento, cabo e taifeiro da ativa, da reserva remunerada ou re
formado, é permitido consignar em fôlha de pagamento a importância ne
cessária à indenização de compromissos assumidos com as instituições de
signadas no art. 334, para os fins previstos na alínea b do inciso I e nas
a. o, c, e d do inciso UI do art. 327, dêste Código".
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Parágrafo único - Os cabos e tatreíros da ativa sã poderão gozar dessa
faculdade depois de mais de 6 (seis) anos de serviço.

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 23 de agôsto de 19tH; 1409 da Independência e 739 da República.

JÂNIO QUADROS (, J ~_ 5
SY.1ViO Heck R0" 4. ~b S
Od,ylio Denus p> T
Gabriel Grun M OSS
Clemente Mariani

61

LEI N° 3.945 _ DE 29 DE
AGÔSTO DE 19tH

Concede isenção dos 'imposi;os de im
-portacõo, exceto a taxa de aesoa
cnc aduaneiro, para equipamento
importado por indústrias I. B. Sa.O
vá S.A., de Mana"1-s, Ama:wnas,

destinado à instalação de uma fá
brica de compensados e lamirauio«
de madeira.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da Repúbhca-

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se·
guinte Lei:

Art. Iv E' concedida isenção do
ímpôstc de ímpoctaçào, excetuada a
taxa de despacho eouwieuc, para. o
equipamento constante da. licença nv
DG-2929-6929, emitida pela Carteira
de Comércio 8xteri-o-r tmport.adc por
tndústrías I. B aaooã S.A. de M,,
naus, Amazonas e destinado à insta
1ação de uma fábrica de compensa
dos e Iamínados de madeira.

Art. 2° O ravoi concedido não
abrange material com síenilar nacio
nal.

Art. 3° Esta Iei entrará Em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 29 de agôsto de 1961;
140° da Independência e 73° da Re-
lJúbllca. " ,

RANIERI MAZZILLI (} • .,A, .AI(;,b
rnemenie il'Iariani "\r o-~-.~

1P

LEI Nv 3.946 - DE 19 DE
SETEMBRO DE 1961

Isenta do impôsto de importação equi
pamento telefônico em favor .da Cia.
Telefônica de Campo Grande, Es
tado de Mato Grosso.
O Presidente da Câmara dos Depu

tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da Renública.:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. jc f: concedida Isencâo dos im
postos de importação e consumo. res
salvada a taxa de despacho aduaneí..
1'0, para o equipamento constante da
licença nv DG-58-4.362-4.4'03, emiti
da pela carteira de Comércio Exte
rior, importado pela Companhia Te':'
Ierôníca de Campo Grande.

Art. 2Q • A isenção concedida não
abrange o materiat com similar nacío
naí .

Art. 39. Esta lei entrará em vlgor na
data de sua publícaeão, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em !9 de setembro de 1961: )
14~9 da Independência e 739 da R~PÜ- ., tó
bLC~ANIERI MAZZILLI. q'tl'A''''l "Cf ~

Clemente. Mariani. \ r OG;

Hélio Cruz de oliveira.

LEI N9 3.947 - DE 1Q DE
SETEMBRo DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrtr,
pelo Ministério da Agricultura, o'
credito especial de Cr$ BOU .onona,
destinado à conclusão das obras ao
Parque de Exposição de Conc6rdia,
no Estado de Santa Catarina, parCf.
a tt ExPosição Nacional de Suínos,
realizada em 1960.
O Presidente da Câmara dos Dep'!l'"

tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:



Faço saber qúe o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte- Lel:

Art. 11.'. Fica aberto o crédito espe
cial de Cr$ 8-D{). Ol)\},OU (oitocentos mil
cruzeiros), através do Ministério da
Agricultura; destinado a indenizar ao
Prefeitura Municipal de Concórdia, no
Estado de Santa Catarina, pelos gas
tos feitos com a construção do parque
da II Exposição /Nacional de Sumos.
realizada em abril de 100U

Art. 2Q • O crédito de que trata esta
lei será automaticamente resglstradc
pelo Tribunal de Contas da Umãc c
distribuído pelo Tesouro Nacional ao
Banco do Brasil S. A., à dísposíçâo
do Prefeito Municipal de Concórdia,
para pagamento, mediante prévia com
provação dos gastos realizados até o
montante do crédito. junto à Divi
são do Orçamento- do Ministério da.
Agricultura.

Art. 39. Esta lei entrará em vígcor
na da ta de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 19 de setembro de 1961;

~i?:ada Independência ~~~~~~ RClbO
RANIERI MAZZ!LIJ. \ TV" á. - zi\ ,
Clemente Mariani. t ~.'.
Ricardo Grenhalgh Barreto F'i;UuJ.

LEI N~ 3.948 - ').1': ív DE SE'TKlim'RO
DE lS61

Organiza o Quadro d~ secreta
ria do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras prom
âénctas,

o .Presídente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Presi
dente da República - Faço saber que
o congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.9 O eêuadro da Seerecer I~ do
Tribunal de Contas do DisHlt.{J Fe
dera! e o consta-o c j") raoei,.i -nexa,

Art. 2° Os cargos de carreira serão
providos- mediante concurso Público de
provas, organízudc pelo próu.ic Tri
bunat.

Art. 35' O Procurador-Geral ao Tri
bunal será nomeado pelo Prerertc do
DIstrito Federal, acendidos os .equísí..
tos do art. 30 da Lei n ~ 830, Je 23 de
setembro de 1949.

Art-, 45) Para 83 primeiras premo
ções e ate que se complete a movi..
mentecao das carreiras do Quadro da
Secretaria do Tribunal de contas de
Distrito Pederar, fica dispensado o 00..
tersticto de que trata a Iegíaíaçâc fe
deral em vigor.

Art. 5.9 O Procurw'or Adjunto do
Tribunal, em número de um, e 0.0; Au
ditores, em número de dois, serão no
meados pelo Prefeito, dentre Bacha
réta ou Doutores em Direito, aprova
dos em concurso de provas, obedeetda
a ordem de classificação:

§ 1.9 O concurso, a que se refere ês
1-,;. artigo, se processará, no' que rõe
aplicável, de acerco com as uormes
legais que regulam a investidura do
cargo de Auditor do Tribunal de COD.'
tas da União,

S 2.'? O Procurador-Adjunto e os
Auditores terão vencimentos tguaís
aos de tdêntícos vcargos do Tribunal
de Contas da União.

Art, 6.9 - Os membros do Tribunal':
de Contas do Distrito Federal e as,
servidores de Sua Secretaria são segu..
rados obrigatórios do Instituto de Pre~

'Vidêncía e Aasístêncra dos servidores
do Estado - rPASE - cem as mes
mas obrigações e direitos estabeleci
dos para os da União, de acõrdo com
o disposto nos Decretos-Leis ns 2.865.
de 12 de dezembro de 194C; 3.347, de
12 de junho de 1941, art. 1.9 e 8.4501,
de 26 de dezembro de 1945 e demaís
Iegíslaçâo aplicável.

Art. 7.9 Os valores dos símbolos e
níveis de vencimentos do pessoal d8.
Secretaria do Tribunal são os cons
tantes da Lei -no 3.826, de 23 ele no

vezncrc de 1960."

Art. 85' Esta lei entrará .....,1 vtgcr
na data de SUa pubbcaçàc revcgadae
as disposições em -ontrárto. .

Brasília, em 19 de setembro de 1961.;
li.40~ da Independência e 'J3? da Re
pública.

RANIER! Mil...3Z!LL!

José Martins RodTigues

José de seg~~v;n;\~\&0



TP..IBUNA.L DE CONTAS DO DIS~l:'Rrro k''"'EDZRAL

QuaclTO do Peeeoat da Secret.aria

Nümem
de

-Oargos
Natureza do cargo

Símbolo
ou

Nível

15
18
10
3

l~

'o
15
18
17
16,.
12
tl
W
17
17
lo

3 - c:
4-c
4-c

2

1
1
3
6
2
s
1

2
3
e
1
2

1
1
~

5

J
1
2

I
carooe isolados de provimento e:lJl, coersesao I

IDiretor-Geral da Secretaria .}
Chefe de Gabínete _ r

I Chefe de Serviço t
I I
i oarooe ísouuioe de provimento efetivo I
r Atmoxartfe : , ,

IBíbítotecárto . - .....•.. '.- •. " ......•....... " ....•....••
Auxüíar de Portarta ....................• . 1

I Servente ...........•......................'•.......... !
J I
~ Cargos de Carreira, I

Oficlal Instrutivo _..........•.. !
onerar Instrutivo "., ' )
onc.ar Instrutivo .. " , _ "".. j

I Contauor " J

I Contado r.. , ..•.................................. il
I Documentartsta i • . . . • • • • • • • • . i
I Documenzartsta - 1
1 Datilógrafo . . . ...•.. , , I
i Datilógrafo. . . . - . , , j
I Assistente-ü'écníoo _ , , , " 1
t Assistente-Téczucc ~ 1

I :i~~~~;~~ .: :,::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::1
í II F'.II:n{lões G1'atijicadas I

2 I Chefe de Seção , .. , ............•.....•.... .r '] - ~
1 j 'I'escureirc , , 1 '/ - F
1 IGhefed.e Portaria . 1 9 - F

.__~.__\ secr~.::~~ _~~_:~_'=~'~L~~-=-_

Obs.: A gratificação do funcionário será igual à diferença entre o ven
.cfmento do seu cargo efetivo e o valor do símbolo fixado para a função.

LEI N9 3.949 - DE 2 »e SJITEMBRO
DE 1961

Autoriza °,poder gxecutino a abrir ao
Podei' Judiciário - Tribunal Federal
de Recursos - o créauo etnslemen
tar de Cr$ 630.000.000.DC. destinado
a atenaer ao pagamento de eenten
,ças judiciárias.

O Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargu de Pre
.stdente da Repúblíca:

Faço saber que o Congresso N"a,ci(}ooo
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder .jud.ctãrto
- Tribunal Federal de ieecursos ' - 6
crédito suplementar de Cr$ ......••
(i30. 00'0, JOO,OO (seiscentos e trinta mi
lhões de cruzeírcs) , destinado ao re
fôrça da seguinte dotação do orça
mento vígente (Lei nÇ> 3.834, de 10 de
dezembro de 1960):
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Verba 1.0.00 - Custeio - Consfg
nação 1.6 ..00.

Encargos Diversos - Subconslgna
çâo 1-.6.06.

Sentenças Judiciárias - 5.02 _
Tribunal Federal de Recursos _ Cr$
630. DOO. 000,00.

AJ:t. 2" Esta lei entrara em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrária.

Brasilia, em 2 de setembro de 1961:
14(W de, Independência e 739 da Re-

PÚbl'~:~IERI M.AZZILLI 91' '\1.\
JOSé Martins Rodrigues.1 . 1,,"
Clemente M ariani ~ "1

-- ".). .

LEI N9 3.950 - DE 2 DE SETEMBRO
DE 1961

Autoriza o poder Executi1'Q a abrir,
pela Comissão do vale do ,)áo Fran-
cisco, o crédito especial de .
Cr$ 300,000.000,00 <trezentos mi
lhões de cruzeiros), para custear a
construção da linha de transmissâo
da Central Btetricti de Três Marias
para as cidades de Pirapora e JIiloa
tee Claros, no Estado de Minas Ge
rais.

o presidente da Câmara dos Depu..
sedes, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
.nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° li: o poder Executivo autoriza
do a abrir, pela Comissão do Vale do
são Francisco, .o crédito especial de
Cr$ 3{)O. 000. 000,00 (trezentos milhões
de cruzeiros), para custear a cons
trução da linha de transmissão da
Central Elétrica de Três Marias para
3.5 cidades de Pirapora e Montes Ola
1"OS, no Estado de Minas Gerais, com
estação abaíxadora em Várzea do
palma.

Art. 2? A importância referida no'
artigo anterior será aplicada em par
tes iguais, nos exercícios de 1961 e
1962.

Art. 3Q Esta lei entrará em vlgcr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 2 de setembro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Re-
púbííea. .. ""

RANIERI MAZZILL! ~~r )/;O
.JOSé Martins Rotiriques ã l"
Clemente M~ '2. )

LEI N9 3.951 -.,..- DE 2 DE SETEMBRO
DE 1961

Dis~':'íe' e>....-e transferência dd pen,'~ão

dos veteranos da revolução aereana
e dá outras providências,

o Presidente da Câmara dos Depu
ta dos, no 2~:crcícío do cargo de Pre
si/ .. ,.:; da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. J.? A pensão dos veteranos da
revolução ecreana, Instdtuída pela lei
nc 380, de 10 de setembro de 1948, é
transferível, por morte do beneficiá
rio, à. sua viúva, e desta à filha ou fi
lhas solteiras, desde que se comprove
a contdnuíd .te· dêsse estado civil, ín
valldez, incapacidade, ou falta de
meios de subsistência.

Parágrafo único. O disposto no ar
tigo anterior não abrange a percepção
de pensões atrasadas.

ArL 29 A despesa resultante-correrá
à conta da dotação orçamentária do.
Ministério da. Justiça, na parte, destí
nada aos pensionistas pagos pela Ad
ministração do Território do Acre,

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
dísposíçôea em contrário.

Brasília, 2 de setembro de 1961; 140Q-
da Independência e 739 da República.

RANIERI MAZZILI

José Ma1'tins Rodrigues

Clemente NIariani

LEI N.Q 3,952 - DE 2nE SETEMBRO DE 1961.

A..utoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 950.000.000,00, para atender a despesas decorrentes da
execução da Lei n,9 3.765, de 4 de de 1960.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de Pre
sidente da. República



1961; 140.0 da Iudependêneía e 73.0 da

RANBRI MAZZILLI • ~.A/~." li 21&0
Sylmo Hek {Jt- T Õc- H" J
OãíllO Denis

Clemente U ariani

Gabriel Grün l't!.os"s.

MOS8
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Faca saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art 1.9 E' o Poder Executivo autoríaado a abrir, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de Cr$;;lov.OQO.OOO,CO (uDvecentos e cinqüen
ta milhões de cruzeircst , destinado ao pagamento das dívidas de pensões
mintares previstas na Lei n.o 3.765, de 4, de maio de 1960, a cargo dos
Ministerios competentes.

Parágrafo único. O processamento e o pagamento das despesas de
que trata este artigo independem de requerímentc dos interessados.

Art 2.; Do referido crédito, será destacada a parcela de .
Cr$ 2.000 OUO,L\(1 (dots milhões de cruzeiros) destinada a ocorrer ao paga
menta da gratificação pela prestação de serviços extraordinários, com
base no art. 145' item 1lI, e na forma do estipulado no art. 150, item I,
da Lei 1. 711, de 28 de outubro de 1952, aos servidores designados para
procederem ao estudo e preparo dos processos de pensão militar.

Art KO ú crédito especial de que trata o art. V? desta lei será eu
tomatícamente registrado pelo I'rfbunal de Contas e dísbríbuído ao 'Tesouro
Nacional.

Art. 4Y 'E~ta lei entrará em vigor na. data de sua. publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília em 2 de setembro de
Repúbhca,

LEI NO? ~3 .953 - DE 2 DE SETEMBRO DE 1961

,/lssegura aos Tciteircs da Marinha e da Aemnáutica
aCé:SSO até a: graduação de subojieial.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do' cargo de Pre
sidente da República :

Faço saber que o Congzessc Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Iv Píca assegurado aos tatretrcs da Marinha e da Aeronáutica
o acesso até a graduação dr;. subofícíal, COIil vencimentos e vantagens re
Iatívas à referida, eraduacao .

ê te A seíeçâo, nar.rnrecão, aperfeiçoamento e acesso, serão efetuados
de acôrdo com a regulamentação existente para. os demais quadros, .res
peitadas as condições i.TIt,. I;'! rtes à especialidade.

S 29 Os atuais uurarros da Aeronàutíoa estão isentos do curso de es
pecialização, ficando obrigados, todavia, ao preenchimento dos demais re
quísuos previstas no par áarafc anterior.

I\rt. 29 o. Poder Executivo, por intermédio dos Ministérios da Mari
nha e da Aeronáutica, regulamentará, dentro do prazo de 90 (noventa>
días a presente lei.

Art. 31? Esta, .leí entrará em vigor na data de sua publícação, revo
gadas as díaposíçôes em. contrário.

Brasília, em 2 de setembro de 1961; 1AfJ? da Independência e 739 da.
República.

R,tNIEPJ MAZZILLI

,S'b1lvio Heck

Gabriel Griin.



LEI NQ 3.9-56 DE 11 m
SETEMBRO DE 1981

o presidente da República:

Isenta dos impostos âe im'P0Tt~lto e
de consumo equipamentos telefôni
cos a serem i1nporí"'dos P?las Ctes .
-reietôníco: de lUa' preto, Tele!ômca:.
de Piracicaba S. A., Empresa Te
lefônica Paulista, Cia. Teletôntc[f,
Borda ào Campo, reietonica de:
Limeira S. A., EstUdo de Sáo eauio,
e roneacae 'retetóntea do paro/ntí.
Estado do PaTa1UÍ.

mo, excetuada 2, taxa 'de despacho
aduaneiro, pera um altar-mor doado
pela S-eT'.•hora Curgie Assad Abdalla
viúva do Ccmendador Assad Abdalla,
à Catedral Ortodoxa da cidade de.
São Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo único - Fica, igualmen
te, dispensada, em relaçâo aos com
ponentes dêsse altar-mor, a apresen
tação, à autoridade aduaneira no pôr
to de descarga, da fatura comercial
ou quaisquer outros documentos nor
malmente exís-ídos para ímportaçãc
regular com objetivo de comércio.

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga,...
das as disposições em contrário.,

Brasília, 11 de setembro de 19IH;
1409 da Independêncía G.73.9 da Re
publica. . Q Y J<; q

JOÃo GOUL....'1T.,n~'2
Tomcreâo Neves. " ~
Walther }l/lareira saue«,

l~ln;

Rfo'-

LEI 1\'9 3.GM D>'.: 11 BE

SETEMBRO DE 1961

Autoriza: o Poder Executivo a aarir,
pelo Ministério da Justiça, crétitioe
especiais de Cr$ 2.<lOO.OO1l.00 (dois
milhões de cruzeiros). destinados

if., Sccieâosie de São Vicente de Ua%_

la, de Baçé, Rio Grande do SUl, e
ao Conselho cenma das Sociedades
de S. Vicente ele Paula, de Fortiale
ea, Ceará.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguin
te 'Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério de;

'Justiça, o crédito especial de Cr$ ....
2.0C'Ü.QOO,O-o (dois milhões de cruzei
ros) , destinado à Sociedade de São
Vicente de Paula, de Bagé, Rio Gran
de do Sul, para a conclusão das obras
da Vila víoentína e também o de Cr$
2.nOG.Ooo,OO (dois milhões de cruzei-
ros) para o Conselho Central das

'Sociedad-e de S. Vicente de Paula, de
Fortaleza. Ceará, para a conclusâo da
Vila Frederico Jzanam.

Art. 29. Esta lei entrará em vIgor
na data de sua. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, II de setembro de
14QQ da Independência e 739 d&.
púbüca.

.rosc GOUI,A"" 1J(/\ '" '1. f~ b
Tancredo Neves. T a0""\ 'I !
Wnlter Moreira sezzes. 2.

LEI N'? 3.955 00 11 lJlll
s;:'''l'~I1BRO DE 1001

Concede isencao dos impostos de 'im ..
-portacão e "de consumo, executada
a taxa de despacho a.duane1ro, para
um aliar-mor doado pela senhorr;;
Curçie A.ssaà Aixlalla, à Cah[(o-ClZ
Ortodoxa àa cidade ele Sito P~11.l0,

Estado üe São Paulo.

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a -seguín..
te Lei:

Art. 19. E concedida isenção doa
Impostos de importação e de ccnsu..

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta ~ eu sanciono ':1 seguiu-
t,e LeI: . '

Art. 10. }:!: concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
para Os equipamentos telefônicos s,.
serem importados pelas Companhias
Telefônica Rio 'Preto (licenças nes
D. G. 53-4 S81-4.402, ...........••.
D. G. 58-4.355-4.4'06 e ........•...
J.Y. G. 5,[)-4.3ED-4. 4c07). Teletônlca Pi-
racicaba S. A. (licença no .
D. G, 58-6.46~-6 fi52). Ernprêsa Te-
lefônica Paulista (Ilcença mv ~

D. G. 58-4.367-4.W3) , Companhia
'I'elefônica da Borda. do Campo (li...
cença n» D. G. 58-11.348~13.72n, e
Sociedade Telefônica do Paraná
S. A. (licença no , ....••
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D. G. 58-4.372-4.413), destinadas ao
serviço urbano, das cidades de São
José do Rio Preto, Piracicaba, Pre ..
sídente prudente, Santo André, no
Estado de São Paulo e Marmgá, 110
Estado do Paraná.

Parágrafo único. A isenção prevista
neste artigo não se estende à. Taxa
de Despacho Aduaneiro.

Art.. 29, É concedida isenção dos
rmpostos de .mportaçâo e âe consu
1110 e das demais taxas aduaneiras,
exceto a de Previdência Social, à im
portação de -um conjunto telefônico
automático, constante da licença nc
D. G. 56-17.663-46.895, emitida pela.
CACEX, destinada à Telefônica de
Limeira S. A;, na cidade de Limei
ra, Estado de São Paulo.

Art. 39, Os favores de que trata o
'artigo anterior' não abrangem o ma
terial com similar nacional.

Art. 49. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 11 de setembro de 1961:
1109 da independência e 739 da Re-

pública. 'i},p>,;" 1)Sq
JOÃo GOULART. ;\, U~ 'I

-roncreaa Neves.

Walther Moreira Sal'es.

Virgílio ,?"ãvora.

LEI N9 3.957 DE 12 Di!:
SETE.J.liBRO DE 1961

A1Ft07',~Za o Poder Executivo a abrir~

pelo Ministério da tcaucococ 8 Cul~

iUNJ", o crédito especial de , •• / ••• _
crS 5.000,00'0,00, para, equzpamento
da Cllnicc!' Ortopédica do Hosptta~

õecota São Francisco de AsSts.

O Presidente da República:

Faço saber' que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a segum....
te Lei:

Art, 19, E o Poder Executivo auto
rlzado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e cuitura, o crédito especiaã
de Cr$ 5.{}(JO.Ü'Oo,on (cinco milhões de
cruzeiros), destinado fi. aquisição de
equipamento e instrumental ortopédi
co para a clínica ortopédica da Fa
culdade Nacional de Medicina, dll
Universidade do Brasil, no HospitSll!
Escola São Francisco de Assis.

Art. 2(). Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revog&
das a-s disposições em contrárro.

Brasília, em 12 de setembro de 190:t..
14\)9 da Independência e 739 da Re-,
pública. • J

Joi\o GOULART. f)tÓ\3" () fi '2. d
Tancreâo Neves, . I ?) 1) ~
Wazther MOreira sctres.
Antônio de Oíioeira Brito~

LEI N9 3.958 ~ DE 13 DE SETEMBRO DE 1961

Incorpora à Uninersulsuie do Paraná a Escola Superior de Ilgricutturre i!
Veterinária (lo pumna, e àá outras providências

o Presidente da República

Faço saber que D Congresso Nacional decreta e eu sanciono :J.- se
guinte Lei:

Art. 1Çl f~ Incorporada à universidade do Paraná, da qual passa a
constituir unidade Integrnnte. com a denominação de Escola de Agronorrue
e Veterinária da Universidade do paraná a Escola Superior de Agricul
tura e Veterinária do Paraná, a que se refere a Lei nc 1.055, de 16 de
janeiro de 1950.

Art. 29 São transfertdcs, com 0..::; respectivos ocupantes, dos Quadroo
Permanente e Suplementar do Mtmstérfo da Agrtcultura para os de roên
tíoa denominação do Minístéric da Educação e Cultura. os seguintes cargos.
criados pela Lei-nv 2~36õ,de 7 de dezembro de 1954, para a Esooía Superrcr
de Agricultura e Vererinárra do paraná ;

Quadro permanente:

37 - Professor Catedrático, padrão o:
~ - Professor, padrão K;
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1 - Oficial Administrativo classe J;
1 - Almoxanre, classe H"
1 - Escriturário, classe pi.
1 - Escriturário classe i:;
1 - Dactilógrafo, classe E.

Quadro Suplementar:
1 Continuo, classe F.

Art. :39 São suprimidos do Qu"tlro Permanente do Ministério da Agr!~
cultura 1 cargo em comissão de DIretor, padrão CC-5, e 1 função gra..
tlfíoada de Secretárío, símbolo FG-6. igualmente criados pela Lei ne 2.366.
de 1954 para a E3cola, a que se refere o artigo anterior.

Art. 4\1 Fica.o poder Executivo autorizado a transferir, com os respec
tâvos ocupantes, para a Tabela Numérica de Extranumerários-mensalistas
da. universidade do Paraná, as funções criadas pelo Decreto nv ,)3 _209,
de 10 de novembro de 1955, na Tabela única de Extranumerárlo-mensalíata
do Ministério -da Agricultura.

Art 5Y serão apostdlados pelas autoridades competentes os títulos de
nomeação ou de admissão dos atuais ocupantes dos cargos e tunçôes, cuja
transferência é prevista por esta lei do Ministério da Agricultura para o
Ministeri.o da zatucaçêc e cultura, assegurados os direitos de que gozam
os mencionados servidores,

Art. 6li Or; bens móveis e imóveis e OS direitos do estabeleetmento de
que trata esta lei, já incorporados ac patrimônio da União, serão Incluídos
no patrimônio da Universrdade do Paraná, entidade autárquica vinculada
ao Ministério da jãducação e Cultura. ~

Art. 79 Fica alterado o Orçamento da União para o corrente exeroteío,
para efeito de transferência, do Ministério da Agrrcultura para o Ministério
da Educação e Cultura- ,DiVisão de orçamento - Encargos Gerais _
pintadades Autárquicas - universidade do paraná,) , de rodas as" dotações,
com os respectivos saldas consignados à Escola Superior de ..Agricultura e
Veterinária do Paraná, '"

Art. 81? Serão introduzidas, mediante ato dei Poder Executivo, no Es
tatutc (la universidade do Paraná, aprovado pelo Decreto no 39.824, de
21 de agôsto de 1956, as modificações decorrentes da execução desta lei,

Ar:;. 9\-' Dentro de 180 rccnto e oitenta) dias contados da publicação
desta .Ieí deverá ser expedido o Regimento da Escola, a que se refere o
art. 1°, regendo-se a mesma até a sua aprovação pelo atual, observadas
as disposições desta lei.

Art. 10. São federalízadas e Incorporadas à Universtdade do Estado do
Rio de Janeiro as seguintes pacurdades e Escolas. com sede em Niterói,
capital do EStado do Rio de .Ianeíro:

a) Faculdade de F'UOSO:tH, Ciências e Letrae;
bJ Faculdade de Ciências Econômicas;
c) Escola "Flurrünense ce Engenharia;
d) Escola de Serviço Social ;
e) Escola de Enfermagem.
§ 1Q Independentemente de qualquer indenização, são incorporados ao

patrimônio da Universidade, mediante escritura pública, todos os bens
móveis, imóveis e direitos ora na posse ou utdlizadca pelas Faculdades e
Escolas referidas neste artigo.

§ 29 Éi assegurado o aproveitamento no serviço público federal, do pes
soal dos estabelecimentos ora federahzados, contando-se-lhe o tempo de
serviço, para efeito do art. 192 da Constituição Federal:

I - os proressõres catedráticos efetivos, no Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Cultura;

TI - os demais empregados, regularmente nomeados ou admitidos ate
o dia 1li de novembro de 1960, no Quadro de pessoal da Universidade do
:EStado do Rio de Janeiro, observada a legislação em vigor.

§ 3Q Poderão ser aproveitados, como interinos, os profesores dos alu
õídcs estabelecimentos, que ocupem interinamente, ou por contrato, cáte
dras dos mesmos.
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§ 4? para o cumprimento do que dispõe o § 2?, a Reitoria. da referida
Universidade apresentará à Diretoria do nnsíno Superior, relação acom
panhada do currículo de seus professores e servidores, especificando a forma.
de investidura, a natureza do serviço que desempenham, a data da ad
missão e a remuneração.

§5? Serão expedidos pelas autoridades competentes os titulas de no
meação decorrentes do aproveitamento determinado nesta lei, depois e a
contar da última das escrituras públicas referidas no § I? dêste artigo.

§ 60 Os atuais professores interinos e contratados para a regência das
cátedras, nas Escolas e Faculdades citadas no ar-t. 10 desta lei, com dois
ou mais anos de efetivo exercício terão o direito ao cargo efetivo de as
sistente de ensino superior, nível 17, permanecendo, tonavía, na regência
interina da cátedra, até a realização do concurso respectivo.

Art. 11. A Universidade de que trata a Lei nv 3.834-C, de 14 de de
zembro de 19ÔO, art. 15, fica autorizada a instalar e a fazer funcionar,
dentro de três anos, uma Faculdade de snosorte, Ciências e Letras e uma
Faculdade de Belas Artes, observadas as normas do respectivo Estatuto.

§ Iv Passam a denominar-se Faculdade Politécnica, as entidades uni ...
versttártas a que se refere a letra d do art. 16, da lei indicada no artigo.

§ 29 É tranfertda à mesma autarquia educacional prevista neste ar
tigo, a delegação para execução de obras autorizadas no art. 29 da Lei
nq , 3.69,5. de 18 de dezembro de 1959; e a ela passarão a integrar-se, auto
maticamente, todos os .tnstdtutos, órgãos e estabelecimentos de qualquer
natureza, sediados na cidade de Santa Maria, pertencentes ou vinculados
às Faculdades que, por fôrça, da Lei us 3. 834-C, de 14 üe dezembro de
1960 (art. 16) foram mctutdas na composição da nova Universidade.'

Art. 12. Para execução do disposto nesta lei e o funcionamento de
todos Os institutos federais de ensino superior pertencentes à universidade
-de que trata o art. 15 da Lei nv 3.834-C, de 14 de dezembro de 1960, são
críauos, no Quadro permanente do Ministério da Educação e Cultura 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 35 (trinta e cíncoj cargos de
professor catedrático para a Faculdade de Filosofia, Ciência e Letras, 23
(vinte e trêsi para a Faculdade de Ciências Econômicas, 46 (quarenta e
seis) para a Escola de Engenharia, 14 (quatorze) para a Escola de gervíco
Social, 14 (quatorze) para a Escola de Enfermagem; no mesmo quadro =-
universidade de Santa Maria, 13 (treze) cargos de professor cetedrátíco
para a Faculdade de Odontologia, 40 (quarenta) para a Faculdade poli
téoníca, '22 (vinte e dois) para a Faculdade de Agronorma 14 (quatorze)
para a Faculdade de Veterinária, 35 (trinta e cinco) para a Faculdade de
Pllosoffa, Ciências e Letras e 35 (trinta e cinco) para a Faculdade de
Belas Artes: e, finalmente, 8 (oito) cargos em comissão, de Diretor, símbolo
5-C, 8 (oito) funções gratificadas, de Secretário, 3-F, e 8 (oito) funções
gratificadas; de Chefe de portaria, 20-F, uma para cada unidade univer
sitária da acima enumeradas.

Art. 13. Para atendimento da despesa decorrente da presente lei no
exercício de 1961, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o crédito especial de Org 311.6&0.000,00 (trezentos
e onze milhões, seiscentos e sessenta mil cruzeiros) assim dístríbuídos:

a) Para a Faculdade de Filosofia (F.F.!. - UFERJ - DESU) 
cr$ 43.292. OOO,GO (quarenta e três milhões, duzentos e noventa e dois mtl
cruzeiros) sendo cr$ 19.740. OüO,DO (dezenove milhões, setecentos e qua
renta mil cruzeiros) para Pessoal permanente; Cr$ 20.124.00'0,00 (vinte
milhões, cento e vinte e quatro mil cruzeiros) para Pessoal Técnico e, Ad
ministrativo do Quadro Extraordmàrto, Crg 1 4~8, OO'Ü,OO (Um mühào, qua-
centos e vinte oito mil cruzeiros) para as funções gratificadas e .
Cr$ 2.00U.OOO;(){} (dois milhões de cruzeiros) para Material' e Encargos
Diversos

b) Para a Escola de Serviço Social (E.S.S. - UFERJ - DESU) Cr$
29 120 000,00 (vinte e nove milhões, cento e vinte mil cruzeiros) sendo:
Cr$.8.460.00Ü,OO (oito milhões, quatrocentos e sessenta mil cruzeiros) para
pessoal 'permanente: CrS 17.232.000,00 (dezessete milhões; duzentos e trinta
e dois mil cruzeiros) para Pessoal Técnico e Administrativo do Quadro
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JOÃO GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira Sa~les

Armando Monteiro

Antônio de Olioeíru: Brito.

Extraol'dinãrio; Cr$ 1.428.000,00 (Um milhão, quatroeento e vinte e orto
mil cruzeiros) para as funções gratificadas e Org 2,OOO.OQO,{jO (dois milhões
ae cruzeiros) para Material e Encargos Diversos; .

C) Para a Escola de Engennarta <E.E. - üFERJ - DESU) .
Cr$ 71.352. OOD,()O rsetenre e um milhões, trezentos e cinqüenta e dois mil
cruzeírosj secdo. Crg 25.984.000,00 (vinte _e cinco milhões, novecentos e
noventa e quatro mil cruzeiros) para Pessoal Permanente; Cr$ 3''1.980.000,00
(trmta e sete milhões, novecentos e oitenta mil cruzeiros) para Pessoal
Técnico e Administrativo co Quadre EXtraordinário; Org 1.428.000,0<0 (um
snnnêo, quatrocentos e vmte e olt0 mil cruzeiros) para as funções gratifi
cadas e .Org 6.930. OOU,{Jú (seis milhões, novecentos e cinqüenta mil cru
senos) para Meterfal e Encargos Diversos;

à) Para 8, Paculdade. de Olênciaa geonômtcas (F.C.E. - UFERJ 
DESU) - CrS 37.244.00:'>,00 t trínta e sete milhões, duzentos e quarenta
li: quatro mil cruserros) sendo: C~'$ 12.9'72,000,00 (doze milhões, novecentos
e setenta e dois mil cruzeiros) para pessoal permanente; 01'$20.844.000,00
(vinte milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil cruzeiros) para Pessoal
'I'écníc« e Acmtnísrratavo do Quadro Extraordinário; Cr$ 1. 428. 000,00 (um
milhão. quatrocentos e vinte e oito mil cruzeiros) para as funções gratifi
cadas e c-s 2.0nO.OoO,QO «íoís milhões de cruzeiros) para Material e Eu
cargos Diversos;

e) Para. a Escola de Enfermagem Cr$ 30.652.{)Q{),OO (trinta .mübões.
setscentcs e cinqüenta. e dois rml cruzeiros) sendo; Cr$ 7.896.000,00 rsete
milhões, oitocentos e noventa e seís mil cruzeiros) para Pessoal perma
saente ; ors 13 30~,OOO,()0 (treze milhões, trezentos e oito mil cruzeiros)
para f)eSsoal Técnico e. Admíntstratívo do Quadro Extraordinário; ., ....
Cr$ 1.423.0UO,00 (UIn milhão, quatrocentos e vinte e oito mil cruzeiros)
para jrunçôes Gratificadas e Crg éL020,000,00 torto milhões e Vinte mil
eruzeiros t para Material e gncargcs Diversos,

j) ors lOO.ODO.OOO,'jO (cem milhões) para pessoal, material, encargos.
serviços e equípamentos. da Universidade de Santa 'Maria.

Art. 14. os cargos e funções de que trata a presente lei, serâo enqua
dra-dos e ajustados automàtáoamente ao c sistema da Lei no 3.780, de 12 de
1Ulho de 1960.

Art. 15. Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará
em vigor à data de sue publícaçâc.

Brasília, em 13 de setembro de 1961; 140tl da Independência e 73'" dJi
!(IBpública.

~,EI N9 3.959 - Do::: 14 DE SETEMBRO
DI; 1961

Concede à Cl"UZ Vermelha Brasileira
a subvenção anual de Cr$ .
90 000. W10,OQ, consignada no Orça
~ento. da união, a partir do eeer
ceno de 1961.

O presidente da República
\, Face saber que o congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

.àrt, 19 É concedida à Cruz Verme
lha Brastleira subvenção anual de ,.

Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) que será consignada no
orcamento Geral da União, subane
xo ~ do Ministério da Saúde, a partir
do exercício de 1962.

§ 19 Subvenção igual será conce
dida à entidade em aprêço durante
o exercício de 1961.

§ 29 Para atender ao disposto no
parágrafo .anterlor fica aberto o cré
dito especial de c-s 20.000.000,00
(vinte milhões de cruzeiros),

A"!:t, 29 O recebimento e o emprêgc
da subvenção de que trata esta lei
obedecerão ao disposto na Lei núme-



71,

e

f,~"!+ 14.)(;0Ta:ru:reão Neves

SOttW Maior

L,E! NQ 3.9'61 - DE 20 DE SETEMBRO..
DE 1961

Coneede a pensão especial de ..•...•.
Cr$ 3.500,OQ a D. Lindinalva Costa.·
Barros•. e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta. e ,eu sanciono a seguinte
LeI:
Art.l~ :e assegurada a D. Lindinal

va Costa jsarros, víúva de Manoel
pedro, de Barros, vitimado em acr
dente com veículo do serviço público
federal" uma pensão especial de ....
Cr$ a.500,00 (três mil e quinhentos
cruzeiros) mensais.

Art. ~ A pensão de que trata esta
lei será paga pelo Tesouro Nacional
à. conta da dctacâo própria ao orça
mente para o Ministério da Fazenda.
revertendo, em caso de .lnorte da oc-.
nertctarta, aos filhos menores duran
te a menoridade.

.ênt, 39. Esta Jeí entrará em VIgor
na. data de sua publlcacâo, 1 evogadas
as díspos'ções em contrárrc.

Brasllia, em 20 de se tembro de
1961, 1409 da Independência. e 739 da':
!República.

JOÃo GOULART

o Presidente da Repúbl1ca~

Faço saber que o Congresso Na
etonal decreta e eu sanciono a $e

guínte Lei:

Art. 19. E' adotado,' para uso obri
gatório e exclusivo de tôdas as enti
dades nacionais de saúde, públicas Ou
privadas, a fim de proteger e distin
guir os membros das profissões mé
dicas e paramédícas no exercício de
suas atividades, o emblema sugerido e
aprovado pelo Comitê Internacional
da Cruz Vermelha, representado por
um bastão serpentártc na côr verme
Iha sôbre fundo branco, TI;.)" torma do
desenho anexo.

Parágrafo úntco . O disposto neste
artlgo não se aplica às Fôrças Arma
das do Pais, observando-se, quanto a
estas o estipulado nos tratados eêon
vencões internacionais 'firmados pelo
;Brasil em relação ao uso do emble
ma da Cruz Vermelha.

LEI N9 3.960 - DE 20 DE SS'l"EI'dImO

DE 1001

Art. ,,29 • Dentro do prazo de 9C
(noventa) dias, a parfír da pubfiea
cão da presente lei, o POder Exe
cutívo baixará, através do Ministério
9.a Saúde, as normas reguladoras do
fiel cumprimento no qt!~ nela se con
tém.

JOÃO a'OULART

Walther Moreiru SaUea

li:s'tácio Gonçalves' Souto Maior

ranoreao Neves

institUi o uso obrigatório de emblenw.
distintivo das orçenizaçôee nacto
Mis de saúde e dá outra3 -prooi
aõncíae.

Brasília, em 14 de setembro de, 1961;
H09 da Independência e 739 da Be
pública.

].'0 1.49'3, de 13 de dezembro de 19'51.
Art. 39 Esta lei entrará em Vig01' na
data de sua publicação, revogadas as
éíspcsíçôes em contrário.



LEI N9 3.964 - DE 20 DE SETEMBRO'
DE 1961

Isenta dos impostos de importação e
de consumo material a ser enpcr
tado pela Organização Telefônica
do Paraná S. A.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacic..

net decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

Art. 10 É concedida isenção dos im
postos de importação e de consumo,
excetuada a taxa de despacho adua
neiro de 5% (cinco por cento). para
o equipamento constante da licença
nv DG-58-10S65-11612, emitida pela
carteira .de Comércio Exterior a ser
importado peta Organízaçâo Telefô
nica do Paraná S. A. para a insta
lação do serviço de telefones, na ci
dade de Apucarana, Estad.o d.o Pa
raná.

Art. 29 O favor concedido não
abrange o material com similar na
cional.

LEI Nº 3.963 "- DE 2-{) DE SETEMBRO
DE 1961

ConcedI!, até 30 de junho de 1962,
zsençco de direitos aitaoaeoar.oe,
exceto a taxa de despacho aduanei
ro a que se retere o art. 66 da Lei
nU 3.244, de 14-8-57, e de zmposto
ele consumo, para vmpcrtaçao de
material destinado à fabrwação ce
tratores agrícolas, e dá outras pro
mâénciae,

O presidente da rzepuotíce
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 11: concedida, até 30 de ju
ano de 1962, isenção de imposto adua-

Art. 3º Esta lei entrará em 'VIgor netro e de consumo para a Importa-
na data de sua punlícaçâo, revogadas çâo de equipamentos industriais, 50'"
os disposições em contrarío. bressafentes e ferramentas, destina-

Brasília, em 20 de setembro de 1951; dos à fabricação, no País, de tratores;
140\1 da Independência e 73\1 da li-e R agrícolas, bem como de sua partes
pública. • , complementares, importadas de acôr-

JOÃO GOULART - ~ \ ,i do com o plano de nacíonanzaçâo
Tancredo Neves t;. constante dos projetos tndustrtars
Watther Moreira saltes I. à'" aprovados pelo .Grupo Executivo da

__~ ~ Indústria Automobíttstáca do Ocnse-

EI o , ,lho do Desenvolvimento.
L N· 3.982 - DE 20 DE ssrasseao ê 19 A tsençào prevista. neste artí-

.UE 1961 Bo é estendida à ímportaçào de equí ..
Autoriza a poder Executivo a .2brtT, pamentos tndustrtais, sobressalentes e

pelo Ministério da Saúde, o crecuo ferramentas, destinados à Ianncaçâc
especial de Ct$ G. 000"000,00, desr.t- de ma trizes, estampas. gabaritos, fer-
nado à construçoc ào pavilhào aa t'amental e peças para a prcduçâo
Clínica orto])(jdwa- do Hospltal-Ge- de tratores ag ncotas, de acôrdo com
Tal da Santa casa de Mzsencon:t1a os projetos industriais já aprovados
do Rio de Ja'fleZ1"O. pelo mencionado Grupo Executivo,

O P e íd t d -bll desde que vinculados à Indústria der 81 en e a Repu cc tratores.
Faço saber que o congresso Nacto- § 20 A Isencâc em causa não se

naí decreta e eu sancione a seguinte aplica a equipamentos, sobressalentes
Lei: e ferramentas com similar de Iabrí-

Art. 19 Fica o Poder EXecutivo au- cação nacional.
torizado a abrir, pelo Ministério da. Art. 29 Esta lei entrará em vigor
gaude, o crédito especial de .•.....• na data de sua publícaçâc, revogadas
cq; 6.00Ú.{lQO,UO (Seis milhões de cru- as disposições em contrário.
zerros i , destinado eSllec1fÍC:'amente~. Brasília, em 20 de setembro de 1961';
construção do pavilhão da clilllca 0:::- 140'" d.a Independência e 7S9 da Re-
topedica do Hospital-Geral da Santa pública. ~ '.
Casa de Míserrcórdía do Rio de Ja- .roxo GOULART ~ 1
neíro. , Tancreeto Neves 60

nrt, ~9 Revogadas as disposições em Walther Morezra Salles I, ,1
contrario, a presente íei entrara em '2 0 11'
vigor na data de sua punlícaçác.

Brasília, em 20 de setembro de lS'61;
1409 da Independência e 739 da fie,-
pública. •

JOÃo GOULART <J~'
Tancredo Neves " \: 111.
waune- Moreira .sezrcs h. ç- \
Souto Matot di ~Vl



Aros DO POD:&1t LEGISLN:UVO 73

Art. 3Ç1 Esta lei entrará em vigor
na da ta de sua publicação.

Art. 49 -Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 20 .de setembro de 18'61;
1409 da Independência e 7'39 da Re·,
pública. ~

JOÃo GOULART f~ ']
Tancredo Neves 11 ~.q
Walther ~oreira Salles '2 '
Virgílio Távora

LEI N9 3.965 DE 29 DE
SETEMBRO 'DE 1961

Criá uma escola de Iniciação Agrico
la em Buriti-Aleçre, no Estaão. de
Goiás, e dá outras porvidências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 39, dr:. Constituição
Federal e do art 39, item lU, do Ato
Adicional, a seguinte, Lei:

Art. 19 - E' -criada uma Escola de
Iniciação Agrícola em. Burttt-Aíegre,
no Ejstado de Goiás, subordinada à
Superintendência do Ensino Agrícola'

e Veterinário do Minístéríc da Agri
cultura,

Art; 29 - Além do curso de inicia
çãc agrícola, de acôrdo com a Lei Or
gânica. do Ensino Agrícola (decrete
lei 119 9.613, de 20 de agôsto de 1946),
a escola manterá cursos avulsos tn
tensívos de caráter prático, para adul
tos, destinados ao aperfeiçoamento
técnico do trabalhador rural ,

Art. ,39 - Dentro do prazo de 90
(noventa) dias, a contar da' data da
publicação desta Lei, o Poder EXe
cutívc cpromoverá as medidas UBceS
sáa-ías vao seu cumprimento.

Art. 49 - E' aberto, pelo Ministé
rio da, Agricultura, o crédito especial
de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros) para atender às despesas
decorrentes da execução da presente
LeI.

Art. 51;) _ Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

B;:asília, 29 de setembro de 1961;
1409 da Independência e ·73Q da Re
pública.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira saue«

~4rmando Monteiro





APENSO

No «l~;,.p,z!i::lBDr» dos volumes da Coleção das Leis B.gur31'ão:

l-Os (1~plG=J(las lcqaís que, expedidos em tri:me3tre~ an

teríores, forem. :p'J:õhHcados durante o trimestre ao qual correspon
der o volume..

H - p",s lieHficações e reproduções publicadas no trimestre,

quando .1l'efe1'en.tes 8 diplomas legais -expedidos ~m trimestres an
$el'iOre5o
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LEI N9 3.906 - DE 19 DE

JUNHO DE 1961

Parte vetada pelo tresíaeme da ReR
pública e mantida pelo Congresso
Nacional no Projeto que se trans
formou na Lei nO 3.906, de 19 C%e
junho de 1961.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do Art. 70, § 39, da Constituição
Federal, o seguinte dispositivo da Lei

nc 3.9Ü'6, de 19 de junho de 1961.

Art. 29 Os funcionários e emprega
dos, a que se refere o artigo 19, po
derão requerer aposentadoria, se con
tarem 25 (vinte e cinco) anos de ser
viço.

, .
Brasília, em ao de julho de 1961;

1409 da Independência e 730 da Repú
blica.

JÂNIQ QUADROS





E ME NTÁRiO

Leis (;> dsc:-etoe publicados ·noe;

volumes V e VI, da 196'1, dGlsi::a
coleção, clas~lfieado~_ pale 01"

dam alfabé'i:ica dos assuntos;





A

EMENTÁRIO

AERONAUTlGA

Abertura- de Crédito Especial, Ex
traordinário ou Suplementar - Ver
o nome do Ministério ou órgão a que
se retere.

AGAD.ílMIA BRASILEIRA
DE CIÊNCIAS

Eleva a subvenção permanente
concedida à Academia Brasileira de.
Ciências, pela Lei n{l 3.089, àe24 de
dezembro de 1956.

Lei' no 3.914, de 7 de julho de
1961.

AGóRI!OS

Aprova o Acôrdo Cultural entre o
Brasil e o Irã.

Deêreto Legislativo no 11 de 1961.

- Altera a discriminação I dos re
CU1'SOS do Plano de Emergência a que
se retere O Decreto n CJ 50.681-, de 31
de maio de 1961.

iDecí;eto nc 51.0641, de 27 de julho
de 1961.

ADITIVOS QUíMICOS EM
ALIMENTOS

PrOT'TOga por mais sessenta djas a
âata em que deveria entrar em oi
gor o Decreto ns 50.040, de 24 de ja
neiro de 1961.

Decreto nc -50.97·2" de 17 de julho
de 1961.

AERONAUTICA

Assegura aos Taifeiros da Marinha
e da 'Aeronáutica acesso até a gra
duat;ão de euaottcuü.

n.er nc 3.953, de 2 de setembro
de 1961.

Altera a: letTa"c" do item 5 do
aruao 89 do Regulamento da' ECE
MAR. aprovado pelo Decreto núme
ro 47 ..138, de 27 de outubro de 1959.

Decreto n950.9·26, de 7 de julho
de 1961.

-- Ver, também, Ministério da Ae
ronáutica.

AfORAMENTOS

Ver; Terrenos de marinha.

AG·ROPECUARIA

Atribui à comissão de Amparo à
Produção Agropecuária a função de
coordenadora dos Grupos de Traba
lho constituídos com objetivos reta
cionadosdiretamente com- a produ
ção .agropecuária e dá outras provi
dências.

Decreto no 51. 015 ,de 24 de julho
de 1961.

- Isenta do pagamento do impõe
to de importação, nos têrmos do ar
tigo 49 da Lei n9 3.244, de 14 de
açôeto de 1957, os bens cuja importa
ção seju" considerada de interêsse
para a produção agropecuária .e dá
outT'CLS providências.

Decreto .nv 51.UH, de- 2: de agôsto
de 1961.

_ Institui, íumto ao Ministério da
Fazenda, a Comissão Especial dos
Acordos sôbre Produtos A·grícolas
(CEAPA) .

AGU A iVDINERAL

,Autoriza Piccoli & Cía., a lavra?'
água mineral no município de Ale~

çrete, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 51.120, de 2 de agôstc
de 1961.
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ÁGUA lilINERAL

Aororea O cidadão brasileiro João
Girardeli a pesquisar água mineral
no mmmicisno de Monte Alegre do Sul,
Estado às São Paulo.

Decreto no 51.264, de 25 de agôsto
de 1961.

- Autoriza o csaoaõo brasileiro
Narciso Colares a pesquisar águas
-martnnae, no município de Caraí,
Estado de Minas Gerais.

mecretc no 51.291. de 25 de agôsto
de 1961.

AGUA MINERAL BOM PASTOR
LlThllTAlJA

Concede à Águas Minerais Bom·
Pastor Lida. amtorizaciio para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n 9 51. 289, de 25 de agôsto
de 19S1.

AmES PúBLl~AS

Declara públicas, de uso comum.,
do domínio, da União as águas do
Rio denominado Giuné Bieuiério,
Bleutério e Bíeutério ou das Pedras,
respectivamente MS seus trechos SU~

-aertor, médio '6 inferior.

Decreto nc 5'Ü'.964, de '17 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Mínas Ge
rais, as águas do Rio Lenneiro .

Decreto uI? 50.965, de 17 de julho
de 1961.

- Declara j':J1lblicas, de uso comum,
do domínio aa União as águas do Tio
denominado' Peixe, Peixe e Peixe
Parciouna, respectivamente nos seus
trechos superior; médio e inferior,

Decreto n'?50,973, de 13· de julho
de 1961. '

- Declara público-s, de uso comum,
do domínio da União, as águas do
rio Pardo.

Decreto no 50,975, de 18 de julho
de 1961.

AGUAS púBLICAS

Declara PÚblvaas, de USa comum,
do âoménio da União, as águas do
curso denominaão Pro/ia, Prado 01t
Jucuruçu e Jucurucu: do Norte';'Ju
cUlV.;çu, respectivamente nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto nv 50 934, de 18 de julho
de 1961.

- Declara públicas,. de Uso ccmtn.m,
do sicminio da União e do Estado de
Mato Grosso as águas do rio "Santa
Virgínia-Dourados", "Dourados" e
"Dourados", respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e in
ferior.

Decreto nv 50,993, de 13 de julho
de 1961.

-e-Decíura públicas, de uso comum,
do domínio da -União, as águas· do
rio Chícão,

Decreto nc 50.997, de 19 de julho
de 1961. .

- Declara públicas, de uso _comum~
do dominioda União e -do Estado da
Bahia, as águas do rio denominado
"Braço. do Sul", "FrarJ,e" e "Fraile",
respectioamenie, nos seus trechos se
penar, médio e inferia?"

Decreto n- 50.998, de 19 de julho
de 19ô1.

- Declara públicas, de uso'-comum,
0:0 domínio da União, às águas do rio
Paruiui,

Decreto ne 50.999, de 19 de julho
de 1961.

- Declara' públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
"Síemene" .

Decreto' no 51. 020, de 24 de julho
de 1961.

- Declara; públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
"Ltuteaâo Grande", <uuieaao Gran
de" e "Ctuüasui", respectivamente"
nos seus treohoe superior, médio e !1l-
íerior, .

Decreto no 51.023, de ~4 de julho
de 196L
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AGUAS PÚBLICAS

Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do
rio Ccpetinça .

Decreto nc 51.049, de 28 de julho
de 1961. /

_ Declara: públicas, de USo comum,
do domínio da União, as águas do
rio Estrêla.

Decreto nv 51. 050, de 26 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do
rio Famoso.

Decreto n- 51.055, de 26 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do ri(};
õâarrecas, Santana e Santana, 1'88"
pectivamente nos seus trechos supe'·
rtor, médio e interior.

Decreto nc 51.073, de 28 de julho
de 19S1.

I
- Declara públicas, de uso comum,

do domínio da União, as águas do
rio M eZissa.

Decreto nc 51.080, de 31 de julho
de 1961.

- Declara públicas, àe uso comum,
do domínio da União e do Estado da
Guanab'ara, as águas do rio patnetTa!:J.

Decreto no 51.081, de 31 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de. uso comum,
do d07rtAnio da União, na parte ma~

ritima e do domínio do Estado do
Ceará 'no restante do seu curso, w;:
águas do curso aenommoao Curu-

Decreto nv 51.094, de 1 de agôsto
de 1,961.

""'- Declara públicas, de uso comum,
do âomínio da União, as águas dO
rio _Soraqnii,

Decreto n- 51.095, de 1 de agôsto
de 19&1.

-r- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do
rio "Apídia" "Pimenta Bueno", "Ji
Paraná" e "Ji-Parusui", respectiva
mente nos seus trechos superior,
médio e" inferior , "

Decreto h'? 51.099, de 1 de agôsto
de 1961.

AGUAS PúBLICAS

Declara públicas, .dB uso c01ntUm,
do dominio da União, 'as águas do
rio "Alto Jamari" "Jamari" e "Ja
-marí", respectivamente aos seus tre
'chos superior, mésiio- e inferior.

Decreto nv 51.100, de 1 de agôsto
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum;
do domínio da União, as águas do
rio "Mactuuiinho" . -

Decreto nc 51.101, de 1 de agosto
de J.961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do
Tio "Prêto".

Decreto nc 51.102, de 1 de agõsto
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do danünio da Umão, na parte ma
ritima e do dominio do Estado da
Paraíba, no restante do seu curso, as
águas do rio lvIeio-Paraíba, Pamíba" e
Paraiíxs, reepeotisxumente nos seus
trechos superior, mêdioe inferior,

Decreto 11\" 51.193, de 11 de agosto
de 19tH.

- Ver, também, o Estado a cujo
domínio se s1tbrlfetem.

ALGODÃO
Cria a Junta Nacional de Algodão

e dá outra-s providências.
Decreto nv 51.184, de 11 de agõsto

de 1961.

ALIr~ENTOS

Prorroga por mais sessenta dias a
data em aue deveria entrar em vigor
O Decrete n» 50.040, de 24 de janeiro
de 1961,.

Decreto nc 50.972, de 17 de julho
de 1961.

AMAZôNIA
Cria na Superintendência do PlaM

de Valorização Econômica da Ama~
zônià o Grupo Executivo da Juta, in
cumbido de -']YI"omover estimaúoe cre
ditícios fiscais, de assistência técnica e
outros às atividades ligadas à .pro ..
dução, comercialização e industriali
zação da juta e fibras amazônicas se~

melhantes.
Decreto nv 51.132, de 3 de agôsta

de 1961.
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ANISTIA

Concede anistia aos brasileiros 01~

sennãorcs de emprêsa estatal ou -prt
-oaâa que, por motivo âccorrente de
participação em movimento grevista
ou de di.ssídio reinüaao pela teçtaa
cão do írooaíno, tenham sido acusa
dos ou condenados. por críme previsto
em lei.

Decreto legislativo no 7, de 1961.

- Concede anistia às instituições
caritativas auanto ao recolhimento dé
contrüruiçôee atrasadas aos Institutos
de Previdência.

Lei nc 3.933, de 4 de agôsto de 1961.

ARGILA
Autoriza Magnesita S. A. a pes

quisar argila, no município de Pitam
çui, Estado' de Minas Gerais.

Decreto n- 51.262, de 25 de agôsto
de 1961.

ARMAZÉNS E SILOS

Cria a Superintendência de Arma
zéns e dá outras providências.

Decreto nc 51.197; de 18 de agôsto
de 1961.

ASSOCIAÇõES

Declara de utilidade pública: a xsso
ciação Brasileira de Combate à ru-:
bercuíosc com sede no Estado da
Guanabara.

Decreto nc 49.218, de 14 de no
vembro de 1960.

- :proíbe .espetáculos ou números
isolados de hipnotismo e letargia, de
qualquer tipo ou forma, em clubes,
auüitórios, palcos ou estúdios de rádio
e de televisão, e dá 'Outras prOVi'...
dências.

Decreto nc 51. 009, de 22 de julho
de 1961.

ATLETAS

Institui o Dia cc Atleta
Decreto nc 51.165, de 8 de' agôsto

de 1961.

AUTARQUIAS

Dispõe sôbre o expediente das re
partições e horário dos servidores.

Decreto ril? 51.166, de 8 de agôsto
de 19tH.

AUTOMóVEIS

Regulamenta o art. 17' da Lei nú
mero 3.496, de 21 de dezembro de
1958.

Decreto n- 51. 086, de 31 de julho
de 1961.

AUXíVIO EXTERNO

Aprova o Plano de Emergência, para
auXílio externo 0..'0 programa de àe
senvolVimento.

Decreto no 51. 058, de 26 de julho
de 1961.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Concede o auxílio' especial de
o-s 10.000.000,00 ao Govêrno do Es
tado de Pernambuco para construção
do Hospital de Pronto Socorro, em
Recife.

Lei nc 3.913, de 6 de' julho de 1961.

- Eleva a suovençãopermanent'e
concedida à Academia Brasileira de
Ciências, pela Lei n9 3.089, de 24 de
dezembro de 1956.

Lei no 3.914, de 7 de julho de 196~.

- Eleva a contribuição financeira
estabelecida pela Lei ng 3:039, de 20
de dezembro de 1956, que concede
contribuição .tinamceira às emprêsas
de transporte aéreo, que explorem li
nhasdentro do País, para, fins de
reaparelhamento de material de vôo.

Lei .nv 3.928, de 26 de julho de 1961.

- Autoriza o Pctiet: Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça, cré
ditos especiais de C1·$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros), destinados
à Sociedade de São Vicente de Paula,
de Bagé, Rio Grande do Sul, e ao
Conselho Central das Sociedades de
S. Vicente de paula, de Fortaleba,
Ceará:

Lei n« 3.954, de 11 de setembro
de 196!.

- Concede à Cruz Vermelha Brasi-
leira a: subvenção anual de .
Crg 20.000.000,00, consignada no or
çamentoda União, a partir do exer
cício de 1961 .

Lei nv 3.950, de- 14 de setembro
de 1961.
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AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Abre, ao Ministério da Educa'f;ão
e Cultura, o créano especial de ....
Cr$ 5.000.000,00, para atender às des
pesas com o auxílio concedido ao
Museu de Arte ,Moderna' de São Paulo.

Decreto nc 51. 076, de 31 de julho
de 1961.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito- especial de .
Cr$ 15.000.000,00, para auxílio a Mu~

nicipios do Estado do Rio Grande do
Sul, atingidos por violento temporal.

Decreto 119 51.316, de 2 de setembro
de lS51.

AUXíLIO PARA DIFERENÇA DE
CAIXA

Estende ao pessoal do tnstitutc tsra
cueiro de Geografia e Estatística a
concessão do auxílio previsto no ar
tigo 137 da Lei nO 1.711, de 28 de
outubro de' 1952.

Decreto n- 51.053, de, 26 de j1!lho
de 1961.

B

BABAÇU

Cria a comeesõo de Economia do
Babaçu e dá outras providências.

Decreto nv 51.149, de 5 de agôsto
de 1961.

BACIA DO PARANÁ-URUGUAI

Autoriza a Comissão Interestadual
da Bacia do Poromá-Uruçuai a rea
lizar estudos no rio Uruguai.

Decreto nc 51. 035, de 25 de julho
de 1961.

BANCO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO ECONôMICO

Autoriza a Companhia Hidro Elé
trica do São Francisco (CHESF) a
constituir garantia em favor do Banco
Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico.

Decreto no 51.002, de 19 de julho
de 1961.

BANCO NACIONAL DO
DESENVOLVIMENTO
ECONôMICO

Autorize a Companhia de Eletri
cidade do Alto Rio Grande a cone
tituir hipoteca dos bens e instalações
da usina de Camarçoe .szo Rio Grande,
Estado de Minas Gerais, em favor do
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico.

Decreto nv 51. 040, de 25 de julho
de 1961.

- Vincula recursos de Fgndo Fe
deralde Eletrificação ao projeto hi
drelétrico de Furnas e autorií:Xlr uo
Banco Nacional do Desenvolvimento
Econômico a tomar as providências
necessárias. '

Decreto no 51.255, de 25 de agôsto
de 1961.

BANK or LONDON & SOUTH
AMERICA LIMITED
Concede à sociedade estrangeira

Banlc ot London & south America Li
miteâ autorização para aumentar o
seu capital no País.

Decreto n- 51.228, de 22 de agôsto
de 1961.

BIBL'IOTECAS

Cria no Ministério da Educação e
Cultura, o Serviço Nacional de Bi
bliotecas.

Decreto nc 51.223, de 22 de agôsto
de 1961.

- Aprova o Regulamento dos Ser
viços Regionais de Bibliotecas e dá
outras providências.

Decreto no 51.2~4, de 22 de agôsto
de 1961.

"EDITES"

Regula a contratação de artistas es
trangeiros pelas emissoras de rádio e
televisão, teatros, "boites" e estabe
lecimentos congêneres, e dá outras
providências ..

Decreto nc 50.929, de 8 de - julho
de 1961.
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BôLSAS DE ESTUDO

Institui, no Ministério da Educação
e Cultura a comseeõo de Coordena
ção de Bôlsas ele Estudo de Nível s«:
perior.

Decreto no 51.016, de 24 de julho
de 1961.

c

CAÇA E PESCA

Cria o Conselho de Desenvolvimento
da Pesca e dá outras providências.

Decreto no 50.872, de 28 de junho
de 1961.

......::: Interdita a pesca nos rios Coxim'
e Taouari, no municipic de COXÍm, no
Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 51.1'50, de 5 de agôsto
de 1961.

- Interdita a pesca. no local deno
muuuio "Baía Grande", situado no
Rio Paraná, junto à Barra do Rio
Samambaia, no Estado de Mato
Grosso.

Decreto nc 51.151, de: 5 de agôato
de 1961.

CACAU

Altera dispositivos do Regulamento
do Plano de Recuperação Econômico
Rural da Lavoura Cacaueiro, baixado
pelo Decreto n'? 41.-243, de 3 de abril
dó 1957, 'o qual joi parcialmente al
terado pelo Decreto n9 43.027, de 9 de
janeiro de 1958.

Decreto no 51.242, de 28 de agôsto
de 1961.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Dispõe sóbre a apíicacõo do Decreto
no 50.576, de 10 de maio de 1961.

Decreto nv 50.919, de 6 de julho
de 1961.

- Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal
do Conselho -Suaerior e das Caixas
Econômicas Federais e dá outras pro
vidências.

Decreto no 51.142, de 4 de agôsto
de 1961.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

rranetere a Reunião Conçresetuú
do Conselho Superior e Presidente ao«
Caixas Econômicas Federais.

Decreto nc 51. 233, de 22 de agõsto
de 1961. .

- Modifica o Decreto nQ 51,142, de
4 de açôeto de 1961.

Decreto no 51. 238, de 23 de agõsto
de 1961.

CALCÁRIO

Auiori.za Minemção Geral do Bra
sil Limitada a lavrar calcário, no
município de Prados, Estado de l/li~

nas Gerais .

Decreto 'nv 51.109, de 2 de agósbo
de 1961.

-- Renova o Decreto n? 44.427, de
29 de agôsto"de- 1958.

Decreto nc 51, 111, de 2 de agôstc
de 1961.

- Autcriea o Govêrnddo Estado do
Mamnhão a pesquisar calcário no mu
nicípio de Ccâó, Estado" do ,lIfara~

rüuio,

Decreto nv 51, 1'58, de 7 de agôsto
de 1961.

--'- .Renova o Decreto nQ 44.537, de
24 de setembro de 19'58.

Decreto nv "51.263, de 25 de agôsto
de 19tH.

- Autoriza o cidO/Ufo brasileiro
João Girauii: a pesquisar calcário e
talco, no município de Castro, Estado
do Paraná.

Decreto fiQ 51.2'95, de 25 de tagôstc
de 1961.

CAMINHõES

Autoriza o Ministério da Fazenda a
pagar c-s 500'.000" 000,00 (quinhentos
milhões de cruzeiros) ao lAPETC.
cria Fundo Especial e dá outras pro
vidências.

Decreto no 50.968, de 17 de julho
de 1961.
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CAMPANHA NACIONAL DE
APERFEIÇOA!!1ENTO DE
PESSOAL DE NíVEL SUPERIOR

Altera dispOsitivo do Decreto nú
llM~ro 50.737, de "1 de junho de 1961.

Decreto 119 51.146, de 5 de agôsto
de 19ô1.

CAr!lPANHA NACIONAL DE
OINEMA EDUCATIVO

- . Ver: CINEMA.

CANA
Cria o Fundo de Recuperação dec

Agro-Indústria canavieira e dá ou
tras -prooiâêmcias,

Decreto nv 51.104, de 1 de agôsto
(l8 1961.

CAN CRO CíTRICO

Abre o crédito especial âe .
. Cr$ 150. (JOO. 000,00 para combate ao
cancro cítrico e indenização de plan
tas cítricas âestruuiae, e dá outras
providências. .

Decreto' no 50. 921, de 6 de julho
de 1961.

- Torna sem .....efeito o Decreto nú
mero 50.921, de () de julho de 1961,
que abriu o créàito especial. de ....
Cr$ 1.50.000.000,00, para combate ao
cancro cítrico e indenização de plan~

tas cítricas âestruuios, e deu' outras
providência.'> .

Decreto nv 51. 205, de 17 de agôsto
de 1961. .

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura. o crédito especial de .
Cr$ 150.000.000;00, destinado ao C07J~

bate ao cancro cítrico nos- Estados
de São Paulo, Paraná, Maio Grosso
e Goiás, e a indenização aos proprie
tários cujas planiae forem destruídas
pelo Poder Público no combate ao
mal.

Decreto nv- 51.206, de 18 de agôsto
de 1961.

- Dispõe sôbre os trabalhos de
erradicação do cancro cítrico nos Es
tados de São Paulo, 'Paraná, Mato
Grosso e Goiás, e a inâenizactio aos
proprietários de plantas cítricas des
truídas no combate ao mal.

Decreto nv 51.207, de 18 de agôsto
de 1961.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Tar
nier Teixeira a pesquisar cassiterita
no município de Ipameri, Estado de
Goiás.

Decreto n« 51.247, de 24 de agôstc
de 1961.

CASTANHA DO BRASIL

Aprova as novas esiecítícecõee para
a classificação e fiscalização da ex
portação da "Castanha tio Brasil".

Decreto nc 51.209, de 18 de agôsto
de 1931.

CAULIM

Autoriza o cidadão brusüeíro Victor
Bel/cri; Amntes Fillio a pesquisar
caulim, no município de Mar 'de Bs
penha, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 50.895, de 3 de julho
de 1961.

'- Autoriza o cidadão brasileiro
Celso Gonçalves Bastos a pesquisar
cculim no nnmicipic de Mar de Es
panha, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 51.243, de ~4 de agôsto
de 1961.

- Anula o Decreto 17.1,> 47.35'5, de 4:
de dezembro ·de .1959.

Decreto nc 51.2%, de 25 de agôsto
de 1961.

CEARÁ RADIO CLUBE S. A.

01íiorga à Ceará Rádio Clube So
ciedad-e Anônima concessão para es
tubelccer uma estacão de televisão emi
VHF', geradora de -programas, na Ci
daele de Fprtaleza, Estado do ceará.

Decreto nv 51.156, de 7de agôsto
de 1961.

CEGOS

Institui o "Dia do cego"

Decreto nv 51. 045, de 26 de julho
de 1961,

CtRA DE CARNAúBA

Fuia os preços õáeíccs mínimos para
o financiamento ou aquisição de eêra
de carnaúba CZe m'Odução nacional
para a safra de 1961-62.

Decreto uv 51. 001 - De 19 de ju
lho de 1961.
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CESSA0 DE TERRENOS
DA UNIAO

Autoriza o Ministério da Fazenda
a ceder gratuitamente ao Instituto
Oceanográfico, da Universidade de
São Pa'lJ",!o, i) terreno qlLe menciona.

Decreto nv 50.939 - De 13 de ju
lho de 1961.

CHUMBO

,Renova Q decreto nlJ 44.537, de 24
de setembro de 1958.

Decreto nv 51.263 ._ De 25 de
agôstc de 1961'.

- Autoriza a Iv1inemção Lajeado
Ltda. a pesquisar 'minério de chumbo,
no -musucuno de Bocaiúva do Sul, Es
tado do Paraná.

Decreto n<?51.293 - De 25 de
agôsto .de 1961.

CINEMA

Define o qUe possa ser considerado
jilme brasileiro, para os efeitos legais,
e dá outras providênctas'.

Decreto no 51.1G6 - De 19 de
agôsto -de 1961.

- InsÜtui a Campanha Nacional de
'C'in'fma Educativo e aá outras prcnn-
dências. ..

Decreto ns 51.239 - De 23 de
agôstode 1961.

CiRCULO 1&ILITAR DE TERESINA

Autoriza o Serviço do Património da
União a aceitar as dotac6es do terre-
no que menoiona. •

Decreto nc 50.941, de 13 de julho
de 196!.

CITRICULTURA

Abre o crédito eepecuü d,c. Cr$ ....
150,aOO.OaO,DO para ccmbcte ao cce
oro citrico e indenização de plantas
citricae tiestruiâas, e dá outra» pro'
oiâências.

Decreto no 50.921 :....- De 6 de
julho de 1961.

(llTRICULTIJRA

T01"1ta sem efeito O Decreto n'l1
me11() 50.921, de 6 de jUlho de 1961,
que abriu o crédito especial de Cr$ ...
15{}.000. O-QD,OO, para. combate ao can
cro cítrico e indenização de plantas
cítricas destruídas, e deu outras pro
vidências,

Decreto n 951.205 - De 17 de
agôstc de' 1961.

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
150.000'.000,00, d'estinado ao combate
ao cancro cítrico nos Estados de São
Paulo; Paraná, Mato Grosso e Goi{is
e a indenização aos propTieJtários
cuias plantas forem destruídas pelo
Poder Público no combate ao mal.

Decreto nc 51.206 _ De 18 de
agôsto de 1961.

- Dispõe sôbre os tmoainoe de erra
dicação do cancro citríeo nas Estados
de São Pculo.; Paraná, Mato Grosso
e Goiás e a ímâenizacãc eos prOV.r'Ze
tários âe plantas citrícas dest?"uídas
no comaate ao mal.

Decreto nv 51. 207 - De 18 de
agôstc de 1961.

CLASS'IFICAÇAO DE CARGOS

Aprova o sistema. de classificação
de cargos da Caixa ae Construções de
Casas do Mínistério da Guerra e dá
outras providências.

Decreto nc 5'0.817 _ De 22 de
junho de 1961.

- Aprova o sistema de Classificação
de cargos da Universidade do Ceará,
edá outras providências.

Decreto -nc 50.917 - De 6 de
julho de 1961.

--Aprova o sistema de 'classificação
de cargos do Conselho Nacional: de
Pesquisas, do Instituto Brasileiro de
Bibliog1'ajia e Documentação e do
Instituto Nacional de Pesquisas da
Amazônia e dá outras -prooíâéncíae.
_ Decreto no 51.054 - De 26 de
julho de 1961.

- Aprova o sistema de 'classificação
de cargos do Departamento Nactonal
de Estradas de Rodagem e dá outras
providências.

Decreto nc 51.162 - De 7" de
agôsto de 1961.
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CóDIGO DO PROCESSO CIVIL

'Autoriza o contrato de profissionais
para a reforma da· legislação do
País. '\ .

CóDIGO DO PROCESSO PENAL

.Autoriza o contrato de profissionais
para a reforma da legislação do
Pais.

Decreto n Q 50.924 De' 6 à~
Julho de 1961.

CLASSIPICAÇAO DE CARGOS

Modifica o Decreto ms 51.142, de 4
de agÔSltOde 1961.

Decreto nc &1.238 - De 23 de
agôstc de 1961.

CóDIGO BRASILEIRO DO AR

Altera a redação do artigo 22 ao
Decreto-lei n9 483, de 8 de nmtio dt"
1938, Código Brasileiro do Ar, e dá
outras providências.

Lei nv 3.916 - De 13 de julho de
1961.

Decreto nc 50.924
julho de 1961.

De 6 de

CóDIGO CIVIL

Autoriza o contrato de projissiomais
para a reforma -àa legislação do
País.

Decr-eto no 50.924 - De 6 de
julho de 1961.

CóDIGO COMERCIAL

.Autoriza o contrato de profissioneds
para a reforma da legislação do
País.

Decreto no 50.924 - De 6 de
julho de 1961.

CóDIGO DE CONTABILlDAD.l:
PúBLICA

Autclriza O, contrato. de projissiolJutis
para a reforma da legislação do
País.

Decreto nc 50.924 De 6 de
julho de 1961.

CóDIGO DE MENORES

Autoriza o contraio de profissionais
para a reforma .da legislação do
Pais.

Decreto 119 50.924 - De 6 de
julho de 1961.

CóD:iGO DE 'VENCUdENTOS E
VANTAGENS DOS MILITARES

Modifica o artigo 330, da. Lei nú
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951
- Código de Vencimentos e Vanta
'gens dos Militares.

Lei nc 3.944- De 23 de agôsto de
1961.

CóDIGO NACIONAL DO TRANSITO

Autoriza o contrato de profissumaís
para a reformada legislação do
Pais.

Decreto nQ 50.924: - De 6 de
julho de 1961.

CóDIGO PENAL

Autoriza o contrato de profissionais
paTa a reforma da legislação do
País.

Decreto' 419 .50.924 - De 6 de
julho de 1961.

COFAP

, Ver: .Oomlssân Federal de Abaste...
cimento e' Preços.

COLETORIAS FEDERÁlS

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar, a doação do ter
reno qu·e menciona, situado no Mu
nicípic . de Inhumas, no Estado de
Goiás.

Decreto nv 50.943 - De 13 de
julho de 1961..

COMISSÃO DE COORDENAÇAO E
DESENVOLV,IMENTO DOS
TRANSPORTES.

Revoga o Decreto ,n9 31. 056, de 30
de junho de 1952, que cria a Comis
são de Coordenação e Desemnini
menta dos Transportes, e o Decreto
n9 32.284, de 19 de fevereiro de 1953.
que aprova seu neavmento -tnoemc.

Decreto n 950.950 - De ]4 de
Julho de 1961.



90 tATOS !DO :PODER LEGISLATIVO.

COMISSÃO DE DE.fESA DOS
CAPITAIS NACIONAIS

tieosmnura (1;, Comissão de Defesa
dos Capitais Nacionais (C. D. C. N.),
cC'Jl.SO?ida as suas atribuições e dá oe
tras prooidências,

Decreto nv 50.916 - De 6 de
julh" de 1961.

COM!SS~O DO n\JIpôSTO SINDICAL

Restabelece o jumcicauumemto do
plenário da Comissão do Impôsto Sin
dical e dá outroe providências.

Decreto n? 50.936 - De 12 de
julho de 1961.

COMISSÃO DO VAU:'
D O SÃO FRAN CISCO

Autc'riza: o Poder- Executivo a -abrir,
pela Comissão ao Vale do São Fran
cisco, o crédito especial de .•.. , .. ,
Cr$ 300.000.0(10,00 (~rezentos milhões
de C1'uzeirOs) , pariL custear a constru-:
ção da linha .ae transmissão da Cen
tral Elétrica de Três Marias para as
cidadJes de Pircpore ~ Montes Claros,
no Estado de Minas Gerais.

Lei n~ 3.950 - De 2 de setembro
de 1961.

COr~ISSÃO FEDERAL DE
ABASTECIMENTO E PREÇOS

Prorrcça, até .31 de dezembro de
1961, o prazo a que se retere a Lei
-ns 3.892, de 28 ae abri~ de 1961
(COFAP) ,

Lei nc 3.929 - De 31 de julho de
19tH.

- 'Dispõe eóore as atribuições' e o
regime de trabalho ·do Substituto do
Presidente da Comissão Federal de
Abaetecimemto e Preços (COFAP) .

Decretn nIJ 51.202 - De 17 de
agôstc de 1961.

CO!)f,ISSAO NACIONAL DE
AVICULTURA

Reorganiza a Comissão Nacional de
Avicubtura.

Decreto nv 50.905 - De 4 de
julho de 1961.

COMISS.'iO NACIONAL DE
PLANEJ.AMENTO

Cria a Comissão Nacional de PIa ..
nejamento.

Decreto nv 51.152 - De 5dê
agôsto de 1961.

COMISSÃO TÉCNICA DE
ORIENTAÇÃO' SINDICAL.

Dispõe sôbrea Comissão Técnica de
Orientação Sindical e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 51. 011 De 24 de
julho de 1961.

COMISSõES

'Dispõe sôbre a Comissão de Estu
'dos Legislativos do Ministétio4.a JU&'~

tiça e Negócios Interiores,
Decreto nv 51.00.5 - De 20 de

julho de 196!.

.;.......; Dispõe sôbre competições aee
portiVas, disciplina a participação 'dos
atietas nas partidas de futebol e. dá
owtras prooiâências,

Decreto nc 51.008 - De 20 de
julho de 196!.

- Atribui à Comissão de .Amparo
à Proàução Agropecuária a' junção de
coordenadora- dos Grupos de Traba
lho constituídos com objetivc~ rela
cionados tiirezaanente com a produ
ção agropecuária: e dá outras provi-
dências.

Decreto nv 51.015 - De 24: de
julho de 1961.

- Institui, no Ministério da Edu
cação e Cultura a Comissão de Coor
denação de Bôlsas de Esiudo de Nível
Superior.

Decreto n.c 51 016, de 24 de julho
de 1961.

- Autorizo fi. Comissão Interesta
dual da Bccíá do Parcná-Uruquui a
~-ealf.i32r ee-naoe no rio Uruçuai.Ô

Decreto n.v 51.035, de 25- de julho
de 1961.

- Cria a Comissão de R.e;o,rganiw
çtio ilO Ministério do rrosxuno e Pre
vidência Social e, dá outras ,providên
cias,

Decreto n.v 51.C44, de 25 de julho
4e 19ü1.
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de 1961.

COMISSõES

- ACtera o art. 1.0 do Reçimeeüc da
Comissão Brasileira de Turismo.

Decreto n:o 51.070, de 23 de julho
de 1961.

- Cria a Comissão de Economia dOI
B abaçu: e dâ outras promâêncíae,

Decreto n.c 51.149, de 5 de agôsto
de 1961.

- Institui, iumio ao Ministério da
Fazenda, a Comissão Especial dos
Acôrdos sôbre Produtos Agrícolas

(CEAPA).

.rccreto n.° 51.217, de 21 de cçôsto
de 1961.

- Institui a Comissão de Planeja
mento 'j'Jiara a Unificação do Lóuie
Brasileiro e commcntua Nacional de
Navegação Costeira.

Decreto TI.O 51.211, de 23 de agôsto
de 1961.

- Cria, no Ministério das Relações
Bxtcríoree, a comissão Nacional da
cmnpanha IJIunclial contra a Fonte,

Decreto TI.o5, de 21 de setembro
de 1061.

- Institui a Comissão de rraneie
réncia da Sec-etaría: de Estado e do
Corpo Diplomático, no Ministério das
Relações Exteriores.

Decreto n.° 6, :d..3 22 de setembro
de 1961,

COMPANHIA ns ELETRICIDADE
DO ALTO RIO GRANDE

Auiorizà a Companhia de Btetrici
da,ele do Alto. Rio Grande a constusur
hipote.ca dos bens e insta7(J;{{ões da
uS'in-a de Co.,1!UZigOS, no Rio Grande,
Estado de Minas Gerais, em favor do
Banco Nacional do Descn'lx:)z-virnento
Econômico.

Decreto n.c 51 0'10, de 25 de julho
de issi.

COMPANIHA DE SEGUROS
GERÁIS CORCOVADO

Arroio altefaç'õesintro..d'llzidc{.S MS
Estatutos da companhitl, de 'seguros
Gerais corcoeaao,

Decreta n.v 50.750, de 8 de junho.
de 1961.

COMPANHIA DE SEGUROS
PREYIDEN'fE

Ap'íova oüerccões introdurâdas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi'-'
ial social da Companhia de Seguros
Previdente.

Decreto TI.O 50.5.39, de 4- de maio
de 19M.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA
DO SÃO FRANCISCO

AutorÜ;l[!. a. Companhia Hiâro-Bletri
ca. do são FTanc-Isco (CI-IES~) a cons
tituir f/G-rantia em favor do Banco Na
cional do Dcsenoolnimento Econômico.

Decreto n.c 51. em, de 19 de julho
de 1961.

comPANHIA INTERNACIONAL
DE SEGUROS

Apí'ova aiteraçóes itüroüusidas
nos eetnuuo« ínclueioe aumento do
capital eocuü rIa companhia tntema
cunuü de Seçuros,

Decl'2tO TI.O EO.932, de io de julho
de 1961.

aOMPANlIlA NACIONAL DE
NAVEGA('Jl.O COSTEIRA

Institms a Comissão de Píuneiamen
i'Q pera a Unitícação do t.oue BrasI
ieiro e C01npa.nhia Nacional de Nave
~{!.ç20 Costeira ..

Decreto n.c 51 241, de 23 de agôsto
\

cor·i!.PANHiIA NAC.!ONAL DE
SEGURO AGRíCOLA

Altera c-s Estatutos da Companhia
Noc.cauü de s(".guroAgrícrfoa.

Decreto E.C 51.089, de 1 de agôsto
de l.9ôl.

COMPANHIA RIOGRANDENSE

DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas. nOS
Estatutos ela Companhia Riogranden
se de Seguros.

Decreto TI.o 51.123, ue 2 de aeôsto
de 1961.
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COMPANHIAURBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

~ .Dispõe sôbre a situação e o apro
veitamento dos atuais empregados e
eeroiaoree públicos federais, estaduais.
municipais e autárquicO$, requisitados,
que' vêm prestando serviços à Com
panhJa Urbaniza'dora da Nova Capi
tal do Brasil (NOVACAP) e dá outras
providências .

Lei n.v 3.930 de 1 de agôsto de 1961.

CONCURSOS DE BELEZA

Proíbe o 'traje de íxoüio nos con
cursos e destiles d~ bele?A,

Décreto n,» 51.182, de- 11 de agôsto
de 1961.

CONGRESSO NACIONAL

Dispõe sôbre a fixação dO,s subsídios,
diárias e ajuda de custo dos Membros
do congresso Nacional, até o dia 31
de ianeiro de 1963.

Decreto Legislativo n.? 10, de 1961.

CONGRESSOS

ReVo[frL o Decreto n.o 47.946, de 17
de março de 1960, que constituiu. co
missão para organizar o XV Coi1.gr6SS0
postai Universal.

Decreto rio, 51.'128, de 2 de agôsto
de 1961.

CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Cria: o conselho de Deôeíooiuímetito
da Pescá e dá· outras promãêncías.
(Publicado no Diário Oficial de 28 de
junho de 1861 - Seção 1 e retificada
no Diário Oficial de ZO de junlzo de
1961) .

Decreto 11.0 50.872, de 28 de junho
de 1961.

CONSELHO NACIONAL DE
CULTURA

ApTOva o Regulamento do Conselho
Nacumal de Cultura.

Decreto 11.° 51.Q63, de 27 de julho
de 1961.

CONSELHO NACIONAL DE
PESQUISAS

Regulamenta o art. 28 da Lei"
n(> 1.310, de 15 de janeiro de 1951, que
criou Q Conselho Nacional, e Pesqui
'M.

Decreto n.? 50.904, de 3 de julho
a., 1961.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos do Conseâio Naciotuü de
Pesquisas, do Instituto Brasileiro de
Bibliografia e Documentação e do Ins
tituto Nacional de pesquisas da Ama
zônia e da outras providências. 
(Suplemento) .

Decreto TI.o 51.054, de 26 de julho
de 1961.

- Cria o Grupo de organização da
Comissão Nacimbal de EstUdos Espa
ciais e dá outras provia.encta.'J.

Decreto TI.o 51. W3, de 3 de agôsbo
de 1961.

CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Ato ,Adicional. - Institui o sistema
parlamentar ae çouemo.

Emenda Constitucional n.o 4.

- Determina sejam ministradas
auras sôbre a constituição Federal em
estabelecimentos de ensino de grau
médio.

Decreto TI.o 51. 31~, de 2 de setembro
de 1061. "

CONSTRUÇÃO NAVAL

Dá "nova redação ao ~ 30 do art. 36
do Decreta 11,.0 48.180, de 10 de maio
de 1960, e dá outras providências.

Decreto n.c 51.183, de 11 de agôsto
de 1961.

CONTRATOS

A.prova. O ato do Tnõunal de contas,
deneçaiório de reaistro ao contraio dB
lt:-c:a:;ão d2 serviços celebrado entre o
Sr. Aniónio Iccpoeo e o Ministér:io da
Aerotuiutica,

'- ~Mantem o ato do Tribuna.l de
Contas da Uníão âeneaatório de reçis
trc a contrato celebrado entre o Mi~

nistério da. Ed71-01/..Y110 e Cultura e a
I.B.JIII. World 'rraee co.r'poratiOn, para
locação de máquinas.

Decreto Legislativo n.c 12, de 1961.
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Mantém: o ato ãe 30 de novembro
de 19[,7, t}a 7'Tibunal ele Contas da
União, deneçatório ele registro. a COn-

traio estubeiecuio entre a Rêde de
Viaçüo Cearense e a [.B.M. world
Truâe Corporation, para locação de
serviços de máçfuinas eíétrícae àe con
taoiliaaáe,

Decreto Legislativo nc 13, de 196!.

-. .l'dantem .o ato do Tribunal de
Contas ca União denegatório de Re
çístro a contratd celebrado entre o
Ministério da Justiça e Neçócios 111.
teriores e a firma <fEmprêsa de Enge
nharia Ceip Lida.", para construção
de um ieuieiro destinado à matança
de [fQ.do lIa Escola Açrícola. Arthur
Bertusrâes, em Viços~, Minas Gerais.

Decreto Lezlsla.tivo n.Q:14, ele 1961.

'CONvtNGOS

AP1'OW conaéiiio cultural euc-e o
Brasil e Honâuras .
. . Decreto Legislativo nc 8, de 1961.

~ Peçnüamentà a utilizacão dos en
trepostos de d.epÓsito de !rancrJem,.,
Santos e Paranaguá, em Virtude da
Convênios assinados entre t:J Brasil e o
Paraçuai .

Decreto n950.259-A, de 28 de ja
nelro de 1961.

COOPERAT~VAS

Dispõe sôbre a intervenção na Coo
perativa Banco âe créano popular de
Pernambuco Lida.

Decreto n.o 51.204, de 1.7 de agôstc
de 1961.

CRECHES

Constitui Um Grupo de Trabalho,
para o fim especial que éeoecitíca:

Decreto n.v 50.960, de 15 de julho
de 19S1.

CROMO

Declara ca-duco o Decreto n.O 22.091,
de 13 de nqv~mbro de 1946.

Decreto n.s 51.039, de~5 de julho
de 1961.

- Deâara caduco o Decreto núnW10
22.087, de 13 de nove1Jl.bro de 1946.

Decreto tn.v 51.286, de 25 de agôsto
de 1961.

Permite aos portadores de curso
colegtJ'lJ matrícula na 3.:1. série dfJS
CUTSGS tnaustruus técnicos.

Decreto n.c 5U.945, de 13 de julho
de tsst .

- concede reconhecímento ao CUTSÓ
Que in-dica.

Decreto n- 50"f}.H - De 14 de julho
dd UJ"B1.

- Concede reconhecimento ao cur~

80 que indica.

. Decreto nc 50.'&67 - De 17 de julho
de 19'61.

~ Suprime cargo extinto.

Decreto nc 5-1.'Ü14 - De 24 de julho
de 19tH.

- Ver. Lambem, Universir.ütdes, Fa
culdades e Escolas.

D

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA
NACIONAL

Dá nova. redação ao art. 5° do De
creto n9 29.'ÜQ'Ô, de 28 de siezembro

de 19'5Q.

Decreto nv 51.170 - De 9 de agõsto
de 19tH.

- Retifica o Dec-reto n° M.17Ô, de
9 de eoóeto de 1961.

Decreto nv 501. 3m .:....... De 2 de setem- "
bro de 19,61.

DEPARTAMENT,O DOS CORREIOS
,E TÊLtGRAFOS

Autoriza o Serviço do Patrimõtua
da .União a aceitar a doação do terre
no que menciona, situado no M'1micí
pio de Cajobi, Estado de São Paulo.

(Decreto nc '00.-942~ De 13 de julho
de 196L

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, situado no Muni
cipio de Inhumas. no Estado de GOtãs.

Decreto nv 50.943 - De 13 doe julho
de 1961,
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DEPARTAMENTO nos CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Autoriza o Serviço do Patrimônio'
da União a aceitar a doacão do -ter
reno que menciona, no Estado de São
Paulo.

Decreto no -50.944 - De 13 de julho
de 1961.

- Autoriza o Seroiço do Pat1-imônio
da Uniào a aceitar .a doação de um
terreno situado no lrfunicípio de Pa
Telhas, Estado do Rio Grande do
Norte.

[i)ecret-o nv '&1.009 - De 27' de julho
de 19-51.

- Autoriza o Ser-oiço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do terre
M que _menciona, situado no mumici..
pio de Sertãoeimho, no Estado de São
Paulo.

Decreto n'' 51.0'83 - De 31 de julho
de 19S1.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar-a doação do ter-e..
no que menciona, no EstaiLo de Goiás.

Decreto n9"5-1.1.s9 ........ De .11 de agôs..
to de 1%1.

- Autoriza o Seruiço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do terre
no que menciona, no Município de São:
João Evangelista, no. Estado de Minas
<Gerais,

Decreto n'' :51,Ul'1 - D2 11 de agôs
to de 1961.

~ Autoriza o Serciço do Patrimônio
da. União, a aceitar a õoação do terre
no . q1te menciona, no .Municipio de
raõoucaoot, Estado de São Paulo.

mecrcto n Q '51.T92 -: De 11 de agôs
to de 19S1,

". -r-; Autoriza o Serviço do Patrimônio
da ttnuio a. aceitar a doação do ter
reno. que menciona, no Estado do .Rio
Grande do Sul.

Decreto nc 5L235- - D8 22 de, agôs
to de Hl51.

_ Autoriza oseroiço do Patrimônio
'da .União a aceitar a doação do terre
no' que menciona, situado no Munici
pio de ltá,polis, Estado de São Paulo.

mecreto no 51.2'36 - De 2-2 de agôs-
to de 1'2,51. '

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Aprova o sistema de claeeifícação de
cargos do Departamento Nacional de
Estradas de Rotta.gem, e dá outras
provtõénctos,

Decreto n- :;5:1.162. - De 7 de agôsto
de 1951.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA ASSÉCAS

Renova' a declaração de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú-
mero 36.'67,6, de 2:8 de dezembro de
U:54, para fins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Obras Con
tra as sécas, da área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico "Barru",no município de Ca
tüuioas, no Estado de Sergipe.

Decreto no 5{LS~KI - De 3, de julho
de lSB!.

_ Renova a declaracão de utilidade
pí:-blica a que se retere o Decreto nú·
meTO 36 .'Ô6S de 2B de dezembro de
1'954, para' fins de desapropri~ão,
pelo Departamento Nacional de coras
contm as Sécas, da área de terreno
»ecessêrro à construção do açude pú~
ouco Cumbe, no Município de -Nossa
Senhora CU Dores, J?stado de Se1"M
gipe.

Decreto nQ5.o.fl().7~·De 5 de julho
de 1951.

____ Reno'1.ia a declaracão de utilidade
pública a que se retere o Decreto nú
mero 36.674, de 28 de dezembro de
195-1, para jins de desapropriaQão, pelo
Departamento Nacional de Obras. con
tra as sécas, da área de terreno ne
cessária à eoneiruoso do açude pú
IbUco Tamboril, no Município de ourí
Guri, no Estado de Pernambuco,

Decrete ns '50AJ08 - De 5- de julho
de 1'9'61.

_ .Renova a' declaracão de utilidade
pública a que se retere o Decreto nÚ~
mero 86',;6'67, de 28 de âezembro de
1954, para fins de desapropriação, pelo
Depcrtamientc Nacional de Obras coe
tra as secas, da área de terreno ne
cessária c constr-uçãodo açúde pií
blico Pariccaüui, no Município de
Açua Branca, Estado de Alagoas.

Decreto nc 50AI09 - De 5 de. julho
de 1&61.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CON1'RA AS SllOAS

- R,enova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 36.670, de '28 de dezembro de
W54, para fins de desapro'jJ1iação,
pelo. Departamento Nacional de Obras

. ccmtra as sêeae, da á1'ea ae- terreno
necessária à construção do cctuie pú
blico Curímataú, no Município de
Cuité, no Estado da Paraíba.

Decreto nv 500.910 - De 5. de julho
de 1961.

- Renova a declaração de uuuaaae
pública a que se relere o Decreto nú
znero 37.216, de 23 de abril de 1955,
pa1'a fins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Obras coa
tra as secas, da área de- terreno ne
cessária à construção tio açude público
óíno Dtunui dos Casados, no municí
pio de Piranhas, Estado de Alagoas.

Decreto n- 50.S'11 - De '5 de julho
de 1-;:..51.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
,?nero 37.435, de 7 de junho de 195'5,
-para fins de desapropriação, pelo Ire
partamento Nacional de Obras-contra
as secao, da área de terreno eeccese
ria à construção do açude público In...
çaeeiras, no JI.funicípio de Paulistana,
'Estado do Piauí:.•

Decreto n? 51.ú19 - De 24 de julho
de 1961.

- Renova a õecuiraçõo de.utilidade
pública a que se refere o õecreto nú
mero se.7'19, de 3 de janeiro fie 1955-,
para fins âe desapropriação, pelo De
part-amento Nacional de Obras contra
as Sêcas, da área de terreno necessá~
ria à construção do açude público
Várzea Alegre, no município de Vá'r
eeá Alegre, Estado do' Ceará.

Decreto 110 '51.ü77 - De 31 de julho
de 1931.

- Renova a declaração de utituiaâe
pública a que se refere o Decreto nú
mero 37, 13·ü, de 4 de abril ãe: 19-55,
para jin"J de desapropriação, pelo De
-parmmento Nacional de Obras contra
as Seca..'!, da área de terreno necessá
ria a construção do açude público
Chorá, no município de Quixadá, Es
tado do Ceará.

Decreto nv &1,078 - De 31 de julho
de issr.

DEPARTAMENTO NAOIONAL DE
OBRAS CONTRA AS S:1;OAS

Renova a declaração de .utilidade
pública a que se refere o Decreto nÚ·
eiero 35.-659, de 28 de dezembro de
1'3-54, para 1m3 de· desapropriação,
pelo Departamento Nacional de Obras
contra as séeae, da área de terreno
neces-sQ.rta à construção do açude pú
-blico Ponctano, no' município de Trai..
pu, no zstoao de Alagoas.

Decreto ne -5'1.079 - De 31 de .juího
de UNH.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO

R.8VOga. o Decreto ns 46.238, de 18
de junho de iess.

Decreto n- 5'0.935 - De 11 de julho
de ll'{H.

- Dispõe sôbre a organização de
uma ASSesS01'ÚJ, Administrativa do De;'
partc!.mcnto Nacional de Obras e de
somecmemo, com eeae no Distrito
Federal.

_ Decreto ne 5-1.'24Q - De 23 de agôs
to de HHH.

DEPÓSITOS BANCÁRIOS

Dispõe sôbre depósitos bancários das
instttuiçôee de previdência, em condi
ções especiais, ou vinculados à presta-
.ção de serviço. .

Decreto no SO.g,'61 - De rs de julho
de,lSô1.

DE8APROPRIAçõES

IX:r:!ara tle utilidade pública 'e cuio
rwa fi. âesopropriação de ímóoet ae
cessérto «o jl;[1nisUrio da Guerra.

Decreto 11° '5ü.B{}S - De 17 de malc
de l'9til.

- Declara âeutilidade pública, para
jin.;y' de desapropriação, o imóvel que
'nienciona, necessário ao Comando Mi-:
iitar da Amazônia e81.l Região Mi.,.
Iitcr .

Decreto n Q 5'0.7'&'8 - De 14 de junho
de 19'5!.
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DESAPROPRIA:ÇõES

Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 3iL:67·6, de 2S de dezembro de
1:9'54,.. para·fins de desapropriação,· pelo
Departamento Nacional de Obras con
tra as Sêcas, da área de terreno ee-.
cessária à construção do açuàe rr,J,bli

.co "Barra", no município de Canho
coe, no Estado de Sergipe.

Decreto ne 15-0 AHlO - -De 3 de julho
de 19m.

- Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero iHL66S, de 28 de dezembro de
1054, para fins de desapropriação. pelo
Departamento- Nacional de Obras con
tra as Sêcas, da área de terreno 1W~

cessória à construção do açude pÚJbli
'co "Cumbe, no Município de Nossa.
Senhora das Dafes;.Estado de - Ser
gipe.

Decreto n'' 50.00'7 - De 5, de julho
de lSSl.

~ Renova· a declaração de utilidade
pÚJblica a que se refere o Decreto nú
'mero ,36. '6-74, de 2.3 de dezembro de
195-4, -nora.tine de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Obras con
tra as Sêcae, õa área de terreno se
cessôria à construção do açude públi
co Tamboril, no Município de Ouri
eum, no Estado de Pernambuco.

Decreto nc 50.908 - De 5 de julho
de 19â1.

- Renova a declaração. de utilidade
pública a qUe se refere o Decreto 1l:ú~

mero 3'5.667, de 2S de deze7nbro de
J9M, para fins de desapropriação, pelo
Departamento Nacional de Obras con
tra as Secas, da área de terreno ne
cessária à construção do açude públi
co Paríconha, no Municípul de Agua
Branca, Estado de Alagoas.

Decreto nv 50. '9<J9 ~ De 5- de julho
de 1961.

-- Re:nova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nú
mero 3'6.670, de 28 de dezembro de
1954, para fins de desapropriação, pelo

, Departamento Nacional de Obras coe
tra as Sêcas, da área de terreno ne
cessária à construção do açude público Curimataú, no Município de Cuité, '
no Estado da Paraíba.

Decreto nv 00.190 - De õ de julho
de 1%1.

IlESAPROPRI1l:ÇÕES

Renova a declaração de utilidad'e
pública a que se retere o Decreto nú~

'mero 37.2'16,_de 23 de abril-de 1955,
para fins de 'desapropriação, pelo De
partamenio Nacional âe Obras con·tra
ae Sécas, ·da área de terreno necessá
ria à construção do açude público
6lho Dàçua dos Casados, no muruci
pio 'de Piranhas, Estado de Ataçoas,

Decreto nc 5,0.'911 - De5 de julho
dê 1;;'31 .:

- Renova a declaração de utilidade
rníbl"ica a que se refere o Decreto nú
mero 37.435, de7 de junho de l'95-S,
para fins de desapropriação, pelo De
partainénto Nacional de Obras contra
as Sécoe, da área de terreno necessá
ria à construção do açude público In..
çaeeíras, no '.llfunicípio de Paulistana,
sotaao do Piauí.

Decreto no 51.019 - De 24 de julho
de'l1:J;ôl.

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação e âestuuida à
ampliação do .Colégio Pedro 11 ...,... Ex
ternato -:.. seçõo Sul, os imóveis que
indica, na cidade do Rio de Janeiro:,
EstadO da Guanabara.

Decreto n- 51.033 - de 25 de julho
de 19&1.

- Declara de utilidaae pü[)Zíca,
para fins de âesopropríação e destr,
nada à construção da linha de trame

. missaõ de energia elétrica entre a
usina de Três Marias, no mun.icípiO
de Corinto, e a subestação' localiztuta
·na cidade de Montes Claros, no Es
tado de M'inas Gerais, a área de ter
reno qUe menciona e dá outms pro
vidências.

Decreto ns 5:1'.0'3'4' - de 25 de julho
de 19·31l.

- Declara de utl~i.dwle !)úblic(,(., ra
ra fíns de desapropriação, um imónet
âeetináâo à a111,ptif!,c(~O de area da Ct
(IaM Universitária dá Río Grande ao
soi.

DeC11eto-1Q 5,1.ú5t') - de 2:3. de julho
ide ·lflo6L

- Declara -te 7tUli:io-<le lJllb.::(·a.
para fins -ie aesanroimocao. ) imóvel
que mencvrnu, n?(:~83(Í,t;o ai) Minis
tério da Guerm" em .)~rt:lt;l, Cruz, Es
tado daG!u!nabdn.

Decreto nv )-1. G"62 --- dê: 21 de jl1;ho
de 1001.
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DESAPROPRIAÇõES

Renova a declaração de utilidadé
c1..e pública aq'llRse· refere o Decreto
n.v 3<5,'/119, de 3 de iamcíro de ilH55,
para fins de ,à~[.:.tlJropriaçti{), lJ;;>!U De
-partamento Nacionrã de I.Jbras Con
tra as Secas, da área de tel",.'Cl,) nc
cescáriá à construcão do ncn-:Ze puNi
co Vá1·zea. Alegre; no municipIo ae
Várzea Alegre, Estado do Ceará.

Decreto n« 51. 0177 - de 3'1 de julho
de 19'81.

- Renova a declaracão â'e utilidade
pública a que se retere I) Decreto n<?:
'mero 3r7:1\3~', de 4 de abril rW 1955,
para jtns de desaprO'f)T'baçr20, peio De
partamento Nacionat rJ'? Corne Con
tra às 'Sêcas, da área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blico cnoró. no -mamicipío de Quixadá,
Estado' do Ceará.

Decreto n9'M.078 - de 3:1 de julho
de 1961.

- Renova a. aecuoucso de utíluía
de pública a que "e retere o DecT/:HJ
número 36.'6G'9., de 28 sie âceemnro dç,
19'5'4:, para jins de àesaprnpTi.ação,
pelo Departamento nacíowu de Obras
Contra as Sêcas, da área de terreno
necessária à construç-í-, do açude pú
blico Ponciano, no município de
TraiPu, no Estado de Alagoas.

Decreto n?6'l.1YIn- - de 31 'de julho
deWiH.

- DeClara de utitulaâe 1Jública. uma,
área de terra necessária à conetru
çâo .da usina' híâro-elétricà a que ,<;13
retere o Decreto P·e4-':-T'!.ll. nl) 4.15'.104.
de 211 de maio de 1959. retificado pelo
de n'? 4'i1.00ô. ae 7-3'-130, e autGrtza a
Prefeitura Municipal de Santa Rti~{, 
de Jacutioça, Estaria de J11"inas Ge
rais, a prol1wver r'. desaprol;1 iaciio da
mesma,

Decreto ns 51 ,lO:} - - d'~ 2 de aeosec
de JS6'l.

- Declara âe.util-!..al1/le puouw;
para fins dedesapropmu;ri,J (~m [amor
da petróleo -Brasíleir.v S, A. - PE
TROBR;AS, em car'í.!;!3r d,~ urgêncta,
cirea de terrenos eituaâa 1/') M1L1'.i;'!p~o

ele São Sebastião, no Estado de São
Pauto.

Decreto nv 51.11'7 -- de 2 de -a:gÔSto
de 1001.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, imóvel que menciona,
em Ba·rbacena (jlfG) , necessário ao
Ministério da Aeronáutica,

Decreto ns 511.12'&1 - de 25 de: agôs
de lsm.

----,-. Declara de utilidade pública,
para desapropriação, terrenos que
menciona, em Barbacena, F.:swcl.o ce
Minas Gerais, neceesérice ao M'inis':'
tério õa Aeronáutica.

Decreto n9~.I, 2B::l -- ele 25 de agôs-.
to de 13m.

DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Altera o item 36 ria Decreto nume1á
4.1[J.038, de ~9 de julho d~ UlSÇI,

Decrete n950.S4.S - de 13- de julho
de ,lf>61.

- Declara prioritária para o desen-·
noioimentc do Nordeste, l)Ura. etcito
de isenção de impostos e taras le
âerois, a impoTtação vos equipa.-men
tos novos, sem similar nacunuü, abai-
Xo descritos,

Decreto nv 51'.i143 - de 4 6.:= agósto
de 19$1'.

- Decla1'a prioritária pll/a o desen
volvimento do Nordes-te, para. cieito
de isenção de impostos e til:JX13 je
âeraie, a importação dos equinareen
toe novos, sem similar -nacionca, ubai
zrc âscritos,

Decreto uv TIjl.14.t4 - de 4 (113 agôsto
ide 196'J..

- Declara prioritária pa·ra o de
senvolvimento do Nortle-te, para.
eteito de isenção àe impost~)S e taxas
teüeraís, a importação [los 'equipa
.mentos novos, sem similar nacional,
abaixo descritos.

:Liecr.eto nR 5<1.25·3 _ de 25 de agtJs
to de 1ge1.

_ Declara prioritáTia para o desen
volvimento do Nortieste, para etet
to de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação 'dOS equ'ip[Lmen
tos novos, sem similar nacional, aba.i
eo descritos.

Decreto nv M .254 - de 2:!) de. agôsto
de WM.
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DESFILES DE BELEZA 1llATOMITA

Proíbe o traje de banho nos um
cursos e aeetnee d~ beleza,

mscrerc nv M .'182 - de 11 da agõsto
de '1'9$1.

DESPORTOS

Dispõe sôbre competições r'.,eS'rllT~

teiae, disciplina. a partici7Jfu;üu âos
atletas 1W,S partidas de futebol e dá
outras providências,

üaecreto nl) M.OO& - da 2.0 de julbo
óe 1001.

DIA DO ATLETA

I Institui o Dia. do l.tleta"

. iDecl"etonQ -51:,:165 - de 8 de agô.st.:}
de I1~G:1,

D,IA DO CEGO

_ Institui O Dia do Atleta,

Decreto nc '5>l.ú:4'5 -d'e 2,.) de julho
-oe ',1001'.

DIA DO óRFÃO

Institui o Dia do ortão.
Decreto ris 150.'9-12 - 'de 5- de julho

de IS<Jl.

DIA DO TRABALHADOR NAS'
MUlAS DE CARVÃO

Institui o "Dia do Traba.lhaàor ll!l:S

Minas de Carvão".

!Lei nc 3:.Sfi.l3' - de 2'5, de julho de
1e611:.

DIAMANTES
Decíomi sem· eteítc o Decreto nú

mero 47.-014, de 13 de oútubro de
19c9,.

D2Cl~€tC n 9 ;51,041 - de 2'5 de julho
d-e' ,1'9611,

- Av,toriza o cidadão bta,ileiro
Pedro Mattos a P5sÇjuisar iiumumtes
e assoct-uioe !lOS municípios ele Balisa
e TOi'ixO't'eu, nos Estaàos 11,'3 Goiás e
Mato Grosso.

Decreto n- 51. 261 - de 25 de. agôsto
de Ileü1.

Autoriza o cidadão brasileiro Sfn'l.'ai
Duarte Pereira a pesquisar tiiatomita
no nwnicípio de Macaib-a, Estado do
Rio Grande do IVarte,

[)e;Cl,eto nv :5;l.Z&ô - de 2:5- de agõsro
1G:e lrfNH.

DISSíDIO

Concede anistia aos trabcltuulores
ou servidores de emprêsa estatal ou
privaúa que, por inotíoo âeoorrecte
de participação em movimento gre
vista ou de ãissi{lici regu~atlo pela
íeçielacão .&0 trabalho, tenham eulo
acusadas ou ccauienaâoe por crime
previsto em lei.

Decreto Legjslia.Uvo n Q 7 "- ctc.J.9Gl.

DiVIDA ATIVADA FAZENDA
PúBLICA

Modifica o ort, 24 do Decretsi-lei
n~ ,960, de 17 de. dezembro ·de 1938, que
di'SpÕe sóbre"a cobrança jurtieial eta
divida, ativo, da Fazenda Púb?'icrL, em
tcâo o território nacional,

iLe-r nv 3.39'7 - de 9 de agôstc de
1-B'$1.

DOAÇõES

Autoriza o Ministério da Agri(;ultu~

Ta a aceitar a doação de um terreno
que menciona, eiuuuio no munÜ."ipio
de Goromiiums, Estad'o -íe Perni2~,,

buco.

Decreto nc ·5.-fL{MO - de ;.'3 de julho
<de 196'il'. .

- Autoriza. o seroico ao Putrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona,

Decreto n05U, !>~J11 - de 13 de julho
IGie 'l9-SJ..

- Autoriza o Seroioo do Patrimô
niodá União a aceitar a doacão do
terreno que menciona, ,~;ituad<J no
lifunici-pio de Cajobi, Esta'io de São
Fa1.diJ,

'Decreto nv 50 .:842 - de 13 de julho
de lrS1l. .

- Aiüoriza. o Seroicc elo Patrimô
nio da União a aceitar a doaç-il0 'do
terreno que menciona.., . situado no
]kl'nn-Icípio de Iníumuis, no Estaria de
Goíds, .

tteoretc nv '5-0'.94.'3 ~ de 13 de julho
de 1961.
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Decreton'' '5,L19tL - de 11 de agóstn
ce 1001.

- Autoriza o serviço deJ Patrimô
nio da união a aceita-r f.! doação ào

. terreno qn-e menciona, no Estaâ.o do
Piauí.

- Autoriza. o Scrvic-o '.Lo l-ntrímõ
nto da Uniãn 0". aceite/.?' I"J- acacão ao
terreno (jl'-B menciona, no l.4unicíp1o
de Sdo João Evàngelista, no Estado
de Minas Gerais.

- Autoriza. o Mfnistr!.rio La Aero
náutica a oceitor eccczo de terrenos
em Paranaçuá, Estado d(l Pa1Y/,
ná WRl.

Decreto nv 51.127 - de 2 de agôsto
de H~;;l.

- Autoriza o Ministério da .8.e1'o
náutica a aceitar doação d~ terrenos
em ltanhaem (SP).

Decreto nc 51.280. de 25 de agôsto
de 1961.

DORMITóRIO ])0 ESTUDANTE

Abre, ao Ministério da Educa'..
cão e Cultura, o crédito especial do
o-s 8.000.000,<l0 pata auxiliar às des
pesas com a construção do "Dormi
tório do Estudante", em Manef,Us, Es
tado do Amazonas .

Decreto n'? 51.195, de 12 de agôstn
de 1961..
DURATEX S. A.

Concede permissão, em caráter per'
manoníe, a Duratex S.A, - Iruiústria
e Comércio, com sede na C{!.pitaZ· do
Estado d-e São Paulo e com fábrica de
chapas àe fib1'U de madeira em sun
diaÍ, Estado de São PauZo,· para jun-:,
cio1Wr aos domingos e ThOS feriados
civis e religiosos.

Decreto nv 50.970, de 17 de julho
de 1961. .

_ Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar. a doação do ter
reno que'menciona, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto no 51.235, de 22 de agôsto
de 1961.

. - Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reao que menciona, situado no Mu
nicípio de ltápolis, Estado de São
Paulo.

Decreto nc 51.236, de 22 de agôsto
de 1961.

DOAÇÕES

Autoriza o Seroico do Patrimônio
da União, a aceitar u doação do
terreno que menciona, no M~;lniaipio

de Ja.botioobal, Estado 'i~ Séf;o:· Paulo.

toccrceo uv 51.11$i2 - de 11 de egõstc
de 1$"611.

, - Alttortza o serveo do Patrimô
nio da União, -a aceitar a ~oa.ção de
uma órea c..e terreno situado 1U:!- ci
õaâe de Sant'Ana do Livramento, Es
tado do Rio Grande do Sul, necessário
ao l!.finistério da Guerra.

I}OOl"eto nv '5,1.'2:1:2 ~ de 13 ele agósto
de lSô11.

de,24 de jUI~lO'Decrete n1l H .ü17
de 1f,D1:.

DOAÇÕES

Autoriza o scrotco do Patrimônio
da u-nitio a aceitar -a doação do ter
reno que menciona, no Esta.do âe
Sâo Peulo,

Decreto :'fl'?50. 9A.:4 ........;. de 13 de julho
de 1$01.

. - Autoriza o Seroico do Patrim.ô
nio àa União a aceitar a (j',J:hçã~) do
terreno que menciona, no l'vIu."nicipio
de Pedro Ajonso, Estado de GÓiás.

!De.Cl''BúO r.P~l. '1:30 .- c e 11 de 8:;::;ôsto
de 19'511:.

- Autoriza o Serviço ct"o Patrimâ
nio da União ({, aceitar a dt)l.u~ã·) de
um, terreno situactoJL.') l'd ardr:iPioàe
Parelhas, Estado do Rio Grande
do Norte.

!DCCTõt-o no .5!l.Qfi9 - de 2:-7 ce julho
de 119:51.

- Autori~'a'~ Serviço ih Patrimc
11io da Unido c aceitar n doação do
terreno que menciona, situado no 11W~

1~icíp0 de Sertâozinno, na Ecuuio
de São Paulo.

IDoC1'2,to ns 51.0&3 - d~?,l õo julho
de ,1:S{)l1.

- Autoriza o Sernico d.o" p{t,':i'i'uS
'7l-io õa Unuio a aceitar fi. donqâ.o do
terreno que menciona, no Estado df~

Goiá8.

Decreto ns {;,1.lS9 --..,.. de 11 (1~ R;?'ÔSto
0.'8,12;&1.
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E

EDUCAÇliO AliIMENTAR

Altera disposições do Decreto nÚ1f.:.e
TO 49.125, de 19 de outubro de 196ü"

Decreto no 51.047, de 26 de julho
de 1961.

. EMBAIXADAS

Ver: Mi1#stério das Relações Exte
riores .

EfifENDA COJjSTITUCIONAL

Ato Adicional - Institui o sistema
parlame1j,tar do -çcoémo.

Emenda Constitucional nc 4.

EMISSORA RURAL A VOZ DO
SÃO FRANCISCO LIMITADA

Revigora (I, concessão outorçtuiü à
Emissora Rural A Voz do São Fran
cisco Ltda. pelo "Decreto n9 50.089-61,
para instalar uma estação radiodi
fUSora. . ,

Decreto nc 50.901, de 3 de julho
de 1961.

EMPRtSA MINERADORA CAZú
LIMITADA

Concede à Bm/prêsá Mineradora
Cazu Ltda. autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto nc 51.298, de 25 de agôsto
de 1961.

EMPRtSAS INCORPORADAS

Dispõe sôbre junções de extranume
rário-mensalista da Tabela ú"nica do
Ministério da Educação e Cultura para
onquadramento de pessoal da Supe
rintendência e Emprêsas Incorporadas
ao Patrimônio Nacional, por fôrça do
art. 19 da Lei nO? 2.904, de 1956, com
binado com o art. 69, ,§ 29, da Lei
nÇ 2.193, de 1954, e dá outras provi
dências.

Decreto n9 50.835, de 23 de junho
de 1961.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza O Poder Execu'tivo a abrir,
pela Comissão do Vale do S. Francisco,
o crédito ceoecuü de Cr$ 300.000.000,00
(trezentos milhões de crueeiroev, para
custear a construção da linha de
transmissão da Central Elétrica de
Tr~8 Marias, paJ'a as cidades de Pi
repore e Montes Ctaroe, no Estado
de Minas Gerais.

Lei no 3.950, de 2 de setembro
de 1961.

_ Autoriza a rncâifícaçtio de tre
qüência no sistema da ~ Companhia
Industrial Oumpretana.

(Publicado no Diário Oficial de 29
de dezembro de 1960 - Seção I) .

Retificação .

Decreto no 48.813, de _12 de agôstc
de 1960.

_ Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica --a - Cooperativa de Consumo de
Eletricidade Itacuruba - Rodelas Li
mitada.

Decreto n« 49.690; de 31 de dezem
bro de 1960.

_ Autoriza a Sociedade Termoelé
trica de Capivari a ampliar o seu sts
tema de transmissão de energia elé
trica.

Decreto nc 50.727, de 6 de junho
de 1961.

- Autoriza a Companhia ?(~ta

naen8e iheJ Energia Elétrica a ampliar
seu sistema de transmissão de ener
gia elétrica no Estado do Paraná~

mediante a construção de uma linha
entre as cidades de, Londrina e Ma
rinça, passando pela de Apucarana.

Decreto nc 49.730, de_ 31 de dezem
bro de 1960.

- Autoriza a Emprêsa de Bletrtci
âaâe Vale Parasuzpanemá S. A. a
alienar a Usina Termoeíétrica de
Santa Lima, instalada em Quatã, Bs
taão de São Paulo.

(Publicado no Diário Oficial de 11
de. janeiro de 1961 -. Seção I) .

Retificação.

Decreto nv 49.736, de 31 de dezem
bro de 1960.
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~NERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Babcock & Wilcox (Cal
àe:irasf'-S.A., a instalar um grupo
diesel elétrico.

Decreto nc 50.898, de 3 de julho
<ia 1961.

~- Autoriza a Comissão Interesta
dual da Bacia do Paraná-Uruguai a
proceder aos estudos para aproveita
mento da energia hidráulica do rio
Iguaçu, desde a foz do rio Santo
Antônio aM, as cabeceiras.

Decreto nc 50.899, de3 de julho
de 1961.

- Transfere da Prefeitura Mumici
pal de Araxá para a "Centrais Elé
tricas de Minas Gerais S.A." a coa
cessão para a produção e fornecimento
do. 'enerçia. elétrica ao Município de
Araxá, excluída a localidade de Bar
reiro do Araxã, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 50.900, de 3 de julho
de 1961.

- Autoriza a Companhia Elétrica
Caiuà, - a instalar duas subestações
transformadoras em Presidente Prú
õen:e, Estado de São Paulo, e dá ou
tras providências.

Decreto nc 50.902, de 3 de julho
de 1961.

~ Autoriza a Sâo Paulo Light S.A.
---. Serviços de Eletricidade a ampliar
suas metalaçóes, J

Decreto nc 50.958, de 14 de julho
de 1961.

'- Aprova, para fins de leçalizacão,
a construção, já realizada, da lintu: de
subtransmissãode energia eietrrca,
entre a' Estação Receptaria Trioçem:
e - a Subestação Receptora: Engenho
da Pedra, no sistema elétrico da Rio
Light S.A. ~ Serviços dei Eletrici
dade e Carris.

Decreto nv 50.959, de 14 de julho
de 1961.

~ Revoga o Decreto n~50 ..122, de
26 de janeiro de 1961, que auioríeoú
a Prefeitura Municipal doS) Tatuí, Es
tado de São Paulo, a encampar os
serniços de energia elétrica de que é
concessionária a Companhia Luz e,
Fôrça Tatui, e àá.outras providências.

Decreto ne 50.969, de 17 de Julho
de 1961.

ENERGIA ELJlTRIcA

Autoriza a Comissão Estadual de
Energia, Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a construir uma linha
de transmissão.

Decreto no 50.985, de 18 de julho
de 1961.

- Outorga ao Estado' da Bahia con
cessão para xiístrítnur energia fif,é
tríca,

Decreto no 50.986, de 18 de [ulbc
de 1961.

- Declara ae utilidade pública, para
fins de desapropriação e destinada
à construção da linha de transmissão
aeÓenorçía eismca entre a usina de
Três Marias, no Município de Corinio,
e a subestação localizada na cidade de
Montes Claros, no Estado de Minas
Gerais, aáre;a de terreno que men
ciona e dá outras providências.

Decr-eto ne 51.034, de 25 de julho
de 1961.

- Declara a ctuiucuiiuie àa ccczces
são de que é titular Sieetunuio Cunha
Lima' para explorar os sermcos de
energia elétrica' na cidade de Areia.
Estado da Pl,raí'!Ja.

Decreto nc 51.052, de 213 de julho
de 1961.

~ Declara de uWülacl~ pública 'Ima
á?'~a de terra necessaha :t construção
da usina tüâsc-eietrsca a que se retere
o Decreto Fçâcvol nQ 46.1M.. de 21
de maio de 1959, retitictuio pelo de
n9 47.866, de 7 de março de 1960, e
autoriza" a' Prefeitura Municipal de
Santa Rita de Jacutinya, Estado de
Minas Gerais, a promover a (i':sapru.
priação da mesma.

Decreto no 51.108, de 2 de agôsto
de 1961.

- Outorga à Preteiiurrc Municipal
de Guarabira, Estado da Paraíba,· coa
cessão para distribuir energia elétrica.

Decreto nc 51.110, de :2 de agôsio
de 1961.

~ Autoriza a São Paulo Light S .A.
a construir um ramal de linha de
tmnsmissão no Município de Santo
André, Estado de São Pauio .

Decreto nv 51.112, de 'J de agosto
de 1961.
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ENERGIA ELÉTRICA

nenttca o Decreto n9 48 .133, de' 20
de abril de' 1960.

Decreto no 51.113,' de 2. de agôsto
de 1961.

_ Outorga à Co"'n:issâo Bstaflual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul coucesséo para disiri
buir enerçic. elétrica no IIfunicipieJ de
Rolante e dá ouirns proui:1ên(;ias,

Decreto no 51.119, 1e 2.:1e eaõsto
de 1951.

- outorga à Companhia !fieira mé
trica de Çalijórnia, coeceesõo 1)[(7a c
oproneitamentc de enerçia h'blráulica
de um desnível existente no curso
d'água, Barra Nova, Município de Ca
lifórnia, Estado do Paraná.

Decreto nv 51.159, de 7 de agôsto
de 1961.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Cçmpanhia Elétrica
Caiuà a construir uma linha de trans
missão.

Decreto n9 51. 269, de 25 de agôsto
de 1981.

Trtmstere de Lauro Machado
paTa a Prefeitura Municipal de Tur-.
malina a concessão para a produção
e fornecimento de energia elétrica 'eo
l1f1mic'ípio de Turmalina, Estado de
Minas Geroie, .

Decreto nc 51.270, de 25 de agôstc
de 1961.

-:- rvonstere da prefeitura- Muni
cipa,i de Oliveira pam a Cen-t'l'ais
Elétricas de Minas Gerais S. A. 
CElr!lG -'- a concessão para. o for;.
necimetuo de enerçío elétrica. ft sede
elo J.1Iunicípio de Oliveira - Estado
de Minas Gerais.

- C?u~orga à Prefeitura Mwnicip(~l
de Oíiueira, Estado de Minas Gerais
c(;~r:ssao para distribuir energiâ,
elétrica no distrito d:e Morro do
Ferro! municípô..o de Oiineira, ectaao
de Mma-s Gerais.

Decreto n.c 51.272 de 25 de
agôsto de 1961.

- Autoriza Joaquim Simões .ie Oli
veira a construir um ramal wr,rtic(tlar
de linha de transmissão entre a sede
da Fazenda Santa Teresa e a da Fa
zenda Bela Vista, situadas, reeocctica-.
mente, nos Municípios de Brotas e de
ltirapin{/" no ~tat~o de São rcuio,
e aã outras providências.

Decreto nc 51.246, ele 24 de agôsto
de 1961. -

Decreto n.c 51.271
agôsto de 19€1.

de 25 de

- Vincula recursos ele Fu-ndo Fe
dctral de Eletrificação ao proíeto hi
areiemoo de Furnas, e aUl;(lrizt~ ao
Banco Nacional do Deeenocívimenio
Econômico {l. tomar as provülcncias
necessáTias< .

Decreto nv 51. 255; de 25 da agôsto
de 1961.

- Autortzc a Ce11:trais Elétricas de
Goiás S.A. - CELG - a am.:pUar
suas instalações e instalar duas -su
beetaçôes -abaixadoras.

Decreto n.v 51.292 de 25 de
ezosto de 1961.

ENERGIIA lIIDRÁULICA

- Ver Energia Elétrica.

--- outorga ao Estado da Bahia C01t
cessão rJara distribuir energia elé
tricc,

Autoriza o Departamento de
Aguas e Energia Elétrica do. Estado
(1:e Stio Paulo a construir uma linha
de transmissão.

Decreto n.v 5-1.3Ü6 de 25 de
'"agôsto de 1961.

- outorga 'à Centrais E~éb'ica-s-do
Rio das Contas S.A. concesséo para
o aproveitamento progressivo da cner
gia hidráulica nos rios das Contas e
Gonçoçi, no Estado da Bahia.

Decreto n9 51.267, de 25 de agôsto
de 1961. .

-=- .outorga à _C01npanhia Bnei'flia
Btetríca da Bahia concessão para, dis
tribuir energia elétrica na sede do
Município de São Féli~c, Esta10 da
Bahia.

necreeo 119 51.268 de 25 de acosto
de 1961. '

Decreto TI.951. 305
agôstc de 1961.

de 25 de
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- Altera dtspositivo do Decreto 111í'"
mero 50.737, de 7-6-1961.

Decreto TI. v 51.146 de 5 de
agôsto de 1~61.

ENS'INO SUPERIOR

Dispõe sôbre a -açreçação. ãie es
tabelecimento ou instituto de ensl.niJ
superior às Universidailes, e dá ou
tras providências.

ESCOLAS

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo ,Ministérid da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 5.000. OOO,{I0 ~
(cinco munõee de crueeíros) - aem-:
nado a auxiliar a -construoõo do uoe
pita'l São Domingos, d<i 'Er,'Jcolq. de
Enfermagem Frei E'J.lgenío-,- de Ubera,
ba, no Estado de Minas Gerais.

Lei n.v 3.934 - de -7 de agôstc de'
1961.

ENERGIA TER"~ELtTRICA

~ Ver Energia Elétrica.

ENSINO INDUSTRIAL

Permite aos portadores de cerso
colegial; matrícula na 3.a série dos
cursos industriais técnicos.

Decreto n.» 50.945 - deI3 de julho.
de 19tH. . ~

- Dispõe sôbre Os setores de pro
dução das escolas de ensino isuius
triat do Minis~ério da. EcJ)ucaçáo e
Cultura.

Decrete n.s '51.225 ~ de 2Z1 di:
agôsto de 1961.

ENSINO P~ÉD!O ,
Determina sejam ministradas aulas

sôbre a Constituição Federal em es
tabelecimentos de ensino de grau
médio.

Decreto n.951.319 - de 2 de se~

tembro de 1961.

Decreto r....9 51.129
agosto de 1961.

de 2 de

ENSINO NORMAL

Estabelece normas para a educa~

ção -musuxü nos Jardins de Lnfôsv
ezc, nas eseotas Pré-Primárias, Pri
-mârías, Secustâàríae e Normais. em
iodo o Pais.

Decreto TI. <! 51.215' de 21 de
agõstc de 1961.

ENSINO PRIMARIO

Estabelece normas para a edu~

cação musical nos Jardins, de tntôm
cia, nas escolas Pré-Primárias, Pri
márias, Secunââríae e Normais, em
tudo o Pais.

Decreto ll.9·51.215 de 21 de-
agôstc de 1961-

ENSIN O SECUNDÁRIO

Estabelece' normas pata. a eâü
cação musical nos Jardins de tntôn
cui, nas escolas Pré-Primárias, Pri
mérías, Secundárias e Normais, em
todo o País.

Decreto n. Q 51.215 de 21 de
agêsta de 1961.

- Mo(J,ijica a redação do dispositi-
vo que indica. .

Patri
d<Jação
Estado

Decreto n. v 51.237
agôsto de 1961.

de 23 de

~ Cria uma escola de Lniciaçtio
Açrícolà em Buríti-Aleçre, no Esta
do de Goiás, e dá" outras proot
âéncias,

Lei n.c 3.965 - de 29 de setem
bro de 19tH.

- Concede equiparcy;áo aos Cursos
de Iniciação e Mestria Agrícola. da
Escola prática de Agricultura "José
Bcnifécio" .

Decreto n.o 49.818 - de 5 de ja
nelro de 1961.

- Autoriza. o Sertnço do
mônio da União a aceitar a
do terreno que menciona, no
elo Piauí.

Decreto n.<!-'51.017 ~ de 24 de julho
de 19tH.

- Dispõe sôbre a Escola Nacional
de Ciências Estatísticas.

Decreto nv 51.163, de 8 de agôsto
de 1961.

- Fixa honorários de protessõres
e assistentes dos Cursos do Depor
tamento Nacional da Criança.

Decreto nv 51.168, de 9 de .agôsto
de 1961. . .
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ESCOLAS
. Regulamenta o Decreto-lei número

.910 de novembro de 1938, que dispõe
sób're o exercício da profissão de
Jornalista.

Decreto llQ51.218, de 22 de agõsto
de 1961.

_ Dispõe sõore os setores de pro
,àução das escolas de ensino inâus
trial do Ministério da Educação e
Cultura.

Decreto nv 51.225, de 22 de agôstc
de 1961.

- Abre, ao Ministériol da Eduoação
.e Cultura, o crédito \ especial de '"
Cr$ 3.QOO.000,OO, para ate1Ul€rr às
despesas do Colégio Municipal Pelo
tenee, de Pelotas, no Estado do Rio
Grande do Sul.

[}.ecreto n Q 51 .234, de 22 de agôsto
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Aero~

náutica a ceder gratuitamente à Es~

cola ae Aperfeiçoamento e Prepara
ção da LA,eroooutica Civil, sediada
no' Estado da Guanabara, os terre
tios que menciona.

Decreto nv 5'1.279, de 25 de agôsto
de 1961.

- Dispõe sôbre transferência de
alunos matriculados em Brasília. no
corrente f1,no letivo.

Decreto nv '51.318, de 2 de setem
bro de 1961.

- ver, também Universidades, Fa
culdades e Cursos.

Quanto às Militares, ver xero,
'tuiuiica, Exército e M arinna,

ESTADO DA )1AHIA

Outorga ao Estado da Bahia coe
cessão para distribui?' energia elétrica.

Decreto ris 50.086, de 18 de [ulhc
de 1961.

- Declara públicas, de uso com,[m,
do dominio do Estado da Bahia, as
,águas do rio denominado "Mutuca",
~(Agua Suja" e "Agua Suja", respec
tivamente nos seus trechos superior,
médio e inferior.

Decreto nv 50 A)88, de 18 de julho
.de 1961.

ESTADO DA BAHIA

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas do rio Jacurici,

!Decreto ns 50.989, de 18 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, ae
águas do rio Panelão, PanelãolPa
nela f: Panela,. respectivamente nos
seus trechos superior, médio e in
terior.

'Decreto nv 50.'991', de 18 de julho
dó 1961.

- Declará públicas, de uso comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas do rio Prêto.

Decreto ns 50.1996, de 19 de .julhc
de 196'1.

- Declara públicas, de uso comum,
dodominio da' União e do Estado
da Bahia, as águas do rio denomina
do «Braço do Sul", "Frade" e «rra..
de", respectivamente nos seus tre
chos eumeríor, médio e inferior,

Decreto ns 50.998, de 19 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de uso COmum,
do domínio do Estado da Bahia, as
dguasdo rio c Salsa oe Braço do
Sul", «Salsa" e «Salsa", reepecti
comente nos seus trechos swperior,
médio e inferior.

Decreto ns ·51.071, de 28 de julho
de 1961.

~ Declara públicas, de uso COmum,
do domínio .do Estado da Bahia, as
à,guas do Tio Préio.

Decretc ms 51.273, de 25 de agõsto
de 1961.

- rOutorga ao Estado da Bahia
concessão para distribuir energia ele
tríca,

Decreto nv 51. 305, de 25 de agôsto
de 19&1.

ESTADO DO CEARÁ

Declara públicas, de uso COmum,
do dominio do Estado do Ceará, as
águas do rio rascoro..

Decreto fi"'51.038, de 25 de julho
de 1961.
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I:&~:ADO DO 'CEARÁ

ne.clara públicas, de USO comum,
do domínio, da união, na parte mn
raana e do domínio do Estado do
Ceará no restante do seu curso, as
águas do curso denominado Curu,

Decreto n~ 51.094,. de 1 de agôsto
de 1961.

ESTADO DE GOU.s

Declara públicas, de uso comum,
do domínto do Estado de Goiás, as
llíguas dO rio Santana.

Decreto nv 51.037, da \ 25 de julho
de 1961.

DooUira públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
dguas do rio denominado Jacu'ba,
Jacuba-Posse e Posse, reepectimi-.
men:t€l nos seus trechos, superior, 71J.ep

dia e inferior.

lDecTeto n'l 51.082, de 31 de julho
-de '196L

_ Declara públicas, de uso Comum.
ao domínio do Estado de Gotds, as
riquasão rio Bagre.

Decreto nv 51. 090, de 1 de agôsto
-de 1961.

- Declura públicas, -de uso COmum,
-do domínio do Estado de Goiás, as
-águas do rio Ponte Ana-Bois, Bois-
Peixe e peixe, respectivamente nos
seus trectios 8upe-rior, médio e ín
teetor,

Decreto nQo 51.091, de 1 de agêsto
ce 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de GOiás, as
ãguas do rio «Açnui Limpa".

Decreto nQo 51.092, de 1 de agôsto
00 1961.

'-- Declara públicas, de Uso comum.
do domínio do Estado de Goiás as
águas do rio Taguarassu. '

Decreto n- 51.096, de' 1 de agôsto
.de 19tH.

- Declmoa públicas, de uso comum,
ao domínio do Estado de Goiás as
águas do rio JI.1ateirá o '

Decreto nQo 51.097, de 1 de agôsto
de 1961.

ESTADO DE GOUS

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás~ as
águas do rio Bocaina.

Decreto ns 51.ü98,de 1 de agôsto
de 1961.

ESTADO DA GUANABARA

--:- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União e do Estad-o
da Guanabara, as águas do rio Pat~

neiras.

Decreto ne 51.081, de 31 de julho
de 1961.

ESTADO DO MARANHÃO

Autoriza o Gonêrno do Estado da
Maranhão a pesquisar calcário no
município de Coaà, Estado do Marft..
nhãa.

Decreto riv 51.158, de -7 de agõeto
de 19tH.

ESTADO DE MATO GROSSO

Declaro, públicas, de uso comum,
do domínio .âo Estado de Mato
Grosso, as águas do rio São Do
mingos.

Decreto ns '51,0048, de 26 de jullio
de 19tH.

- Declara públicas, de uso comUm,
do domínio do Estado 'de Mato
Grosso, as águas do rio ponte de
Pedra, Ponte de Pedra e D'r o Cor
,oêa,respecttvamente, nos seus trechos
superior, médio e inferior.

Decreto ns 51.0'5'1, de 26 de julho
de 1961. .

- Declara públicas, de uso comum
do âcminio da União e do Estado de
Mato Grosso, as águas do rio "Santa
Virgini(L-Dourados", "Dourados" e
"Dourados", respectivamente, nos

seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto nc 50.993 de 12 de julho
de 1961.

ESTADO DE MINAS GERAIS
Declara públicas; de uso comum

do domínio do Estado de Minas
Gerais, as águas do rio Lenhetro,

Decreto ne 50.965, de 17 de julho
de 19tH.
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ESTADO DE l\'!1~AS GERAIS

.:-.. Declara públicas, âe uso comum,
do domínio do Estado de Minas
Gerais, as águas do rio Cágado.

Decreto ris 50.'974, de 18 de julho
de 1001.

- Declara públicas, de uso comu'in,
do domínio do Estado de Minas
Gerais, as águas do rio Brauna.

Decreto no 50.976, de 18 de julho
de 1001.

_ Declara públicas, de uso comum,
do dcmímio do Estado de Minas
Gerais, as águas do rio ttaci,

Decreto n'" 50.977, d~· 18 de vjulno
de 1001.

- Declará pú'blicas, de 2UlD comum,
do domínio do Estado de Minas
Gerais, a-s águas do rio crAgua Bran
ca".

Decreto n'1 5-0. 97S, de 18 de ~u1ho

de 1961.

Declara públicas> de uso comum,
do domínio do Estado de Minas
Gerais, as água::: do rio R.amalhete.

Decreto nv 50.979. de 18 de julho
de 1961.

-.-; Declara públicas, de uso comum,
do 'domínio do Estado de Minas
Gerais, as águas do Tio Estiva ou
Salomão, Taboão e Toboáo, resPec
tivamente nos seus trechos superior,
médio e inferior.

Decreto UI' 50.9.80, de 18 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estade de Minaa
Gerais -as águas do rio S. Mateus.

Decreto n- 50. 9?1,- de 18 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estaào de Minas
Gerais, as 'águas do rio <cprata".

Decreto nv 50.982, de 18 de julho
de 1961.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de lJin(1,~

Gerais, as águas do rio Vermelho,
Suassuí Grande e Suassuí GTande~
respectivamente nos seus trechos S1~

-perior, médio e ínteríor .

Decreto nv 50.983, de 1'8 de julho
de 1961. .

- Declara públicas, de uso comum.
do domínio do Estado de Minas Gerais,
as ág'I.UUI ào Tio Rubim do Norte;

Decreto n9 50,995, de 19 de julho
de 1961. .

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
Tais, as águas do rio Jutai Grande.

Decreto- nc 51.036. de 25 de jlllno
de 1961.

ESTADO DO PARANÁ

Declara públicas di: uso comum, dO
domínio do Estado do paraná~ as
águas do rio eentenõrto.

Decreto i19 50.987. de 18 de julho
de 1961.

,- Declara públicas; de uso cossere,
do domínio do Estado do Pammã, as
águas ao rio tienomituuio Monjolo,
Olaria, Xurquinho, coscaoet e Cas
cável, respectivamente, soe seas tse
chos superior, médio e inferior.

Decreto nc 50.992, de 18 de julho
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná, a!
águas do rio denominado "Barra; No
va", "Bom!' e: "Bom", respectivamente
nos seus trechos superior. médio e in
ferior,

Decreto nc 51.007; de 20 de.' julho
de 1961.

- "Declara públicas, de uso com'um,
do domínio do Estado do paraná/tU
águas do rio São Francisco.

Decreto no 51.0.72. de 28 de Julho
de 1961.

- Declara públicas,.de uso cDm'ltm,
do domínio do Estada do paral1iÍ.•, as
águas dó rio M crrecca.

Decreto nc 51.074. de 28 de julho
de 1961.



ESTADO DO PARANÁ
Declara: Públicas, de uso cor1tum,

ào ilomínio do Estado' do ,paraná, as
á{Ju.a.s do rio-Pimpinela.

Decreto nc- 51.075. 'de 28 de julho
de 1961.

ESTADO DE PERNAMBUCO

çoneeae o auxílio especial de Cr$..
10.000.000,00 ao Gooémc do Estado
de Pernambuco paraconstruçáo ao
Hospital de Pronto socorro. -em :Re~

cite.
Lei nc 3.913, de 6 de julho de 19.6l.

7' Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito extraordiná
rio de Cr$ 140.000.000.00 para o fimque especifíca, '

Decreto nc 51.252, de -24 de agõsto
de 1961.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Declara públicas, ele uso comum, do

domínio do Estado do Rio de jameíro,
asáf/1las dos rios Pirapitinga, Alamba
ríemno, Alambari, Alambarizinho Se
gu1lilo, Ptuüistinha, portinha, Var
~TaS e Pequeno.

Decreto ne 50.990, de 18 'de julho
de 1961.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE

Altera disposiçõe~ do Decreto nú
mero' 49. 125, de 19 de outubro de 1960.

Decreto nc 51.047, de 26 de julho
de 1961.

ESTADO 110 RIO GRANDE
DO SUL

Autori.ea a Comissão Estadual de
E'Mrgia Elétrica do. Estado do Rio
Grande do Sul a construir uma linha
de transmissão.

Decreto nc 50.985, de 18 de julho
de 1961.

_ Declara públicas, do uso comum,
de domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio Arcado.

Decreto no 50.994, de. 19 de julho
de 1961.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Declara públicas, de uso comum,

de domínio do Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio denominado
Camisas-Antas, Antas-Taquari e Ta
qtuiri, respectivamente nos seus tre~

chos superior, médio e inferior.

Decreto nc :)1.107. de 2 de agõstc
de 1961.

- outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado elo Rio
Grande do Sul concessão para distri
buir energia elétrica no município de
Rolante e dãoutras providências.

Decreto n9 51.119, de 2 de agôstc
de 1961.

ESTADO DE SÃO PAULO
Declara públicas, de uso comum, do

domínio do Estado /de São Paulo as
águas do ria "Agua Brtmcarr,

Decreto nc 51.006, de 20 de' julho
de 1961.

- Declara 'públicas, do uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Braço· Grande ou Pe
tiretuio,

Decreto nQ 51.021, de 24 de julho
de 1961.

- Declara públicas, do uso comum,
do domínio do .Estado ·de São Paulo,
0-8 águas ao rio "Cervo".

Decreto nv 51.022, de 24 de julho
de 1951.

~ Autoriza o Departamento dJe
Ãguas e Energia Elétrica do Estado
de São Paulo a construir uma linha
de transmissão.

Decreto n.c 51.306 - de 25 .de
agôsto de 1961.

EXÉRCITO
I Fixa a distribuição, em cada Arma
e em cada põsto, das funções dos
Oficiais do Exército, a vigorara par
tir de 24 de agôsto de 195!.

Decreto n.c 51.260 de.21) de
agôsto de 1961.

'Alterá os artigos 40, 57, e o pa
rágrafO 1. Q, do artigo 61, do ~egula
menta Ltisciplinar do Exérczto 
(RDE) .

Decreto n.e 51.331 - de" 6 die
setembro de 1961.
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ExtRGITO

Cria o Batalhão de Policia do
Exército da Guarda Presidencial, com
sede em· ertuíuo: - (D. F.) SUo.
lJordinado à 1,-9 R. M.

Decreto n. 9 5-1.332 de 6 de
setembro de 1961.

- Altera o artigo 12. (f.o Decreto
numero 41.186, de ZO ele ma1'ço de
1957.

Decreto n,v 51. 33'4 - de G de
setembro de 1961.

- Ver, também. Ministério da
Guerra.

EXPORTAÇÃO

Regula o disposto nos artigos 99 e
100, do Decreto n° 15.673,. de 7 de se
tembro de 1922.

Decreto n.o 50.914 __ de 6 de
julho de 1961.

- Aprova as especificações para a
classijicaç(io e fiscalização dap,xpor
tação da raiz de ipecacuanhae11'?- es
tado natural e raiz de ipecacurtnha
em pó.

Decreto n.s 51.065 -de 27 de
julho de 1961.

- Altera a redação do artigo 6.9,
do Decreto n. Q 46.794, de 4-9-1949, e
dá outras providências.

.Decreto n. I} 51.20& - de 18 de
agôste de 1961.

-'Aprova as novas especificações
para a classificação e fiscalização da
exportação da "Castanha do Brasil",

Decreto n. Q 51.209 - de 18 de
agôstc di: 1961.

EXPOSIÇõES E FEIRAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da 'Agricultura, o
crédito especial de Orê 800 ~ 000,00,
destinad.'D à conclusão das óbras do
Pm'que de Exposição de Concó,~àil.t,

no Estado de Santa Catarina, pala a
Il Exposição Nacional d~ Sumos, rec
lizaãa em 1960.

Lei n.c 3.947 _ de 1.9 de setem
bro de 1961.

F

F. STEVENSON & COMPANY
LIMITED

Concede à Sociedade Anônima
F. Stevenson & COmpany tsmnea
autorização paTa continuar a funcio
nar na República.

Decreto n.c 51.121 de 2' de
agôsto .de 1961.

FEINADO BANCARlo

Dispõe sôbre feriado bancário.
Decreto n.c 51.314- - de 26 de

agôsto de .. 1961. .

- DispÕe sôbre jeiiaão bancário-o

Decreto h. Q "51.315 - de 30 de
agôsto de 1961.

- Prorroga feriado bancário -esta
belecido pelo nêcreto n. 9 51.315, de
30 de aoõeto de 1961.

Decreto TI.!? 51.317 - de 2 de
setembro de 1961.

- Prorroga feriado bancário esta
beíecuio pelo Decreto n. Q 51. 315, de
30 de agôsto de 1961.

Decreto TI.9 51.328 de 6 de
setembro de 1961.

FERROVIAS

Regulamenta o disposto nos' ar'_
tigos 99 e 100, do Decreto n.'? 15.673,
de 7 de setembro de 1922. '

Decreto n. Q 50.914 de 6 de
julho de 1961.

FERTILIZANTES

Manda aplicar as 'normas dos
Decretos' ris. 5C). 354. de 17 de março
de 1961; 50:354, de 17 de março de
1961; 5<Q..359, de 18 de-março de 1961.
50.363. de 20 de. março de 1961; e
5-iJ.378, de 25 de março de 1961, ao.'!'
estoques e quamtiâcuiee em trânsito
de petróleo e aeriooaoe, trigo e de
rivados, fertilizantes. inseticidas e se
melhantes, e papel de imprensa, oa
Quridos antesâa Instrução número
208, de 1. o de julho de 1961, da Su
perintendência da Moeda .e do cré
dito.

Decreto TI.9 50.889 ......, de 1.' 'de
junho de 1961.
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FLORESTAS
Declara protetoras florestas que

menciona, existentes no Estado de
Mato Grosso e Território Federal de
R01UlõnUt.

Decreto ll.951.1ô7 ~ de 9 de
agõsto de 1961.

- Aprova o Regulamento do Fundo
Florestal, criado pelo Decreto núme
ro 23.793, de 23 de janeiro de 1934.

Decreto nO) 51. 219 - de 22 de
agôstc de 1961.

- Regulamenta os artigos 36, 37,
38 e 39, do Decreto n. 9 . 23.793, de 23
de janAiro de 1934. e dá outras pr<nii
dêncías,

Decreto n. Q Si.220 - de 22 de
agôsbo de 1961.

- Ver, também, Reservas florestais,

FLUORITA
Autoriza o cidadão brasileiro Valdir

De Cezaro Nanon a pesquisar ttuortta
no Município de Tubarão, Estado de
Santa Catarina,

Decreto n.c 51.303 - -de 25 de
agôsto de 1961.

FôRÇA EXPEDICIONáRIA
BRASILEIRA

Parte vetada pelo Presidente da
República e mantida pelo Cort(J1'esso
Nacional no Projeto que se tramstor
-moú 1UL Lei n,Q 3.906, de 19 cl're junho
d02 19{)1.

Lei n. '? 3. 9tl6 - de 19· de junho de
1961.

FORD MOTOR DO BRASIL S. A.
Concede à Ford Motor do Brasil

Sociedade Anônima autorização para
continuàr a funcionar na República.

Decreto TI.ç 51.249 - de 24 de
agôsto de 1961.

FOSFORITA
Autoriza Novas Indústrias Olinda

S .A., a pesquisar toetorita: no Mu
nicípio de Paulista, Estado de Per
nambatCO,

Decreto n.e 51.265 - de 25 de
ag60k> de 1961.

FUNOlONARIO PúBLICO
Parte vetada pelo Presidente da

República e mantida. pelo Congresso
Nacional no Projeto que se trenetor
mau na Lei n. o 3. 906, de 19 de 1unho
de 1961.

Lei n.v 3.006 - de tã de junho de
1961.

.~ - Aprova o sistema de classifica
ção de cargos do Conselho Nacional
de pesquisas, do Instituto Brasileiro
de Bibliografia e Documentação e do
Instituto Nacional de pesquisas da
Amazônia, e dá outras providêncim ..

Decreto n.v 51.054 - de 26- de
julho de 1961.

- Institui medalha ao tunciotuuío
com cinqiienta anos de serviço pll-,
blico, sem falta grave e dá outras'
providências .

Decreto n .Q 51.001 - de 27 de
julho de 1961.

- Aprova o sistema dJe, 'cTassi/ietX-:'
ção de cargos do Departamento Na
cional de ,Estradas de. Rodagem e dá
outras providê'ncúa.

Decreto n.v 51.'162 de 7 de
agôstc de 1961.

- Dispõe sôbre Q expediC1fie dm
repartições e a hIOrário itds serm
deres.

Decreto n. Q 51.166 de ~ de
agôsto de 1961,

- Dispõe sôm'e o expediente das
repartições e o horário d'Ie trooiüno
dO funcionalismo. '

Decreto .n.c 51.320-' - De 2· de
setembro de 1961.

FUNÇõES DE CARÁTER OU
INTERtsSE MILITAR

Cria o GruJX, .de OrganizaÇ{W da
Comissão Nacional de eetuaoe Espa
ciais e dá outras providênClaS.

Decreto n.c 51.133 de:~ de
agôstc de 1961. .

FUNÇõES· GRATIFICADAS

Revoga o Decreto número 46. 2tS, de
18 de lu1lJw de 1969.

Decreto n .• 50.935 __ de 11 de jWho
de 1961. - -- .
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FUN'ÇõES GRATIFICADAS
Inclui junções çrcntícoãae na Por

te Permanente do Quaàro de Pessoal
do Ministério da Fazenàa. .

Decreto n. c 51.018,· - de :;;'4 de
julho -de '1961.

FUNDO DE RECUPERAÇÃO DA
,AGRO-INDúSTRIA CANAVIEIRA

GREVES
oonceae anistia aos trabal1Utd<Yres

ou eeroíâores Ide Iem,.prêsa ,estatal ou
privada ,que, por monoo jZecorrente
de {fJurticipação ,em movimento prc
vista ou de dtssúlto, regulado pela le
gislação do .trabalho, te;nham sídO
acusados ou condenados por crime
previsto em lei.

Decreto Legislativo n? 7, de 1001.

Cria _o Fundo _de Recuperação da
Agro-Intlúsma Cana:vieira, e dá ou
tras provtãên{nas.

Decreto n.e '51.104 - de 1.9. de
agôsto de 1961.

FUNDO FEDERAL DE
ELETRIFICAÇÃO

Vincula recursos do' Fundo Federal
de Eletrificação ao projeto hid:relé
inca de Furnas e autoriza., o Ba1ico
Nacional do Desenvolvimento Eco
nômico _a tomar as providências ne
ceeeõríae.

GRUPOS DE TRABALHO

Dispõe sôbre a criação do Grupo
d'e Trabalho. '

Decreto nc pIo 171, de 9 de aaôsto
de 1961. -

- Institui Grupo de T({"ubalho 'corn
a jinalitkJite ae estudar as. provi
dências necessárias ao reeqnipamen
to. técnico e científico das Universi
dCUf,es ao Nordeste.

Decreto .ifl'l 50.91'3, de 5 de juàhc
de 1961,.

GtNEROS ALIMENTíCIOS

G

A;PrOva O Reçulamento do Fundo
.FlorestOJI; criado pelo Decreto núme
1'0 23.793, de 23 de janeiro de 1934.

Decreto n.c 51. 219 - de 22 de
agôsto de 1961.

Concede taxa favorecida â:e, juros
para redJesconto de "warrant", re
presentativo de gêneros alimentícios
quando armazenados pelo produtor.

Decreto nv 51.141 '- de 4 de agôsto
de 19610 - Constitui Grupo de Trabalho,

pare o fim. especial que eepecittca.

Decreto nc 50.960, de 15 de julho
de 1961.

- Institui Grupo de rrtaxano a
fim de dar cumçmmeneo ao' cJisposto
no' art. 180 e seu parágrafo. único
da. Lei ns 3'.-807, de 26 deagôsto de
1960.

Decreto ris 5.fJ ..957, de 14 de judhc
de 1961',.

- Altera o Decreto n9 ,43.174, de -4:
de fevereiro de 1958, que 1nstitui' o
Grupo de Trabalho do Dep.a:rlamento
Nacional de Endemias Rurais,. dóMi
nistério da Saúde, para erradtcaÇãof1,a
malária no pais. '

Decreto ne 50.925, de 7 de julho
de 1961.

de 25 de

FUNDO FLORESTAL

Decreto n. ç 51. 255
agôstc de 1961.

GILLETTE SAFETY RAZOR
COMPANY OF BRAZ(IL

Concede à' eocíeaaae anônima Git-,
lette sajety Bazor Company ot Brazil
autorização para continuar a juncio
nar na: Repúblíca.

Decreto u. l! 50.577 - de lO., de
maio de, 1961.

- AtribUi à Comissão' de Amparo
à: Produção Ag:ropecuári<L' q,junção
de eooraenasora àos Grupos de Tra
balho constituídos com objetiVO!} .Te
tactonaaoe .diretamente' com a 'pro
dução agropecuária e dá outras pro-
-niâénciae, '.

ID-eereto ns :5J'.0l5,de 24 de julho
de 1961.
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.GIlll'POS DE TRABALHO

Cria Grupo' de Trabalho e dá ou
iras providências .

Decreto '11" 5l'. 21'3, de 21 de agôsto
de 1'8""31.

- Cria Grupo de 'TrabalT"O e dt't
ocsms provf.dê-n'cias. '

Decreto n" 51.216, de 21 de agôsto
"de 1001.

GRí/PO EXECUTIVO
DA INDúSTRIA
DE l1IIATERIAL AERONÁUTICO

'~4:Uera a oonsti,tuiçfio previsf(/,
no art. 3?, 00· Decreto n,9 50 .837, de
4) de junho de 1961, que cria o
GEIMA..

Dec:reton~51.139, de 4 de agôsto
de 1961.

GRUPO EXECUTIVO DA INDúSTRIA
lllIBTALúRGICA (GEIlIIETl

Altera0 art. 1f./ do Decreto nl' 50.621,
de 3 {je maio de 1961-, que criou o
Gmpo Executivo da Indú.stria Meta
Zúrgica (GEHIlET).

Decreto n- '51'.Q67, ele 27 de julho
de 1961.

H

:'llllUI A BRASíLIA"

Manda adotar sob o título de "'Hino
a Bi"asUia" a comrposição musical que
11~. J

De-ereto n? 51.'000, de "19 de julho
de '1001.

mPIHliTISMO

P'1criõe espetáculos ou números iso
lados de. ttiqmotumic e zetargia, de
qufdrqueT tipo ou torma, em clubes
auditórios, oücoe ou estúdios de rá~
d~ ,e .de televisão, e dá outras pro
if;l1..€1r<:W...s •

Decreto 11" 51.009, de 22' de julho
de '1001.

llIPOTECAS

Facuita as hipotecas ate Cr$ .....
l00.~IOO . (cem. mil cru.zeiros).

:Lein" 3.942, .de '2l 'de agôsto de
1001. , "

IMPORTAÇÃO

Concede isenção de direitos e taxas
aduaneiras, ezceto a de previdência
social, para maqumarta.s fmporta.da:r
pela firma Integral Arroz Lf,dn. de
PôTto Alegre.

ui nv 3.915, de 12 de julho de
1961.

_ Isetüa aos impDStos de impor
tação e de ccm,surrw equipàmentOs
telefó71ürUJs a serem import:iJ,dos pela
rrelefóntcct ManhtuIÇÚ S. A·, em Minas
Gerais.

\Lei n- 3.902.0, de 25 de julho de
lSS1.

- Isen(l:a dos impostos de impor
tação e de oonsurrw,equipam.j81l<w
telefônico a ser importMo pela Co
operativa de M einoramentos de ce,
ruaru Lta;JZ.

Lei n.<' 3.'9Z1, de 25 de julho de
1%1.

_ Concede isenção de licença pré
via e de impósto de importação e
ouiro« tributos e tasae para dona
tivos consignados à Conferência Na
cional dos Bispos do Brasil.

Lei n- 3.926, de 26 de ju~ho de
1001.

_ Concede isenção de direitos de
imJ){Ylt/XJ.Ção e outros trúnüos pat'a
mercadorias doadas pela, "Church
word Seroice" (C.W.S.) dos Esta
dos Unüios da América do Norte à
oonteaemoao .Evangélica do BTaJ)Ü.

Lei nv 3. 931~ de 3 de agôsto de
HHH.

_ Concede isençtio de direitos de
importação, impõsto· de consumo e
taxas aaeameiras, inclusive a de -pre
vi:dência. social, para as -mercaâories
doadas ela 'WctT ReZief Service (N_
C.IW;C.) aoe Estados Unif!}os da
América do Noite it Ccmferéncux
NaciOnal dos BIspos 00 nrasu.

!Lei ne 3.,93'2, de 3- dé agôstc de
1961.
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- Reduz de 1 %. o :lmpôste ae C01~

SU1P..o indidJente ióbre salitre ao Chile
e duplo de sódio e poMssfo.
'Decreto n.v 51.{l03 - de 19 de

julho de 1961.

- Dá nova redação ao, arf:igo- ,36
do Decreto W 4'5.422, de 12 de tece
retro de 1959"

. Decreto no 51.103 ,- de 1 de agôsto
de 1961.

IMPôSTO DE CONSUMO

Isenta da íncíâêneía: c1Q' im1JÔsto de
) consumo Q sulfato cúprico destinado
à agrieultura.

Ler TI.'? 3.9-27 - de 26 de julho de
1961.

lMPORTAÇÃO

Altera o item 36,' do Decreto 1!tÍ'l'ne
1'0 48.638, de 29 de jyJho de 1900.

Decreto n.c 50.946- _ de 13 de
julho de 1961.

- Regulamenta o artigo 17'da. Dei
número 3.49'6, de ~1 de dezembro de
1958.

de 3t deDecreto n.v 51.086
julho de 1981.

- Isenta do pagamento dlo mPósto
de importação, nos térmos do wtigo
4.1,), da Lei número 3.244, de 14 ae
oçõeto de 1957, os 'bens cuja 'importa
ção seja considerada de ínterésee
para a -proãucõo agro-pec1W.ria,·e dá
outras providênciatJ..

Decreto TI.Çl 51.118 de 2 de
agôstc de 1961.

- Declara prioritárici para'. o de
senvolvimento do Nordeste, para. efei
to d1e isenção de impostos e taxas
federais, .a .importação, dos equipa
mento$ novos, semsimüa,r -naeíonat,
abaixo descritos,

Decreto n.c 51.'14:3 de -! de
agôste de 1961.

- Declara priOritária para Q ,de
senvolvimento do NOrdeste. 'liam elei
to cr.e isencão de ímaxxtos e taxas
teâeraie, a' importação' dw- erpr.ipa
mentos novos, sem stmilar 1Urelonal,
abaixo âescrttoe,

Decreto n.c 51.144 - Ire ~.de
agôsto de 1961,

- Concede isenção dos impostos ae
importação e de conS".Lmo. executada
a taxa "de. despacho aduaneiro, para
um .altar-mor, doado pela Senhora
Curgie Assad AbdaUa, _à Catedmü or
toa""oxa _da aaoae de São Paulo, Es
taelo de São Paulo,

Lei .n.v 3.955 ~ de 11 de setem
bro de 1961.

- Isenta dos impostos de impor
taçáo' e de consumo material a. ser
importado pela .Orçomizaçtio Telefô
nica do Paraná S. A,

Lei n. o 3.904 - de 20 de setembro
de 1961.

- Regulamenta o artigo 28 ela Lei
númem 1. 310, de 15 de janei1'o de
1951, que criou o Conselho Nacional
doa Pesquisas, ,

Decreto n. '? 50.904 de 3 de
ju!h<> de 1961.

- Isenta dos im11Ostos de importlvo
côo e de consumo, equipamentos tele
fônicos a' serem ímcortaâos pelas
Companhias Telefônica de Rio Preto,
Telefônica de PiraciCfctba S. A., Em
préSa Telefônica paulista: Comp'cnhia
Telej6nica Borda do Campo, Telefô
nica de Limeira S. A .. Estado de São
Paulo e Sociedade TeletônMa '00 Pa
raná., Esfuif.o do Parnmã,

Lei n. <;> 3 956 - de 11,'de setembro
de 1961.

- Concede, aM :lO de iunho de
1962. teenono de direitos a7janrleqá1'ios,
exceto a taxa de despacho a.durtn-íro
a que se rejere 0, artiao 66. àa Lei
número 3.244, de 14-8~1957. e de im
»õeto de consumo para imoortacão tie
material destinado ã fabricação de
tratores agrícolas, e dá ouirne provi
tiênciae,

Lei' n. 3.963 - de 2-0 de setembro
de 1961.

iMPORTAÇÃO

Isenta do íatvpôsto de importação
equipamento .teletõnico i.em favor da
Companhia Telejônwa de Campo
Grande, eemão de ·Mato Grosso.

Lei n.v 3.9"46 - de 1.9 de setem
bro de 1961-.
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IIIlPt'lllTO DE RENDA

Regulamenta oeserviços de tiec«
lizo.gão do Impôsto de Rendã,

Decreto n.'?50.966 - de 17 de
julho de 19111.

INDENIZAÇõES

Cria 0, Grupo ele Trabalho; e dá
outras -proouténeuu,

Decreto n.c 51.213 - de 21 de'
agôsto de 1961.

INDúSTRIA CANAVIEIRA

Altera a redação do artigo 7. ", do
Decreto número 51.104. de 1. o âe
agôsto de 19111.

Decreto n.v 51.148 de 5 de
agôsto de 196L

INDúSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁRMORES BRAS'ILEIROS
"llIARBRAS" LIMITADA

Concede à J1idústria e Comércio de
Mármores Brasileiros "Marbras" Li
mttoãa; autorização para tuncíonar
como empr~a de mineração.

Decreto nv 51. 245 .: de 24 de agôstc
de 196'1. .} i11

IN'qUILINATO

Dispõe sôbre a prorrogação da Lei
numero 1.300, de 28 de dezembro de
1950 - (Lei do Inquilinato) - e dá
outras providências.

Lei n.e 3.912 - de3 de julho de
1961.

INS'ETICIDAS

Manda, aplicar as normas âtJ$ De
cretos números 50.354, de 17 de março
de 1961; 50.359, de 18 ãe março de
1961; 50. ~63, de 2(} de março de 1961;
e 00.378, de 25 àe março de 1961, dos
estoques e quanv-dades em transito,
de petróleo e aerwaaoe, tríço e d'eri
»aãoe, fertilizantes, inseticidas e se
melhantes _e papel de imprensa. ad
quiridos antes da Lnstruciio número
:N6, de 1.9 de junho de 1961, Ifu Sú
perintent!ência da Moeda e do - C1é·
dito.

Decreto n .Q 50. 889 --'- de 1. çi de
julho de 1961.

INSTITUIÇõES DE CARIDADE

Concede anistia as instituições ca
ritatioos quanto ao recolhimento de
contribuições atrasadas aos Institutos
de Preoiâéncia,

Lei no 3.933, de 4 de agôsto de 1961..

INSTITUIÇõES DE PRfJVIDJlNClA
E ASSISTJlNCIA

Acrescenta parágrafo ao art. 10 00
Decreto no? 50.268, de 8 de fevereiro
de 1961, que dispõe sõbre dep6sitos
bancários de entidades, governamen
tais.

Decreto nv 50.920, de 6 de julho
de 1961.

- Institui uma Comissão para esa
11lcnar a exatidão dos créditos das ins
tituições de previdência soeüzl cam a.
União, por pagamento orginário do
Decreto-lei nQ 3.769--41, ou das van·
taçene previstas no _art. 504, do De
creto n9 43:.959-A-60, providenciando
meduiae necessárias à sua liquioo'
çdo,

Decreto 110 50.933, de 10 de julho
de 1961.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
BIBLIOGRAFIA E
DOCUMENTAÇÃO

Aprova o sistema deelassitiooçâ<}
de cargos do Coneeíno Nacional {f~

Pesquisas, do Instituto Brasileiro •
Bibliografia e Documentação e 00
Instituto Nacional de Pesquisas, da
Amazônia e dá outras providências ..

Decreto no 51. 054, de 26 de julho
de 1961.

INSTITUTO BRASILIaRO DE
GEOGRAFIA E. ESTATíSTICA

Estende ao pessoal', do Instituw
Brasileiro de Geografia e Estatística
a concessão do auxüio previsto no ar
tigo 137, da Lei no? 1.711, de 23 de
outubro de 1952.

Decreto nc ' 51.053, de 26 de julho
de 1961.

- Estende ao pessóal do ln..siituio
Brasileiro de Geogra'fia e Estatisf:'i(xl:
as vantagens da Lei nf? 1. 741, de 22
de novembro de 1952.

Decreto no 51.250, de 24 de agôsto
de 1961.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E, PENSÕES DOS COMERCIÁRIOS

Estabelece a estrutura provisória do
Serviço do Hospital Presidente Dutra
do IAPC no Estadb do Maranhão; e
~ outras providências. '

Decreto nc 50.915, de 6 de julho
ôe 1961.

mSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSÕES DOS EMPREGADOS

. EM TRANSPORTES E CARGAS

Cria cargos 'e funções' gre.tt:i/icadd.s
ao Quadro de Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empr~

gados enn Transportes e Cargas e dá
outras providências.

Decreto n- 50.952, de 14 de julho
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Filzeftda
IV- pagar Cr$ 500.000.000,00 (quinhen
tos milhões de cruzeiros), ao IAPETe,
cria Fundo Especial e dá outras pro
videncias. '

Decreto nv 50.938, de 17 de julho
de 1961;

- Regulamenta0 art. 17 da Lei
nO 3.496, de 21 de dezembro de 1958.

. Decrete n,'? 51.036, de 31 de julho
de 1961. .

- prorroga, por trinta dias o' P1'azo
.lixado no art. 4Q do Decreto núme
'-0 50,613, de 18-5-1961.

Decreto nc 51.140, de 4 _de agôsto
de 19'61.

!!'iSTITUTOS Dl> APOSENTADOR,lA
E PENSõES

Concede anistia às instituições ca
ritativas quanto ao recolhimento de
(.''OntTibuições atrasadas IUOS Lnstitü
-Ms ele Previdência.

J....eí n03 .933, de 4 de agosto de 1961.

- Institui Grupo de TrabaZho a
fi:m; de dar cumprimento ao dispoSto
no art. 180 e seu parágrafo único da
Lei n 9 3.807, de 26 de agôsto de 1960.

Decreto nc 50.957, .de 14 de julho
ôe 1961,

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Dispõe sôbre depósitos bancários
das instituições de -preuuiêmcia, em
condições especiais, ou vinculados à
prestação âe serviço.

Decreto nc 50. S61, de 15 de julho
de 1961.

- Determina a inspeçtioperma~

nente dos serviços assistenciais' dq
previdência social.

Decreto no 51.085, de 31 de julho
de 1961.

INSTITUTO DE PREVlDJlNCIA E
ASSIl\TJlNCIA DOS SERVIDORES
DO ESTADO

Torna sem _efeito o _Decreto núme
ro 50,051, de 24 de janeiroàe 19tH J

que transferiu cargos, -da Parte Su
plementar para a paTte permanente,
no Quadro M_ Pessoal do Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estxulo (lPASE).

Decreto nc 50.956, -_ de 14 de julho
de 1961.

- Dispõe sôbre o reajustamento
automático das pensões cDnceà~s

pelo Instituto de Previdência e As.ns
ténoio: dos Servidores do Estado
(lPASE), tendo em vista o disposto
no art. 9° da Lei n9 3.593, do!! ~7 de
julho de 1959, e dá outras providên
cias.

Decreto ns 51.060, de 26 -de julho
de 1961 .

INSTITUTO NACIONAL DE
lThlIGRAÇAO .E COLONIZAÇAO

Institui, sob a Presidência do Ins
tituto Nocicauü de tmiçroçõo e COZO..
nizaçãc, o "Grupo de Estudos de MiúJ
de-Obra" ,

Decreto ne 51. 251, de 24 de agôsto
de 19-61.

INSTITUTO NACIONAL DE
PESQU,ISAS DA AMAZôNIA

Aprova '0 eistema de classiji.caçao
de cargos do Conselho Nacional de
Pesquisas, do Ins-tituto Brasileiro àe
BibUograjia e Documentação e do
Instituto Ntteional 'de Pesquisas da
Amazônia e dá outras proviàê-neias.

Decreto nQ51. 054, de 26 de julho
de 1961.
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INSTITUTO NACIONAL no
ALGODÃO

em- a Junta Nacional de Algo-àão
e dfr- -outras -mmnaêncías,

Decreto na 51 .184, de 11 de agôsto
de 1:00:1.

lNS'l'ITUTO NACIONAL DO
DO; MATE

su,p1"ime cargos no ouuaro do Pes
scer do Instituto Nacional do Mate
-e d4 cotras providências.

Decreto n- 51.164, de 8de agôsto
de 1001.

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

iiutoriza. o Ministé'l'io da' Fazenàa
a oeeer gratuitamente ao Instituto
oceanoçrâtico, da UniversidO:de de
eao Paulo, (J terreno que menciona.

Decreto nc 50.939, de 13 de julho
de lSB!.

lNS1'lTUTO RIO BRANCO

iHfera a Reâaçiio do' art. 50? do Re
g1L{a:m~"tto do Instituto Rio Branco .

Decreto nv 4, de2! de setembro
de 1001.

IPASE
Ver: Instituto de' Previdência e As

sístência dos Servidores do .Estado~

IPECACUANHã
Aprova as especificações para a

classificação e fiscalização da erpor
tação da raiz da ipecacuanl~ em ee
teao -natunú e raiz da ipecacuanha
em pó.

Decreto nc 51.065, de 27 de julho
de 1961.

ISENÇõES

conceae isenção de direitos e ta
xas aduaneiras, exceto a üe lPrevi
dênci.a sckial,para maquinarias im
poriM<uJ pela fiT1lUZ Integral A:f,roz
Ltsia, de Pórto Alegre.

Lei. n93.915, de 12' de julho de 1961.

- Isenta dos im.postos dei:m.por
taçõo e de ,consumo eqUipamentos te
lejõn.i.eos a Berem importados pela
Te:refónica Manhuaçu S.A., em Mi:
no~: Gerais.

J...2r nv 3.920, de 25 de julho de 1961.

ISENÇõES
Isenta dos impostos de importa

ção e de consumo, equipamento te
lefônico a ser importado pela Coope
rativa de Melhoramentos de Carua1'u
Ltda.

Lei nc 3.921, de 25 de julho de 1961.

- Concede isenção de licença prévia.
e de imçôeto de importação e outros
tributos e taxas para donativos, con
signados à Conferencia Nacional 40s
BispOs do Brasil,

Lei n» 3.926, de 26 de julho de 19tH.

- Isenta da. incidência doimpéj$to
de consumo o sulfato cúprico desti
nada à açricuttura,

Lei nv 3.927, de 26 de julho de 19tH.

- Concede isenção de direitos de
importação e outros trítnüoe para
mercadorias doadas pela "Church
'world serace: (C.W.S.) àos Esta
dos Unidos da América do NOrte li
Confederação Evangélisa do Brasil.

Lei no 3.931, de 3 de agôsto de 19-61.

- Concede isenção de direitos de
ímoortação, impôsto de consumo e
taxas aduaneiras; inclusive o de pre
vidência s.ocial, para as mercoaoríae
doadas pela. War Reliej Service
(N. C. W. C.) dos setaaoe Unidos
da América do Norte d Conferência·
Nacional dos Bispos do Brasil.

Lei nv 3.932, de3 de agôsto de 19-61.

- Isenta da taxa de 5% prevista
no art. 66, da Lei n° 3.244, de 14 <:te
açõeto de 1957, materiais importados
pela sooierlalle civil "Pioneiras So
ciais", com sede no Distrito 'Feüenü,

Lei ne 3.943, de 23 de agõsto de
1961,

Concede taençõo cWs impootos
de importação, exceto a taxa de ãee
-paetio aasumeiro, para iequ~paI11tt8nto

importado por indústrias I.B. Sabbá
S.A.? de Manaus, Amazonas, d.esti
mula à i1tstetlaçãode uma fábrica de
compensados e laminados aeÓma
«eira,

Lei nc 3.945, de 29 de agôsto de 1981.
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ISENÇõES
1$e1lita do impõsto de imPJrta~

eão equip(L1!Lento telefônico .'tfJ1'l. .taoor
d« CUJ,. Telefônica de Campo Grande,
Estado de Mcrto 01"0880.

Lei nc 3.946, de rc de setembro
de 1961.

_Concede isenção dos impostos de
impoTtàção e de consumo~ executada
a taxa de despacho tuiuameíro, para
um altar-mor doado pela Senhora
Curçíe Assad Abdalla, à Catedral Or
todoxa da cidade de São Pculc, Es
tado àe São Paulo.

Lei no 3.955, de 11 de. setembro
de 1961.

_ Isenta dos impostos de ímzqJOr~
taçõo e de consumo equipamentas te
lefônicos a serem importadas pelas
Cias. Telefônica de Rio Preto, Tele
fônica de Piracicaba S. A? Empresa
Telefônica Paulista, Cia.Telet6nica
Borda do Campo, Telefônica de _Li
meira S, A., Estado de Sáo Paulo
e Sociedade Telefônica do pantná..
Estaào do Paraná.

Lei n- 3.956, de 11 de setembro
de 1951.

_ Concede, até 30 de junho de 1962
isenção de direitos' alfandegários, ex~
ceto a taxa de despacho aduaneiro
a. que se refere' o art. 66 da Lei nú
mero 3.244, de 14-8-57, e _de tmpôsto
de con..sumo, para importação de ma
teruü âeetiauulo -à fabricação de tra
tores agrícolas, e ,:dá outrrGS' tproiVi...
eénctos,

Lei nv 3.963, de 20 de setembro
de 1001.

- Isenta dos impostos de impor
toçõo e de consumo -materuü a ser
importado pela Organizacão Telefô-
nica do Paraná S. A. ~

ISENÇõES
tsenta do pagamento do i1n'P'ÔAÚ;>de

importação, nos .térmoe -do art. 49', em
Lei nQ 3.244, de 14 de .açôsto de -195'1-.
OS' bens cuja importação seja conside
ràda de ínterêsse para a proi(iuçãD'
agropecuária e dá outras protrid.encias.

Decreto nc 51.118, de Z de agôsto-
de 1961. c

_ Declara prioritáría para o-eesen
volmmento do Nordeste, para efeito
de isenção de imposto! e ta:rxi3' fe-,
âeroãe, a importação dos .equipo;me:n
tos novos, sem similar nacionaI, ~ooixo
descritos.

Decreto ne 51.143, de 4 de sgôsto
de 1961.

_ Declara prioritária para o l!ks"en
volvimento do Nordeste, para .ejeito
de isenção de impostos. e- to.$GS te
aeroie, a impor!CUJão dos equi~
tos n0Jos, sem szmilar nacionaJ~ lllàaiXO
âescritoe,

Decreto riÇ 51.144, de 4 de agôste
de 1961.

_ Declara prioritária para o desen
volvimento do Norâeste, para ttfeito
de isenção de impostos e tasas fe
derais, a importação gos equipamen:
"los novos, sem similar nacional, abaixo
descritos.

Decreto ns 51.253, de 25 àeagô3to
de 1961.

_ Declara prioritária para o desen
volvi:men~o do l!arde8te, pa1'a efeito
de eeaçco de tmpostos e ta:uzs te
iterais, a importação dos equipamen
tos ~vos, sem similar nacional, c;!'ai.:w
âescrítos, .

.Decreto no 51.254, de 25 de ;7.-g6sto
de 1961.

J

- Isenta da taxa de previdência
IM passagens aéreas internacionais.

:Decreto nc 50.928, de 8 de julho
tio 1!Hl1.

Lei n? 3.964, de 20 de setembro
de 1001. JARDIM DE IINFANCIA

E3!abelece normas para a edu,MÇáo
musicai nos Jarêlin~ de lnfânc7A~ was
escolas Pré-Ptímérías Primá1lfU Se
cundárias e Normais, 'em todo '(ji'paí8.

Decreto nv 51. 215, de 21 de !',smto
de 1961.
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JOCKllY CLUBE DE CANOAS
Csssa a autorização para funciona

mento do J6Ck~!f Clube de Canoas,
.com·sede na cidade de Pôrtc Alegre,
Estado do Rio' Grande do Sul, e dá
outras- providências.

Deeretc nv 51. 059, de 26 de julho
de 1961.

JOGOS DE AZAR
DWeiplina a concessão de novas Car

tae-Patetües e' os. sorteios por elas
autorizados, dando outras providên
cf.a&.

Decrete nc 51.032, de 25 de julho
de 19~L

JORNlALlSTAS
Reçulamenui o Decreto-lei n~ 910,

de. 'novembro, de 1938, que dispõe _eõbre
o eserocto da Profissão de Jornalista.

Decreto nc 51.218, de 22 de agôsto
'de 1961. '

JUTA
Cria na SuperintendtJncia do Plano

de Valorização Econômica da Amazô
mao Grupo Executivo da Juta, in

cumbido de promover estímulos cre
ditados, fiscais,' de 'assistência técraca
é -outros- às atívididades ligadas -à pro
dução, comercuüieaçâo e industriali
zação da juta e tuwae amazônicas

gemelhanteii.

Decreto nv 51.132, de 3 de agôstc
de 1961.

- Assegura preços mínimos à pro
d.uçáo de-juta e malva da Bacia Ama
Zônica. da safra de 1962 e reeicees
centes da de 1961.

Decreto no 51.172, de {) de egõsto
,de 1001.

L

LIUlORATóRIO WARNER S. A.
conceae -nacionalização à sociedade

~nôni1na, Warner ítitemational Ccz
-oomuon, sob a denominação de La
boratórios Warner S. A.

I DécretO'n~ 50.8'14, de-29 de julho de
U81.

LANÇAcPERFUME
'Proibe a fabricação, o comércio e: o

USQ de "lamçc-pertume" no. territéitc
nacional.

Decreto RI? 51. 211, de 18 de agfu;to
de 1961.

LAVRA

Ver: o n01ne do elemento lavrado.

LEI DE USURA
Facilita as hipotecas até Cr$ ....

100.000,00 (cem mil cruzeirosv,

Lei nc 3.942, de 21 de agôstc de
1961.

LEI DO INQUILINATO

Dispõe sôbre a prorrogação 0'4 Lef
n 9 1.300, de 28 de dezembro de 1950
(Lei do lnquilina.to) e dá outras. pro
vidências.

Lei nc 3_.912, de 3 de julho de 1961.

LETARGIA.
Pr01.Oe espetáculos ou números iso

l(uJ;os de hipnotismo·'e ..Ietarçía, de
qualquer tipo ou forma. em clubes. au
ditórios, palcos ou estúdios de rádio
e de televisão, e dá outras providên
cias.

Decreto nc 51. 009, de 22 de íuüio
de 1961.

LlBRAlRIE IIACHETTE S. A.
Concede li Librairie Hachette S.A.,

do' Brasil, autorização para continuar,
a juncíonar na República.

Decreto ne 50.457. de 14 de abril de
1961.

LóIDE BRASILEIRO
Institui a Comissão de Planejamen

to para a Unificação. do Lóide Bra
Sileiro e Companhia Nacional de Na

,oeçaçõo. Costeira.
Decreto nI?51.24'l, de 23 de agôato

de 1961.

LóIDE lllARANHENSE S. A.
Concede à eooieaoae de econorae

mista, em organização~ LóideMara
'nnense S . .A. autor-ização para pro
mover. a' formação do seu .capital, me;"
diante subscrição pública.

Decreto n9 51.248,. de 24 de agôsto
de 1961.
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LOTERIAS
Dispõe eôbre a execução do serviço

(ia Loteria Federal e dá outras provi
dências.

DecretO' nc W.954, de 14 de julho
de 1961.

M

MALARIA
Altera o Decreto nfl 43.174, de 4 àe

fevereiro de 1958, que institui o Grupo
de Traoalho do Departamento Nacio
:nal de Endemias Rurais, do Ministé
rio da Saúde, para erradicação da
malária no pais.

Decreto nc 50.925, de 7 de julho de
1961.

IlIlALVA
Ass18gurapreços mÍ'nimos à produção

àe juta e malva da Bacia Amczônica,
da safra de 1962 e remanescentes àa
de 1961.

Decreto nv 51.172, de 9 de agôstç
de 1961.

MANGAN:tS
Renova o Decreto nf! 44.476. de 6 de

setembro de 1958. .

Decretpn9 50.016, de 24 de janeiro
de 1961.

II1ARINHA

Assegura aos Taijeiros da Marinha
e da Aeronáutica acesso até a gradua
ção de euootícuü.

Lei nc 3.953, de 2de setembro de
1961.

~ Altera artigo do Regulamento de
Promoções de Oficiais da M arinha,
baixado com o Decreto nÇl 42.808, de

13 de dezembro de lS57, dispensa,n.do
exigência que indica.

Decreto nc 50.927, de 8 de julho 'de
1961.

- Dispensa, temoorõríamente, exf
géncia do Regulamento de promoções
para Oliciais da Marinha.

Decreto nc 51.138, de 4 de agõsto de
1961.

MARINHA
Cria o Grupamento ae soeueao«

Navais de Brasília.

Decreto nc 51.321, de 2 de setesebro
de 1961.

~ Cria o Comando do Ca:1fI,'p!)ca
Ilha do Governador.

necreeo nv 51.322, de 2. de seteeabro
de 1961.

~ Extingue o Comando da Gu!to1"ni
ção com sede no Quartel CentraDo

Decreto nc 51:323, de 2 de setembro
de 1961.

~ Cria o Grupamento de Fu.·dJ~ros

Navais do Rio de Janeiro. .

Decreto nc 51.324, de2 de seteraoro
de 1961.

~ Transfere a sede do Coman&&do
Grupamento Regional de Fuzileiros
Navais, no 5~ Distrito Naval.

Decreto no 51.325, de 2 de setembro
de 1961.

Ver: Também, Ministério da Ztfm'i
nna.

MARINHA MERCANTE

Dá nova. redação ao § 31,) do MZ. 36
do Decreto nQ 48.180, de 10 de mnw de
1960, e dá outras pr01Jidênd~.

Decreto nc 51, 182; de 11 de ~tQ
de 1961.

MÁRMORE
Renova o' Decreto no. 44.537, de 24

de setembro de 1958.
Decreto nc 51.263, de 25 deagÕ61iO

de 1961.

MEDALHAS

Institui medalha ao [umcumério com
50 ,anos de serviço público sem. ja1.f;tL
grave e dá outras proVidências.

Decreto no 51.061, de 27' de ju1b.@ de
1961.

r,[É.D!COS

Institui o uso obrigatório de el'itbfe
ma distintivo das organizações nacio;
nais de saúde e dá outras providên":'
cias.

Lei n~ 3.960, -de 20 de setembro. de
1961.
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MENEGALDO & CIA. MINERAÇÃO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Concede à Menegaldo &" Cía., Mi
neração, Indústria e comércio, auto
rização para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto nc 51. 283, de 25 de agôsto
de 1961.

MICA

Autoriza o cidadão brasileiro Mário
Carvalho a pesquisar quartzo e mica
no município. de Santa Maria do Suas
suí; Estado de Minas Gerais.

Decreto no 51.227, de 22 de agôsto
de 1961.

-Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito Ferreira de Sá a pesquisar mi
ca .no município de Cerceei, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc 51.284, de 25 de aeôsto de
1961.

Autoriza a cidadã brasüeíra
Blandina Antunes de Souza a pes
quisar mica e quartzo no município
de Conselheiro Pena, Estado de Mi~

no;s Gerais.

Decreto ns 5'1.288, de 25· de agôsto
de 1961'.

- Autorizo o cíüoúão omEflleiro
Otávio -Pereira de Almeida a -pesqui
se- mica no município de Governa
dor Valadares, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 11'.' 51.290, de 25 de agôsto
de 1951'.

- Autoriza o cidadão ,b7Ytsil'eiro
André Eugênio Pereira á 1Jesquisar
quartzo e mica no município de Vir
golândia, Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 51.30-1, de 25 de agôstc
de 1961.

- .-Autoriea 'o r:id'adão (brQjSfleirl<:x
Feticiama Miguel Abdala a pesquisar
mica no municipio de Caratinga, Ss
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 51'.e02, de 25 de asõstc
de '1961.

P.liILITARES

Moãijica a art. 3'30, da Lei n~ 1.316.
de 20 de janeiro de ·1951 .-" Cóàig(JI
de Vencimentos e Vantagens ace
Militares. '

!Lei nv 3..g-44, de 23, de agôsto de
1961.

- Autoriza o Poder Executivo I],

abrir, pelo Ministério da Faeeruia; o
crédito especial de Cr$ 95-0.000.00-0,00'.
txua atender a despesas decorrentes
da execução da Lei n~ 3'.765, de 4
de 1960.

Lei. nv 3.952, de 2 de setembro de
1961.

MINERAÇÃO DA AMAZÔNIA,
COMÉRCIO E INDúSTRIA S. A.

Concede à Min..-oração da A-rnàzõ·
nia, Comércio e Indústria S. A. au-
toríeação para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decrete nv 51.í32ú, de 2 de setem
bro de 1961.

MINERAÇÃO CASSITERITA LTDA.
, \

I Concede à Mineração Cassiton Li
mr.tada autorização p,,;f-a, ;uncionfl.r
como emoreraÓae mineração.

"Decreto nv 51. 275, de 25 de agôato
de isei.

MINERAÇÃO E INDúSTRIA
CASSITAL LIr.liITADA

Concede à Mineração e Indústria
Cassital Ltda. autorização para tun
cionar como emprêsa de mineração"

Decreto n Q 5-1'.2'm, de 25 de agôstc
de 1961. '

MINERAÇÃO PO-IlE-~!AR LTDA

Concede d Mineração, Po-Be..v.Wu:r
Limitada autorização para jumcionar
como eminésa de mineração.

Decreto ris 51. 276, de 25 de agôsto
de 1961.

MINERAÇÃO SANTA LUZIA S. A.

Concede à Mineração santa LuZÍa
S A. autorização para funcionar
corno emprêsa de" mineração.

Decreto n Q 51.297, de 25 de agôstc
de 1961.
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Aprova o ato do Tribunal de Con
f:as, denegl1Jtórw de registro .ao con
traio de locação de serviços cele
brado entre o Sr. Antônio RaPOSO
e o Ministério da Aeronáutica.

Decreto Legislativo nv 9, de 1961.

- Retifica o Decreto W 4'8.091,
de 1'1 de abril de 1960, que dispõe
erore a transjormação de extronc
merãríoe-tareteíros do Ministério da
Aerotuiutíca em extranumerários
mensalistas, e dá outras providên
:;las.

Decreto ns 5-LQI0, de 24 de, juJ.ho
de 1961.

- i Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Paranaguá; Estado do Paraná
(PR).

Decreto nv 51.127, de 2 de agôsto
de 1961.

_ Autoriza o Ministério da Aero
náutica a ceder gratuitamente à
Escola dê Aperfeiçoamento e' Prepa
ração da Aeronáutica Civil, sediada
1W Estado da Guanabara, os terre
nos que -meneuma,

Decreto ms 51. 279, de 25 de agôsto
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
.em ítcntuiem: (SP).

rxcreto oi- '51.280, de 25' de agôsto
'de 19611.

- DeClJara. de utiliita;d)e pjúJblica,
para desapropriação, imóvel que
menciona, em Barbacena (M"G), ne
cesse-se ao Ministério da Aeror..lÍu
tica,

Decreto n- 51.28ll de 25 de agôsto
de 1961.

Ver; também, Aeronáutica.

- Declara; de ujLilidai!e púlJlica,
para siesepropruiçtio, terrenos que
'menciona, em Barbacena; Estado de
Minas Gerais, necessários ao Minis
tério da Aeronáutica.

Decreto ns 51.282, de 25 de agôsto
-ríe 19&1. '

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Autoriza o Poder Eecutívo c;;ao"Tir.
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial d-e Cr$ 800.000;0:0,
destinado à conclusão daS obras do
Parque de Exposição de Concórdia,
no Estado de Santa Catarina, para
a II Exposição Nacional de sumoe,
realizada em 1960.

iLei n~ 3.947, de 19 de setembro
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Ag7i~

cutturà a aceitar a doação de um
terreno que menci()'T1'{(., sitUllldo no
município de Garasüums, Estado de
Pernambuco.

Decrete n Q50. 94'0, de 1·3' de juêho
de 1961.

_ Altera 0_ art. 103 do Regulamen.
to de Defesa sanitária Vegetal, do
Departamento Nociona; da Produçiio
Vegetal.

Decreto ns 51.116~ de 2 de egôato
de 196L

- Autoriza o Serviço do Patrimô..
nio da Unüio a aceitar a doação dO
terreno que menciona, no Municípfo
de Pedro Afonso, Estado de Goiás.

Decreto nv 51.190, de 111 de agôsto
de 1961.

- Abre, pelo Ministério da Agri_
cuu.um, 0, credito especial de Cr$
150.000.000,00, destinado ao comba
te do cancro cítrico nos Estados de
São Paulo. -Paranã, Mato. Grosso e
Goiás e a indenização dos proprie
tários anos plantas forem destrui
das pelo Poder Público no combate
ao, mal.

Decreto nv 51.2061 de 18 de agôsto
de 196L

- Dispõe sôbre os trabalhos de
erradicação do cancro cítrico n03
Estados de São Paulo, Paraná, Mato
Grosso e Goiás e a indenização aos
proprietários de plantas cítri'cas des
truidas no combate ao mal.

Decreto ns 51.207, de 18 de agõsto
de 196L

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Ministério d4
Agricultura.

Decreto nv 7, de 22 de setembro
de 1901.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Mantem o ato do Tribunal de Ceai
tas da União denegatório de registro
a contrato celebrado entre I,) Minis
tério da Educação e Cultura e a
I.B.1VI. World Trade Corporation,
para locação de máquinas.

Decreto Legíslatívo nv 12, de 1961.

. - Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e CUliU7 a, o crédito especial de Cr$
5.0-o0.0GO,OO, para equipamento da
Ciímicà jOrtopédica ,do ,#ospital, ;Es~

couc !Sião Francisco de /Assis.
/

,Lei nv 3.957, de 12 de setembro
de 1961.

_ Dispõe eõbre junções de extra
msmerório-menscusta da T a bel a
'única do Mfnistério da Educação e
Cultura para enquadramento de
pessoal c"/,a Superintendência, e Em
prêsas l"n.corpoTr;tdas ao Patrimônio
Nacional, por fôrça do art. 19 da
Lei n 9 2.·9G4, de 19'5'6, comõinuâo com
o as». 6", § 2", da Lei n P 2.19-3, de
WB~1 e dá outras providências. .

Decreto nv 50.835, de 23 de junho
de 1961.

- Institui, no Ministério da Edu
cação e Cultura, a Comissão de Co
ordenação de Bôlsas de" Estudo de
Nível Superior.

Decreto n". 5'1.016, de 24 de juêho
de 19B1.

_ Declara de utilidalfie pública,
para fins de desapropriação e âes
unoaa à ampliação do Colégio Pe
dro 11 - Externato - Seção Sul,
os imóveis que indica, na cidade do
Rio de Jameirc, Estado da Guana
barC!..

Decreto nv 51.033, de 25 de julho
de 1961.

_ Abre, ao Ministé?io da Educa
ção e Cultura) o crédito especial de
Cr$ 200" 000,00, para atender às âes
pesas com o. papamer,to do prêmio
literário' Delmiro Gouveia.

Decreto n Q 51.194, de 12 de agôsto
de 1961.

MINISTÉRIOlJA EDUCJtÇÃO E
CULTURA

Abre, 'ao Ministério da Educação
e Cultura, o crétiitc especlUl de
ors 8.UOO.OOG,QO, para osuxuor às
despesas com. a construçtio d{) Dor
múo. io do Estudante", em lVianáus,
Estado do Amazonas.

Decrete nv 51.195, de 12 de agôsto
de 1961.

- Cria mo Ministério 'Iàa rfEducaçiio
e Cultura o Serviço Nac'IOnalde Bi
bliotecas.

- Decreto nv 51. 22.:31 de 22 de agôsto
de 1961.

- Abre, ao Ministério da Btiuca
cao e Ciutsu a, o. crédito especial de
Cr$3.'ÜOO_.ü-OO,OO, para atender às
despesas do Colégio Municipal Pe
íotense. de Pelotas, no Estado do Rto
Grande do Sul.

Decreto n- 51.23'4, de 22- de agêsto
de isai.

MINISTÉRIO D-A FAZENDA

- Autoriza o Pcâer Executivo a
aorir, pelo Ministério da Fazenda) o
crédito especial de Cr$ 754.000.00u,OG,
pc- a atender a despesas com a rea
lização do VII Recenseamento Gerai
de 19S0, e dá outras providências.

Lei n" 3,9'35, de 9 de agõstode
lS61.

- Autoriza o Poder Executivo a
etrrír, pelo Ministério da Fazenda, o
crétiito especial de Cr$ 950.000.000,'Ü1},
para atenâer a despesas decorrentes
da execuçâo da Lei nQ 3.76'5, de 4
de 1960.

Lei n93.952, de setembro de 1961.

- Autoriza o Ministértc da Fa
zenda a ceder gratuitamente ao Ins
tituto Oceanoçn áiíco, da Utuoerst
suuie de São Paulo, o terreno que
menciona. .

Decreto nQ'50.939, de 13 de julho
de 1961.

- Inclui funções gratificadas na
Parte Pe1'manenie do, Quad. o de
Pesccol do Ministério da Fazenda.

Decreto nv SI. O18, de 24 de julho
de 1961.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Retifica o Decreto número 27.654,
de 29 de dezembro - de 1949, que dis
põe eõbre a Tabela única de Beira
mimertirío-rnenealísia: do Ministério
da Fazenda.

Decreto nv 51.105', de 1 de agôstc
de 1961.

- Suprime cargo extinto,
Decreto nc 51.173 - de 10 ele agôs

to de 196L

- Institui, junto ao Ministério da
Fazenda, a Comissão Especial dos
Acordos sôbre Produtos Agrícolas
(CEAPA).

Decreto nv 51. 217 - de 21 de agos
to de 1961.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Declare: de utilidade púoUca ti
autoriza a âeeopropríacao de imóvel
necessário ao Ministério da Guerra.

Decreto ne 5{).,609 - de 17 de maio
de 1961:.

_ Declara de u'tilidade pública.
pCbra fins de desapropriação, o imó
vel que menciona, necessário ao co~

mando Militq.r dà Amazônia e &? Re-
gião Militar. .

Decreto nc 50.788 -- de 14 de lu
nho de 19611

•

â- -AprOva o stetema iíe classificação
de caJrgos da Caixa de Construções de
cargos da. Caixa de Ccmetruçôee de
Casas do Ministério da Guerra e dá
outras providências.

Decreto nv 5'0.817 de 22 de [u-
nho de 1961.

- Modifica disposições do Regula
mento da Diretoria de Material de
Intendência (DMI) , aprovado pelo
Decreto n'? 45.884, de 27 de abril de
1959.

Decreto nc 51. 004 _ de 20 de jutnc
de 1961'.

- Declara de utilidade piiblica,
para fins de desapropriação, o irnó
net que menciona, neceseósic ao Mi~
tiistério da Guerra, em sta, Cruz,
Estaào da Guamabera,

Decreto nc 51.062 - de 27 de ju
lho de 19s!.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o Seroiçc do' patrimônio
da União a aceitar a doação de
uma área de terreno situado na cida
de de Sant'Ana do LiVramento, Es
tado do Rio Grande dó Sul, neces
sário ao Ministério da Guerra.

Decreto nc -51.212 - de 18 de agôs
to de 1961.

- Altera o Regulamento do Depar
tamento de Produção e Obras (DPO).

Decreto no 51. 330 - de 6 de se..
tembro de 1961.

- Ver, também, Exército.

MINISTÉRIO DA INDúSTR,JA
1': COMÉRCIO

Dispõe sóbre os Quadros de Pessoal
dos Ministérios da Indústria e do Co
mércío e do Tmbalho e Previdência
Social.

Decreto n« 50.857 - de 26 de junho
de 1961<. .

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGóCIOS INTERIORES

Retifica o Decreto n9 50.-618', de 18
de maio de 1961, publicado no -txa
rio Oficial" de 8' de junho de 1961.

Decret.o ne 50.955 - de 14 de julho
de 1961.

- Dispõe sôbre a Comissão de Bs
tsulos Legislativof. do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

Decreto' nv 51.005 - de 20 de julho
de 1961.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Autdriza o poder Executivo. a abrir
pelo Ministério da Marinha, o crédi~
to especial de Cr$ 1'20.000.000,{lO, para
atender a despesas de qualquer -naiu
-ee« com a mudança de dep,tm-dências
do referido Ministério para Braeíiui.

Lei no 3.940 - de 9 de agôato de.
1961.

~ 'I'ramsjere cargo qUe menciona
do Quadro do Pessoal do Ministério
.da Marinha. com O reSpectivo ocupan
te.

Decreto nc 50.963 --:- de 17 de julho
de 1961.

~ Ver, também, Marinha.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Reorganiza o Ministério das Re!a~
coes Exteri'OTes e dá outras pronulén

-cíos,

Lei nc 3,917 - de 14 de Julho de
1961. .

- Autoriza o Ministério das Rela
çõee Exteriores a promover a adesão
da Diretoria de Hidrografia e Nave
gação à Assocuititm mternactowue
de Signalisation Marítime.

Dccreto nv 5'0.9,62 - de 17 de julho
ode 1961.

.- Ele.va à categoria de Embaixa
da a representação diplomática do
Brasil em Adis-Abeba.

Decreto nc 51. 012 - de 24 de julho
-de 1961.

- Altera o Decreto n9 49.53'9, de 1'5
de dezembro de 1960.

Decreto nc 51.()68 - de 27 de julho
de 1961.

- Cria uma Embaixada do Brasil
na República da Nigéria.

Decreto nv 51.198, de 16 de asõstc
.de 1961.

- Cria o Consulado de carreira do
Brasil em Ncirooi, Quênia.

Decreto nc 51.199, de 16 de eaôstc
de 1961..

- Cria o Consulado âe carreira do
Brasil em Salisbury, Rodesia do Sul.

Decreto no 51.200. de 16 de eeôstc
de 1961. .

_ Aprova o Regulamento Orgânico
do Minictério das- nczecõcs Exteriores.

Decreto nv 1. de 21 de setembro
de 1961.

- Aprova o Regulamento do Pes
soal do Ministério das Relações Exte
riores.

Decreto nc 2. de 21 de setembro
de 1961.

- Aprova o Regulamento de Pro
moções àa Carreira de Diplomata.

Decreto nv 3. de 21 de setembro
de 1961.

lIl>lNISTERIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Altera a redação do artigo 59 do
Regulamento do Instituto Rio-Branco.

Decrete nc 4, de 21 de setembro
de 1961.

- Cria, no Ministério das Relações
Exteriores, a Comissão Nacional da
Campanha Mundial Contra a Fome.

Decreto ne 5, de 21 de' setembro
de 1931.

- In~-titui a Comissão de Transfe
rência da Secretaria de Estado e do
Corpo Diplomático, no Ministério âcs
Relações Exteriores.

Decreto nc 6, de 22 de setembro
de 1961.

Mm'STilRIO DA SAúDE
Autoriza o Poder Ex::,cutivo a abrir.

pelo Ministério da Saúde o crédito es
peczal de Cr$ 5.0'00.000,00 (cinco mt
lhões de cruzeiros), destinado a auxi
liar a construção do Hospital São Do
mingos, da Escola de Enfermagem
Frei Eugênio, de Uberoba, no Estado
de Minas Gerais.

Lei nc 3 o 934, de 7 de agôsto de
1961.

- Autoriza ·0 Poder Executivo a
abrir, pelo Iâinistéric da Saúde, o cre;
dito especial de CrS 6.000.000,00, des
tinado à construção do. Pavilhão da
Clín7ca Ortopéd7ca do Hospital-Geral
da santa Casa de Misericórdia do Rio
de Janeiro.

Lei 'nQ 3.962, de 20 de setembro de
1961.

- Altera o Decreto nÇ> 43.174, de 4
de tetereiro de .1958, que institui o
Gnmo rle Trabalho do Departamento
Nacional de Bnâcmiae- Rurais, do Mi
-nistério da Saúde, para erradicação da
malãria no pais.

Decreto nc 50.925, de 7· de julho
de 1961.

- Fixa honorários de pro!essôres e
assintenrce dos Cursos do Departa
mento Nacional da Criança ó

Decreto nv 51.168, de 9 de agôstc
de 1961.
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iIIlNIS'I'i:RW llA SAúllE

, Insti~ui a Seção de Terapêutica
Ocupacwnal e de Reaãilitaçáo no Ser
Viço Nacional de Doenças "Mentais do
Ministério da saúde, e dâ outras pro~
vidências.

Decreto nc 51.169, de 9 de agosto
de 1961.

ThllNlSTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDllNClASOCIAL

Dispõe sóbre os Quadros de Pessoal
dos Ministérios da Inâústrie e do Co
mércio e do Trabalho e Previdência
Social.

Decreto 11~ 50.857, de 26 de junho
de 1961.

- Cria a, Comissão de Reorganiza
ção do Ministério do Trabalho. e Pre
;:i.lidência socaü e dá outras pmvidên
c!a.s .

Decreto nv 51.044, de 25 de julho
de 1961.

FnNISTÉRIO DA VIAI,JÃO E OBRAS
PúBLICAS

Autorizá o poàer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, o, crédito especial de Cr$ ....
4.450.000.000,00, destinado ao finan
ciamento da execução do Programa de
Obras Rodoviárias.

Lei nc 3.918, de 19 de julho de 1961.

..:...- Torna ,sem efeito Q Decreto nú
»zero 49.961, de 19 ele ioneiro de 1961.

Decreto nc 51.135, de 3 de agôsto
de 1961.

- Abre, pelo Mtnistério da Viação
e Obras Públicas, o crédito extraordi
nário de Cr'$ 140.000.000,00 pU1'(f! o fim
que especifica.

Decreto no 51 252, de 24 de agôsto
de 1961.

- Abre, ao Ministério da Viacao e
Obras Públicas, o crédito especiál de
Cr$ 4.'150.000.000,00, destinado ao ji
tumciamenio da execução do progTuma
de Obras Rodoviárias.

Decreto na 51.259, de 25 de agôsto
de 1961.

MOBIMZAÇÃO NAClOtlAL
CONTRA O ANALFABETISMO

Institui a Mobilização Naciona! coa
ira o Analfabetismo.

Decreto n.v 51.222, de 22 de agôsto
de 19S1.

MONUMEWroS ARQUEOLóGICOS

Dispõe sôore Os monumentos ar
queológicos e pré-hístôríccs,

Lei TI.o 3.924, de 26 de julho de 1931..

MONUMENTOS l'RJi-!ES'I'óRICOS

Dispõe sôbre os monumentos ar
queológwos e pTc-histõriços.

Lei 11.0 3.924, de 26 de julho de rssi.

Il!OTOl\!STAS PROFISSIONAIS

A utorua o Ministério da Fazenda a
puçar Cr$ sna.ooo.oec.en (quinhentos
milhões _de cruzeiros) ao IAPETC,
cria Fusuic Especial e dá outras pro
vidências.

D2creto n.v 50.968, de 17 de julho
de 1961.

MUSEU8

Abre, ao l;finistério da Educação e
Cultura, o crédito especial: de .
Cr$- 5. 000. üOO,CO, para atender às aes
pesa.s com o auxilio concedido ao
Museu de Arte .llfoderna, de São Pau
io,

Decrete n.» 51.076, de 31 de julho
de 1961.

N

NAVEGAÇÃO .DE CABOTAGETh!

Ccnceâe à sociedade «Búfalo" Na
vegação ctaa, autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação de
oüotaçem,

Decreto n.? 49.098, de 10 de outubro
de 1961.

- Concede' à E'l'OM - Ernp'iêsa de
Transportes Marítimos e Terrestres,
Obras e Materiais Ltda. autorização:
para [uncíotuir como emoréea de na
1)egação de cabotagem.

Decreto 11.0 50.430, de 10 de abril:
de 1961..
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NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Concede à sociedade anônima Luiz
G. A. Vidente S. A. - Comércio

e Navegação autorização 1Xl,.1"a conti
":!luar a jUY1cionar como &rnprêsa de
Mvegação de cabotagem.

Decreto n.o 50.849, de 26 de junho
de 1961.

- Concede à sociedade Sul-Ailãsi
tica Comércio e Navegação Ltâa, au·,
torteacõo para funcionar como em
~arêsa de naoeçocõo de cabotagem.

Decreto n.c 50.891, de 3 de julho ~
de 1961.

- Concede à sociedade Navegaçã'o
Ancara Lida. auicrizaçõo para fun
cionar como emprêsa de navegação de
oobotagem, .

Decreto n.c 50.892, de 3 de julho
de 1961.

- CCYt1..Cede, a sociedade Navegação
Iâarenaoe Ltda.. anuoruoicao para
ecntinuar a funcionar cama empréso.
de navegação de cabotagem.

Decreto 11.° 50.930, de 10 de julho
ae 1961.

- Concede à Empi'ês,a de Navega
ção Santa Catarina Limitada auiori
zv..ção para, continuar a funcionar co
m.o enuneea de navegação 'de cabo
tagem:

Decreto n.? 51.122, de '2· de agôsto
1102: 1961.

NllRTIIERN GAMPS, LlMITED
Concede a sociedade anônima. teor

thern Camps Lnmiteâ autorização pa
Ta eontmuar a [umcíonar na Repú
blica.

Decreto n.c 50.893, de 3 de julho
de 1961.

NOVACAP

VeJ': Companhia Urbamizcâorá da
Nova, Capital do Brasil.

o
ílBRAMIL S, A. - ORGANIZAÇÃO

BRAS'lLEIRA DE RllN:i:RIOS

Concede à Cbrurnú S .A. - orga'
nizacão Brasileim ele ôâinérioe auto
rizàção para continuar a funcionar
corno emqnésa de mineração.

Decreto n.? 51.285, de 25 de agõsto
de 1961.

ORÇA1\1ENTO GERAL DA UNIAO

Retifica, sem ônus, a Lei n.o 3.682,
de 7âe dezembro de 1959, que éetima
a Receita e fixa a Despesa ela união
para o exercício de 1960.

Lei n.v :).922, de 25 de julho de 1961..

-'-- Retifica, sem: aumento de aesue
se, a Lei n.o 3.834, de 10-12-60, que
estima a Receita e fixa a Despesa da
União para o exercício de 1961.

L~i n.v 3.941, de 18 de agôsto de
1961.

- Aliene disposições do Decreto
n.o 5'0'.761, de 9 de junho de 1961.

Decreto n.v 8, de, 29 de setembro
de 1961.

ORGANIZkÇõES NACIONAIS
DE SAÚDE

Institui o uso obrigatório de em ...
bteme disHntivo das organizações na...
cumaie de saaae e dfÍ, outras provi.
â,ê~.

Lei n.e 3.960, de 20 de setembro
de 1961.

p

PAPEL DE IMPRENSA

JvIanda aplicar as normas dos De
eretos ns. 50.354, de 17 de março de
1961, 50.359, de 18 de março' de 1961,
:50.363, de 20 de março de 196!, e
50,378, de 25 de março de 1961, eos
estoques e quomtidaâes- em trânsito
de petróleo e derivados, trigo e de
rtoaâae. fertiíizantes, inseticidas e se
melhantes e papel de imorcnsa, ad
quiridos antes da Instrução n.'J 208.
de 1.0 de junho de 1961, da Superin
tendência da Moeda e do Credsto,

Decreto n.? 50.889. de 1.0 de julho
de lQ"61.

PARLUIENT ~.RISMO
ATO ADICIONAL

"Institui O sistema parlamentar do
govêrno.

lEmenda Oonstitucíonal ns 4.
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PARQUE NACIONAL DE
SÃO JOAQUIM

Cria 0- Parque Nacional de São
Joaquim (P.N.S'.J.), no Estado àe
Santa Catarina, e dá outras pro1,i~
âencias,

Decreto n Q 5G.922, de 6 de julho
de 1961.

PARQUE NACIONAL DO
RIO DE JANEIRO

Cria o Parque Nacional do Rio de
Janeiro, no Estado da Guanabara.

Decreto nv 50.923, de 6 de julho
de 1961.

PARQUE NACIONAL DO
DO J"'NGU

Regulamenta o Decreto n Q 50~ 155,
de 14 de abril. de 1961, que criou o
Parque Nac'onal: do Xingu, e dá OU

. iras providências.

Decreto nv 51. 084, de 31 de julho
de 1961.

PASSAGENS AEREAS
INTERNACIONAIS

Isenta da taxa de previdência as
passagens aéreas internacionais.

Decreto nv 50.928, de 8 de ;u!ho
de 1961.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro JOão
Antonio Filho a pesquisar quartzo. e
pedras coradas no Município de
Novo Cruzeiro, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nv 51. 3'00, de 25 de agõsto
de 1961.

PEDRAS PRECIOSAS

A utoriza a firma Lapidação A'l7Gs·,
terdam S.A., a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto no 50.550, de 5 de maio
de 1961.

- Autoriza à firma salvi tmno-.
tacao e Exportação t.uuc., a COm~

-pror pedras preciosas,

Decreto -nv 5G.5'52, de 5 de maio
de 1961.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Importadora e Export~

doraAmericana Ltda., a comprar pe
dras preciosas.

Decreto nI'SO.60G, de 16 de maio
de 1961.

- Autoriza Arioval Morei?'a da,
Rocha, a comprar pedras preciosas.

Decreto nv 5Q.638, de 20 de maio
de 1961.

- Autoriza Ichiro Suzuki, a com
prar pedras preciosas.

Decreto nv 5().723, de 3.1 de maio
de 19-61.

PENSõES

Concede pensão especial de CT$
,40.01.}Q,oa mensais a D. Haydéa Lapo
'Bíttencourt, viúva do senaaor LÚCIO
Bittencourt.

Lei ns 3.919, de 19 de julho de
1961.

- Concede pensão mensal ae Cr$
30.00a,0{) a D. Anua Koblitz Bay
ma, viúva do ex-senador Antônio
Alexandre ,Bayma.

Lei n- 3.936, de 9 de agôsto de
1961.

Dispõe sôbre transferência (!.a
pensão dos veteranos da rel10lup.üo
acrecna, e dá outras providências.

Lei nv 3 ~ 951, de 2 de setembro de
, 1961.

- A ntoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de c-s 95.fJ. oro. CO(},OO,
para atender à despesas decorrentes
da execução da Lei n~ 3.765, de 4
de de 1960.

Lei nv 3.952, de 2 de setembro de
1961.

concede a pensão esoecia1 de
c-s 3.500,00 a D. Lârulimra-oa Costa
Barros, e dâ outras providências.

L.ei nv 3.961, de 20 de setembro
de 1961.



ATOS no PoDER LEGxsÜ!,mo 127

Bmerçencuz,
programa de

PENSõES

Disp5e sôbre o reaéuetamesuo au
tomático das pertsões concedidas pelo
Instituto de Previdência e Assistên
cia dos servidores do Estado ([PASE).
tendo em vista o disposto no ort, 99
da Lei no 3.593, de 27 de julho de
1959, e dá, outras providências.

Decreto ns 51.060, de 26 de jutno
de 1961.

PEPS!-COLA DO 1111ASIL S. A.

Concede à PEP81-COLA do Brasil,
S.A., autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto nv 5'0.931, de 10 de julho
de 1961.

PESCA

Ver: Caça e Pesca.

PESQUISA

Ver o nome do elemento pesqui
sado.

PETRÓLEO

Manda aplicar as normas dos De
cretos ns. 50.354, de 17 de março de
1961, 50.359, de 18 de março de 1961,
50.363, de 20 de março de 1961, e
50.378, de 25 de' março de 1961. aos
estoques e quantidades em trânsito
de petróleo e derivados, trigo e deri
vados, fertilizantes, inseticidas e se

»meuunues e papel de imprensa, ad
quiridos antes da Instrução n9 2'Ü'8.
de 19 de junho de 1961, da Superin
tendência da Moeda e do Crédito.

Decreto nc 50.889 - de 19 de junho
de 19"61.

PETRóLEO BRAS!LEIRO S. ·A.
PETROBRAS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação em javor àa
petróleo Brasileiro S.A. - PETRO~

ERAS, em caráter de urgência, área
ac terrenos situada no Município de
São Sebastião, no Estado de São
Paulo.

Decreto nc 51.117 - de 2 de agõsto
de 1961.

PIONEIRAS SOCI1l.IS

Isenta da taxa de 5 por cento pre
vista nO

A

art. 6'6, da Lei nQ 3.244. de
14 de agosto de 1957, materiais ímqsor
tados pela sociedade civil "Pioneiras
socuue", com sede no Distrito Fede
ral.

Lei no 3.943 - de 23 de agõsto de
reei,

PLANO DE EMERGtNmA

Aprova' o Plano de
pa.ru auxílio externo ao
desenvolvimento.

Decreto nc 51. 058 - de 26 de julho
de 1961.

-' Altera á discriminação aos re
cursos do Plano de Emergência a que
se retere o Decreto .n9 5:0.681, de 31
de maio de 1961-

Decreto nv 51.064 - de 27 de julhO
de 1961.

PODER JUIIICIARIO

Fixa vencimentos para funcionários
e serventuários ,da Justiça de 1iJ. [ru;.
tãncía do Distrito Federal, e dá ou
tras. prt?vidências.

Lei n 9 3.925 - de 26 de julho de
1951.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Juâícuuío - Justiça
Eleitoral - Tribunal Regional J>Jlet
toral de Brasília. o crédito' especial
de Cr$ 2(1-0. OO{l,{:I(}, p'ara pagamento ae
gratijiCaç6es especiais ao Presidente,
Juízes e Procuradores do Tribunal
Begional Eleitoral. assim como ao
Juiz e Escrivão Ele,itoral de Brasília,

Lei nv 3.938 - de 9 de agôsto de
1961'.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrzr ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral .- Tribunal Reyional 'Elei
toral de Brasília o crédito especial de
Cr:;s 23.000.0C{I,O'O, destinado a ocor
rer es despesas com a instalação do
mesmo Tribunal.

Lei ne 3.939 -:- de 9 de agõsto de
191)1.
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PODER JUDICIáRIO

Autorize o Poder Executivo Cf abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Fe
deral de Recursos - o crédito' su

. plementa?" de Cr$ 630.ü01J.OOG,'l.JO, 'aeb
timuio a atender ao pagamento ele
sentenças judiciárias.

Leí nc 3.949 - de 2 de setembro
de 1961.

Abre, rio Poder Judicuuíc '-'
Tribunal Federal de Recursos, o cré
dito especial de Cr$ 86, 2·8'ô. 924,OC.
para fim que especifica.

Decreto no 51.{)66 - de 27 de ju
lho de .196'1,.

,-.... Abre, ao Poder Judiciário""':'" jus
tiça Eleitoral - Tribunais tceoionass
Bteitcrais, o crédito especial de Cr$
il7. 899. 67·3,{)O, para o fim que especi
fica.

Decreto nc 51.131 - de- 3 de agôs
to de 1961.

--'- Abre ao Poder Judiciário - su
pl'emo Tribunal Federal -'0 crédito
especial de Cr$ 25,OOO.OOrO,Q'D (vinte
e cinco milhões de cruzeiros) 'para e
o fim que especifica.

Decreto nc 51.145 - de 5 -de agôsto
de 1961.

- Abre, ao Poder Judiciário ....:..:. Trf~
buauü ele Justiça do Distrito Federal,
o' crédito especial de Cr$ 78.{l:(j.O,OU
para o fim que esoecitíca:

Decreto' nv 51.147 - de 5 de agôs
tu de 1961.

--- Abre, ao poder Judiciário
Justzca do Trabalho - Tribunal Ice
gionál do Trabalho da Segunda Re
'gião, o crédito especial de Cr$ .....
20.<{)oQ(l:AJOG,'ÜO, para o fim oue espe
cifica.

])ecPêto nl! 51.231 - de 22 d~ agõs
to de 19B!.

- Abre, ao Poder Judiciário - J1J)j~

tica Eleitoral - Tribunal Regional do
Pará. os créditos' especiais de Cr$ ..
7$.11-2,5() e C1-S 368.205,00, para o fim
que especifica.

IJecreto n Q 51.232 -- de 22'de agôs~

to de 196!.

PORTOS
Altera o item 36 do Decreto núme,.

ro 48.{338, de 29 de julho de 1IJo!}.

Decreto nc 50.946 - de 13 de Ju
lho de 1961.

PREÇOS MíNIMOS

Fixa os preços básicos mínimos par(f,
o financiamento ou aquisição de cêra
de cm'naúba de produção naciono;
-aora a safra de 1961-62·.

Decreto nc 5,1.'Ü01 - de 1& de ju
lho de 1961'.

- Asseçura preços mínimos à pro
dução de juta e malva da Bacia

. Amazônica, da safra de 19&2 e rema
nescentes da. de 1961.

Decreto nc 51.1'12 - de 9 de agôs
to de 1961.

PREFEn'URAS

Transfere da Prefeitura Municipal
de Araxá para a "Centrais Elétrica
de Minas Gerais S.A." a ooacessgo
para a produção e fornecimento Õ...e
enerçia elétrica ao município de Ara
xá,e,xcluilia a, localidade de Barreiro
do Araxá, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 50.900, - de 3 de juLlJ.o
de 1961.

- Revoga o Decreto n9 5ü.122, de
2B de janeiro de 1961, que autorizou a
Prefeitura Municipal de Tatuí, gsta
ao de São pculo, a encampar os ser
viços de- energia -elétrica de que é
concessionária a. Companhia Luz e
Fôrça Tatuí; e dá outras nrcvíüên
cios,

Decreto nc 50,969 - de 17 de ju
lho de 1961.

- Outorga à Prefeitura Mwnicipal
de Guará, no Estado da Paraiba, con
cessão: para distribuir energia eze
tríca,

Decreto no 51.110, dê 2 de agõsto
de 1961.

- rranstere de Lauro Machado
paia a Prefeitura Municipal de 'I'ur-;
nuüina a concessüo pa1'a a produçáo
e fornecimento de energia elétrica
ao Municipio de Turmansui, Estaao
de Minas Gerais.

Decreto nc -51.270, de 25 de ~gõsto

de 1961.
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PREFEITURAS

Transfere da Prefeitura jl'lunicipal
de Oliveira para a Centrais Elétricas
de Minas Gerais S. A. (CEMIG) oca
cessão para o fornecimento de euer
-ma elétrica. à seae. do Munictpioile
Oliveira, Bstculo de Minas Gerais.

Decreto n- 51.271, de 25 de agôsto
de 1961.

- Outorga à Prefeitura Munici1Jal
de Oliveira, Estado de'lIIinas Gerais,
concessão para distribuir energia elé
trica no distrito de Morro do Ferro,
Município de Olwetra, Estado' àe
nas Gereis,

Decreto nv 51.272, de 25 de agôsto
de 1961.

- Abre, 1)8l6 Ministério da' Ag?'i-
cultura, o crédito ~.spe.clal de .
ors 15.000.000,00, para auxílio a Mu
nicípios do Estado do Rio Grande do
Sul, atingidos por violento temporal.

Decreto nc 51. 316, de 2 de setem
bro de 1961.

PR:E~1l0S LITERÁRIOS

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial àe

'Cr$ 200.000,00, para atender às des
pesas com o pagamento' dó. prêmio
literário Deímíro Gouveia.

Decreto nc 51 .194, de l2 de agõsto
de 1961.

PRE8IDJlNClA DA REPúBLlGA

Revoga o Decreto nO 50.333, de 11
de aorit âe 1961.

Decreto nc 51.333, de fi de setem
bro de 1961.

PREVID!lNClA SO(l]AL

Determina (J inspeção permanente
dos serviços assistenciaie da -prem-:
âêncià social.

Decreto n- 51.085, de 31 tie julho
de 1951.

_ AlIro"Vtx o Regulamento do De
pa-rtamento .Nacional da; Previàên..cia
Social.

Decreto nv 51. CS7, de 31 de julho
de 1961.

PR:fY:=J1D:8NClA S.fHHAt

Altera os arts. 247, 250, 351), 365 e
485 do Regu,lam.en"to Geral da tere
vidência Social.

Decreto nv 51.03B, de 31 de julho
de .1961.

~ Estabelece normas para cumpri
mento do art, 529 do. .Regulamento
Geral tia - Pretnâéncia Social.

Decreto nv 51.115, de 2 de agôsto
de 1961.

PROPAGANDA PlJLjTlCA

Regula os programas ,de teatro e
dive-rsões púbticus através do rádio
e da televisão, o funcionamento (te
altos-fa..!antes e dá outras providên
cias.

Decreto nc 51.134; de 3 de agôsto
de ,1981.

PUERICULTURA
Constituí um. Cru-ao de T?'f2balho,

para o tmi eeuecioi q~~e especijica.

Decreto nv 50.960, de 15 de julho
de 1961.

Q

QUARTZO

Auicriza o ·-ci~.],(jaâo orasileiro Má··
rio Carvalho c pesquisa.?· quartzo e
mica no município de Santa Maria
elo suaçuí, Estado de j'Winas Ge-r{Us.

Decreto ne 51.227, de 22 de agôsto
de 19G1.

- Autoriza a cidfu],ã Vrasileilc.
Bíaruiina A'iltunes ae Souza a pes
quisar 1n\~ca· e quartzo no município
tie Ccmseíneirc Pena, ·Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc 51.288, de 25 de egõsto
de 1961.

~ Autoriza o cidadão 'brasile~ro

João Antônio Filho a pesquisar quart
zo e pedras ccrtulas no Município de
Nõvú. Cruzeiro, Esta-do de Minas Ge~

1·ais.

Decreto nO 51. ROO, de 25 de agôato
de 19,51.
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!
RADWDlFUSORA GOlANIA LTDA.

Autoriza o eiâaâtio. brasileiro André
Eugênio Pereira a pesquisar quartzo
e mica, no município de Virgolândia.
Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 51.301, de 25 de agôsto
de 1961.

nsmo

Regula. a contratação de artistas
estrangeiros pela::; oraíssoras de rádio
fi teieoíeao, teatros, "bcites" eesta~

beleGÍmentos congêneres, e dá outras
providências.

. Decreto nc 50.92-9, de 8 de julho
de 1961. .

_ Proíbe espetáculos ou n·ümeros
isolados de hipnotismo e letargia, de
qualquer tipo ou forma, em clubes,
auditórios, palcos ou· estúdios de rá
dio e dé televisão, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 51.009. de 22 de julho
de 1961.

- Regula os programas de teatro
e diversões públicas através do rádio
e da televisão, o tuncicmamento de
aZtos-falantes e dá outras providên
cias.

Decreto n- 51.134, de 3 de agôsto
de 1961.

RADIO CANOINHAS LIMITADA

Outorga concessão à R á d i o c«
-nomnas Lil1~·~tada para estabelecer
uma estação radiOdifusora de ondas
médias.

Decreto no 51.03l,' de 25- de' julho
dó 1961.

RADlO CAPIXABA LIMITADA

Outorga concessão à R á a i o Ca
pixaba- Limitada para eetuneieocr, em
Vitória, Capital do Estado do Espíri
to santo, uma estação radiodifusora.

Decr-eto nc 51.312, de 25 de agôsto
de 1961.

Outorga concessão à R á d i o Di
fusora de Goiánia Limitada para es
tabelecer uma eetaoõo radiodifusora
àe onda média na cuicuie de Goiânia;
Estado de Goiás.

Decreto nc 51.181, de 10 de agôsto
de 1961.

RADlOD"FUSORA PôRTO
ALEGRENSE LIMITADA

Outorga concessão à R á ai o Di
tusora pórtc-Aleçrense Limitada pa
ra estabelecer uma estação de rtulic
televisão na cidade de Pórtc sieore,
Estaria do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 50.302, de 27 de teve
reíro de 196.1.

RADIO EDUCADORA DO
MARANHÃO RURAL, LIMITADA

Outorga concessão à R á d i o Edu'
cadora ao Maranhão Rural, Limita
da para estabelece.r uma estação rc
diodifusora de. onda média' na cida,
de de São Luis.. Estado do Maranhão.

Decreto no 51.178; de 10 de agôsto
de 1961. .

RÁDIO EDUCADORA PALMARES
DE ALAGOAS LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Edu
cadora rasmares de Alagoas Limita-
da para estabelecer uma estação ro
diodijusora.

Decreto nc 51.310, de 25 de agôs....
to de 19'61.

RADIO EDUCADORA RURAL
r,!MITADA

Outorga concessão à Rádio' Educa
ção Rural Limitada para estabele
cer uma estação radiodifusora de on
o.-a .tropical.

Decreto nQ 51.309, de 25 de agôa-.
to de 1961. '.

RADIO ElnSSORA A VOZ DO
SÃO FRANCISCO LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Emis~

som tcuriü A Voz do São Francisco
Lirr:.:taàa para estabele-f.-"3r uma es...
toçõo radiodifusora de ondas tropi
cais,

Decreto nc 51.180, de 10 de agôsto
de 1961.
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RÁDIO EMISSORA RURAL DE
SANTARÉM LIMB'ADA

Outorga concessão à Rádio Emis
sora Rural de Santarém Limitada
para estabelecer uma estação Tadio
difusora de ondas tropicais.

D:;creto nt:h 51.3~1. de 25 de agôsto
de 1961.

RAmo MARAJOARA LIMITADA

Outorçm concessão à Rádio Marajoa
Ta Limitada para estabelecer uma ce
taoõo de Televisão, em VIlF, gerado
ra de programas. na cidade de Be
lém, Estado do Pará.

Decreto nc 51.154, de 7 de agôsto
de 1961.

RÁDIO TAMOIO S. A.

Outorga concessão à Rádio Ta
moio Socifot:1a.de Anônima para esta..
beiecer uma estação radiodifusora em
onda média, na Cidade do -Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara.

Decreto nv 51.155, de 7 de agôsto
de 1961.

RÁDIO TELEVISÃO COROADOS
SOCIEDADE ANôNIMA

Outorga concessão à Ráilio Tele
visáo Coroados S. A. para eetoõeieoer
uma estaçáo de radiotelenisão na ci
dade de Lotuirina, Estado do Para.ná.

Decreto no 50.918, de 6 de julho de
1901.

RAIZ DE IPECACUAIUiA

Aprova as especificações para a
classificação e jisu:zlizaçãoda expor
tação da raiz da ipecacuanha em es
tado natural e raiz da ipecacuanha
em pó.

Decreto nc 51.065-. de 27 de julho de
1961.

RAVENA MINERAÇÃO LIMITADA

Concede à Ravena Mineracão Li
mitada autorização, p a r a fu'ncionm·
~oT(l-oerr...prêsa de mtnemçõc.

Decreto nc 51.244, de 24 de agôsto
de 1961.

RECENSEAMENTO GERAL DE 1960

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 754.O'OO.OOO,QO, para
atender a desvesas (}om a rrouxecno
do VII, Recenseamento-Geral de 1960p •

e dá outras. providências. T"

tcinv 3.935, de 9 de agôsto de 1961.

REFINAÇõES DE MILHO ERASIL

Concede à sociedad·E'. anônima Re
finações de Milho, Brasil, autoriza
ção para continuar a funcionar na
República.

Decreto nc 51.230, de 22 de agôstc
de 1961.

REFLORESTAMENTO

Regulamenta OS arts. 36, 37, 38 e 39
do Decreto n» 23.793, de 23 de jam:.i
TO de 1934, e dá outras providências;

Decreto nc 51.220, de 22 de 'agõsto
de 1961.

REG,:MENTOS

Modifica o Reçimento do Serviço
de Alimentação da Preoiâéncia Social,
aprováilo pelo DEcreto n9 46.912, de
29 de setembro de 1959.

Decreto n9 50.934, de 11 de julho
d.s 1961.

- Altera o art. 19 do Regimento da
lComissã<J Brasileira de Turismo.

Decreto nc 51.070, de' 28 de julho
de 1961.

REGULAMENTOS

Altera artigo do Regulamento de
Promoções de O jiciais da Marinha.
baixado com o Decrete nfJ 42.8'08. de
13 de dezembro de 1957, dispensando
eeiçéncia que indica.

Decreto nv 50.927, de 8 de julho
de 1961.

- Modifica disposições do Regula.
menta da Diretoria de Material de
Intendência (DMJ) , aprcvad:o pelo
Decreto n9 45.834, de 27 de abril de
1950.

Decreto ns 51.004, de 20 de julho
de lSB!.
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REGUI,Am:BWl'OS

Aprova o Regulamento do ccnse
lho Nocíotuú de Cultura,

Decreto nv 51.063, de 27 .de julho
de :HiGl.

- Regulamenta o Decreto núme·
TO 50..155, àe 11 de abril de 1961.

que 'criou o Parque Nacionca de Xin··
gu, e àá outras providências.

Decreto 119 51. 084, de 31 de julho
de 1961.

- Aprova o -Regulamento do De
nortamento Nacional da Previdência
Social.

Decreto na 51. 087, de 31 de julho
de 1961.

__ Altera os arts. 247, 250, 359, 3ô5
.e 485 do Regulamento Geí'al da Pre
-oiâêncui Social.

Decreto n« 51.088, de 31 de julho
de 19tH.

- Dá nova redàção ao art. 36 do
Decreto n9 45.422, de 12 de fevereiro

-âe 1959.

Decreto na 51.103, -de 1Q de agôsto
de 1861.

- Dá nova redação aos arts. V,
IX, XV, e XIX, do Regularrumto bai
xado pelo Decreto n9 47.757, de 3 de
fevereiro de rsõo, que estabeleceu nOJ'
mas de execuçtio da Lei n9 3.173, de
() de junho de 1957, sôbre a Zona
Franca de Manaus.

Decreto n- 51.114, de 2 de ,agôsto
de 1961.

- Estabelece normas para cumpri-
-mento 'do art. 529 do Regulamento
Geral 'da Preniâência Social.

Decreto nc 51.115, ele 2 de agosto
de 1961.

- Altera 'o art, 103 do Regulamen
to de Defesa Sanitária Vegetal, ao
Departamento Nacional da. Prcâução
Vegetal.

Decreto 119 51.116, de 2 de agôstc
de 19(31.

........c. Aprova o Regulamento do Fun
do Florestal, criado pelo Decreto nú~

mero 23.793, de 23 de janeiro de 1934.
Decreto UI' 51. 219, de 22 de agôstc

de 1961.

REGULiHI1ENTúl?
Ap1'Ova o Regulamento dos Ser

viços Regionais de Bibliotecas e dá
ouü'as providênma's.

Decreto na 51.224, de 22 de agosto
de 1961.

_ 2'd.odijica as redação de disposi~
tivas que indica. .

Decreto na 51.23'7, de 23 de agosto
de 1961.

-s-Ósuer« dispositivosào Regula
mento do Plano de Recuperação Eca
nômico-Icurcã da Lavoura cacaueiro,
buixaâo pelo Decreto n° 41.243, de
3. de abril de 1957, o qual joi parcial,..
mente -alterado pelo .Decreto nüme
70 4q.027, de 9 de iameiro de 1953.

Decreto na 51.242, de 23 de agôstc
de 1961.

- Altera os arts. 40, 57e o § 19
do Regulamento D~.'Jciplinar do Bxér
cito (RDE).

Decreto na 51.331, de 6 de setem
bro de 1961.

- A:prova o Requiamiento OrgdnicO'
do Ministério tl.-a-s Relações Bxterío
res.

Decreto, na 1, de 21 dê setembro
de 1961.

- A.pro-va o Iceçniamento do Pes
soal do Ministério ace Relações Ex
teriores.

Decreto nv 2, de 21 de setembro
de 11:161.

- ~1prova o Beçuuimenio de ero
moções da Carreira de Diplomata.

Decreto n- 3, de 21 de setembro
de 1951.

_ Altera a reaaçõo do art, 59 do
Regulamento do Instituto Rio Branco.

Decreto nc 4, de 21 de setembro
de 1961.

RESERVAS !'LORESTAIS

Cria a Reserva ttoreetiü do JarV't
e dá ouü'as providências.

Decreto nO 51.024, de 25 de julho
de 1951.
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Florestal ao
outras provi-

RESERVAS FLORESTAIS

Cria a Reserva FI01·est(.~1 das Pe
. dras N eOTCS e dá outras provid3ncias.

Decreto nv 51. 025, de. 25 de julho
de 1961.

- Cria a Reserva Florestal do Gu
Tupi e à,á outras providências.

Decreto ris 50.026, de 25 de julho
de 1961.

_ Cria a Reserva Flor'est(JJt do
-Juruena e dá outro» plovidências.

Decreto n" 5r.027, de 25 de julho
de 1961.

- Cria a Reserva Florestal do Rio
Negro e dá outras providências.

Decreto n- 51. 028, de 25 ele julho
de 1961.

- Cria a Reser-oa Florestal de
corouve e dá outras providências.

'Decreto n« 51.029, de 25 de julho
de 19'61.

-'- Cria (/; Reserva Florestal da
j}1undurucanitt e dá outras P1'O.vi
aenoae.

Decreto n Q 51. 030, de 25 d-e julho
de 1(}61 ,

- Cria a Rese'l"fl.,~ Florestui do
Parií7Ut e dá outras providências.

[)ecrflto nv 51.042, de 2,5 de julho
de 1961.

- Cria a Reserva
Twmucumaque e dá
âénciae,

Decreto nv 51.'043 1 de 25 de julho
de 19'61.

RILSAN BRASILEIRA S. A.

Concede permissão à emoréea JW
san Brasileira S. A. para exercer
atividades em dias de repouso.

. Decrete n- 50.971, de 17 de julho
-de 1901.

RODOVIAS

A.uioriza o Poder Executivo a.
Decreto nv 51. 224, de 22 de egôsto

Obras públicas, o crédito especial de
c-s 4 .45{).0-00, OOO,O'il, destin!tào ao fi~

namciarnento da execução do progra
ma de Obras RodovifLrias.

Lei nv 3,9118, de 1f.J de julho de
lD81.

_ Torna sem efeito o Decreto nú
mero 40.961, de 19 de janeiro de
1961,

Decreto nv 51. 135, de 3 de agôsto
de 1961.

- Abre, pelo Ministério da Via.
cno e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 43,3'50.000,'00,' para o
fim que menciona.

Decreto 11\'1 51, 136, de 3 de agôsto
de 1961.

- Abre, ao Iâinistérío da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
C1'$ 4.450 .oeo AlOO,OO. aestínaao oo fi
nanciamento da ezecuçtio do pro
grama de Obras Rodoviárias.

Decreto n- 51.2·59, de 25 de eeôsto
de 1961.

s
SALAl\lO-l\liNIMO

Retifica o Decreto n' 50.502, de 26
de abril de 1961, publicado no «Dl§r
rio Oficial" da mesm·a data,

Decreto 1}\' 50.947, de 13 de julho
de 1961.

SAL1Tl\E

Reâue de 1% Q impõeto à..e coasrs
mo incidente sôbre salitre do Chile:
e duplo de sódio e potássio.

Decreto n- 51, O'lJ3, de 19 de julho
de 1961.

SAldDU

Ver; Serviço de A.'5Sistê;Wia. ne
asco Domiciliar e, de Urçéncía .

SAI'S
Ver; Seroico de AUmentação da

Previdência sacio},.
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SEfNIÇO DE ALfMENTAÇÃO DA
PREVIDllNCIA SOCIAL

Modifica o Regimento do Serviço
de Alimentação da Previdência -Sc
cuú, aprovado pelo Decreto r.úme
TO 46.,312, de 29 de setembro de 1959.

Decreto nv 51.934, 'de 11 de julho
de 1961.

- Determina a inspeção permanen
te dos' serviços assistenciais da pre
vidência social.

Decreto nv 51, 085, de 31 de julho
de 19'61.

SERV,"ÇO DE ASSIS'fÉNCIA
MEDICA DOMICILIAR E DE
URGllNCIA

Dispõe sôbrea representação ju..
õicuü do SAMDU.

Decreto ns 50.906, de 5 de julho
de 1961.

Determina a (inspeção -perma
ne-aeÓaoe serviços assístenciuis da
previdência social.

Dec-reto ne &1.085, de 31 de julho
de 1961.

- Dispõe sôbre a criação do Grupo
de Trabalho. .

Decreta nc 1.171, de 9 de eeôsto '
de 1961.

SERVIÇO NACIONAL DE MúSICA

Cria o Serviço Nacional de Música
e dá outras providênCias.

Decreto n- 51.013, de 24 de julho
de 1961.

SERVIÇO NACIONAL DE MúSICA
E DANÇA

Cria o Serviço Nacional de Música
e Dança e dá outras providências.

Decreto nv 51.203, de 17 de agõsto
de 1961.

SERVIÇO PúBLICO OIVIL DA
UNIÃO.

Parte vetada pelo Presidente da
República e mantida pelo Congresso
Nacional no Projeto que se transtor
ll~OU na Lei n9 3.906, de 19 de junho
de 1961.

Lel nc 3.906, de 10 de junho de 1961.

SERVIÇO PÚBLICO GIVILllA
UNIÃO

Dispõe sôbre o expediente das re
partições e o horário dos servidores.

Decreto nv 51.166, de 8 de agôsto
de 1961.

_ Dispõe sôbre o expediente das
repartições e o horário do trabalho
do funcionalismo.

Decreto nc 51. 320, de 2 de setem
bro de 1961.

SERVIDORES PúBLICOS

Dispõe sôbre a situação e o oora
veitamento dos atuais empregados e
ser-ouiores públicos federais, estaduais,
municipais e autárquicos, requisita
dos, que vêm prestando serviços iJ..
Cumpanhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil (NOVACAP) e dá
outras providências.

Lei nu 3.930, de 1 de agôsto de 1961.

SIlELL BRAZIL LIMITED

Concede nacionalização à socieda
de anônim.,a Shell nrazü Li1nited, sob
a denominação de Shell Brasil S.A•

• (Petróleo).

Decreto nc 51.137, de 4 de agõsto
de 1961.

SIIELL BRASIl. S. A. (PETRóLEO)

Concede nacionalização à socied,a-.
'de anônima Shell Brazit Limited, sob
a denominação de sneu Brasil S.A.
(Petróleo) •

Decreto ri? 51.137, de 4 de agõsto
de 1961.

SISAL

Altera a redação do art. 69 do De
creto nÇl 46.794, de 4-9-59, e dá ou
tras providências.

Decreto nc 51.208, de 18 de agôsto
de 1961.

SOCIEDADE ANÔNIMA BANCO
DE LA NACION ARGENT'JNA

Concede a sociedade anônima es
trangeira, funcionando no Brasil,
àutorização para aumentar seu ca
pital.

Decreto n- 51. 093, de 1 de agôsto
de 1961.
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SOCIEDADE MINERAÇÃO
SEPETIBA LIMITADA

Concede à Sociedade Mineração
Sepetiba Ltda. autorlzação para'fun
cionar como emprêsa de msneraçõo,

Decreto nc 51.221, de 22 de agõsto
de 1961.

SOCIEDADE PROPAGADORA DAS
BELAS fARTES .

Retifica b Decreto nf! 49.809, de 31
de dezembro de 1960.

Decreto nc 51.214, de 21 de agôato
de 1961.

SOCIEDADE TÉCNICA DE
MINERAÇÃO JACAREHU LTDA

Concede à Sociedade Técnica de
Mineração Jacarehu Ltâa, autoriza
ção para funcionar como emprésa de
mineração.

Decreto nc 51.160, de 7 de agôsto
de 1961.

SORTEIOS

Disciplina a concessão de novas
Cartas-Patentes e os sorteios por elas
autorizados, dando outras providên
cias.

Decreto nc 51.072, de 25 de julho
de 1961..

ST. PAUL FIRE AND MARINE
11NSURANCE COMPANY

Aprova oneraoõ-e introdu'?ida,ç nos
Estatutos da si. Paul Fire and Marine
Insurance Company.

Decreto n- 50.654, de 24 de maio
d-e 1961.

SULFATO CúPRICO

Isenta da incidência do imasõeto de
consumo o sulfato cúprico destinado
à agricultura.

T

TALCO

Au-l-oriza o cidaàão brasileiro João
Giraldf a pesquisar calcário e talco
no município de Castro, Estado do
Paraná.

Decreto ns 51.295, de 25 de' agosto
de f961.

TEATROS

Reçnúa a contrütactia de artistas
estrançeircs pelas enÍissoras de rá
dio e teieaeõo. teatros. "bailes" e
esiuoeiecrmeruos ccnçeneres, e ua

outras providências.

Decreto nc 00.929. de 8 de julho
de 1961.

- Proíbe espetáculos ou números
isolados de hipnotismo e letargia, de
qua'quer tipo ou forma, em clubes,
auditórios, palcos ou estúdios de rá
dio e de televisão, e dá outras pro
vidências.

Decreto n 9 51. 009, de 22 de julho
de 1961.

- Regula os programas de teatro
e diversões públicas, através do rádio
e da televisão, o funcionamento de
catoe-tounuee e dá outras providên
cias.

Decreto n Q 51.134, de 3 de agôstc
de 1001.

TEIXEIRA & CIA.

Concede à Teixeira & Cia. eutori
znção para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto nc 51.274, de 25 de agôsto
de 1961.

TELEVISÃO

Lei nc 3.927, de 26 de julho de 1961.

SUPERlNTENDÉNCIA
DE VALORIZAÇÃO
DA AMAZôNIA

- Ver Amazônia.

DO PLANO
ECONÔMICA

Regula a contratação de artistas
estrangeiros pelas emiseõrae- de rádio
e' televisão, ieatro«, "ooites' e esta
belecimentos congêneres, e dá outras
providências.

Decreto nv 50.929, de 8 de julho
de 1861.
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TELEVISliO
Prcioe espetáculos ou númems

isolados de hipnotismo e letargia, de c

ilJ.ypJ'quer tipo Olt teima, em clubes,
Ql,uditórios, palcos ou estiuiioe de rá
dio e de televisão, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 51.00g., de 2Z de julho
de 1951.

....:... Regula _os programas de teatro e
diversões públicas, através do rádio

. e da televisão, o funcionamento de
altos-jaltmtes e dó, outras -pronuiên
ercs.

[Decreto no 5:1 13,4, de 3 de agôsto
de 1961.

TELEVISÃO ITAPOÃ S. A.

-Outorga concessão à Teteoistio tta
. poâ Sociedade Anôninw para estabe-

~J:;., ~r::ad~~'~CU;:~ :'~g;:~~~ãia ~7:
ãaae de Salvador, Estado da Bahia.

lO€cl'eto nc '51.153, de 5 de agôsto
de 1961.

TERMAS DE CAMPOS DE JORDJiO
SOCIED!!,DE ANôN:IMA

Concede à Termas de Campos _de
Jordão S. A. autorização para tnn
ciotuir como emorésa de mineração,

Decreto nv 51.161, de 7 de agôatc
de 1961.

TERRENOS ALAGADOS DE RECIFE
Cria Grupo de Trabalho e dá. ou

tras providências.

Decreto nc 51. 216, de 21 de agôsto
de 1961.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir, em
regularização de aforamento, a fra
ção ideal do domínio útil do terreno
acrescido de marinha que menciona.
no Estado da Guanabara.

Decreto nv 50.40.2, de 3 de abril de
1961.

_ Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de aforamento, 0
éomínio útil da fração ideal do ter
reac acrescido de marinha que menM

ciona, no Estado da Guanabara.

!Decreto 11Q 50.829, de 22 de junho
ode 1961.

",;ERRENOS DE MARINHA

Autoriza: estrangeiros a adquiri1'
era revigoração de atoramento, o dOM
minto útil~ do terreno de marinha
que menciona, no Estado do Rio .ae
Janeiro,

Decreto nv 50.937, de 12 de julho
de 19B1.

TERRITóRIO FEDERAL DE
lGUAÇú

Dispõe sôbre o aproveitamento do
Pessoal dos extintos Territórios Fe
derais de Iguaçu e Ponta Porã. pos
ias em disponibilidade pela Lei nú
mero 125, de 24 de outubro de 1947.

Decreto nv 50.953, de 14 de julho
de 19t11.

TERRI1'óRW fEDERAL DE
PONTA PORll
Dispóesôbre o aproveitamento do

Pessoal dos extintos Territórios Fe
derais de Iguaçu e Ponta Porá, pos
tos em disponibilidade pela Lei nú
mero 125, de 24 de outubro de 1947.

Decreto nv 50.953, de 14 de julho
de 1961.

1'liE RRAZILIAN COAL CO. LTDE.

Conceàeà sociedade The Brazilian
ceai Co. Limited, autorização para
continuar a tunctonar na República.

'Decreto nc 5.565, de 9 de maio -de
1961.

THE LONDON & LANCASHIRE
INSURANCE COMPANY LIM'ITED

Aprova cuemçãee introduzidas nos
Estatutos do The London & Lanca
stdre Insu1'ance Company Isímiteâ.

Decrete nc 49.764, de 31·· de dezem
bro de 1960.

THE TOE:IO r~ARlNE & FlRE
INSUR.li.IlGE COMPANY LIlIllTED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da The Tokio Marine &
Fire InsuTance Company tsmneâ.

Decreto ne 50.'559, de 8 de maio de
1961.
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TOLEDOE DUARTE MINERAÇÃO
LIMITADA

Concede a Toledo e Duarte Minera·
ção Limitada autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

. Decreto nQ 51.294, de 25 de agôsto
de 1961.

TOPÁZIO

Autoriza o cidadão brasileiro Nata
lino Pereira dos Santos a pesquisar
topázio no Município de reàtüo Otõ
1Ili3 Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 51.299, de 25 de. agôsto
de 1961.

TRÁFEGO (VEiCULO DE CARGA)

Dispõe sóore o néeo mâximo per
missível dos oeiculos para o tráfego
nm: vias püblicas.

Decreto H.O 50.903, de 3 de jUU10
de 1961.

TRAJE DE BANHO

Prctõe o taaie de banho nos con
cersos e-desfiles de beleza.

Decreto Xl.O 51.182. de 11 de agôsto
de 1961.

'l'RANSFERtNCIA DE ALUNOS

Dispõe sôbre transferência de ccu
nos matriculados em Brasiiia. no oor-.
rente ano letivo..

Decreto ri.o $1.313, de 2 de setemb
bro de 1961.

TRANSPORTE FERROv,JÁRIO

Ver: FERROWAS.

TRANSPORTE AÉREO

Eleva a conõríõuiçdo jinance[ra es~

Ótabeleciâa pela Lei n.o 3.039, de 20 de
dezembro de 1956, que concede coe
.tríouição financ,:-'ira às emarésae de
transporte aéreo, que explorem linhas
dentro do Pais, para fins de reapa
reChamento de materuü de voa.

Lei n,« 3. 928, d,~ 26 ~e julho de 1001.

THANSPORTE.8

Revoga o. Decreto n.~ 31. 050, de 2-0
fu,n;'w de i952, que crio a Comissão
ele C'CO':(f:'f'...q;Eo e -j)e~cn~ú:.'i;·imen:,)

dos -rrc-uac-cce, I'; o Decreto núme' (I

:!2. 2,8<-1, rl'~: 19 ae. fevereiro àç 1953, que
aprooa eeu tceçimento interno.

Decreto n.v so 950, <le 14 de julho
de 1961.

TRIBUNAIS DE CONTAS

Organiza o Quadro de secreta
na do Tribunal de Contas do Dis
trito Fedenü, e dá outras moniaan
elas.

Lei n,c 3.948. de 1 de setemnro de
1961.

TRIGO

Dispõe sôlYre a aplicação o tecraes
te de doação originária do II Acórdo
do Trigo.

(Publicado no Dlãrio Oficial de 2
de junho de 1961 - Seção I e reti
ficado no Diário Oficial de 3 de junho
de 1961 -- Seção I) .

Decreto n.c 50.681, 31 de maio se
1561.

-- Manda aplicar as norm.as dos De
cretos números 50.354, de 17 de março
de 1961, 50.354,' de 20 de março úe
1961, 50.363, de 20 de março de issr, e
50.378, de 25 de março (te 1961, 0,08'
estoques e quantiâades em trânsito,
de petróleo e derivadas, trigo e deri
raaoe, fertilizantes, inseticidas e se
melhantes e 'fXLpel de imprensa, aâ
quiriaos antes da Instrução n.O 208.
de 1 de 1ulho de 1961, da SupeTinten~

dência da Moeda e dO crédito.

Decreto n.c 50.889, de 1 de junho
de 1961.

-- ACtera o item 36 do Decreto nú
mero 48.638, de 29 de iulho de 1960.

Decreto nv '50.,946, de 13 de julho
de 1961.

TURr.sMO

Altera o art. 1.0 do Regimento da
Comissão Brasileira de 'I'urismo,

Decreto n.c 51.070, de 28 de julho
d21Hf61.
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'TURISMO
Institui a Divisão Turfstica do Ter

ritório Nacional e dá cutras provi
dências.

Decreto TI,o 51.130. de 3 de agôsto
de 1961,

u

UNIVERSIDADES

Lncor-pca'à à Universidade do Paraná
a Escola Superior de Af}!,"icultura e
íreterinária do Paraná e dá outros
-prou.âéncics .

Lei TI." 3.958. de 13 de setembro de
1961.

- Institui Grupo de Trabalho com
a finalidade de estudar as providên
cias necessárias ao reequipemento
técti'co e' científico das Universida
des do Nordeste.

Decreto n.s 5G.913. de 5 de julho
'de 1961.

- Aprova' o sistema de classifiooção
de cargos da Universidade do Ceará,
e dá outras providências.

Decreto n.o 5{}.917, de 6 de julho
de 1961.

~ i4.utoriza o Ministério da Fazenda
a ceder. çrtstuitcmente ao Instituto
Oceanográfico, da UniVi?Tsidade de
São Paulo, o terreno que menciona.

Decreto n.c 50. 9:'~J, de 13 de julho
de 1961. '

- Dispõe sôbre o provime71,~o elos
cargofJ: de maç'etéric técnicos ,)u ctca
tstícoe das Universidades teaerom e dá
outra« providências.

Decreto n,c 5J..ü46, de 26 de julho
de 1961.

Decçara de utilidade públiefl,
p1.ra fins de desapropriação, um imó
vel âestrnaao à am1Jlia~ão da dretl aa
Cidade Universitária do Rio Granàe
do Sul.

Decreto n,c 51. 056, de 26 de julho
de UJ61.

UNIVERSIDADES

Dispõe sõore a agregaçáo de ea
taõelec.mento ou instituto de e11sino
superior às tnucerstaaaes, e dá Ou
tras prouidémcías,

Decreto. n.c 51.129. de 2 de agôsto
de 1961.

- Dispõe sôbre a cessão de edifícios
a: Uniucve'siade NccJonaz do Trabalho.

Decreto n.c 51.196, de 14 de agôsto
de 1961. f

'- Altere: a de1UYlninar:ão da Univer
siâaâe do Rio de Jcme'ro.

Decreto n,c 5L2W, de 18 deragôsto
de 196!.

- Ver, tamoem; Faculdades e Esco
las.

UTILIDADE \PúBLICA
nee1.rlrr/. rt o 1d-:;l:;~'ar1(( pública. a Clí

niCa Infa.ntil Ipiranga, com sede em.
sao easao, setaao de São Pau/o.

Decreto -TI,O 48.8.89, d:;! 26 de agôste
de 1960.

- Declara de uuuaaae pública a
Associação Brasileira· de Combate à
Tuberculose com sede no Estado da
Guanabara.

Decreto n,o 49.218, de 14 de novem
bro de 1960.

~ UTILIDADE PÚBLICA 
DECLARAÇÃO PARA EFEITO DE
DESAPROPIHAÇÃO

V,:;!r: Deaproprãacôea.

V
VEICULOS DE CARGA

Dispõe sôbre o pêso mâximo permis
sível dos veículos p:tra o tráfego nas
vias públicas. .

Decreto n.v 50.90-3, de 3 de julho
de 1961.

VETERANOS DA REVOLUÇÃO
ACREANA

Dispõe sôbre transferência da pen
são dos veteranos da recotueão ccrec
na, e dá outras providências".

Lei n,o 3.951, de 2 de setembro de
1961.
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VICE-PRESIDENTE DA

REPúBLICA

Autoriza O Vice-Presidente da Rep'll
ouco a cusentor-ee 'do pais.

Decreto Legislativo de 1961.

w

WARNER INTERNATIONAL

GORPORATION

Concede nactonalizaçõo à eccuacae
anônima Warner tntemauono: cor
-poraucm. sob a denominação de La
bcroiórics Warner S. A '.

Decreto TI.o 50.874, de 29 de junho
de 1001.

"WARRANT"

Concede taxa favorecida de juros
-para reâesconto de "ioarramt" repre
sentativo de çêneros alumentícics
quando armazenados pelo produtor.

Decreto n,c 51.141, de 4 de agôsto
de 1961.

z
ZONA FRANCA DE MANAUS

Dâ nova redação cos arts. V, IV, XV
e XIX. do Regulamento baixado pelo
Decreto n.o 47.757. de 3 de fevereiro
de 1960, que estabeleceu normas de
execução da Let , n./J 3.173, de6 de
junho de 1957, :;ôbre a Zona Franca
de Manaus.

Decreto TI.O 51.114, de 2 de agôsto
cí, 1961.
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5 -- Emenda Constitucional
Institui nova discriminação de
rendas em favor dos munící
pios brasileiros. Publicada no
D. O. de 22 de novembro de
de 1961 3

15 - Decreto Legislativo - Apro
na Convenção sôbre danos can
eados a terceiros, na superrí
oíe, por aeronaves estrangei
ras. Publicado no D. O. de 29-
de novembro de 1961 4 '

16 - Decreto Legislativo - Au
toriza o Tribunal de Contas da
União a registrar o têrano adi
tivo, de 9 de dezembro de 1958.
celebrado entre o Departamen
to Nacional de Estradas de Fer
ro e a firma Carvalho Hosken
& Cia. Ltda. Publicado no D. O.
:18 de dezembro de 19'61 5

17 - Decreto Legislativo - Apro
va o Acôrdo de Comércio e Pa
gamentos entre os Estados Uni
idos do Brasil e .a República da
'Tcheco-Eslováquía, firmado no
!Rio de Janeiro, a 24 de junho
de 19-60. Publicado no D. O. de

18 de dezembro de 196'1 5

18 - Decreto Legíslatívo - Con-
cede anistia aos que pratica-
rann fatos definidos como cri-
mes que menciona. Publicado
no D. O. de 18 de dezembro de
[961 .••. ;;

19 - Decreto Legislativo - FiXa
o subsídio do Presidente da Re
pública, no período prestden-

cíal de 1961 a 1965. Publicado
no D. O. de 18 de dezembro de
mM ;.

20 - Decreto Legislativo - De
termina, ao Tribunal de Con
tas da trniao, o regiStro do con
trato celebrado entre a União e
a Remíngton Rand do Brasil.

.para a execução, rio exercício
de 1958, dos serviços mecaniza
dos de lançamento, arrecada
ção e estatística do Impôsto da
{Renda, nas Delegacias Régio
nas c10 Imrpôsto de Renda em
São Paulo, Belo Horizonte, Pôr
to Alegre, Recife, Fortaleza,
Salvador, iNli.terói e Curitiba.
Publicado no D. O. de 18 de de-
zembro de 1961 .

:3.966 - Lei de 5 de outubro de
1961 - Estende os benefícios
da Lei nc 3.483, de 8 de dezem
bro de 19'58, ao pessoal tabelado
do Departamento Nacional de
rEnd'emias. Rurais, do Ministério
da Saúde. Publicada no D. O.
de 6 de outubro de 1961 .

3.967 - Lei de 5 de outubro de
11961 - Estende aos servidores
(D. N. íE;. R. e da Campanha Na
cional de Tuberculose os bene
fícdos da Lei nv 3.482, de 8 de
dezembro de 1958, e dá outras
providências. 'Publicada no Diá
rio Oficial de 6 de outubro de
[961 ..............•...........

3. asa '- Leí de 5 de outubro de
1961 - Dispõe sôbre o exerci-

lU
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14

15

1~

14

12
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ção Econômica da Amazônia
- Comissão Executiva da Ro
dovia Belém-Brasílía ((Rodo~

brás) o crédito especial de
crs '5.000.000.000,00, destinado
'à complementação das obras
'de Implantação, construção e
pavímentaçâo da rodovia Be
Iém....Brasília, e dá outras pro
vtdêncías. publicada no D. O.
de 16 de novembro de 1961 ..

3.97,5 - Lei de4 de novembro de
:1961 - Oonaede ao Instituto
Brasfleiro de Investigação da.
Tuberculose o auxíüo de Cr$ ..
50.000.000,00, para a oonstru
çâo de usn Hospital de Cirurgia
Torácica. Publicada no D. O.
de 16 de novembro de 1961 ..

:3 .976 - Lei de 6 de novembro de
19m - Fixa norma para paga
mentos aos servidores do Mi
nistério da Ed'ucação e Oultu
ra, aproveitados nas Escolas
Técnicas e tnüustrtas, e dá ou
tras provídêncías. Publicada no
D. O. de 1'0 de novembro de
'1961 .

3.977 - Lei de 6 de novembro
de ,1961 - Concede a pensão
especial de 'CrS 6.000,00 a .roão
Ignácio 'da Silva, ex-foguista
do Lóide Bra-sileiro. Publicada
no D. O. de 10 de novembro de
1961 .

3.978 - Lei de 6 de novembro"
de 1961 - Autoriza o Poder
mxccunvo a abrir, Dela Min1s
térío da Viação e-Obras. P'11
blícas, o crédito especial de
Cr$ 633.'598,834,10, para o pa
gamento de dívidas resultan
tes de serviços de emergência
no Nordeste. [Publicada no
D. O. de 10 de novembro de
IT9ô1 ..

3.979 ~ Lei nv 6 de novembro
de 1961 - Autoriza o Poder
!Exeoutivo a abrir, pelo Mínís
térío da Guerra, o .crédíto es
pecial de ors 100.000.000,00,
destinado a atender às despe
sas com deslocamentos de tro
pa para nrasaía, Publicada no
D. O, de 13 de. novembro de
[~ôl ..

3.980 - Lei de 6 de novembro
doe 1961 - Isenta de impostos

7

8

9

9

12

11

3.97>1 - Lei de 13 de outubro de
1961 _ Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao Poder .juúí
eteno '- Justiça Eleitora-l - o
crédito especial ée Cr$ .....
u3A350A73,90, para atender a
despesas correspondentes aos
exercícío de 1952 a 1957. Publi
cada no D. O. de 16 de outu-
obro de 1961 .

3.Wm - Lei de 13· de outubro üe
i1961 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a participar da Socieda
de de Economia Mista Aços Fi..
ratínt S. A., em organízaçãc
pelo Governo do Estado do Rio
Grande do Sul, 'e dá outras pro
vídêncías.. publicada no D. O.
de 16 de outubro de 1961 .....

S.973 - Lei de 24 de outubro de
1961 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir ao P'oder Juc1iciá.
rio - Tribunal superior Elei
toral o crédito especial de
/Cr$ .123.71'1.057,70, para aten
der às despesas de qualquer
natureza com a sua transfer
rêncía para Brasília. Publica
da no D. O. de 16 de novem-
bro de 1961 .

8.974 - Lei de 25 de outubro de
1961 ----< Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Superin
tendência do Plano de varort-

Págs .

cio da profissão de ~sag1zta.
e dá outras provtdêncías. Pu
oncace no D. O. de 6. de outu-
oro de 19-tH .

3.969 - Lei de ti de outubro de
'1961 - Fixa um teto .mãxunc
para as tarifas de energia ele
trtca na cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará, e Natal, Es-
tado do Rio Grande do Norte, e
dá outrasvorovídêncías Pui.tl1
cada no D. O. de 6 de outubro
de 1961 .

3.970 - Lei de 13 de outubro de
1961 -- Modifica o artigo nv 238
c suasvparágrafos, Titulo rrr,
seção V, e revoga o artigo 244
e seus parágrafos da Consolf
dação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Ieí nú
mero 5.452, de 19 de maío de
1943. Publicada no D. O. de 16
outubro de 19&1. Retificada no
D. O. de 18 de outubro de 1961
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de Importação, materiais 1m....
portados pela RáKlio Televisão
Paulista. Publicada no D. O.
de 16 de novembro de 1961 .. 15

S.981 - Lei de {) de novembro
de 196'1 - Concede pensão es
pecial mensal de Ors 30.000,00
a Dona Rachel Noemi Farta
Neves de Souza Leão, viúva do
ex-Deputado Federal Eurico de
eouaa Leão. Publicada no D. O.
de 10 de novembro de 19íH .. 15

3.982 - Lei de 6 de novembro
de 1961 - Isenta dos impostos
de importação e de consumo
material a ser importado pela
!Rádio Televisão Paraná S. A.,
para instalação de uma esta
ção completa de televisão na ci
dade de Curitiba, no Estado do
Paraná. Puulícada no D. O. de
16 de novembro de 1961 ..•.. 18

3.983' - Lei de 18 de novembro
Ide 19S1 - Autoriza o Poder
,Executivo a abrir ao poder Ju
diciário - Tribunais Regtonats
do Trabalho e Juntas de Con
ciliação e Julgamento da 2':'
63 e 8f!. Regiões, o crédito es
peoíal de o-s ú.ü61.99{),40, para
atender às despesas que espe
cjnca. Publicada no D. O. de
23 de novembro de 1961 16

3.984 - Lei de 21 de novembro
de 19-61 - Revoga o art. 19 da.
lei nc 2.9'3-2, de 31 de outubro
Ide 195·6, no que se refere aos
lotes urbanos e rurais da ex
colônia Agrícola Nacional de
Ceres, Estado de Goiás. Pubü
cada no D. o. de 23 de novem
bro de 1961. 'Retificado no
D. O. de 24 de novembro de
19&1 17

3.985 - Lei de 24 de novembro
de 1961 ~ Dispõe sôbre a erra
ção de cargos no Quadro Per
nuamente do Ministério da
Agricultura e dá outras provi
dências. Publicada .no D. O.
de .t,'3 de novembro de 1961 .. 17

3.985 - Lei de 21 de novembro
de 1961 ~ Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de
crs 1.239.935,üü, para indeni
zar a Prefeitura. Municipal de
Nova Cruz, Estado do Río

Grande do Norte, das despesas
com a assistência as vítimas
das sêcas no Nordeste. Publí
cada no D. O. de 23 ,1e no-
vembro de :1961 19,

3 .937 - Lei de 21 de novem
bro .de 196'1 _ Abre o crédi-
to extraordinário de ,.
o-s 50.00D-,(){)'Ü,úD destinado a
-atender aos prejuízos causados
pelas enchentes no Vale do
Itajaí, no Estado de Santa
Catarina. Publicada no D. O.
de 11 de dezembro de 1961'.
Retificada. no D, O. de 1~ de
dezembro de 1961 ,.. 19'

3,938 - Lei de 24 de novem
bro de 1961 - Estende aos
pilotos de aeronaves mercan
tes nacíonaís a regalia conce
dida pelo art , 29,5, do Codlgo
de Processo Penal, que trata
de prtsãc especial. Publicada
no D. O. de 11 de dezembro
de 1961.. Retificada no 'D. O.
de 15 de dezembro de 1951 .. 2(}
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EMENDA CONS'N'DUOION'AL N" 5

Institui nova discriminação de rendas em favor dos municípios
brasiíeíros,

'Redijam-se assim os seguintes parágrafos do art. 15:

'§ 49 A União entregará aos municípios 10% (dez por cento) do total
que arrecadar do ímpôsto de que trata o nc H, efetuada a distribuição em
partes Iguais, e dazendo-se o pagamento, de modo integral, de uma só vez,
a cada município, durante o quarto trimestre de cada ano.

§ 59 A União entregará Igualmente aos municípios 15·% (quinze por
cento) do total que arrecadar do ímpôsto de que trata o nc IV, feita a dis
tribuição em partes iguais, devendo o pagamento a cada munícípío ser feito
integralmente, de uma Só vez, durante o terceiro trimestre de cada ano.

§ 6<> Metade, pelo menos, da importâncãa entregue aos municípios, por
efeito do disposto no § 5'\ será aplicada. em benefícios de ordem rural.
lParn Os efeitos dêste parágrafo, entende-se por benefício de ordem
rural todo o serviço que fôr ínstaiaco ou obra que fôr realizada com o obje
tívo de melhoria das condições econômíca, sociais, sanitárias ou culturaãa
das populações das zonas ruraís .

§ 7Q Não se compreendem nas disposições do no VIas atos jurídicos ou
os seus ínstrumentos, quando incluídos na competéncía tributária estabele
cída nos arts. 19 e 29.

§ 8<:1 Na iminência ou no caso de guerra externa, é facultado à União
decretar impostos extraordinários, que não serão partilhados na forma do
art. m e que deverão sunrtmír-se gradualmente, dentro em cdnco anos, con
tados da data da assinatura da paz,

\Redija-se assim o art. 19:
~rt. .19. Compete aos Estados decretar impostos sôbre:
I - Transmíssâo de propriedade causa mortis;
II - vendas e consígnaçôcs efetuadas por comerciantes e produtores,

inclusive industriais, isenta, porém, a primeira operação do pequeno pro
dutor, conforme o definir a lei estadual; ~ _.,

TIl _ exportação de mercadorias de sua produção para: o estran~e~ro, ~te
o máxfmo de 5% (cinco par cento) ad ouorem, vedados quaisquer ad;ClO!1a1s ;

IV - os atos regulados par lei estadual, os do serviço de sua justiça e
os negócios de sua, economia. . ,

§ 19 O tmpõstc sõtrc transmíssão causa mortis de bens corpóreos cabe
ao Estado em. cut.. território estes se achem situados.

~ 2\1 O impôstc) sôbre tran8miss~o causa mortis de 'be!.1s incorpóreos, ín
cluslve títulos e créditos, pertence, ainda, quando a sucessao se tenha aberto
no estrangeiro, ao IEstado em cujo território os valores da herança rorem
liquidados ou transferidos :lOS herdeiros.
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§ 3" Os 'Estados não poderão tributar títulos da dívida pública emitidos
por outras pessoas jurtdâcas de urreíto público interno, em limite superior
ao estabelecido para as suas próprias obrigações. ,

§ 49 O ímpôstc sôbre vendas e consignações será uniform-e, I sem dis
tinção de procedência ou deatíno .

§ 5'1 Em caso excepcional o Senado Federal poderá autorizar o aumen
to, por determinado tempo, eo imposto de exportação, até o máximo de 10%
(dez por cento) arZ octorem .

Redija-se as-sim o art. 29:

Art. 29. Além da renda oue lhes é atríbuítla por fôrça dos §§ 29,
49 e 59 do art. 15, e dos ímpostos que, no todo ou em parte, lhes forem
transferidos pelo Estado, pertencem aos municípios os impostos:

I - Sôbre propriedade territorial urbana e rural;
II - predial;
II - sôbre transmissão de propriedade ímobüíárta inter vivos e sua

Incorporação ao oapítaj de sociedades;

IV - de licenças;
V - de indústrias e profissões;
VI - sôbre diversões públicas;
VII - sõbre atos de sua economia ou assuntos de sua competência.

Parágrafo único. O ímoôato tetrttoríal rural não incidirá sôbre sitias
de área não excedente a vinte hectares, quando Os cultive, só ou com sua
reennía, o .prcprletárto .

, Brasüía, 21 de novembro de 196~.

A Mesa da Câmara dos Deputados'

Ranieri Mazzilli
(presidente

Sérgio Magalhães
19 Více-Presídente

Clélio Lemos
2/ Vice-Presidente

José Bonifácio
19 secretário

Breno da Silveira
29 Secretário
Antônio Baby
39 Secretário

Wilson Catnura
49 Secretário

A Mesa do Senado Federal:

Auro Moura Andrade
Vice-Presidente no exercício da

Presidência

Cunha Mello
19 Secretário

Gilberto Marinho
29 Secretárto

Arçemiro . de Figueiredo
3Q Secretário

Mathias Olympio
49 Secretário, .em exercício

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 15 - DE 1961
Aprova Convenção eôbre danos causados a terceiros, na super

fície, por aeronaves estrangeiras,

Art. 1\1 :f: aprovada a Convenção sôbre 05 danos causados a terceiros,
na. superfície, por aeronaves estrangeiras, assinada pelo Brasil, em Roma,
a 7 de outubro de 1952.

Art. 29 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publícação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal. em 28 de novembro de 1961. - Auro Moura Andrade,
Více-Presidente, no exercício da Presidência"
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DECRETO LEGISLATIVO

N.' 15, de 1961

Autoriza Q Tribunal de Contas
eLa União a. registrar o térmc adi
tivo, de 9 de dezembro de 1953,
celebrado entre o Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e
a firma Carvalho Hosken N Cia,
Ltrl.a.

Art. 1.9 E' o Tribunal de Contas da
união autorizado a registrar o têrmo
aditivo, de 9 de dezembro de 1958,
celebrado entre o Departamento Na
cional de Estradas de Ferro e a firma

Carvalho Hosken & Cia . Ltda., rela
tivo à construção de uma ponte de
concreto armado na ligação ferroviá
ria Passo Fundo - Guaporé - Bana
do Jacaré, no Rio Grande do Sul.

Art. 2.9 ltste decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em'
contrário.

Senado Federal; em 6 de dezembro
de 1961. - Aura Moura Andrade,
Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência.

DECRETO LEGISLATIVO

Nú 17, de 1961

Aprova o Acôrdo de, Comércio e Pagamentos entre os Estados
Unidos do BraSil e a República da Tcheco-Eslováquia, firmado no
Rio âe Janeiro, a 24 de junho de 1960.

Art. 19 Fica aprovado o Acôrdo de Comércio e Pagamentos entre os
Estados Unidos do Brasil e a República da Tcheco-Eslováquia, firmado no
Rio de Janeiro, a 24 de junho de, 1960.

Art. 29 Acrescente-se ao art. 14 do Acôrdo de Comércio e Paga
mentos o segumte paràgrato:

"parágrafo único - As alterações nas listas de mercadorias dos pro
dutos brasileiros previstas no art. 4~\ sempre que incluam materiais básicos
para o desenvolvimento da economia nacional, s6 serão válidas após a apro
vaçao, pelo congresso Nacional, na forma da Constituição da República dos
.seteocs Umdes do Brasil".

Art. av 'Da lista d~ mercadorias dos produtos brasileiros organizada
na forma do art. 49. do Acõrdo de Comércio e Pagamentos, suprima-se a
expressão:

" . .. minério de manganês" .
Art. 49 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.
Senado Federal, em 15 de dezembro de 19B1. - AUTO Moura Andrade,

Vice-President-e, no exercício da Presidência.

DECRETO LEGISLA'TIVO

Nú 18, etc 1961

Concede anistia aos que praticaram fatos definidos como crimes
que menciona.

Art. 19 São anistiados:
a> os que partícíparam, direta ou indiretamente, de fatos ocorridos no

território nacional, desd-e 16 de julho de 1934, até a promulgação do Ato
Adicional e que constituam crimes políticos definidos em lei, inclusive os
definidos nos arts. 69, '79 e 89 da Lei nc 1 079, de 10 de abril de 1950, ooser-
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vario O disposto nos artigos 13 e 74 da mesma lei, e mais os que constituam
crimes definidos nos arts. 39, 69, 79, rt, 13, 14, 17 e 18 da Lei no 1.802, de
5 de janerrr- de 1953;

b) os trabalhadores que participaram de qualquer movimento de natu
reza grevista no período fixado no art. 19;

ci todos os servidores civis, militares e autárquicos que sofreram puni
coes rnscipímares ou incorreram em faltas ao serviço no mesmo período, sem
prejuízo dos que foram assíduos;

d) os convocados desertores, ínsubmíssos e refratários;
e) 08 estudantes que por fôrça de movimentos grevistas ou por falta de

freqüência no mesmo período estejam ameaçados de perder o ano, bem como
os que sofreram penas dísciplíncres: .

f) os jorriallstas e os demais incursos em delitos de ImprensaTe.Tfiem
assim, os responsáveis por infrações previstas no Código Eleitoral.

Art. 2V A anistia concedida neste decreto não dá direito a vencimentos
proventos ou salartcs atrasados aor que foram demitidos, excluídos ou con
denados li perda de postos ou patentes, pelos delitos acima referidos.

~ 10 - a reversão ao serviço ativo dos anistiados nos têrmos dêste artigo
nca concnciona.ja ao cespechc favorável dos Ministérios competentes, após
o exame de ceda caso.

~ :.!9 - Aqueles que, de acôruo com o parágrafo anterior, não puderem
reverter ao serviço ativo. contarão o tempo do afastamento apenas para
efeito de aposentadoria ou reforma no pôsto que ocupavam quando foram
atingidos peía penalidade.

Art. 3~ teste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação. revogadas as disposições em contrário"

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1961. Auro Moura Andrade,
Vice-Presídente, no exercício da Presidência,

DECRETO LEGISLATIVO

N" 19, de 1961

Fixa o subsuiio do Presidente da. República, no período presiden
cial de 1961 a 1966.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 11: fixado o subsídio do Presidente da República, no período

presidencial de 19-61 a 1966, em ors 300 000,00 (trezentos mil cruzeiros) men-
sais. ,

Art. 29 O Presidente da Repúbllce perceberá, ainda, a importância de
Ct'S 80.0'00,00 (oitenta mil cruzeiros) mensais, a titulo de representação .

. Art. 39 ~ste decreto-Iegíslabivo entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1961. - Auro M:oura Andrade,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

DECRETO LEGISLATIVO

N9 20, de 19-61

Determina, ao Tribunal de Contas da tmião, ° registro do con
trato celebrado entre a União e a Reminçtcm. Rand do Brasil, para a
execução, no exercício de 1958, dos serviços mecanizados de lança
mento, arrecadação e estatística do lmpôsto de Renda, nas Delega
cias Regionais do lmpôsto de Renda em Sâo Paulo, Belo Horizonte,
Pórto Alegre, Recife, Fortaleza, salvador, Niterói e Curitiba.

Art. 1" Ficá cetermmado ° registro, pelo Tribunal de Contas da Uníào,
do contrato celebrado entre fi, União e a Remington Rand do Brasil, para a
execução, no exercício de 1958, dos serviços mecanizados de lançamento, erre-
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oadaçâo e estatística do Impôsto de Renda, nas Delegacias Regionais do
jmpôsto de Renda em São Paulo, Belo Horizonte Pôrto Alegre, Recife, For-
taleza, Salvador, Niterói e Curltdba.. '

AJ't. 29 Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezembro de lSB1. Auro Moura Andrade,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

7

LEI N.9 3.966 - nz 5 DE
OUTUBRO DE 1961

Setetuic '~ benefícws da Lei n.v 3.483,
de 8 de dezembro de 1958, ao pes
soal tabelado do Departamento Na
cional de Etuiemiae Rurais, do Mi
-nieteric da Saúde.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nado
na! manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.'!, da Constatuícâo
Federal e do art. 3.9, item UI, ~ do
Ato Adicional, a seguinte Lei:

Art. L° Fica extensivo o disposto
no art. 1.9 da Lei n.v 3.483, de S
de dezembro de 1!J58, ao pessoal tahe
lado do Departamento Nacional de
Endemias Rurais, do Mlmstérío da
Saúde, que por fôrça de convênios en
tre aquela Repartição e a Comissão

do Vale do São Francisco ou a Supe
rintendência do Plano de vruonaecno
Econômica da Amazônia, trabalha
junto a essas entidades, pago à conta
da verba 3.0,00 - Desenvolvrmento
Econômico e Social, Consignação ..
3.2.00 Dispositivos conctnucio
nais.

Art. 2,9 Esta Lei entrará em vigor,
a partir de 9 de dezembro' de 1958,
revogando-se as disposições em con
trário.

Brasília, 5 de outubro 0.8 1961; 140.')
da Independência e 73,9 da República.

Joíio GOULART ./~) .~;
Tancredo Neves v\, \.ru)./·", ,.i~.
Souto lYfaior .1 f 'Q

LEI N.9 3.967 - DE 5 DE
Ou:~ruBRO DE 1961

Estende aos servidores do D. N .E. R.
e da Camaumtui Nacional de Tu
berculose os benetícioe da Lei nú
mero 3.483, de 8 de dezembro de
1958, e dá outras providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.°, da Constituição

Federal e do art. 35', item UI, do
Ato Adicional, a seguinte Lei:

Art. 1.9 Não se incluem nas exce
ções previstas no parágrafo único do
art. 1.0 da Lei n.v 3.-483, de 8 de de
zembro de 1958, desde que contem ou
venham a contar 5 (cinco) anos de
exercício ininterruptos ou não, os ser
vidores do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem e da Polícia
Rodoviária Federal, admitidos como
diaristas ou como empregados sujei
toe a contratos de qualquer natureza.

Art. 2.9 As disposrçôes do artago
anterior são extensivas aos servidores
da Campanha. Nacional de Tuberculo
se, dos Grupamentos Militares de
Engenharia, da Comissão do Vale do
Sâo T'rancisco e das demais reparti
cões federais e autárquicas. admitidos
à conta de dotações orçamentárias
globais, do fundo especial e de re
curso próprio de obras ou serviço, até
8 de dezembro de 1958,

Aí-t . 3.9 O pessoal beneficiado por
esta Lei será enquadrado nas mesmas
condições em qUE' o foram os antigos
servidores extranumerários. ampara
dos pelo art. 19, da Lei n.c 3.780, de
12 de julho de 1950.

Art. 4,9 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubücacão. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, '5 de outubro de 1961; 140\1
da Independência e 73 ..? da Repúoüca.

JOÃo GOUt,ABT

Tancredo Neves

João de Seaiuiae Vianna

Virgílio Távora

Souto Maior

LEI N.º 3.968 - DE 5 DE
OUTUBRO DE 1961

Dispõe sôbre o exercício da -nrotíeeao
de Massagista, e dá outras provi·
õénctoe.

O .Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 1.9 O exercício da profíssao
de Massagista só é perm.i~ldo _a quem
possua certificado de habthtaçâo eX12e
dído e registrado pelo Serv~ço NaCl<?~

rial de Eíscalização da Medicina apos
aprovação, em exame, perante o mes
mo órgão.

Art. 2.9 O massagista devidamente
habilitado, poderá manter gabinete
em seu próprio nome, obedecidas as
seguintes normas:

1 - a 'aplicação da massagem de
penderá de prescrição médica, regis
trada a receita em livro competente
e arquivada no gabinete;

2 - somente' em casos de urgência,
em que não seja encontrado o médico
para a prescrição de que trata o item
anterior, poderá ser esta dispensada;

3 - será, somente, permitida a
aplicação de massagem manual, sendo
vedado o uso de aparelhagem mecâ
nica ou fisioterápica;

4 - a propaganda dependerá de
prévia aprovação da autoridade sani
tária fiscalizadora.

Art. 3.Q E' terminantemente vedado
aos enfermeiros optometristas e orto
pedístas a instalação de consultórios.

Art. 4.9 A infração do disposto na
presente Lei é 'punível, sem prejuízo
das penas criminais cabíveis na es
pécie:

a) com o fechamento do consultório
e recolhimento do respectivo material
ao depósito público, onde será vendi
do, judicialmente, porvmíciatíva da
autoridade competente;

b) com a multa de c-s 2.000,00
(dois mil cruzeiros) a Cr$ 5 OOO,{}{J
(cinco mil cruzeiros), conforme..a
natureza de transgressão, a cri tério
da autoridade autuante.

Parágrafo único - A multa de que
trata a alínea b dêste artigo sera
apl1cada em dôbro a cada nova in
fração.

Art. 55' Os processos. criminais de
correntes da transgressão do disposto
nesta Lei, serão instaurados pelas
autoridades competentes, mediante
soícitaçâovdo orgâo fiscalizador nas
Justiças do Distrito Federal, dos Esta
dos e Territórios.

Art. 6.9 Esta Lei entrará em vigor
na data _de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília 5 de outubro de 1961; 140.9;
da Independência e}3.9 da Repú91icai/ ..

JOÃo GO"C"LART J,

'roncreao Neves
souto Maior

L.Ba N9 3.969 - DE 6 ns
OUTUERO .DE W61

Fixa um teto maximo para oc tanjas
de energia eletrica na cutaue de
Fortale.za, EstaC10 do Ceara, e. aa
tal J!,'staC1o ao H,zo Uranae elo Nor
te,' e dá outras proouiências,

O Preslder.ce, da Repubüca:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a segumte
lei:

Art. 19 As empresas conccssrcna
rias do serviço de eletricidade das ot
dades de Fortaleza, Estado do Ceará,
e Natal, Estado do .Río Grande do
Norte, serão subvencionadas pela
SUDENE. na parte relativa à dife
rença tarifária existente entre aque
las e a cídade de Recife, Estado de
Pernambuco.

§ 19 A parídarte tanrérta cessará à
medida que a linha de transmissão
da Cía. 'Hídroeletríoa do São Prancís
co atinja as cidades mencíonaoae
neste artigo.

§ 29 A subvenção de que trata êste
artigo deverá constar do subanexo da
Superintendência do Desenvoívímen
to Econômico do Nordeste (SUDENE 1 ,

a . qual incumbe a fiscalização das
concessionárias no que, respeita à pre
sente lei.

Art. 20;> :J;: o Poder Executivo amo-
rtzado a abrir um crédito especial de
Crg 180.000.000,00 (cento e oítente
milhões de cruzeiros), para a' ander à
execuçào desta lei, no exercício de
1961.

Art. 39 'Esta lei entrara em vtgor
na data de sua publícação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 6 de outubro de 196];
14Q9 da Independência e 739 .da Re-!
pública. ..

JoÃo GOULART.

rancreac Neves.
Watther MareiTa Scues.

Gabriel Passos.
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LEI N.'? 3.970 - DE 13 DE
OUTUBRO DE 1961

Modifica o artigo ns 238 e seus pa
rágrafos, Título lII, Seção V, e re
voga o artigo 244 e seus parágrafos
da Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-lei ,nú
mero 5.452, de 1.Q de maio de 1943.

FaÇO saber que O Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 O artigo 238 e seus pará
grafos, Titulo m, Seção V, da Con
solidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n.c 5.452. de 1.9
de maio de 1943, são substituídos pelos
seguintes:

"Art. 238. Será computado, como
de trabalho efetivo, todo o tempo em
que o empregado estiver à disposição
da estrada.

§ 1.9. O empregado é considerado à
disposição da estrada, desde o mo
.mento em que inicia o serviço, em sua
sede, até o seu regresso, no fim do
serviço.

§ 2.9 Ao pessoal removido' ou co
missionado fora da sede será contado,

como de trabalho normal e efetivo,
sem direito, contudo, à percepção de
horas extraordtnárras, o tempo gasto
em viagens de ida e volta a serviço
da estrada;

§ 3.9. No caso das turmas de con
servaçâo de via permanente, o tempo
efetivo de trabalho será contado des
de a' hora da saída da casa da turma
até a, hora em que cessar o serviço
em qualquer ponto compreendido den
tro dos limites da respectiva turma.
Quando o empregado trabalhar .fora
dos limites da sua turma, ser-lhe-á,
também, computado, como de trabalhe
efetivo, o tempo gasto no percurso da
volta a êsses limites".

art. 2.9 São revogados o artigo 244
e seus parágrafos da Oonsolídaçâo das
Leis do Trabalho.

Art. 3.1) Elsta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1961;
140.9 da Independência e 73.9 da
República. - " ,

JOÃo GOULART

Tancredo Neves

André Franco Montora

LEI NQ 3.971 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1961

Autoriza o Poder Exec~l.tiv0 a :.brir ao Poder Judiciário - Justiça Eleito
rat -" a credito especia de Cr$ 13.850.473,90, para atender a despesas
correspondentes aos exercícios de 1952 a 1957~

O Presidente da [~"'pública:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 10 E' C> Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciária 
Justiça Eleitoral - o credite especial de Cr$ 13,850.473,90 i treze milhões
oitocentos e cinqüenta .ntl quataoeentos e setenta e três cruzeiros ~ noventa
centavos) para atender a éespeses correspondentes aos exercícios de 1952
a 1957. assímrfíscrímínadas:

'I'rlounal Superior EIeitoT&l:

Impressão do terceiro VQ]U1x;.p de dados estatísticos

Tribunais Regionais Eleitorais _ Vencimentos:

T.R.E. de Rlc Grande do Sul .

OJ'$

236. !)6íl,(JQ

3915 ~-;U{),(>()

suostítujcões:
T fi. E. de Rio Grande do Sul

Gratítícaçõea ad'c. cnats:

T. R E. do Maranhão

............................ 360.60(\.10

61.451,70
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r.R.E. do piauí ................•............. . .
T.R.E. do Rio Grande do Sul 0 .

T.R.E. do Rio de Janeiro 0.0 •••••••••

T,R.E. de Sergipe ............................•.......... ' ..

Gr-atíffcações de função:

T. R. E. de Rio Grande do Sul _ .
Gratificações de Natureza E'.] ettoral ;

T.R.E. do Amazonas ," .. 0.0 ••••••••••• 0.0. 0'0 ••••••••••••

l'.R.E. de Alagoas _ .
'l'.R.I:!.:. do Ceará ; ...•....................
T.R.E. do Distrito Federal 0.0 0.0

T. R. E. do Espírtto Santo , : .
T.a E. de Goiás , , ..
'r. R. E . do Maranhão .
T. R E. de Minas Gerais .' _. . . . .
T.a.E:. do Pará _ , .
''1' R.E. da paraíba .
T ..R.E. de Paraná ..•......................................
T,a.E. de Pernambuco .
T.R.E. do Rio de Janeiro .
,t.R.J:.: do Piaul.. .. , .
T. R. Fi.. do Río Grande cio s,-<l .. , , ..•........... , .
T.R.E. de Sergipe '.0 ••• ' •••••••••.•••••••••• ·,

Salário-ramílía:

T. fi. F do RIo Grande do Sul .. , , " .
T.R.E. elo Rio de Janeiro , ,., .

Auxílio ..-doença:

T R.E, do Ria de .Ianeíro _ , , .
Despesas Gerais COUI Eleições:

t.a E. do Ceará ,.. , .
T.R.E. de Guíás .
'r R 1~. do Maranhão _ .
T.R.E. de Sergipe .

Artigos de Expediente:
T. R. E de Pernambuco

Aluguel:
'f. R E. do Paraná , .......•............. , .

Telefones, telefonemas:
T R.E. d-o Ceará •.... ,., , .

TotaJ

3.286,00
352 .o-o.oo
37.031,00
83,313,00

192 0001'0

261. 410,70
40.5DI1,00

122 ';76,10
1 . 7:31 000,00

276 200 CO
90.341.00

AI 496,70
, 'c, 50e 00

341.93i),úO

116 370.20
182.75'2,70
444.218,00

5.167,70
l6u. 27"( ,60
46'1 2rJO oc

1;$.155.60

43 eco nc
<;0.00

21.H3 M

28 UrJO.DO
164 2~·~.')0

't),3 393.6Q
191.433,70

153.115.00

12J.0-..'H!,0()

498.60

13.850.473,90

Art. 2° Esta lei entrará em VIgor na data de sua publicação, revoga
das as disposíçóee em contráno ,

Brasília. 13 de outubro de 1961; 1409 da Independência e 73Q da Repú-
bhca . '

JOÃo GOUI.AET

'['mIeI etc Neves

Walto Moro1(.,: salles
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LEI Nº 3.972 _ DE 13 DE OUTUBRO

DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a partici
par da Sociedade de Economia Mista
Aços Piratini S. A., em organização
pelo Govêrno do Estado do Rio
Grande do Sul, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo au
torizado a participar da Sociedade de
Economia Mista denominada "Aços
Finos Píratiní S. A.", em organização
pelo Govêrno do Estado do Rio Gran
de do Sul, visando à instalação, na
zona carbonífera daquele Estado, de
uma usina siderúrgica para produção
de aços finos, com base no carvão na
cional, bem como, a exploração de
indústrias que direta ou indiretamen
te !3.e relacionarem com êste objeto,
mediante subscrição de Orô .
1 000,000.000,00 (um bilhão de cruzei
ros) em ações ordinárias OU preferen-
ciais. '

Art. 2~ Para pagamento inicial de
subscrição a que se refere o artigo 1Q,

é autorizada a abertura de crédito
especial de Cr$ 200.000.000,00 (duzen
tos milhões de cruzeiros).

Parágrafo único, O crédito especial
de que trata êste artigo será registrado
pelo Tribunal de Contas e .automàtd
camente distribuído à Comissão do
Plano do Carvão Nacional.

Art. 3Q Para integralização da quo
ta a que se refere. o artigo 1~, será
incluída no Orçamento da União, em
cada um dos exercícios de 1962 a 1963,
a dotação de Cr$ 400.000.000.00 (qua
trocentos milhões de cruzeiros).

Art. 49 O Govêrno Federal conce
derá registro de prioridade cambial
para importações que forem necessá
rias e os avais correspondentes às ope
rações financeiras relacionadas com
essas importações.

Art. 59 A emprêsa mencionada rica
assegurada, durante o prazo de cinco
anos, isenção de Impôsto do sêlo de
vido sõbre os atos constitutivos da
sociedade.

Art. 69 A Sociedade gozará pelo
prazo de cinco anos de isenção de
impostos de importação e de consu-

mo, de taxa de despachos a-duaneiros,
emolumentos consulares para os aces
serias, ferramentas, material refratá
rio, estruturas metálicas e outros ma
teriais importados para instalação e·
montagem, ressalvada a cota de pre
vidência social.

S 1° Os equipamentos e materiais
de qualquer natureza importados pela
Emprêsa a que se refere ° art. 1~
desta lei serão desembaraçados me
diante portaria dos Inspetores das
Alfândegas e gozarão de tratamento
preferencial no tocante ao desemba
ra90 .alfandegário e quaisquer outros
trâmites. podendo ser descarregados
diretamente de bordo dos navios trans
portadores para o local das instalações
sob processos respectivo.

S 29 Para efetivas as isenções pre
vistas nesta lei. o Poder Executivo, à
medida que se processam as importa
ções, expedirá decretos nos quais serão
especificadas as quantidades e a na
tureza' dos bens isentos.

Art. 79 Os favores constantes dos
artigos 49, 59 e 69 serão, também, as
segurados a sociedade de economia
mista que tenham por objeto a side
rurgia com uso exclusivo do carvão
nacional.

Art. SI? A Diretoria da sociedade
será composta de quatro membros,
sendo um escolhido pela União, dois
pelo Estado e um pelos demais acio
nistas.

Parágrafo único. Enquanto a par
ticipação dos demais acionistas não
atingir 5% (cinco por cento) do
capital, o quarto Diretor será indicado
pela União.

Art. 91? As ações preferenciais da
União terão direito de voto nos se
guintes casos:

a) fixação da remuneração dos Di-
retores, inclusive gratificações;

b) distribuição de dividendos;
c) constituição de hipoteca;
d) aumento de capital.

Art. 10. O representante da união
nos atos constitutivos da sociedade e
nas assembléias dos acionistas será
designado pela Comissão do Plano do
Carvão Nacional. .

Art. 11. Fica assegurado sempre ao
Estado do Rio Grande do Sul o direito
de subscrever, no mínimo 51% (cín-
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qüenta e um por cento) das ações
ordinárias do capital social,

Art. 12. Esta lei entrará em vigor
na data ria sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1961; 140~

da Independência e 73l.\_.qa República.

JOÃo GOULART
Tancredo Neves
Walter Moreira souee r

Gabriel de íceeetute Passos.

LEI NÇ> 3.973 - DE 24 DE OUTUBRO
DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao
Poder Judiciário - Tribunal supe
rior Eleitoral o crédito especial de
crs 123.711. 057,70, para atender às
despesas' de qualquer' natureza com
a sua transferência para Brasília.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário ~
Tribunal Superior Eleitoral '- o cré
dito especial de Cr$ 123.711.057,70
(cento e vinte e três milhões setecen
tos e onze mil e cinqüenta e sete cru
zeiros e setenta centavos), para aten-,

o der a despesas, de qualquer natureza
com a sua transferência e remoção do
respectivo pessoal para Brasília.

Art. 29 O crédito ao qual se refere
a presente Lei será automàtícamente
registrado pelo Tribunal de Contas e
dístríbuído ao Tesouro Nacional, dis
pensadas as exigências do art. 93 do
Código de Contabilidade da União.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de outubro de 1961;
1409 da Independência 'e 73 da Repú
blica.

JOÃo GOULAR:I'
Tsmcreão Neves
Alfredo Nasser
Walther Moreira Salles

LEI NO? 3.974 _ DE 25 DE OUTUBRO
DE 1961

Autoriza o Poder Executivá a abrir,
pela Superintendência do Plano de
Valorização Econômica da Amazônia

- Comissão Executiva da Rodovia
Belém-Braeüia (Rodobrás) o crédito
especial de Cr$ 5.000.000.000,00, des
tinado à com-plensetitaçõo das obras
de implantação, construção e pa
nimeniactio da rodovia Belém-Brasí-

,. lia, e ad outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a .seguínte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pela Superfntendên.,
cia do Plano de -Valorização Econômi
ca da Amazônia - Comissão Executi
va da Rodovia Belém-Brasília (Rodo
brás) o crédito especial de Cr$ . _...
5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cru
zeiros), destinado à complementação
das obras de implantação, construção'
e pavimentação da rodovia' Belém
Brasília, inclusive obras de arte espe
ciais e acessos às cidades marginais.

Art. 29 O crédito a que se refere-
o artigo anterior será automàticamen
te registrado pelo Tribunal de Contas
da União, deverá ser dividido em par
celas de ors 2.500. O'Ü(). 000,00 «tots bi
lhões e quinhentos milhões de cruzei
ros) a serem distribuídos em 2 (dois)
exercícios consecutivos à Comissão
Executiva da Rodovia Belém-Brasilía,

Art. 3'? Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 25 de: outubro de 1961;
1409 da Independência e 73 da Repú-
blica. ' -

.rogo GOULAR'I'

Tancredo Neves

Alfredo Nasser

Walther Moreira scues

LEI N9 3. 975 .~ DE 4 DE NOVEMBRO
DE 1961

Concede ao Instituto Brasileiro de In
vestigação da Tuberculose o auxílio
de jcr$ 50.000.000,00, para a COns
trução de um Hospital de Cirurgia
Toráxica.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: . o
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Art. 19 Fica concedido ao Instituto
Brasileiro de Investigação da Tuber
culose (I.B.I.T.) o auxílio de ....
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões
de cruzeiros), destinado à construção
do seu Hospital de Cirurgia 'I'oraxíca,
a ser distribuído no Orçamento do
Ministério da Saúde. durante 2 (dois)
exercícios consecutivos, em parcelas
iguais.

Art. 29 O LB.I.T. reservará 25%
(vinte e cinco por cento) dos leitos
existentes no Hospital para o trata
mento médico-cirúrgico de indigentes.

Art. 39 O I.B.LT. ou Instituição
que lhe venha a suceder ficará, no

caso de venda, alienação ou destinação
diversas do Hospital, obrigada a resti
tuir à União Federal a importância do
auxilio' ora concedido, acrescida da va
lorização que se verificar.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 4 de novembro de 1961;
1409 da Independência e 73 da Repú
blica:

JOÃo GOULAR'!'

Alfredo Nasser

Walther Moreira Sall~~
Souto Maior

LEI N9 3.976 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 19611

Fixa norma para pagamentos aos servidores do Ministério da Educação e
Cultura, aproDeiiados nas Escolas Técnicas e Industriais, e dá outras
providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. Os servidores aproveitados nos têrmos do artigo 2'8 da Lei nc
3.552, de 16 de fevereiro de 1959, perceberão seus vencimentos, salártos,
gratificações e demais vantagens por conta dos mesmos recursos ou verbas
pelos quais são pagos os demais funcionários públicos civis e extranume
rários mensalistas da União, consignando-se no Orçamento Geral dotações
próprias, necessárias ao cumprimento da presente lei.

Parágrafo único. São competentes', para efetuar os pagamentos de ven
cimentos, salários, gratificações e demais vantagens aos servidores de que
trata êste artigo, as mesmas repartições que lhes pagavam anteriormente
à vigência da Lei nc 3,552, de 16 de fevereiro de 1959.

Art. 29. Fica ta'ansferlda, da Verba 2.0.(10 - Transferências; Consigna
cão 2.1.00 - Auxílios e Subvenções: Subconsígnaçâo 2.1.00 - Auxilies;
3) Entidades Autárquicas, para a Verba 1._0.QO _ Custeio; Consignação
1.1.00 ~- Pessoal Civil: e respectivas Subconsígnaçôes próprias do vigente
Orçamento do Ministério da Educação e Cultura (Subanexo 4.13 - 18.01
Diretoria do Ensino Industrial. fi. importância necessária para atender,
neste exercício, às despesas concernentes ao pessoal a que se refere a
presente lei.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1961; 1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

JOÃo GoULART

Tancredo Neves

Walther Moreira SaZZes

Antonio de Oliveira Brito
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LEI N9 3.977 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1961

Concede a pensão especial de Cr$ 6.000,O() a João Ignácio da Silva, ~x-fo
gUist(" do Lóide Brcsiceiro,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. E' concedida, mensalmente, a pensão especial de Cr$ 6.')CO,(l(}
(seis mil cruzeiros) a João Ignácio da Silva, ex-foguista do Lóide Brasr
letra, invalidado em serviço no eno de 1926.

Art. 29. A despesa decorrente da presente Lei correrá por conta da
verba orçamentária do Mimstério da Fazenda, destinada aos pensíomscas
da União. '

Art. 39. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, ô de novembro de 1961; 1409 da Independência e 739 da Re-
pública. ff

.rogo GoULART
Tancredo Neves
Walther Moreira Salles
Virgílio l'ávom

LEI N° 3.978 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 19611

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de Cr$ 633.598.834,10, para o pagamento lie
diVidas resultantes de sertéços de emergência no Nordeste.

o Presidente da República

Faço saber que o' Congresso Nacional decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19, Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, nelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o crédito especial de ors 633 598. 834,10 (selscen
tos e trinta e três milhões, quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos e
trinta e quatro cruzeiros e dez centavos), para ccorter ao pagamento das
dívidas resultantes dos serviços de emergência realizados no Nordeste, no
período da sêca de 1958, pelo Departamento Nacional de Obras Oontrn as
Sêcas e pelo Departamento Nacional de Estradas de: Rodagem, assim dis
criminadas: a) Cr$ 400.418. 834,1Q (quatrocentos milhões, quatrocentos e
dezoito mil, oitocentos e trinta e quatro cruzeiros e dez centavos) para o
Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas: b) Crê 2-33.180,{)OO,GO
(duzentos e trinta e três milhões. cento e oitenta mil cruzeiros) para a De
partamento Nacional de Estra.das de Rodagem.

Art. 2<> O pagamento dos débitos a que se refere o artigo anterior será
efetuado mediante o urévio levantamento e apuração dos mesmos, a que
procederá o Ministério da Viação e Obras Públicas, através dos aludidos
departamentos, designando-se, para êsse efeito, comissões de engenheiros e
contabilistas.

Art. 3<>. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 19-61; 1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves
Wazther Moreira souee
VirgiZio Távora
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LEI N.o 3.979 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a atmr, pelo Ministério da Guerra, o crédito es
pecial de Cr$ l'ÜO. 000.000,00, destinado a atender às despesas com des
locam entos de tropa para Brasília

O Presidente da República; raco saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.') E' o poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra. o crédito especial de Cr$ 10e.OOO.ooO,OO (cem mtlhôes de cruzeiros),
para atende)' às despesas de qualquer natureza, com deslocaznento de tropa,
6~gão" de Apoio de DIreção e Execução, Repartições, decorrentes da trans
ferência para. Brasília.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dlcposiçôes em oontrárto.

. Brasüia, fi de novembro de 1961; 140.° da Independência e 73.0 da
República.

JoÃo GoULAR!'

Tancredo Neves

João Segadas Vianna

Walther Moreira salles

LEI N9 3.980 - DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1961

Isenta de impostos de importação, ma
teriais importados pela Rádio Tele
visão Paulista.

o Presidente da _República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção de
impostos de importação e de consumo
para os materiais constantes da licen
ça nc DG-57 T 149.655-49.885, emitida
pela Carteira de Comércio Exterior,

importados pela Rádio Televisão Pau
lista.

Art. 2Q A isenção a que se -rercre
o artigo anterior não abrange o ma;
terial com similar nacional.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1961;
140Q da Independência e 73 da Repú
blica.

João GOULART
Tancredo Neves
Alfredo Nasser
Walther Moreira saue«

LEI N9 3.981 - DII 6 DE NOVEMBRO DE 19,61

Concede pensão especial mensa; de Cr$ 30.000,00 a Dona Rachei Noemi
Faria Neves de Souza Leão, viúva do ex-Depuiaâo Federal Eurico ae
Souz~ Leão.

o Presidente da. República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 19. E' concedida, a partir de 19 de janeiro do corrente ano, a pen
são mensal de Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros) a Raehel Noemi Faria
Neves de Souza Leão, viúva do ex-Deputado Federal Eurico de Souza Leão.

Art. 20. A pensão ora estabelecida será devidamente paga à viúva;
enquanto esta Se mantiver em estado de viuvez, devendo a despesa correr
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à conta da dotação.~orçamentária do Ministério da Fazenda, ~estinada aos
pensionistas da tjmao. . . . ~

Art. 39. Esta Lei entrará e~ vigor na data de sua pubüeação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1961; 1409 da Ind/?,penqência e 739 ia Re-
pública.

JoÃo GcULART

ranoreao Neves

Walthe1' Moreira souee

LEI N9 3.982 - DE 6 DE NOVEMBRO
DE 1961

Isenta dos impostos de importação e
de consumo material a ser impor
tado pela Rádio Televisão Paraná
S .A., para instalação de uma esta
ção completa de televisão na cidade
de Curitiba, no Estado do Paraná.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos
impostes de importação e de consumo
para o equipamento constante da li
cença DG-5817798-76l2, emitida pela
Carteira de Comércio Exterior, a ser

importa-do pela Rádio Televisão Para
ná S. A., para instalação de uma es
tacão transmissora de televisão, na
cidade de Curttíba, Estado do Paraná.

Art. 29 O favor de que trata o ar
tigo anterior não abrange o material
com similar nacional.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as .disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1961;
1409 da Independência e 73 da Repú-
blica. .

.roso GOULART

Tancredo Neves

Alfredo Nasser

Walther Moreira Salles

126.000,00
?1R nnn nn

40.000,00
2.000.000,00

286.000,00

LEI N9 3.983 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Tribunais Re
gionais do Trabalho e Juntas de Conciliação e Julgamento da 2\". 6a e Sg:
Regiões, o crédito especial de Cr$ 6.661.990,40, para atender às despesas
que especifica.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1<;>. E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunais Regionais do Trabalho e Juntas de Conciliação e Julgamento
da ãe, 6<). a 8i!- Regiões, o crédito especial de cr$ 6.661.990,4(l (seis milhões,
seiscentos e sessenta e um mil novecentos e noventa cruzeiros e quarenta
centavos) J para atender às despesas relativas ao exercício de 1959, a saber:

2<). Região:
Diárias .. .
Substituições . . . . .
Salário-família . . .

Aluguel ou arrendamento óe imóveis J.C.!. Santo
André ............................•.........

J.O.J. São Caetano .
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6a Região:

Substituições . . .
Salárío-famflia . .

2.100.000,00
30.000,00

17

Gratificação pela partlclpaçâo em órgão de deli-

beração, coletiva . _ .
Gratificação de representação . . .

239.990,40
24.000,00

B~- Regíâo:

Ajuda de custo . . . 50,000,00

Diárias. . , . . . . . . . . . . . . 60.000,00

Substituições . . . 1.396:000,00

Salário-família . . 140.000,no

Art, 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1961; 140(1 da Independência.e 73(1 da Re-
pública.

JOÃo GOUL/lRT

-roncreãc Neves

Alfredo Nasser

Walter M01'eira Salles

LEI N(1 3.9&4 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1961

Revoga o art. 19 da lei nQ 2.932, de 31 de outubro de 1956. no que se re
tere uOS lotes urbancs e rurais da ex-colônia Agrícola Nacional de Ceres,
Estado de Goiás.

O Presidente da República:
F'açc saber que o Congresso Nacional decreta e eu senciono a se~

guínte Lei:
Art. li? E' revogado o art. 1Q da lei no 2.932, de 31 de outubro de

1956, no que se refere aos lotes urbanos e rurais de oeres, Estado de Goiás,
sede da ex-Colônia Agrícola Nacional do mesmo nome.

Art. 29. Esta lei entrará em vigor. na <lata. de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Braaílía, 21 de novembro de 1961; 1409 da Independência e 739 da Re-
pública

aoxc GoULART

Tancredo Neves

Arnumâo NIonteiro

LEI N° :;, S85 -, DE. 21 DE NOVEMBRO DE 19-61

Dispõe sôbre a criaçáo de 'cargos no Quadro Permanente do
Ministério aa Agricuuura e dá outras providências.

O Presidente da República: 'Faço saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art 15', Ficam errados 'las S(>!"le,' de classes ou classes respectivas. e
mcíutdos nc Quadre de Pessoal ~ Parte Permanente do Ministério da Agri
cultura O~ s.egulntes cargos:

Número

1
2

10
c
5

6
3

12
2
2
2
6
4
2
1

14
6
1
2
1
1
S
3
4

58
1
3
1
2
3
3

DENOMINAÇAO

I

~~~~~~~\fs~a; . _ ... ::::::::::::::::::::::1
1

Ofic~al ,de Administração .
Iâscrtturarro . . . . . . . . . . . . . . _ I
uscreveore--caci.nóararr . . . . _/
Dactüógrafo . . . ., .
Artífice de Manutenção '..... . "/ .
Telegrafista . . . . '
Motorista .. .
Bíbüotecárto ...........•...
Auxiliar de Bibliotecário _.
Arquivista . . , .
Servente . . .
Guarda . . .
Porteiro .
Auxiliar de Inspeção Sanitária e Rural ..
Mestre Rural , .
Capataz Rural . . . . . .••........•..•...
Fotógrafo . . ....•........•...........•...
Desenhrsta .
Auxiliar de Engenheiro ...•............
Condutor de Topografia .
Auxiliar Rural ' .
Técnico de Laboratório .
Laboratarista .
Engenheiro Agrônomo .
Químico . . .
Contador . . ,
Engenheiro , .

! Médico , .
; Oirurgtâo Dentista , .
I Enfermeiro . . .
I
I

Côdigo

ÁF - 101.14.A
AF - 102. a.A
AUP,-- 201.12.A
AF" - 202. S.A
AI' - 204. 7
A.F" - W3. 7.A
A 305. 6.
or 20712.A
CT 401. 8 A
EC 101 12.A
so 102. 7
Ee - 303. 7.A
GL·- 104. 5
GL - 203. 8.A
GL - 3{}2. 9.A

P - 204. 8
P - 206. 8
P - 2ül:L 3
P - 502. 9.A
P 1001. 12.A
P 12ú4.11.A
P 1205 I1.A
P 209. 3
P 1601.12.A
P 1602. 8.A

Te 101.17.A
Te 202,17.A
Te 30217.A
Te 6tl2.17.A
Te 801.17.A
Te - 901.17.A
Te - 12üJ.17.A

parágrafo único. (VETADO)

Art 2.9 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo Ministério
da Agricultura. o crédito especial de Cr$ 32 28'~ QUO.OO (trinta e dois mt
Ihôes, duzentas e oitenta mil cruzeiros) para ocorrer às despesas com a
criação dos cargos a que se refere o artigo anterior.

Art. 3.9 Esta 'Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília. 21 de novembro de 1861.: 140~);!a Independência c rI3~' .da Repú
blica ,

JOÃO GOULflRT

Tcmcreiio Neves
Walther tâorerra Salles

Armando rsomeao
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LEI N9 3.986 - !)E 21 DE NOVEMBRO DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras PU
blicas, o credito eepecicü de Cr$ 1.239.935,00, para indenizar a Prefeitura
J'~Iumcipal de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, das despesas
com ({ assistência as vitimas das sêcas no Nordeste.

o Presidente da República - faco saber que o congresso Nacio
nal decreta e-eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de C1'$ 1.239.935,00 (um
milhâo, duzentos e trinta e nove mil, novecentos e trinta e cinco cru
zeiros), paz-a indenizar a Prefeitura Municipal de Nova Cruz, Estado do
Rio Grande do Norte, das despesas que realizou, no exerctcto de 1958, com
a assistência prestada, naquête Município, às vítimas da sêca no Nordeste.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Brasília 21 de novembro de 196J - 1409 da Independência e 73Q da Re-
pública.

JOÃo GOULART

runcreao Neves
Walíer Moreira. Scüles

Vz;g-tlio Távora

19

~T
LEI NÇI 3.987 DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1961

Abre o crédito evtraoràinário de .....
c-s 50. OBO .ono.oc destinado a aten
der aos prejuizos causados pelas
enchentes no Vale do Itajaí, no Es
tado de Santa Catarina.

o Presidente da República:

Faço saber que ° Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 10 E' aberto pelo Ministério da
Fazenda o crédito extraordinário de
ors 50.000.00Q,OO (cinqüenta milhões
de cruzeiros), destinado a atender aos
prejuízos causados pelas enchentes no
Vale do Itajaí, principalmente no Es~
tado de Santa Catarina, obedecendo .à

seguinte distribuição:

Art. 2\1 A importância correspon
dente ao crédito extraordinário, aber
to pela presente lei, será entregue ao
Govêrno do Estado de Santa Catart
na que, por sua vez, fará entrega das
respectivas cotas aos Munícípíos con
templados, devendo, no prazo de 12{)
(cento e vinte) dias de sua aplicação,
prestar contas à União.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1961;
1409 da Independência e 73Çl da Repú
blica.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves
WaUer Iâoreíra soues
Alfredo Nasser

Município de Joaçaba

Município de Gaspar
Município de Tai6 ..
Municípío de Ibirama
Munícpio de Itajaí .'
Município de Indaíal
Município de Rio do

Sul .
Município de Rodeio
Município de Tijucas

o-s
10.000.000,00

2.500.000,00
2.500.000,00
2.500.000,00

700.000,00
2.500.000,00

7.000.000,00
4.000.000,00
2.300,000,00

Município de Pôrto
Belo .

Município de Pôrto
União .

Município de Brusque
Município de Oambo-

riú .
Município de Blume-

nau .
Gcvêrno do Estado

1.000.000,00

3 .000,000,00
3.000.000,00

2.000,OüD,00

3.000.000,00
4.000.000,00

50.000,000,00
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LEI N'? 3.988 DE 24 DE
NOVEMBRO DE 1961

Estende aos pilotos de aeronaves mer
cantes nacionais a regalia concede
de: pelo art. 295, do CódigO de Pro
cesso penal, que traia de prisão es
pecial.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguínt.e
lei: ,,~'~~1J

Art. 1Q Aos pilotos de aeronaves
mercantes nacionais, que jã tiverem
exercido efetivamente as funções ue

comando, estende-se a regalia conce
dida pelo art. 295 do Código de Pro
cesso, Penal.

Art. 2° Esta lei entrará em vígôr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro' de 1961;
14(1° da Independência e 739 da Repú
bltca.

JOÃo GoULART

-mncreao Neves
Alfredo Nasser

Clóvis M. rroxoseoe

LEI N° 3.989 - DE. 24 DE NOVEMBRO DE 1961

Autoriza o Poder Execuiizo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crésiito
especial de cr$ lO.COO.OQO,OO (dez milhões de crueeíroe), destinado a au
xiliar a construção e ampliação da Usina Hiârelétrica de Alto Garças,
no Estado de Mato Grosso.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin

te Lei:

Art. 1Ç> - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério
da. Fazenda. o crédito especial de Orê 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei
ros), destinado a auxiliar a Prefeitura Municipal de Alto Garças, no Es
tado de Mato Grosso, na construção e ampliação da Usina Hidrelétrica que
fornece energia à cidade de Alto Garças, sede do Município.

Art. 2Ç> - O Ministério da Fazenda entregará o auxílio de que trata
o artigo 19, mediante a apresentação, por parte da Prefeitura Municipal, das
plantas, projete e orçamento referentes à aludida Usina, aprovados pela
Divisão de .Aguas do Departamento Nacíona! da Produção Mineral do Mi
nistério das Minas e Energia.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 19'61; 140° da Independência e 73Q da Re-
pública.

JOÃo GQULART

Tancredo Neves
Walther Iâoreíra Sollee

Gabriel Passos

LEI NQ 3.990 - DZ 24 DE NOVEMBRO DE 1961

DisPõe sóbre locações de prédios pertencentes a Rêde Ferroviária Federal S.A..
O Presidente da República:
'Faço saber que 6 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei;

Art. 1° - São prorrogadas as locações de prédios pertencentes à Rêde
Ferroviária Federal S. A., a seus servidores, na atividade ou não, ou a

sucessores dos mesmos, e suspensas ações de despejo contra eles propostas.
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Parágrafo único. Não 58.0 sujeitas aos efeitos desta Lei as casas de
propriedade da Rêde Ferroviária Federal 'S. A., que se destinem a moradia,
consideradas gratuitas, de chefes de estação, guarda-chaves e outros ser~
vídores CUjB, presençs no 100a1 do trabalho seja Imprescindível ao bom tun
cionamento dos servícos terrovíáríos ,

Art. 29 - Sâc consideradas findas as locações prorrogadas por fôrça da,
presente Lei, quando a Rêde Ferroviária Federal S. A., no cumprimento de
seu programa social, fizer entrega a seus atuais locatários de casas popu
Jares, nas condições de caráter geral estabelecidos pela legislação em vigor.

Art. 39 - Esta. Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 19tH; 1409 da Indepenêdncia e 739 da Re-
pública.

.roxo GoULAR1

Tancreâo Neves

Virgílio Távora

LEI NQ 3 99'1 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1961

Abi"e ao Senado Federal, crédito suptementar de Cr$ 323. G{)O OüO,QO, ao Or
çamento vigente.

o Presidente da .Repúbüea:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguiuw
Lei:

Art. 19 - E' aberto ao Senado Federal o crédito suplementar de Cr$
329.000.000,00 (trezentos e vinte e nove milhões de cruzeiros) 3-0 Orçamen
to vigente.

Art. 2° - O crédito suplementar, aberto no artigo 19 , obedecerá à se
guinte discriminação:

Verba l.Q.OO - Custeio

Consignação 1.1. 00 - Pessoal Civil

Subconsignaçâo

1.1.00 - vcnctmcnto., .
1.1.02 - Subsídio fixo .
1. L 02 - Subsidio variável .
1.1.09 - Ajuda de Custo .
1.1.14 - Salário-família .
1.1.17 - Gratífícação pela prestaçâc de serviços extraor-

dinários .
1.1. 23 - Gratdfícaçâo adicional por tempo de serviço .
1.1.29 - Diversos ' .

Consignação

Verba 1.3.00 - Material de Consumo e

Transformação

Subeonsignaçâo

1.3.04 - Combustíveis e lubrificantes .
1.3.05 - Matertads e acessóríox ue máquinas, de viaturas e

de aparelhos - ' _, .
1.3.13 - Vestuários, uniformes, equipamentos e acessórios;

roupa de cama, mesa- e banho .

108.000.000,00
40.000.000,00
40.000.000,00
10.000.0-00,00

7.000.000,00

30.000.COO.00
25.000.000.00

,1&.000.0-00,00

3. 00ü. 000,00

2.000.00D,1JO

7.500 .000,00
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Oonsígnaçâc

Verba 1.5.00 - S€'l'viços de Terceiros

1,5.04

1,5.11

Subconslgnação:
- Iluminação, fôrça-Motriz

- Telefones, telefonemas,
porte-postal, assinaturas

Consignação

e gás

telegramas. radiogramas
de caixas postais

2.500. WO,Cü

2.500 _000,1)(}

Verba l.G.OU Encargos Diversos

Subconsígnaçâo

1.6.14 - Exposicôes, Congressos e Conferências Diversos ..
Verba 4.0.00 - Investimentos

Consignação 4.2.00 - Equipamentos e

Instalações

25. 000 .()OO,~)O

4.2.01

Subconstgnação
- Máquinas, motores

TOTAL ...

e aparelhos . u.soo.em.oo
329 .000.00-0 ,Oí)

8.173.254,7:0

188.330.090,40

Art. 39 - O cródíto aberto pela presente lei será automàtícamente re
gistrado no Tribunal de Contas e distribuído ao TeSQ1J.ro Nacional.

Art 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em. contrário,

Brasília, 5 de dezembro ele l~Sl: 140(1 da Independência e 730 da Re-
pública. >

J oêo GoULART

Tancredo Neves

Walther Morerra Saltes

LEI N° 3.9-92 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir, atrcués do Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Cr$ 384.494.568,00 ao Departamento Nacional de .Bnr
demias Rurais

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e. eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 19 - E' O Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da Saú
de o crédito especial de Cr$ 3'84.494.568,00 (trezentos e oitenta e quatro mi
lhões, quatrocentos e noventa e quatro mil quinhentos e sessenta e oito cru
zeiros) para c fim de atender ao pagamento de débitos contraídos pelo De
partamento Nacional de Endemias Rurais em exercícios anteriores, à conta
das seguintes subconsignações orçamentárias:
3.1. 01.1 Combate à Febre Amarela .
3.1.01.2 Combate à Malária .
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3'.1.01.3 Combate à Doença de Chagas " ..
3.1.01.4 Combate à FilarioSe _ .
3.1.0'1.5 Combate à Esquistossomose .
3.1.01.8 Combate à Ancilostomose .
3.1.01.10 Combate à Bouba '" > ,
3.1.01.12 Combate à Leísnmamosc . .
3.1.01.13 Combate ao Tracoma ..

13.054 478,80

17.201.275,20

87.477.969,60

18.577.281,80

8.076, ))6,20

13.731.068,00

29. 363,027,20

23

384. 494,568,00

Art. zc _ Esta lei entrará em Vigor na. data de sua. publicação, revoga
das as disposições em contrárío ,

Brasília, 5 de dezembro de 1961; 140'-' da Independência e 73(1 d?> Re
pública

.roxo GOULART
Tancredo Neves

Walther mo-erra sauc«
Souto Maior

LEI NI? 3.993 - DE 6 DE DEZEMBRO D~ 1961

'Concede isenção' de impostos de importação e outros tributos às Usinas
Síâerúrçícas de Minas Gerais (USIMINAS), à companhia Siderúrgica
Paulista (COSIPA) e à Companhia Ferro e Aço de Vitória, localizadas,
respectivamente, nos Municípios de Coronel Fabriciano, Estado de
Minas Gerais; Cubatõo, Estado de São Paulo e cariacica, Estado do
Espírito Santo.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 I1: concedida, pelo prazo de 5 (cinco) anos, isenção dos ím
postos de importação e de consumo, taxa de despacho aduaneiro, taxa de
melhoramentos de portos e taxa de renovação da Marinha Mercante, para
os equipamentos, maquinaria, sobressalente e acessórios, ferramentas, ma
terial refratário e estruturas metálicas importados para a instalação e
montagem das usinas Siderúrgicas Minas Gerais S. A. (USIlvIINAS),
companhia Siderúrgica Paulista (COSIPA) e Companhia Ferre e Aço de
Vitór-ía, localizadas, respectivamente, nos Municípios de Coronel Pabrfcia
no, Estado de Minas Gerais; Cubatão, Estado de São Paulo. e Oariacíca,
Estado do Espírito .Santo.

Parágrafo único. A isenção de que trata êste artigo não abrange os
produtos com similar nacional,

Art: 2Q A isenção concedida nesta Lei abrange também, os bens já im
portados pelas emprêsas mencionadas no ar-t. 19 e despachados nas repar
tições aduaneiras mediante têrmo de responsabilidade.

Art. 39 As emprêsas supramencíonadas gozarão, pelo prazo de cinco
(5) anos, de isenção do ímpõsto federal do sêlo sôbre: ,

a) atos constitutivos e aumentos de capital, inclusive os já realizados;
b) contratos de abertura de crédito, de- aval e de promessa de aval e

respectivas garantias reais ou fídeijussórías, assinadas com o Banco Na
cional de Desenvolvímento Econômico;
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("') LEI N.o 3.994, DE9 DE DEZEMBRO DE 1961

Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o Exercício Financeiro de 1962

) PRESIDENTE DA REPúBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

;l. seguinte Lei:

Art. 1.Q O Orçamento Geral da União para o exercício
:inanceiro de 196~, discriminado pelos Anexos integrantes desta
ei, estima a Receita em Cr$ 439.016.079.000,00 quatrocentos e
Tinta e nove bilhões, dezesseis milhões•. setenta e nove mu cruz-ei-

ros ) e fixa a Despesa em Cr$ 573.536.277.n6,OO (quinhentos
e setenta e três bilhões, quinhentos e trinta e seis milhões, du
zentos e setenta e sete mil, novecentos e dezesseis cruzeiros).

.Art. 2.~ Será a Receita realizada mediante arrecadaçâo dos
tributos, rendas, suprimentos de fundos e outras receitas ordinárias
e extraordinárias na forma da legislação em vigor e das especi
fícações do Anexo 1, 'de acôrdo com c- seguinte desdobramento:

- 1 - Receita Ordinária

1. 1 Renda Tributária ..............•.•.........................•..

1.2 Renda Patrimonial ..............••.....•..... , .....•..........

:'.1.3 Renda Industrial ..........•..... ' , .. " .

. 1 .4. - Rendas Diversas .

Cr$

386.849.579.000
8.669.615.000
6.676.885.000
6.310.000.000

c-s

408.506.079.000

2 - Receita. Extraordinária , _ " ..••...............

Total da Receita '.......................•... , " .

30.510.000.000

439.016.079.000

Art. 3.° Fica autorizada a cobrança do impôsto único criado
pelo Decreto-lei n." 2.615, de 21 de setembro de 1940, modih
cado pelas Leis ns. 1.749, de 28 de novembro de 1952 e ? 975,
de 27 de novembro de 1956, cujo produto será aplicado de ecôr...
do com o que estabelece a . legislação vigente.

Parágrafo único. O recolhimento do impôsto único a que se
refere êste artig-o continuará a processar-se de- acôrdo com o esta...
belecido nos arts. 8.° e 9." da Lei n,s 2.975, de 27,de novembro
de 1956.

Art. 4." Fica, outrossim, autorizado o Poder Executivo
a adotar as medidas necessárias para a atualização dos capitais re ...
gistrados do .Banco do Brasil S. A., Cia. Siderúrgica Nacional.
Fábrica Nacional de 'Motores S.A. e Comoanhia do Vale do Rio
Doce, e a vender, com as cautelas que a l~i prevê em cada caso,
as novas ações que forem distribuídas à União. conservando, po
rém, o número suficiente para assegurar à mesma União a posi-

,

ção de acionista majoritária, com ações em número não inferior
a 51 % do capital social. Esta autorização compreende os pode
res necessários para estudar e adotar as melhores conveniências,
para a União, dos tipos de ações que podem- ser emitidas por
essas sociedades de Economia Mista.

Art. 5.° O Poder Executivo fica autorizado a apresentar,
no início do exercício de 1962, um plano de contenção das des
pesas orçamentárias, que não sejam fixas VETADO de até 40%
VETADO para aprovação do Parlamento Nacional.

Parágrafo único. Fica entendido que. se no decurso do exer
cicio. a arrecadação superar a receita prevista. »oderão ir sendo
liberadas, proporcionalmente. as dotações incluídas no Plano
de Contenção. .

Art. 6.° A Despesa será realtz.ada na forma dos Quadros
Analíticos -constantes dos Anexos 2 a 5 e: respectivos - subauexos,
conforme o seguinte desdobramento:

2 - Poder Leqielatívc

...........................................'

2.01
2.02

Câmara dos Deput;dos
Senado Federal

.... , .
Cr$

2.453.578.000
1.180.920.000

Cr$

3.634.498.000

3 Õr-qâos Auxiliares

3.01 Tribunal de Contas '.•
3.02 - Conselho Nacional de Economia .

657.076.008
90.837.000 747.913.003

(~) Os anexos integrantes desta lei vêm publicados em Suplemento à presente edição.

Mapa. A - Pãg. 24:



1.10
1.11
1.12
1.13
1.11
1.15
1.16
1.17
1.1~

1.19
.1.20
1.21
1.22

1: ~ Poder Executivo

4 .O1 ~ Presidência da República ...•..•...•... ; . . . . ...........•. ; .
1:.02 ~ Departamento Admlnistratívo do Serviço Púb Iico :
i.03 Estado Maior das Fôrças Armadas ..•...........".......•......
i.01: Comissão de Readaptação dos Incapazes das Fôrças Armadas .
4:.05 Superintendência do Desenvolvimento do Ncr deste .
1.06 - Comissão do Vale do São Francisco .
1:.0'7 - Conselho de Segurança Nacional ...•.•..•......................
4.08 Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Amazônia
4.09 Superintendência do Plano de Valorização Ec onômica da Fronteira

Sudoeste do País ....•.......•..... . ..••.....................
Ministério da Aeronáutica .
Ministério da Agricultura .
Ministério da Educação e Cultura .
Ministério da Fazenda .
Ministério da Guerra .
Ministério da Indústda e Comércio .
Ministério da Justiça e Negócios Interiores" " ..
Ministério da Marinha .
Ministério das Minas e Energia ..........•....................
Ministério das Relações :Exteriores .
Ministério da Saúde ," ; .
Ministério do Trabalho e Previdência Social ; " .
Ministério da Viação e Obras Públicas .

9.161.515.000
2.012.267.000

104.893.000
10.175.000

3.875.979.000
1.993.500.000

297.177.000
7.500.993.326

760.000.000
28.695.810.000
22.552.712.110
18.551.683.210

106.170.628.000
16.801.514.00n

1.611.113.160
11.198.300.617
26.312.655:000
13.669.778.000
1.992.757.000

21.772.412.151
35.756.187.000

165.590.690.000 566.026.129.877

5 Poder Judíciâric

5.01 Supremo Tribunal Federal .
5.02 Tribunal Federal de Recursos ' .
5.03 Justiça Militar -. .
5.04 Justiça Eleitoral , , , .
5.05 Justiça do Trabalho .
5.06 Justiça do Distrito Federal .

259.069.000
297.682.UOO
260.460 .ooo

1.035.671.240
1.107.422.503

167.132.288 3.127.137.031

Total da Despesa '. ; ;. ' . 573.536.277.916

Art. 7.° As Divisões ou Serviços de Pessoal. Material, Or...
çamento e Obras dos Ministérios, inclusive a Diretoria da Despesa
Pública, do Ministério da Fazenda, sempre que necessário mo ...
vímentarêo as dotações de pessoal. material de consumo, material
permanente, serviços de terceiros, encerqos diversos. obras e equí
pamentos discriminados nos Quadros Analíticos por unidades orça...
mentârtas. '

MIl,pa B - Pág. 24

Ar!. 8.° O Ministro da Fazenda fica autorizado a realizar
as operações de crédito que se tornarem necessárias por anteci..
pação da Receita, até 20% (vinte por cento) sôbre o montante
da Despesa. "

Art. 9.° Revogam...se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1961; 140." da Ind-pendêncía
e 73.Q da: República.

JOÃO GOULART

Tencredo Neves
Alfredo N asse.
Angelo Nolasco
João de Segadas Viana
Sen Tiago Dantas
Walther Moreira Selles
Virgí.lio TárJora
Armando M onteim
Antonio de Oliveira Brito
André Franco Montara
Clovis Treoessos
Souto Maior
Ulysses Guimarães
Gabriel de R; Passos
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LEI N° 3,995 _ DE 14 DE DEZEMBRO

DE 1961

Aprova o Plano Diretor da SUDENE,
para o ano de 1951, e dá outras pro
vidênciGJs.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica aprovada a primeira
etapa do Plano Diretor do Desenvol
vimento do Nordeste, referente eo .0.110
de 1961, na conformidade dos Anexes
à presente Lei, obedecido o critério
estabelecido no art. 9, parágrafo ún1
co, da Lei nv 3.692, de 15 de dezembro
de 1959.

Parágrafo único. As obras e servi
ços constantes dos referidos Anexos
terão caráter prioritário, para ereuo
de sua execução pelos órgãos respon
sáveis.

Art. 2° Serão estabelecídas em Gel,
nos têrmcs do art. 89 da Lei nu
mero 3.692, de 15 de dezembro de
15<59, as etapas subsequentes do pn
melro Plano Diretor da SUDENE,
relatívas aos exercícios posteriores ao
de J.~j.

Parágrafo único. A Lei Orçamen
tária da União, a partar oo ano ;~ e
1962 ir-ctusíve, consteoara nos Anexos
da SUDENE e dos demais órgãos te
deraís I eaponsàveie ' POl tnvestdmentos
obras e serviços na aree delimi taca
pela citada 'Lei 09 3.692, os recursos
necessários à execução do Plano- Di
retor.

Art. 39 Os recursos uestínadcs 'i
execução .de obras ':' serviços constan
tes do Plano Diretor, crrundcs de
c-tecões orçamentárias ou de orem
tos adicionais. bem como os respecti
voe saldos; não aoücados em zade
exercícío Iínanceiro. Serão deposrca
(los no Banco do 8NtoU à dísposíçáo
da SUDENE, e vígorarâo por três
anos consecutivos. aesee recursos oao
poderão ser Incluídos, pelo Poder
Executivo, em planos de contenção de
despesas e serão registrados au-omà
ticamente pelo Tribunal de contes

§ 19 No encerramento do exercício
financeiro a SUDENE remeterá às
duas casas do Congresso ~~acional e

ao Ministério da Fazenda -xtrato de
suas contas bancárias, com a díscrí
rrdnaçâo dos saldos dos recursos des
tinados ao custeio de cada obra ou
serviço.

S 29 Os saldos referidos nc pará
grafe antertcr serão oontabílízadoa,
pela Contadoria Geral da República,
como "Restos a pagar" mas conti
nuarão à disposição da SUDENE,. no
Banco do Brasu S. A. ou no Banco
do Nordeste S. A.. podendo ser por
ela movimentados, para a execução
?-os serviços e obras do Plano Diretor,
independentemente de autortaaçao.

§ 39· Os recursos depositados no
Banco do Brasil para a execução do
Plano Diretor da SUDENE deverão
ser transferidos para o Banco do
Nordeste.

Art. 49 AS obras e serviços cona
tentes do Plano Diretor pcderâo ser
executados ou contratados diretamen
te pelos órgãos aos quais forem con
signados os respectivos recursos, ou
indiretame?te, mediante convêmo, po;
outros órgaos estatais, autárquicos e
sociedades de economia mista, obser
vado, em qualquer caso, o disposto no
art. 2,9 da Lei 09 3.692, de H de de
zembro de 1959: bem assim o que
preceitua esta lei.

§ 19 Poderá igualmente a SUDENE
ou os órgãos federais a quem compe~
til' a. realização das obras e serviços
constantes do Plano Diretor, delegar
a sua execução aos Estados ou l\iU
nícípíos, mediante convênio.

§ 29 A SUDENE fiscalizará a exe
cução das obras e serviços delegados
e prestará. nesse caso, assistência
técnica e administrativa aos órgãos
estaduais e municipais.

Art. 51,} Cabe a SUDENE, mediante
decisão do Conselho Deliberativo so
licitar o depósito, no Banco do NOr
deste S. A •• das importâncias corres
pondentes a dotações orçamentarras
destinadas à realização de serviços e
obras, no Nordeste, quando os órgãos
responsáveis não promoverem a exe
cução dos mesmos até seis (6) meses
depois de iniciado o exercício finan
ceiro.

Parágrafo único. Nesse caso, efe
tuado o depósito, a SUDEN"E provi
denciará para que os referidos órgãos
realizem imediatamente os ditos ser-



26 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

vicos e obras, podendo. se não o fi
zerem promover a sua execuçac atra
Vf'3 de outros órgãos.

Art. 69 lt facultado à SUDENE
promover a organização, a incorpo
ração ou a fusão de sociedades de
economia mista. para a execução de
obras consideradas de Interêsse ao
desenvoivimento do Nordeste, bem
assim para a prestação de assistên
cia técnica, contábil ou administra
tiva, a entidades estaduais ou muni
cipais responsáveis pela execução de
serviços de importância básica para
aquêle desenvolvimento.

§ }9 A parttcípaçâo da União em
tais sociedades far-se-à através ca
SUDENE, mediante autorização de
seu Conselho Deliberativo, ao qual
caberá a Indicação .dos representan
tes do Governo Federal nas assem
bleías-geraís e nos órgãos de díreçao
das referidas entidades.

§ 29 A partícipaçâo da Uníâo. de
que trata o parágrafo anterior. sera
efetivada. porém, em caráter prefe
rencial, por intermédio da Compa
nr', Hidrelétrica do São Francisco,
desde que se trate de sociedade dis
tríbuíucra de energia elétrica de sua
produção.

Art.- 7q É facultado ainda à
SUDENE, mediante autortzaçâo do

.Conselho Deliberativo:

a) realizar importações, para a exe
cução de estudos e projetos enquadra
dos no Plano Diretor;

b) contratar estudos e pesquisas
sobre problemas de tnterêsse do de
senvolvimento do Nordeste. pcdenuo
ceder os seus resultados a sociedades
de economia mista de cUJo .caprtar
j.artícípe a' ümâc, o Estado OU O Mu
nícípío:

C) promover a orgamzaçâo de coo
perativas dentro dos objetivos do
Plano Diretor.

§ 19 O Superintendente da SUDE
NE fica autorizado a dispensar con
corrência e contrato formal para a
aqursíçâc de material, prestação de
serviços ou execução de -ob-ras até o
valor de cr$ 5.000.000,00 (cmco urn
lhôes de cruzeiros).

§ 29 Poderá a SUDENE contratar,
dentro dos recursos que lhe forem
atribuídos, pessoal especializado para
a realização de serviços técnicos, o

qual ficará sujeito às normas da le
gfslação trabalhista.

Art. 89 A SUDENE através dos ór
gãos especializados, preferencialmen
te a CHESF, promoverá o aproveita
mento do potencial de energia elé
trica fornecido pelas barragens já
construídas e pel usina hidrelétrica de
São Francisco, para atender, também,
aos serviços de irrigação na zona
rural.

§ 19 A SUDENE dará preferên
etc a Oompannía H:id~ i Jetrtca do cao
Francisco para, por ~, ')1) suas ')U'}Sl

diárias, realizar, na área de concessao
delimitada pelo Decreto DQ 19.706. de
3 de outubro de 1945, nem come na
quelar que lhe vierem a ser a.Gn::HH
das em virtude de necessídad« Q~ t:)",

pansâo do seu sistema elétrico, as
obras e instalações de ercrrmcacac
previstas no Plano Diretor.

§ 29 Dentro de sessenta dias, con
tados do recebimento da interpelação
da SUDENE, a CHESF, manifestará
a preferência de que trata êste artigo,
sob pena de caducidade.

Art. 91' Na área a que se refere
o Lrtig'J anterior, a distribuição de
energia etetríca produsída pela CHEtiF
será realizada preferencial e sucessi
vamente:

al pela. própria Companhia, ou por
suas subsidiarias;

b) por sociedades de economia mIS
ta ou cooperativas organizadas Delas
Estados ou MunicIpios, com ou sem
par-tíctpacâj, da CHESF, mas sempre
que possíver com sua assistência
têCll1ca.

§ 19 A SUDENE adotara as me
didas legais cabíveis para o cumpri
menta das díaposrçôes dêste ar-tigo,
especialmente no término dos contra
tos firmados com teroerros para dis
tribuição de energia elétrica lá pro
duzida pela CHESF, ou cor outras
empresas cujo patrimônio haja sido
constituido com o concurso finan
ceiro da União.

li 29 A rüstríbutçâo de energia eJe
trtca regulada neste artigo e a pre
ferência prevista no anterior Sómente
poderão ser atribuídas às sociedades
de economia mista ou suas subsidiá
rias nas quais a União, os Estados, 08
Mumcjpíos ou a CHESF. detenham
a maioria das ações com direito a
voto. I
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~ 3<,> O direito de preferência outor
gad~ a CHES.f' será manifestado na
rorma e prazo previstos ao paràgr410
único cio artigo anterior. .

§ 4'" As cotas do tmpôsto único e
do tmpôsto de renda (Oonstattnçào,
art. 15, s§ 2\J e 11'.') que nao tiverem
destmacào legal especifica, coderao
ser empregadas pelos Estados e Mu
mcipios na tomada de ações das so-

dadas referidas neste artigo, ou na
garantia de Iínancíamentos que ob
tiverem.

* õo A dísposíçâr anterior estende
se à metade da cota do tmpõsto de

.renda apltcaver em oenerícíos de or
dem rural (Constituição. art. 15; § 4"',
in fine) desde que as sociedades in
ciuam entre seus objetivos a eletrr
fícaçào da zona rural.

§ 69 As emprêsas distribuidoras de
energia elétrica produzida pela Oom
panma Hidrelétrica do São Francisco
(CHESF) terão suas tarifas fixadas
na forma da legislação vigente.

Art. 1Q. 0::; recursos Iínancen-os,
consignados no Orçamento Federal
ou autorizados por ter especial ces
tínados a serviços é obras de elet.rl
fícaçác ou de aoastecímento de aguu,
incluídos no Plano Diretor da SUDE
NE, inclusive os já executados .. por
íntermedío da ORES}! ou por outras
sociedades de economia mista. cons
tituirão capital da Uníâ., aas aludi
das sociedades.

Art 11. Os recursos nnancen-oa
para 'os fins .nencíonados no artigo
anterior, quando atrtburdos :l tercet
ros. somente serão entregues aos be
neüciartos depois de satisreítos os
requisitos legais necessários a asse
gurar a participação da pntáo. 00Yli
as acôes correspondentes. no capirer
das sociedades oonstatuídas para a
exploração dos afudídos serviços.

Art. 12. Na composição da tanra
de fornecimento de energia etetrrca,
prevista no Plano Diretor da SUDENE,
poder-se-á excluir, inicialmente, a re
muneraçào do investimento financia
do com recursos provenientes do Te
souro Federal, quando .aplíeado em li
nha-tronco de transmtssâr e respectt
vas subestações, ou reduzir a dita re
muneraçac. de acordo com a percen
tagem fixada por proposta da SU
DENE. S~ .se tratar de investimento
feito em outras urinas e subestações.

§ 19 Se, excluída a remuneração de
ínvestímento das linhas-tronco e res
pectivas subestações, as tarifas não
produzirem receita que baste cara
atender os demais encargos, será oon
srgriada, anualmente, no Orçamento
Federal, a dotação necessária para
cobrir a diferença.

§ 29 A remuneração do investimen
to sere mtrouuziua ou oompíetada nas
tarifas à medida que as condições
do sistema elétrico o permitirem, fa
zendo-se, oportunamente, as compen
sações devidas.

§ 39 Incumbe -a SUDENE, em face
dos dados que, .l·purar, providenciar
sobre a tnclusàc, na proposta de rei
orçamentária da União, da verba aes
tínada. a cobrir insuficiência de tarr
ree, no primeiro caso, como também
a eventual modificação da percen
tagem de remuneração progressiva
do mvestímento. no segundo.

S 4\1 Na proposta de fíxaçâo das
tarifas, de acôrdo com o disposto
neste artigo, a SUDENE levará em
consideração, sobretudo, a necessida
de de fomentar o desenvolvimento da
região.

Art. 13 Para as obras const...antes
do Plano de Eietríftcaçào do Nor
deste fica autorizado o reínvestímen
to dos dividendos atrtbuíveís as ações
ordinárias da CHESI", subscritas pelo
Tesouro Nacional, através do Banco
Nacional do Desenvotvímento Jile,,)llÔ
mico, com recursos do Fundo Federal
de Eletrificação. nos termos do De
creto n« 46.415. de 13 de julho de
1959.

§ 19 poderão, Igualmente, ser rein
vestidos, para o mesmo fim a que se
refere êste artigo os dividendos que
couberem à União em outras so,}õ.e:..,
dades que tiverem a seu cargo qual
quer parcela de responsabilidade no
setor de energia elétrica do Plano 01
retor.

S 29 O reinvestimento admitido Do
parágrafo anterior só poderá ser feito
com a aprovação da SUDENE.

§ 3<,1 Os dividendos que tiverem de
ser reinvestidos na rorma do pre
sente artigo e seus parágrafos, serão
retidos na fonte, cessando a -eter.cão
quando completada a execução do
Plano de Eletrificação do Nordeste.

Art. 14. Ficam declaradas de utili
dade pública. para efeito de desapro-
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príaçãc do domínio pleno, ou para a
constituição de servldào, as áreas dos
terrenos necessárias à construção de
subestações e à passagem aérea OU
subterrânea das tinha.'> de transmía
são e de dtstrfbuíçâo de energia ele
trtcu previstas no Ptanc de Eletrtfl
cãçào Incluído oc Plano Diretor oa
SUDENE

§ 19 A vigência da declaração de
utilidade publica) de que trata este
artigo, começará com a pubhcaçao
do ato de aprovaçâo; pelo jrgâo com
petente da admímatraçàc Tederat, Coas
plantas de cada linha de trausmíssao
de energia, com as ár-eas a desapro
priar individualizadas. perdurando
até final execução de cada projeto
de eíetríffcaçâc. para efeito de ~feti

ver-se a desapropriação.

§ 29 Verificada a pubncaçáo -ere
rtda no paras-aro anterior. pudera
o desaproprtante eretuar depósito
provísór ío, no- zêrmos do art. lb do
Decreto-lei nc 3.365, de 21 de junno
de 1941, e ocupar os terrenos identi
ficados, para efeito de uêles praticar
os atos enumerados no Decreto nu
mero 35.851, de 16 de julho de .i.9b"±,
bem como quaisquer outros compara
veís com os fins da uesapropríaçêo.

Art. 15. Nas desapropriações pre
vistas nesta lei excluem-se das mce
nizaçóes as vatonzaçóes 'recorrentes
de obras projetadas ou realtzadas oeío
poder público, ou por empresas' ue
economia mista nas quais a nmao
detenha a maioria do 'capital, bem
como de loteamentos registrados após
a aprovação dos planos ou projetos
de eletrificação, incluidos no Plano
Diretor da SUDENE, ou de modín
eaçôes feitas com o fim de se obte
rem indenizações. mais elevadas.

Art. 16. As isenções concedidas a
Cri ESF pela LeI 09 2. lJ90, de 19 ue
outubro. de 1956, e outros diplomas
regais, compreendem toco- os unoos
tos federais que diretamente lhe cal
bam, bem como taxas e adicionais
que, de qualquer modo, incidam sôbre
o custo de equipamentos e materiais
destinados a execução do Plano de
Jãletrfffcaçâo do Nordeste.

Parágrafo único. As isenções de
que trataêste artigo serão extensivas
às subsidiárias da CHESF e a outras
emprêsas de' economia mista que se
fo"~arem, com a participação da
União, dos Estados ou MuniciplOB,

COm objetivos de eletrificação do No:,
deste. às quais atribuir a SUDENE
responsabilidade na execução do Pla
no Diretor.

Art. 17. As propostas de taríras
de energia elétrica, na área derínzía
pela Lei BC 3 692. de 15 de dezemnro
de 195!J, serão remetidas pelos con
cessionários simultaneamente ao or
gâo competente do Ministério das Mi..
nas e Energia e à SUDENE. devendo
esta propor aquele as modificações
que lhe pareçam cabíveis.

Art. 18. Ficam incorporados ao pa
trimônio da Companhia Hidrelétrica
de São Francisco os bens retaciona
dos com a produção, transformaeàc,
transmissão e distribuição de energia
elétrica. que resultarem da aplicação
de recursos financeiros provenientes
do Orçamento da União na zona de

"concessão deürmtada pelo Decreto
lei nc 19_706. de i.i de outubro de 1945,
e a ela entregues para exploração.

ArL 19 Os bens das emprêsss
de produção, transmissão, transfor
m~çao e dístrtbutçào de energia elé
tríca que. em virtude do término dos
contratos de concessão ou de outra
causa, reverterem à União na zona
~e fornecimento da CHESF, serão
incorporados ao patl'imômo\ desta
desde que assuma o encargo da "manu:
tenção dos serviços. mcíusíve dos de
dtstrtbuíçâo de energia.

Art. 20. O art. 59 da Lei 3.692,
de 15 de dezembro de 1959, passa fi.
vigorar com a seguinte alteraçâo ;

"Art. 59 O Conselho Deliberativo
será constítuídc de 26 (vinte e seis)
membros, sendo dez (10) índícados
pelos Governadores dos Estados do
Nordeste e de Minas Gerais, um por
Estado, 3 (três) membros natos, um
(1) representante do Estado Matar
das Fôrças Armadas e 12 <doze) re
presentantes dos seguintes órgãos:

1) Ministério das Minas e Ener
gia;

k)' Ministério da Indústria e do Co
mércio;

1) Companhia Hidrelétrica do São
Francisco" .

Art. 21. São feitas as seguintes al
terações no Plano Rodoviário Nacíc
naí. em relação a rodovias que inte
ressam à regrào nordestina:

a) A Rodovia BR··ll (João I'es
soa-Recite - Maceió - Aracaju -.
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Feira de Santana) terá início em BO
queírao do Cesárto. no Estado 00
Ceará, no entroncamento com a BR-13 t

passando ater os seguintes pontos
de passagem prtncípats: BR-ll _. Bo-
queirào do Oesarto - Aracati Mos-
soró - Angicos _ caiçara Poço
Limpo -' Macaíba ..,.... Natal João
Pessoa - Rec.te - Maceió AI a-
caju-Fetra de Santana.

t» A BR-23 (João Pessoa-Bata!hac
- Cajazeíras - Icó - Períperr 
Batalha - Esperantma - Brejo 
Urbano Santos - Rdsárto - Sâo
Luís) passa a ter os seguintes pon
tos de passagem; BR-23 - João Pes
aia-Santa Luzia - Oalasetras _ Icó
- Soionópote - Senador Pompeu 
Independência - Oratéus - Poranga
- Pedro n - Periperi -, Batalha 
Esperantina - Luzilândia - Brejo
- Ohapadínha - Itapícuru 83.,0
Luis.

c) A Bfl-27 cassa a ter os segntn
tes pontos de passagem principais:
BR-27 - Aracaju-Frei Paulo - Ge
remoabo - Canudos - .Iuazeíro.

d). passam a integrar a rêde prio
ritária básica do Nordeste, para o
efeito de serem construídas prereren
cíatmente, as segumree ligações rodo
viárias, indicados abaixo os pontos
de passagem principais:

1> Fortaleza-Maranguape Boa
Viagem (BR-44A) - Pedra Branca
(BR-23) -- MOinbaça- Acoplara _
Igua tu (BR-24) - Várzea Alegre 
Carrrtaçu - Juazeiro do Norte
Crato - Rodovia Arartpína - Oruto
- Santana do Oaru't -- Araripe
Campos Sales (BR-24).

2) Brejo Grande Neópotts
Proprtá - Porto da Folha - Monte
Alegre Paulo Afonso <BR-12 
BR-65 - BR'97!;

3) Piaçabuçu - Penedo - JU:l
queira (BR-II) -r Porto Real do ClJ
Iégío - Traípu - Pão de Açúcar "
Piranhas - Deírmro - BR-65;

4) Petro Landim - Floresta - Be
lém do São Francisco - Oabrobó 
Boa Vista - Petrolína:

5) Floresta - Oarqueja - Serra
Talhada - Conceição _ Miser tcór
dia - Píancó - patos;

6) Xíque-Xrque (BR-46) - Bar
ra -' Ibípetuba (BR-18):

7) Mossoró (BR-II) Apodl-
Itaú Pau dos Ferros - Luis Go-
mes - BR..13;

8) Algodão (BR-5) ruteo (Bn''i61
-' Itagtba - Cajazeíra (BR-47):

9) Brumado - 'Maracás 8H-4;

10) Itaberaba - BR-28 Mila-
gres (BR-4) - Amargosa Santo
Antônio de Jesus (BR-5) _ Nazaré
lBR-63) ;

11) Caravelas - Teófilo Otom 
(BR-4) - Araçuar (BR·48) - 80
carúva - Montes Claros (BR-3J;

12) Juazeiro (BR~25) Jagua-
rart - Senhor do Bonfim -' Pindo
baçu - Saúde - Mirangaba - BR-39
- Irecê.

Art. 22. Os equipamentos adqui
ridos com qualquer dos favores pre
Vistos no art. 13. letra t. alínea 11)..
e nos arts. 18 e 27 da Lei 3.692, de
15 de dezembro de 1959. não poderac
durante a sua vida útil, ter altera-ta
3 Iocanzaçâo constante do c-oreto
submetido à SUDENE, a menos que o
Conselho Deliberativo dêsse órgão.
mediante parecer fundamentado da
sua Secretaria Executiva, autortee o
seu deslocamento para outro -ponto
da região nordestina.

§ 1(,) - Por "vida útil" do equipa
mento, para os efeitos desta lei. en
tende-se aquela aceita, pela SUDENE.
por ocasião do exame do pedido dos
favores legais, excluída a hipótese de
obsotescêncta reconhecida pelo pare
c.er a que se refere êste artigo.

29 - Os equipamentos impor toa
dos com os favores a que se refere
êste artigo, serão instalados no prazo
de dois anos a contar da vigência do
decreto que os tenha declarado ou
venha a declarar prioritários para o
desenvolvimento do Nordeste. manti
fias tôdas as condicões . e requt.atoa
estabelecidos para o funcionamento.
dtstrrbmcáo, exploracao e prcduçáo
das emprêsas beneficiadas Findo esse
prazo. caducarão as autorizações ou
torgadas. sarvo prorrogação por moti
vo de fôrça U1<:tlOI' ouvida a SUDi:<.;1".B .

Art. 23. A transgressão. tora. ou
parcial, do disposto no artigo ante
rior, implicara. na caducidade ~Ul~

díata dos favores concedidos e na
conseqüente. otmgaçào do nenenc.e
rio de recolhe. ao Tesouro Nacror.«!
dentro de 5 (cinco) dias a partir da
sua notríícacâo pela S,-1TJENE Ü;.la.
lor do subsidio à época da conces
são. atualizado de acordo com a taxa
de depreciacào monetária vertn-eda
ao longo do período e acrescido de
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uma multa. calculada sôbre o total
encontrado, de conformidade com a
seguinte escala:

- para os equipamentos que te
nham permanecido no Nardeste n,e
nos de 26% da sua vida útil ~ 100";;'.

_ Idem, de 25 a menos de 50o/~.

idem - 75%.

- idem. de 50 a menos de (5°/".
idem - 50%.

- idem: de 75 a menos de 100(.'1,
idem - 25%

§ 19 Verificada a infração, de
verá o fiscal da -SUDENE lavrar o
competente auto, em duas vias. urna
das quais ficarâ em poder do infra
tor, a titulo de notificação.

§ 29 Decorrido o prazo da no
tifícaçào sem o recolhimento ao Te
souro. pelo empresário. do que estiver
a dever, a SUDENE remeterá. ime
diatamente. à Procuradoria da de
pública em cuja círcunscríçâo est. tI\~r

situado o estabelecimento devedor (1

auto de, tnfraçào. ° qual valera corno
prova de divida liquida e certa, para
todos os efeitos legais.

§ 39 Ao crédito referido neste
artigo apncam-se no que couber fOI.;

'disposições do Decreto-lei 960, de 17
de novembro de 1938.

§ 49 Se a transferência tiver si
do apenas convencionada ou hOU-iP,C

fundado receio de que venha a verí
ficar-se, será, como medida prelími
Dar embargada a remoção dos uens.
até que o Tesouro Nactona! se ta O'l..'!(1
do que lhe passar a dever o proprtc
tárto dos equipamentos, nos tê-mos
dêste artigo.

§ 59 Os equipamentos subsidia
dos responderão, pref~rCnei~\lJn("I;·

pelo cumprimento da obrigação a que
se refere êste artigo, a qual perma
necerá ainda na. hipótese de alie
nação dos mesmos.

Art. 24, A Supertntendêncta do D!'~

senvolvimento do Nordeste integr::lr1.
o Ooneelho da Sunertntendênoía ri:"
Moeda e do Crédito, no qual se fará
representar por delegado seu, com
direito a voto.

Ar!. 25. A. Comissão de Ftnancta
menta da Produção passa a ser in
tegrada por 8 (oito) membros. teurn..
além daqueles a que se -eferem os
artigos 19 e 29 do Decreto-lei 5 :l12.
de 21 de janeiro de 1943, modificado;
pelo art. 29 da Lei 1.506, de 19 de

dezembro de 1951, mais um repre
sentante da Superintendência do ue
senvolvímento do Nordeste.

Art. 26. O Conselho de Política
Aduaneira, alem dos membros a que
se refere o art. 24, itens a. b, c, d, e
e t, da Lei uc 3.244. de 14 de agôsro
de 1957, será integrado por mais 2
(dois) membros indicados pela SUP.:l
rintendência do Desenvolvimento da
Nordeste, sendo (1) um efetivo e 1
(um) suplente, nomeados de acôr-tc
com o disposto no § 29 da Lei e ar
tigo cítadoa.

Art. 27. As sociedades· de econo
mia mista bem como de qualquer ;)v
tro tipo de que à União participe di
retamente' por intermédio da SUDI';NE
ou de banco oficial, que venham a
formar-se no Nordeste. dentro de 3
(três) anos a partir da vigência des
ta lei, seja por constituição. tncoroc
racâo ou fusão e visem ao aprovei
tamento industrial de recursos seu
feros ou minerais da região. gozarão
de isenção de todos os impostos r
taxas tederaas que incidam sôo-e <eus
atos consrf tutívos.

§ 19 Dentro do prazo previsto
neste artigo as pessoas naturais ou
jurídicas, incorporadoras ou subscri
toras do capital, bem como os só
cios acionistas ou quotistas sejam
pessoas naturais ou jurtdícas. das so
ciedades incorporadas, adquiridas ou
subscritoras do capital. ficarão tsen
tos do ímpõstc de lucros extraordíná
rtos e da tributação proporcional e
complementar, ou na fonte, do ím
pôsto de renda. a que ríever.am estar
SUJeitos em conseqüência da rea va
Ilação de bens ou do ativo por efeito
de venda ou incorporação à sociedade
de emprêsas ou firmas de que tacam
parte.

§ 29 O valor reavaliado poderá
ser dístrtbuído em novas ações, co
tas ou dividendos. sem que sôbre os
mesmos incida qualquer tributação,

Art , 28. O Banco do Nordeste do
Brasil S. A. terá como área de ope
ração a mesma da atuação da SU
DENE, salvo quanto aos recursos pre
vistos no â 19 do art. 198 da Consti
tuição, que serão obrigatoriamente
aplicados no Polígono das Sêeaa.

§ 1Q O Banco do Nordeste do
Brasil S A uéstmura anualmente ~"z
por cento 00 0/(» pelo menos, de seus
recursos 3. financiamentos aos mu
nicípios, para a realização de ob: as
e serviços atinentes ao desenvolvi-
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menta econômico e sociar, medHt,,rr>
as garantias estipuladas no § ,l'} elo
art. 99.

§ 29 .:É: vedado ao Banco do Nor
deste do Brasil S. A. conceder em
préstimos ou financiamentos para
atividades comerciais de quaisquer
pessoas físicas ou jurídicas em pre
jlÚZO da agro-indústria nordestina,
utilizando recursos postos à sua dis
posição segundo o § 19 do art. 198 da
Constituição Federal, ressalvadas as
operações autorizadas pelo art. 29 do
Decreto nv 33,643, de 24 de agôstc de
1953, e as parcelas comprometidas em
crédito especializado, momentânea
mente ociosas, que poderão ser apli
cadas em empréstimos de pronta li
quidez.

§ 39 Não poderão ser superiores a
7% (sete por cento) os juros dos fi
nanciamentos, mediante contrato, rea
lizados pelo Banco do Nordeste do
Brasil S. A. com agricultores, uti
lizando os recursos oriundos do § 19
do art. 198 da COnstituição Federal.

§ 49 O Banco do Nordeste fínan
clara a' construcào de açudes em co
operação, emprestando aos coopera
dos tmportància nunca inrcnor ao
valor da cooperação financeira da
União ou dos Estados.

§ 59 A violação do disposto no
art 13 da LeJ ov I M9 de 19 ue Jll~

lho de 1952. cem assim nu § 29 et<>:,t,f!
artago, Importará em crime de res
ponsabnictade para os díre.cres do
Banco do Nordeste do Brasil S A,
que autunzarem as operações.

§ 6? Os órgãos e entidades públi
oaa cuja atuação, no todo ou em parte.
se faça na área do Polígono das Sê
cas, deverão depositar, obrlgatõrla
mente, os recursos financeiros que
lhes forem destinados, no Banco do
Nordeste do Brasil S, A., enquanto
não fizerem a aplicação dêsses recur
sos nos fins a que se destinam.

Ar-t 29 Na aplicação dos -ecursos .
para os serviços de abastecuue.ntc
d'água, serão atendidas .unorne.na
mente:

Q) as obras jà umctadas ;
bJ as tocaucaoes cuja poputacao

seja atacada pela esqutstosomose
dando-se pr eterencia aquelas cu.JOS
índices de ínfestaçâo sejam os mais
elevados;

C) 9.5 e-cauucuee caractertzartas ,;ela
absonna racta de mananciat para a-tell
der ao consumo da população;

d) as zonas rurais onde a falta dá
gua, mesmo nos tempos normais, pre
judica a fixação do homem e a vida
dos rebanhos.

Art 3() gstenuem-se as scciecaces
de economia mista erradas pela umão,
os Estad.os ou eeumcrcios para a -xe
cuçao de serviços de abastecimento
d 'água l esgotos samtartos. as isenções
co-icerncas a CHESF pela Lei núme
1'02 W"1f), de tv de outubro de 1956, e
cuc-os rnpiomas lt'g'al~ com a amplitu
de que (he-~ dá ") <.t,' 17 da presente
lei.

Ar L 31. 8. partar de ilJil2. o orca
menu' tcoerar cousrgnara. no anexo
da slJ U '~N J<...;, recursos para o cesen
vorvtmer.cc da ..gnoun.uru e da pe
cuaria especiarmente para a -ssts-:
ténoia ('111"1"'(,<1 ~.o prouutor de gêneros
de SUÓS1St eucia. bem assim cara a
captaceo uàeue oc sunsotc a eorlS
truçâo de barragens submersas, a pe
renízaçâo dos r1OS, e, ainda, para a
tnstare cac r'r' ·~nt,raw. meteo-orogicas
e estudos e experiências relativos a
provocaçac ele chuvas artanciais

§ 19 ~sses recursos não poderão ser
inferiores a 20% (vinte por cento) do
total das dotações atribuídas à SU
DENE,

29 A SUDENE providenciará,
através dos órgãos federais especia
lizados da união e nos têrmos desta
e de outras leis em vigor, a importa
cão de máquinas apropriadas à per
furação de poços tubulares e de mo
tores-bombas destinados aos traba
lhos de irrigação.

§ 39 Os poços tubulares serão per
furados sem ônus para os proprteta
rios de pequenas glebas, reconheci
damente pobres, nas localidades on
de os mesmos residam.

§ 49 Os poços perfurados na for
ma do parágrafo anterior constitui
rão servidão dos proprietários vizi
nhos.

§ 59 Os motores-bombas. adquiri
dos nos têrmos do artigo anterior,
serão vendidos, aos agricultores que
os destinarem à irrigação, pelo preço
de custo, facilitada a aquisição, atra
vês dos empréstimos pelos estabeleci-
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mentes próprios de crédito, a juras
nunca superiores a 4% (quatro por
cento) ao ano, resgatáveis no prazo
de 2 (dois) anos.

Art. 3:d U Sistema Oentrc-Norve
do Oeara anrannera o aproveitamento
do ootencra mcaaunco aos vales (to
Acaraú f: (10 ê'ota e dos uesníveis Ci2
Serra d..,_ Imapaoa bem como SIS'·"'·
mas l.SOl<iO'O~ mero e cermo-etetrroos
nas -egtoes ocioenta, do Ceara e 01')·
en -;a.1 do Piam

. Art 33. A importação de peças
sobressalentes, implementas agrícolas,
máquinas, tratores com lâminas de
potência superior a 75 HP (setenta e
cinco cavalos-vapor), aviões de pe
quena capacidade, monomotores, até 4
(quatro) passageiros, apropriados ao
serviço de saneamento e pulverização
da lavoura, bem corno de equipamen
tos para implantação ou renovação de
indústrias, consideradas pela SUDE
NE necessárias ao desenvolvimento do
Nordeste, terá um financiamento do
Banco do Brasil. do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico ou do
Banco do Nordeste do Brasíj S. A.,
pago em cruzeiros, equivalente à me
tade do valor despendido na aquisi
ção da moeda requerida pela opera
ção.

§ 19 O pagamento do empréstimo
a que se refere êste artigo será feito
somente após o desembarque do equi
pamento e seu desembaraço pelas re
partições competentes, e nos prazos
de vencimento previstos nos contratos
de fornecimento do equipamento.

~ 2Çl O órgão fínanciador receberá
o valor dos empréstimos concedidos na
forma dêste artigo em ações das em
prêsas beneficiadas, obedecidas as dis
posições da Lei nv 2.300, de 24 de
agôsto de 1954.

§ 3 O prazo d efmanciamento para
as onerações previstas neste artigo
será de 10 (dez) anos, com carência
de 3 <três) anos inclusive.

§ 49 A importação de equipamen
tos, que não tenham similares no pais

. com êsse caráter registrados, adqui
ridos no exteríor para ímplantaçâc-de
indústrias que aproveitarão única e
totalmente matéria prima agrícola do
Nordeste e cuja produção, pelo menos
50% (cinqüenta por cento), se destine
à exportaçã-O, terá um subsídio do

'I'esouro Nacional, pago em cruzeiros,
equivalente à metade do valor dís
pendido na aquisição da moeda re
querida pela operação, obedecidos os
pmeoc prevístos no § 19 dêste artigo.

S 59 Os interessados nos beneficios
do parágrafo anterior comprometer
-se-âo a utilizar, pelo menos durante
10 (dez) anos, matéria-prima agrí
cola do Nordeste e a exportar, no mí
nimo, 50% (cinqüenta POr cento) de
SUa produção.

§ 69 O não cumprimento das exi
gências do parágrafo procedente será
consíderado transgressão e implicará
na perda dos favores obtídcs e na
devolução do subsidio concedido, um
têrmcs do art. 23 desta lei.

~ 79 O orçamento da União con
signara, anualmente, a importância
estimada necessária .para atender, em
cada exercício, aos encargos decor-e
rentes do disposto no § 49 dêste ar
tigo.

§ 8° Fica o Poder Executivo au
torizado a abrtr crédito especial até
a importância de ors 500.000.,000,00
rrt-unhentos milhões de cruzeiros),
pata ocorrer, desde já, às despesas
com o pagamento do subsidio à in-
dústria. .

§ 9(l Fica também assegurado o fi
nancramento, pelo Banco Nacional _do
Desenvolvimento Econômico, da aqui
sição no mercado nacional de equipa
mentos para indústrias instaladas ou
a instalar no Nordeste, obedecidas as
seguintes condições:

a) aprovação, pela SUDENE. dos
planos de instalação, ampliação ou
mcdernízaçâo das indústrias;

b, prazo de fínancíamento fixado
em 10 (dez) anos;

C) prazo de carência de 3 <três)
anos.

§ 10. Só terão direito aos beneftcíoa
concedidos .neste artigo as emprêsas
constituídas de capital 100% (cem
por cento) brasileiro.

Art ;34. E' facultado às pessoas ju
ncncas l cc capitaa 100% nacronat

efetuarem a dedução até 50%. nas de
ctaraçôes ao imposto ce "renna, ce
importância dPri,t.L.""aa ao. remvesta

mento ou aplíoaçãc em indústria COD
siueracra. neta SlJUENEi, de tnterésse
para o desenvolvimento do Nordeste.
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§ 19 A importância a que se refere
êste artago será depositada no Banco
do Nordeste do Brasil S. A., fazen
do-se o recolhimento em conta es
pecial, com visto da Divisão do Jm
pôsto de Renda ou suas Delegacias
nos Estados, e ali ficará retida para
ser liberada na conformidade do dis
posto no parágrafo seguinte.

§ 29 A SUDENE aprovará, a reque
rimento do interessado, os planos de
apncacac C1a importancia retida. E',
uma vez aprovados os nresmos, auto
rizará a SU"- nneraçaô. que se fará
parceladamente, à- proporção das ne
ccssiu oes da Inveraao.

§ 3" Os pianos aprovauos ríeverào
ser aplicados no prazo de três anos a
partir ca re-onçac ao tmpôsto de ren
da. Esgotado êste prazo, a ímportân
CIa retina se mcorporarn à renda da
umac.

Art 3:J, Os atos reranvos à alie
nação d.e juarsquet proprreuades ru
rais. mcrusrve os que. visem ao oca
memnramento .rêsscs tmoveis quan
do se referirem a lotes de área igual
ou inrerror a 50 néctares. destinados
à expior .cáo agropecuàrra na região
do Nordeste, ficam isentos do paga
mente de tonos os impostos ou taxas

federais que sôbre êles incidirem, in
clusive o ímpôsto sôbre o lucro imo
emano

& r- Qt:a.nao o etesmembramento a
que se ['E:!eH. este artago abranger llJ
tos superiores a cmqüem.a ~50) necta
res e 19ua/-S ou mterrores a cem 1100).
08 atos rerauvos a sue anenaçao goza- "
rào da recucao de cinquenta por cen
sobre etes incida.

§ l>úJer1f1eanao-se. em qualquer
tempo, que o adquirente do tmover
nas condições dêste artigo deu ao
mesmo uesunaçao diversa sere ere
responsavê! pela mo-rtacao a que e.s.
tarte sujeite a transaçao cobrada em
tresdonro

Art. 36. 1!: o Poder Executivo au
torizado a PÔr à disposíçâo da SU
DENE o total do crédito especial de
Cr$ 1 000.000.000,00 (um bilhão de
cruzeiros), cuja abertura foi autori
zada pelo art. 25 da Lei no 3.692,
de 15 de dezembro de 1959, para ser
aplicado, de conformidade com o dis
posto no art. 24 da mesma lei, no
programa a seguir díscrumnado, bem
como para ressarcimento de adianta
mentos autorizados pelo Presidente da
República e feitos para financiar a
realização de obras discriminadas na
presente lei:

tnnestrmerücs e11l Energza Eletnca

ai Aumento da cepecioau de geraçao. mernorra ua
rede de crstnouics e obras, correlatas mcrueive
eiaooraca.. d05 I c-oecuvos estudos, da usina ter-
mica da Cidade de Fortaleza .. , .

OJ eumentc oe capao-cao- veraoors cae USl11!1~~ .ne
energia elétrica das cidades de Teresina e Parnaíba

ct GuI...struca- OP une» ae cransmissac oe IJ~ «v.
circuito dupto, de Campina Grande a Santa Cruz

àl er mentr a~ capao-cace OI? geraçao I: u.strruuicac
ue energre eietrrcs em Sav L,U12 ao Marannao

L - msesume-uce em Transportes

aJ Ot"I':1:; cu construcéo e pavtmentaçac nas següm-
tee roocvzas, mcrusrve est.uocs e projetes:

8R~11

terraplenagem lO ocrae ue arte. no trecho Ala-
goínhas-Ríc Real (BA) .
pavnnentaçac. cerrajnenagem e ceras ae arte, no
trecnc Pôsto s-scer-jsstãncre (SE)
estucos e Pf"))~IO~' ce Ca, -nte rocorerrovian•• SO~

bn o Rlr Sâr. s'rancrsco. entre Porte Rea. do
DOléE?1r: IA!,..) e Propr-:;t. (SE) .
terraplenagem obras de arte e pavimentação do
trecho Q(; esu,o. de ereeces
contôrno da Cidade do Recife, terraplenagem.
coras de arte e pavtmentaçao, sendc •.••..••.

230.000.000,00

75.000.000,00

120.000.000,00

ss ooo _OtKl,W

30 000 000,00

30 OOO.tJOO,1J1

15 000 .l1OO.00

40 OOO.OOO,vO
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Cr$ 20.000. OIlQ,OO para o acesso ao põrto do Re-
erre ." . .
memoramentos f' coras oe arte ne rocovie aoac
Pessoa-Natal, prolongaménto da BR-ll:
a, trecno lU, Estaoc ce Par-aíba
Dl uecr.c no &st!:tQ{.do H.le GranQ€ uc Norte .
BIt ·13
estudos e projete da ponte rccoviana sôbre ~

. Ril- sec Fràúcisco entre Belém Q< S:1(, FranCiS-
co (PE) e Barra do 'raeracnü- lBA) .
estudos oe monermzaçac ao porte ae areia
Branca (RN) ..••.••....••.•.......••...

III - lnvest1me'J'i,J.os em AlJastectmenu ce água

eaa-ennao . ' .
ceara .

.RIO Gr anoe de Norte ...•...........•....•.•
Pararbe . ......••••••.•••.•....•••••..••••.
per-iamouco .•...................•.....
Al<i.~aEo ..••••.••.•
Sergrpe ..
Bania ••..•..•..

40,UOO JUO.(W

50 000 000.0'
~O. 000 _000,0{'

fi.OOO 000.00

ri '.iJIJU. iJ(JV,t"'J
40.000.000,00
1'o.oou :.wo,v(;
lU.ooU \.l'Ou.\.I\.
4U. OOV. UUU.O\I
:dH 000 VUI.J.vt.
;ru OOU, iJ'Ou.OC;
4b. 000. OOO,\JÚ

LV - Apur-açoao ?m Em'[J7eencti.mentos Ozversos

&) vaior.aacào üo V&.1e rn, Jaguarme tCE) , .
m onarqueaoa em Oampc MaIOl (PI) .•.......•.....
c) Usina pUôto para aproveitamento integral do babaçu
à) Oonatítuiçào de estoques de alimentos para a emer-

gência de sêca , ...............•.•... , .•. " . , •. , . , ..

J5 000 000.'0
lb 000. UOO.lJO
10 000 000.00

20.1JQO.000,OO

Art. 37. A dotação globaJ de
ors 2.653.400. OIlQ,OO (dois bilhões seis
centos e cinqüenta e três mílhôes e
quatrocentos mil cruzeiros). consigna
da u<..' anex.... 4 - Poder sxecuavc 
euoanexo 4 05 - Supermtendencía do
Desenvoívunento ao Nordeste, verba
3 0.00 Desenvotvimento EconÕIDlCO e
SaCIa.! do Orçam mto da umao para
19tH <LeI n'' 3.834, de lOw12-60) fica
discriminada na forma estabelecida
nos Anexos li presente rei.

Art. 38.' E" o eooer E.ltecutlvo auto
nzacc a ......mr à Supermtennencía ao,
Desenvorvunento ao Nordeste crente
especiar ai l nmite de
o-s 9.912.700.000,00 (nove bilhões,
novecentos e doze milhões e setecen
tos mil cruzeiros) • para cobrir os
gastos decorrenees na execuca. OH,
primeira etapa do Plano Diretor
aprovada pela presente lei, na forma

díscr-ímmada no- Aüm.m: que a acom
pennem.

Al't 39 tU; uutações gionaie coas-
sentes oesw teJ serao cequisitanas pe
la ::>UDENl'''; após a aprovação dos
planos de aplicação, devendo' a 'exe
cução das obras e serviços 'correspon
dentes ficar a cargo dos órgãos fe
derais competentes.

Art. 40. ESta te] entrará em 91gOr
na fata ua SUl:!· oubucacao. revogadas
as dISPOSIÇÔes em contrario,

Brasília, 14 de dezembro de 19-61;
140Q da Independência e 73° da. Re-·
pública.

JOAO GoULART

Tancredo Neves

Alfredo Nceser

Walther Moreira sauee



ANEXO 1

RECURSOS A APLICAR EiVJ 1961

Dtscnmmaçáo

A - RODOVIAS - (Em milhares de cruzetrosr

50,000
25.000

2U.000

30. (){)O

30. QOO

25.000

:Kl.QOO

10U.000
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I
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I
I
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!

I1

\
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I
11

I
I
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I
2::1.400

60.0UO

CR$
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30.0UO

47.000

l4U.UOO

SUDWE

I
1
I
I

I
1
I
I
I
1
I
I
I
I

I

I

I

CR$

70.000

'IO.QOO

50.000

16,600

60.000

15.600

40.UUO

2UO .000

25U.OUO

100.000

:&00.000

80.000
116. UOO

50.000

200.000

::100.000

300.000
150,000

145,000

do MVOP

Recursos incJU1C10s no Orçamento da umac

-----i-----
I

i Inscnmínnoos no Anexo I
1

I
I------------------
I
I
1

I
1
I

!
I

_.__._---

Trecho em Pernambuco, inclusive 30.000 para o
trecho carueru-campína Grande ••.••.•..•...•

r'recno (;Om Alagoas , , .

Ptrrptrf-Luts oorrcia-varença oo Praur

aio-eetropons-uura de s'ora-aero HOflzonte-lV1un-1
tes Claros-Camte-l-'aranll1'1m-SeabrR_Juazelro .. I
Trecho oonnto - Montes Claros - Juazeiro - I
Trecho connto - aocaiuva - Montes Claros _: )
Janaúba - Monte Azul - zspínose ...........• i

1
raucun-rteoet», InCIUslVe ugaçoes a Porto Be- i

glU'(J e Belmonte .. , .. , ..........•.............. I
rteoeoi-numuoes, íucemzaçào ao DNER e e.mor-j
ueaçao de seus comorounssos, sendo I
crs 20 UOU para ligação da BR-f) com 80.0-1'
to enure em santa crua ele caorana .
auerareme-rtacuna-rtajuipe. para pavimentação
ccenace-oacnoeire, mctusive pavtmenteçao US-j

tamca cecnoeira-crua das Armas , 1
Pavimentação do trecho Pen-a de santana-ssn-!
to Antônio de Jesus . , .:
camacã- Obaítaoa .' , , . . . • . . • . . . . . . . • . I

I
Ph-iplrf -Sâo Miguel du I'apuro-Punentetraa- va"l
lença do Piaul , ..................•.•.•••.•...•. I

Areia Branca - BR.-23 (PB) ...•.••• ' ••...••. \ .

1
I
I

Trecho na paraíba, pavimentação e mernoramen..!
tos. Inclusive .dOS trechos urbanos 1
Trecho Campina Grande - Caruaru, na parte I
do Estado da Paraíba " " .
Trecho no Estado de Alagoas ....•......•.•... J

- - ITrecho sapé - Guarantra - Ptrttuba ...•... .' i
'Irrecho no Estado da eararoe, inclusive uavi I

mentação de trechos urbanos "'.1
I

Trecho 'em Pernambuco, mciusrve pavunentaçno i
dos trechos urbanos, sendo 20.000.000 para pavI,,: I
mentaçào elo ramal de Campestre e 40000'UOi.'1
para acesso fia porto de Recife e construcao da
Ponte dos carvalhos e oavimentacao da liglJ·çül"J
do Munlclpio do Cabo ao de .raboatão •••••.•.•.

Trecho Pau Sêco w (;1Clacte ünwersitane, tncrusive \
acesso ao aeroporto MUltar do Ibura, para íons- I
trucao e pavImentação I

I

i
Ponte rodorerrovtana sôbre o Rio São srancieco I
nas oroxnmoaoes de Porto Real do Ootegto •ALI I
e Proprfá (SE) •..•••.•...•.•••••••••••• ' . , •••. !

I
rrecno em gergfpe .. , ...........•......•..•. I

Acesso oc BR-lI a São crtstovão, ínciustve pa- I
vtznentaçao ; , .........•......... !
Trecho Posto s'iscai-zatancie para coneu-ucàc e!
pavrmentacêo ........................• , '. I
Acesso a aiecnuero. Inclusive oavímentação ..•. r
Trecho na Bahia, suntrecno Esptunàda dR-231

.rreono no Estado da aama. auotrecno R13Cl.10 1

da oura-rrara-s'eira ue Santana rncrcsive I
fi OOU.OCO para nguçao aio Real I'
Trecho Aragomnas-Dtvisa BA/SE, para consuu
çàc e' melhoramentos ................•...... · .. 1

Lígaçãc da BR-ll à BR-23 e trecho na paraiba, l

Im:JUSIVe acesso ao Aeroporto de .roao Pessoa e{

~T:n~~~~~..e..~~~~~~~~~~. ~.a..~~~~~. ~~~~~..0; .~~~I
Rodovia Joâo Pessoa-Natal-Boqueirão do Cesá-II
r10 WR-131, prolongamento da BH-ll, trecho nal
Paraíba, para construção, melhoramentos e pa- I
vímentacao .....................•............. . I

1

1 I
BR- il I MG )

) 11 41

SR··" I BA I 5)
1 I
I j 51
I I
I 1
I I

11 i J~
I I
I I 9)
I I
I" I 10)
I I

B.Q-81 pl lU
I J 2)
I I
I I

BR-SI RN 111
I I

BR-lO I PE i 2)

I I
B.J:?-H I PB I 4)

I 1

I II AL I
BR~53 \ pB I
BR-l1 I PB i 1)

I 1
I I
I PE I 2)
I I
I I

-I I
\ I
1 11

i PE I
I I
I 1
I i
I AL I 3)
I I
I I
1 I
I I
'1 1,SE 4)
I I
I I
I I

'1\
I I 5)
I I

BR·ll I BA i 7)
I I
I I
I I
I I
I II pB I 6)

I I
1\ PB 1\

I I
I I
I I
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1 I
I 1
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I I
1 I
1 I
1 I
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I I I, Recursos mcrutdos no Orçamento I
: I i '------'

Rcdcvias / Bsta10 II !Discriminados no Anexo \1 II I ! do MVOP 1'1
."~.. _~.__.~~.._I.~~.~ .-----..-~~~~==~~ ====,'\ ==.d..,:===~-=~~I =-----~-~------

I - ,
I Rodovia João r'essoa-Natar-Boqueu'ão do oesa-! I
I rio tBR-13>, trecho no RlO Grande do Norte, pa_[ ,
I ra construção e melhoramento, inClusive \ I

1
I Cr$ 20.000.000,00 para pavimentação do sub trecho I \ I'

r'amammm-raecenie (BR-12) ••••••••••••• , ••• I

II Trecho no Rio Grande do Norte, inclusive' I'
\ ~~~~~~Ut~ç~~ran:~~~~~~n~~~~~~: _d~á~rt5o;é I I
1 do Miplbu ..•......•.•....•...••.•...••••....•• \ I 1

ROdovia .roêo Pessca-rcatai-Boquen-ão do cese- I 1 j
rto.j protougemento da BR-H, para metnoramen. I I, I
to. e construção do suntrecno Aracatt-Bcquetrüo \
do oesano <BR-13) ·· •• •·••·• .••••. · •••••• , •••. 1 11

'I'rechc Araaomnes-cípc-nioetm do POO1i;1<lJ- : I
Antas-Geremoabo-Pauto aronso, mcrusíve oevi- 'I I
mentaçãc e melhoramentos dos trechos urbanos! 11

frecho Macatba-Santa Crllz.Uurrals Novos .•.. / 11

'rrecno 110 Rio Grande do Norte ......• ,..... I 'I
Trecho runareae-nussae. íncrueive pavimentaçao
'frecho rco-nussas, mcíustve cevrmenteçãe ue I !
trechos urbanos , ..•....•.•..••.•.•....•. 1 '
'rrecno Divisa CE/PE-Icó ....•.•..•....•.•..... ', I
Trecho Feira de aantene-oanuoe, sendo I I
o-s 20.000,UOO para pavimentação de Feira 3 "ser.. 1 I
rmha .. _.•..............•.......•...•... , .•..•.. l ,I
Pavtmenteçâo do Trecho Peira a Serrinha ...• ' I I
Ponte score o Rio sao s'rancrsoo, nas proXillli-! II
uades ele Barril do rarrecnn (BA) e Berem do
sao Francisco IPL) ..••. , J l
rrecno lõ1loriano-JerUmenha·Bertol1na-Bom Je·1 1

~ech';' iie'r't~ii~~:ciri;ü';~~:ci~'t~~": ': '.: : .:-.': \ 1,1

1
Trecho Floriano-Teresina (asfaltamento) .•.... ',
Trecho sao Luis-eentoro. inclusive pavímentaçào 1 I
e ponte sôbre o canal, dos Mosquitos, na E"t,lval I
Trecho Perrtcró-Põrtc Franco. Inclusive ?aV'\-1 I
mentação dos trechos urbanos e obras de arte e I
ponte sõnre o R10 orejeú •....•••••..•••..•.•. IIi

Trecho aacaoei-nerem. incíustve coras de arte I
e pavimentação ue trechos urbanos e bem r,,'\~·l I

~1~~t1~~aç.~~ .~~~.~••~~~~~..~~ .•~~~~~.~..~~~~~ i li'
Trecho sortaiesa-soorai-mvísão CE/Pl. melho-I

ramentos e pavimenzaçac de trechos urbano, .. , I,
Trecho Tet"eslna-iUtos-Uampo Maior, mcrustve I
pavimentação de 'rrecnos urbanos ..•...... , .... I 11

Pente sôore o R10 Parnaíba nas prcxumoaoes de.1
Teresina (plJ e Timon (MA) .•..••••••••..•• I1 'I

1) Trecho campina Granae-patos·Cajazeiras, me-

~~~~a~;~:~~se, ~.~~I~~~.ta?~~,.. 1.n.~I~.s:~~..~~~. ~'~~~! II
Acesso a Antenor Navarro e Mlrauna J :

~i~ à.S ~:~~~.e:..~;.~l~.~~~. ~~~~~.e. .:..»:I
Acesso à cidade de Ingá (melhoramento e .ae-
ranemento) , ...•..... ,!
Trecho oreteus-r'trtpm, a cargo do 1'1 Grupa- !
menta de Engenharia .... , ,., .....•....... , \

4) :~~t~ .sõ~~~ ..~. ~':~. ~~~I: ..e,~ ~~·~:::.S: ..e.. ~?:·::, I
til 'I'recno Crateús (CE-poranga' (PI) a cargo do

19 Grupamento de Engenharia .
Trecho Ph-lpír'i-Pedro TI - Divisa PljCE (para!
pevtmentecãoi . . ..............•..••...•.....•. \
'I'recno aeisas-oarouns .
Trecho aecue-raoreno-sêc Caetano-Pesuuen-a- I
Arcoverde, mcrusrve acesso a Sao Bento do Una.

~~~~lc~i;~n~O traçado.~..~~~~.e.~:~:~~..~:~. :~·c: I
Acesso para. Poção ~ I
Acesso ao Porto de Recife ~ .•.....••.. '/
'I'recnc no Estado de Alagoas, tnctusive pavimen-
tação dOS trechos urbanos , I

~:~~iÇã~O. E.S.t~.d.~ ..~~ ..~:~:~~~'.. i.~~I.~s.l:.e..~~~~: I
1.1 Trecho Lencoís-seaore-aerreires, inclusive pa-I

vtmentaçêo dos trechos urbanos e moentseeao 'I
ao DNER .........................••....•......•.. j

2) Tre_cho aerretrae-traauatmae, incrusive pevtmen- I
teção dos trechos urbanos ••............••.•..• [
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Fortaleza ~ Maranguape - Oaníndé-. Boa Viagem-I
Pedra Branca-Iguatu-Várzea Alegre-Carirlaçu.!
Juazeiro do Norte-crato-nodovía Araripina~,!

Crato-santana do cann-Aranpe-cempos SalesI
.xicue-xrque-zarra-roioetuce-Bft-lll • • •.•...• L

Rodovia Mcssoró-Luís Gomes-BR-13 .•.••...••. I
Algodão·rplcUl-1taglbà-CaJazelra • ., ••••.....• I
jsrumaoo-raaraces-aa-e . .., , "'1
nenncecêo do traçado do trecho Santo Antônio
de .jesus-Amergosa , I
aueeerro-aegueran-sennor do gonüm-Andobaçu I
Saúde-lV1lrangaba-BR·39-Irece .' , ..••••.•.•• ' I
Trecho Plndobaçu~saúde-Mlrangaba . • I

I

RODOVIAS PRIORITARIAS DO NORDESTE
(Art. 21, letra d)

21
1>

4l

lJ
2)

I· I
Recursos mciuíoos no Orçamento dA ümüo

\ 1-'-----1
II

I rnscrimmauos no Anexo I
I I
j do MVop J

.....__....._•._.L .._.... ......._._ 1 ...---- __~__•\ r
II l

3 Trecho Salvador (Pilar) -Feira de Santana, ln-I' I
CJUSl\'C obras cle acesso a saivaoor ., ..•....... : I
Trecho Peira de Santan<l-Len!,:óls .....• , ....• _: I
Trecho. Feira de l::Iamalm-l::llra-It::J.bcraba, p"'H'! I
meincramcntos e pavnnencaçan J I
Ponte sõure o aio Grande userreirasi J I
Trecho seira-aacooma, para pavimentação ; I
eeonres ctaros-r-ormosa-oorumoa de Goli.J.s·L:e.; I
res-xavcntina-ouíaoé - Trecho Sâo aomão, I I

.Montes Claros ••••.. " .•.•.••.•.•..•••..•.••••••• LI II
nneus-r'eura AzUI-BaJ.maS-Mont·es, Clal'os-J:'ato:,
de rcnnas-Paranama .. , .........•••• , •......... I
'rrecno Montes Claros-Salinas ••.•••••••..••.•• I
Trecho ohorosmho-ourxacá .. ,................ I
.rrecno QU1Xad.a-i:)oI0110:p0le ..•.•..•••.••...•.. , i
Portaleza-Brasüía .•.....•..•...•..•.••. '; .•.•• I

1) Trecho Mara-nguape - Canindé - Boa Viagem -I
Peora Branca-Momcaça-Jguatu - verzea-raegre- I
carmecu-auasetro do Norte ......••••••.••••••• I

2) Trecho no Estado do Piau1 i
1) Trecho C~mpmno-1:Ioa Nova-BR-4, ínciusive 1

pavunentaçac dos trechos urbanos ......••.•.• ' j
caence-ouenemm-raonte AltO-Cannhanna-dll.Jo'
da Abadia: íncíusrve pavllnencação dos tre~,l
cno::; urbanos ..••.•.•...••.•.••.•.,••.•••.•.••. ' I

1) -rrecno no F,stado tio Maranhno, mctuerve j

ponte SObre o RIO rteoeonru em conuas ••..•.•. i
Trecho aertouua, trruçuí ...••.••.•.•••.•..•••• I
Trecho JalCbs-./;'aullstana-DIVisa Pl;PE, ínciusr, \
vc pavunenteçac dos trecnos urbanos .•••..•... ', , I
Trecho em psrnamouco rPetronna divisa (-"IUll
Ptaur •.. , .. , ,:....•.•• , •••.•••••••. ,. "'!

3) Trecho Teresina-Picos-Jalcós-Paulistana .••.••• I
lJ .rrecno eçu-eaossoro ... , .•..•.••••.•.•....•... I

2) TreCHO no R.1O Grande do Norte ..•.•••.••.•. I
1) -rrecno eao caezeno-oarecnuns, mcrusive rcti

rrcecac de traçado e oevimentaçao dos crecnos
urDanos .. , , ,., ......•.••..•...... , I
-rrecnos Paulo Aronso-Oarachuus •••••••••.... ' 1
-rrecno rucano-tcceira uo Pombal , ..•........ 1
Trecho Arassuai - Salinas üncíusive ponte SÕM 1
ore o ['10 .requrtmnonnai .. ,., !
Trecho nuoenta-sannes-nio Pardo , ••••..•••••
Trecho Lemoedouro- vtçosa-cocai . . ....••...• ,

2J
1>

1>
lJ

"

I
1I
I
I

I

I
BA
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BA
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j
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I
I
I
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I
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I
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1
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I
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i
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I
I
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1
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I
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I
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1
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)
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ANEXO fi

EtmtGIA ELÉTRICA

(Em milhares de cruzeiros)

90.000

70.000

70.000

36.000

300.000

30.000

Crédito especial
aberto à SUDE
NE pela Lei do

Plano Diretor.

I
I
I
I

I
I
I 200.000
I

\ 90.000

I lUO.OOO

i
1 10.000

I

40.000

20.000 ,
I
I

I
I,
i
I
I
I
I

15.000 :,
I

I
I

i
I

I

i
I

i,

463.200

SUDENE

i

Iter-i
I
i
i

jer-I
{

ISiS.!

I
I
I
I
!

do sistema

do sistema

melhorta do

50.000

DIscriminados em Distintos órgãos

RECURSOS INCLUíDOS NO ORÇAMEN'I'O DE 1961

I
MVOP - "Para custear a melhoria do sistema ter·i

meiétnco de S, LuLS do Maranhão e ser aplicado;
íncínsive na liquidação do débito garantido pelo

l
,

Banco do Brasil S A."
3~.OOO i

I
I

I,

I
I

!'.1VOP _ "Para custear a melhoria do sistema ter-;
metétnco de g'ortateaa. Inclusive oasernentc elo
débito" garatttido pelo Banco do aresn''. I

3:) 000 I
I

11

(
I
I

- - IMVOP, DNOCS - "Linhas de tr-ansmissão e estações
abatxadoras da CHESF para o Estado do Rio:
Grande do Norte"

\
MVOP. DNOaS - "Construção. pela ore Hid!elétrica;

do São Francisco, de Unhas de transmissão e es~,
tecôes transrormaôoras dos sistemas oertn e For-:
teieea, a começar pela linha tronco. Inclusive abai-.'
xadora de Bom Nome". 1

120.600 I

I~-~------------
I

I

I
de'

Ivrvop _ "Para custear a melhoria
melétrico de r'erestna."

35,000

1\ MVOP _ "Para .custeaI ~ melhoria
melátrtco de parnafba

30.000

i MIn. AgI'. DNPM - "Para custear a
t tema termetétrlcc de Teresina".

no] 5.0DO

I

i
\

DISCRIMINAÇãO De' PLANO DIRE'TOR

sutemo do Cariri fCeará)

ai parte de pagamento da central termetetrtca
15000 kw a ser adquirida no exterior

b) custeio de ob.ras civis correspondentes
e) reforma da rede de distribuIção de s'ortaleza

i
Despesas para a ttnaüzaçâo da Unha tronco de 220'
kv, no trecho Paulo Afonso-Milagres, de constru
ção .de llnha de ttansmtssão de 66 sv nos trechos
Milagres-doaseiro .do xorte-orato e para custeio;
das eucestacões de Milagres, .rcesetrc do Norte e;
Grato.

bl Expansão dos sistemas de energia elétrica,
estecc...

I
I

ur Despesas de qualquer natureza, para. desenVOIVi R !
menta de enm-gia eratnca. see;undl o-ano de ete
tnücacêo para ·0 Estado do Mal'anh.ãQ. sendol
Cr$ 60.000.000,OQ (sessenta milhões de cruzeiros)
para o aproveítemento do potencial da cachoeira I
Criminosà, no rio rtapícuru.. I

I» astuooe. projeto e mlC1(J da construção da üstna]
hidrelétrico de Criminosa, no Rio rtanecuru. I

C) consrruçêo da usina tncrc-eréu'íca no 1'10 !!'RRI
rtnna j

d' Aproveitamento hidrelétrico do rio Mear-ím. me-:
diante fi construção de barragem entre as Cidadesl
de Barra do Corda e Pedreiras. .

I
I
I
I

a) ocspesas de qualquer natureza para «esenvoivr-!
menta de energia elétrica. segundo plano de ele-I
tnncação pera o Estado do Piaui.

1) Sistema do M a1"allhâo

III) Sistema de Fortaleza

Solução preliminar:

11) Sístemc do Piaul

i

I
i

IV) Sistema Centro-Norte do Ceará 11

Estudos fi obras prellminares na região, tnctuervei
aprrlve!tamento hidrelétrico e serviços comPletrJen_['
sares QL açude "Araras" e linhas de transmissão.

Vl Sistema do Rio UI andr: do Norte ;
;

a) oespeew para a ttnartsecão das linhas troncos de!
220 kv t Angerím-Oempma Grande r e de 132 I,v'
tGampl!la orende-santa Gluz-NBtal) e para:

custelÇl de parte em cruzeiros das suoestecões de:
Campl!l:? Grande. Santa Cruz e Na;;"'\l i,

b) Linhas de transmissão Catolé do Rocha _ Patu'
- AJm!no Afonso - Martins _ POrte Alegre e;'
Atexanrtrre - Marcel1no Vieira _ Pau dos Ferros I

C} Despesas para a construção de linhas de 13,8 kv!
trecn.e Santa Cruz-Serra Caiada, Santa Crua-S I
Tomé, Natad-Macaíba. .

d.l Despesa.:- díversas, Incluindo reforma na rêcte de'
dlstrfbuíçâo das '.Jidades de senta Cruz: gão Tomé,'
Serra Calada, Maoatba. . i

er DeSpE.3<i.< com a construção da linha de transmís- I
do trecho Santa Crus-Nova Cruz I

IVl)
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Crédito especial
aberto a. SUDE-
NE pela Lei do

SUDENE Plano Diretor

I
I
I
I
I 45.000
I
!
I

I 100.000
I
I
I

I
i
1
I
I
I 180.000
I
I
I

40.000 I 60.000
i

i
I 95 090

i
I 40.000

I
I 15_000
!

209.000

i 80.000

i
!,
I
I
I

40.5f:10 I 60,000

I,
[
I
I 110.000

I
I
I 1Q{1 000 .

I

I
I rs.ooo
I lO 003,

I
!
I

39 915 i
I[ 70.000

I 25 000
20,00·0

I 20.000
I
I li .000
I

I
I
I 25.000

I
I 25.000
I

I 100.000

Discriminados em otstmtos ôrgaos

RECURSOS INCLUlnoS NO ORÇAMENTO DE 19{)1

I

I
I
I

i
I
I

lIlTVOP, DNOCS - "Linhas de transmissão do slst~ma;

Senhor do Bonfim e sistema do São srancísco,
entre Paulo Afonso Macururé, Bonfim, .Joaze1ro,1
Jacobina, caorooo, salgueiro e serra, ralhada».1

4{IO.OOr

\

I
I

I
i
I

I
i
I

Min Agr., DNPM - "Construção de linhas de trans-I
missão e estações abaíxadoras de energía elétrica;
de PaulQ Afonso aos mumcrotos da Paraíba com~'1
preendídos no sistema em convênio com o Es
tado"
'. ao.OCO .

Min Agr.. DNPM - "Obras do Plano de Eletrifica.·]
cão do Estado através das sociedades de Economia
M.1sta Codebro, EJetro Cariri e eesna''.

3"{I.OOC

I
DLSCRIMINAÇAO DO PLANO DIRETOR "----------- -----------

I

1) Sistema do cetu (8bal;adora linhas de
nnae-Acaíuüoar .

DO S1i':tema~ da Bahia

I
Despesas para construção de linha de transmissão!
de 13,8 kv nos trechos tngezeíras-Aurora Inga-]
zelras-Mllagres, Milagr-ea, Mauriti e Mílagrus-]
Brejo Santo. I

Despesas diversas incluindo reforma na rêde del
dtstrtbuicão da.'> cidades de aurora, Milagres, Mau-I
nu Brejo Santo, Barbalha, Crato,· jcazeíro do:
Norte, Santana do. Cariri, Nova Otmda. oanriacu.t
várzea Alegre e outros municípios no sistema do]
oanrt. I

VII> Sistemo: Sáo Francisco I

i
AlagOl-i

II
2) Sistema do Sísal - linhas de transmissão Fel- i

re-rncetu-serrmna-ooncetçãe do corte-veiente-j
RJachão de Jacuipe~Tanqulnho-Candeal-San-i

ta Luz, com as respectivas abatxaooras e Rkdesl
urbanas.

3) Sistema aenenerre -, - Ltnha de transmissão de,
São r'enpe-santo Antonio de .resus-gào Mlg uel das!
Mata~· Amargosa- nl-rtaJ:uga-Milagres.. I

E.,taçàr aburxadors e rêde de distribuição de Amar-]
!.';('S9 I

4) Linha de transmissão, em circuito duplo, Ooteglpe
Dom João, subestação de D. .roêo, em 66/13,8 Kv,
5 MVA, e subestação de Candeias, em 66/13,8 Kv,
9.4 MVA.

5) Estudos, projetos e obras prellminares, na bacia
do rio Paraguassu, com a dupla finaUdade de ge-l
ração hidrelétrica e contrôie de cheias. I

'Ix: Sisrema~ menores diversos I

1. Paraíba \

al pf-spesas para a construção da linha de transmlS-1
sao de 66 sv, no trecho Campina Grande-São

João do Carirl-Se~ra Branca e Sumé e custeie]
da par-te em "'U""'" de sub"taç;" acaíxacíoras.

bl Despesa para a construção da linha de n-ansmís-]!
são e respectiva estação eoaixadora Sertama-Mcn-!

terrc-Prata-aêo sebasttãc de Umbuzeiro. I

I
C) Despesa para conclusão das Unhas de transmtssãc]
. e ebatxadora respecuva de caíaeetree-eào José dei

Ptrunhas e Bonito-Anterior tcaverro-conceicão. ~

d·) Despesas para construção da linha de transmissão!
e respectivas aoarxadoras no trecho coremas~Pom-)

bal e ao longo dos Rios ptancó e PIranhas. em,
entendimento com o DNüCS ,

et cespeses de qualquer natureza tnctuíndo reforma]
da rede de distríbuicâo de São João do oanrt. I

1> nespesas para a construção da linha de transmls-\
são em círcurto duplo de 66/13,8 uv nc trecho PI~I

tões-aotã-iea e da linha de transmissão de 66 kv;
no trecho de Solânea-D Inês, em corabotação com:

a C0DEBRO '. I
fJl Unha de transmaíssâo de Patos a -são. Mamede!
e Santa Luzia, inclusive abalxadora ~ reforma das!
rêdes. de dístrtourcão das mesmas cidades. I

h) toem, idem de Sousa a uirauna, Idem. tdem .
i) ruem, idem, de Patos a Teixeira e Desterro, Idem,11
íôem

1) zqutstção e montagem de estação aoaíxedorar
para Itapcranga i

k) LInhas de transmissão São Gonçalo-Antenor Na-l
varro-Brejo das Freiras, tncíusrve estação abaixa-I
dora e reforma da rede de distribuição de Anterior!
Navarro. 1

b toem. Idem, de Bom Nome a iooncercêo. Inclu-I
sive estação abatxadora e reforma da rêde de díe-I
trrouícêo da cídade. I

m) Idem, ídem.. de Crato a Oajaseíra, São José de,
Piranha.'; e Bonito e respecttvas estações abaixa-I
dotas. I

VIII) Sistema do Senhor do Bonfim
1) Trecho Macururé-Barrn Vermelho,
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DISCP..,IMINAÇAO DO PLANO DIRETOR

Discriminados em Dístãntcs orgãca SUDENE

Mapa 6 - Póg. H

5.000

20.000

40. DUO

22,300

12.000

20,000

10000

O(}()

9 .O{lO

15.000

20.000

20.000

10 UOU

10.000

lu 000

ilU.O(}O

15,000

70.000

15 ('IJ[)

15 000

3(JO

30 UlJ'O

15,400

10 0\)0

'13 sou

7G CGO

I
I

4.000

6.000

23.500

10.000

5,B{I{i

i
;

C"vSl' - "Para ünha de transmissão de arcovcrde
para Ser tãn;n e Afogados de Ingazeíra". I

15.000 f,
fv1VOP, DNOCS - "Linhas de tranmrssâo da CHESl'-'

- Arcoverde Brejo, inclusive subestação".

!
I
I

i
Min Agr. DNPM - "Para etctrmcaçâo, linhas dei

transnnssao mcfusrve subestações aoaíxacoras em;
convênio com o Governo de Pernambuco, sistema!
Massauassu-Patmares tnoiustve dois munões par-a]

eletnIlcaçii.o no munictpíc de Hibelrao". I

i
j

I

i
I

MVOF DNOCS - "Linhas de transmissão da CHE8F
l
I

para Araptraca mciusrva estaç,lO aoersacora'. ,

I

11 i
l hlI1n A.,crr DNPM - "Línha de transmissão da CHES1",
I de ViÇOS:: a Palmeira dos indios rncuunoc suces-j
J tacao eoeixacora". I

tl.OOO !
. I

eno. Agr DNPM "Linha de transmissão da CHEB:FI
para a ctoaoe de Af~',t)I:'aca, Inclusive subestecão-': ~. i

I

I
e Novo;

I
e Lagoa~

eocmnoe el
dlstribuiçãol

·1
através doi
rnsenouícac:

i

I ::i. »oo
b) Despesa para a construção da linha-de transmrs-] MLu. Agr. DNF'M _ -t.mna de transrníssão de energia;
são ~e 13,8 KV nos trechos Araplraca-ponclanu,l da ORESl; de Quebrângulo-Paulo Jacinto", i
Arapíraca-dunquetro, eeimeira dos tndlos~Qt!ebrânw'

guio, QueOl'lingtllo-Pau\o .ractnto i
J
'I M1.n p...-.., DNPM - "Linha de transmissão da CHESFi

Palmeira dos rnoios-cueoranguro-. t

!

;
a) Despesas para, a construção de linha de trunsmrs-]
são de 66 KW nos trechos Viçosa-Palmeira dos m-i
dros-Araprraca e custeio da parte em cruzeiros das" -,~

subestações de Palmeira dos tnaios e Arapn-aca.

2, Pernambuco

ai Despesas para construção da unne de cr-ansmlssàc.
do 66 ICV nos trechos Ma.ssallassU-PamHl.r~$~SanH.

'I'erezmha e José Mariano. I

b) Despesas para a construção da Unha de truns-]
nussàr de 13,8 I<V nos trechos Pnlmares-Agua Prêta:
e Agu!' Prêta-Joaquim tcauuco. .

c i Despesa. de qualquer natureza. tncrutndo ret8rma\
das redes de disrnouiçao uaa cmaces .de oetence.,
Agua Pr6t:'1 e .joaquín Naüu('.o. I

àl Despesas para a construcêo da linha de trans-!
nuseeo de 56 sv DOS trechos nrcoverde-Sertania e.'
Arcoverce-gutque e custeio da pane em cruzeiros:
oos subestações de ercoveroe. Sertãrua e Sulque. .

e) Despesas para a construção da linha de transmts-:
são de 13,8 uv nos srecnos sertante-ouetocsa e,

Arcoverde-pudra i
f) Despesas de qualquer natureza Incluindo reformai

das rõues da d!st.nt1ulçno de arcoverce Pedra, BU1-i
que. Sertarua e Custódia :

fll Linha de tr ansmtssào Angenm-Pajmerím . i
h) r.mna de transmissão eescuetru-socào, inclusive:
rêôa interna da ctdede . . ~

iJ Llnh<l de transuusss o sescuetre-Aragomne, tnctu-.
sive rede interna. , \

1) Ltnnas de transmissão Límeira-Born Jard.1m-Jolio;
airreco-orooos-surumm. !

/Cl t.runa de tr-ansmissão Escada-Ribeirão, tnciusrse:
estacao aoarxaoora. ~

O t.mna de transmissão Guranhuns-Bom oonsenio.r
passando por arejao. ,. . j

m I Ll.nhu de transmissão da GHESF para São João.!
mumcrpro de oarenmms. mcrustve est;açfw abaíxa-]
dorn e rede de distribuição em ano .joão. :

n) Linhas ele trunsmtssào do sistema do São Pran-j
ClSCO. de oabrooo a :3!l.lguelro, Serra Talhada, Fló-!
res e t'nunro. I

OI Idem. Idem, dn CHESF para Vertentes e reror-j
ma na rede de dismbutcão da cídade .

Pi Idem Idem, de Lagedo a São Bento do Una. ,
q) Idem, idem, de Pedra. a Venturosa em convênio]
com a Conussêo do Vale do São s'runcisco. i
l) Despesas de qualquer natureza com a eletl'iflea-I·

çâo rural da zona do Agreste, a cargo das coooe
ratrvas. prefeituras mumeípais. nasociacóes t-uraís.!
díretamente ou em convênio com a CHESF.

n/ toem, Idem, de Esperança a Montada
areat

O) Idem, idem, de Alagoa Nova e Mattnhas
. de Roça.
P) tcem Idem, de Campina Grande a

0êlll9.tl Inclusive reto-me da rede ele
de cubau

q) toem. Idem, de Piancó a Princesa,
DJ\:üGB, Inclusive reforma ce rede de
da ctcude.

n Idem..Idem, de orouc a Umbuzeiro e Aroeiras.

3. Alagoas
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transmissão da CHESP'

i:,
I

BDO

15.0no

RECURSOS lNUL01DOS NO ORÇAlVlENTO DE 1961

I
I
I

enn. AgI' . DNP~..T - "Extensão da CRESP, da subesta-t
ção de í tabajana para as oidactes ele campo do Bn~1

to c Macamorra". I
ü.:JUO J

I,

,
,

Mín. Agr., DNPM - "Linha de transmissão da CI-IESFj
de vtcosu-oapeie. Rio Largo-Sao MlgUt:l elos cam- 'I
pos". ,

16 COO I
Mí n. AgI'. Dt;rPM - "Linha de transmissão da CHESl'~~

oeneía-oejueiro-vrcosa. em circuito duplo".

DISCHE·.2TNAÇAO DO PLANO DIRE'IúR

t» Hêde de distribuição da cidade de Tobias Barreto':
CJ Linha de transmissão 'da CHESli' de Itabaiana a!
l"reJ Paulo. :

di oespesas para construcêo da linha de 13,l::I KV! I
Lagur.tc-Snnúo Dias e PariptCf\tlgh.: I

e r Despesas de qualquer natureza. tnciuíndo retormat !
na rêüe de dtstrtbu.cào da." cidades de Cu,IT"IpO do: 1
unto, Lagarto e Stmâo Dtaa. ,Ieem. 1'.,"1'. Dl1PM _ "Para reronna da réde de dtstrt-.

tHil\:l\o de energva eretrtca lia cioaoe de Lagarto, em:
convemo cem a Prefeitura «car-.

4.000

I
a) Despesas para a construção de linha de tl' ansJ

mli:isf1o ele 65 KV nos trechos Itabmana-Oampo doi
Brito e Campo do Srtto-Lasarto 'e cus tele ,dl:! parte!
em cruzeiros elas subestações de Lagarto. t

I
I

C) Linha de h-ausmíssâo de aneenm a Viçosa, in-I
cjusjve estação, aouixactora de Viçosa. ;

d) Idem, da OHE8F de umac dos Palmares a São!
José da f.)age-rbateguar~\ e Colônia t.eopuldlna , I

e> Aumento (la capacidade de qeraçâo e cnsrrtour-t
cão de energia etetrrca em Alagoas, :

f) Despesas de qualquer natureza ínctuíndo reformai
da rêde de wansmíssão das cldad::os de Arapiraca.r
Palmeira dos índios, Quebr{mgLrlo, Paulo Jaéinto,!
Ponciano e .Junqueíro. i

i
gl Despesas para a construcãc Ba !lnha de trens-r
missão de fi6KV em circuito ôupto com 13,!l KV, no]
trecuo Viçosa-Capela, custeio da parte em crueeí-I
ros da sucestecêc de Capela e reforma das rêdesl
de dlstc-íburçãc de Viçosa e oeuera. I

. I

I
h) nespesas para li construção de linha de trens-r I_~n, Agr.) DNPM "4,000

míssâo de 13.1:\ KV no trecho Oapeta-Ataíaia e para' Mln. Agr . DNPMI -- "LInha de
a reforma de rêde de ctstrtouícão de Atalaia, ! oepeie-Ateiaia".

I: Discrtmmados em Distintos órgãos
___________________. J.' -;c-' -,~ _

I

I) U~lh8

dade de
aneõnro

i
de transmissão de energia etéta-íca da ct-t vrui . AgI". DNFM __ "Para reforma ela rêce de dI5t,r1-:
Lagnt-tc-Sergfpe. para a colônia Agrtco!a! curcao da cidade de Campo do Hl'jtO. em oonvéuto'
Martfns de Menezes. no povoado 13. er, tre a CHESF' e a Prefeitura loca]", !

a.oco
ti .000

15 ÓOO

5.000

8 oco
ru UOO

'! 000
10 DUO

5, UUO

i
:

I
:

I
Agr DNPlVI - «oonatrucao da li.,.~') de tr ansmís-t

são de energía da CHESF' oertinco de Itabaiana]
para g,'i)G'lropOJ1S-Serg:;;e, mctusrve transtorms.r. !'CS

e estacao aoaixauora' I

,LODO !

MVC!P. ONOCS _ "Reforma da rêôe de disti'lb:,11i;2"\C <lei
energia etetrtca da oroade de Lag ar to; 0n1 convênio
com a OHES] e a prefef tura". I

(

';1 Linha de transmissão da C:rU:SF de Itabaiana:
a Ribelrópolls.

in Idem. de Aquidaban à ciüade ôc Ibab!
iJ Idem, de Itapcranga h SalgadQ.
.1) EINJ'Ií'icaçã.l' rural no Mumctpro de rtabaiana.
in mem 1[Í\':lU de Lagar-to.
l) Idem, idem. de Itaporanga .

I
I
!
I

111.', Despesas. pata a construoêo da linha de u-ans-] cü:;"j
missâc de 13,il KV oos trechos ttnuatana-ü'reí pau-i
lo..Pmha-Prei Paulo-Cariri. l

i
lEnhas ce trensuussão rtabarana-Ribet-oocns
l ~,ll1Jla oe t1'3fl1;nllSÜ1Q itabaiana-Frei reurc

li DUO
5, ÜUO

10,000

35 50u

:l.000
\
i

o) LInha de transmissão da Cla , Hidrelétrica do Sãol
Francisco, de NOssa Senhora uas Dores para cumoet
e Nossa Senhora da Glória, I

Mapa 7 - Pág . 3t..

,
n) uesoeses de qualquer natureza tnctutndo reror-'
me ou rêde de dlstrlbulçâo das ctaactes Q€ prei(
Paiüo. canra, urnetropoüs o emnao. i J.vIm. Agr. DNPM - "Para meüiona do Serviço ele'

I Luz e Pôtça e rede de uummaçao na cidade de Preí l
I Pauto". I

J :.: .500 i
I I
I I
i Mrn . Agr .. DNPM _ "Para rerorma d~ rêce de cnatrt-:
I ouicno de energia etetnce, ela ciceoe de aiceiropo- i
1 11:::, em convêruc com a CHk:::H' e a Prefeitura local"

I,
I
I

I



DISCRIMINAÇAO DO PLANO DIRETOR

RECURSOS INCLUíDOS NO ORÇAMENTO DE 1961 I)

oiscrumnartos em Dísnntos órgãos i,--S-U-D-~:-I
Crédito espe
cial aberto a
SUDENE pela
LeI do Plano

Diretor

9'1.403

50.000

51.000

42.635

nu.ucu

I
I
!
I
I

I
I
I
I
I

2 eco

::I 000

2.000

10.000

Despesas Gerais

ai Sistema de transmlssâo de I'rês Martas.

,
I

b J Linha de traosearssâc de Três Marias _ Montes:
Claros. I

li
I
!
r

Despesas de qualquer natureza, inclusive .custeio da,
parte em cruzeiros. elo equrpamento ue comumce-:
cao necesserto 8. operação e manutenção ua, Unhas;
troncos oo sistema .~

I
Subsidio a ser unuaaoo nara comr ensar diter ença.

d., custo entre a energia eietnca de Paulo Afonso ..
oismbuiun na cíoaoe de Recite, para fins indus-]
trais e a distribuída na região Nordeste. por usr-!

nas térmicas. para. nns índustrtafs J

I,

II \

5. stuua I \

Sistemas da CI-H-':SF do Médio e Baixo São s'renctsco I
uststema de Geremoaocj j eVSF' - Linhas de transmtsaao e mstaracões para OI

I sistema ele Geremoac i-antes Ulcero Dantas- Ríbeí-]
I ro do Pombal e instalações na cidade de Pnulo]
I ~~O. \

"o.' sistema mdrelétrfca Rio Pardo em Itambé e linha] ;jU.GUO I
de transmissão de Macarant (DNPM) , ! I

t» usina de Santa Luzra em .Jaguaquara (DNPM), I 21. 'J{JO i
(;~ t.ínna de trausmtssão do sistema de acnaneímst 6,000 j

para s'en'e-runqutnno-oonceicãc do cotté-varentet I
e cos ramais de Ríachâc de .Jacuípe e Santa Luzi 1'1 UUÚ I

CUNPM) , I J

eP LInha .s'eive-eerrtnna e abalxadora Pacatu; lO.O(lQ ~I
WNPM1. . I

e) LInha de rra:ã para .Sa.ntariópotía-Peí-dâo (DNPM) , (i, DOO I
em convênio com a COELBA, i I

n usina hidrelétrica da Cachoeira .requetó, em rta-i 1
nnaem . I 14.000

lil Construção da linha de transmissão Funil-Uba.H
t aba e a respecuva subestação do Sistema Rlo das
Contas. i

h) usina hJdreJétl'lca de Lages, em Pôr-to eeguro.!
!) Linha de transmissão da Usina de Funil para
übatan . I

i I Llnha de tracsmtssâo da usina de Funil para'
llbaltaba~ e Marau, do sistema do HJo das con-.
tas. r

Ir. Idem, Idem, de Ir-ará para Agua Frfa, Pedrào.]
Ounçanga e Santanopolls em convênio com ai
U{)ELB!.I,. . ,

i, cerne nfdrelétrtca de tnbcbim.
ml Linha de transmissão da energia do Funil) SiS-1

tCl1?-a .do 1'10 das Contas, para rtape, Santa lzabel,
Cajueiro, Ibíc aral, Barro Preto, Ploresta Azul, santal
Cruz da vttona, rtammm, Rio do Melo, ItOI'Ol'Ó e
.Itapetínga , . I

I
I
I
I
il)V~~F' Sistema de .rres Martas-montes ctaros-no-.
f carova-suenonons-oorses o de .Jesus-Frn nctscn sa-.
I Juramento~JeqI1lLal-La5sance-P1J'::tp0ra-Várzea dei
i Palma. {

I

li. [;1 mas Gerais

.,,-.__... -- ------------- ..---------_.._...__ ..._-_._-- ._-------_.
Mapa 3 - Pág . 34
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ANEXO fi

HtãTototfla

(Em milhares de cruzeiros)
_ Conhecimento sístemàtíco dos recursos nídrojógíeos da reglão:

a) Coleta e registro de dados hidrOlógICOS básicos:
t» Compilação e analise de dados tlldrologlCos oáSlcos;
c) Avali ação dos recursos de água e das possrmndades cioroio,

gicas de sua utüízaçâo:

Cre<llto Orça
mentário da

SUDENE;
para 1961

Oreatto as
peciar auto
naado por

estaLe!

n
UI

Utilizaçâo e contrôle
AtiVidades correlatas

de água ...1
........ ·.··1

:
ou .000 .000

ANEXOrv

REESTRUTURAÇAC. DA EcoNOMIA AGRíCOLA

(Em milhares de cruzeiros)

v

VD

vm

700.000

orecno us
peorai auto
nzacc por

esta leI

30.000

10.000

40.000

40.000

71.500

1
·1-----r---·
I

I

I
I
I
I
I

I

\

Crédito Orça
mentário da

SUDENE;
para 1961

I
1 - Ampliação da oferta de terras!. ,

D - Reorganização da economia dai
zona semi-árida ..•...........••.

m - Pesquisa e experimentação 1
IV - Plano de recuperação da pe-]

cuaría do Píatn, a. base fomentol
das plantas xerótüas, e cultivo de
forrageiras adaptáveis à regtâo
especialmente algaroba e palmaI
Plano de recuperação da pe-I
cuàna do Ceará, à base do fo-
mento das plantas xerófüas e
cultivo de rorragetras adaptáveis!

VI _ ~l:~~iã~e . f~~~~t~"~' ~~~i~~~iZa~1
çâo da cultura algodoeira no]
Ceara, especialmente o algodaol
arbóreo • . . . .........••.....•• 1
Plano de tntensíftcacãc e meino-t
ria do cõco no Estado de Sergipe]
Para tomento a agrtcurtura e a]
pecuária. nos têrmos da presente
íei, dedicando-se um m1nimo de
20 % para tomento da cultura do
aígcdão arbóreo e 5 % para aí
gcdâo herbáceo nas areas de trrt-
gaçãc ...••.•..•.••••....•...•
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III Crédito OrÇQ- I
I mentárto da I
I SUDENE II par.. 1961
I I

Crédito Es
pecial auto
rizado por

esta lei

IX - para assistência díreta ao pequeno I
produtor de gêneros de subsísten-]
ela na zona do agreste de per-I
nambuco. em convênio com o Go-
vêrno do Esatdo _\

X - para ttnancramentos a eharquea-

~~t,n~ .~l~ .~.~~~~~~~..~..~~~~~~
Xl - Aproveitamento agrícola dos va..

tes úmidos do Ceará, a começar
pela Serra de Baturité .

XD. ~ Aproveitamento agrteota do vale
de rio Oarás no Ceará .

XIn - Para a lavoura sísajeíra do Nor-
deste 1

I

ANEXO V

POLÍTlGA DE rnnUSTRIALJ2ACÁo

(Em milhares de cruzeiros)

100.000

15.000

70.000

10.000

50.000

Credito gs
cecre, auto
rizado por

esta lei

1

li

li

I
Plano de 'modernização da índus-]
me textil I
Projetos de reequípamento ou]
instalação de outras indústrias -l

- ~~~~~aç.ão. d~.~~i~~~~.e.s..~:\
I

36.300

100.000

---------------- -----_.-

ANEXO VI

Racionalizaçâo do Abastecimento

(Em milhares de cruzeiros)

I I
1 Redes de armazéns I I

II Estocagem de emergência I I
III Centros de abastecimento e re-I I

modelação de mercados ........ 1 '1 2(J0.OOO

IV - Sociedades de nomereíalízaçâc ~ .I 120.000 I,
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ANEXO VIl

Aproveitamento dos Recursos Minerat!

(Em milhares de cruzeiros)

10.000

I
'1
I
I

I
60.000

Estudos cásrcos

I
IEstudos para ímptantação da ln-;

"dústrta de álcalis no território dei
Sergipe com o aproveitamento]
das taardas de satgemas. mcrusivet
elaboração do projeto da usina .1

I

I

I
11 - Estudos de pesquisas -I

Estudos complementares:

IV

1lJ

-._- --_._--- ----.-----_._-- -_.._-
ANEXO vui

Mào~ae-Obra € sua Redistrlbmção Regzonal

(Em milhares de cruzeiros)

i:'~-~;~;~e~~o~r~~Ol~;Z~;~~n~'·l·--·:o.~o~--_·_-----
1

ANEXO IX

Saúde PUblica e Educação de Base

1 - Abastecimento dagua:

(Em milhares de cruzeiros)

Crédito Orça
mentário da

SUUENE;
para 1961

credito ss
peerar auto
naadc por

esta rei

"STADQS

40.600

100.000

,,
i

Maranhâr • . . . ..•.... _.. " '.' .•. )
PIB'.l) 1

Cear ã •••••• _ •••••••••••••••••••••• 1
ai .... Grande do Norte .......•....•. _

Paraíba . • • • •••••••..••.•••.••••.•••
c'e-nambucc . • • • .
Alagoas, Inclusive para abastecimento

dágua no sistema do Polígono da
Bêca 1

Sergtpe • . . . ..•.................... )
B~rJla . . '. .....••..•.•............... li
lVl.inas Gerais '.' :1

82.000
25.000
60.000
30.000
20.000
25.000

15.000
40.000
43.000
22.000

120.000
100.000

I
--,------~------
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ANEXO X

(Em milhares de cruzeiros)

150.00050.000

••-- ---- o ------------0----'---
I

O _. POÇos para pequenos núcleos PO-l
puíacíonaís • • 1

I

ANEXO Xl

<Em milhares de cruzeiros)
._--- -

m - Projeto piloto de educaçã~ -de basel
----'---

10.1l00

ANEXO X11
Levantamentos Cartogrâ!icos
(Em milhares de cruzeiros)

I
Para aparelhar o setor cartoerancot

da SUDENE 1
I

30.000

ANEXO XIII

Empreendimentos Diversos

(Em milhares de cruzeiros)
crêdíeo especial
autoriza.do por

esta lei
ors

1) Atêrro dos alagados e recuperação das respectivas
áreas -
a) Recife - Pernambuco •...•................, .

2) Aproveitamento de vales -
tt;) Gurguéia"'- Piauí .....•...•......•........••••....
b) Oaníndé, Poti e Corrente (norte) .
C) Rio Jaguaribe _ Ceará .
d) aio Potí - Ceará ..........•..........•.•.•......

3) Estudo e projeto de Canais -
a) Llgaçal dl Ric S, Francisco à nascente do Jacara-

tuba. - Sergipe ..................•.......... 'o ••••••

4) Regularízaçêo de Cursos d'água -
a) Rio Pcjuea - Bahia (Inclusive aproveitamento de

áreRlS para a agricultura) .
5) Perenízaçâo de rios -

a) Rio Salgado - Ceará .
6) Perfuração de poços artesianos e aquisição de equipa-

mentos - Ceará ..............................•....••.
7> Eitudos e instalações de serviços meteorológicos e es

perrêncías relativas à provocação de chuvas artdfícíaís
- Ceará .......•.....•........•.........••.....•......

8) Pesquisas Cientificas -
a) Para aquístçâc e Instalação de um Reator Atômico

- Recife .
9) Construção da barragem "Sitios Novos", destinada a

abastecimento d'água de Fortaleza •.•...•........•....

30.000

100.000
100.000
40.000
25.000

10.000

50.000

20.000

90.000

10.000

250.000

100.000
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10) Perfuração e mecanização de poços tubulares profundos.
até o arenito, na chapada do Apodi - Rio Grande do
Norte •...................•..•..•.... ; •..••••......•.

11) Para a aquisição de tratores acima de 70 HP. de esteira
e íãmíne, sem similar nacional .

1.2) Idem, idem. de tratores agrtcoíaa abaixo de 55 HP, im
prementes agrícolas, ferramentas, arame farpado •...•.

13) Para estudos. e levantamentos relacionados com o desen
roivímentc de Sergipe, a serem realizados com o Con
selho do Desenvolvimento Econômico de Sergipe 
(CONDESE), visando planejamento econômico do Estado
e sua integração no Plano Diretor da SUDENE ....•.•.

14) Estudos e instalação relacionados com o sistema de
irrigação do rio parnaiba ..••.•....•••....•..•••.•'•...•

39

50.000

500.000

500.000

10.000

50.000

(") LEI N° 3.996 - DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1961

Moõjjica as Leis ns. 3.551, de 13 de
fevereiro de 1959, 3.770, de 7 àe
junho de' 1900 e 3.863, ele 24 de
dezembro de 1960, suspendendo o
vencimento de débitos dos triticuttc
res, e dá outras providências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 19 Ficam suspensos até 31 oe
março de 1966 os pagamentos das
operações contratadas pelo Banco. do
Brasil com base nas Leis ns. 3. j51,
de 13 de fevereiro de 1959, 3.770, ce
7 de junho de 1960. e 3.863, de 24
de dezembro de 196{), bem como utie
radas as produções alcançadas no pe
ríodo agrícola 1961~1962, esclarecido,
entretanto, que o produto apurado na
venda das colheitas das lavouras
subsidiárias ou de substituição da sa~

fra 19'61-1962 responderá apenas u'2
las importâncias levantadas e apli
cadas no respectivo custeio.

Art. 2Q As dívidas resultantes se
rão consolidadas, computados os S"lJ

dos que se verificarem até o término
da safra triticola 1961-1962. e exigi
das pelo Banco em 8 (oito) presta
çôes anuais e iguais. vencendo-se a
primeira em 31 de março de 1966 e
as demais em igual dia e mês dos
anos subseqüentes.

Art. 3Q O débito consolidado vence
rá juros de 7% (sete por cento) a.u
exigíveis anualmente, não sendo per
mitida a cobrança de outra taxe. ou

.comissão.
Art. 4Q O produto das lavouras CUi

tivadas nas safras 1962-1963; 19lj;j-

1964 e 1964~1965 fica livre de exigi
bilidade para efeito 'íe resgate das
dívidas a serem consolidadas.

Art. 59 Durante o período de ce
rêncía as dividas a serem consolida
das vencerão juros de 'i% (sete por
cento) a. a., não capitalizáveis e não
exigíveis anualmente. que serão COD
tabtlízados para inclusão no débito
reajustável em março de 1966, não
incidindo sôbre as mesmas a cobran
ça de qualquer tipo de comissão.

Art. 69 O saldo não pago de finan
ciamentos contratados no período de
carência, com base no art. 89 da Lei
nv 3.770, será incorporado à dívida
total a ser consolidada.

Art. 79 Aos produtores beneficia
dos pela presente lei, fica assegura
do financiamento às suas atividades
agrícolas. inclusive a do trigo, me
diante garantia do penhor das res
pectivas safras, incidindo além dos
juros a taxa de fiscalização de ! %
(um por cento) sôbre o débito de
corrente do novo financiamento, exi
gível na forma usual da Carteira de
Crédito Agrícola e Industrial do .Ban
co do Brasil S.A.

Parágrafo único. No caso em que,
por motivos estranhos à vontade -íos
mutuártos. se verifique a rrustrncéo
de safra financiada, os saldos apu
rados em 1966 serão incorporados ao
débito a ser consoüdado ,

Art 8Q Em garantia dos débitos
consolidados, consoante das disposi
côes da presente Lei, os produtores
beneficiados destinarão ao Banco do
Brasil S. A., para venda e amortiza
ção de seus débitos, as produções co
lhidas nos imóveis respectivos após o
período de carência.

Art. 99 As alterações decorrentes
da presente Lei serão inscritas nos
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instrumentos representativos dos l'es
pectivos débitos, mediante símc:es
anotação feita pelo Bancado Br'd.:-;i!
S.A. e isenta do ímpôsto do selo.

Art. 10. Será permitida a oransfe
rêncía da atividade agrícola. para a
pecuàría. em zonas aconselháveis para
a exploração pastoril, caso em que os
financiamentos obedecerão as bases
e condições regulamentares da Car
teira de Crédito Agrtcola e Industrial,
inclusive no tocante às garantias ;1'Jr~

mais.
Art. 1L O Banco do Brasil S. A,

se eximirá de qualquer responsaoi
Iídade no tocante ao deferimento de
operações de trigo aos produtores lO
caneeeos em terras ou zonas desa
conselhadamente ímpróprtas nara
essa lavoura ou que não plantem' se
mentes recomendadas, na forma do
parágrafo único dêste artigo.

Parágrafo único - As estações ~x

perimentaís do Ministério da Agri
cultura ou as que mantenham con
vênio com o Govêrno Federal. an'.J91
mente remeterão à CREAl .a rela
ção das zonas onde seja aconsetháv-»
a lavoura do trigo e quais as sem-ri
tes recomendadas.

Art. 12, Aos beneficiários da j ,,"I

~9 3.863, de 24 de dezembro de li)'i-ll;
Iíca assegurada a faculdade estcneie
cida no art 79 da Lei nv :3.770, 12
7 de junho de 1960, bem como a -te
que trata o art. 10 da prese"-' L~i.

Art. 13. :É: o Poder Executivo ti. l
torizado a celebrar com o Banco do
Brasil S. A. convênio para a ex~
cuçâc da presente Lei, oferecendo ;1-~'.

necessárias garantias, tndependena»
entretanto, da formalízecâo desse soe
a concessão imediata dos beneífcros
nela previstos.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, mantidas
as disposições das Leis ns. 3.551, j€
13 de fevereiro de 1959. 3.770, de ?
de junho de 1960 e 3.863. de 24 de
dezembro de 196U, que nào a convr-a
riare~ expressamente e revogadas :"8
demais disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 19t:i::
1409 da Independência e 739 da Re
pública.

.JoÃo GOULART

Tcncreao Neves

Armo.ndo Monteir'o

Walth,er} Mo~eira suuee

LEI N9 3.997 - DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1961

Autoriza o poder Executivo a aonr,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de ••..
Cr$ 60.000.000,00, destinado ao
aterro e recuperação dos alagados
existentes na cidade de saiooaorJ

Estado da Bahia.

o presidente da República:

Faço saber que o congresso jqactc
nal .decreta e eu sanciono a seguinte
!Jei:

Art. 19 Fica aberto ao zerntstcno
da Viação e Obras públicas, atrases
do Departamento Nacional de Obras
e Saneamento; o crédito. especial de
Cr$ 6{l 000.000,00 (sessenta milhões
de cruzeiros), destinado a atender às
despesas com as obras de aterro, '3a-~

neamento, recuperação e outras 10s
alagados existentes em r.ooato, San
ta Luzia, Uruguai, Jardim Castro 8.~

ves, .Vila RUy Barbosa, Massarandil
ba, Baixa do petróleo, Mangueira e
Pôrto dos Mastros, na cidade do Sal
vador. Estado da Bahia,

Art. 29 Anualmente, e durante ctn
coexerclcios consecutivos, o 0;:'(;«'

menta do D.N.O.S. consignara co
taçáo nunca ínfertor a Org
60.000.000.00 (sessenta milhões de
cruzeiros) para prosseguimento e
conclusão das obras a que se refere
o art. 19 desta lei.

Art. 39 As dotações a que se 're
ferem os arts. 1ç ,J 29 desta lei pode
rão ser aplicados através de convê
nio com a Prefeitura Municipal de
Salvador.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1"11;
1409 da Independência e 739 da Re
pública,

.roxo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreim souee
Virgilto Tavora.
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LEI N9 3.998 - DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a insti
tuir a Fundação Universidade de
Brasília, e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Y Fica o Poder Executivo
autorizado a instituir, sob a denomi
nação de Fundação Universidade da
Brasília, uma Fundação que Se re
gera por estatutos aprovados por de
ereto do Presidente do Conselho de
Ministros.

Art. 2° A Fundação será uma en
tidade autônoma e adquirirá perso
nalidade jurídica a partir da inscri
ção, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, do seu ato constitutivo, com
o qual serão apresentados os Estatu-
tos e o decreto que os aprovar. .

Art. 39 A Fundação terá por ob
jetivo criar e manter a Universidade
de Brasília, mstltuíçáo de ensino su
perior de pesquisa e estudo em to
dos os ramos do saber e de divul
gação cíentífíca, técnica e cultural

Art. 4(1 O Pa trímônío da Funda
ção será constituído:

a} pela dotação de .., .
Cr$ 1.000.000.000,00 (hum bilhão de
cruzeiros) a que se refere o art. 18
e pelas rendas das ações ordinárias
nominativas da Companhia Siderúr
gica Nacional pertencentes à União-

b) p e los terrenos destinados, no
Plano. Pilõto, à construção de uma
Universidade em Brasília;

C) pelas obras de urbanização e de
instalação de serviços públicos na
área da Cidade Universitárta. a se
rem construidos pela Companhia U1'
banízadora da Nova Capital, sem in
denização. nas condições do art. 17,
da Lei nv 2.374, de 10 de novembro
de 1956;

d) pelos edifícios necessários à inc
. talacâo e funcionamento da admi
nistração, da biblioteca central da
estação radiodifusora, do Departa
menta Editorial do Centro Recrea
tivo e Cultural a serem construidos
pela Companhia Urbaniaadora da.
Nova Oapítal nas condições da alí
nea anterior;

e) pelos terrenos das 12 (doze: su
perquadras urbanas, em Brasília,
que lhe serão doados pela Compa
nhia Urbanízadora da Nova Capital:

f) pela metade dos lucros anuais
da Rádio Nacional, que serão aplica
dos na instalação e manutenção da
Rádio Universidade de Brasília;

g) pela dotação de .. " .... , .......
c.s 50.000; 000,00 (cinqüenta milhões
de cruzeiros), na forma do art. 19,
destinados a constituir um fundo ro
tativo para edição de obras cíenti
ficas, técnicas e culturais, de nível
universitário, pela Editôra Universi
dade de Brasília;

hJ pelas doações e subvenções que
lhe venham a ser feitas ou concedi
das pela Uniã-o, pelo Distrito Fe
deral e por entidades públicas ou
particulares.

§ 1Q Os bens e direitos da Funda
ção serão utilizados ou aplicados ex
clusivamente para a consecução de
seus objetivos, podendo para tal fim
ser alienados, com exceção dos men
cionados nas alíneas b, c e d.

§ 29 No caso de extinguir-se a run
dação, seus bens e direitos serão in
corporados ao Patrimônio da União.

Al't: 59 O Presidente da República
designará por decreto o represen
tante da União nos atos de institui
ção da Fundação.

Parágrafo único. üsses atos com
preenderão os Que se tornarem ne
cessários à integração no patrimônio
da Fundação dos bens e direitos a
que se referem as alíneas a; b, e,
t, g e h do art. 4.9 e a respectiva
avaliação.

Art. 6(1' Para manutençâo da Fun
dação, o orçamento federa! consig
nará, anualmente, recursos, sob a
forma de dotação global.

Art. 79 A Fundação será adminis
trada por um conselho Diretor, com
posto por 6 (seis) membros e 2 cdots i
suplentes escolhidos, uns e outros,
ent.re pessoas de ilibada reputação e
notória competência e se renovará,
cada 2 (dois) anos, pela sua metade

§ 1° O Conselho Diretor elegerá c
seu Presidente.

S 29 O Presidente do Conselho 01
reter exercerá as fUllÇÔCS de Presi
dente da Fundação e terá o titulo
de Reitor da Unívereldade.

Art. 89 Os membros do Conselho
Diretor exercerão mandato por 4
(quatro) anos podendo ser recondu
zidos.

§. 19 Os membros e suplentes do
Primeiro Conselho Diretor serão de
signados por livre escolha do Presi
dente da R'2pública, sendo a metade
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para período de 4 (quatro) anos e a
outra metade para período de 2
(dois) anos.

§ 2° A renovação do Conselho far
se-á por escolha e nomeação do Pre
sidente da República entre os nomes
de uma lista tríplice apresentanda,
para cada vaga, pelo Cr:nselho Dire
tor.

Art. 99 A Universidade será uma
unidade orgânica integrada por Ins
titutos Centrais de Ensino e de Pes
quisa e por Faculdades destinadas à
formação profissional, cabendo:

I - Aos Institutos Centrais, na
sua esfera de competência:

a) mínistrar c u r s o s básicos, de
ciências, letras e artes;

b) formar pesquisadores e especia
listas' e

C) dar cursos de pós-graduação e
realizar pesquisas e estudos nas res
pectivas especialidades.

II - As Faculdades, na sua esfera
de competência:

a) ministrar cursos de graduação
para formação profissional e técnica;

b) ministrar cursos de especializa
ção e de pós-graduação;

C) realizar pesquisas e estudos nos
respectivos campos de aplicação cien
tífica, tecnológica e cultural,

Art. 10. A Universidade de Bra
sília empenhar-se-á nos estudos dos
problemas relacionados com o desen
volvimento econômico, social e cul-
tural do país e, na medida de sua
possibilidade, na colaboração às enti
dades públicas e privadas que o soli
citarem,

Art. 11. A estrutura da Universi
dade e dos estabelecimentos compo
nentes e as relações entre os mes
mos e as respectivas áreas de com
petência serão organizadas e deftnl
das em Estatutos a serem elaborados
pelo Conselho Diretor e aprovados
por decreto do Presidente do Conse
lho de Ministros.

Art. 12. O Conselho Diretor ele
gera livremente o Vice-Reitor, que
terá. funções executivas e didáticas
definidas nos Estatutos da Universi
dade, devendo SUa escolha recair em
pessoa de ilibada reputação e notó
ria competência.

Art. 13. A Universidade gozará de
autonomia didática; admíniatratdva.
financeira e disciplinar, nos têrmos
dos Estatutos da Fundação e dos
seus próprios estatutos.

Art. 14. Na organização de seu
regime didático, inclusive de currf-

culo de seus cursos, a Universidade
de Brasília não estará adstrtta às
exigências da legislação geral do en ..
sino superior, ressalvado o disposto
Do parágrafo único dêste artigo e no
art. 15.

Parágrafo único. Para que seus di
plomas profissionais possam confe
rir as prerrogativas legais aos res
pectivos titulares,' deverão ser obser
vados, pela universidade de Brasilfa,
os seguíntea princípios:

1. a duração de seus cursos pro
fissionais, incluindo a dos correspon
dentes cursos básicos, ministrados pe
los Institutos Centrais, não poderá
ser inferior ao padrão' mínimo, ins
tituído pela legislação geral;

2. não poderá ser elímínada disci
plina que a legislação geral considere
obrigatória, o que não impede, tendo
em vista a formação de profissionais
especializados, que qualquer d e I as
possa ser ministrada com extensão
maior ou menor do que a prevista
na referida legislação;

3. não poderá ser dispensada a
obrigatoriedade da freqüência dos
alunos regulares às aulas teóricas ou
práticas e aos demais trabalhos es
colares, mas poderão ser abolidas
quaisquer fórmulas admitidas pela
legislação geral e que importem, in
diretamente, em dispensa de fre
qüência.

Art. 15. Os Estatutos da Univer
sidade organizarão a carreira do ma
gistério, escalonando os diversos car
gos e os graus uníversitáriós cones
pondentea. observando, quanto ao
provimento efetivo das cátedras, o
concurso de Títulos e Provas.

Art. 16. Os órgãos deliberativos e
consultivos da Universidade e de seus
Institutos Centrais e Faculdades se
rão organizados nos têrmos dos Es
tatutos a que se refere o art. 11

Parágrafo único. O Conselho Di
retor será assistido, até a instalação
dos órgãos deliberativos e consultívos
da Universidade, por tantos coorde
nadores quantos forem_ os Institutos
e faculdades em fase de crteçâo, sendo
tais coordenadores designados pelo
Heitor CDm aprovação prévia do Con
selho Diretor.

Art. 17. Os contratos do pessoal
docente, técnico' e administrativo da
Fundaçã-o e da Universidade, reger
se-âo pela Legislação do Trabalho,
podendo, também, ser para elas re
quisitado pessoal do serviço público
e das autarquias.

§ 19 O quadro do pessoal docente,
técnico e administrativo da Funda-
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ção e da Universidade será fixado
pelo Conselho Diretor e admitido
com aprovaçao dêsté, pelo Reitor,
não podendo ser alterado numêríca
mente dentro do prazo para .o qual
foi organizado.

§ 29 Nenhum docente ou funcio
nário técnico será admitido sem que
preceda a instalação do respectivo
serviço.

Art. 18. Fica aberto ao Ministério
da Educação e Cultura o crédito es
pecial de crs 1.000.000.000,00 (hum
bilhão de cruzeiros) , destinado a
custear a construção dos edírícios
da Universidade de Brasília,

Art. 19. Fica aberto ao Ministério
da Educação e Cultura o crédito su
plementar de Cr$ 50.000.000,00 <cin
qüenta mílhôes de cruzeiros), à verba
que especifica - Verba 3, Serviços e
Encargos - Auxílios, Contribuições .e
Subvenções - Subvenções Fundação
Universidade de Brasília, Dotacâo
para constituir fundo rotativo da
Editôra Universidade de Brasília.

Art, 20. A Fundação Universidade
de Brasília poderá importar, livre
mente, com isenção de direitos al
fandegários e sem licença prévia. os
equipamentos' de laboratório, as pu
blicações e os materiais cíentífícos e
didáticos de qualquer natureza de
que necessite, ficando-lhes assegu
rada cobertura cambial prioritária €
automática à taxa mais favorável de
câmbio.

Art. 21. tt assegurada à Fundação
universidade de Brasília isenção de
quaisquer impostos, díreítox e taxas
alfandegárias, exceto a de prevídên
da social, bem como franquia postal
telegráfica.

Art. 22. Mediante- têrmo lavrado
no Ministério da Fazenda, serão
transferidas para a Pundaçâo Uni
versidade de Brasília as rendas do
corrente ano das ações referidas no
art. 48.

Art. 23. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de dezembro de 1961;
140° da Independência e 73° da Re
pública.

JoÃo GoULART

romcreao Neves

Walther Moreira Salles

Antonio de .Oliveira Brito

LEI N.9 3.999 - DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1961

A iterá o salário-mínimo dos médicos e
cirurgiões dentistas.

o Presidente da República:
. Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art'. 1.9 O salário-mínimo dos me
cucos passa a vigorar nos níveis e da
forma estabelecida na presente LeI.

Art. 2.9 A classificação de atividades
ou ta retas, desdobrando-se por tun
çôes, será a seguinte:

a) médicos (seja qual fôr a especia
lidade) ;

bl auxiliares (auxiliar de laborato
rtsta e radiologista e internos) .

Art. 3.Q Não se compreende na clas
sificação de atividades ou tarefas, pre
vistas nesta lei lobrigando ao paga
mento de remuneração) o estágio efe
tuado para especialização ou melhoria
de uroctnío desde que não exceda ao
prazo máximo de seis meses e permi
ta a, sucessão regular no quadro de be
nerícraríos.
" Art.. 4_Q E' salário-mínimo dos mé
d-ÍC-õs a remuneração mínima, permiti
da por lei. pelos serviços pl'ofisí;ion~is

prestados por medícos, co~ a relação
de emprêgo, a pessoas rtsícas ou JU~

rfdícas de direito privado.
Art. 5.Ç Fica fixado o salário-míni

mo dos médicos em quantia igual a
trôs vêzes e o dos auxiliares a duas vê
zes mais o salário-mínimo comum das
regiões ou sub-regiões em que~xerçe

rem a proítssâo ,
Art. 6.9 O disposto no art. 5.9 apu

ca-se aos médicos que, não sujeitos ao
horat-ío orevísto na alínea a do aru
rro 8.4, orestam assistência domíctuar
IJor conta de pessoas físicas ou jurídi
cas de direito privado, como emprega
dos destas, mediante remuneração por
prazo determinado.

Art. 7.9 Sempre que forem alteradas
as tabelas do satárto-minímo comum,
nas localidades onde o salário-mínimo
geral corresponder a valor inferior a
met-ade da soma do. mais alto e do
mais caíxo salário-mínimo em vtgur
no pais, o salário-mínimo dos .nédícoe
será reajustado para valor correspon
dente a três vezes e o dos auxiliares
para duas vêzes mais esta metade.
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Art. 8.9 A duração normal do traba
lho, salvo acôrdo escrito que não fira
de modo algum o disposto no artigo
12, será:

a) para médicos, no mínimo de duas
horas e no máximo de quatro horas
diárias;

b) para os auxiliares será de qua..
tro horas diárias.

§ 1.9 Para cada noventa minutos de
trabalho gozará o médico de um !'e~

pouso de dez minutos.

§ 2.9 Aos médicos e auxiliares que
contratarem com mais de um empre
gador, é vedado o trabalho além de
seis horas diárias.

§ ~.9 Mediante aeôrdo escrito, ou por
motivo de fôrça maior, poderá ser o
horário normal acrescido de horas '''-1
plementares, em número não exceden..
te de duas.

§ 4.9 8 remuneração da hora suple
mental' não será nunca inferior .a 25%
(vinte e cinco por cento) à da hora
normal.

Art. 9.9 O trabalho noturno terá te ..
muneraçâo superior à do diurno e,
para êsse efeito, sua remuneração te
rá um acréscimo de 20% (vinte por
cento), pelo menos, sôbre a nora di
urna.

Art. 10 O profissional, designado
para servir fora da cidade ou vila oa
ra a qual tenha sido contratado, não
poderá:

a) perceber importância inferior a
do nível mínimo de remuneraçâo vque
vigore naquela localidade;

b) sofrer redução, caso se observe
nível inferior.

Art. 11 As modificações futuras de
critério territorial para a fixação aos
salários-mínimos comuns, em tabelas,
aproveítaráo, também, para os dos
médicos.

Art. 12' Na hipótese do ajuste ou
contrato de trabalho ser incluído à
base-hora, o total da remuneração de
vida não poderá perfazer quantia in
ferior a vinte e cinco (25) vêzes o va
lor da soma das duas (2) primeiras
horas, conforme o valor horário cal
culado para a respectiva localidade.

Art. 13 São aplicáveis ao salário
mínimo dos médicos as disposições de
caráter geral, sõbre o salário-mínimo.
constantes do Decreto-lei .númerc
5 452, de 1.9 de maio de 1943 (CLT).

Art. 14 A aplicação da presente lei
não poderá ser motivo de redução de
salário, nem prejudicará a situação
de direito adquirido.

Art. 15 Os cargos ou funções de
chefias de serviços médicos somente
poderão ser exercidos por médicos, de
vidamente habilitados na forma da lei.

Art. 16 A partir da vígêncta da pre...
sente lei, o valor das índenízaçôes es..
taduats na .C. L. T., que venham 3
ser devidas, será desde togo calcula
do e pago de conformidade com os ní
veis de remuneração nela fixados.

Art. 17 Para os fins de prevtdêncía
social, os médicos que não sejam con
tribuintes obrtgatórlos dos Institutos
ou Caixas de Aposentadoria e Pensões,
serão considerados contríbuíntes fa.
cultativos do 1. A. P. C.

Art. 18 A.os médicos que exerçam a
profissâo como empregados de mais de
um empregador é permitido contri
buir, cumulativamente, na base dos sa
lários efetivamente recebidos nos di
versos empregos, até o máximo de dez
vêzes o maior salário-mínimo geral vi
gente para os trabalhadores não
abrangidos por esta lei, cabendo aos
respectivos empregadores recolher as
suas cotas, na proporção dos salários
pagos.

Art. 19 As instituições de fins bene
ficentes e caritativos, que demonstrem
não poder suportar o pagamento dos
níveis mínimos de salários instituídos
na presente lei, será facultado' reque
rer ao Conselho Nacional do Servtço
Social Isenção total ou redução dos
mesmos salários.

§ 1.1,) A isenção, para ser concedida,
deve subordinar-se à audiência do ór
gão sindical e da Associação Médica
Brasileira, por intermédio de sua fe
derada regional e, bem assim, do Ser
viço de Estatística da Previdência e
do Trabalho, do Ministério do Traba
lho e da Previdência Social.

§ 2.9 A isenção poderá ser declarada,
em cada caso, na fase de execução da
sentença proferida em litígio traba
lhista. pelo Juízo ou Tribunal compe
tente, podendo, cont.udo, a execução
ser reaberta, independente de qualquer
prazo prescricional, sempre que o in..
teressado prove alteração -upervení
ente das condições econômicas da ins
tituição.

Art. 20 Os benefícios desta lei es~

tendem-se aos profíssíonaís-da medi-
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cína e seus auxiliares que trabalhem
ou venham a trabalhar em organiza
ções industriais e agricolas, Iocaüza
das em zonas urbanas e rurais

§ 1.9 As empresas que já tenham
serviço médico-social organizado, con
servarão seus médicos e auxrllares
com as vantagens decorrentes desta
lei, levando-se em consideração o
tempo de serviço, as .dlstâncías e ou
tros fatores que possam influir na or
ganização do horário, de acôrdo com
as necessidades do serviço.

Art. 21 São automaticamente nulos
todos os contratos de trabalho, que, de
qualquer forma, visem a elidir a pre-
sente lei. '

Art. 22 As disposições desta lei são
extensivas aos cirurgiões dentistas, in
clusive aos que trabalham em organí
zacôes sindicais.

Art. 23 Esta lei entrará' em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
diaposíçôes em contrário.

Brasília, em 21 de dezembro de 1961;
140.9 da Independência e 735' da Re
pública.

JoÃo OOULAR'!'

Tancredo Neves

Souto Maior

A. Franco M ontaro

LEI N° 4. COO - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961

Abre ao Poder Leçisíatsto - Câmara dos Deputados - o cré
dito suplementar de Cr$ f'..B5.428.000,OO.

O Presidente ca República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19. E' aberto ao Poder Legislativo - Câmara dos Deputados - o
crédito suplementar de Cr$ 885.428.000,00 (oitocentos e oitenta e Cinco mi
lhões, quatrocentos e vínti e oito mtl cruzeiros), em rerõrco às seguintes
dotações do Anexo 2 - Poder Legrsiabívo _ 2.01 _ Câmara dos Deputados
- .do Orçamento Geral da União pera O exercício de 1961.

DESPESAS ORDINARIAS

Verba 1.0.0-] - custeio

Ruhnca da Despesa

Consignação 1.1.00 - Pessoal Civil

Subconsignações:

1.1. 01 - Vencimentos .
1.1.02 - Subsídios e Representações .
1.1. 05 - Salários de Contratados .
1.1.09 -:- Ajuda de Custo .

1.1.10 - Diárias .

1.1.14 - Salário-Família .

1.1.17 - Gratificação pelá prestação de serviço
extraordinário:

1) Secretaria .
2) Diretoria de Orçamento .

Fixo Variável

crs Cr$
1&5.000.000
250.000.000 250.000.000

170.000

32.000.000

100.000.000

7.000.000

60.000.000

6.000.000
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253.000

1.1.20 - Gratificação pela execução de trabalho
de natureza especial com risco de vida
ou· saúde - o.•••••••••

1.1.23- Gratificação adicional por tempo de
serviço ,...................... '25.000.000 ----

430.170.000 455.253.000

o-s 335.423.000,00

Art. 29. O crédito aberto pela presente lei será eutomàtdoamente regís
trado no Tribunal de Contas e distribuido ao Tesouro Nacional.

Art. 39. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, re ..
vogadas as disposições em contrário.

nresnte em 15 de dezembro de 1961; 1409 da Independência e" '739 da
República.

JOAO GOULART

Tancredo Neves
Walther M oreira

LEI NO? 4.001 ---' DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1961

Autoriza o poder Executivo a abrir
pelo Mínístérío da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cr$ ••••
120.000.000,00 para atender às obras
de defesa das praias de Ohnua L~'
Estado de pernambuco.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguín..
te Lei:

Art. rv - Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, em favor do
Departamento Nacional de portos,
Rios e canais, o crédito especial de
Cr$ 12(),OOO.OOO,OQ (cento e vinte mí
Ihôes de cruzeiros), para atender às
obras de defesa das praias de onn
da, no Estado de Pernambuco e pa
gamento de indenizações relativas à
destruição e danificação de .habíta
çôes em conseqüência dos efeitos das
correntes marítimas.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vi
gcr na data de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de dezembro de 1961;
14(}Q da Independência e rav da Re
pública.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira salles

Virgilio Távora

sanes

LEI NQ 4.0(}2 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1961

Autoriza o Tesouro Nacional a encam
par a em/tssão de. papel-moeda no
valor eorrespotuientc à doação de
um imóvel à Mitra Diocesana de
Niterói? pela Caixa de Mobilização
Bancária. e dá outras providencias.

o ~residente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu' sanciono a seguinte
lei:

Art. Iv _ Fica o Tesouro Nacional
autorizado a encampar a emissão de
papel-moeda na importância de ....•..
crs 2.250.000,00 (doís milhões, duzentos
c ctnquenta mit cruaerrosr correspon
dente ao valor da doação que a Caixa
de Mobilização Bancária fica autoriza
da a fazer à Mitra Diocesana de Nite
rói, para a instalação de serviços de
assistência social e espiritual, de imó
vel situado à Praia de roarar, nc 521,
antigo nc 49, na cidade de Niterói, Es
tado do Rio de Janeiro.

Art. 2Q - O imóvel a que se refere
o artigo anterior foi recebido pela
Caixa de Mobilizaçâl..o Bancária em pa
gamento pareíad de dívidas do Banco
Nacíonal de Desconto, conforme escrt
tura de doação em pagamento l.aUT9.~

da em 2 de abril de 1956 a tôtnas 91
do livro de notas 1..713 do Oae.óno
do 39 Oficio de Notas do Rio de Ja
neiro e que se acha transcrttc no rí
vro 3. J, às fls. 55, sob o nv 'rn884 em
25 de abril dêste mesmo ano.
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Art: 39 - Fica O Govêrnn Federal
autorizado a transferir para a MitJra
Diocesana de Niterói a cessão do do
mínio útil do terreno de Marinha _
lote .2.018, com 293 metros quadrados
que íntegra o imóvel citado no artigo
anterfor reservado a umào o domínío
e permitida sua utilização pela conces
sionária enquanto permanecer malte
rada a sua destinação.

Art. 49 - Reverterá ao domínio da
União o imóvel ora doado, se alterada
a destJinação que lhe é dada pelo artigo
19 desta lei.

Art. 59 - A presente lei entrará em
vigor na data, de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Braeflia, em 15 de dezembro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Re-
pública. .

JOÃO GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira soue«

LEI N9 4.003 - DE 15 DE DEZEMBRO
DE 1961

Concede -pensiio especial de Cr$ 30.000.iJD
à viúva do Senador João Lima Gui
marães.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - E concedida pensão espe
cial de crs 30.000,00 (trinta mil cru
zeiros) mensais a carlota Moreira Gui
marães, espôse do Senador João 'Lima
Guimarães, recentemente falecido nes
ta Capital.

Art;!. 29 - A pensão acima estabele
cida correrá à conta da dotação orça
mentária do Ministério da Fazenda,
destinada aos pensionistas da União.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas

.as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de dezembro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Re
pública. ,'''''''', .

JOÃO GÜULARl"

Tancredo Neves

W'alther Moreira sau«

LEI N° 4.004 - DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1961

Revigora, por mais três anos, os c-e
ditos especiais autorizados pelas
Leis nOs 2.974, de 26 de novembro
de 19-56, 3.057,' de 22 de dezembro
de 1956, e 3.244, de 14 de agôsto de
19-57, e dá outras proVidências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. to São revigorados, até 31 de
dezembro de 1963 os créditos espe
ciais de Cr$ 100.o00.000,4JO (cem, mi
lhões de cruzeiros), Cr$ 30.000.000,00
l trinta milhões de cruzeiros) e Cr$
.300.000.0<J0,OO (trezentos milhões de
cruzeiros), abertos pelos Decretos nOS
41.644, de 31 de maio de 1957, 41.231,
de 29 de março de 1957, e 42.4g0, de
22 de outubro de 1957 a fim de aten
derem, respectivamente, às segumtes
despesas:

a) reaparelhamento dos órgãos de
arrecadação e fiscalização dos impos
tes internos da União;

b) aperfeiçoamento e inspeção dos
serviços fazendários, inclusive mate
rial:

C) reaparelhamento das repartições
aduaneiras, inclusive laboratório de
análises.

Art. 2° Os créditos de que trata o
artigo anterior não poderão, em caso
algum, custear despesas com pes
soal ,

Art. 30 E' prorrogada, até o exer
cicie financeiro de 1965, a medida de
que trata o art. 2° da Lei n- 3.323,
de 27 de novembro de 19'57.

Art. 4° Esta lei entrará em VIgor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário .

Brasflla em 1'5 de dezembro de
ISS!; 140° da Independência e '12 0 da
República.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira Salles
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LEI NQ 4.005 - DE 15 DE

DEZEldBRO DE 1961

Prorroga por mais um exercício a vi
gência da Lei n Q 3.793, de 2 de açôs
to de 1960, que abriu crédito p(,ffa a
modernização dos serviços de se
gurança e proteção ao vôo,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°, Fica prorrogado pelo prazo
de mais um exercício, a vigência da
Lei ne 3.798, de 2 de agôsto de 1950,
que abre um crédito especial de ....
ors 1.726.000.000,00 (hum bilhão, se
tecentos e vinte e seis milhões de cru
zéíros) , destinado à modernização e
desenvolvimento dos serviços de se
gurança e proteção ao vôo, a cargo
da .Díretorta de Rotas Aéreas.

Art. 29 . Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposlçô es em contrário.

Brasília, em 15 de dezembro de 19ü1;
140° da Independência e 739 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Tcmcreâo Neves
Walter Moreira Salles
Clovis M. Travassos

LEI NQ 4.006

Ainda não fQi. publicado no Diário
Oficial.

LEI NQ 4.0(}7

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

LEI NQ 4 008 DE 16 DE DEZEMJ3llO DE 19'81

Prorroga a vigência da atual Lei do Inquilinato.

O Presidente da Repúbhca-
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e sanciono a seguinte lei:
Art. I? Fíce prorrogada. ate ,31 de dezembro de 1962, a vigência da

Lei nc 1.300, de 28 de dezembro de 1950, com .as alterações posteriores.
Art. 2'? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em contrário.
Brasilia, em 16 de dezembro de 1961; 140~ da Independência e 739 da

República. ' ,
JOÃo GOULART

Tancredo Neoes
Alfre'!O Nasser

LEI NQ 4.009 LEI N' 4.012

---- Ainda não foi publicado
Ainâa náo foi publicado Diário

no Diário
no Oficial.

Oficial.

~--
LEI N' 4.013

LEI N' 4.010 Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

Ainda não foi publicado no Díório
LEI N' 4.014Oficial;

Ainda não foi publicado no Diário
LEI NQ 4.011 . oneua.

LEI NQ 4.015

Ainda não fOl publicado no Diário Ainda não foi publicado no Diário
Oficial. Oficial.
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LEI N° 4.016 - DE 16 DE DEZEMERO DE 1961
Prorroga até 31 de dezembro de 1962 aprazo a que se retere a Lei nl} 3.892,

de 28 de abril de '1961

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 19 E' prorrogado até 31 de dezembro de 1962 o prazo previsto

no art. 19 da Lei n« 3.892, de 28 de abril de 1961 e que se refere ao artigo 11
da Lei nv 3.782, de 22 de julho de 1960 que revigora a Lei número 1.522,
de 26 de dezembro de 1951 alterada pelas de números 3.084. de 29 de
dezembro de 1950; 3.344, de 14 de dezembro de 1957; 3.415, de '3Q de junho
de 1958 e 3,590, de 22 de julho de 1959.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de, dezembro de 1961; 1409 da Independência e 739 da
República.'

JOÃo GOULAR'!

ronereao Neves
~_nà.re FraHco tâontc
Ulysses Gui1nc.:rães

LEI NQ 4.017

Ainda não foi publicado. no Diário
Oficial.

LEI N9 4,018 - DE 16 DE
DEZE.MBRO DE 1961

Modifica a taxa de custeio do Lne
tituto Brasileiro do Sal, reteriâa na
letra "a" do art. 89 da Lei núme
ro 3.137. de 13 de maio de 1957, e
dá outras providências.

O Presidente da República:
F;:l,ÇO saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A taxa de custeio a que
se refere a letra "a" do art. 89 da
Lei número 3.137, de 13 de maio de
1957, passa a ser de 5% (cinco por
cento) sôbre a média dos preços, fi
xados nas duas zonas salinelras, de
ftmdas no art. 21 da referida lei.

Art. 29 A declaração da taxa de
que trata o artigo anterior será feita
pelo Conselho Deliberativo do rnstt
tuto Brasileiro do Sal, ao fixar
anualmente os preços do sal, na ccn
formídadc da letra -s: do art. 79 da,
Lei número 3.137, de 13 de maio de
1957.

Parágrafo único. Para o presente
ano salineiro, prevalecerá para efeito
da cobrança da taxa I do Instituto
Brasileiro do Sal, a média dos pre
ços ora vígêntes nas duas zonas sa
Hneiras .

Art.. 39 A arrecadação da taxa de
que trata esta lei se fará no momento

da retirada do sal da salina, para
qualquer destino dentro do País.

Art. 49 Fica acrescentado ao ar
tigo 14 da Lei número 3.137, de 13
de maio de 1957, o seguinte pará
grafo único:

"Parágrafo único. As cotas extras
concedidas na vigência da legislação
anterior serão mantidas e reconheci
das pelo Instituto Brasileiro do Sal".

Art. Bv Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de dezembro .de
1961; 1409 da Independência e 73\1 da
República. ....

.roxo GouLlIRT
Tancredo Neves
Ulysses Guimarães

LEI NQ 4.019

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

LEI N? 4.020

Ainda não foi publicado no Diãrío
Oficial.

LEI N' 4.021

Ainda não foi' publicado no Diário
Oficial.

LEI N' 4.022

Ainda não foi publicado no Diário
Ojicial .
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LEI N9 4.023 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961

Orça a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o erercscsc de 1962

O Presidente da República' ..
Faço saber que o Congresso Nacional' decreta e eu sanciono a segum-

te Lei: .. á orcadArt. 19. A Receita do Distrito Federal para o exercício de 1962 e <?rç~ a
em Cr$ 1.839.136 412..0ü (um bilhão oitocentos e 'oitenta e no_ve milhões,
cento e trinta e seis mil, quatrocentos e doze cruzeiros) de acordo com a
especificação abaixo e quaóros anexos:
Receitas correntes.
a) Renda Tributária

Impostos . .., .
Taxas _ .

b' Con trtbuíçâo de melhoria .
c) Renda Patrimonial - ..
à) Rendas Diversas .
e) 'I'ransferêncías: correntes .

c-s
1. 220. 091. 000,00

171. 825 .412,00
1.000.000,00

11 420.000,00
31.300.000,00

453 500.000,00

Total da Receita 1. 889 .136 .412,00
Art. 20;> A Despesa do Distrito Federal é tíxada em Crg 1.889.136.~t~,110

(um bilhão oitocentos e oitenta e nove muhôes, cento e trinta 'e seis mil,
quatrocentos e doze cruzeiros) distribuída pelas unidades admínístratrvas
abaixo esjiectncadas e discriminadas em anexo:

Gabinete do prefeito .
Comissão de Incentivo à Iniciativa Privada .
Conselho de Planejamento ................................•
Assessoria de Orgamzacào e Orçamento .
.êsscssona de Planejamento ...................•..........•
Secretaria Geral de Admmistraçào ..........•••••....•...•
Procuradorf- Geral .
Superintendência Geral de Educação e Cultura .
Secretaria Geral de Assístêncie .
Supermtendêncía Geral de Economia .
Superintendência Geral de Segurança e Interior .
Supertntendêncía Geral de Agricultura .
Departamento de Estradas de Rodagem .......•..........
Tribunal de contas .

o-s
34.432.0(){),00

6.986 000.00
2.aoO.000,00

16.696.0tlO,UO
45.233.350,00

272.097 .oo.oo
10.860 000,00

190 215.162,00
270.710.000M
184.302 400,00
168.083.000,00
483.021. 000,00
148 276.000,00

55.424.400,00

Total da Despesa ...................•.............. 1.389.136.412,00
Art 39. Fazem parte integrante da presente Lei os anexos que a

acompanham especificando a Receita e Díscrtmmando as Despesas.
Art. 49 . Fica o Prefeito expressamente autorizado a:
1 - Realizar operações de crédito por antecípação da Receita, até o

limite de Cr$, 200 _000 .OOO,{){) (duzentos milhões de cruzeiros).
Il - Abrir os créditos suplementares que se fizerem necessários até o

máximo de 20% (vinte por cento) da Receita orçada.
ll~ - Firmar. com a União convênio para a administração de cobrança

dos tríbutos prevístoa na presente Lei.
~ Art. 5\'. A Receita a que se refere a presente Lei será arrecadada de

acordo com a Iegtslaçâo trfbutária em vigor no Estado de Goiás e no Mu
ntcípto de Ptanaltdna, a 21 de abril de 1960, respectivamente nas partes re
Jatívaa aos tributos de competêncra Estadual e Municipal. na forma do
que dispõe o artigo 50 da Lei Federal ne 3 751, de 13 de abril de 1960.

Art. 69. Esta Lei' entrará em vigor em 19 de janeiro de 1962 revo-
gadas as dísposíçôes em. contrário. •

. Brasnía, 20 de dezembro de w61; 140l? dalndep~ndência e 739 da Re-
pubííca. -

JoÁo Gom.ART
1'ancreeto Neves
Alfredo Nasser



Impostos 1.220.091.000.0a

'rases ,... 171.825.412,001.391.916.412,00

RECEITAS

Receitas Correntes

Rendr\ Tributária

contríouíçõee

Oontribuição d" MelhorIa.

Renda Patrimonial

Renda de Valores mobiliários

Rendas Diversas

Receita de exercícios anteriores .
Cobrança da Dívich, Ativa. , .
Receita proveniente da sublocação de pré-

dios da Caixa Económi~ de Sâo Paulo

Multas •••••...........•......•.•.••.•.....•

Díverscs :e Eventuais ..............•...... ;

Transferêncías correntee

cota do tmpôsto único sôbre combustíveis
e lubrificantes .

Cota do Impôste único sôbre energia elé-
trica . : , .•

Auxilio da Uniáv à p'refeJtul'a cio Distrito
Federal para pagamentos da contribui
ção devida por esta às Fundações .,', ••

:171>;083 , Pág. 50 - Mapa 1

ors

1. 000.000.06

11.420.0DO,OO

4.000.000,00

100.000.00

11.200.000.00

15.000.000.00

1.000.000,00

51.500.000,()4I

2 000.000.00

400. ()OO. 000.00

o-s

1. 000.000,00

11. 42<J.000.00

31.300.000.00

453.600.000,00

1. 889 .136.412,00

DESPESA

Despesas Correntes

Custeio
Pessoal fixo , " , " " , 0_: .•
Pessoal variável o o. o o ••• o •••••••• o o o o o •••••••••••••

Materíai permanente o, •• ', •••• o o.,, o _ o, ••••••••• o. o

Material de consumo o ••••••• o' ••• o,.,., ••• o •••••••••• o o

Serviços de terceiros ,. o o •• , ,., .,., •• , •••• , ••• , 'o

Encargos diversos o, •••• o' o o' _ ••••••••••••••• , •••• , ••••••• ,

Transferências
Fundação Educacional " o o o •••••••• o.

Fundaçâc Hospitalar o o ••••••••••• o ••• o ••••••••••••• , ••••• ,

Fundação do Serviço Social o o ••••••••••••

Fundação Zocbotâníca o o ••• , ••••••••••••• , •••

Fundação Cultural ... o ••••••••••••• o ••••••••••••• ; ••••••••

Contribuição para a previdência social ,
Contribuição para o Instit.uto Brasileiro de Administração

Municipal .... o ••••• o ••• o. o O", •••••••••••• o., •••. 0 ••• o

Cota do Impôstc único sobre Combustíveis e rnortrícantes
(DER-DF') . . o. o. o •• ~.". o' ••• o ••••••••• o o o. o o.,

P..côrdos e Convênios o • , • o o •••••••••••• o o •• o o o o • ,

1 _ll..posentadol'ias·. . , .. , o ••• o o •••••••••••••••

Despesas de Capital
Desenvolvimento econômico e social o. o , ' ••••• o • , • o , , ••• o.

Ccntríbuíçâo da Prefeitura para a execução do plane rodo-
viário do Distrito Federal .. o ••••••••••• o .... o •• , •••• o

Fomento à produção agrtcoía . o o •••••• , ••• , •••••• o

Fomente à produção animal o ••••• o ••••• , •••• o o ••••• o

Defesa dos recursos florestais o O" •••• , o

Fomento à coíonízaçâo o. o o' •••••• o o, o •• o •••••• , ••• o o o o o o •••

Investimentos
Equipamentos e Instalações ; .. o , o ••••••••••

Máquinas, motores e aparelhos o •••••••••••• o o ••• o ••••

Veículos . . .... ,. o, ••••• o o o. o •••• " •• o ••••••••• •• < ••• , •••••

Execução de obras .,',. o ••••••• : ••••••• o .' •• o o .'•• , •• o •• .- •• o o

Estudos e projetos . o •••, ••• , •• o o •••• o o o o o o '·0 o, ••••• ,.,, , ••••

Participação Financeira
Cota .da Prefeitura para constituição e integralização de ca

pítal nas emprêsas de exploração de serviços públicos

C1'$

39. SS6. 000,00
330.605.824.00
102.608.368,00
173.360.648.00
188.552.000,00
41.410.000,00

100. ooo. 000,00
100.000.000.00

. 1(1{). O{J{J. 000.00
50.000.000,00
50. UOO. ooo.oo
15.000.0{j:(),OG

300.0ÕO,00

51.500.000.00
22.500.000.00
5.000.000,00

15.000.000,00
40 000 000,00
30.000.000.00
13.000.-nOO,OO
5.000 .000,00

55.150.000,00
65.013.1;72.00
64.840.UOO.00
74.000.000.00

6.000.000.00

100.000.000,00

1.389,136.412.00



DISCRiMINAÇÃO DA RECEITA

DESIGNAÇAO DA RECEITA

R.sCEJ'IAS CORRENTES
Renda '1'riDutãrta

Impostos:
Territorial .
Predial ........•..........................................
Transmissão de proprtedade "Oausa-Mortís" .
Transmissão oe propriedade "Inter-Vivos" .
Vendas e Consignações :: ........•..... , .
Exportação . . ' , . , . '.' ........•• , .. , .....••
Impôsto do Sêlo . " .
Inôústrtas e Profissões '" .
LIcença . . : .
Pastorü . . ".. , .. "." .. , " .. ,', .

Taxas:
De Serviços de Trânsito ..
De Eletricidade . . ',' ','
De 'runsmo . . ' , .
De Combate à Lepra , , '.
Dl;; Areríção de Pesos e Medidas ' , ..........• o o.

De Serviço Funerário .
De Passeios e Meio-Fios ..............................•• 00

De Conservacãc de Estradas de Rodagem .....• ,' ..... o ••

DE' LVIat.rlCUJa de Oáea •• , •.•..•.••••••.••••••.••......••...
Df> Marcas e Carimbos , , _ .
De Emolumento, C) Decreto n.c 7, de 13-6-60 .:...•....... ,.

Contribuiçôes

Contrib~çâo de Melhoria , .
Rendo t'atrnnonuu:

Rende de Valores MObiliários:
Juros de Depósitos Bancários ,' .•••.
Dividendo de Ações da Novacap .
Alienação de Bens Móveis ..

Rendas Dzversas

Receita de Exercícios Anteriores , ..
CObrança da Dtvída Ativa _ : ..
Receita proveniente da sublocação de prédios da Caixa
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LEI N° 4.024 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961

Fixa as Diretrizes e Bases da Educação Nacional

o Presidente da República:

Faço, saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
I,e1:

TITULO 1

DOS FINs DA EDUCAÇÃO

51

Art. 19 A educação nacíonaí, inspirada nos pnncipíos de liberdade e
nos ideais de solidariedade numana, tem por fim:

a) a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do cidadão,
do _Estado, da tamíha e dos demais grupos que compõem a comuníuade ;

b) o respeito f' dlg'mcwde e às liberdades fundamentais do homem;
c) o rcrtatecímento da unidade nacionar e da sonnanedade interna

cional:
dI o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua par

ücrpação na obra do bem comum:
e) o preparo do mdtvicuo e da sociedade para o dommto dos re

cursos cientificas e tecnotogrcos que Ines permitam utilizar as possibili
dades e vencer as dificuldades do meio;

1) a preservação e expansão do patrtmõmo cultural.
g) a con-te.caçau ao qt a.cuer tratamento desigual por motivo de convic

ção filosófica, política ou religiosa, bem como a quaisquer preconceitos de
classe ou de raça.

TíTULO II

00 DIREITO À EDUCAÇÁO

Art. 2(1 A educação é direito de todos e será dada no lar ena escola.
Parágrafo úrnco A Iarnfua cabe escolher o gênero de educação que

deve dar a seus filhos.

Art. 39 O direito à educação é assegurado:
n pela obrigação do poder público e pela liberdade de tníctatíva per

tícular de ministrarem o ensino em todos OS graus, na forma da íeí em
vigor:

il) pela obrigação do Estado de fornecer recursos indispensáveis para
que a família e, na cana desta. os demais membros da sociedade se de
sobrtguem dos encargos da educação, quando provada a tnsunciêncía de
meios. de modo que sejam asseguradas iguais oportunínaces a todos.

TITULO m

DA LIBERDADE DO ENSUiO

Art. 49 E' asseg-rrado a todos, na forma da lei, o direito de transmitir
seus conhecimemos .

Art. 59 sao assegurados aos estabelecimentos de ensino pubtícos e
parti, mares legalmente autorizados, adequada representação nos conse
lhos estaduais de educação. e o reconhecimento, para todos os fins, dos
estudos nêles realizados.

TITULO IV

DA !lDMINISTRAÇÃO DO ENSINO

Art, 69 O Ministério da EdUCação e Cultura exercerá as atribuições do
Poder Público Federal em matéria de educação.

Parágrafo único. O ensino militar será regulado por lei especial.
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Art.7Q Ao Ministério da Educação e Cultura incumbe velar pela ob
servância das leis do ensino e pelo cumprimento das decisões do Conse
lho Federal de Educação.

Art. 89 O Conselho Federal de Educação será constituído por vinte e
quatro membros nomeados pelo Presidente da República, por seis anos,
dentre pessoas de notá -er saber e experiência, em matéria de educação.

§ Iv Na escolha dos membros do õonsenio, o Presidente da República
levará em consideração a necessidade de nêles serem devidamente repre
sentadas as diversas regiões do Pais, os diversos graus do ensino e o magis

tério oficial e navncu.av.
§ 29 De dois em dois anos, cessará' o mandato de um têrço dos membros

do Conselho, permitida a recondução por uma só vez. Ao ser constituído o
Conselho, um têrço de seus membros terá mandato, apenas, de dois anos, e
um têrço de quatro &..1Q:<:.

§ 39 Em caso de vaga, 2 nomeação do substituto será para completar o
prazo de mandato do substituído.

§ 49 O Conselho Federal de Educação será dividido em câmaras para.
deliberar sôbre assuntes pel tãnentes ao ensino primário, médio e superior,
e se reunirá ern sessão plena para decidir sôbre matéria de caráter geral.

§ 5° As funções de conselheiro são consideradas de relevante Interêsse
nacional, e o cieu exercício tem prioridade sôbre o de quaisquer cargos pú
blicos de que sejam titulares ou conselheiros. ústcs terão direito a trans
porte, quando convocados, e às diárias ou jeton de presença a serem fixa
das pelo Ministro da: Ecn-ceçãc e cultura, durante o período das reuniões.

Art. 99 Ao Conselho Federal de Educação, além de outras atríbuí
cões conferidas' por lei, compete:

Q) decidir sôbre o funcionamento dos estabelecimentos isolados de
ensino superior, federais e particulares;

b) decidir aôbre o reconhecimento das universidades, mediante a apro
vação dos seus estatutos e dos estabelecimentos isolados de ensmo supe
rior, depois de um prazo de funcionamento regular de, no mínimo, dois
~~: '

c) pronunciar-se sõbre .os relatórios anuais dos ínsnmtcs referidos
nas atíneas anteriores;

d) opinar sôbre a incorporação de escolas ao sistema federal de ensino,
após verificação da existencte de recursos orçamentários;

e) indicar disciplinas obrigatórias para os sistemas de ensino médio
(artigo 35, § 19) e estabelecer a duração e o currtculc mimmo dos eursos
de ensine superior, conforme o disposto no art. 70;

f) VETADO

g) promover sindicâncias, 'por meio de comissões especiais, em quais
quer estabelecimentos de ensino, sempre que julgar conveniente, tendo em
vista o fiel cumprimento desta lei;

h) elaborar seu regimento a ser aprovado pelo Presidente da; Repú
blica.

i) conhecer dos recursos interpostos pelos candidatos ao magistério
federal e decidir sôbre êles;

i) sugerir medidas pro-e organização e funcionamento do sistema fe
deral de ensino;

l) promove: e divulgar estudos sôbre os sistemas estaduais de ensino;
m) adotar ou propor mçdifícaçôes e medidas que visem à expansão e

ao aperretçoamento do ensino;
n) estimular a assistência social escolar;
o) emitir pa-eceres sêbre assuntos e questões de natureza pedagógica;

e educativa que lhe sejam submetidos pelo Presidente da República ou
pelo Ministro da Educação e Cultura;
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s» manter Intercâmbío com as conselhos estaduais de educação;
q) analisar anualmente as estatísticas do ensino e os dados comple

mentares,
§ 19 Dependem de homologação do Ministro da Educação e Cultura os

atos compreendidos nas letras a, b, a, e, t, h e i) ;
§ 2Q A autorização e a fiscalização dos estabelecimentos estaduais iso

iados de ensino superior caberão aos conselhos estaduais de educação na
forma da lei estadual respectiva.

Art. 10. Os Oonsethos Estaduais de Educação organizados pelas leis
estaduais, que se constituírem com membros nomeados pela autoridade com

petente, íncluinou represei-tentes dos diversos graus de ensino e do magis
tério oficial e .pa-tdcular, ée notório saber e experiência, em matéria de edu
cação, exercerão as atribuições que esta lei lhes consigna.

TíTULO V

OOS SISIEMAS DE ENSINO

Art. 11. A União, os Estados e o Distrito Federal organtzaa'âo os seus
sistemas de ensino, com observância da presente lei.

Art. 12. Os sistemas de ensino atenderão à variedade dos cursos, à
flexíbüídade dos currtcujos e à articulação dos diversos graus e ramos,

Art. 13. A União organizará o ensino púclíco dos terntortos e es
tenderá a. ação federal supletiva a todo o país, nos estritos limites das
deficiências locais.

Art. 14. E' da eompetencía da união reconhecer e inspecionar os es-
tabelecimentos partfoulares de ensino superior. '

Art. 15. Aos il:sL<tdos que. durante 5 anos, mantiverem universidade pró
pria com funct -namento regular, serão .conferrdas as atribuições a que se
refere a letra b) do art. 99 , tanto quanto aos estabelecimentos por êles

mantidos, como quanto aos' que posteriormente sejam criados.
Art. 16. E' da competêneía dos Estados e do Distrito Federal autorizar

o funcíonamento -dos estat.e'ecímentos de ensino prímárto e médio não per
tencentes à UnL8,o, bem como reconhecê-los e inspecioná-los.

ê 19 São condições para c reconhecimento:
a) idoneidade moral e profissional do diretor e do corpo docente:
z» instalações satísfatôrtas;
c) escrtturaçâo escolar e arquivo que assegurem a verificação da iden

tidade de cada aluno, e da regularidade e autenticidade de sua vida es-
colar; -

d) garantia de remuneração condigna aos protessôres;
e) observância dos demais preceitos desta lei.

§ 2Q VETADO

§ 39 AB normas para observância dêste artigo e parágrafos serão fi
xadas pelo Conselho Estadual de Educação.

Art. 17. A fnstdtuíçâo e o reconhecimento de escolas de grau médio
pelos Estados, pe! -; Dist:ito Federal e pelos Territórios, serão comunicados
ao Ministério Úd Educação e cultura para fins de registro e validade dos
certífícados ou diploma qre expedirem.

Art. 18. Nos estabelecimentos oficiais de ensino médio e superior,
será recusada a matricula ao aluno reprovado mais de uma vez em' qual
quer série ou conjunto ::'e disciplinas.

Art. 19. Não haverá distinção de direitos, I••••••• VETADO •••••r.. entre
os estudos realizados em estabelecimentos oficiais e os realizados em es
tebciecímontos particulares reconhecidos.

Art. 20. Na organização do ensino primário e médio, a lei federal ou
estadual atenderá:
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a) à variedade de métodos de ensino e formas de atividade escolar.
tendo-se em viste as peculíartdades da região e de grupos eoctaís;

b) ao estímr«, Ó,; expertêncías pedagógicas com o fim de aperfeiçoar
os processos" edu~J.hv05.

Art. 21. O ensino, em todos os graus, pode ser ministrado em escolas
públicas mantidas por fundações cujo patrimônio e dotações sejam prove
nientes 'do Poder pública, f-r.ando o pessoal que nelas servir sujeito, exclu
sivamente, às leis trabalfnstes ,

§ 19 Estas CSCl:hdS, quando de ensino médio ou superior, podem cobrar
anuidades, freando sempre sujeitas a prestação de contas, perante o Tribu
nal de contas. e a aplicação em melhoramentos escolares, de qualquer saldo
verificado em seu balanço anual.

§ 2° Em caso de extj.uç-hu da fundação, ° seu patrimônio reverterá ao
Estado.

§ 39 Lei espectat fixará as normas da contribuição destas fundações, or
ganização de seus C')11S:;IlYJS diretores e demais condições a que ficam su
jeitas.

Art. 22. ':~"'(,í ot-nz arorts a prática da educação física nos cursos prí
mârtc e médio, até a idade de 18 anos.

TITULO VI

DA EDUCAÇÃO DE GRAU PRIMÁRIo

CapItulo I

Da educaçâo pre-primaria

Art. 2~. ~ .educação pré-primária destina-se aos menores até sete
anos, e sera míníatrada em escolas maternais ou Iardms-ue-tnrancie.

Art. 24 . _As emprêsas que tenham a seu serviço mâes de menores de
sete anos sereo .estlmuladas a "organizar e manter, por tmcíatrva própria
ou. em cooperação com os poderes púoucos. tnstrtutçôes de educação pré
prímáría.

Capítulo n
Do ensino primaria

Art. 25. O ensino primário tem por Um o desenvorvímento do racío
c~o e das atividades de expressao da criança, e a sua Integração no meio
nsrcc e social.

Art. 26. O ensino primário será ministrado, DO mínímo, em quatro
séries anuais.

Parágrafo único. Os sistemas de ensmo poderão estender a sua du
raçâc até seis anos. ampliando, nos duís Últimos, Os conhecimentos do
aluno e ínícíando-o em técnicas de artes aplicadas, adequadas ao sexo e à
idade.

Art. 27. O ensino primário é obr1gatório a partir dos sete anos e 50
será ministrado na lingua nacional. Para os que o iniciarem depois dessa
idade poderão sei formada; classes especiais ou cursos supletivos corres
pondentes ao seu r.ível de de.senvolvímento.

Art. 28. A administração do ensino nos Estados, Distrito Federal e
Territórios promoverá:

a) o levantamento anual do registro das crianças em idade escolar;
b) ° incentivo e a fiscalização da rreqüêncía às amas.
Art. 29. Cada município fará, anualmente, a chamada da população

escolar de sete anos de idade, para matricula na escola primária.
Art. 30. Não poderá exercer função pública, nem ocupar emprêgo em

sociedade de economia mista ou emprêsa concessionária de serviço públí
co o pai de família ou responsável por criança em idade escolar sem fazer
prova de matricula desta. em estabelecimento de ensino, ou de que lhe

está sendo ministrada educação no lar.
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Parágrafo único. Constituem casos de isenção, além de outros pre-
vIstos em lei:

et) comprovado estado de pobreza do pai. ou responsável;
b) insúncrsncia de escolas:
c) matricula encerrada;
ã) doença ou anomalia grave da criança.
Art. 31. As emprêsas industriais, comerciais e agrícolas, em que tra

balhem mais de 100 pessoas, são obrigadas a manter ensino prímário gra
tuíto para os seus servidores e os filhos dêsses.

§ 19 Quando 03 tra'ralhacores não residirem próximo ao local de sua
atividade, esta obrígaçâo r-onerá ser substituida por instituição de bôísas,
na forma que a lei estadual estabelecer.

§ 29. Compete à administração do ensino local, com recurso para o
Conselho Estadual de Educação zelar pela obediência ao disposto neste
artigo.

Art. 32. Os proprtetártoa rurais que não puderem manter escolas pri
márias para as crianças residentes em suas glebas deverão facíütar-Ihes a
freqüência às escolas mais próximas, ou propiciar a ínstaiacãc e tuncío
namentc de escolas públicas em suas propriedades.

TíTULO VII

DA EDUCAÇAO DE GRAU MÉDIO

CAPíTULO I

Do ensino médio

Art. 33. A educação de grau médio, em prosseguimento à ministrada
na escola primária, cestina-se à formação do adolescente.

Art. ?4. O ensino médio será ministrado em dois ciclos, o ginasial
e o cclegtal, e abrangerá, entre outros, os cursos secunríárroa, técnicos e
de formação de proressõres para o ensino primário e pré-primário.

,A.rt. 35. Em cada ciclo haverá disciplinas e práticas educativas, otm
gatórías e optativas.

§ 19, Ao Conselho Federal de Educação compete- indicar, para todos
os sistemas de ensino médio. até cinco discrptínas obrigatórias, cabendo
aos conselhos estaduais de educação completar o seu número e relacionar
as de caráter optativo que podem ser adotadas pelos estabelecimentos de
ensino.

§ 29 . O Conselho Federal e os conselhos estaduais, ao relacionarem as
disciplinas obrigatórias, na forma do parágrafo anterior, definirão a. am
plitude e o desenvolvimento dos seus programas em cada ciclo.

§ 39, O currículo das duas primeiras séries do 19 ciclo será comum
e. todos os cursos de ensino médio no que se refere ás matérias obriga
tórias.

Art. 36. O ingresso na primeira série do 19 ciclo dos cursos de ensino
médio depende de aprovação em exame de admissão, em que fique de
monstrada satisfatória educacâo primaria, desde que o educando tenha
onze anos completos ou venha a alcançar essa idade no correr do ano
letivo.

Parágrafo único. VETADO
Art. 37. P'n a matr.cua na P série do ciclo colegial, será exigida

conclusão do ciclo ginasial ou equivalente.
Art. 38. Na organização do ensino de grau média seráo observadas

as seguintes normas:
D Duração mínima do perfcdo escolar:
a) cento e oitenta dias de trabalho escolar efetivo, não incluido 6

tempo reservado a provas e exames;
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1;)) vinte e quatro horas semanais de aulas para o ensino de discípli
nas e práticas educativas.

U) cumprimento dos programas elaborados tendo-se em vista o período
de trabalho escolar;

fi) formação moral e cívica do educando, através de processo educativo
que a desenvolva;

IV) atividades complementares de iniciação artística;
V) 'instituição da orientação educativa e vocecíonei em cooperação coro

a ramuie: '
VI) freqüência obrigatória, sõ podendo prestar exame final, em primeira

época, o aluno que .nouver comnarecido. no, mínimo. a 75% das aulas dadas,

Art. 39. A apuração do rendimento escolar ficará a cargo dos estabele
cimentos de ensino, aos quais caberá expedir certificados de conctusâc de
séries e ciclos e diplomas de conclusão de cursos.

§ 19 Na avaliação do aproveitamento do aluno preponderarão os resul
tados alcançados, durante :J ano letivo, nas atividades escolares, asseguradas
ao professor, nos exames e provas, liberdade de formulação de questões e
eutorrdaae de julgamento.

§ 2Q OS exames serão prestados perante comissão examinadora, formada
de professôres do próprio estabelecimento, e, se êste fõr particular, sob
nscansecao da autoridade competente.

Art. 4Q. Respeitadas as disposições desta lei, compete ao Conselho Fe
deral de Educação, e aos conselhos estaduais de educação, respectivamente,
dentro dos seus sistemas de ensino:

a) organizar a distribuição das disciplinas obrigatórias fixadas para
cada curso, dando especial relevo ac ensino de português;

b) permitir aos estabelectmentos de ensino escolher livremente até duas
disciplinas' optativas para integrarem o currículo de cada curso;

C) dar aos cursos que funcionarem à noite, a partir das 18 horas, es
truturação própria, inclusive a fixação do número de dias de trabalho es~

colar efetivo, segundo as pecuuancades de cada curso.
Art. 41. Será permitida aos educandos a transferência de um curso de

ensino médio para outro, mediante adaptação, prevista no sistema de
ensmo.

Art. 42. O Diretor da escola deverá ser educador qualificado.
Art. 43. Cada estabelecimento de ensino médio disporá em regimento

ou estatutos sôbre a sua organização, a constituição dos seus cursos, e o
seu regime 'admínístratívo, disciplinar e didático.

Capítulo n
Do EnSino Secundário

Art, 44. O ensino secundário admite variedade de currículos, segundo
ali matérias optativas que ferem preferidas pelos estabelecimentos.

§ 1~ O ciclo ginasial terá a duração de quatro séries anuais e o colegial,
âe três no mínimo.

§ 29 Entre as disciplinas e práticas educativas de caráter optativo no
19 e 29 ciclos, será incluída uma vccacional, dentro das necessidades e pos
sibilidades locais.

Art. 45. No dela gmasíal serão ministradas nove disciplinas.
Parágrafo uníco. Aiérn das práticas educativas, não poderão ser minis

tradas menos de 5 nem mais de 7 disciplinas em cada série, das quais urna
ou duas devem ser optativas e de livre escolha do estabelecimento para
cada curso.
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Art. 46. Nas duas primeiras séries do ciclo colegial, além das práticas
educativas serão ensinadas oito disciplinas, das quais uma ou duas opta
tivas, de livre escolha pele estaoetectmento, sendo no mínímc cinco e no
máximo sete em cada série.

§ 1Q A terceira série do ciclo colegial será organizada com currículo aspec
tos Iíngufstícos, históricos e Iíteráríoa.

§ ~ A terceira série do ciclo colegial será organizada com curriculo
drversíftcar' , que vise ao preparo dos alunos para os cursos superiores Q

eompreenderá, no mínimo, quatro e, no máximo, seis disciplinas, podendo
ser míntstrada em cclégtos universitários.

Capitulo III

Do ensino técnico

Art. 47. O ensino técnico de grau médio abrange os seguintes cursos:
a) industrial:
b) agrícola:
c) I comercial.

Parágrafo único. Os cursos técnicos de nível médio não especificados
nesta lei seráo regulamentados nes diferentes sistemas de ensino.

Art. 48. Para fins de validade nacional, os .díplomas dos cursos téc,
nicos de grau médio serão registrados no Ministério da. Educação e Cultura.

Art. 49. Os cursos industrial, agrtcoía e comercial serão ministrados
em dots ciclos: o ginasial, COm ao duração de quatro anos, e o colegial, no
min1mo de três anos.

§ 19 As duas últimas séries do 1~ ciclo incluirão, além das disciplinas
especificas de ensino técnico, quatro do curso ginasial secundaria, sendo
uma optativa.

§ 2Q O 29 ciclo incluirá. além das disciplinas especificas do ensino téc
nico, cinco do curso colegial secundário, sendo uma optativa.

§ 3Q As disciplinas optativas serão de livre escolha do estabelecimento.

§ 49 Nas escolas técnicas e industriais, poderá haver, entre o primeiro
e o segundo ciclos, um curso pré-técnico ,de um ano, onde serão ministradas
as cinco disciplinas de curso colegial secundário.

~ 59 No caso de instituição do curso pré-técnico, previsto no parágrafo
anterior, no segundo ciclo índustríaa poderão ser ininistradas apenas as dis
ciplinas especificas do ensino técnico.

Art. 50. Os estabelecimentos de ensino industrial poderão, além dos
cursos referidos no artigo anterior manter cursos de aprendizagem, bási
cos ou técnicos, bem como cursos de artesanato e de mestria, VE'IADü

Parágrafo único Será permitido, em estabelecimentos isolados, o fun
cionamento dos cursos referidos neste artigo.

Art. 51. OAB emprêsaa industriais e comerciais são obrigadas a ministrar,
em cooperação, aprendizagem de oficios e técnicas de trabalho aos menores
seus empregados, dentro das normas estabelecidas pelos diferentes sistemas
de ensino.

S 1Q OS cursos de aprendizagem industrial e comercial terão de uma a
três séries anuais de estuô os.

§ 29 Os portadores de carta de oficio ou certificado de conclusão de
curso de aprendizagem poderão matricular-se, mediante exame de habili
tação, nos gtnásíos de ensino técnico. em série adequada ao grau de estudos
a que hajam atingido no curso referido.
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Capítulo IV

"Da tormacõo do maçistéri« para o' ensino primário e médio

Art. 52. O ensino normal tem por fim a formação de professôres, orí
entaoc.vc, sup ; .cres e admíníatradores escolares deatínadoa ao ensino
primário, e o desenvolVimento dos conhecimentos técnicos relativos à edu
cação da infância.

Art. 53. A rormacãc de docentes para o ensino primário Iar-se-â:

a) em escola normal de grau ginasial no mínimo de quatro' séries anuais
onde além das dieeíptlnas obrigatórias do curso secundário ginasial será
ministrada preparação pedagógica;

b) em escola normal de grau colegial, de três' séries anuais, no mínimo,
em prosseguimento ao VETADO grau ginasial,

Art. 54. As escolas normais de grau ginasial expedirão o diploma de
regente de eI1S'in3 prímáríc c, as de grau colegial, o de professor primário.

Art. 55. Os institutos de educação além dos cursos de grau médio
referidos no artigo 5R, min.strarâo cursos de especialização, de administra
dores escolares e de aperfeíçoamento, abertos aos graduados em escolas
normais de grau colegial.

Art. 56. Os sistemas de ensino estabelecerão os Iímltea.dentro dos quais
OS regentes poderão exercer o magistério primário.

Art. 57. A formação de proressôres; orientadores e supervisores. para
8,." escolas rurais primárias poderá ser feita em estabelecimentos que lhes
preservem a integração no meio.

Art. 58. VETADO

Art. 59. A 'formação de proressôres para o ensino médio será feita
nas faculdades de filosofia, ciências e letras e a de proressõres de disciplinas
especificas de ensino médio técnico em cursos especiais de educação técnica.

Parágrafo único. Nos institutos de educação poderão funcionar CurS03
de formação de professôres para o ensino normal, dentro das normas esta
belecidas para os cursos pedagógicos das faculdades de filosofia. ciências e
letras.

Art. 60. O provimento efetivo em cargo de professor nos estabeleci
mentos oficiais de ensíno médio será feito por meio de concurso de títulos e
pr.Jvas.vE':'ADO

Al't 61. O magistério nos estabelecimentos .. VETADO .. de ensino médio
só poderá ser exercido por proressõres registrados no órgão competente.

TíTULO VIU

DA 01l.IEN'XAÇÃo eDUCATIVA E DA rnSPEÇÃo

Art. 62. A formação do orientador de educação será feita em cursos
especiais que atendam às condíçôes do grau do tipo de ensino e do meio
social a que se destinam.

Art. 63. Nas faculdades de filosofia será criado, para a formação de
orientadores de educação do ensine médio, curso' especial a que terão acesso
os licenciados m pedagogia. filosofia, psicologia OU ciências sociais, .bern
como os diplomados em Enucação Física pelas zscoias Superiores de Edu
cação Fisica e os inspetores federais de ensino, todos com estágio mínimo
de três anos no magistério

. Art. 64. Os orientadores de educação do ensino primário serão for
mados nos énstdtutos de educação. em curso especial a que terão acesso os
diplomados em escolas normais de grau colegial e em institutos de educa
ção, com estágio mímmo de três anos no magistério primário.
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Art. 65. O inspetor de ensino, escolhido por concurso público de títulos
e provas ~TADO ••...•..•••••••••....•. deve possuir conhecimentos técnicos
e pedagógicos demonstrados. de preferência no exercício de funções de ma
gistério. de. auxiliar de admíníetraçâo escolar ou na dírecâo de estabeleci-
mento de ensino, .

TíTULO IX

DA EDUCAÇÃO DE cnsu S1J'PERIOR

Capitulo r
Do ensino superiqr

Art. 66. O ensino superior 'tem por objetivo a pesquisa, o desenvolvi
mento das ciências, letras e artes, e a formação de profissionais de nível
universitário

Art. 67. O ensino superior será ministrado em estabelecimentos, agru
pados ou não em universidades, com a cooperação de institutos de pesquisa
e centros de treinamento profissionaL

Art. 68. Os diplomas expedidos pelas universidades ou pelos. estabe
lecimentos isolados de ensino superior oficiais ou reconhecidos serão válidos
em todo o território nacional.

Parágrafo único. Os diplomas que conferem privilégio para o exercício
, de profissões liberais ou para a admissão a cargos públicos, ficam sujeitos
a registro no Ministério da Educação e Cultura, podendo a lei exigir a
prestação de exames e provas de estágio perante os órgãos de fiscalização
e disciplina das profissões respectivas.

Art, 69. Nos estabelecimentos de ensino superior podem ser ministrados
os seguintes cursos:

a) de graduação, abertos à matricula de candidatos que hajam conclui
do o ciclo colegial ou equivalente, e obtido classificação em concurso de. ha
bilitação;

b) de pós-graduação, abertos a matricula de candidatos que hajam
concluído o curso de graduação e obtido o respectivo diploma;

C) de especi-dlzação, aperfeiçoamento e extensão, ou quaisquer outros,
a juízo do respectivo instituto de ensino abertos a candidatos com o preparo
e os requisitos que -oe.em a ser exigidos.

Art. 70. O currículo mínimo e a duração dos cursos que habílttem
à obtenção de dtpioma capas de assegurar privilêgfos para o exercício da
profissão liberal VETADO ..••• '.•...• serão fixados pelo Conselho
Federal de Educação.

Parágrafo único. VETADO

Art. 71. O programa de cada disciplina, sob forma de plano de ensino,
será organizado pelo respectivo professor, e aprovado pela congregação do
estabelecimento .

Art. 72. Será observado. em cada estabelecimento de ensino supertor,
na forma dos estatutos e regulamentos respectivos, o calendário escolar,
aprovado pela congregação, de modo que o período letivo tenha a duração
mínima de 180 (cento e oitenta) dias de trabalho escolar efetivo, não in
cluindo' ° tempo reservado a provas e exames.

Art. 73. Será obrigatória, em cada estabelecimento, a freqüência d§
professôres e alunos, bem como a execução dee programas ee ensino ..

§ 19 Será privado do direito de prestar exames o aluno que deixar de
comparecer a um mínimo de aulas e exercícios previstos no regulamento;

§ 29 O estabelecimento deverá promover ou qualquer interessado poderá
requerer .0. afastamento temporário do professor que deixar de comparecer,
sem Iusttncação, a 25% das aulas e exercícios ou não ministrar pelo menos
3/4 do programa da respectiva cadeira;
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§ 3~ A reincidência do proresssor na falta prevista na alínea anterlcr
importará, para os fins legais, em abandono de cargo.

Arb. 74. VETADO

§ l(lVETADO

29 VETADO

§ 3° VETADO

§ 15' VE'!'ADO

§ 5(1 VETADO

§ 6? VE'!'ADO

§ 'lO? VETADO

tAl't. 75. VETADO

I) VETADO

li) VETADO

TIl) VETADO

IV) VETADO

VJ VETADO

VI) VETADO

VII) VETADO

§ 1~ VETADO

â 29 VETADO

§ 3<) VETADO

§ 4Q VETADO

Art. 76. Nos estabelecimentos oficiais federais de ensino superior, o;
diretores serâonomeados pelo Presidente da República dentre os ororessô
res catedráticos efetivos em exercícío, eleitos em lista triplice pela congre
gação respectiva, em. escrutínios secretos, podendo os mesmos ser recondu
zidos duas vêaes.

Art , 77. Nenhuma faculdade de filosofia. cíênclas e letras funcionará
inicialmente com menos de quatro de seus cursos de bacharelado, que abran
gerão obrigatoriamente as seções de '" VETADO '" ciências e letras.

Art. 78. O corpo discente terá representação. com direito a voto, nos.
conselhos uníversrtárros. nas congregações. e nos conselhos departamentais
das universidades e escolas superiores isoladas, na forma dos estatutos das
referidas entidades.

Oapftulc II

Das universidades

Art.. 79. As universidades coustãtuem-se pela reumao, sob admínls
tração comum, de cinco ou mais estabelecimentos de ensino superior VETADO

§ 1" O Conselho Federal de Educação poderá dispensar, a seu orttéríc,
os requisitos mencionados no artigo acima, na criação de universidades ru
rais e outras de objetivo especializado.

§ 2° Além dos estabelecimentos de ensino superior, integram-se na
universidade institutos de pesquisas e .. VETADO .. de aplicação e treinamento
profissional.

§ 39' A universidade pode instituir colégios universitários destinados a:!.
ministrar o ensino da 3:J. (terceira) série do ciclo colegial. Do mesmo modo
pode instituir COlégios técnicos universitários quando nela exista curso sUM
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perfor em que sejam desenvolvidos os mesmos estudos. Nos concursos de
habilitação não se fará qualquer distinção entre candidatos que tenham
cursado esses colégios e os que provenham de outros estabelecimentos de

ensino médio.
§ 49 O ensino nas universidades é ministrado nos éstabelecimentos e

nos órgãos complemantarcs, podendo o aluno Inscrever-se em disciplinas Ie
cionadas em cursos diversos, se houver compatibilidade de horários e nâe
se verificar inconveniente didático a juízo da autoridade escolar.

§ 59 Ao Conselho Universitário compete estabelecer as condições de
equivalência entre os estudos feitos nos diferentes cursos.

Art. 80. A13 Uníverstdades gozarão de autonomia didática, administra-
tiva, financeira. € uísclpnner, que será exercida na forma de seus estatutos.

§ 10;. VETADO

a) \'ETADO

b) VETADO

~ ,2" VETADO

a) VETADO

bl VETADO

c) VETADO

d) VE'!:'ADO

e) VETADO

§ 3 Q VE:c'ADO

a) VETADO

b) VETADO

c) VETADO

Art. 81. As universidades.; VETADO •• serã-o constituídas sob a forma de
autarquias, fundações VETADO ••••••••••••••••••••• ".
eu associações. A inscrição do ato constitutivo 110 registro civil das pessoas
jurtdtcas será precedido de autorização por decreto do governe federal ou es
tadual.

Art. 82. . VETADO ••••••••••••••••••••••• Os re-
C!lrSOS orçamentários Que a União, ..... '... VETADO ••••••••• consagrarem
à manutenção das respectivas universidades terão a forma de dotações
globais, fazendo-se. no orçamento da universidade a devida especificação.

Art. 83. O ensine. público superior, tanto nas universidades como nos
eetabeleeímentos Isolados terterads, será gratuito para quantos provarem fal
ta ou ínsuftcíêncta de Il)C!H'i::QS (Art. 168, TI da Constituição) .

Art. 84. O Conselho Federal de Educação, após inquérito administrativo,
poderá suspender, por tempo determinado, a autonomia de qualquer uni
versidade, oficial ou particular, por motivo de infringência desta lei ou
dos próprios estatutos, chamando a si as atribuições do Conselho Uníversí
sárío e nomeando um reitor pro tempore.

Capitulo III

Dos estabelecimentos isolados de ensino superior

Art. 85. Os estabelecimentos' isolados .,. VETADO ••• serão constituídos
sob a forma de autarquias, de fundações, ." VETADO ••• ou associações.

Art. 813. Os estabelecimentos isolados, constituídos sob a forma de run
dações, terão um conselho de curadores, com' as funções de aprovar o orça

menta anual, físcalízar a sua, execução e autorizar 08 atos do diretor
não previstos no -egutamento do astanelecímento.

Art. 87. A competência do Conselho Universitário em grau de recurso
será. exercida, no caso de estabelecimentos isolados, estaduais e municipais
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pelos conselhos estaduais de educação; e, no caso de estabelecimentos fe
derais, ou particulares, pelo Conselho Federal de Educação.

TITULO X

DA EDUCAÇÃO DE EXCEPCIONAIS

Art. 88. A educação de excepcionais, deve, no que fôr possível, enqua
drar-se no sistema geral de educação, a fim de integrá-los na comunidade.

Art. 89. Tôda írriciattva privada considerada eficiente pelos conselhos
estaduais de educação, e reratdvn a educação de excepcionais, receberá dos
podêres públicos -te atamento especial mediante bôlsas de estudo, emprés
timos e subvenções.

TITULO XI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL ESCOLAR

Art. 90. Em cooperação com outros órgãos ou não, incumbe aos siste
mas de ensino, tecníca e administrativamente, prover, bem como orientar,
fiscalizar e estimular os set-víços de assistência social, médico-odontológico
e de enfermagem aos alunos.

Art. 901. A assistência social escolar será prestada nas escolas, sob ao
orientação dos respectivos diretores, através de serviços que atendam ao
tratamento dos casos individuais, à aplicaçâo de técnicas de grupo e a or
ganização social da comunidade.

TíTULO XII

DOS RECURSOS PARA A EDUCAÇÃO

Art. 92 A União aplícará anualmente, na manutenção e desenvolvi
mento do ensino, i2% (doze par cento), no mínimo de sua receita de im
postos e os Estadas, o Dístr.to Federal e os Munícípíos, 20.% (vinte por cen
to), DO mínimo.

§ 19 Com nove décimos dos recursos federais destinados à educação,
serão constituídos, em parcelas iguais, o Fundo Nacional do Ensino Prima
ria, o Fundo Nacional do Ensino Médio e o Fundo Nacional do znsino Su
perior.

§ 29 O Conselho Federal de Educação elaborará, para execução em
prazo determinado, o Plano de Jâducaçâo referente a cada Fundo.

§ 31' Os Estados, o Distrito Federal e os municípios, se deixarem de
aplicar a percentagem prevista na Constituição Federal para a manutenção
e desenvolvimento do ensino, não poderão solicitar auxilio da União para
êsse fim.

Art. 93. Os recursos a que se refere o art. '169, da Constituição Fe
deral, serão aplicados preferencialmente na manutenção e desenvolvimento
do sistema público de ensino de acõrdo com os planos estabelecidos pelo
Conselho Federal e pelos conselhos estaduais de educação, de sorte que se
assegurem:

1. o acesso à escola do maior número possível de educandos:
Z. a melhoria progressiva do ensino e o aperfeiçoamento dos serviços

de educação;
3. o desenvolvimento do ensino técntco-cíentmco;
4. o desenvolvimento das ciências, letras e artes;

S 19 Sâo constderadas despesas com o ensino:
G) as de manutenção e expansão do ensino;
b) as de concessão de bôlsas de estudos;

C) as de aperfe.çoamer t.o de professôres, incentivo à pesquisa, e reali
zação de congressos e conferências'

.d> as de administração federai, estadual ou municipal de ensino, in
ciustve as que se relacionem com atividades extra-escolares.
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§ 29 Não são consideradas despesas com o ensino:

a) as de assistência social e hospitalar, mesmo quando ligadas ao en
smo:

b) as realizadas por conta das verbas previstas nos arts. 199, da
Constítuíção Federal e 29, do Ato das Disposições Constitucionais 'I'ransttó
rias;

C) os auxilias e subvenções para fins de assistência e cultural (Lei nú
Dnero 1.493 de 13-12-1S51).

Art. 94. A União proporcionará recursos a educandos que demonstrem
necessidade e aptidão para estudos, sob duas modalidades:

a) bôlsas gratuitas para custeio total ou parcial dos estudos:
à) financiamento para reembôlsc dentro de prazo variável, nunca su

perior a quinze anos.
â 19 Os recursos a S8J em concedidos, sob a forma de bôlea de estudos,

poderão ser aplíca.íos ~'."H estabelecimentos de ensino reconhecido, escolhi
do pelo candidato ou seu representante legal .

§ 29 O Conselho Federal de Educação determinará os quantitativos
globais das bôlsas de estudos e financiamento para os diversos graus de
ensino, que atribuíra aos" Estados, ao Distrito Federal e aos Territórios.

§ 3Q OS conselhos estaduais de educação, tendo em vista êsses recursos
e os estaduais:

a) fixarão o número e os valores das bôlsas, de acôrdo com o custo
médio do ensino nos munícípíos e com o grau de escassez de ensino oficial
em relação à população em idade escolar;

t» crgamzarâo as provas de capacidade a serem prestadas pelos can
didatos, sob condições de autenticidade e imparcialidade que assegurem
oportunidades Iguais para tocos:

C) estabelecerão as condições de renovação anual das bôtsas, de ncõrdo
com o aproveitamento escolar demonstrado pelos bolsistas.

§ 49 Somente serão concedidas bôlsas a alunos de curso primário quan
do, por falta de vagas, não puderem ser matriculados em estabelecimentos
oficiais.

§ 59 Não se inclui nas bôlsas de que trata o presente artigo o auxilio
que o Poder Público concede a educandos sob a forma de elímentaçâo, ma
terial escorar, vestuárro, transporte, assistência médica ou dentária, o qual
será objeto de normas especiais.

Art. 95. A União dispensará a sua cooperação financeira ao ensino sob
a forma de:

a) subvenção, de acôrcc com as leis especiais em vigor;
b) assistência teenica, mediante convênio visando ao aperfeiçoamento

do magistério à pesquisa pedagógica e à promoção de congressos e semi
nários'

C)' financiamento a estabelecimentos mantidos pelos Estados, municí
pios ou particulares, para a compra, construção ou reforma de prédios es
colares e respectivas Instaiaçôes e equipamentos de acôrdo com as leis es
peciais em vigor.

§ 1Q São condições para a concessão de financiamento a qualquer esta
belecimento de ensino, além de outras que venham a ser fixadas pelo Con
selho Federal de Educação:

a) a idoneidade moral e pedagógica das pesssoas ou entidades respon
sáveis pelos estabelecimentos para que é feita a solicitação de crédito;

t» a existência de escrita contábil fidedigna, e a demonstração da pos
sibilidade de liquidação do empréstimo com receitas próprias do estabeleci
mento ou do mutuário, no prazo contratual;
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c) a vinculação, ao serviço de juros e amortização do eJ?1pr~st~~o, de
uma parte suficiente das receitas do estabejecímentc: Dl:" a tnstdtuíçâo .de
earantías reais adequadas, tendo por objeto outras receites do mutuârrc:
~u bens cuja penhora não prejudique direta ou indiretamente o funciona
mento do estabelecimento de ensino;

d) o funcionamento regular do estabelecimento, c0Ir! observância das
leis de ensino.

§ 2(> Os estacetec.mentos particulares de ensino, que receberem subven
cão OU auxílio para. SU:'1. manuteneão; ficam obrigados: a conceder matrículas
gratuitas a estudantes pobres, no valor. "Correspondente ao montante re
cebido.

§ 39 Não será concedida subvenção nem financiamento ao estabeleci
mento de ensino qU8, :;00 falso pretexto, recusar matrícula a alunos, por
motivo de raça, cor ou canôiçãc social.

Art. 96. O Conselho Federal de Educação e os conselhos estaduais de
educação na esfera de suas respectivas competências, envídarãc esforços
para melhorar a qualidade e elevar cs índices de produtividade do ensino
em relação ao seu custo:

a) promovendo a publicação anual das estatísticas do ensino e dados
complementares, que deverão ser utilizados na elaboração dos planos de
aplicação de recursos para o ano subseqüente;

b) estudando a composição de custos do ensino público e propondo
medidas adequadas para ajustá-lo ao melhor nível de produtividade.

TíTULO XIII

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 97. O ensino religioso constitui disciplina dos horários das escolas
oficiais, é de matricula facultativa, e será ministrado sem ônus para os
nodêres públicos, de acôrdo com a confissão religiosa do aluno, manifestada
por êle, se tôr capaz, ou pela seu representante legal ou responsável.

§ 19 A formação de classe para o ensino religioso independo de
número mínimo de alunos.

§ 29 O registro dos protessôres de ensino religioso será realizado Pe
rante a autoridade religiosa respectiva.

Art. 98. O Mínístérío da Educação e Cultura manterá o registro de
aroressõres habílítados para o exercício do magístérto de grau médio.

Art. 99. Aos maiores de dezesseis anos será permitida a obtenção de
certificados de conclusão do curso ginasial, mediante a prestação de exa-
mes de madureza VETADO •• • • • • • • • • • • • • • • • • •• aoós
estudos realizados sem observância do regime escolar. .

Parágrafo único. Nas mesmas condições permitir-se-á a obtenção do
certificado de conclusão de curso colegial aos maiores de dezenove anos.

Art. ice. Será permitida a transferência de alunos de um para outro
estabelecimento de ensino, inclusive de escola de pais estrangeiro. feitas as
necessárias adaptações de acorde com o que dispuserem; em relação ao en
sino médio, os diversos sistemas de ensino, e em relação ao ensino superior,
os conselhos tmíversrtárroe, 01..: o conselho Federal de Educação, quando se
tratai" de universidade ou de estabelecimento de ensino superior federal ou
particular, ou ainda, os Conselhos Universttános ou o Conselho Estadual
de Educação, quando se tratar de universidade ou de estabelecimentos de
ensino estaduais.
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Art. 101. O Ministro da Educação e Cultura, ouvido o Conselho Fe
deral de Educação, decidirá das questões suscitadas pela transição entre o
regime escolar até agora vigente e o Instituído por esta lei, baixando, para
isto, as instruções necessárias.

Art. 102. Os diplomas de curso superior, para que produzam efeitos
legais, serão prêvramente registrados em órgãos do Ministério da Educação

.e Cultura.

Art. 103. Os diplomas e certificados estrangeiros dependerão de ceva
Ildaçâo, salvo convêníosiculturaís celebrados COm países estrangeiros.

Art. 104. Será peermtic..é. a organização de cursos ou escolas experimen
tais, Gom currículos, metodoc e períodos escolares próprios, dependendo o seu
funcionamento para Lns df' validade legal da autorização do Conselho Es

te dual de Jãducaçâo, quando se tratar de cursos primários e médios, e do
Conselho Federal de Irducacàc, quando de cursos superiores ou de, estabele
cimentos de ensino prtmár',c e médio sob a jurisdição do Govêrnc Federal.

Art. 105. Os podêres públicos Instituirão e ampararão serviços e cnta
-dades, que mantenham na zona rural escolas ou centros de educação, capa
zes de favorecer a adaptação do homem ao meio e o estimulo de vocações
'e atividades protts.uonais

Art. 1D6. Os CUl'S~)S ae aprendizagem industrial e comercial, admíms
-trados por entíd adcs ínoosunaís e comercíaís, nos têrmos da Iegts-
-lação vigente, serác submettdos aos conselhos estaduais de Educação e
.os os territórios ao C')nsP'I~10 Feeral de Educação.

Parágrafo único. Anualmente, as entidades responsáveis pelo ensino
de aprendizagem industrial e comercial apresentarão ao Conselho Estadual
competente e ao .Ocnse.uo jeederal de Educação no caso dos Territórios. o
relatório de suas atividades. acompanhado de sua prestação de contas.

Art. 107. O poder público estimulará a colaboração popular em favor
das fundações e instituições culturais e educativas de qualquer espécie, grau
ou nível sem finalidades lucrativas, e facultará aos contribuintes du imposto
de renda a dedução dos auxilias ou doações comprovadamente feitos a tais
'entidades.

Art. 108. O poder público cooperará com as emprêsas e entidades pri-
vadas para o desenvolvimento do ensino técnico e cientifico. '

Art. 109. Enquanto os estados e o Distrito Federal não organizarem o
ensino médio de acordo com esta lei, as respectivas escolas continuarão eu

oordínadas à fiscalização federal.
Art. 110.' Pelo prazo de 5 rcinco) anos, a partir da data da vigência

desta lei, os estabelecimentos particulares de ensino médio terão direito de
opção. entre os sistemas de ensino .rederat e estadual, para fins de reco
nhecimento e fiscalização.

ArL 111. VE'I'ADO

Art. 113. As universidades e os estabelecimentos isolados de ensine
-supertcr deverão adaptar seus estatutos ou regimentos às normas da ore
sente lei, dentro de 180 rcentc e oitenta) dias a contar da publicação desta.

Art 113. VE'I'ADO

Art. 114. A cransrerêncíe do instituto de ensino superior, de um para'
.outrn raantenedor, quando o patrimônio houver sido constituído no todo OU
'em parte por auxt'tos oncters, s6 se efetivará•.depois de aprovado pelos ór
gãos competentes do P,>l1eT público. de onde provierem os recursos. ouvido
o respectivo Conselho de Educação,

Art. 115. A escora deve estimular a formação de associações de pais
-e nroressôres.
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Art. 116. VETADO

Art. 117. Enq-j arito nã-o houver número bastante de professõres lieen
cíadcs em faculdades de filosofia, e sempre que se registre essa falta, a na
büttação a exercício do magistério será feita por meio de exame de sufi
ciência VETADO

Art. 118. Enquanto não houver número suficiente de profissionais for ..
medos pelos cursos especiais de educação técnica, poderão ser aproveítados,
como proressôrea de disciplinas especificas do ensino médio técnico, profis
sionais liberais de cursos superiores oarrespondentes ou técnicos díptomados
na especialidade.

Art. 119. Os tít-uares -te cargos públicos federais que forem extintos;
por se tornarem desnecessários em face da presente lei, serão aproveitados
em funções. análogas ou correlatas.

Art. 120. Esta lei entr ará em vigor no ano seguinte ao de SUa publi
cação. revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1961; 140\1 da Independência e 739 da Re
pública.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves

Alfredo Nasser

An[Jelo Nczescc
roao de Segadas Viana

S(1Jn Tiago Dantas

Walther Moreira Salles

Virgílio Távora

Armando Monteiro

Antônto de Oliveira Brito

A. Frarwo M ontoro

Clovis M. Travassos

Souto Maior

Ulysses Guimarães

Gabrtel de R. Passos
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EMENTÁRIO

A

A P.!RATININGA, COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS E ACIDENTES
DO TRABALHO

AprOVa alterações ímrtrotiueuias nos
Estatutos de A Piratininga, Compa
nhia Nacional de Seguros Gerais e
Acidentes do Trabalho.

Decreto nc 52, de 18 de outubro de
1B61.

"A PREFERENCIAL" COMPANHIA

DE SEGUROS GERMS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca.pi
tal· social da "A Preferencial"
Companhia; de Seguros Gerais.

Decreto nv 50.692, de 31 de maio
<le lB61.

Aprova o Acôrdo de Comércio e Pa
gamentos entre os Estados Unuios âo
Brasil e a República da rcneoo-xao
-oãqnia, firmado no Rio de Janeiro, a.
24· de junhO -âe 1960. ' \.

Decreto Legislativo nc 17, de 1961.

AÇOS PlRATINI S, A.

Autoriza o Poder Executivo a parti
eipar da Sociedade de Economia Mis
ta Aços Piratini 8'. A., em organiza
§ão pelo GOVêrno do Estado do Rio
Grande do S11J,l, e dá outras providên
cias..

Lei n» 3.972, de 13 de outubro- de
lB61.

ADMINISTRAÇÃO DO' PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

Aprova o sistema de cML-ssijicação ({,e
cargos na Administração do Põrto do \
Rio de Janeiro e dá outras providên
ciae,

Decreto nv 51.335-, de,4 de outubro
de 1961.

AERONÁUTICA

Aprova c tabela de fixação dos va
lores aos complementos ,à ração co
mum" para a Aeronáutica, e dá ou
tras ,providências"

Decreto nc 17, de 9 de outubro de
lB61.

- ·Aprova as tabelas de fixação dos
valores da etapa das Fôrças Arma~

das e de suaS1'JWd.f.t.liãfLMS, para o 2°
semestre de 1961" e dá outrasprovi~

aénaae,
Decreto nv 21, de 9 -de outubro de

1961.

~ Acrescenta vaTágrafo único ao
art. 64 do REPROMAER, apro'l-Y:Ulo
pelo õecreto nfJ 48.983, de 1(1 de os
tubro de 1960.

'Decreto nc 62, de 19 de outubro de
1961.

~ Acvesce ao item. lI! do A.rUgo
'I? do Decreto n9 30.034, de 1Q de ou
tubro de 1951, novas subespecialiâa
âee,

Decreto ne 140, de 13 de novembro
de 1961.

_ 4.prova o Regulam'entada zxre
toríe do En.sino da AerDnáutic((,.

Decreto no 143._ de 13 -de novembro
de 1961.
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AERONAUTICA

Fixa o número mioimo de vagas
para a cota compulsória, no Ministé
rio d<J, Aeronáutica.

Decreto nc 150, de 1-6 cte novembro
de 1961.

__ Altera dispositivo das Instruções
Gerazs, .aneX48 ao Decreto nO! 21, de
9 de outubro de 1961.

Decreto no 361. de 14 de dezembro
de 1961.

_ Modifica o Regulamento para o
'Corpo do Pessoal subalterno da Aero
náutica.

Decreto nQ 363, de 15- de dezembro
de 1961. ;.~

-- Regu'liL a torrruu;ão de Suboticinis'
e Sargentos Supervisores de Taila àa
Aeronáutiott.

Decreto nv 364, de 1-5 de dezembro
de 1961.

- Acrescenta §§ ao art. 18 doRe
qulamento paTa .Q carpo ao PesBoal
Subalterno da Aemnáutica, aprovado
pey.,o Decreto n'" 8.401, de 16 de de
zembro de 1941 e alterado pezo De
creto nO 47.989, de 2 de ~bf'il de 1960.

Decreto nv 365, de 15 de dezembro
de 1%1.

_ Regula <l Recrubrvtnento de Oji
eíais Médicos, Farmacêuticos e Den
tistas da Aeronáutica;,

(Decreto nc 380, <ire 19 de dezembro
de 1961. ' d

Ver também Ministério da
Aeronáutica

AGAIMATIIIJlTO

'Autorioo. Q cicLCJilfio brasileiro José
TarcisioGuimarâes Guerra a pesqui
sar a,galmatolitG1W município de ee
qui~ Estado If;e- Minas Geram.

Decreto n~' 250, de 30 de novembro
de 1%1.

AGAVE

Assegura preços mínimos à safra de
agave 'Ou sUal de 1961N62, de produção
nacional.

!Decreto nc 40, de 12 de outubro de
1961.

-Altera os artjgos 69, 99 e 10Q ãa«
especificações aprovadas pelo DeL'fBN
to nO 6.325, de 7 de fevereiro de 1941,
e dá outras providências.

Decreto nc 92, de 30 de outubro
de 1961.

AGROPECUARIA

Aprova o Regulamento da ComZs..
são de Amparo ir, produção .Agrope
cuária (CAPA), criaõà pelo Decreto
número 50.740, de 7N6-61 e oueraa«
pelo Decreto nfJ 51.015, de 24N7-61.

Decreto no 25, de 12 de outubro
de 1961.

_ Estabelece destinação especifica.
para os recursos decorrentes da dife
rença de preços regulada pelo Decre
to n' 50.359, de 13-3-1961.

Decreto nc 388, de 20 de dezembro
de 1961.

AGUA MINERAL

Autoriza a união Norte Brasiletr4
de Educação e Cultura, sociedade
civil para fins educativos, a lavrar
água mineral no município de Forta
leza, Estado do Ceará.

Decreto nv 288, de 5 de dezembro
de 1961.

AGUAS PúBLI.CAS

Declara _,públicas de uso comum, d()
dominio aa União, as ál/Uas do rio
São Bento.

Decreto nQ 334, de 13 de dezembro
de 1961.

- Declara públicas, de uso com.um"
do domínio da União, na parte mari
tirna e do. domínio do Esf;.r;ulo de Per
-namouco, no restante do seu curso;
as águas do curso d'águ2 Beberibe.

Decreto nO 335, de 13 de dezembro
de 1961.

V-er também o nome do Estado
, a cujo domínio se submeteu
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ÁGUA SUBTERRÂNEA

"Autoriza a constituição de um Gru
po de Trabalho no Ministério das Mi
nas e Energia destinado a estudar e
programar O aproveitamento de dgtu:t
subterrânea•

Decreto nc 228, de 27 de novembro
de 1961.

ALGODÃO

Fi;m os. preços básicos mínimos para
o ttnanciamem.; ou aquisição do al
çodao da região Meridional do País,
da safra de 1961-62.

Decreto nc 134, de 10 de novembro
de 1961.

AMAZôNIA

Estende aos servidores do D.1'l.E.R.
e /ta Campanha Nacional de Tu'ber
culose os benefícios da Lei número
:3 .483, ãe 8 de dezembro de 1958, e dá
outras prooiaenotas,

Lei nc 3.967, de 5 de outubro de
1961.

- Autoriza o Eoâer Executivo a
abrir, pela Superintendência ao Pla
no de ValOrização Econô'mica da
AmaZÔnia _ comissão Executiva da
Rodovia Belém-Brasi'lia (Rodobrás) o
crédito especial de ors 5.000.000.000,00,
sieetnuuic à complementação das
obras de implantação, construção e
pavimentação da rodovia Belém-Bra
sília, e dá outras providências.

Lei nc 3.974, de 25 de outubro de
1961.

Abre à Superintendência do
Plano de Valorização Econômica da
Amazônia - comissão Executiva, da
RJJdovia Belém-Brasilia _ r; crédito
de crs 5.oo0.QOO.000,00, destinado aos
fins que especifica.

Decreto n9 420, de 26 de dezembro
de 1961.

AMENDOIM

A~telrq 'os preços mznzmos para o .fi
nanciamento ou aquisição de cereais e
outros gênf:]'os de produção nacional,
pata o ano de 1961-1962, fixados pelo
Decreto n.o 40.411, de 5 de abril de
1961. .

Decreto n.o 153, de 16 de. novembr~
de 1961.

AMOSTRAS

Regula a expedição de amostras e
pequenas encomendas destinadas à
propaganda, no exterior, de produtos
nacionais, e dá outras. p'rovidências.

Decreto n.c 82, de, 26 de outubro
de 1961.

ANISTIA

Concede anistia cos que praticaram
atos definidos como crimes que men
ciona.

Decreto Legislativo n.o 18, de 1961.

AQUISIÇÃO DE ~AT:ERIAL

Suspende, provisoriamente, a aqui
sição de material -peretumetite e de
consumo para o serviço público, e dâ
outras prcuuiências.,

necreto n.e 125. de 9 de novembro
de 1961.

AREIAS ILMENi'I1ICAS

Autoriza: o cidadão brasüeiro Aloisio
Van Der Naülen: da Silva a pesquisar
areias nuemncas no pnunicipio ã'e
Barreírinhas, Estado do Maranhão.

Decreto n.? 49.900, de 12 de janeiro
de 1961.

ARENITO ASFALTIGO

Decreta caduca lU autorização ou
tOrgada pelo Decreto n. o 252, de 30 de
julho de 1935, d Emprêsa Asfalto Pau
lista «Betumita" S. A. para ~avrar ja
zida de av'enito asjàttíco,

Decreto n,« 343, de 13 de dezembro
de 1961.

ARGILA

Autoriza a cidadã brasileira Maria·
José de Aqu'ino a pesquisar- argila e
calcáreo, no MfunicíPid de 'Prados,·Es
taao de Minas Gerais.

Decreto n.c 249, de 30 de novembro
de 1961.

_ Declara caâuco o Decreto número
26.100, de 29 de dezembro de 1948.

-,
Decreto n.o 255, de 30 de novembr-o

de 1961.
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ARROZ

Autoriza Lavras Santo L~l1Wro Li
mitadaa lavrar argEa no Iâunicipio
de Suzana, Estado de São Paulo.

Decreto n,o 3iJJ. de 13 de dezembro
de 196!.

- Autoriza o cidadão, b'{asileiro Ma
noeZ Bento do Couto a lavrar' argila
no mumcípio de Taubaté, Estado de
São rau»,

Decreto n.c 340, de 13 de dezembro
de 1961.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza a Emprêsa de Mineraç'ão
Indústrias Brasiieirae de iArtigos Re
fratários S. A. - IBAR, a pesquisar
argila refratárui, no, município, de
Suzano, Estado de Sád Paulo.

Decreto n.? 348, de 13 de dezembro
de 1961.

ARMADA

Altera redação de artigo de Orde
nança Geral Para o Serviço da Ar
mada.

Decreto n.e 117, de 6 de novembro
de 1961.

- Aprova o' Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da A1-~

mada.

Decreto n.c 205, de 23 de novembro
de 1961.

IARMAztES E SILOS

Alteia a redação do art. 2.°, incisos
11, V. VIII e IX, e do art. 6.°, inciso I,
do Decreto n.o 51.197, de 16 de agôsto
de 1961, que instituiu a Su/perinten
de Arm.~zéns e Silos, e dá outras pro
vidências.

Decreto ri.o 157, de '17 de novembro
de 1961.

_ Dá nova redação aos arts. 5.°, 13,
14, 18 e 21 do Decreto n.o 51.197, de 16
de agôsto de 1961.

Decreto n.e 421, de 26 de dezembro
de 1961.

Altera os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição de
cereais e outros gêneros de prOdução
nacional, para o ano agícola de 1961
1962, fixados pelo Decreto n.O 4.411, de
5 de abril de 1961.

ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA
DE LIVRE COMÉRCIO

Cria uma Delegação Permanente ao
Elrasi'; junto à Associação Latino-Ame
ricaaui de Livre Comércio.

Decreto n.o 318, de 7 de dezembro
de 1961.

ATLAS ASSURANCE COMPANY
L!IMITED

Aprova alterações introaueidas nos
Estatutos da Atlas Assurance comia
ny Limiteâ,

Decreto n.c 49.708, de 31 de dezem
bro de 19(jf!_

AUTAR'QUIAS

Concede anistia aos que praticaram
atos definidos co-no crimes que men
c-iona.

Decreto Legislativo n.c 18, de 19ti.1'.

- Pro11raga prazo. previsto no De
creto n.o 50.284, de 21 de teoereíro de
1961, e dá outras mooíãénctos,

Decreto n.« 130, de 9 de novembro
de 1961.

- Dá nova redação ao art. 1.0 e seu
§ 1.0 do Decreto 'n.o 50.268, de 8 de
teoereiro de 1961.

Decreto n.c 160, de 17 de novembro
de 1961.

- Dispõe sôbre a aprovação ein
caráter prcnneório, da relação nominal
do etunuuiramento dos cargos e jun
ções de -órgãos (~a administração au
tórquica,

Decreto n.v 51.343, de 28 de outubro
de 1961,

Autorização para lavrar ou para
pesquisa. - Ver o nome do ele
mento lavrado ou pesquiJsado.

Autor-íaacão para funcionar como
emprêsa de navegação de cabo
tagem - Ver: Navegação de Ca
botagem.
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AUTOS OFICIAIS

stte-a a redação do § 1.0 dO art. 1.0
do Decreto n,o 50,640, de 20 de mau»
de ,196!.

Decret-o n.c 196, de 22 de novembro
de 1961.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES
Concede ao Instituto Brasileiro de

Investigação da Tuberculose o auxílio
de Cr$ 50,000.000,00 para a constru
çãO de Um Hospital de Cirurgia To
ráxíc:a.

Lei n.c 3.975, de 4 de novembro
de 1061.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mimetério da Viação e
Obras >públicas, o crédito especial de
Cr$ 1.239.935,00, pora indenizar a pre
feitura Municipal de NcWa Cruz, Es
tado do Rio Grande do Norte, elas des
pesas com a assistência às vítimas das
sêcas no Nordeste.

Lei n.v 3.986, de 21 de novembro
de 1961.

- Abre o crédito extraordinário de
Cr$ 50.00oD.OOO,OO aeetmoaa a atender
aos prejuízos causados pelas enchen
tes no vale do Itaj{lí, no Estado de
Santa Catarina.

Lei n.o ,3.987, de 21 de novembro
de 1961.

- Abre o crédito exv}"l':wrdinário de
Cr$ 356.QOO.!QOO,OO, ioara o fim que
menciona.

Decreto n.v 266, de 27 de novembro
de 1961.

_ Abre o crédito extraorâímàrio (le
Cr$/ rno.ooo.GOO,CO para o fim que
menciona.

_ Abre, pelo Ministério, da Fazenda,
o crédito extraorõinórío de ors ....
120.00D.OOO,'OO para os fms que eeie-
fica. .

Decreto n.c 419, de 26 de dezembro
de 1961.

- Abre ao Ministério da Saúde °
crédito especial de c-« 5.000.000,00,
destinado a a7l..Xiliar a construção do
Hospital São Domingos, ela EscoZa de
Enfermagem Frei Eugênio, de Ubem
~a, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 51.375, de 20 de dezem
bro de 1961.

AVIAÇÃO
Aprova convenção sôbre danos cau

sados a terceiros, na superfície, por
aeronaves estrangeiras.

Decreto Legislativo TI.o 15. de 1961.

AVIAÇÃO CI<VIL

Determina a observâuci<1, no Brasil,
da$ tcormae e Recomendações cons
tantes do Anexo 9 à conrencao de
Aviação Civil Lnternacioniü, q11C dis
põe sôbre a facilitação dos Transpor
tes Aéreos.

Decreto n.c 225, de 24 de novembro
de 1961.

- Alterá o Regulamento da Direto
ria de Aeronáutica Civ;il.

Decreto n.o 237, de 28 de novembro
ãe1961.

.B

BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

A utorização para ser procedida a
subscrição pública de ações para coas
tituiçõo do Banco de Desenvolvimento
dO Estado de santa catarina Socieda
de A.nânima.

Decreto n.v 51. 336, de 26 de outubro
de 1961.

BANCO DO BRASIL S. A.

Dá nova redação. aos arts. 11 e 19 do
Decreto n.o DVLJ':C, de 6 de íUUT~'() de
1957.

Decreto n.v 302, de 6 de dezembro
de 1961.

BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

Aprova o aumento de capital e a
reforma eetcuutóría do Banco do Es
tado do Rio Grande do Sul S. A.

Decreto n.c 424, de 27 de dezembro
de 1961.



74 ATOS DO ~ODER LEGISLATIVO

BANCO NACIONAL DO
DESENVOLV,IMENTO
ECONôMICO

Autoriza o Banco N acionar;, do De
senvolvimento Econômico a tornar
ações da Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A. à conta dO Fundo Federal
de Eletrificação.

Decreto n.« 162, de 17 de novembro
de 1961.

BORBOREMA - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova süteração introduzida nos
Estatutos de Borõoremu: - Comp'anhia
de Seçuros Gerais.

Decreto n.e 77. de 24 de outubro
de 1961.

BORRACHA SINTÉTICA

Declara sem efeito o Decreto n.o 240,
de 29 de rwvernbro de 1961, que dis
põe sôbre as operações finais de corn
pra e venda a serem realizadas pela
petróleo Breeileiro S. A. - PetrobráS,
da borracroa sintética de sua fabrica
ção.

Decreto n.v 323, de 7 de dezembro
de 1961.

BRASMINE - MINÉRIOS
DO BRASIL LTDA.

Concede à Brasmine - Minérios do
Brasil t.taa, autorização para fun
cionar como emprêsa de -mmemçõo.

Decreto n.o 290, de 5 de dezembro
de 1961,

c
CAÇA E PESCA

,Aprova o Reçukumento do Conselho
de Desenvolvimento da Pesca. .

Decreto n.c 2(}, de 9 de outubro
de 1961.

CAFÉ

Cria o Grupo Executivo de Raciona-
lização da Cafeicultura. .

Decreto n.c 79, de 26 de outubro
de 1961.

CAIEIRA SÃO PAULO INDúSTRIA
E COMÉRllIO LIMITADA

Coneecle à Caieíra São Paulo Indús~

trià e Comércio t-taa. autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto n.c 27'2, de 1.9 de dezembro
de 1961.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Transfere a IU:uíÚtl0 Conçressual
dos Membros do Conselho Superior
e Presiaentee 003 Caixas Bconomicae
Federais.

Decreto n.c 303, de 6 de dezembro
de 1961.

CALCARIO

Autorizá a Co"mpanhia Niquet Z'o
cantins a lavrar caicário, no sâunici
pio de Corumbá de Oorés, Estado de
GoiáS.

Decreto n.c 207, de 23 de novembro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro For
tunato Braçaçnoío a pesquisar calcá
rio no Municipio de Campo Bonito,
Estado de São Paulo.

Decreto n.c 213, de 23 de novembro
de 1961.

- Autotiza a c uaa« brasileira.
Maria José de Aquino a pesquisar «r.,
gUa e calcário, no Municipio de Pra
dos, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 249, de 30 de novembro
de 1961.

- Autoriza a Coniptmnia Cearense
de Cimento Portumâ a lavrar calcário
nos Municípios de Coreaú e Sobral,
1W Estado do Ceaná.

Decreto n.° 258,' de 30 de setembro
de 1961.

~-Declara caduco o Decreto número
25-.909, de 2 de dezembro de 1948.

Decreto n.c 27,9, de 4 de dezembro
de 1961.

- Autoriza a Companhia Cearense
de cimento Pcrtiamâ a lavrar calcégio.
nos Mumc-ípios de Coreaá e so1Aral/
no Estado do Ceará.

Decreto n.c 332, de 13 de dezembro
de 1961.



ATOS DO @ODER LEGISLATIVO 7;

CALCARIO

Autoriza a COm1Ja.nhia Siderúr
gica Paulista "Ccsipa" a pesquisar
calcário no Município, de Itararé, Es
tado de São Paulo.

Decreto TI.O ~Jll. de 13 de dezembro
-de 1961.

- Autoriza a cidadã brasileira Luiza
Maria Soares Simoti a pesq,uisan cai
"Cária no Município de Delfim Moreira,
Estado de Minas Gerais.

, Decreto n,o 342, de 13 de dezembro
de 1961.

CALCARIO DOM BOSCO LIMITADA

Concede à Calcário Dom Bosco IA~

mitada autarização para funcionar
cczno emqirêsa de -mimeraçtio,

Decreto D.O 243, de 30 de novembro
'de 1961.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Acre ao Poder Legislativo - Câ
mara dos Deputados ---o crédito :mplew

mentar de Cr$ 885.428.000,00.

Lei n.c 4.(lOO, de 15 de dezembro
de 1961.

CAMPANHA NACIONAL
DE TUBERCULOSE

Estende {f,OS servidores do D.N.E.R.
e da Campanha NacionoX de Tü~

oeroiaoee os benefícios da Lei número
3.483, de 8 de dezembro de 1958, e dá
outras -promaéncuie,

Lei n.o 3.96'f.~ doe 5 de outubro
de 1961.

'CAPIT·ANIA DOS PORTOS - Ver:

Ministério da Marinha

'''CARAYA'' SOCIEDAD DE
RESPONSABILIDAD LIMITADA

Concede à «Caraya" Sociedaâ de
.tceeooneooíuaaa Limitada. autorteação
para jumcionar na Repúõ!fca.

Decreto 11.0 56. de 18 de outubro
de 1961.

CARNAtiBA

Modifica a redação ao art. 2º do
Decreto n Q 36.9110, de 15 de fevereiro
de 1955.

Decrete n.c 85, de 26 de outubro
de 1961.

CASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Ribeiro de Carvalho Filho a pes
quisar cassiterita no Municipio de Re
zende Costa, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 252, de 31 de novembro
de 1961.

Declara caduco o Decreto nQ 21.35-2,
de 2'5 de junho de 19"4'6.

Decreto nv 49.05,4,' de 5 de aeôsto
de 1946.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rai
mundo Figueiredo Cavalcante a pes
quisar cassiterita no' município de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

'Decreto n'? '5'0.072, de 2:5 de janeiro
. de 1961.

CAULIM

Auioríea o cidadã,) brasileiro Alípio
Homem de Faria a pesquisar caulim
e mica, no município de Mercês, Es
tado 'de. Minas Gerais.

'Decreto no 253, de 30 de novembro
de 19&1.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS
GERAIS S. A.

Autoriza o Banco Nacional do De
senvolvimento E-c o nó m i c o a tomar
acões da, Centrais Elétricas de Minas
G'era'ts' S. A. à conta do Fundo Fe
deral de Eletrificação.

Decrete no 1-00, de 17 de novembro
de 1961.

CENTRO DE NAVEGAÇÃO
TRANSATLÂNTICA DE SANTOS

Concede ao Centro de Navegaçtío
Transatldntica de Santos a prerroga
tiva prevista no art. 513, alínea d, da.
Consolidação das Leis do Trabalho.

Decreto ne 5-1.382, de 22 de dezem
bro de 19tH.
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CERÃMICA SODRÉ LTDA.

Concede à Cerâmica soare Ltda.
autorização para tencionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nv 29,3, de '5 de dezembro
de H}Õl.

CÉRAS VEG ET AIS

Modifica a redação do art. 29 do
Deoreta ms 3-6.910, de 15 de fevereiro
de 19-55.

Decreto nc 85, de 26 de outubro de
1$61.

CEREAIS

Altera os preços básicos mínimos
para o tmsmciamenic ou aquisição õe
cereeíe e outros gêneros de produçáo
nacionol, para o ano agrícola de 1961
Hl&2, fixados pelo Decreto n9 40.411,
de 5-4-61.

Decreto nc 1:53" de 16 de novembro
de 1951.'

CHAMmON CELULOSE S" A.

Concede permissão, em caráter 'Der
-monente, a Champion Celulose S. ~A",
com sede na Capital do Estado de sõo
Paulo e com fábrica de celulose para.
indústria de papel, sita em Mogi
Gua~u, Estado de" São Paulo, pàra
[uncionor aos tiominçoe e nos feriado.';
civis e religiosos"

Decreto nv WA70, de 17 de abril
de 19'&1.

CHARLES OF THE RITZ
INTERNATIONAL CO. INC.

Revoga o decreto que concedeu à
sociedade anônima Charles ot The
,Ri'íz Lnternatiotuü Co" Inc; autoriza
çao para funcionar na República.

Decreto nc 57, de 18 de outubro de
1961.

CLASSIFICAÇÃO D.E CARGOS

, Aprova o quadro de Pessoal da Uni
versidade de Santa Maria, e dá ou
trae providências .

(Suplemento)

Decreto nc 49.979, de 23 de janeiro
de 1961. \

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

- Aprova o sistema de cíasmficacãc
de cargos na Administração do Pôrto
do Rio de Janeiro, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv '51.33'S, de 4 de outubro
de 1961.

- Aprova o sistema de Classificação
de cargos da Unioersiâaâe do Rio
Grande do Sul, e dá outras proVi
dências.

Decreto no 51.3'37, de 26 de outubro
de 19B1.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos do Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Es
tCUZo, e dá outras- providências.

(Suplementoj

U) Decreto no '51.\340, de .28 de ou
tubro de 19·61.

- Aprova o sistema de clussiticação
de cargos do Instituto de Apceenia
doria e Pensões, dos Bancários, e dá.
outras nrooiãéncios;

üSuplemento)

Decreto nc 51,34J1, de 28 de outubro.
de 1961.

- Dispõe sôbre a aprovação, em ca
ráter provisório, da relação nominal
do enquadramento dos cargos e fun
ções de órgãos da administração au
tárquica.

Decreto ne 5<1.'343, de 28 de outubro,
de 1961.

- Aprova o sistema de cíassificacão
'de cargos do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Marítimos, e âà

outras providências.

(Suplemento)

Decreto no 151. 345, de 28 de outubro,
de 1961.

- Institui Grupo de Trabalho para
assessorar o Poder Executivo no estu
do e solução dos recursos de que trata
o ort., 48, parágrafo único, da Lei nll
mero 3.7:89, de 12 de julho de 1960.

Decreto nv 51.347, de 16 de novem-.
bro de 1'961.
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CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

- Altera dispositivos do Decreto
nO? 154, de 17 de novembro de 1961.

Decreto nc 324, de 7 de dezembro
de 1961.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Comerciários. e dá
outras providências.

('Suplemento)

(*), Decreto nc '51.350, de 23 de no
vembro de 1961.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Ferroviários e Em-
pregados em Serviços Públicos, e di
outras providências. .

(iSuple~ento)

C') Decreto n'?51.351, de 23 de no- .
vembro de 19:61.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos da Universidade do Recife,
e dá O"!1;tras providências.

(Suplemento)

Decreto no 51. 352, de 23 de novem
bro. de HJ.61.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos do Instituto Brasileiro do
Sal. e dá outras providências. .

(Suplemento)
(*) Decreto no 51.353, de 24 de no

vembro de 1961.

- Retifica o enquadramento dos
cargos c funções do Departamento
Administrativo do Serviço Público, e
dá outras providências.

C"1o) Decreto no 51.355, de 24 de no
vembro de 1961.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos da Universidade do Paraná,
e dá, ,?uttas providênctas.

(Suplemento)

(*) Decreto nc 51.3'56, de 24 de no
vembro de 1961.

(Suplemento)

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

- Aprova o sistema de classificação
de cargos da Universidade Rural de
Pernambuco, e dá outras providên..
cias ..

I(Suplemento)

Decreto nc 51.357, de 24 de novem
bro de 1961.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos da Comissão de Marinha
Mercante, e dá outras providências.

'(Suplemento)

!Decreto nv '&1.;358, de 24 de novem
br-o de 1'9,61.

- Aprova o Sistema de Classifica
ção de cargos da Universidade de Mi
nas Gerais, e dá outras providências.

(Suplemento)

Decreto nv 501.,3,59, de 24 de novem
bro de HlS1.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos da Uninersiâaâe do Pará, e
dá outras providências.

(Suplemento)

[Decreto nc 151.360, de 24, de novem
bro de 1961.

- Aprova o sistema de classificação
de carços do Tribunal Marítimo, e da.
providências.

(Suplemento)

'Decreto nc 51.'361, de 29 de novem
h1"'O de 1961.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos da Universidade do Brasil,
e dá outras prcoiâências,

(Suplemento)
Decreto no 51.366, de 6 de dezembro

de 1961.

- Aprova o sistema de classifica
ção de cargos do Instituto Brasileiro
âe. Geografia e Estatística. e dá ouirce
providências.

lüSuplemento)

Decreto n'? 51.367, de 11 de dezem
bro de 1961.
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.CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

- Classifica, provisoriamente, as
funções gratificadas da Procuradoria
'Geral da Justiça do Trabalho, e dâ
outras providências.

(Suplemento)

\Decreto nv 5,1. 368, de m de dezem
bro de Hl'61.

- Aprova o sistema de classificacão
de cargos do Instituto Nacional "ae
Imigração e Colonização, e dá outras
promdênczas.

(Suplemento)

[)ecreto no 51.370, de 13 de âezem
bTO de isst.

---..:. Aprova o sistema de classilteação
de cargos do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos E.mpregados em
Transportes e Cargas, e dá outrue
providências.

'(Suplemento)

Decreto mv '51.371, de 13 de dezem
bro de 1961.

- Põe em vigor o sistema de ores
sitiçação de cargos do Instituto Bra
sileiro do Café, e dá outras provi
tiênctae,

,(Suplemento)

!Decreto no '5<1.373, de 18 de dezem
bro de 19r5i'.

CLUBE DE AERONÁUTICA

Dá nova redação dos arts. 89, item
1, 1Jl e suas alíneas, item VII, § 3Q e
seguintes. Art. 15, ,§ 2Q. Art. 16, § 19
e art; 48, do Regulamento das Ope
rações Imobiliárias da Carteira Hipo
tecária e Inwbiliária do Clube de Ae
ronáutica.

Decreto nc 392, de 21 de dezemnro
de 1961.

CLUBE MILITAR

AZtera dispositivo do art. '53, do De
creto n9 42.3'82, de 1 de outubro de
1957.

!Decreto n9 306, de 6 de dezemtrro
de 1961.

CóDIGO DE jV.ENCIMENTOS
E VANTAGENS DOS
MilLITARES

Classifica a localidade de Bâo Pedro
da Aldeia, Estado do Rio de Jametro,
em categoria prevista no art. HJ.2. do
Código de Vencimentos e Vantagen.'>
dos Militares, com aditamento ao De
creto nQ 35.'509, de 17 de abril de 1954.

COLONIAL ~ COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alteração estatutária da Co
lonial - Companhia Nacional de Se
guros Gerais, relativa a aumento do
capital social.

Decreto no 53, de 18 de outubro de
1961.

COLONIZAÇÃO

Revogct o art. 19 da Lei n'1 2.932, ae
21 de outubro de 1956, no que se re
fere aos lotes urbanos e rurais da ex
Colônia Agrícola Nacional de ceree,
Estado de Goiás.

[.,ei n9 3.984, de 21 de novembro de
1961.

COMÉRCIOS E PAGAMENTOS
(ACORDO DE)

Aprova o Acórdo de Comércio e Pa
gamentos entre os Estados Unidos do
Brasil e a República da Tcheco-Eslo
váquia, firmado no Rio de Janeiro, a
24 de junho de 1960.

[Decreto Legislativo nv 17, de 1961.

COMISSÃO COORDENADORA DOS
PROJETOS DE EMERGÉNCIA

Institui a Comissão Coordenadora
dos Projetos de Emergência, e dá
outras provídênezas.

Decreto nc 442, de 28 de dezembro
<le 1~61.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

Aprova o sistema de classificação de
cargos da Comissão de Marinha Mer
cante, C dá outras providênctas.

l(rSuplemenw)
(*) Decreto ne 51.3'5'8, de 24 cre no

vembro de 19'61.
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COMISSÃO DO VALE DE
SÃO FRANmSCO

Bstetuie aos seruiâores do D.N.E.R.
e da Campanha Nacional de 'I'u
berculose, os beneficies da Lei nú
mero 3.483', de '8' de dezembro de
195-3,. e dá outras providências.

Lei nc 3.967, de 5 de outuero de
le61.

- Considera: em junções de natu
reza e interêsse militar os müüares
designados ou requisitados para servir
no Serviço de Navegação da. Comissão
do Vale do São Francisco.

(Decreto n9 50, de 17 de outubro
de 1961.

_ Declara de utilidade pública,
'Para eteno de desa'Propriaçt!o, a faixa
de terrenos necessária à linha de
transmissão Arcos-Formiga, no Estado
de Minas Geràis.

Decreto nc 151, de 1$ de novembro
de 1961.

_ Altera redação do art. 27 do De
creto n? 50, de 1.7 de outubro de 1961.

Decreto no 201, de 23 de novembro
de 1961.

- Revoga o Decreto n9 60.'882. de 29
de junho de 1961'.

(Decreto n? .269. de 1 de dezembro
de 1961.

COMISSÃO FEDERAL DE
ABASTECIMENTO E PREÇOS

Prorroga até 31 de ãesemoro de 19&2
o prazo a que se retere a Lei núme
ro 3.89·2. de 28 de abril de 1961.

[sei n Q 4.016, de 16 de dezembro de
1001.

__ Retifica a Tabela Numérica de
Mensalistas da Comissão Federal de
Abastecimento e Preços, e dá outras
providências .

!Decreto n'? 311, de 7 de dezembro
de 1961.

COMISSÃO NACIONAL DE
BELAS ARTES

- Aprova o Regimento da Comissão
Nacional de Belas Artes.

tDecreto n9 108, de 3 de novembro
de 1961.

COMISSÃO NACIONAL
DE HA)lITAÇÃO

Cria a Comissão Nacional de Habi
tação, e dá outras providências.

!Decreto nc 209. de 23 de novembro
de 1961.

COMISSÃO TÉCNICA DE
ORIENTAÇÃO SINDIIOAL

awsnõe eôbre a comissão Técnica de
Orientação Sindical, e dá outras ore-
vidências. -

Decreto nc 5:1. OH, de 24: julho de
1961.

COMISSõES

Aprova o Regulamento da Comissiio
de Amparo à Produção Agropecuária
(CAPA). criada pelo Decreto núme
ro 50. 740. de 7-6--61 e alterada pelo
Decreto n9 51.01'5. de 24-7-61.

íDecreto nc 25, de 12 de outubro d&
1961.

- Modifica o Decreto n9 44.@1, de
18 de setembro de 19'58; que criou a
Comissão de Assuntos Territoriais, e
dá outras providências.

Decreto nc 36, de m de outubro de
1961.

- Dispõe sôbre a Comissão de -Su
pervisão de órgãos Autônomos, e dá
outras providências.

Decreto n'? 37, de 12 de outubro de
1961.

- Institui a Comissão de Revenda
de Material Agropecuário (C.RM.A.) ,
e dá outras providências.

Decreto nc 61, de 19 de outubro de
il961.

-"- Modifica o Decreto n{J 44.491, de"
18 de setembro de 1958, e o de n 9 36,
de 12 de outubro de 19:61.

Decreto n'? 148, de 16 de novembro
de 1961.

- Altera o Decreto n9 51.152, de 5,
de açôsto de 1961.

Decreto n Q 154, de 17 de novembro
de 1961.
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COMISSõES

_ Altera disPositivo do Decreto nú
mero 154, de 17 de novembro de 196!.

Decreto ns 215, de 23 de novembro
de .1961.

- Estabelece destinação especVica
para os -ecersos decorrentes da di/e"
Tença de preços regulada pelo Decreto
n~ -50.359, de 18-3-1961.

Decreto nv 388, de 20 de dezembro
de 196!.

COIlllMERCIAL UNION ASSURANCE
COMPANY LIMITED

Concede à Commercuü Union AsSu·
rance Company' Limited autorização
para aumentar seu Capital.

Decreto ns 75, de 2'4 de outubro de
196!.

COMPiANHIA DE ELETRICIDADiE
DO CARJIRI S.A.

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de eletricidade à Com- "
parihia de Bletricidaâe do Cariri S . .4..
(CELeA) .

Decreto nv 212, «íc 23 de novembro
de 196!.

COMPANH,IA DE SEGUROS
BELAVISTA
Aprova alterações introduzidas nOS

Estatutos, inclusive awmento do capi
tal socírü da Companhia de Seguros
Belavista.

Decreto n Q 173, de 20 de novembro
de 196!.

COMPANHIA DE SEGUROS
DA BAHlk

Aprova aiteraçôen.. inclusive aumen
to do capital social, nos estatutos da
Companhia de Seguros da Bahia.

Decreto nv 414, de 22 de dezembro
de 196!.

COMPANHIA DE SEGUROS
UNIÃO NACIONAL

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
União Nacional.

Decreto n Q 54, de 18 de outubro de
H.1.

COMPANHIA DE SEGUROS
VILA RICA
Aprova alterações inclusive o au

mento do seu capital social, íniroâuei
dos nos estatutos da Companhia de
Seguros Vila Rica.

Decreto n Q 406, de 21 de dezembro
de 196!.

COMPANHIA FERRO E AÇO
DE V,ITóRIA

Concede isenção de impostos de im
portação e outros tributos às Usinas
Siderúrgicas de Minas Gerais (US'I
MINAS), à Companhia Siderurgica
Paulista (COSIPA) e ã Companhia
Ferro e Aço de Vitória, localizadas,
respectivamente, nos Municípios de
Coronel Fabriciano, Estado de Minas
Gerais; Cubatão, Estado de São Paulo
e Cariacica, Estado do Espírito Santo.

Lei nv 3.993, de 6 de dezembro de
196!.

COMPANHIA FIDELIDADE DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Companhia Fidelidade de
Seguros Gerais, inclusive aumento de
seu capital.

Decreto mv 185, de 20 de novembro
de 1961.

COMPANHIA HEMISFÉRICA
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Hemisjérica:
de Seguros..

Decreto mv 50.653, de 24 de maio de
196!.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA
DO 'VALE DO PARAíBA

Dá nova redação ao art. 1Q, do De
creto n Q 49.092, de 8 de outubro de
1960.

Decreto nv 389, de 21 de dezembro
de 196!.

COMPANHIA NAmONAL
DE SEGUROS IPIRANGA
Aprova alterações introduzidas, in

clusive aumento do capital social nos
Estatutos d(l Companhia Nacional de
Seguros Ipiranga.

Decreto n Q 398, de 21 .de dezembro
de 196!.



ATOS DO IFcm::rr LEGISLATIVO 01

COMPANHIA PAULISTA
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas, in~

ciusioe aumento do capital social, ecs
estatutos da Companhia Paulista âe
Seguros.

Decreto nv 231, de 27 de novembro
de 1961.

COMPANHIA TELEFôNlGA OESTE
DO BRASIL - TELEOESTE

Outorga concessão à Companhia Te
lefônica Oeste do Brasil - TELE
OESTE para executar serviço telefô
nico pkblico interior e dá outras pro
vidências.

Decreto TI" 362, de 14 de dezembro
de 1961.

COTh~PAN!lIIA SIDERúRGICA
PAULISTA

Concede isenção de impostos de im
portação e outros tributos às Usinas
Siderúrgicas de Minas Gerais (USI
MINAS), à Companhia Siaerurçica
Paulista (COSIPA) e à Companhia
Ferro e Aço de Vitória, localizadas,
reepectiuamente, nos Municipios de
Coronel Fabriciano, Estado de Minas
Gerais; cubatão, Estado de São Paulo
e Cariacica, Estado do Espirito Santo.

Lei nv 3.993, de 6 de dezembro de
1961.

COmPAN!!IA VALE no RIO
DOCE S. A.

Autoriza o Ministro da Fazenda a
dar a garantia do z'esoerc Nacional a
empréstimo a ser realizado pela Com
panhia Vale do Rio Doce S. A.

Decreto nv 137, de 10 de novembro
de 1961.

COMUNIDADE ECONôMICA
EUROPÉIA

Dispõe sôbre a Delegação do Brasil
junto ,à Comunidade Econômica Eu
ropéia.

Decreto nv 51.377, de 20 de dezem
bro de 1961.

CONCHAS CALCÁREAS

Declara caduco o Decreto no 33.723.
de 3 de setembro de 1953.

Decreto o« 48.'802, de 12 de agôsto
de 1960.

CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Aprova o Regulamento do Conselho
de Desenooíoimento da Pesca.

Decreto n" 20, de' 9 de outubro de
1961.

CONSELHO DE MINISTROS

Dispõe sôbre a Secretaria ao Con
selho de Ministros e o Gabinete da
Presidência do mesmo órgao.

Decreto nv 64, de 19 de outubro de
1961.

_ Aprova o Regimento Interno do
Conselho de Ministros.

Decrete nv 65, de 19 de outubro de
1961.

- Modifica o Decreto nO 37; de 12
de outubro de 1961.

Decreto u- 147, de 16 de novembro
de 1961.

- Altera o Decreto n 9 51.152, de 5
de aqõsto de 1961.

Decreto ·n" 154, de 17 de novembro
de 1961.

_ Altera dispositivo' do Decreto nú
mero 154, de 17 de novembro de 1961.

Decreto mv 215, de 23 de novembro
de 1961.

CQNSELHO NACIONAL
DE CULTURA

Traneiere para o Minístérío da Ed'u
cação e cultura o Conselho Nacional
de Cultura.

-, Decreto 11" 9, de 2 de outubro de
1961.

CONSELHO NACIONAL
DE TRANSPORTES

Institui o Conselho Nacional de
Transportes e dá 'outras providências.

Decreto no 430, de 28 de dezembro
de lS61.
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CONSOI!lDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO

MOdifica o art. 238 e seus parã91'a
tos, ruuio IlI, seção V, e revoga o
art. 244 e seus parágrafos da Conso
lidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n? 5.452, de 1
de maio de 1943.

Lei n Q 3,970, de 13 de outubro de
1961.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Institui nova discriminação de ren
das em favor dos municípios brasi
leiros,

Emenda Constitucional nv 5.

CONTRATOS

Autoriza o Tribunal de Contas da
União a registrar ° têrmo aditivo, de
9 de dezembro de 1958, celebrado en
tre o Depcrtaanento Nacional de Es
tradas de Ferro e a firma Carvalho
Hosken: & Cia. Lida ..

Decreto Legislativo nv 16, de 1951.

~ Determina, ao Tribunal de Contas
da União, o registro do contrato cele
brado entre a União e a Reminçton
tcanâ do Brasil, para a execução, no
exercício de 1958, dos serviços meca
nizados de lançamento, arrecadação e
estatística do Impôsto de Renda, nas
Delegacias Regionais do Imposto de
Renda em São Paulo, Belo Horizonte,
Põrto Alegre, Recife, Fortaleza, Salca
dor, Niterói e Curitiba,

Decreto Legislativo nv 20, de 1961 -.

- Estabelece normas para reviSão
de preços de contratos de obras ou
serviços a cargo do Governo Federa!.

Decreto nv 309, de 6 de dezembro
de 1961.

CONVENÇõES

Aprova Convenção sobre danos cau
sads a terceiros, na superfície, por
aeronaves estrangeiras.

Decreto Legislativo nv 15, de 1961,

- Modifica O Decreto -ns 37, de 12
de outubro de 1961,

Decreto c- 147, de 16 de novembro
de 1961.

CONVEN'ÇõES

- Determina a observância, no Bra
sil, das N O'l7IWS . e Recomendações
constantes do Anexo 9 à Convenção
de Aviação Civil Internacional, que
diS";)õe sôbj'e a [acítísuuie dos Trans
portes Aéreos.

Deoreto nv 225, de 24 de novembro
de 1961.

- Promulga a Convenção Interna
cional para a proteção dos Vegetais,
assinada em Roma a 6 de dezembro
de 1951.

Decret-o ;TI" 51.342, de 28 de outubro
de 1961.

CONVÊNIOS

Autoriza a prorrogação do prazo de
vigência do Conoérao assin,ado em 8
de abril de 19m, entre o Ministério
da Viação e Obras Públicas e a Com
panhia u-conseaaoro da Nova capital
do Brasil.

Decreto mv 370, de 15 de dezembro
de 1961.

COOPERATIVAS

Aprova alteracão introauzida nos
Estatutos da Cooperativa de seguros
de Acidentes do 'Trabalho do Sindi
cato da Indústria da Construção Civil
do Rio de Janeiro.

Decreto nv 172, de 20 de novembro
de 1961.

- Altera as disposições do Decreto
n» 4.7.491, de 2'4-12-59, que reçulo: o
abastecimento de trigo e eetooeiece
normas para suacomercializ:ação e
industrialização,

Decreto iIlQ 51. 339, de 27 de outubro
de 1961.

CRIMES POLíTICOS

Concede anistia aos que praticaram
jatos definidos como crimes que' men
ciona.

Decreto Legislativo ns 18, de 1961.

CURSOS

Reconhece o curso de Odontologia
da Faculdade de Farmácia e Odonto
logia de Arar:atuba.

Decret-o n? 107, de 3 de novembro
de 1961.
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- Autorização para funcionamento
de cursos.

Decreto nv 110, de -6 de novembro
de 1961.

~ Concede autorização para o fun
cionamento dos cursos que indica.

Decreto n- 217, de 24 de nov-embro
de 1961.

- Concede reconhecimento a curso.

Decreto nv 236, de 27 de novembro
de 19S1.

...c....... Concede reconhecimento ao .cro-sc
que indica.

Decreto nv 299, de 5 de dezembro
de 1961.

_ Concede reconhecimento ao curso
q1W indica.

Decreto nv 310, de 7 de dezembro
de 1961.

_ Concede reconhecimento ao CurBO
que indica.

Decreto n- 357, de 14 de dezembro
de 1861.

- Concede reconhecimento do curso
que indica,

Decreto UI' 360, de 14 de dezembro
de 1951.

- Concede equiparação ao Curso
de Técnico em Agricultura da Escola
Aorotécnica "José Bonifácio".

Decreto 'liQ 382, de 20 de dezembro
de 1961.

- Concede reconhecimento aos cur
sos que indica.

Decreto n" 50.786, de 12 de junho
de 1961.

_ Concede autorização para o fun
cionamento de curso.

Decreto nv 50.948, de 13 de julho
de 1961.

..~ concede reconhecimento ao curso
que indica.

Decreto nv 51.157, de 3' de -agôsto
de 1961.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE

PúBLICA - Vei': Utilidade
Pública.

DENTISTAS

Altera o ealório-mímimo dos médi
cos e cirurgiões dentistas.

Lei nv 3.999, de 15 de dezembro de
19ô1.

DEPARTAMENTO
ADMIN,lSTRATWO
DO SERVIÇO PúBLICO

Retifica a localização de servidores
do Departamento Administrativo 40
Serviço Público e dá outras provi
dencias.

DEcreto [lQ 47, de 17 doe outubro de
1961.

~ Revoga o art. 89 do Decreto nu
mero 41. ôôô, de 19 de junho de 1957.

Decreto nv 328, de 11 de dezembro
de 1961.

- Retifica Q enquadramento doS
cargos e funções do Departamento Ad~

ministratico do serviço Público e dá
outrae providencias. (Swplemenio) ,

(':') Decreto !llQ 51.355, de 24 de no
vembro de 1961.

DEPART,AMENTO DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

Altera dispositivo do Decreto n1lme
.1'0 50.953, de 14 de julho de 1961, e dá
outras 'prooiâéncíae,

Decreto nv 13, de 4 de outubro de
1961.

- Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 110.815.720,00 para o fim que
menciona.

Decreto mv 367, de 15 de dezembro
de 1961.
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extraordinário de
para o fim que

DEPARTAMENTO fEDERAL
DE SEGURANÇA PúBLICA
Aprova o Regulamento do Serviço

Federal de Prevenção e Repressão de
Infrações contra a Fazenda NaCional.

Decreto TI? 197, de 22 de novembro
de 1961.

DEPARTAMENTO N,ilClONAL
DE ENDEMIAS RURilIS

Estende os benefícios da Lei nú
mero 3.483, de 8 de dezembro de 1958,
ao pessoal tabelado do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, do Mi
nistério da Saúde.

Lei [l9 3.966, de 5 de outubro de
1961.

DEPARTAUH:NTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Autoriza o Tribunal de Contas da
União a registrar o têrrno aditivo, de
9 de dezembro de 1958, celebrado entre
o Departamento Nacional de Estradas
de Ferro e a firma Carvalho Hosken
& Cia ..tsau,

Decreto Legis-lativo nv 16, de 1981.

- Declare de utilidade pública, 'Para
fins de desapropriação, pelo Depar
tamento Nacional de Betraâas de Fer
ro, a área de terreno necessória à
construçiio do Hotei Ferrcoiério de
Içuatu, no Estado do Ceará.

Decreto civ 263, de 30 de novembro
de 1961.

DEPARTAfrlENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Estende aos servidores do D.N.E.R.
e da Companhia Nacional de Tuber
culose os beneficios da Lei ns 3.483,
de 8 de dezembro de 1958, e dá outras
'providências.

Lei nv 3.967, de 5 de outubr-o de
1961.

_ Altera o Quadro de Procuradores
do Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem.

Decreto !!l" 91, de 27 de outubro de
\ 1961.

DE.PARTAmEI~TO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

- Altera a redação do * 1" do ar
tigo 1" do Decreto -ns 50.6110, de 20 ae
maio de 1981.

Decreto 11'1 196, de 22 de novembro
de 1961.

- Abre o crédito
c-s 356. ODO. OCO,OG',
menciona,

Decreto '11" 22'6, de 27 de novembro
de 1961.

- Abre o crédito extraordinário ue
CT$ 370.0C·O.OCO,OO, para o fim qUe
menciona.

Decreto nv 227, de 27 de novemoru
de 1961.

- Altera dispositivos do Decreto
W 154, de 17 de novembro de 1961.

Decreto n« 324, de 7 de deaembro
de 1931.

D:::;PARTArJIENrfO NACIONAL
IJE DERAS CONTRA
AS SECAS

Renova a aecuuocõo de uunaoae pú
blica a que se refere o Decrete n'!
~'5.lü3, ce 23 ide teoereírc áe 195,1,
pa?'a fins de <les(jpropriação pelo De
partamento naaoncu de Obras Con
traas Sécus, da área de terreno nc
cessá1'ia i:, .construção do açusle iru
blictv Arruâcío, no Municípiu de S
JOsé do netmonte, antigo lV!anisso7J.:1J,
Estado de Pernambuco,

Decreto nv 199, de 23 de novembro
de 1961.

- Decíara. sem efeito o Decreto nú
ezsro 48.122, de 15 de abril de ISôn.

Decreto nc 320, de 7 de dezembro
de 196],

- Abre o crédito extraordinário rlp.
Crg 356 AlDO.{){){},(I0, para o fim que
menciona ,.

Decreto no 226. de 27 de novembro
de 1961,

- Abre o crédito extraordinário de
Cr$ 370,Oü.Q.Q-G'D,OO, para o fim que

menciona,
Decreto nc 227, de 27 de novembro

de 1961.
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DEPARTAMENTO N,ACIOHAL
DE OBRAS E SANEAmENTO

Autoriza Q poder Executivo a abrir,
pelq Ministério da Viação e Obras
pública3, o crédito especial de ." ....
cr$ eO.(l{)o.OOO,OO, destinado ao cuér
ro e recuperação dos alagados exíe
tentes na cidade de Salvador, Estaa(l
da Bahia.

Lei no 3.997, de 15 de dezembro
de 1961.

DEPARTAMENTO NACiONAL
DE PORTOS, RIOS
E CANAIS

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Viaçáo e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de ........•
ors 120.iJOO.OOO,OO para atender à,,<:;
obras de defesa' das praias de DUMa

/iW Estado de Pernambuco.

Lei n9 4.001, de 15 de üesemoro
de 1961.

- Declara de utilidade Pública, para
fine de desapropriação, o imóvel que
menciona.

Decreto nc 131, de 10 de novembro
de 1961.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade püblZCa, para
desapropriação, terrenos que meneio
au, em Saísxuicr, Bstcuio da Bahia,
necessários ao Ministério da A€rG-·
náutica.

Decreto nv 32, de 12 de. outubro de
1!}61.

- Declara de uunaaoe pi,blica o
terreno que menciona, destinado à
construção da linha de tamemeseao de
energia eletríco: entre a Usina tvuire
létrica de 'Correniino: e as estações
ubaixaâorae de Santa Maria e Bom
Jesus da Lapa, no Estado da Bahia..
e dá outras providências.

Decreto nc 67, de 19 de outubro de
1961.

_ Declara de utilid.ade publica Pa'fu
fins de desapropriação o domínio útil'
das partes foreiras m,unicipais e ben
tcaortae do imóvel que menciona, ne
cessário ao Estabelecimento. Regional
de Subsistência çla. 8~ Região isuuor.

rrec-eto : n'' 97, de 31 de outubro
de 1961.

DESAPROPRLll:ÇõES

- Declará de utilidade púNica para
fins de aescumnmaçuo o imóvel que
rr..,enciona, necessário à Infantaria Di
visionária da 23. Regido Militar.

Decreto ne 93, de 31 de outubro
de 1551.

- Declara de utilidade pública par;l
fins de. desapropriação o âommio
útil da parte toretra municipal e ben
feitorias do imóvel que menciona, ne
cessário ao Betabetecimentc Regional
de Su-bsistência da 81} Regiâo Militar.

Decreto nv 9-9, de 31 de outubro ~
1961.

- Declara de utilidade pública, pat"lt
jtns de desapropriação, ° imóvel que
menciona, necessário ao Ministério aq
Gue,ra.

Decreto n? 100, de 31 de outubro ue
1061.

_ Declará de utilidade púbUca, para
tme de desap'ropriaçâo pelo Depor
tamento Nacional ae Portos, RWs fi
Canau;, a área of.-'Upcu:la pelo Trapi
che Brown, no pôrto de Araca1u,
Estado de Serçipe, necessária ao pro~

seguimento das obras de construçao
co referido -pórto,

Decreto nv 124, de 7 de novembro
de ISS1.

-'- Declara de utilidade publict:t~

para jins de desapropriação, ° irll:6
vel que menciona.

Decreto no 131, de lO. de novembro
de 1961-

_ Dedflra de utilidade PÚbUCfZ,
para tine de aesaancmríaçõo. ímóneis
aeermaace à Universidade do ceará..
e dá outras providências.

Decreto nv 138. de 13 de novembro
de 19S1.

_ Declara de utilidade pública.
para efeito de desapropriação, a fai
xa de terrenos necessária à linha de
-transmissão Arcos-F'ormiga, no Es
r:CUlo de Mi~ Gemia,

Decret·Q no :151, de 15 Ide novembro
de 1961.



DESAPROPHlAgõES

-,..... RenOVa a declaração de utilidade
pública a que se retere a Decrete
nl) 35.103, de 25 de fevereiro de 1954.
para fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as secas, da área de terreno ne
cessária à construção do açude plÍ.
bõco saruâeto, no Munici'Dio de S.
José do Beímcmte, antigo Maniss<)7wL
Estada de Pernambuco.

Decreto nc '199. de 23 de novembro
de 1961.

- Renova declaração de utilidade
pública, para desapropriação, de ter
~renos que menciona, situados na "Fa
zeruia da posse", Município de Nm;~

jU1taÇU, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 224, de 24 de novembro
de 1961.

- Declara de utilidade pública.
para fins de desapropriação. o imÓ1Jel
que mencioná,

Decreto nv 229, da 27 de novembro
de 1961.

\

_ Declara de utilidade púbzica,
para fins de desapropriação, pelo De
partam,ento Nacional âe Estradas dp,
Ferro, a área de terreno necessária à
construção do Hotel Fe?iúvi(f,rlo dp
Iguaiu, no Estado do Cenré..

Decreto nv 263. de 30 de novembro
de lS61.

_ Declara de utilidade pública~

para desapTüpriação, os imóveis que
-menciona,

Decreto nv 267, de I? de dezembro
de 1961.

_ Decíara de utilidade públi'cu,
areae de terra, nec:eBsária..<; à bacia de
ccumuiacõo do oproueitomenio hidre
létrico ae Jurumirim, das Usinas Elé
tricas do Paranapanema S. A., e au
toriza essa emorésa a promover a
desapropriação das referidas área,') e
respectivas benjetorias ..

Decreto no 298, de 5 de dezembro
de 1961.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara ãe utilidade pública a
faix(J, de terra clestinada à passagem
da linha ae transmissão de 88 KV) da
Companhia PawJi."ita de Fôrça e !.U/<..

Vue realiza: a inter-ligação com Q sis
tema da São Paulo Light' S. 'A. 
Serniçcs de Eletricidade.

Decreto nc 329, de 12 de dezembro
de 1961.

..- Declará de uiiiuiaâe pública, jai
sa de terra neceSsária à conetrnoao
da. linha de transmissão de que tra
ta o Decreto nÇ 47.676, de 2Q de [a
m~iro de 196{). e autoriza a Rio Light
S. A .. - servicos de Eletricidade 'e
Carris a promove1' a su(t desa'Rropria
ção.

Decreto nv S3Q. de 13, d-e dezembro
de 1961.

_ Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriacão e âesti
noao à ampliaç[w do colégio Pedro 11
_ Externato - Seção Sul, o im..jvel
que indica, na cidade do Rio de Ja
neiro) Estado da Guanabara.

Decreto nc 384. de 20 de dezembro
de 1901.

DIAMANTES

Autoriza MineraçáO TejuOana j.rce.
a lavrar diamante e ouro no mnmici
pio âe Diamantina, Estado ãe Mína8
Gerais.

Decreto nv 274, de 1'? de dezembro.
de 1061.

DIRETORIA D,ASRENDAS
iNTERNAS

R,evigora, por mais três anos, os
e'lêo:itos especiais autorizados retos
Leis ns. 2.974, de 26 de nimemôro aG'
19008, 3.(}57, de 22 de dezembro de
1956, e 3.244, de 14 (le agôsto de 1957,
e dá outras -prcnnâénciae,

Lei nv 4 '{J04, de 15 à~' dezemnrc
de 1951.

DIRETRIZES E RASES
DA EDUCAÇÃO

Fixa as Diretrizes e Bases da Eo;u
cação NaclOna,,!.

Lei nO 4.024, de 20 de dezembro
de 1961.
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DISTRITO FEDERAL

Orça a Recetta e fixa a Despesa do
Distrito Federal para o ecercicto ae
"96~o

Lei no 4.023, de 20 de dezembro
de 1961.

DíVIDA INTERNA FUNDADA

Altera o Regulamento para servt
cos da Dívida Interna Federal Fun
dada e de Meio Círcuumie. nassaao
com o Decreto nO 35.913, de 28 de [u
lho de 1954.

Decreto no 3G7, de 6 de dezembro
de 19,61.

DOkÇõES
Autoriza o Tesouro Naciotuü a en

campar a emissão de papel- moer:U.i
no valor correspondente à. daaçao de
um imóvel à Mitra Diocesana de
Niterói, pera Caixa de Mobilização
Bancária,· e dá outras providencias.

Lei nv 4.0>02, de 15- de dezembro
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar âoacão de terrenos
em Maringá (PR).

Decreto nc 33, de 12- de outubro
de 1931.

- Autoriza o Mtnisterlo da Aert;l-:
náutica a acettor âoactic de terrenos
l.>Jn Nazore da Mata CpE).

Decreto nv 112, de 13 de ncvembro
de 19tH.

- Autoriza o Serzxçc do Patrimó
nio tia União {1, aceitara doação do
terreno que menctona, no Estado de
São Paulo.

Decreto 1].9 313, de 7 ele dezembro
di2 ID6!.

- Autoriza o Mtnistl!r:o (tu- Aerv ..
náutica a aceitar aoaeac de terrenos
em hirto de NIóe O'"Â_) •

Decreto nv 3'i9, de lS de dezembro
de 1::;01.

- Autoriza; O Serviço do rainmc
nia da. União a aceitar a dorr,çlto ae
área de terrenos, situados no Muni.,;
cípio de Sentes, Estado cc São Pauto,
destinadas ao Ministé1'1.0 da Guerra.

Decreto nv 390, de 21 de dezembro
de ISS!.

E

EMPRÊSAS DE NAVEGAÇAO

Dispõe sôbre uencimeatos e satártc:1
do pessual âoe lt·mprêsas de Navega
ção Marítima e Fluvial -aertencentes
ao Património Nacional e dá D1J.tm ,q

providencias.

Decreto n Q 5L 346, de 14 (te novem
bro de 19tH.

- Dispõe sôbre calgos, runÇOCé),
vencimentos e .~alários do pessoal da::]
Emprêsas âe Navegação Marítima é
Fluvial pertencentes ao Patrimônio
Nacíonal não incluídos no Decreto
n<! 51.346, de 14 de novem1:>Tf) de 1961,
e dá outras p71omq.ências.

Decreto no '51.372, de 15 de dezem
bro de lS61.

ENERGIA ELÊTRIGA

Fixa um teto máximo para as te....
rijçls de energia elétrica na aaoae de
Fortaleza, Estado do Ceará, e Natal,
Estado do Rio Grande do Norte, e dá
outras prouuiénctae,

Lei nc 3,969, de 6 de outubro <1<::
1961.

- Autartza o PO([e1' Execut!t;o a
abrir, pelo lifhlistério da, Fazen:1a, o
Crédito espeCl-al de Cr$ 10. oco. C'O'D,(li()
(dez milhões de crueeírosv , de$'~ir.a[!o

a cuxíiicr a construção. e ampliação
da Usina Huircíetrica de Alto Gar~

ças, no Estado de Iâcto Grosso.
LJ::d nÇlS.OS9, de 24 de novembro

do 1961.

- COnC0:1e autorizacõc para [un
cunuu: como emprê.c:a de energia elé
trica (l "Hidrelétrica do Rio Doce
S. A.'o.

Decreto nv 27, de 12 de .outubro
de 18t'H.

- Declara de titíiuiaâe pública o
terreno ane menciona, âestiauuio à
construção da linha de tramnmíssão
de energia elétrica entre a Usina Hi
sireléirico: de Correntina e as esta
ções abaixadoras de s·anta l'1Iaria e
Bom Jesus _da Lepa, no Estado da
Bahia, C dá outras providências.

Decreto nv e'r, de 19 de outubro
de 1961.
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ENERG IA ELtTRICA

- Autoriza a Companhia de Eletri
cidade de l'lIú:naus a desvincular do
seu acervo bens e instolaçóee.

Decreto no 121, de 'Ô de novembro
de 12-61.

- Concede autorização para fun
ciona," como emprêsa de energia elé
trícc à Empresa Distribuidora (le
Energia em sergipe S. A. (Energipe).

Deeuato no 123, de G de novembro
de 1961.

- Declara de utilidade pública,
pura efeito de desapropriação, a fai
xa de terrenos necessària à ínttui de
transmissão Arcos-Formiga, no Es
tado de Mina::; Gerais.

Decreto nv 15·1, &3 10 de novembro
de 1961.

Determina: a internencõo adminis
trativa na concesstio de 'que é titular
a Prefeitura Municipal de Carango.
la, Estado de Minas Gereis,

Decrete nv 168. de 17 de r-ovembro
de 1961.

- Designa inieroentor administra
tivo na concessão de que é titular a
Prefeitura Municipal flg Coramçola,
Estado ele Minas Gerais.

Decreto nc 169. de 17 <il~ novembro
de 1961.

- oucorça ao Gcoérno elo Estado
'cJ-e pernambuco concessão ;JJam dis
tribuição de energia elétrica.

Decreto nc 210. de 23 de novembro
de 1961.

- Outoga à prefeitura Munic!pal
de Antônio Dias no Estado de Minas
Gerais concessão pa?'a distribuir euer
gia elétrica.

Decreto no 21'1, de 23 de novembro
de 1961.

~ Concede autorização para tum
cionar corno emprêsa de etetriciâasie
à Companhia de utetrunaaae elo Cc
ríri S. A. (CELCA).

Decreto nc, 212, de 23.\de novembro
de 1961.

~ Transfere da "Beberibe Blectric
Light" para o Govêrno do Estado de.
Pernambuco a concessão para clistri.
buir energia elétrica nos Distritos de
Beberibe, Arruda e Água. Fria, no
Município de Recife, E8'lado de p{?'J.~

nambuco.

Der.reto ne 214, de 23 de novembro
de 1961.

- Autoriza a Companhia ele Ele
tricuiaâe do Amcpá a amóíiar suas
instalações.

Decreto nc 244, de 30 de novembro
de 1961.

~ outorga concessão à Centrais
Blétríctie d{! Minas Gerais S. A.
(CEMIC) para aístritnur enerçià
elétrica no muntcíp';:o de Lagoa da
Prata, Bstaâo de Minas Gerai3~ e da
outs-ae providências.

Decreto no 245, de 30 de novembro
de 1961.

- Autoriza a Companhia Central:
Brasileiro: de Fôrça Elétrica: a ctn
pliar suas instalações.

Decreto no 243, de 3'0 de novembro
de 1961.

- Outorga ao Gooérno do Estado
do Rio ne Óianeiro concessão para
o aproveitamento progressivo da
energia hidráulica dos rios Bonito e
Macaé, no município de Silva Jar
dim, Estado da Rio de: Janeiro.

Decreto nc 2M, de 30 de novembro
<de 18·()1.

- outorga à Espírito Santo Cen
trais ElébicasS. A.., Estado do Es
pirita santo, conoeosao para distri
buir energia elétrica.

Decreto nc 257, de 30 de novembro
de 1961.

Outorga a Prefeitura Municipo,!
de Camuneiuctua, Estado à.e lv.Tinas
Gerais, concessão para o aproveita
mente progressivo de energia hidráu
lica de um desnível existente no curso
dágua Camanducaia, distrito da sede
do munícípio de Caanosuiucaia, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nv 271, de l' de dezembro
de 19&1.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza AnCie-rson, Cla~lton &
Cia. a instalar uma usina: term?Zé
trica,

Decreto nv 277, dê l° de dezembro
de 1951.

.- Outorga ú Comissão Estaaual de.
Ene;~gia, Elétrica do Esta..io ao Rio
Gramâe do Sul, concessão para dis
triímir energia elétrica no, município
de Mussum, no meSino Estada.

Decreto n? 231, de 4 de dezembro
ue isci.

-- Autcriza a "Emprêsa Sul Brasi
leira sie Eletricidade S. A. a ampliar
seu. sistema de transmissão ae eaer
gia elétrica, no Estado ae Santa Ca
tarina, e dá outras providências.

Decreto nv 282, de' 4 de dezembro
ce 1901.

- Autoriza a FÔ'rca e Luz do Pará
sol a constituir segúneZa hipoteca sô...
õre os seus bens' em favor [lo Banco
Ncciotuü do Desenocíoímenio Econô
mico.

Decreto :!}9 21:14-, de 5- de dezembro
de 1961.

,
Restringe a zona de concesséo da.

Prefeitura 11/lunicipal de Brunuuiinho,
to; amplia a c~a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A." (CE'MIG).

Decreto nv 2B5, de 5 de dezembro
ce 1961.

- Autoriza a companhia Fôrça e
Luz Epaminondas Otoni a derivar as
â(JWhS do ore-se inicial no Rio São
Mateus, para o Rio Pequim, no eZis
trito de Ltembacuri, municipso do
mesmo nome, Estado de Minas Ge
rais, e a ccnctruir, em, etapas. uma
txuroaem de acumulação no Rio Pe
quim, naquele distrito.

Decreto nc 287. de 5- de dezembro
de 1961.

- outorga à Prefeitura Municipal
ae ltrueiras, Estado do Ceará, con
cessão para distribuir energia ezé
trica.

Decreto nv 2!l1, de 5 de dezembro
de 1961'.

- Transfere da S. A. MetaZürglclI
Santo Antônio oara.o. Centrais Elé
tricas de Minas Gerais S. A., a coe-.
eesséo para liist1'ibuü}ão de enerqta
elétrica no 11:1unicipio de Rio Acima,
Estado de Minas Gerais, e dá 01ttras'
providências.

Decreto nv 292, de 5 de devembrc
«e 1931.

- Outorga à Companhia de Btetri
cidade do Cariri, concessão para âis
triõuir energia elétrica às ctaaae de
lvIEagres e Jardim, municipio de'
içnuü nome, Eetsuic do Ceará.

Decreto nv 2D4, de 5 de dezembro
, de 1951.

- Concede osuortiacõo pare tnn-.
cíonar como ernprêsa de enerçia elé
trica à Cooneratiua d~ Energia. Elé
trica de Uâobi-m Limitada,

Decreto ne 296, de 5 de dezembro
de 1961,

- Outorga à Cooperativa de Ener
gia Elétrica de Itaobim Ltda., co»
cessão para o aproteítamento de
energia tuâréulica da. cachoeiTa São
J050, no ribeirão Sf10 João Graruíe,
distrito c7;e Itaobim.. Município de
1fJ.edina, Estado de JY1inas Gerais.

Decreto n? 29'7, d::. 5 de dezembro
de 1961.

- Deeíara de ut'ilitlaéle piíblica
áreas de terra necessórias. à bacia de
acumulação do cprooeitametitc hidre
íetrico de Jun~mirim, das Usinas Ele
tricas d.e Pamnapanema S. A., e au
toriza essa empiéui a prom.Qver a ae
sa:propriação das referidas áreas e
respectivas benfeitorias.

Decreto nc 298, de 5, de dezembro
de 1961.

- Declara de utilidade pública a
faixa de terra destinada à passagem
da linha de transmissão de 88KV, da
Companhia Paulista de Fôrça e LUZi.
que realiza a interligação com o si~

tema, da São Paulo Light S. A.
Serviços de EleiTicidade.

Decreto no 329', de 12 de dezembro'
de 1961.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utilidcute pública
.faixa de terra necessária à ccmstru
çtio da linha di! transmissão de que
trata 0, Decreto nQ 47.676, de 2üae
janeiro de 1960, e autoriza a Rio
.Light S. A. - Serviços de Eletricidade
e carris a promoner. a sua desapro
priação.

Decreto nÇl33<O, de 13 de dezembro
.de 1961.

- Mod'ijica a redação do * 29 do
-artigo 19 do Decreto nO 42.783, de 11
de dezembro de 1957, que outorocni (i
Preteiturá Municipal de Itambé con
cessão pa1'a o aproveitamento pro
gressivo 'da energia hidráulica de um
·desnível existente no rio pardo, dis
trito eeae do :nunicipio de ltamõé,

.Estadp da Bahia.

Decreto ne 337, de 13 de dezembro
-de 19'61.

- Concede autorização para jun-
-cioruir como empr!~Sa de energia elé-
trica à Ccnoinhae Fõrca e Luz S. A..

Decreto nv 333, de 13 de dezembro
'de 19-ô1.

- Autoriza a Rio Light S. L ~

Serviços de Eletricidade 'e Carris n
'ampliar suas msialacóes.

Decreto nv 3,13, de 13 de dezembro
de 1961,

- Transfere da Companhia Imo
biliária América do Sul para a Com
panhia Agro-Pecudria,e Lnaustriat
Arapzl, concessão pO-ra, cnrcnetuimen
to de energia elétrica.

Decreto no 346, de 13 de dezembro
de 1%1.

,
- Declara de ui"aidaf"e pública a

faixa, de terra destinada à passagem
da linha de transmissão da ICent7'l1-l
Elétrica de Furnas B. A" que liga a
Usina Hiõretétríco. de Furnas, no Es
tudo d,e Minas Gerais, e a cidade de
São Paulo, no Estad'o de São Paulo,

Decreto n.c 5-0,14.5 - de 27 de
janeiro de 196<1.

ENERGIA ELtT!lJICA

- Aprova, para fins de legalização,
a construção, já realizada, da linha
ae zubtromsmisetio de energia eletricc,
entre a. Sstuçtio Receptora Tria,gem,
c a Subestação Receptora Triagem
e a Subestação Receptora Engenho
da Pedra, do sistema elétrico da Rio
T.Aght S, ~4. - Serviços de Eletrico
da Rio Light S. A. - Serviço de
Eletricidade e carris .

•Decreto nv 50,959, de 14 de julho
de 1961.

ENSINO

Fixa Diretrizes e Bases da Educa
ção Nacional.

Lei TI,o 4.024 - de 20 de dezembro
de lSlJL

ENSINO INDUSTRIAL

Dispõe sôbre o reatetro ee cartas de
ofícios, certificados e diplomas ex
petlidos pelos estabelecimentos de en
sino ituiustrial, e dá Ouiras provi
dências.

Decreto n.« 359 - de 14 de dezembro
de Hl61.

ENSiNO PIUMARIO
Dispõe sôbre as obrigações estatui

da,s no artigo 168, inciso 111, da Cons
tituição reaenu e dá outras provi
dências,

Decreto n.v 230 - de 2/7 de novem
bro de lSSl;

ESCOLAS

Fixa nonna para pagamentos aos
semuiores do Ministério da Educação
e Cultura, aproveitados nas Escolas
Técnicas e Industriais, e dá outras
providencias.

Lei n.v 3. g.'W - de e de novembro
de lS{)1.

- Aprova o Estatuto da Escola de
.1l1 inae âe Ouro Prêto.

Decreto n.? 3·9 - de 12 de outubro
de 1961.

- Dispõe sõbre as obriqacôes es
tatuídas no artigo 168, inciso' IIl, da
Constituição Federal e dá outras pro
·vidências,

Decreto TI,{) 23{). - de 27 de novem
bro de .1961.
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:ESCOLAS

- Autoriza. o Seroico do patrimó
nio du União a aceitar a doação do
terreno q?J,e menciona, no Estado de
São Paulo.

Decreto nc 313 - de 7 de dezem
bro de 19S1.

Declara de '1.1-tili?Iade pública,
para fins de desapropriação e tiesti
nado à ampliacão do colégio Peãro
II - Externato" - Secão Sul, o íenà
vez que indica na cicuu"Ee do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara.

Decreto n.c 334 - doe 20 de dezem
bro de 1961.

- Abre, ao Ministério de EduClWão
e Cultura, os créditos espeeiois ~ õe
Cr$ 42.360.000,00 e c-s 9.000.000,00
destinados, respectivamente, à Escola
Superior de Veterinária, da Uni1J6r
suiaáe de Minas Gerais, e à F'ac"!.ll
aoae de Direito de Cuiabá.

Decreto n.c 3,94 - de 211 de dezem
bro de ,1961.

- AI:)1'e pela Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de .... . ...
Cr$ 10.000.000,80, para' atender ao im
cio de;; trabalhos da Bscous ilgro
técnica, de Jtmaiàría, Estado de Minas
Gerais, .

nxcrctc n.c {.M - de 22 d-e dezem
bro de ISS1.

~ l'UJ'1·e, ao Ministério dct Ejnea.cáo
e Cultura, os créilitoe esneciais de ..
Cr$ 17.52D.OOn,Co e de -
Crs 4. OOU. 000,00, para atende)' as
despesa-s com. a teâercüizucno da Es
cola G,e Farmácia e Od:tmtolo[Jia de
Alienas.

Decreto n.c 417 - de 22 de dezem
bro ele 1961.

- õltera a tienominactio dn escola
qu:!, especifica. -

Decreto n- 50.94.9 - de .13 de
julho de WS1.

- Abre, C-o Mi1l-ist-Jrio da Saúde, o
crédito especial de Cr$ 5.000.000,00,
destinado a a.uxiliar a conctrucão do
Hospital São Domingos. da 'Escola
de Bnfermaçem Frei Buçénsa, de U1.le
raba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c '51.:3.7'5 de 20 de de-
zembro de 1961.

ESCOLAS
_ Ver, também, Universidades, Fa

culdades e Cursos; quanto aos Mili
'tares, ver: Aeronàusicà, Bxér cito e
Marinha,

ESTADO DA BAHIA

Autoriza o Ministério da Viação e
Obras Públicas ~ executar otmis de
emergência nos Estad'os da Btüiia e
Pernambuco, em regiões assoladas
pela sêcc.

Decreto n.c 1:2'5 _ de 9 de novem
bro de 19$1.

- Aprova nóoo orçamento relativo
à construção, (I:n Salvador, Estado da
Bahia, do primeiro trecho do prolon
gamento da orensaa Jequitoia, em
direção à Barra.

Decreto nc 193 - de 23 de no
vembro de 196-1',

ESTADO DE GOlAS

Declaro, públicas, de uso cOnL':.lm,
c10 domínio :ão Estado de Goiás, as
áQ'Uas do rio Cachoeira.

Decreto TI.O 29:5 - de 5 de dezem
bro de 1~51,

ESTADO DE BUTO GROSSO

Ratifica concessão do Serviço de
Loteria: do Estado de Mato Grosso.

Decreto n.c 8.6 - de 2'3. de outubro
d2 1%1.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Torna sem efeito o Decreto m'i.1ne
1'0 5,1.25:2, de 24 de agôsto de 1961.

Decreto n.o 4:1 - ele 1'!} de outubro
de 19'Ô'I,

- Abre, pelo Ministério eld Viação
e Obras públicas, o crédito cxtraor
(~inário .de CrS 1',l,O. 000. eao,oo pa-ra o
fim f!.u-::. especifica.

<Decreto n,v 45 - de 16 de outubro
de 1;93-1,

- Autoriza o ll1'inistério da Viacão
e Obras Públicas a executar obras' de
emergência nas Estados da Bahio~ e
Pernambuco, em reçióes assotaâas
pela sêca.

Decreto n.c 12,& ~ de 9 de novem
bro de 1!f&I.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

_ Outorga ao aooerno do Betaáo
de Pernambuco concessão pin-a dis
triõuição de energia elétrica.

Decreto TI.O 210 - de 23 de novem
bro de 19B-l.

_ Transfere da "Beberibe Blectric
Lignt" para o Gonérno do Estado de
Pernambuco a concessão para distri
buir energia elétrica nos Dísistritce
de Beberioe, Arruda e Água Fria, no
Município de -Recife, Estado de Per
nambuco.

Decreto TI.O 214 - de 23 de novem
bro, de. 19$!.

-r- Declara públicas, de uso comum,
do âomssuo da União 'na parte ma
ritíma e do domínio do Estado de
Pernambuco, no restante do seu curso
cs águas do curso dágua Beberibe.

Decreto n.c 335 - de 13 de de~

zembro de 1961.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

outorga ao Gatérno do Eslaclo do
Rio de Janeiro concessão para o
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica dos rios Bonito e Ma
ccé, ao município de Silva Jardim,
Estaào do Rio de Janeiro.

'Decreto n.v 256' _ de 30 de no
vembro de 1%1.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Autoriza o Poüer Executivo a par
ticipor aa Sociedade de Economia
Mista Aços Piratini J). A., em orga
nização pelo Govêrno u'o Estado do
Rio Grande do Sul, e dá outras pro
vidências.

Leí nc 3.,972 - de 13 de outubro
de 19€1.

- A,bre o crédito extraoniinárío
de Cr$ 500.000.000,00 para aietuier
às despesas que especitico-,

Decreto nc 123 - de 9 de novem
bro de 1961.

- 01ltorga à Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Estado do Rio
Grasuie do Sul, concessão para dis
tribuir energia elétrica no municipio
de 1I![ussum, no me[J.'rl.C/ Estado.

Decreto n,v. 281 - de 4 deidezem
bro de 19tH.

ESTADO DO RIO GRANDE

no SUL

Declara públicas, de uso comum,.
do domínio ;do Estado do :Rio Gran
de !do Siü, as águas do rio Vista
Alegre. '

Decreto li? 349, de 13 de dezembro
de 1961.

_ Declara públicas, de uso comum,
do âomínio do Estado do Rio Grande
do Sul as águas do rio iJf'1arq'lf,ês do
Hertxü,

Decreto nv 350, de 13 de dezembro.
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do .âominic Ido Estado ido Rio Granâe
do Sul, as 9guas do do coraoe.

Decreto n- 351, de 13 de dezembro
de 1961. '

- Declara públicas, de uso comum,.
do dOmínio ·,do-Estado do Rio Grande
do Sul, as águas do rio ,Araçá. .

Decreto n? 352, de 13 de dezembro
de 1961.

"- Declara públicas, àe uso comum;;
do âominio ido Estado :elo Rio Grande
do 'Stü, as aauac do rio São José.

Decreto li? 353, de 13 de dezembro
de 1961.

- Declara públicas, de uso ,comum,
do domínio do Estado 'do Rio Grande
do !Sul, as águas do rio Goiabeira.

Decreto nv 354, de 13 de dezembro
de 1961.

- Declara públicas, de uso comum,
do âominic tio Estado do Rio Grande
do -Sul, as águas do rio Goiabeira.

Decreto nv 355, de 13 de dezembro
de 1961.

ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara ipúblicas, de uso comum"
do domínio ido Estado tie Santa Ca
tarina, as 'águas do Tio Eliseu ou
Goiabeiras.

Decreto n 9259, .de. 30 de novembro
de 1961.
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1:S1'AllO DE SÃO PAULO

Declara 'PÚblicas, de uso comum,
do -âominío do Estado de São :Paulo,
as eçuas do curso denominado Ven
tania, situado no município de .Je
canga.

Decreto n- 289, de 5 de dezembro
de 19G1.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Stio Pauto,
as águas do rio lJ?edras.

Decreto nv 333, de 13 de dezembro
-de 1961.

:ESTADO DE SERGilPE

Autoriza .0 Gotérno do Estado de
Sergipe a 'Pesquisar minérios de ti
tânio ;nomunicípio 'de Japaratuba e
Santo Amaro de Brotas, Estado de
Sergipe.

Decreto nv 51.3D7, de 25 de agôsto
de 19ô1.

ESTADOS

Institui nova discriminação de ree
/las em favor dos municípios brasi
íeiros,

Emenda. Constitucional TI'! 5.
ESTATUTOS

Ver o nome da entidade que I)

teve aprovado ou alterado.

.EXÉRCITO

ApTOva a tabela de fixação dos
valores idos Icomplementos à ractio
comum, -ixira :0 Exérci-to, e dá outras
providências.

Decreto U\> 18, de 9 de outubro
"de 1961.

- Aprova as tabelas de fixação
dos valores da etapa das Fôrças Ar
madas e de suas modalidades, pam
o 2\> semestre de 1961, e dá cutras
providências.

Decreto nv 21, de 9 de outubro
de 1961.

- Altera a redação do Decreto n(I
43.190, de 12 de fevereiro de 1958,
"referente a funções de oficiais-gene
rais.

Decreto 'U\> 66, de 19 de outubro
de 1961.

EXÉRCITO

- Dâ nova redação aos artigos 37
e 38 do Regulamento para o CO?'PO
de Oficiais da Reserva do Exército.

Decreto nv 96, de 31 de outubro
de 1961.

- lv.fodifica a Denominação das 1::1
Companhia Especial de Manutenção,
{a Companhia Especial de Manuten
çiio, aa Companhia de Manutenção
reooaa de Armamento, 2::1 Compa
nhia Parque de M otomecanizacão 3a

Companhia Parque de A['OtorJiec~ni
zacão _e 7u companhia Parque de
M ctomecanizaçtio,

Decr-eto nv 139, de 13 de novembro
de 1961.

- Aiterc altigo do Regulamento õa
Escola S'!.~peTior ae Guerra, aprovado
c mandado executar pelo Decreto n"
tO.352, de 17 de março de 1961.

Decreto n- J.58, de 17 de novembro
de 1961.

:..- Altera, dispositivo das Instru
ções Gerais, anexas ao Decreto n 9

2'1. de 9 de outuoro de 1gl]1. .

Decreto n- 361, de 14 de novembro
de 1961.

~ Fixa o nú:rnero de vagas para
cada compulsória no l}Xinisté/'io da
Guerra.

Decreto ns 386, de 20 de dezembro
de 1961.

- Revoga o Decreto W 51.33·1, de
G de setembro de 1961.

Decreto n- 409, de 21 de dezembro
de 18S1.

~ Transtormà o 101' GTupD de Ar
tilharia 75 Tmnsportado em 10Q Gru
po àe Obuses 10-5.

Decreto ns 412, de 22 de dezembro
de 1961.

- Transforma o ü? Regimento de
Artilharia 75 Auto-Rebocado em 6'1
Regimento-de Obuses lOS.

Decreto n- 413, de 22 de d-ezembro
.de 1951.
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EXÉRCITO

- Dá nova redação à letra g) do
A1·t. 71, do, Decreto «: 36.955 üe 25
de fevereiro de 19'5') (Regulmnento
-pora a Escola d~ Comando e Estado
Maior do Bxército) ,

Decreto nv 423, de 27 de dezembro
de 1931.

- A.prova o Regulamento do Ser
viço ele I âentiticaçõo do Exército.

Decreto nv 51.329, de 6 de setem
bro de 1061.

- Dá a denominação de « Regi
mento Raposo Tavares" ao atual 1'1
Regimento .4e tntanuníc,

Decreto nc 51.374, de 21 de dezem
bro de 1961.

- Cria o Estamâarte DisUnr:i1;j para
o 4') Regimento de Infantaria.

Decreto nv "51.579, de 21 de dezem
bro de .1961.

EXPORTAÇÃO

"Unificação de horários para as
funcionários encorreçtuios de fis
calizar embarques de mercadorias
des'tinaclas ao comércio exterior"

Decr-eto nv 80,' de 26 de dezembro
de 1961.

- Dispõe sôbre o "nisto" em pe
didos de licença ou faturas comer
ciais referentes a produtos de expor
tação -para o estrangeiro e dâ ou
tras providências.

Decreto nv 84, de 2ú de outubro
de 1961.

EXPORTAÇÃO

Modifica a reàa'ção do art. 29 do
Decreto n» 36.910, de 15 de fevereiro
de 1955. .

Decreto nc 85, de 26 de outubro
de 1961.

Cria no Ministério da Indústria e do
Comércio o Grupo ,Executivo de Fo
mento à Exportação (GEFEX) para
coordenar medidas destinadas a in
crementar as exportações brasileiras.

Decreto nv 220, de 24 de novembro
de 1961.

EXPORTAÇÃO

Altera o art. 29 do Decreto nO 51.065..
de 2'1 d-e julho de 1961.

Decrete nv 4DO. de 21 de dezembro
de 1961.

F

fACULDADES

Abre ao Ministério da Educação e
Cultura. o crédito especial de Cr$ ...
11.675.200,00 para atender às despesas
âecovrenies :C«J, teaerouzocao da Fa
culc3ade de Odontologia âe Diaman
tina.

Decreto n- 216, de 23 de novembro
de 19tH.

ilbrc ao Ministério da Educação e
Cultura, os créditos especiais de Cr$
~;2. 360.000,00 e o-s 9.000.000,00 des
tinaclosj'1"espectivamentej à Escola
Superior de. sresermárto, da Univer
sidade de JI,[inas Gerais, e à Facul
duele de Direito âe Cuiabá.

Decreto no 394, de .21 de dezembro
de 1961.

Abre ao Ministério :da Educação e
Cultura. o creâiio especial de Cr$ ...
23.086 AOO,OO, para atetuier às despe
sas com Ih tranctormaçao. em estabe
lecimento teaemt 'fie ensino superior,
rZa Faculdade de I\fedicina do Triân
gulo Mineiro, ae Ubercõa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 410, de 21 de dezembro
de 1961.

f ATURAS COMERCIAIS

Dispõe sôore o "visto" em pedidos
de licença :ou faturas -.comerciais re
fe:rentesa produtos de exportação
para o estrangeiro e dá outras llTOVi
dencias.

Decreto nc 84, de 26 de outubro
de 1961.

fAZENDA N,ACIONAL

Acrescenta uma disposição transita
ria ao Regimento da; Procuradoria Ge
ral da- Fazenda Nacional.

Decreto nc 129, de 9 de novembro
de 1961.
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FERROVIAS

9&

Aprova o Regulamento do Sermço
Federal de Prevenção e Repressão de
Injrações contra ia Fazenda Nacional.

Deoreto nc 197, de 22 de novembro
de 1951.

FEIJÃO

Altera os -preços bâsic08 mínimos
para o tínonaamento ou aquisição de
cereais e outros gêneros de produção
nacional, para o ano agrícola de
1961-62, fixados pelo Decreto núme
ro 40.411, de 5-4-61.

Decreto n» 153, de 16 de novembro
de 1961.

FELDSPATO

Renova a autorização contiâa no
Decreto nl;> 44.474, de 6 de setembro
de 1958.

Decreto nc 276, de 1 de dezembro
de 1961.

FERRO

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Belo Horizonte a pesquisar minério
de ferro 1W município âe Belo Hori
zonte, Estado de Minas Gerais,

Decreto nv 221, de 24 de novembro
de 1961.

Autoriza à Prefeitura Municipal de
Belo Horizonte 'a pesquisar minério
de ferro, zzo município de Betím, Es
tatlo de ~ina.s Gerais,

Decreto nc 222, de 24 de novembro
de 1961.

Autoriza à Preteitumi Municipal de
Belo Horizonte a pesquisar minério
de ferro, no -mumiciuio de Belo Ho
rizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 223, de 24 de novembro
de 1961.

FERROVIAS

Abre, pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito especiâl de
Cr$ 30.000.000,00 para o jim que
menCiona.

Decreto n- 78, de 26 de outubro de
1961.

Ab1"e o crédito extraoriiinôrío de
Cr$ 500.000.000,00 para atender às
despesas que eepecifíca,

Decreto no 128, de 9 de .novembro
de 11961.

Aprova novos projeto e orçamento
para construção da ligação terrcoiá
ria Ucaitoba-Lequié-Contetuias, no
EstGdo da Bahia.

Decreto nv 195, de 22 de novembro
de 1961.

FLORESTAS PROTETORAS

Declara protetoras as iíorestas que
menciona, existentes no )Estado de
Mato Grosso e Território Federal de
Rondônia.

Decreto nc 265, de O de novembro
de 1961.

Cria :a Floresta Nacional de Ca
xiuana e dá outras providências.

Decreto nc 239. de 28 de novembro,
de 19S1.

FLUORITA

Autoriza o cukuiéo brasileiro A.lberto·
de Bona Sartor -a ,pesquisar ttuorua
no ;1Wunicípio de Urussanga, Estado
de Santa Catarina.

Decreto nv 344, de 13 de dezembro
de 1961.

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

Concede anistia aos que praticaram
jatos aetauaoe como crimes que men
ciona.

Decreto Legislativo n« 18, de 1961.

Revoga o Decreto -ns 50.319, de 7 de
março de 1961.

Decreto nc 106, de 31 de outubro
de ,1961.

Reduz os wencimentos e vantagens
do pessoal do Ministério da Guerra
em Missão ou Comisséa no Exterior
e dá outras providênciaS.

Decreto nc 422, de 27 de dezembro
de 1961.
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FUNCIONÁRIOS púBLICOS

Inclui junções gratificadas na Par
.te Permanente do Quadro ;de pes.so.al
do Nlinistério da Justiça e Neçocíos
Interiores.

Decreto no. 427, de 28 de dezembro
.de 1961.

Classifica' provisoriamente as jun
-ções gratificadas do Território Fe
deral ao Amapá B àá outras prooi
«iéncías,

Decreto no 51.369, de 12 de dezem
bro dé 1961.

ConsClida às normas relativas Cf,
-concessão de vantag"en3 ao pessoal com
.exercício em Brae'Iia e dá, outrae pro
.ouiéstciae,

Decreto no 51.3&1, de 22 de dezem..
bro de 196!.

- Ver: Também, Claeeiiicccão de
Cargos. ' ~

FUNÇõES DE CARÁTER
OU 1Ii1'ERf:SSE JliIILITAR

Considera ern funções de natureza
-e interêsse -militar 08 militares desig
nados ou requisitxuics para servir no
Serviço de Navegação da' Comissão do
Vale do São Francisco.

Decreto n? 50, de 17" de outubro
'de 1961.

Altera 1'edação do ar». 29do Decreto
-ns 50, âe 17 de cniiubro de 19S1.

Decreto nc 201, de 23 de novembro
de 1961.

Dá. nooa reâacõo ao crt, 1Q, do De
reto n Q 49.092, de 8 de outubro de 1960.

Decreto n'' "389. de 21 de dezembro
de 19ÔO.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Alteia aS tabelas anexas ao Decreto
--nO 49.593, de 27 de dezembro' de 1960.
na parte referente ao Gabinete do
Ministro da Açricultura,

Decreto n? 238, de 28 de novembro
de 196'1.

Incíui junções gratificadas na Par
.te Permanente- tio Quadro de Pessoal
c30 Ministério :da Justiça e Negócios
Interiores.

Decreto nv 42,7, de 28 de dezembro
-de 1961.

l'UN'ÇõES GRATIfICADAS

Classifica provisoriamente as jun
ções çratiticasiae do Território Fe
deral do Amapá e da lontras provi
dências.

Decreto no 51.369, de 12 de dezem
bro de 1961.

FUI'rDO fEDERAL DE ELBTRI
FlCAÇÃO

Altera o Decreto n 9 46.415, de 13 de
julho de 1959 e vincula recursos do
Fun...10 Federal de Eletrificação ao
P.lmwde Eletrijicaçãodo Nordeste.

Decreto nv 133, de 10 de novembro
de 1961.

Autoriza o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico a tomar
acões ,da centrais Elétricas de ~lfinas

Óe7ai~ s . .A. a conta do FU1U1o Fe
âerot de Eletrificação.

Decreto nv 162, de 17 de novembro
de 1961.

G

GRUPOS DE TRABALHO

Autoriza a constituição de um Gru
po éc Tmbalho no Ministério das Mi
nas e Energia, destinado a, estudar
e '1JTogramar 10 aproveitamento 'de
água subterrânea.

Decreto nc 22-8, de 27 de novembro
de 1961.

Autoriza: a constituiciio de mn Gru
po de Tmbalho no Iâmistérío da Yia
ção e Obras Públicas, destinado ao
estudo da eletrificação ;da Estrada de
Ferro Dona Teresa Cristina,

Decreto no 444, de 2 de janeiro
de 1962.

Institui Grupo de Trabalho para
assessorar o Poder Executivo no es
tnuio e solução dos recursos de que
trata o art. 43, parágrafo único, da
Lei nÇl 3.780, de 12 de julho de 1960.

Decreto nc 51.347, de 16 de novem
bro de 1961.
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GRUPO EXECUTIVO DE FOMENTO
11. EXPORTAÇÃO

Cria no Ministério da Indústria e
do Comércio o Grupo Executivo de
Fomento à Exportação (GEFEX).
para coordenar medidas destinadas à
incrementar as exportações brasilei
ras.

Decreto n- 220, de 24 de novembro
de 1961.

GRUPO EXECUTlVo DE IN
DúSTRIA DE MATERIAL
AERONAUTICA

Altera a constituição prevista no
art. 3Q do Decreto n!? 50.837, de 23 de
de junho de 1961, que cria o GEIMA.

Decreto nc 34, de 12 de outubro
de 1961.

GRUPO EXECUTIVO DE RACIONA
LIZAÇÃO DA CAFEICULTURA

Cria o Grupo Executivo de RaCio
-naõzaçõo da Cafeicultura.
. Decreto nc 79, de 26 de outubro
de 1961.

GUANO FOSFATO

Revoga o Decreto nfJ 50.141, de 26
de janeiro de 11961 e dá outras provi
dências.

Decreto' nv 208, de 23 de novembro
de 1961.

H

HOSPITAL ANTÔNIO PEDRO

Abre ao Ministério da Saúde o cré
dito extraordinário de ors 60.000.000,00
1Jara o fim Ique especifica.

Decreto nc 408, de 21 de dezembro
de 1961.

I

INDULTOS

Concede idulto a sentenciados que
menciona e dá outras providências.

Decreto nc 51.378, de 20 de dezem
bro de 1961.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

Aprova regulamento para a eleição
dos representantes da lavoura na.
Junta Administrativa do Instituto
Brasileiro do Café.

Decreto no 167, de 17 de novembro
de 1961.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ .

Aprova o' Regimento do Instituto
Brasileiro do Café.

(Suplemento)
(*) Decreto nc 385, de 20 de dezem

bro de 1961.

Põe em vigor o sistema de cresse
ttcação de carçoe do Instituto Bra
sileiro do Café, e dá outras providên:'
cias,

(Suplemento)
Decreto nv 51.373, de 18 de dezem

bro de 1961.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA

Aprova o sistema de classijicaçãC1
de cargos do Instituto Brasileiro de
Geograjiae Estatistica, e dá outras

.providências.

(Suplemento)
Decreto n- 511.367, de 11 de dezem

bro de 1961.

INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

Modifica a taxa de 'Custeio do Ins
tituto Brasileiro do Sal, referida na
letra "a", do .art, 8Q da Lei número
3.137, de 13 de maio de 1957. e dá ou-
tras providências. .

Lei nc 4.018, de 16 de dezembro
de 1961.

Aprova 'Ü sistema de Classificação
de carçoe do Instituto Brasileiro do
Sal e dá outras -prooíâénctae,

,

(") Decreto nv 51.353, de 24 de no
vembro de 1961.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS BANCARIOS

Aprova o sistema de classificaçáo
de cargos do Instituto fele Aposenta
doria e Pensões dos Bancários e dá
outras providências,

Decreto n« 51. 341, de 28 de outubro
de 1961.

AI'Úera dispositivos do Decreto nú
mero 51.341, de 28 de outubro de 1961
e dá outras providências.

Decreto nc 51. 348, de 17 de novem
bro de 1961.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA

E PENSõES DOS COMERClARiIOS

Aprova o sistema àe classificação de
cargos do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Comerciários e dá ou
tras providências.

(Suplemento)

(*) Decreto n'' 51.350, de 23 de no
vembro de 1961.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA

E PENSõES DOS INDUSTRIARIOS

Aprova o sistema de classijicação
de cargos do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos ltuiustaíôrías, e
dá outras providências.

(Suplemento)

(Decreto nc 51.349, de 20 de novem
bro de 1961.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS INDUSTRIARI(jS

Cria cargos em comissáo e junções
gratificadas no Quadro de Pessoal do
Instituto de APosentadoria e Pensões
dos ltuiustrtàrics e dá outras proví
âénctas,

Decreto nc 51.354, de 24 de novem
bro de 1961.

Retifica o Decreto n9 47.654, de 15
de iametro de 1960, que diSPõe sôbre
o Quadro de Pessoal e a Tabela Nu
mérica de Extranumerário-mensalista
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos müustríórtos,

Decreto nc 51.362, de 30 de novem
bro de 1961.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS
Aprova o sistema de classificação

de cargos do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados em
Transportes e Cargas, e dá ,outras
providências.

(Suplemento)
Decreto n9 51. 371, de 13 de dezem

bro de 1961.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERROVIA
RIOS E EMPREGADOS EM
SERVIÇO PúBLICO

Aprova o sistema de classificaçdo de
cargos do Instituto de Aposentado
ria: e Pensões dos Ferroviários e Em w

pregados em Serviços Públicos (I da
outras providências.

(Suplemento)
(*) Decreto n- 51.351, de 23 de no

vembro de 1961.

&NSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTIMOS

Aprova o sistema de classificação de
cargos do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Marítimos e dá outras
providências.

(Suplemento)

(>l:) Decreto nc 51.345, de 28 de ou
tubro de 1961.

(Suplemento)

iNSTiTUTO DE PREVlDtNClA
E ASSISTtNCIA DOS SER
VIDORES DO ESTADO

Aprova o sistema, de Classificação
de cargo do Instituto de Previdência
e Assistencic dos servidores do Es
tado e dá outras providências.

C) Decreto n.c 51.3'40. - de 28 de
outubro de 19&1.

INSTITUTO DO AÇúCAR
E DO ALCOOL

Cria no Instituto do Açúear e do
Alcool o Fundo de Consolidação e
Fomento da Açrouutustría Canaviei
ra e dá outras providências.

Decreto n ..Q 156 - de 17' de no
vembro de 1%1.

INSTITUTO NACIONAL DE IIMI
GRAÇAO E COLONIZkÇÁO

Aprova o Orçamento do Instituto
, Nacional de Imigração e Colonização

e dá outras providências.

Decreto D..Q 164 - de 17 de no
vembro de 1961.
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INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

- AprOVa o Regimento Interno do
Conselho Fiscal do Instituto NamoN
1ULl de Imigração e Colonização.

Decreto n.e 396 - de 21 de dezem
bro de 1961'.

- Aprova o sistema de classifica
ção de carçoe do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, e dá ou
tras providências.

(Suplemento) .

Decreto n.c 5J'.370 - de 1~: de de
zembro de 1961.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Dá nova reàacão ao artigo Lv e seu
§ 1.° do Decreto np 50.263, ae 8 de
fevereiro àe 1961.

Decreto n.o 160 - de 17 de novem
bro de 1961.

INTERVENÇÃO ADMIINISTRATIVA

Determina a intervenção adminis
trativa 1UL concessão de que é titular
a Prefeitura Municipal de Caramço
la, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.v 168 - de ,1'7i de novem
bro de 1001.

--'- Desiçna interventoraa);n.inistra_
tiva na. concessão de que é titular a
Prefeitura Municipal ãe Carançcta,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. v 169 - de 17> de novem,
bro de 19fH.

IPECACUANHA

Estabelece meâiâas de defesa a
"ipeca" ou "poaza", na região em
que ocorre, no Estado de Mato Gros
So e Território Federal de Rondônia.

Decreto n.c 2'6"4 - de 30 de novem
oro de rl96'1.

- Altera O art. 2.°, elo Decreto n.o
5Lü6õ, de 27 de julho de 19m.

. Decreto n,c 400 - de 21 de dezem
bro de 1961.

IRMANDADE DE MISERICóRDIA
DE TAUBATÉ

Declara de utilidade pública a "]1.
matuiaae de ,Misericórdia de Tauba
té", com sede em Taubaté.. Estado
àe São Paulo.

üJecreto n. (> 163 - de 11 de no
vembro de 1961.

ISENÇõES

Isenta de impOstos de importação,
materiais importados pela Rádio Te
Ze'U'isão Paulista.

Lei U.O 3.,980 - de 6 de novem
bro de 1961.

- Isenta dos impostos de im/porta
ção e de consumo .material. ~ ser tm
portado pela Rsuiio Teleoisão parf!-
ná S. A., para instalação de um.a
estação completa de televisão na ca
dade de Curitiba. no Estado do Pa
ramá.

Lei n.e 3.982 - de 6 de novem
bro de 1961.

- Concede isenção de impo,stos ~e

importação e outros trib11:tos. as usz...,
nas Siderúrgicas de MZ1~as .Ger~zs
(USIMINAS) , à Companhza, Szde1·ur
gica Paulista (COSIPA) . ,e. Cf CompCf~
nhia rerro e Aço de Vnona, loc0l~
zadas respectivamente, nos Mumc~":,

pios de Coronel Fabriciano, Estado de
Minas Gerais; Cuoutão, Bstiuio qe
São Paulo e Cariacica, Estado ao
Espírito Santo.

Lei n.v 3.993 - de 6 de dezem
bro de 196,1.

---:-- Declara prioritária para o ae;
senvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de impostos e ta.
eae federais, a importação. aos equi
'!Jamentos novos, sem similar nacio
nal1 abaixo descritos:

Decreto n.c 26 - de 1!2 de outubro
de '196,1.

-r- Declara prioridade para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos eqUipamentos -novos,
sem sitrnilar nacional. abaixo tiescri
tos.

!Decreto n.c 28 - de 121 de outubro
de 1961.
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J
_ Declara prioritária para o de

senvolvimento ,do Nordeste, para efei
to de isenção de impostos e taxas fe
derais, e importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abai-
xo descritos. '

Decreto n.c 190 - de 20 de novem
oro de 1961.

- Declara prioritária pa1"a o siesen
volvimento do Nordeste, para efei
to' de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos sem similar nacional, abai
xo descritos:

!Decreto n.c 191 - de 2·0 de novem
bro :de .1:;31.

- Declara priOritária para o de
senvolvimento do N ardeste, para efei
to de isenção de impostos e taxas fe
derais a flmportação de equipamento
novo, sem similar nacional, abaixo
descrito.

Decreto n.c 192 - de 20 de novem
oro de 19&1.

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de imaostos e ta
xas federais, a importação dos equi
pamentos novas sem. similar nacio
nal, abaixo descritos.

Decreto n,c 193 - de 20 de novem
bro de 1961.

-c-Decuuü prioritária para o de
renvplvimento do Nordeste, para etei
to de isenção de impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos 1WVOS, sem similar nacional,
abaixo descritos.

lDecreto n.c 3271' - de 1<1 de dezem'
oro de 19&1.

- Declara prioritária para o de-
senvolvimento d.o Nordeste, para efei
to de isenção de impostos e taxas fe
iterais. a il.m.oortaçõo dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abai
xo descritos.

D'ooreto n,o 371 - de 115 de dezem
bn) de 1961.

- Declara prioritária para o .de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de impostos i? taxas fe
derais. a importação de equipamen
to novo, sem similar nacional; abai
xo descrito.

IOecreton.o. 433 - de 218' de dezem
bro de 19".à;1.

JóQUEI CLUBE DE CANOAS

Revoga o Decreto n.o 51. OM, de 26
eLe 1'ulho de 19-81.

Decreto n.c 29 - de 12: de outubro
de 1961.

JUSTrçA DO TRABALHO

Classifica, -prooisõriamente, as jun
côes gratificadas da Procuradoria Ge
ral àlL Justiça do Trabalho e dá oU
tras providências.

Decreto n51 '51.368 - de 12 de de
zembro de 19:&1.

JUTA

Dispõe sôbre c comercialização de
sementes de juta; e dá outra3 provi
d~ncias.

(Decreto n.e 395 - de 21. de de
zembro de 19,61.

L

LANÇA-PERFUME

Estabelece prazo pa1'a, a vigência
do Decreto número 51;.211, de 18 de
açósto de 1961.

Decreto n.c 11550 - de 11 de novem
bro de 1961.

- Proíbe c fabricação, o comércio
e o USo do "lamça-períímne" no ter~

ritorio nacional.
[Decreto n.c 51~.211 - de 18 de

agôsto de 11961.

LANCA8HIRE GENERAL IN
VESTMENT COMPANY,
LIMITED

Concede à sociectade anônuma Lan
cashire General Lmieetsnent: comna
ny, Limiteâ, autorização para ccmti
nuar a funcionar na Remtblica.·

Decreto n.v 144 - de -13 de novem
bro de 1961..

LEGAÇõES

Ver: Ministério das Relações Ex
teriores.

LEi! DO INQUILINATO

Prorroga a vigência da auuü Lei do
Inquilinato.

Lei n.c 4.008, de 16 de dezembro
de 1961.
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LEUGOFILITO

Autoriza o cidailão brasileiro La
bieno da Costa MI'"chctd'o de soue« a
pesq'lfisar teucotüito e quartzito, no
mUío1tcnpw de Pirapora do Bom Jesus,
Bsuuio de São Paulo.

Decreto n.v 286 - de 5 de dezem
bro dê 1961.

LICURI

Modifica a redação do artigo 2. 9,
do, Decreto n. Q 36.910, de 15 de feve~

rearo de 1955.

Decreto n.c 85 - de 26 de outu
bro de lS61.

LlNGE DE SEGUROS GERAIS S.A.

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Lince de Seguros Ge
rais S. A.

Decrete n. 9 101 - de 31 de outu
bro de 1961'.

LOTERIAS

Ratifica concessão do Servico de
Loteria do Estado. de Mato Grosso.

Decreto n. Q 86 - de 26 de outu
bro de ISS1.

LOTES PARA GOLONIZ'\cC)ÃO

Rezcçà o artigo 1.9, da Lei número
2.932, de 31 de outubro d:e 1956', no
que se retere aos lotes urbanos e ru
rais da ex-Colônia Agrícola Nacional
de Ceres, Estada de Goiás.

Lei n.v 3.984 - de 21 de novem
b-ro de 1961.

L'UNION GOMPAGNIE D'ASSU
RANGES GON·TRE L'INCENDIE,
LES AGGIDENTS ET RISQUEES
DIVERS

Aprova alterações introduzidas scs
Estatutos da L'Utiícm Compagr~)e

D'Assurances Centre L'Incendie. Les
Accuiente Et Risques Divers.

Decreto n.c. 49.774 - de 31 de de
zembro de 1961.

M

MANGAN:I':S

Declara cadluco o Decreto número
14.272, de 15 de dezembro de 1943.

Decreto n.c 336 - de 1,3 de dezem
bro de 1961.

MARINHA

Torna insubsistente o Decreto nú
mero 51.322, de 2 de setembro de
1961.

Decreto n.v 10 _ de 3 de outu
bro de 1961.

Torna insubsistente I() Decreto nú
mero 51.323,. de:4. de setembro de
1961.

Decreto n.c 11 - de 3 de outu
bro de 1961.

Torna insubsistente o Decreto nú
mero 51.324, de 2 de setembro de
1961.

Decreto n.c 12 - de 3 de outu
bro de 1961.

Aprova a tabela de ti:JxWão dos va
lores tios complementos à raçáo co
mum, para a Marinha, e dá! outros
providências .

Decreto n.c 19 - de 9 de outu
bro de 1961.

Aprov'a as tabelas de. fixação dos
valores da etapa das Fôrças Arma
õae e de suas modalidades, para o
2.9 semestre de 1961, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. Q 21 - de 9 de outu
bro de 1961.

Acrescenta a especialidade' "Hi,z1"(J
grafia e Navegação" das Fôrças Ar
madas, na classificação cw artigo
1.'1, do Decreto n.'} 30.034., de 1 de
outubro de 1951, para efeito de per
cepção de "gratificação cfe especiali
dade e junção", prevista na Lei nú
mero 1;316, de 20-1-1961-

Decreto n . I) 48 - de 17 de outu
bro de 1961.

Altera a redação dos incisos 1~ tt Óe
lII, do artigo {).9, do Regulamento
para. a Inspetoria-Geral da _Marinha,
aprovado pelo Decreto número. 49 .,812,
de 11 de janeiro de 19'Ô1, e aueraao
pelo Decreto. n. Q 50.862~ de 21 ,fl.I3
junho de 1961.

Decreto n. 9 63 - de 19 de- outu
bro de 1961.
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MARINHA.

Torna insubsistente 'O Decreto nú
mero 51.325. de 2 de setembro de
1961-

Decreto n. <;I 83 - de 26 de outu
bro de 1961.

Anula o Decreto rc'úmero 50.784, de
12 de junho de 1961.

Decreto n.c 112 - de6 de novem
bro "de 1961..

Aprova o Regulamento para a, Es
taçãc Rádio Pina.

Decreto n. 9 113 - de 6 de novem
bro ce 1961.

Aprova o Regulamento para a Es
taçôo Rádio Salinas de Margarida.

Decreto n .'? 114 - de 6 de novem
bro de 1961.

Aprova o Regulamento para a Es
tacao Rádio de Val-de-Câes .
. Decreto n .Q 115 - de 6 de novem
bro de 1961.

Revoga dispositivo do Regulamento
para o Colégio Naval.

Decreto n. '? 116 - de 6 de novem
bro de 1961.

Dispõe sôbre as cozerssões que po
dem ser exercícidas por Almirante·
r};e-Esquadra.

Decreto n.c 118 - de ~ de novem
bro de 1961.

Aprova o Regulamento Gerar dos
Serviços de Praticagem.

Decreto n.c 119 - de 6 de novem
bro de 1961.

Altera o Regulamento para os Cerz
iras de Instrução de Oficiais para a
Reserva eM Marinha.

Decreto n.c 200 - de 23 de novem
bro de 1961.

Altera a redação do artigo 3.9, do
Decreto número 30.8:;:'5, de 7 de maio
de 1952.

Decreto n.c 2Ü'3 - de 23 de novem
bro de 196!.

Altera a redação do artigo 2. Q, do
Decreto n. Q 37.398, de 27 de maio de
1955.

Decreto .ri]c 204 -' de 23 de 'novem
bro de 1961.

- Ver, também. A.7i'nadase Minis_
térío da Marinha.

MARINHA

Altera dispositivos das Instruções
Gerais, anexas ao Decreto número 21,
de 9 de outubro de 1961.

Decreto n,c 361 - de 14 de desem
bro de 1961.

MARINHA DE GUERRA DO PERU
Concede à Marinha de Guerra do

Peru o Prêmio "Marir..·ha do Brasil".

Decreto n.s 202 - de 23 de novem
bro de 1961.

MASSAGISTAS

Dispõe sôbre o ecereosc da profis
são de Massagista, e dá outras pro
-oíâencíos,

Lei n. Q 3.968 - de 5 de outubro
de 196!.

MEDALHAS

Dá nova redação aos artigos 1. Q,

4,9, 5.0 e 6.9, õo Decreto n.v 37.406,
de 31 de maio de 1955.

Decreto n. Q 95 - de 31 de outu
bro de 1961.

MÉDICOS

Altera o salário-mínimo dos médi
cos e cirurgiões dentistas.

Lei n- 3.999, de 15 de dezembro de
1961.

MICA

Autoriza o cidadiJ,o brasileiro iFran R

cisco de Oliveira Braga a pesquisar
quartzo e mica no município de Co
rocei, Estado õe Minas Gerais.

Decreto 710) 251, de 30 de novembro
de 1961

- Autorizá o cidadão brasileiro
Alipio 'Homem de Faria a pesquisar
caulim e mica, no município de Mer
cês, Estado de l!1"inas Gerais.

Decreto nv 253, de 30 de novembro
de 1961.

- .Autoríza o cidadão brasileiro
João Campos de Lacerda a pesquisar
quartzo e mica, 1W munícípio de
Coroact, Estado de Minas Gerais.

Decreto n' 278, de 4 de dezembro
de 1961.
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MILHO

,Altera os preços báSicos mínimos
para o financiamento ou aquisição
de cereais e outros gêneros de pro
dução nacional. para la ano agrícola
de 1961-62, tixaâos pelo Decreto -ns
40.411, de 5-4-61.

Decreto nv 153, de 16 de novembro
de 1961.

MIlIlTARES

Concede anistia aos que praticaram
fatos tlejinidos como crimes que
menciona.

Decreto Legislativo n- 18, de 1961.

MINERAÇÃO' CACULÉ - INDúS
TRIA li COMÉRCIO LTDA.
Concede à Mineração Cacuié-lm

dústria e Comércio Ltda., autoriza
ção para [umcíotuzr como emprêsa de
mineração.

Decreto nv 246, de 30 de novembro
de 1961.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Prorroga por mais um exercício a
vigência da Lei n'> 3.798, de 2 de
açôsto de 1960, que abriu crédito para.
a modernização dos serviços de se
gurança e proteção ao vôo.

Lei '!lI) 4.005, de 15 de dezembro
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Ae
náutica a ceder gratuitamente ao
Estado de São Paulo os terrenos que
menciona.

Decreto nv 31, de 12 de outubro
de 1961.

- Declara de utilidade PÚblica,
para desapropriação, terrenos que
menciona, em Salvador, Estado da
Bahia, necessários ao Ministério da
Aeronáutica.

Decreto n- 32, de 12 de outubro
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Aero
nautíca a aceitar doação de terrenos
em Maringª (PR).

Decreto n9 33, de 12 de outubro
êe 1961.

MINiSTÉRIO DA AERONAUTICA

- Abre, pelo Ministério da Aero~

náutica, o crédito especial de Cr$
2.375.000.00(),OO para o fim que es
pecifica.

Decreto nv 59, de 19 de outubro
de 1961.

- Altera o Regulamento. da Dire
toria de Aeronáutica Civil do Minis
tério 'da Aeronáutica.

Decreto nv 68, de 20 de outubro
de 1961.

- Cria, no Ministério 'da Aero
náutica, o Conselho Superior da Ae
ronáutica.

Decreto nv 135, de 10 de novemb-o
de 1961.

- Cria a Divisão Técnica (DC-6)
na Diretoria de Aeronáutica Civil e
introduz modificações nas atribuições
da Díoisão de Operações (DC-3).

Decreto nv 136, de 10 de novembro
de 1961.

- Reduz os vencimentos e vanta
gens do Pessoal do Ministério da Ae ...
ronáutica em Missão ou Comissão no
Exterior e dá outras providências.

Decreto no 141, de 13 de novembro
de 1961. .

- MOdifica a redação da letra e
~ núm.ero 3 do art. 19, do Decreto
numero 43.325, de 10 de março de
1958.

Decreto nv 149, de Hl de novembro
de 1961.

-:--. Define o direito de assistência
medzc~ hospitalar nas organizações
de saude dos Ministérios Militares.

Decreto ns 159, de 17 de novembro
de 1961.

- Renova declaração de utilidade
públicd~ para desapropriação, de ter
renos que menciona, situados na "Fa
zenda da Posse", Município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 224, de 24 de novembro
de 1961.

- Altera o Regulamento da Dire-
toria de Aeronáutica Civil. '

Decreto nv 237, de 28 de novembro
de 1961.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
_ Aprova o Reg,ulamento da Di

retoria de Ratas Aereas.
Decreto n- 268, de 1 de dezembro

de 196!.

- .Altera o Regulamento da Escola
de Oficiais Especialistas e de Infan
taria de Guarda.

Decreto nc 376, de 19 de 'dezembro
de 1961.

- Aprova o Regulamento do Ga
binete do Ministro da Aeronáutica.

Decreto nv 377, de 19 de dezembro
de 1961.

-' Dispõe sôbre a gratificação de
Ensino.

Decreto n- 378, de 19 de dezembro
de 1961.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Põrto de M6z (PA).

Decreto n Q 379, de 19 de dezembro
de 1961.

- Dispõe sôbre o expediente nas
organizações militares da Aeronáu
tica.

Decreto nv 391, de 21 de dezembro
de 19B1.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

_ Unijicação de horários para os
tuncionéríoe encarregados d~ fisca
lizar embarques de mercadonas des··
tinadas ao comércio exterior.

Decreto n- 80, de 26 de outubro
de 1961.

Autoriza o Ministério dq, AeTonáu~

tica a aceitar a doação de terrenos
em Nazaré da Mata (P.E).

Decreto n. c 14Z', de 13 de novem
bro de 1961.

Altera as tabelas anexos ao De
ereto número 49.593, de 27 de dezem
bro de 1960 na parte referente ao
Gabinete do'Ministro da Agricult1tTa.

Decreto n. ç 238 - de 28 de novem
bro de 1961.

Altera a lotação de repartições
osenaeaas p.elos Quadros Pennanen
te e Súplementar do. Ministério da
Açricuitura _

Decreto n. Çl 262 - de 30 de novem
bro de 1961.

MINISTÉRIO DA EDUCA:ÇÃO
E CULTURA

Fixa norma para pagamenfoo aos
servidores do ld'inistério da Ed 1J,caçli o
e Cultura epronetuuios nas Escoras
J'écnicas 'e Industriais, e dá oetras
proínaératos,

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a ceder gratuitamente' d
Prejeitura Municipal -de Canoas, Es
tado do Rio Grande do Sul, os terre
nos que menciona.

Decreto nv 50.897, de 3 de julho
de 1961. Lei n.v 3.976

bro de 1961.
de 6 de novem-

- Ver, também, Aeronáutica.

MINISTÉRIO DA .AGRJICULTURA

Dispõe sôbre a criação de cargos
no Quadro Permanente do Ministé
rio da Agricultura e dá outras pro
vidências.

Lei nv 3.985, de 21 de novembro
de 1961.

-' Institui a Comissão de Revenda
de Material Agropecuário (C.R.M.
A.) e dá outras proVidências.

Decreto TIQ 61, de 19 de outubro
de 1961.

Transfere para o Ministério da
Eefucação e Cuiturà o Conselho Na
cional de 'Cutturc,

Decreto n. '? 9 - de 2 de outu
bro de 1%1.

Cria funções na. antiga Tab"!Za
única dÇ? Betramimerórioe-menealis
tas do Ministério âa Educaçáo e Cul
tura, em cump1'imento de, decisão ju
dicial, transitada em julgado.

Decreto D.Q 5·1.365 ,-'-- de5 de de
zembro de 1961.
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MINISTÉRIO DA .FAZENDA

Revigora., por mais três anos, os
créditos especiais autorizados pela's
Leis números 2.974•. de 26 de novem
bro de 1956, 3.057, de. 22 de dt3zemi..
bro de 1956, e 3.244, de 14 de açõeto
de 1957, e dá· outras -prooíâêrctae,

Lei n.« 4.004: - de 15 de dezem
bro de 1981.

"Unificação de horários para os
funcionários" .encarregados de fiscali
zar embarques de mercadorias desti
nadas ao comércio exterior,"

Decreto n.c 80 - de 26 de outu
bro de 1961.

Autorize o Ministro dia Fazenda a
õor a garantia do Tesouro Nacional
a um empréstimo (J) ser realizado pela
Companhia Vale do Rio Doce S.A.

Decreto n.v 137 - de 10 de novem
bro de 1961.

Abre, pelo Ministério da Fazenàa o
crédito especial de Cr$ 754.000.COO;00,
para o fim que especifica,

Decreto n.» 325 ~ de 11 de dezem
bro de 1961.

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito extraordinário de .
Cr$ 120.000.00G,OO" para os jir..\, que
especifica.

Decreto n.c 419 - de 26 de dezem
bro de 1961. \

Transfere, na forma do artigo 15,
§ ~.9, da Lei n.9 3.115, de 10 de
março de 1957 cargo de Tesoureiro
Auxiliar para' o Quadro Suplemen
tar do Ministério da Fazend:a.

Decreto n.c 51.376 ..:....- de 20 de de
zembro de 1~61.

MINISTÉRIO DA GUERRA

.4.uioriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra o
crédito especial àe o-s 100.000-.000'00
õeetmoao a atender às despesas doni
deslocamentos de tropa pata Bra
sília.

Lei n.c 3.979 - de 6 de novem
bro de 18,.61.

Dzclara sem efeito o Decreto nú
stero 48.092, &e 11 de abril de 1960.

Decreto n. 9 93 - de 30 de cutu
brc de 1951.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Dâ11JOVa redacão ao Título 111, Ca
pitulo T (Penalídades) do Regula
mento oanooaõa pelo Decreto número
1.Z46, de 11 de dezembro ãe 1936.

Decreto n.v 94 - de 30 de outu
bro de 1961.

Dá zoec redação aos artigos 1. 9,
4.ç>. 5.9 e 6. 9, do Decreto n.v 37.406,
de 31 de maio de 1955.

Decreto n. 9 95 ----.;. de 31 de outu
bro de 1961.

Declara de utilidade pública, para
fins de lfusapropriQ1;ão, o Ctomínio
útil da parte foreira municipal ben
feitorias do imóvel que menciona,
necessário ao Estabelecimento Reate
tuü de Subsistência da 8ª' ReQião Mi
litar.

Decreto TI. Q 97 - de 31 de outu
bro de 1961.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação o imóvel que
menciona, necessário à Infantaria
Díoisíoruuía: da 2.1!> Região Militar.

Decreto n.c ' 98 - de 31 de outu
bro de 1961.

Declara de utilidade pública. para
fins de desapropriação, o dominio
util da pa'ite torctruc 1humcipJ-l oee
teitorías do imónei que mencirJ"n2, ae,
cessário ao Sstaoelecimento Iceqíosvu.
de Subsistência r.lt:t [li!- RLegião suuior,

Decreto. n. 9 99 - de 31 de outu
bro de 1961.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação o imóvel qUe
menciona, necessário ao 1Winisténo
da Guerra.

Decreto n. Q 100 - de 31 de outu
bro de 1961.

Modifica 'a redação da letra e do
número 3 do artigo 1.9 do Decreto
número 43.325, de 10 d'e março de
lU58.

Decreto n.v 149 - de 16 de novem
bro de 1961.

Define o direito de assistência 1né
âico-haepitalar nas organizações de
caúde dos Ministérios Militares.

Decreto TI.Q 159 - de 17 de novem
bro de ISS!.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

Transforma as Escolas preparat6
Tias âe Cadetes de Pôrto Alegre e
Fortaleza em Colégios Miliim"es e
adota outras providências correlatas.

Decreto n . '? 166 - de 17 de novem
bro de 1951.

Autoriza o Serviço d'.o Patrimôr.·~o

da União a aceitar a doação de
áreas de terrenos situados no Muni
cípio de Santo&.. Estado de São Paulo,
destinadas ao Iâimietério da Guerra.

Decreto n.c 390 - de 21 de dezem
bro de 1961.

Reduz os vencimentos e vantagens
do pessoal do Ministério da Guerra
em Missão ou Comissão no Exterior,
e dá outras providências.

Decreto TI.'? 422 - de 27 de dezem
bro de 1961.

MINljSTÉRIO DA INDúSTRIA
E DO COMÉRCIO

"Unificação de horários para os
funcionários encarregados de fiscali
zar embarques de mercadorias dJesti
nada·s ao comércio exterior."

Decreto n . Q 80 - de 26 de outu
bro de lmn.

mINISTÉRIO DA JUSTrçA E NE
GóCIOS INTERIORES

Modifica0 Decreto número 37, de
12 de outubro ae 1961.

Decreto n. o 147 - de 16 de novem
bro de 19õ1.

Modifica o Decreto número 44.491,
de 18 de setembro de 1958, e o de r.:"!~~

mero 36, de 12 de outubro de 1961.

Decreto n.c 148 - de 16 de novem

Dispõe sôbre o Serviço Nacionxü dos
i1funicípt''Os (SENAM), criado pelo
Decreto n. Q 50.334. de 11 de março
de 1961, sua transferência para o Mi
nistério da Justiça e Negócios Inte
riores, e dá outras providências.

Decreto n. Q 283 - de 4 de dezem
bro de 1961.

Inclui funções gratificadas na Parte
Permanente do Quadro de Pessoal
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores.

Decreto n. Q 427 - de 28 de dezem
bro de 1961.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Restabelece o Hospital Naval de
Natal.

Decreto n. Q 22 - de .11 de outu
bro de 1961.

Aprova o Regulamer.·to para' o cc
mando Naval de Brasília.

Decreto li. Q 23 - de 11 de outu-
bro de 1961. .

Acrescenta disposição transitória ao
Regulamento para as Capitanias de
Portos.

Decreto n. Q 24 - de 11 de outu
bro de lS61.

Modifica a redação da letra e do
número 3, do artigo 1. Q, do Decreto
número 43.325, de 10 d'.e março de
1958.

Decreto n. o 149 - de 16 de novem
bro de 19'61.

Define o direito tie assistência mé
dico. hospitalar nas organizações de
saúde dos Ministérios Militares.

Decreto n.c 159 - de 17 de novem
bro de 1961.

- Vér, também, Armada, e Ma
rinha.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Dispõe sôôre os servidores transfe
ridos para o Mir.·jstério das Minas e
Energia, e dá outras providências.

Decreto n.v 51.308 _ de 25 de
agôsto de 1961.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Cria uma Legação do Brasil na Re
pública popular da Bulgária.

Decreto n .Q 15 - de 6 de outu
bro de 19S1.

Dispõe sôbre a Delegação do, Brl1lSil
em Genebra.

Decreto n. Q 16 -'- de 6 de outu
bro de 1961.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Eleva os vsce-coneuiaao« Honorá
rios do Brasil em Angra do Herois
mo, Charleston, Colombo, Horta..
Oran, ponta Delgada, Punta Arenas,
Savannah Seattle, São João da Terra
Nova, Talcahuano e Túnis _ à cate
goria de consulados uororanos,

Decreto n. Q 87 - de 27 de outu
bro de 1961.

Cria uma Embaixad:a do Brasil na
República Arabe dá Síria.

Decreto n.o 88 - de 27 de outu
bro de 19'8I.

Cria uma Legação do Brasil na Re
pública popular tfu Albânia,

Decreto n. Q 127 - de 9 de novem
bro de 19'81.

Altera a redação do artigo 17, do
Regulamento Orgânico do Ministério
das Relações Exteriores.

Decreto n,v 187 - de 20 de novem
oro de 19"61.

Cria urna Embaixada do Brasil na
"União das República Socialistas So
uíéticas,

Decreto n.v 317 - de 7 de dezem
bro de 1961.

Dispõe eóore a aplicação da Lei
'número 3.917, de 14 de julho de 1961,
aos . seus efeitos sóbre os níveis de
remunemçõo Vigentes 1iJa data de sua
publicação. '

Decreto n. (} 356 - de 13 de dezem
bro de 196'1.

]i1NISTÉRIO DA SAúDE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
através do Ministério da ,Saúde, 9
crédito especial de crs 384.494.568,00,
ao Departamento Nacional de Ende
mias Rurais,

Lei n.c 3.992 - de 5 de deaem
D1'O de 1S61.

Revoga o Decreto número W.319,
de 7 de nuxrço de 1961.

Decreto n. (} 106 - de 31 'de anta..
oco de 1961.

MINISTÉRIO DA SAúDE
Retifica o .neereto n. 9 49, 34l? de

26 de novembro de ~960. que errou a
Tabela Numérica Especial ae raeoso
listas do Ministério da' Saúde.

Decreto n. Q 132 - de 10 de novem
bro de 1981.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação o imóvel que
menciona,
. Decreto n.c 229 - de. 27 de novem

bro de 19'81,

Abre ao Mir.·istério da. Saúde, o
crédito extraordinário de ..••.•....
Cr$ 60.000.000,00, para 'O fim que es
pecifica,

Decreto n. Q 4Q8 - de 21 de dezem
bro d_e 1961.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS púBLICAS

Autoriza o poder Executivo a .abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito eeoecuü de ....,..
Cr$ 633.598.834,10, para o pagamento
d'e dívidas resultantes de serviços de
emergência no Nordeste.

Lei TI.(} 3,978 - de. 6 de novem
bro de 19B:!.

Torna sem efeito o Decreto número
5i.252, ãJe 24 de aoóeto de 1961.

Decreto n. (] 44 - de 16 de outu
bro de 19&1.

Abre, pelo. Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito. extraordi
nário de o-s 140.000.000,00, pata o
fim que especifica.

Decreto n.c 45 - de 16 de outu
brc de 1-961,

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial àe
Cr$ 30.000.000,00 para o fim que
menciona.

Decreto n. Q 78 - de 26 de outu
bro de 1961.

"Unificação de horários para OS
funcionários enearreçaâos de fi':lcali
zar embarques de mercadorias õeets
'nadas ao comércio exterior."

Decreto n.c 80 - de .26 de outu
bro de 1961.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E. OBRAS PúBLICAS

Autoriza o Ministério d'a Viação e
Obras Públicas a executar obras ele
emerçencia nos Estados da Bahia e
Pernambuco, em regiões assoladas
pela séca,

Decreto n9 126 - de 9 de novem
bro de 1961.

Abre o crédito extraordinário de
o-s 500.000.000,00, para atender &~
despesas que especifica.

Decreto n.c 12:'8 - de 9 de novem
bro' de 1961.,

Declara de utilidade pública, para
~n:nc10en:esaPTfYP1'iafJão o, imóvel, que

Decreto n. \I 131 _ de 10 de novem
bro de 1961.

título precário, nas condições estabe
mentar as exportações brastleíraa,

"Aprova O Regimento do Gabine
te do Ministro da Viação e Obras
Públicas ."

Decreto n. ç 319 - de 7 de dezem
bro de 1961.

"Inclui no Regimento do Departa
mento de Aaministração do Ministé
rio da Viacão e Obras Públicas os
órgãos que "menciona e dá ou'tras
providênéias" .

Decreto n. 9 321 - de 7 de dezem
brc de 1961.

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o creõuo especial de
Crg 1.1°.815.720,00, para o fim, que
m"enczona.

Decreto n.9 367 - de 15 de dezem
bro de 1961.

Autoriza a prorrogação do prazo de
vigência do Convênio assinado em 8
de abril de 1957, entre o Ministério da
Viação e Obras Públicas e a Compa
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil.

Decreto nv 370, de 15 de dezembro
de 1961.

MINISTÉRIO DA VIAÇl0
E OBRAS PúBLICAS

- Dá nova redação ao § 29 do
art. 74 do Regulamento da Contadoria
Geral de Transportes, aprovado pelo
Decreto n9 36.522, de 2 de dezembro
de 1954.

Decreto nc 375, de 19 de dezembro
de 1961.

- Abre, pelo Ministério daViaçáo
e Obras públicas, os créditos especiais
o-s 600.000.000,00 e c-s 100.000.000,00,
para os fins que menciona.

Decreto n9 393, de 21 de dezembro
de 1961.

- Transfere na forma do art. 15~
§ 49, da Lei n9 3.115, de 16 de março
de 1957, cargo de TesoureírarAueíliar
para Q Quadro Suplementar do Mi
nistério da Fazenda.

Decreto nc 51.376, de 20 de dezem
bro de 1961.

MINISTÉRIO PúBLICO DA UNIAO
Altera a redação do artigo 17 do

Regulamento aprovado pelo Decreto
número 40.359. de 16 de novembro
de 1956.

Decreto nc 266, de 30 de novembro
de 1961.

MITRA DIOCESANA DE NITERóI
Autqriza o Tesouro Nacional a ee.,

cammar a Ôemissiio de papel-moeda
no valor correspondente à doação de
um imóvel à Mítra Diccesaaui de Ni
terói, pela Caixa de Mobilizacão Ban~
caria, e dá outras imnnâéncíae,

Lei no 4.002, de 15 de dezembro
de 1961.

MUNICIPIOS
Institui nova siiecriminação de ree

das em favor dos municípios b1'asilei~

raso

Emenda Constitucional nc 5.

- Dispõe sôbre o Serviço Nacional
dos Municípios (SENAM). criado
pelo Decreto nIJ 50.334, de 11 de março
de 1961, sua transferência para o Mi.
nistérío da Justiça e NegóGio~ Interic~

res e dá outras providências.

Decreto nc 283, de 4 de dczemnro
de 1961.
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MUSEUS
Aprova o Regimentq do Museu His

tórico Nacional.

Decreto no 109, de 3 de novembro
de 1961.

N

NAVEGAÇÃO na CABOTAGEM

Concede à Sociedade Navegação
Costalima Lida. autorização para con
tinuar a funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem, sob a nova
forma social de Navegação Costalima
S. A. J

Decreto nc 71, de 24 de outubro
de 1961.

- Concede à Frota Oceânica Brasi
!eira Sociedade Anônima autorização
para continuar a funcionar como em
prêsa de navegação de cooctaçem ,

Decreto nc 73, de 24 de outubro
de 1961.

- Revoga os Decretos que conce
deram à Indústria. Comércio e Nave
gação - Sociedade Vinicola Rio Gran
dense Limitada autorização para fun
cionar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto no 74, de 24 de outubro
de 1961.

~ concece a Serviços Maritimos
Camuyrano S. A. autorização para
continuar a funcionar como emorésa:
de navegação de cabotagem.

Decreto nc 233, de 27 de novembro
de 1961.

- Concede à sociedade "CINAL" 
Comércio. Indústria e Navegação Ama
pá Ltda. autorização para contimuu:
a funcionar como emprêsa de navp
gação de caootaçem .

Decreto nv 48.892, de 26 de agôstc
de 1960.

NORnESTE

.Autoriza o Poder E::cecutivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas. o crédito especial de Cr$ ....
633.598.834,10, para o pagamento de
dívidas resultantes de ser,viços ele
emergência no Nordeste.

Lei nc 3.978, de 6de novembro de
1961.

NORnESTE
- Aprova Q Plano Diretor da SrJ~

DENE, para Q ano de 1961, e dá outras
providências .

Leí nc 3.995, de 14 de dezembro
de 1961.

- Declara prioritária para o âe
senvolvimento do Nordeste, para efei-
to de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abai
co descritos.

Decreto nc 26, de 12 de outubro de
1961.

- Declara prioritária para o de~

eenoonnmeni» do Nordeste, para efei
to de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abtu
eo descritos.

Decreto n9 28, de 12 de outubro de '
1961.

- Altera o Decreto n9 46.415, de 13
de julho de 1959 e vincula recursos
do Fundo Federal de Eletrificação ao
Plano de Eletrificação do Nordeste,
Nordeste.

Decreto nv 133, de lO de novembro
de 1961.

- Abre, à Superintendêrwia do De~,

senvolvimento do Nordeste, o crédito
especial clt: Cr$ 204.770.445,20 (duzen
tenta mil quatrocentos fi: quarenta e
tos e quatro milhões setecentos e se
cinco cruzeiros e vinte centavos), para
o fim que menciona.

Decreto nc 146. de 16 de novembro
de 1961.

- Declara prioritária para o ueses
vounmentc do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais, e importação dos equipamen
toe »oeos sem similar. nacional, oixu
::co descritos.

Decreto nc 190, de 20 de novembro
de 1961.

~- Declare prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais, e importação dos equipamen
tos novos sem similar. nacional, tuxu
co descritos.

Decreto no 191, 'de 20 de novembro
de 1961.
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NORDESTE

- Declara prioritária para o tiesen-:
tonnmento 'do Nordeste, para efeito
de tsenoão de impostos e taxas fe
derais, -e importação dos equipamen
tos novos sem similar nacional, abat
eo descritos.

Decreto nc 192, de 20 de novembro
de 1961.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais, e importação dos equipamen
tos novos sem similar nacional, abat
zo descritos.

Decreto nc 193, de 20 de novembro
de 1961.

"- Declara pricritâría para o aeeen
volvimento do Nordeste, 'para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais, e importação dos equipamen
tos novos· sem similar nacional, abai
ao descritos.

Decreto n Q 327, de 11 de dezembro
de 1961.

- Declara prioritária para o âeeen
volvtmento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais, e importação dos equipamen
tos eocos sem similar nacional, abai
eo descritos.

Decreto nc 371, de 15 de dezembro
de 1961.

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais, e importação dos equipamen
tos novos sem similar. nacional, abai
eo aeeomoe,

Decreto ne 433, de 28 de dezembro
tie 1961.

NORTH BRITISH & MERCANTILE
mSURANCE COMPANY
LIMITED

Concede a North British & Mercan
til Jnsurance Company Limited au
torizaçãO para aumentar seu capital,
no país.

Decreto N9 117 de 2Q de novembro
de 1961.

NOVO HAMBURGO - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Novo Hamburgo - Com
panhia de Seguros Gerais .

Decreto nl? 50.894 de 3 de julho
de 1961.

o
OBRAS DE EMERGtNtIA

DO NORDESTE
'Ver: Nordeste.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

Estima a Receita e fixa a Despesa
da União para o zxercjcío Financeiro
de 1962.

(Suplemento)

Lei no 8.994, de 9 de dezembro
de 1961.

- Dá nova redação ao artigo 39, do
Decreto no 50."161, de 9 de junho de
1961, que estabelece normas para a
execução do Orçamento de 1961, e dá
outras providências.

Decreto nv 46 de 17 de outubro
de 1951.

ORDEM DO MÉRITO MÉD,ICO

Altera o Regulamento da Ordem do
Mérito Médico, aprovado pelo Decre
to no 29.198, de 24 de janeiro de 1951.

Decreto nv 51.383 de 28 de dezem
bro de 1961.

óRGÃOS AUTôNOMOS

Dispõe sôbre a Comissão de Super
visão de órgãos Autônomos e dá ou
ta-as providências.

Decreto no 37 de 12 de outubro
de 1961.

OURICURI

Modifica a redação do art. 29 do
Decreto no 36.910, de 15 de fevereiro
de 1955.

Decreto nQ 85 de 26 de outubro
de 1961.

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Solon sobrinho ao pesquisar ouro
e schelita no município de Oaícõ, Es
tado do Rio Grande do Norte.

Decreto nc 247 de 30 de novembro
de 1961. .
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Tejucana
e ouro no
Estado de

OURO

- Autoriza Mineração
Ltda. a lavrar diamante
município de Diamantina,
Minas Gerais.

Decreto n9 274 de 19 de dezembro
de 1961.

I'
PARQÚES NACIONAIS

Cria o parque Nacional de Brasília,
no Distrito Federal, e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 241 de 29 de novembro
de 1961.

_ Cria o parque Nacional do Mon
te Pascoal e dá outras providências.

Decreto nc 242, de 29 de novembro
de 1961.

PEARL ASSURANCE COMPANY

Concede à. Pearl Assurance Com
pany Limited autorização para au-
mentar seu capital .no .Raís. ~

Decreto nv 170 de 20! de novembro
de 1961.

PENSõES

Concede a pensão especial -de ,....
Cr$ 6.000,00 a João Ignácio da Silva,
ex-foguista do I.Joyd Brasileiro.

Lei no 3.9·77; de 6 de novembro
de 1961.

,.- Concede pensão especial mensal
de crs 30.000,00 a Dona Raehel Noe
ml Farias Neves de Souza Leão, viúva
do ex-Deputado Federal Eurico de
Souza. Leão.

Lei nv 3.981 de 6 de novembro
de 1961.

- Estende aos pilotos de aerona
ves mercanies nacionais a regalia
ccncedída pelo art. 295, do Código de
Processo Penal, que trata de prisão
especial.

Lei n.v 3.988 de 24 de novembro
de 1961.

..,.... Concede pensão especial de ....
ors 30.000,00 à viúva do Senador João
Lima Guimarães.

Lei nc 4.003 de 15 de dezembro
de 1961.

PESCA

Ver: Caça e Pesca.

PETRóLEO BRASILEIRO S.A.
- PETROBRAS

Dispõe sôbre as operações finais de
compra e venda a serem realizadas
pela Petróleo Brasileiro S.A. - Pe
trobrás. da borracha sintética de sua
fabricação.

Decreto no 24{) de 29 de novembro
de 1961.

_ Declara sem efeito o Decreto nú
mero 230 de 29 de novembro de 1961,
que dispÕe sôbre as operações finais
de compra e venda a serem realizadas

-pela Petróleo Brasileiro S. A. - Pe
trobrás, da borracha sintética de sua
fabricação.

Decreto no 323 de 7 de dezembro
de 19S1.

PLANO PORTUARlO NACIONAL
Disciplina a aplicação dos recursos

previstos para a execução do Plano
Portuário Nacional, de que trata a
Lei nc 3.421, de 10 de julho de 1958.

Decreto nc 60 de 19 de outubro
de ,1961.

POAIA
Estabelece medidas de defesa a

"Ipeca" ou «poia", na região em. que
ocorre na Estado de Mato Grosso e
TerritÓrio Federad. de Rondônia.

Decreto nc 26,4 de 30 de novembrg
de 1961.

PODER JUDIGIARIO

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Justiça Eleito-
ral - o crédito especial de .
ors 13Al50.473,SO, para atender a ~~s
pesas correspondentes aos exercícios
de 1952 a 1957.

Lei nc 3.971 de 13 de outubro
de 1961.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tribu
nal Superior Eleitoral o crédito espe
cial de Cr$ 123.711.057-70, para aten
der às despesas de qualquer. natureza
com a sua transferência para Bra
sília.

Lei n9 3.973 de 24: de 'outubro
de 1961.
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PODER JUDIGIAIbIO

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao. Poder audíctãno - Tribu
nais do Trabalho e Juntas de Conci
liação e Julgamento da 21)., (1). e 81}
Regtôes, o crédito especial de .
Cr$ 6.661,,990,40, para atender às des
pesas que especifica.

Lei nv 3.983 de 18 de novembro
de 19&1.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos - o cré
dito suplementar de Cr$ 630.000.000,00
(seiscentos e trinta milhões de cru
zeiros) para o fim que especifica.

Decreto no 120 de 6 de novembro
de 1961.

- Abre ao Poder Judiciário - 'I'rf
bunal Superior do Trabalho, o crédito
especial de Cr$ 125.580.000,00, para
o fim que especifica. '

Decreto nc 161 de 17, de novembro
de 1961.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso, o crédito
especial de Crg 200 ..000,00, para o fim
que especifica.

Decreto ne 189 de 20 de novembro
de 1961.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral de Brasília, o crédito es
pecial de Cr$ 200.000,00, para o fim
que especifica.

Decreto no 260, de 30 de novembro
de 1961.

- Abre, ao Poder Judiciário _ Jus
Eleitoral de Brasília, o crédito espe
tiça tEleitoral - Tribunal Regional
ciaI de ors 23.000.000,00, para o fim
que especifica.

Decreto nc 2611 de 30 de novembro
de 1961.

PORTOS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Portos, Rios e
Canais, a área ocupada pelo Trapiche
Broum, no -pórto de Arâoasu, Estado
de Sergipe, necessária ao prossegui
mento das obras de construção do
referido pôrto.

Decreto nv 124, de 7 de. novembro
de 1961.

PREÇOS M1NIIMOS

Assegura preços mínimos à safra
de agave ou sisal de 1961-62 de pro
dução nacional.

Decreto ris 40, de 12 de outubro
de 1961.

_ Fixa os preços básicos minimos
para o financiamento ou aquisição
do algodão da região Meridional do
País, da safra de 1961-62.

Decreto no 134, de 10 de novembro
de 1961.

- Altera os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição
de cereais e outros gêneros de pro
dução nacional, para o ano agrícola
de 1961-62, fixados pelo Decreto iv
40.411. de 5-4-61.

Decreto nv 153, de 1'6 de novembro
de 1961

PREFEITURAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de Cr$
1. 239. 935~OO, para indenizar a Pre
feitura Municipal de Nova Cruz, Es
tado do Rio Grande do teorte, das
despesas com a assistência as vítimas
das eecae no Nordeste.

Lei nv 3.986, de 21 de novembro
de 1961.

- Determina a intervenção admi
nistrativa na concessão de que é ti
tular a Prefeitura Municipal de ca
rangola, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 168, de 17 de novembro
de 1961.

- Designa interventor, administra
tivo na concessão de que é titular a
Prefeitura Municipal de Carangola,
Esta~ de \Minas Gerais.

Decr.eto no 169, de 17 de novembro
de 1961.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Antônio Dias, 1W Estado de Minas
Gerais, concessão para àistribuir
energia elétrica.

Decreto nv 211, de 23 de novembro
de 1961.
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PREFEITURAS

- Autoriza (t Prefeitura Municipal
de Belo Horizonte a pesquisar miné
rio de ferro no município de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 221, de 24 de novembro
ele 1961.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Belo Horizonte a pesquisar mi-:
nério de ferro, no município de B"]
Um, Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 222, de 24 de novembro
de 19j1.

- Autoriza a Prefeitura Municipa~
de Belo Horizonte a pesquisGr mi
nério de ferro, no município de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decr-eto nv 223, 'de 24 de novembro
de 1961.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Camanducaia, Estado de Minas
Gerais, concessão para o aproveita
mento progressivo de energia hidráu
lica de um desnível existente 1W cer
80 dágua Camanducaia, distrito da
sede do Município de Casrunuiucaui,
Estado de Minas Gerais,

Decreto nv 271, de 1 de dezembro
de 1961.

- Restringe a zona de concessão
da Prefeitura Municival de Bruma
dinho, e amplia a aâ Centrais Elé

-trícas de Minas Gerais S. A. (C. E.
M.I.G.) .

Decreto nv 285, de 5 de dezembro
de 1961.

- Outorga à Prefeitura Municlpal
de l-pueircs, Estado do Ceará, con
cessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nv 291, de 5 de dezembro
de 1961.

- Modifica a reõacao do § 2Q do
crtioo 1Q do Decreto n? 42 o 789, de 11
de dezembro de 195-7, que outorgou à
Prefeitura: Municipal de Itambê con
cessã? para O aproveitamento pro
çreesioo da energia hidráulica de um
desnível existente no rio Pardo dis
trito sede do município de Itambé
Estado da Bahia.. ' ,

Decreto nQ 337, de 13 de dezembro
de 1961.

PREFEITURAS

- Autoriza O Ministério da Aero
náutica a ceder gratuitamente à Pre
feitura Municipal de Canoas, Estado
do Rio Grande do Sul; os terrenos
que menciona.

Decreto nv 50.897, de 3 de julho
de 1961.

PRtMIO "MARINH,A DO BRASIL"

Concede à Marinha de Guerra do
Peru o Prêmio «Marinha do Brasil".

Decreto nv 202, de 23 de novembro
de 1961.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Fixa o subsídio' do presidente da
.República, no período presidencial de
1951 a 1966.

DeCreto Legislativo nv 19, de 1961.

PREVIDtNCIA SOCIAL
Dispõe sôbre eleições dos presiden

tes dos arçtias Colegiados da lPrevi~

dência social e ',dá outras providên
cias.

Decreto nv '51. 363, de 30 de novem
bro de 1961.

PROPAGANDA NO EXTERIOR

Regula a expedição de amostras e
pequenas encomendas destinadas à
propaganda, no exterior, de produtos
nacionais, e dá outras provi~ências.

Decreto n« 82, de 26 de outubro
de 1961.

PROTEÇÃO DOS VEGET AIS

Promulga a Convenção Iniemacio
nal para a Proteção dos Vegetais,
assinada em Roma a 6 de dezembro
de 1951.

Decreto nv 51.342, de 28 de outu
bro de 1961.

Q
QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro La~

bieno da Costa Machado de Souza a
pesquisar ievootiuto "c quartsito, no
município de Pirapora do Bom Jesus
Estado de São Paulo. '

Decreto nv 286, de 5 de dezembro
de 1961.



114 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

QUARTZO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco de Oliveira Braga a pesquisar
quartzo e mica. no município de Co
roaci, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 251, de 3D de novembro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Feíisberto de Miranda a pes
quisar quartzo no município de Pequi,
Estado de Minas Gerais.

Decreto li" 254, de 30 de novembro
de 1961

- Renova o Decreto n~ 44.96$, de
1 de dezembro de 1958.

Decreto TI" 275, de 1 de dezembro
de 1961.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Campos de Lacerda a pesquisar
quartzo e mica, no município de
Coroaci, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI" 278, de 4 de dezembro
de 1961.

- Autoriea o cidadão· brasileiro
Antônio mforçatu a pesquisar quort
zito no município de Itapeva, Estado
de São Paulo.

Decreto n Q 280, de 4 de dezembro
de 1961.

- Renova a autorizacão contida no
Decreto n9 46.285, de 2-9 de junho de
1959.

Decreto nc 331, de' 13 de dezembro
de 1961.

R

RADIO ALVORADA DE LONDR!lNA
LIMITADA

Outorga concessão à "Rádio Alvo~

vada de Londrina Limitada", para es
tabelecer uma estação rtuiiotiiiusora de
onda média, na cidade de Londrina,
Estado do Paraná.

Decreto nc 218, de 24 de novembro
de 1961.

RADIO BELA VISTA DO PARAíSO
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Bela
Vista do Paraíso Limitada para esta
belecer uma estação radiodifusora de
onda média na cidade de Ibiporã, Es
tado do Paraná.

Decreto ne 219, de 24 de novembro
de 1961.

RADIO ESMERALDA s.A.

Revigora a concessão outorgada à
Rádio Esmeralda S. A., pelo Decreto
n9 50.094-61, para instalar uma esta
ção radiodifusora.

Decreto nv 14, de 6 de outaibro de
1961.

RADIO GUAIBA S.A.

Revoga o Decreto ns 50.757, de 9 de
junho de 1961 e outorga C01W8ssão à
Rádio Guaíba S. A. para estabelecer
estação de radiotelevisão na cidade de
Põrto Alegre - RS.

Decreto nc 426, de 28 de dezembro
de 1961.

RADIO JORNAJ~ DE ITABUNA
LIlVlIITADA

Outorga concessão à Rádio Jornal
de ltabuna Limitada para estabelecer
uma estação de radiodifusão.

Decreto nc 51.175, de 10 de agôsto
de 1961.

RAmo PAULISTA LIMITADA

Outorga ccnceesão à Rádio Paulis
ta Limitada, pam estabelecer uma ee
tação radiodifusora de onda média na
cidade de Recife, Estado de Pernam
buco.

Decreto nc 415, de 22 de dezembro
de 1961.

RADIO PIONEIRA DE TERESINA
LIMITADA

Outorga concesstio à Rádio Pioneira
de Teresina Limitada para instalar
uma estação de radiodifusão, em onda
média em Teresina - PI.

Decreto nv 41, de 12 de outubro
de 1961.
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RADIO RIO LIMITADA

outorga concessão à Rádio Rio Li
mitada paTa estabelecer uma estacão
de televisão çercuiora: de programas,
na cidade de Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, mediante a utiliza
ção' do canal (12) TV -VH F .

Decreto nc 35, de 12 de outubro de
1961.

RÁDIO TEL~VISÃO PARANÁ

Isenta dos impostos de importação
e de consumo materuü a ser impor
tado pela Rádio Televisão Pcrasui
S. A., para instalação de uma esta
ção completa de teteoístic na cidade
de Curitiba, no Estado do Paraná.

Lei nv 3.982, de 6 de novembro de
1961.

RADIO TELEVISÃO PAULISTA

Isenta de i1npastos de importação,
materiais íniportaâos pela Rádio Te
levisão Paulista"

Lei nv 3.980, de 6 d~ novembro de
1961.

RÁDIO TELEVISÃO VILA RICA
LIMITADA

Outorga concessão à "Rádio Tele
visão Vila Rica Limitada" para esta
belecer uma estação de televisão, em
VHP, geradora de proçramae; na ct
daeLe 'de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 90, de 27 de outubro de
1961.

RÁThjO TERESINA DO PIAUí
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Terezina
do Piauí Limitada para instalar uma
estação ro/iioâitusoru: em onda média
em Terezina - PL

Decreto ns 38, de 12 de outubro de
1961.

RECENSEAMENTO GERAL DE 1960

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o
créditosepeíc aI CMF". à v
crédito especial de C?'$ 754.000.000,00
-para o fim que específica.

Decreto nv 324, de 11 de dezembro
de 19B1.

RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

DZspõe sôbre locações de prédios
pertencentes à Rêde rerroouma Fe
aeroi S. A.

Lei nv 3.990, de 24 de novembro de
1961.

REGImENTOS

Aprova o Iceçimentc do Museu His
torico IV.aciotuü,

Decreto no 109, de 3 de novembro
de 1961.

- Acrescenta uma disposicão tran
euõrta ao Reçímento da Prccuraâoriá
Geral da Fazenda Nacional.

Decreto nc '129, de 9 de novembro
de 1961.

- Aprova o Regimento do Instituto
Braeiteíro do Café.

Suplemento
C') Decreto nc 385, da 20 de dezem

bro de 1961.

RJlC.ULAl\IENTOS

Aprova o Regulamento do Conselho
de Desenooioimentc da Pesca.

Decreto nv 20, de 9 de outubro de
1961.

- Â.pTOt'a o Regulamento para o
Comando Naval de Brasília.

Decreto no 23, de 11 de outubro de
1901.

- Acrescenta disposição transitória
ao Regulamento para as Capitanias
de eorto«.

Decreto ne 24, de 11 de outubro de
1961.

- Altera a redação dos incisos I,
11 e IH do art, 69 do Regulamento
para a Inspetoria-Geral da Marinha,
aprovado .pelo Decreto 11.9 49.872, de
11 de janeiro de 1961, e alterado pelo
Decreto 11.9 50. e62, de 27 de junho de
1961.

Decreto no 63, de 19 de outubro de
1961.

- Aprova o Regimento Interno do
Conselho de Ministros.

Decreto nc 65, de 19 de outubro .de
1961.
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REG·ULAMENTOS

_ Altera o Regulamento da Dire
toria de Aeronáutica Civil do Minis
tério dá Aeronáutica.

Decreto nc 68, de 20 de outubro de
1961.

_ Dá nova redução ao Titulo I II >

Capítulo I .(penalidades) do Regula
mento aprovado pelo Decreto número
1.246, de 11 de dezembro de 1936.

Decreto nc 94, de 30 de outubro, de
1961.

- Dá nova redacâ.o aos artiçoe 37 e
38 do Regulamento pera o Corpo de
Oficiais da Reserva do Exército.

Decreto nc 96, de 31 de outubro de
1961.

- Aprova o Regimento da Comissão
Nacional de Belas Artes.

Decreto nc 108, de 3 de novembro
de 1961.

- Anula o Decreto nQ 50.784 de 12
de junho de 1961. "

Decreto nc 112, de 6 de novembro
de 1961.

Aprova o Regulamento para a Es
tação Rádio Pi!1a.

Decreto n Q 113 de 6 de novembro
de 1961.

- Aprova o Regulamento para a
Estação Rádio Salinas de Maragrfda ,

Decreto nc 114, de 6 de novembro
de 1961.

- Aprova o Regulamento para, a
Estação Rádio de 'vai-de-Cães.

Decreto nc 115 de 6 de novembro
de 1961.

- Revoga dispositivo do Regula
menta para o Colégio Naval.

Decreto nv 116 de 6de novembro
de 1961.

- Aprovar o Regulamento Geral dos
Serviços de Praticagem.

Decreto no 119, de 6 de novembro
de 1961.

REGULAMENTOS
_ Aprova o Regulamento da Dire

toria do Ensino da Aeronáutica.

Decreto nv 143 de 13 de novembro
de 1961.

_ Altera artigo do .Regulamento
da Escola Superior de Guerra, apro
vado e mandado executar pelo De
creto n- 50 :-352, de 17 de março de
19ô:l.

Decreto nc 158 de 17 de novembro
de 18(31.

_ Altera a redação do art. 17 do
Regulamento Orgânico do Ministério
das Relações Exteriores.

Decreto n? 187 de 20 de novembro
de 1961.,

_ Aprova o Regulamento do Ser
viço Federal de Prevenção e Repres
sito de Infrações contra a Fazenda
Nacional.

Decreto no 1S7 de 22. de novembro
de 1961.

_ Altera o [Regulamento para os
Centros. de Instrução. de Oficiais para
a. Reserva da MalWEa:. --

Decreto nc 2{J.j) de 23 de novembro
de 1961.

_ Aprova o Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada.

Decreto nc 205 de 23 de novembro
de 1961.

- Altera, o Regulamento da Dire
toria de Aeronáutica Civil.

Decreto nc 237 de 28- de novembro
de 1961.

- Altera a redação do artigo 17 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
nv 40.359, de 16 de novembro de 1956.

Decreto nc 266 de 30 de novembro
de 19131.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Rotas Aéreas.

Decrete nv 268 de .1' de dezembro
de 1961.
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REG ULA~1ENTOS

- Revoga o Decreto nc '5'G.882, de
29 de junho de 19ô1.

Decreto nc 269 de 1 de dezembro
de 1961.

- Dá nova redação aos artigos -11 e
19 do Decreto nv 41.093, de () de mar
ço de 1.957.

Decreto nc 3{l2 de 6. de dezembro
de lSBL

~ Altera o Regulamento para ser
vicos da Dívio.a Interna Federal Fi.ffi
dada e do Meio Circulante, baixado
com o Decreto nc 35.913, de 23 de ju-"
lho de 1954.

Decreto no 3'Ü·7 de 6de dezembro
de 19611.

- Aprova o Regimento do Gabinete
do Ministro da Viação e Obras PÚ
blicas" .

Decreto nc 319 de 7 de dezembro
de 19m.

-- "In-clui no Regimento do Depar
tamento de Administração do Minis
tério da Viação e Obras Públicas os
órgãos que menciona e dá outras pro
vídências" ,

Decreto nc 321 de 7 de dezembro
de 1961.

- Modifica o Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Aero-
náutica. .

Decrete nc '363, de 15 de dezembro
de 1961.

- Acrescenta §§ ao Art. 18 do Re-
-gulamento para o Corpo do Pessoal
Subalterno da Aeronáutica, aprovado
pelo Decreto nv 8.401, de 16 de de
zembro de 1941 e alterado pelo De
ereto nc 47,980, de 2: de abril de 19B{).

Decreto nc 365 de 'Hi de dezembro
de 1961.

- Altera o !Regulamento da. Esco
la. de Oficiais Esuecáalistas e de In
fantaria de Guarda.

Decreto n'" 376 de 19 de dezembro
de 196!.

--,- Aprova, o (Regulamento do Ga
'binete do Ministro da Aeronáutdca.,
I Decreto nc 377 de 19 de dezembro
de 1961.

REGULAmENTOS
- Aprova o Regimento Interno

do Conselho Fiscal do Instituto Na
cional de Imigração e Colonização.

Decreto nc 396 de 21 de dezembro
de 1961.

- Aprova o Regulamento do Ser
viço de Identificação do Exército.

Decreto no 51.329 de 6 de setembro
de 196!.

REGUI,APJIENTO GERAL
DE TRANSPORTES

Altera o '§ 71( do 'art. 99 do Decre
to nv 19.754, de 18 de março de 19~1.

Decreto nc 374 de 19 de dezembro
de 1951.

RODOVIAS

Altcríza o Poder Executivo 'a abrir;
pela Superintendência do Plano de
Valorização Econônuca da Amazôníar

- Comissão lExecutiva da Rodovia
Belém-Brasília (.Rcdobrás) o crédito
especial de Cr$ -5.00(}.0{lo.ono,0.Q., des
tinado à complementação, construção
e pavimentação da rodovia Belém
Brasília, e dá outras providências.

Lei nc 3.9174 de 25 de outubro
de H161.

-e-Aprova Normas Especiais para a
Conclusão da .Iígação rodoviária Bra
sília-Belém,

Decreto nv 368 de 13 de dezembro
de 1961.

Aprova Normce Especiais paTa a
conclusão da ligação rodoouuíá For
taleza-Brasília BR-44-A.

Decreto no 369. de 15 de- dezembro
de 1961.

Abre à Superintendência do Pland
de Valorização Econômica da Rodo
via Belém-Brasília - o crédito de ..
CrS 5.000.000.000,00, destinado aos
fins que especifica .

Decreto nc 420, de 26 de dezembro
de 1961.
ROYAL INSURANCE COMPANY

LIMITED

Aprova alteracões introduzidas 1W$
Estatutos da Róyal lnsurance C01J1.
paml t.mute«.

Decreto no 184. de 20 de novembro
de 1961.



118 ATOS no PODER LEGISLATIVO

I .. ,

s
SALARJIO-MíNIMO

Altera' o salário-mínimo dos meiu
cos e cirurgiões âentistas,

Lei n'' 3.999, de 15 de dezembro
de 19611.

Dispõe sôore níveis de. salário-m1,
nimo,

Decreto nc 51.336. de 13 de outubro
de 1961.

SCHEELITA

Autoriza o cidadão 'brasileiro Fran
cisco Selem: rSobrinho a pesquisar ouro
e ecneetita no município de Ccãco, Es
tado do Rio Grande do i]lorte.

Decreto nc 247, de 30 de novembro
de 1961.

SEGURADORA MINEIRA S.A.

Aprova alterações introduzidas, in
clusive aumento do capital social, nos
Betatuioe da Seçurtuicra Mineira
s. A.

Decreto no 234, de 27 de novembro
de 1961.

SEGURO AGRÁRIO

Declara em vigor as condições da
apólice e a tarua para o seguro agTa
rio de videira'.

Decreto nc 171, de 20' de novembro
de 1961.

SENADO FEDERAL

Abre ao Senado Federal, crédito su
plementar de o-s 329.000.000,00, ao
orçamento vigente.

Lei nc 3.991, de 5 de dezembro de
1961.

SER'VtÇO NACIONAL DOS MU
NICíPIOS

Dispõe sôbre o Serviço Nacional àos
Municipios (SENAM) , criado pelo De
creto nu 50.334, âe 11 de março de
1961, sua transferência, para o Minis
tério da Justiça e Negócios lrüerío
rese dá outras providências.

Decreto ns 283, de 4 de dezembro
de 1961.

SERVIÇO PÚBLICO CIVIL
DA UNIÃO

Suspende provisóriamente a aquisi
ção de material permanente e de con
sumo para o serviço público, e dá ou
tras -prouuiéneiae,

Decreto nc 125, de 9 de novembro
de 196L

Prorroga prazo previsto no Decreto
nÇ> 50.284, de 21 de fevereiro de 1961,
e :dá outras providências.

Decreto nv 130, de 9 de novembro
de 1961.

Consolida as normas relativas d.
concessM de vantagens ao pessoal
com exercício em Brasília e dá ou
tras providências.

Decreto nc 51.381, de 22 de dezem
bro de 1961.

SERVIIÇOS DE PRATICAGEM

Aprova o Regulamento Geral 008
Serviços ãe Praticagem.

Decreto' nu 119, de 6 de novembro
de 1961.

SERVIDORES PúBLICOS.

Restabelece o paga-rnento. das gratl
ttcaçôee de que trata o art. 145, itens
V e VI, da Lei n9 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 e dá ou'bras providên
dências.

Decreto nc 89, de 27 de outubro
de 1961.

Revoga o art. 3(' do Decreto núme
ro 41.366, de 19 de. junho de 1957.

Decreto nc 328, de 11 de dezembro
de 1961.

Dispõe sôõre os servidores transfe
ridos para o Ministério das Minas e
Energia, e dá outras providências.

Decreto nv 51.308, de 25 de agôsto
de 1961.

Dispõe oSôbre a aplicação dos novoS'
niveis de salário-mínimo aos servido
res públicos civis da União, bem como
ao pessoal. temporário pago á conta.
de õotações globais, e dá outras pro
oiâéncías,

Decreto n" m.3.44•.de 28. de outubro
de 1961.
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SERVIDORES PúBLICOS

Institui Grupo de Trabalho para
assessorar' o Poder Executivo no es
tudo e solução dos recursos de que
trata-c art. 48, parágrafo único, da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960.

Decreto nc 51.347, de 16 de novem
bro de 1961.

SIDERúRGICA IT,AUNENSE,
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à Siderúrgica ltaunense,
Sociedade Anônima, autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto nv 273, de 1;9 de dezembro
de 1961.

SISAL

Assegura preços mmimos à safra
de aoome ou sisal de 1961-1962. de
produção nacional.

Decreto n.» 40 - de 12 de outu
bro de 1951.

Altera os artigos 6.9, 9.9 e 10.9,
das especificações aorooaõas peto
Decreto n. 9 6: 825, de 7 de teoerciro
ae 1941, e &i outras providências.

Decreto ~n. ç 92 - De 3D: .de outu
bro de 1961.

SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA

Dá nova redação ao artigp,_ 1. Çl e
seu § 1. 9, dTo Decreto n» 50.268, de
8 ele tenereiro de 1961.

Decreto n. Çl 160 - de 17 de novem
bro de 19ô1.

SOJA

Altera 08 preços básicos mínimos
pc,ra o jina.nciamento ou aquieiçao
de cereais. e outros gêneros de pro
dução nacional, para o ano agrícola
de 1961-62, fixados pelo Decreto nú
meTo 40.411, de 5-4-1961.

Decreto n. Çl 153 - de 16 de no
vembro de 1961.

SOUZA, NOGUEIRA & CIA.

Concede à Souza, Nogueira & Cia.
Limitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreton. º 145 - de 14 de novem
bro de 1961.

SUD AMEThICA TERRESTRE
Y MARITIMA S.A.

Concede à sua América Terrestre
Y Maritima S. A. - Compafíia de
Seguros Generales autorização para
aumentar seu capital, 7:.)- país.

Decreto n .Q 175 - de 20 de novem
bro de 1961.

SUDENE

- Vêr Superintendência do Desen
ooíoimento do Nordeste.

SUL Ar~ÉRICA TERRESTRES,
MAR/TIMOS E ACIDENTES
- COP~PANHIA DE SEGUROS

Aprova alteração íntroaunaa nos
Estatutos. inclusive aumento de ca
pita-l social, ']h'1- Sul A1n:eíica Terres
tres, Mantimos e Aeuieiites - Com
panhia de Seguros.

Ver: Nordeste.
Decreto n.c '133 -'-'de 2(} de no

vembro' de 1961.

SUPERINTENDllNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO !lO NORDESTE
Ver: Amazônia.

SUPERINTENDllNCIA DO PLANO
DE VALORIZAÇÃO ECONôMICA
DA AMAZôNIA

- Vêr - Amazônia.'

T
TARIFAS

Dá nova redação ao§ 2. Çl, do ar
tigo 74, do Iceçulamersto da Conta
doria Geral de Transportes, aprova
do pelo Decreto número 36.522, d~ 2
de dezembro de 1954.

Decreto n. Çl 375 ...:... óe-19 de dezem
bro de 1961.

Regula a fixação eae toritos dos
transportes aéreos nas linhas reçuta
res, e dá outras provicIJncias.

Decreto n.v 331 _ de 19 de dezem
bro de 1961.

TELEPHONE GOMPANY OF
PERNAMBUCO, LIMITED

Revoga o decreto que concedeu: ti
sociedade anônima Teíeptume Com
pany- ot Pernambuco Limiteã autori
ecçéo para juncionar na República.

Decreto n.c lú4 - de 31 de outu
br ode 1961.
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TERRENOS DE MARINHA TERREj~OS DE MARINHA

Autcriza estrangeiros a adquirirem,
'em: mmeterércíc d:~ aforamento,- o
domínio útil do terreno de acre.eulo
de marinha, que menctona.. 1W Estaà~

da Guanabara.

Autoriza estrangeira a arJ:quirir, em
reciçcraçéo de aiorameruo, o domí
nio útil do terreno de marinha que
menciona, em Niterói, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n .Q 300 - de 6 da dezem
bro de 1961.

Decreto TI.o 5(r.~33

julho de 1961.
de 12 de

Autoriza eetromaeiros a tuiquirírem.
o domínio pleno âe terreno que men
ciona, situaào no Estado da Gua
nabara.

Autoriza estrangeiro a adquirir, €1n

transferência. de aforamento, o do
mínio útil do terreno acrescido de
marinha que mencíotus, no Estado da:
Guanabara.

Autoriza estrangeiros a adquirirem
em trar.·3/erência à:e etoramcnto, o
domínio útil da fração ideal ã'l) ter
reeo de marinha que menciona, no
Estado da Guanabara.

de 2 de

de 2 de

de 11 de

de 11 deDecreto li. o 51.186
B.gôSOO de 1961.

Decreto li. c 51.185
agôsto de 1961.

Autoriza estrangeiro c adquirir, em
transferência de aforamento, a tra
cão ideal õo dom'Ínio útil do terrena
de marinha Que menciona, no Estaà.o
da Guanabara.

Decreto n. ° &1.125
agôstc de 19tH. \

Decreto n ~ 51.124
agôato de 1961.

Autoriza estrangeiro a adquirir, em
transferência de aforamento, a ira
cão ideal do domínio útil do terreno
de marinha que menciona. no Esiaà;:)
da Guanabara.

Decreto n.v 301 - de 6 de dezem
bro de 1961.

Revigora o prazo de que trata o
Decreto número 45.107, de 36 de de
zembro ae 1958.

Decreto n. 9 418 - de 22 de de
zenabro de 1961.

Autoriza 'estrangeiros a cuiçuirírem
em regime de ocupação, a fmção
ideal do terreno de marinha e acres
cido que -menoíona, ecz. São Vicente,
São Paulo.

Decreto n.v 5'0.257 - de 23 de ja
neiro de 1961.

Autoriza estnmoeircs a adquirirem,
em transferência de aforamento, e
11 ação ideal do domínio útil do ter
reno de mcrinlui que menciona, no
Estado da Guanabara,

Decreto n .Q 305 - de 6 de deaem
bro de 1061.

Autcriea: estrangeira a adquirir, em:
tromsierência: de atorametuo, (I~ fra
ção. ideal do éomimio útil do terreno
de marinha cme menciona, 1éO Estado
da. Guanabara.

de 11 de

de :!.1. de

Decreto n. Q 51.188
agôsto de 19'61.

Decreto n. 9 51.187
agôsto de 1961.

Auioriza estrangeiro a adquirir em
tromeierénciá ae aforamento o do
mínio útil da fração ideal do terre
no acrescido de marinha que mencio
na, no Estado d:a Guanabara.

Autoriza estrangeiros a adquirirem
em transferência de aforamento,
frações íaeoíe de domínio útil de ter
reno de marinha que menciona, no
Estado da Guanabara.

Dec...etc n.v 50.427 - de 10 de
abril de 1961.

Autoriza estrangeiros a adquirirem
em trameteréncíaÓõe aforamento, a
fração ideal do domínio útil do ter
reno acrescido ae. marinha que men
ciona, no Estado da Guanabara,

Decreto n.v 50,896. - de 3 de julho
de 1961.
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TERRITóRIO DE FERNANDO
DE NORONHA

Revoga o Decreto número 50.141,
de 26 de janeiro de 1961, e dá outras
providências.

Decreto n. Q 20& - de 23· de no
vembro de 1961.

TERRITóRIO FEDERAL
DO AMAPÁ

Classifica provisoriamente: as fun
ções gmtificadas do Território Fe
deral do Amapá, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. Çl 51. 369 - de 12 de de
zembro de 1961.

TERRITóRIO FEDERAL
DE IGUAÇU

Altera dispositivo do Decreto nú
mero5:'}.953, de 14 de julho de 1961,
e dá outras propiâénciae,

Decreto n. Çl 13 - de 4 de outu
bro de 1961.

TERRITóRIO FEDERAL
DE PONTA PORJi

Altera: dispositivo do Decreto nú
mero 50.953, de 14 de julho de 1961
e dá outras providências. '

Decreto n. Çl 13 - de 4 de outubro
de 1961.

TEXACO BRASIL S. A. - PRO
DUTOS DE PETRóLEO

Concede nacionalização à sociedade
anônima Texaco (Brasil) Inc. sob a
denominação de Texaco Brasa S. A.

- proâutce de petróleo.

Decreto .n.Q 411 - de 21 de de
zembro de 1961.

THE COMMERlllAL UNION
ASSURANCE COMPANY
LIMITED

Aprova alterações introduzidas X()S
Estatutos da The Commercail Union
Assurance Company Limited.

Decreto n .c 49.727 - de 31 de de
zembro de 1960.

TRE ROME INSURANCE
COMPANY

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da The Home Irumrance
Company.

Decreto n. Çl 235 - de 27 de no
vembro de IS61.

THE PRUDENTIAL ASSURANCE
COIllPANY LIMITED
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos da The Prudential Assu~

rance C01npany Limited.
Decreto n. Çl 51 - de 18 de outu

bro de 196'1.

THE TOlnO MARINE & FIRE
INSURANGE COIllPANY
LIMITED

Aprova alteração introduZí'P!a. 7"..QSl
Estatutos da The 'I'okio Marine &
Fire Insuramce Company Limited.

Decreto nv 50.828 - de 22 de
junho de 1961.

TllE YORKSHlRE IINSURANCE
COMPANY LIMITED
Aprova alterações introdumda'3 nos

Estatutos de The Yorkshire lnsurtm
ce Company Limiteâ,

Decreto n.v 49.712 - De 31 de de
zer.nbro de 19€O.

TITANIO

Autoriza o Gcmêrno do Estado de
Sergipe a pesquisdr minérios de ti
tânio no município de Japaratuba e
Santo Amaro de Brotas, Estado Q!e
Sergipe.

Decreto n. Çl 51.307 - de 25 de
agôeto de 1961.

TRANSATLANTICA - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos, ir.o:]lusive 'aumento dtY ca
pital social, da Transatlântica
Companhia Nacional de Seguros.

Decreto n. Q 179 - de 20 de novem
bro de 1961.

TRANSPORTES

Altera, o § 7. 9, do artigo 9.9. do De.
ereto numero 19.754, de 18 de março
de 1931.

Decreto n. Çl 374 - de 19 de de
zembro de 1961.
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TRANSPORTES ,AÉREOS

Prorroça por mais um exercício a
vigência da Lei número 3.798, de 2
de agôsto de 19&0, que abriu crédito
para a moderníaaçâo dos serviços de
segurança e proteção ao vôo.

Lei n.c ,,4.005 - de 15 de dezem
bro de 1961.

Abre, pelo Ministério da. Aeronáu
ca, o crédito especial de ..'.. '. "~ ._ ..
Crg 2 .375. 000-.000,00, para o fim, que
especifica. ._--

Decreto n.v 59 - de 19 de cutu
bro de 1961.

TRANSPORTES .\ÉREOS

.......... Determina a oosenxmcui, no
Brasil, das Normas e Recomendações
constantes do Anexo 9 à Convencão
de A niaçtio Civil I niernacicauü, que
dispõe- sóbre a [acítitacão dos Trens-
portes Aéreos. ~

Decreto no 22,5, de 21 de novem
bro de 1961.

- <Regula a fixação das tarifas de
transportes aéreos _nas linhas regula
res e dá ouirae tprcoiâéncías,

Decreto nv D81, de 19 de dezembro
de 1981.

TRIBUNAL MARíTIMO

Aprova.. o sistema -de classificação
de cargos do Tribunal 1'./Iaríti7i1o c dá
outm'f) -nroouiencuie,

'<"'~) Decreto no 51,361, de ~9 de
novembro de 19,51.

TRIBUTOS

Institui 1Wva discriminação de ren
das em favo; dos mu.nicípios brasi
leiros.

Emenda Constitucional 11'? 5.

TRIGO

fevereiro de ,H)'39, 3.770, de 7 de
aa de íeuereiro de lH59, 3.7'70, de 7
de junho de 19-60 'e 3.863, de 24: de
dezembro de 1.960, suepenâenõo o ven
cimento de débitos dos triticuítores, e
dá outras promaéncian,

Lei nc 3,9SG, de .14 de dezembro
de 1961,

TRIGO

-s-Ósetanetece âestinaçtio especifica
pa?"(i, os recursos decorrentes da dt
terença de preços regulada pelo De
creto nQ 50 .359, de le-3~19ü-1.

Decreto nc 388, de 20 de dezembro
'de 19&1.

~ Altera as d-isposições do· De
creto nv 47.491, de 2.tf-lZ-59, que re
gula o abastecimento de triço e esta
belece normas para sua comercíatiza
ção e industrialização.

Decreto ns 51.3139, de 27 de outubro
de '1961.

Tl\IT,iCULTURA

f,'lodi/ica as Leis ns. 3,.:551, âe 13 de
fevereiro de 19-59, 3. no, de 7 de
13 de fevereiro de 12-59, 3. 77(} de 7
de junho de 19,9O e 3.-863, de 24 ae
dezembro de 19-5ü, suspendendo o ssa
cimente âe débii;os dos tnncunoree, e
dá. outras providencias.

Ú:ü no 3.996, de 14 de dezembro
de 1861.

u
UNIÃO SUL-BRASILEIRA DE EDU

CAÇÃO E ENSINO

Declara -âe utilidade P7-íbUca c
"União Sul Brasileira, de cccecõc e
"União Sul Brasileira de Educaç[io e
Eetruio ao Rio Grw",'ie do Sul.

Decreto TI'? 1&8, de 20 de novembro
de issi.

UNIVERSIDADES

Asaoriza o POde1" Executivo o, ins
tituir a Furuuicôo Uninereuiaâe de
Brtssilia, e da cnurae providências.

Lei nQ 3. ssa, de 15 de dezembro
õe H161.

- Aproua o Quad,To do Pef;soal da
Universidade Feâenü de Goiás, e âà

outros pmvidências.

Decreto nv 3'0, de 12 de outubro
de 19&1,

~. Concede à universidade Católica,
do Salvador, regalias de tmcoereuui
de Livre ecumorcaa e aprova o Seu,
Estatuto"

Decreto nv 58, de 18 de outubro
de 19&1.
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UNIVERSIDADES

- Aprova o Estatuto da Universi
dade do Espirito Santo.

Decreto no $9, de 2,3 de outubro
de 196'1.

- Abre; ao Ministério da Educaçã)
e ,Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 194.2aO.OGO,OO, para atender às
despesas com o disposto na mesma
lei, que teaerouea a Universidade do
Rio Grande do Norte e cria a Uni
versidade de Santa Catarina.

Decreto n« 81, de 26 de outubro'
de 1961.

- Declara de uttlidade 1?úbJicct,
para jins de desapropriação, zmovets
destinados à universidade do Ceara,
e dá outras providencias.

Decreto nÇJ 138, de 13 de novembro
de 196'1.

- DiEXPõe sôbre aproveitamento de
pessoal e dá outras providências,

Decreto nv 152, 'de 16 de novembro
de 19G1.,

- Abre ao Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito especial de :'...
Cr$ 44.''f84.200,OG para atender às des
pesas decorrentes, da criação da Uni
versidade de Juiz de Fora, Minas
Gerais.

Decreto nÇJ 20'6, fie 23 de novembro
de l1lS1.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação, os imóveis que men
ciona,

Decreto nc 267, de 1 de dezembro
c:'e HJ61.

- Abre, ao Ministério da Educaçao
e Cultura, o crédito especial de ... '
Cr$ '91.43'6.000,110 para atender às
despesas com a criação da Univer
sidade de Alagoas,

Decreto n: 308, doe 6 de dezembro
de 19ô1.,

- Abre, ao Ministério da Educacão
e cuuuru, o crédito especuü de .", ..
CI'$ 1,30.78B. OOO,(lQ; para atender às
despesas com a teaercüzação da Uni~

versidade da Paraíba,

Decreto nc 326, de 111 de dezembro
de W6'1.

UNIVERSIDADES

- concede à Universidade Católica
de Petrópolis as regalias de univer~

sidade livre equiparada.

Decreto ne 383, de 20 de dezembro
de 1961..

-- Aprova o Quadro de Pessoal da
U.niversidade de Santa Maria e dã
outras providências.

(Suplemento)
Decreto nv 49.'9,79, de 23 de janeiro

de 1961.

r: Aprova o sistema de classifica
çao de cargos da Universidade do Rio
Grande do Sul e dá outras provi
dências.

Decreto n? 15'1,.337, de 26 de outubro
de rssi.

_- Aprova o sistema de classifica
cao de cargos da Universidade do
Recite e dá outras providências,

(Suplemento)

'Decreto no '51.:3'52, de :23 de novem
bro de 1961.

_- Aprova o sistema de classijtca-
eco de cargos da universidade do
~Paraná e dá outras providências.

(Suplemento)
C') Decreto nc '51.3,56, de 24 de

novembro de .19-61.

- Aprova o sistema de classifica
çãode cargos da universidade Rural
de Pernambuco e dá outras provi
dências.

(Suplemento)
(") Decreto nv '51.357, de 24 de

novembro de J9061.

- Aprova o sistema de classifica
ção de cargos da Universidade de
Minas Gerais e dâ outras provi
dências.

(*) Decreto nÇJ '51.-359", de 24 de
novembro de '1961.

(Suplemento)
- Aprova o sistema de classijica

ção de cargos da Universidade do
Pará e dá outras prQvidências.

((') Decreto no &U36Ü", de 24 de
novembro de t196-1.

(Suplemento)
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UNIVERsmADES

_ Aprova o sistema de classifica-
ção de cargos de universidade do
Brasil, e dá outras providências.

('~) Decreto no '51.13-66, de 6 de
dezembro de 1961-.

USINAS SlDERúRlHCAS
DE MINAS GERAIS

Concede if~ençao de impostos de im
portação e _outro~ tronaoe às Usinas
Siderúrgica de Minas Gerais (USI
MINAS) J à Companhia Siderúrgica
Paulista (COSIPA) e à Companhia
Ferro e Aço de Vitória, íocaüzaaas,
respectivamente, nos Municípios de
Coronel Fabriciano, Estado de Minas
Gerais; Cubatão, Estado de São Paulo
e Cariacica, ESitado do' Espírito Santo.

(Lei nc '3.993, de u de dezembro
<le 1961.

UTILIDADE PúBLICA

'Declara de utilidade pública as
associações de Assisténcia aos Láza
ros e Defesa contra a Lepra que
menciona.

íDecreto nc 165, de 17' de novembro
de 1961.

- Declara de utilidade púlliica a
Fundação Darcy Vargas, com sede no
Estado da Guanabara.

Decreto n? 431, de 2·8 de dezembro
de 1961.

UTILIDADE PúBLICA

Declara de utilidade pú-
blica a Fundação otórso Manga_
beira (!F.O.M.), registrada no Estado
da Guanabara.

Decreto no 51.22G, de 22 de agosto
de 19m.

v
,.VIDEIRA

Declara em vigor as condições da
apólice e a tarifa 'para o seguro agrá
rio de videira.

Decreto nv 1:71, de 20 de novembro
de 19tH.

w
WOLFRAMITA

Declara caduco o Decreto núme
TO ~n. 35:2, de 25 de junho de 19'46.

Decreto nc 49.054, de 5 de agôsto
de 1960.

z
ZONA DE LIVRE COMÉRCIO

Dispõe sôbre a execuçao do resul
.tado das Negociações para a forma
cão da Zona de Livre Comércio, ins
tituída pelo Tratado de Montevidéu.

Decreto nv 387, de 20 de dezembro
de 19611.
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